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AÇÃO RESCISóRIA N.o 485 - GB 

(AGRAVO REGIMENTAL) 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Agravante - União Federal 

Agravado - iR. Despacho de fls. 162/165 

EMENTA 

Ação rescisória. O Relator, mesmo depois de apresen
tada resposta pelo réu, pode declarar a decadência do di
reito do autor à sua propositura. Confirmação, pelo Tri
bunal, de despacho que, por tal motivo, julgou o processo 
extinto. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unanimi~ 
dade, negar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 20 de maio de 1975. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Armando 
Rollemberg, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Em ação rescisória ajuiza~ 
da pela União proferi o despacho se~ 
guinte: 

«Creuza da Silva Kairala, 
viúva do Senador José Kairala, 
morto no recinto de sessões do 
Senado em conseqüência de fe~ 
ri)mentos recebidos por ocasião 
de incidente do qual participara 
o Senador Arnon de Mello, pro~ 
pôs ação ordinária contra este 
e a União para obter a conde~ 
nação de ambos à reparação dos 
danos oriundos do falecimento. 

A sentença de primeiro grau 
condenou Os réus, solidariamen
te, a pagarem à autora e seus 
filhos menores perdas e danos 
a serem apurados na execução, 
que deveriam compreender mo
radia, educação e assistência mé
dico_hOSpitalar-dentária, obriga
ção que duraria, quanto aos fi
lhos do falecido Kairala, até que 
atingissem a maioridade (fls. 
23). 

Dessa decisão, além do recur
so de ofício, foram interpostas 
apelações por ambos os réus, e 
a Egrégia Terceira Turma, em 
julgamento do qual foi Relator 
o Sr. Ministro Henoch Reis, 
por unanimidade, deu provimen
to à apelação do Senador Arnon 
de Mello para excluí-lo de res
ponsabilidade pelo ressarcimen~ 
to dos danos, porque absolvido 
no Juízo Criminal ao fundamen
to de ter agido em legítima de~ 
fesa, e, também por unanimida
de, teve a Un~ão como respon
sável. Dissentiram os que par
ticiparam do julgamento apenas 
quanto à forma de fixação da 
reparação, entendendo os Srs. 
Ministros Henoch Reis e Cunha 
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Mello dever~se constituir no pa~ 
gamento de uma pensão mensal 
vitalícia igual à maior concedida 
pelo IP ASE aos seus segurados, 
enquanto o Sr. Ministro Már~ 
cio Ribeiro remetia a apuração 
dos danos para a execução. 

Dessa decisão, no ponto em 
que foi unânime, e, portanto, 
quando considerou responsável 
a União e excluiu da condena~ 
ção o Senador Amon de Mello, 
somente recorreu a autora, vin~ 
do dito recurso a não ser co~ 
nhecido peJa Segunda Turma do 
Egrégio Supremo Tribunal Fe~ 
deral, sob fundamento assim re~ 
sumido na ementa do acórdão: 

«4) Transitada em julgado 
a condenação contra a União 
Federal, falta à viúva do par~ 
lamentar vitimado interesse 
para interpor o apelo excep,:" 
cionaI, visto não poder ser 
considerada sucumbente e 
não haver demonstrado qual~ 
quer prejuízo.» 

Cingiu~se a União a opor em~ 
bargos de nulidade e infringen ... 
tes do julgado que, por sua na~ 
tureza, somente atacavam o pon~ 
to onde ocorrera divergência no 
julgamento embargado, e, por~ 
tanto, a forma da fixação da in~ 
denização. 

Quanto à parte da decisão da 
Terceira Turma que excluíra a 
responsabilidade do Senador 
Amon de Mello e a atribuíra 
por inte~ro à União, unânime 
como fora, e tendo ficado irre ... 
corrida, transitou em julgado na 
data da publicação respectiva, 
isto é, 15 ... 1O~68 (fls. 58), com 
o que, ao ser proposta a ação 
rescisória, em 9~9 ... 74, mesmo fa ... 
zendo aplicação do Código de 
Processo Civil de 1939, já se 

esgotara o prazo para o seu 
ajuizamento. 

É verdade que a autora, na 
inidal, procura evitar essa con~ 
clusão com as alegações de que 
a ação se dilrige também contra 
o acórdão proferido nos embar~ 
gos, publicado apenas em 29~10 
de 1969, e de que o julgado do 
Egrégio Supremo Tribunal Fe ... 
deral, no recurso extraordinário, 
teve sua publicação em maio 
deste ano. 

Ambas as alegações são ina~ 
ceitáveis. Os embargos, como 
antes acentuei, não atacaram, e 
nem poderiam atacar o ponto 
em que a decisão foi unânime, e, 
portanto, a exclusão da respon ... 
sabilidade do Senador Arnon de 
Mello, cujo reexame afinal co~ 
lima a presente ação. 

O julgamento do Egrégio Su ... 
premo Tribunal Federal, de sua 
vez, além de ter sido pelo não 
conhecimento do recurso por in ... 
cabível, com o que há de se ter 
como data do trânsito em julga ... 
gado da decisão recorrida a de 
sua publicação, e não a do acór ... 
dão da Corte Maior, foi profe~ 
rido em recurso da autora da 
ação ordinária, sendo imperioso 
reconhecer que tal recurso não 
impediu o trânsito em julgado 
do aresto da Egrégia Terceira 
Turma, em relação à União, na 
parte unânime. 

Assim, atendendo que na for ... 
ma do Código de Processo O ... 
vil em vigor o Relator da ação 
rescisória tem competência para 
declarar a decadência do direito 
do autor a propô~la, quer ao 
apreciar a inidal, quer, se con ... 
vencido depois de tal circuns ... 
tância, após a resposta do réu 
(J. C. Barbosa Moreira, Co ... 
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mentários ao Código de Proces~ 
so Civil, Ed. Forense, VoI. V. 
págs. 157 e 181), acolho dita 
preliminar, suscitada nas contes~ 
tações, julgo extinto o direito da 
União à propositura da ação, e, 
em conseqüência, também o pro~ 
cesso. 

Condeno a autora em honorá~ 
rios de advogado de 10% sobre 
o valor da causa, cabendo meta~ 
de a cada um dos réus.» 

Irresignada, a autora interpôs 
agravo regimental cujos argumentos 
não acei:tei por fundamentos assim for~ 
mula dos em novo despacho, que passo 
a ler: 

«Despacho: 

1 . Investe a União contra des~ 
pacho pelo qual, em ação rescisória 
por ela proposta contra o Senador Ar~ 
non Affonso de Farias Mello e a Sra. 
Creuza da Silva ~airala, após a apre~ 
sentação de resposta pelos réus, jul~ 
guei extinto o seu direito à propositura 
de ação, e, em conseqüência, também 
o processo, e a condenei no pagamento 
de honorários de advogado. 

Alega no agravo regimental que 
interpôs: 

a) não ser possível o indeferi~ 
menta da inicial com base no 
art. 490, I. do Cód. de Proc. 
Civil, c/c o art. 295 do mes~ 
mo diploma legal, por se tra~ 
tar de ação onde são discuti~ 
dos direitos patrimoniais. Ar~ 
gumenta com o fato de no fi~ 
nal do art. 295, inciso IV, 
ser feita referência ao art. 
219, parág. 59; 

b) ser inadmissível o indeferi~ 
menta da inicial pelo Relator 
após a citação das partes, pois 
isso levaria ao absurdo de 
aceitar~se a possibilidade de 

tal ato a qualquer momento 
antes do julgamento pelo 
Pleno; 

c) não procederem os fundamen~ 
tos do despacho, quando en~ 
tendeu ter ela autora decaído 
do direito de propor ação res~ 
cisória no caso, pois o prazo 
deveria ser contado da data 
em que os acórdãos rescin~ 
dendos passaram em julgado 
em relação aos réus da res~ 
cisória, desde que somente em 
tal momento se operara o 
trânsito em julgado em rela~ 
ção a ela autora; 

d) que, no sistema do código vi~ 
gente, só a sentença poderá 
condenar o vencido em hono~ 
rários (art. 20 e parágrafos), 
com o que é de todo desca~ 
bida dita condenação contida 
no despacho agravado. 

2 . Examinei as razões do agra~ 
vo e não me convenci de que o des~ 

pacho atacado deva ser modificado. 

O Código de Processo Civil, no 
art. 490, inserido no capítulo relativo 
à ação rescisória, prevê o indeferimen~ 
to da petição inicial nos casos previs~ 
tos no art. 295, e, portanto, naquele de 
que trata o inciso IV de tal artigo, isto 
é, quando o juiz verificar, desde logo, 
a decadência ou a prescrição. Retirou 
a agravante o argumento de que à hi~ 
pótese não tinham aplicação tais disp~ 
sições do fato de no final da norma 
por último referida ser feita referência 
ao art. 219, parág. 59, onde se admite 
que o juiz conheça da prescrição e a 
decrete de imediato quando não se tra~ 
tar de direitos patrJimoniais. 

O simples enunciado da questão 
mostra não ter razão a recorrente, des~ 
de que se no art. 219, parág. 59, há re~ 
ferência apenas a prescrição, segue~se 
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que a parte final do art. 295, inciso 
IV, não se aplica à ação rescisória pois 
o prazo para ajuizamento desta é de 
decadência, como expressamente fixou 
o art. 495 do mesmo Código de Pro~ 
cesso Civil. 

No que se refere à afilrmação de 
que se o Relator, ao despachar a inicial. 
não a indeferiu ao fundamento de que 
ocorrera a extinção do direito de pro~ 
positura da ação, não poderia f.azê~lo 
em oportunidade posterior, não abalam 
as razões em contrário invocadas no 
despacho, aduzidas por José Carlos 
Barbosa Moreira ao escrever: 

«102. Controle Judicial da 
T empesUvidade . Em mais de 
um momento pode o órgão judi~ 
cial controlar a tempestividade 
do ajuizamento da ação rescisó~ 
ria. Conforme resulta da conju~ 
gação do disposto no art. 490, 
n9 I. com a norma do art. 295, 
n9 IV, verificada primo ictu 
oculi a decadência, cabe ao pró~ 
prio Relator do feito indeferir a 
pet~ção inicial (cf. o art. 219, 
§ 59, combinado com o art. 220, 
e, supra, o comentário nQ 84 ao 
art. 490) . 

Se a circunstância passar des~ 
percebida ao Relator, nesse pri~ 
meiro contato com a postulação, 
nem por isso ficará preclusa a 
matéria. Por força da remissão 
constante do art. 491, 21). parte, 
aplica~se à rescisória o preceito 
do artigo 329. A conjugação 
deste com o art. 269, n9 IV, 
mostra que a declaração da de~ 
cadência é cabível após a fase 
postulatóda, como modalidade 
de «julgamento conforme o esta~ 
do do processo» . O Relator 
continua competente para decre~ 
tá~la, como o fora para indefe~ 
rir a inicial (cf., supra, o co~ 
mentário n9 89 ao art. 491). 

Caso o Relator não dê pela 
decadência e profira despacho 
saneador, nem assim, a nosso 
ver, ocorrerá preclusão, pois ao 
órgão julgador da reSClsona 
ainda não se terá aberto a opor~ 
tunidade de pronunciar~se acer~ 
ca da matéria, e não se lhe pode 
subtrair à cognição, no julga~ 
mento da causa, esse aspecto do 
mérito. Na sessão em que o fei~ 
to lhe for submetido, tocará ao 
colegiado, como etapa prelimi~ 
nar do indicium :rescindens, exa~ 
minar a questão, declarando a 
decadência, se for o caso, o que 
o dispensará de prosseguir na 
atividade cognitiva. 

A decisão declaratória da de~ 
cadência é definitiva (cf. art. 
269, n9 IV) e, portanto, susce~ 
tível de adquirir a auctoritas rei 
iudicatae no sentido material. 
Transitada em julgado, pode 
ser, por sua vez, impugnada 
através de outra ação rescisó~ 
ria, nos termos do art. 485, 
caput, com fundamento em al~ 
gum fato constante do elenco 
desse dispositivo.» 

Também não tem razão a União 
quando pretende que as decisões res~ 
cindendas somente passaram em julga~ 
do para ela agravante, quando igual 
situação se caracterizou em relação aos 
réus da rescisória. 

Como foi acentuado no despacho 
impugnado, se a Egrégia Terceira Tur~ 
ma, por unanimidade, entendeu não ca~ 
ber responsabilidade ao Senador Arnon 
Affonso de Farias Mello, réu na ação 
de indenização, tal qual a União, e que 
dita responsabilidade recaía por inteiro 
sobre esta última, não poderia ter o 
efeito de impedir o trânsito em julg,ado 
da decisão nesta parte o fato de serem 
opostos embargos de nulidade e infrin~ 
gentes do julgado relativos ao ponto 
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em que houve divergência no julgamen~ 
to da Turma, divergência que residia 
na forma de fixar~se a indenização a 
ser paga pela União. 

Igualmente inaceitável é preten~ 
der~se contar o prazo para propositura 
de ação rescisória a partir da publica~ 
ção do acórdão do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal pelo qual se teve 
como incabível recurso extraordinário 
interposto pela autora da ação de inde~ 
nização, no qual ela e não a União se 
insurgira contra a parte unânime da de~ 
cisão da Terceira Turma, isto é, aquela 
pela qual fora excluída de responsabi~ 
!idade o Senador Arnon de Mello. 

Finalmente, sem procedênda é a 
iimpugnação feita no recurso à conde~ 
nação em honorários de advogado. 

O indeferimento da inicial é causa 
de extinção do processo ( art. 267 do 
CPC), e, tanto é cabível a condenação 
em honorários de advogado em tal 
caso, que no art. 268, dispondo~se so~ 
bre a possibilidade da propositura de 
nova ação após decretada a extinção 
da primeira, se estabelece como condi~ 
ção para o respectivo despacho o pré~ 
V10 depósito dos honorários. 

Mantenho o despacho agravado. 

Submeta~se o recurso ao Tribunal 
Pleno» . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda: 
Meu voto é negando provimento ao 
Agravo pelas razões mesmas do des~ 
pacho agravado, que subsistem, respon~ 
dendo vantajosamente às alegações do 
despacho agravado. 

EXTRATO DA ATA 

ARAR nQ 485 - RJ. Rel: O Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Agte: 
União Federal. Agdo: R. Despacho 
de fls. 162/165. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento ao agravo (T. Pleno em 
20~5~75) . 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Décio Miranda, JOSé Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Jorge Lafayette Guima~ 
rães, Paulo Távora, Aldir Guimarães 
Passarinho, Otto Rocha e Amarílio 
Benjamin votaram de acordo com o 
Sr. Min. Moacir Catunda. 

Presidiu ao julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 25.319 - BA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Recorrente - Juiz da Comarca de Caravelas 
Agravado - Argileu Moreira de Almeida 

EMENTA 

Moratória de Pecuarista. 
Não localizados os autos da anterior moratória, da 

Lei nQ 209/49, cuja sentença teria transitado em julgado. 
e constituiria base para a obtenção dos favores das poste~ 
riores Leis de ns. 1.002/49, 1.723/52 e 2.282/54, refor~ 
mam~se as decisões, para indeferir os benefícios, por falta 
de elementos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida~ 
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de, em dar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigráfices 
precedentes, que passam a integrar este 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 8 de outubro de 1975. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): T rate~se de recurso 
de ofício, havendo subido os autos em 
virtude do despacho de fls. 157, e por 
provocação do Banco do Brasil, diante 
da omissão de sua interposição, na sen~ 
tença de fls. 36, do Juiz de Direito da 
Comarca de Caravelas, do teor se~ 
guinte: 

«Argileu Moreira de Almei~ 
da, criador, residente no Muni~ 
cípio de Alcobaça, desta Co~ 
marca, requereu a este Juízo que 
lhe fossem concedidos os bene~ 
fícios contidos na Lei n9 1.002, 
de 24~12A9. Alega que já ten~ 
do obtido, por sentença deste 
Juízo, os favores da Lei nº 209, 
de 2 de janeiro de 1948, senten~ 
ça essa que consta dos autos 
por certidão, deseja agora gozar 
também os favores da lei nova 
acima citada. Seus credores fo~ 
ram devidamente notificados, 
quer por meio de cartas, quer 
mediante publicação de edital, 
inclusive no «Diário Oficial» do 
Estado. Não foram apresenta~ 
das impugnações. O que tudo 
visto e examinado: Preenchendo 
o requerente os requisitos exigi~ 
dos pela lei, concedo~lhe os fa~ 
vores da mesma constantes, isto 
é, exoneração do pagamento de 
cinqüenta por cento de suas dí~ 
v~des, sendo o restante pago 
pelos cofres públicos, desde que 
efetue o pagamento do que lhe 

cabe em dez prestações anuais, 
calculadas nas bases abaixo ex~ 
postas: Nos anos de 1951 e 
1952 pagará prestações corres~ 
pondentes a cinco por cento, cal~ 
culedos sobre o que lhe couber 
sobre o valor de cada título e 
mais os juros calculados, obser,... 
vados os respectivos vencimen~ 
tos; de 1953 a 1958 as presta~ 
ções serão de 10 por cento, ven~ 
cidas nas mesmas datas ante~ 
riares. Nos anos de 1959 e 1960 
as prestações serão 15%. O 
Sr. Contador, para cálculo das 
prestações (art. 28, da Lei 
nº 209) computará os juros de~ 
vidos até 28 de dezembro de 
1949 (data da publicação da Lei 
no Diário Oficial) sobre o to~ 
tal do débito e dividindo ao meio 
o total apurado o subdividirá em 
10 prestações conforme acima 
foi exposto. Essas prestações se~ 
rão acrescidas dos juros fixados 
no art. 2º da Lei nº 209. As 
prestações devidas pela União 
serão absolutamente iguais e se,... 
rão pagas na forma da lei. En~ 
tretanto caberá ao devedor o 
pagamento das parcelas inferio~ 
res a quinhentos cruzeiros, de 
acordo com o art. 5º, § 4º, da 
lei.» 

Posteriormente, requereu e obteve, 
ainda, os favores da Lei nº 1.723, de 
1952 (fls. 115) e da Lei nQ 2.282, de 
1954 (fls. 137~v). 

Neste Tribunal, a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República, não con~ 
seguindo localizar os autos da Morató~ 
ria referente aos benefícios da Lei nú,... 
mero 209/48, antes concedidos ao ora 
recorrido, pediu a intimação deste, a 
fim de, no prazo de 30 dias, e sob pena 
de perempção e arquivamento da ação, 
cumprir a diligência, consistente em 
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prov~denciar a subida dos aludidos 
autos. 

Expedida carta precatória, para 
este fim (EIs. 172 e seguintes), não foi 
possível a intimação, por se encontrar 
em lugar incerto e não sabido Argileu 
Moreira de Almeida (fls. 177 ~v.), em 
conseqüência do que foram expedidos 
editais ( fls . 182/183 e certidão de 
fls. 184), sem atendimento. 

Com fundamento no art. 83, da 
Lei n9 5.010, de 1966, requereu então 
a União Federal a perempção e arqui~ 
vamento do processo, pela sua parali~ 
sação há mais de um ano, por não cum~ 
prir a parte as diligências ordenadas, 
o que indeferi às fls. 187, não só por~ 
que a requisição do processo e sua lo~ 
calização constituem providências a ser 
obtidas pelo próprio Tribunal, como 
também, o art. 83 invocado prevê pa~ 
ralisação, por negligência da parte, an~ 
teriormente à Lei n9 5.010, de 1966, 
não sendo esta a hipótese. 

Com a vigência do novo Código 
de Processo Civil, a Subprocuradoria~ 

Geral da República, sob invocação do 
seu art. 267, pediu a extinção do pro~ 
cesso, conforme precedente que indicou 
(Agravo em Mandado de Segurança 
n9 52.003, Relator Min. Márcio Ri:~ 

beiro, Dl 14~1O~74), o que foi igual~ 

mente por mim indeferido (fls. 199), 
por se tratar de sentença concessiva 
de moratória de pecuarista, pendente 
apenas de recurso de ofício além de 
não esclarecer a União em qual dos 
incisos do art. 267, CPC, fundamenta 
seu pedido. 

Voltando os autos à Subprocura~ 
doria~Geral da República, proferiu esta 
o parecer de fls. 201/204, no qual após 

declarar manifestar~se com os elemen~ 
tos existentes, em atenção ao despacho 
de fls. 199, acentua a não localização 
dos autos do benefício anterior, e não 
haverem se habilitado os credores, sal~ 
vo o Banco do Brasil e o Banco Hipo~ 
tecário e Agrícola do Estado de Minas 
Gerais. 

Invocou, ainda, jurisprudência no 
sentido de que é necessária habilitação 
do crédito, em tempo próprio, e da ne~ 
cessidade de se provar que os emprés~ 
timos foram investidos na criação e re~ 
criação de gado, fazendo menção às 
Súmulas n9s 183 e 184, do Supremo 
Tribunal Federal. 

Concluiu pela manutenção do rea~ 
justamento apenas em relação ao Banco 
Hipotecário e Agrícola do Estado de 
Minas Gerais, excluídos, porém, os ho~ 
norários de advogado, nos termos da 
Súmula n? 185, indevidos também ho~ 
norários de advogado em favor do 
agrav,ado, que funcionou em causa pró~ 
pria, sem que seja bacharel. 

Pediu, assim, o conhecimento do 
recurso de ofício e seu provimento, para 
a reforma parcial da sentença. 

,É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): Conheço do recurso 
de ofício, que era por lei obrigatório, 
nos termos do disposto na Súmula 
n9 275, do STF, uma vez que as de~ 
cisões estão datadas de 14 de novembro 
de 1951 (fls. 33), de 27 de abril de 
1953 (fls. 115) e de 9 de dezembro 
de 1954 (fls. 137 ~v), sendo pois an~ 
teriores à Lei n 9 2.804, de 1956. 
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Foi requerida a moratória da Lei 
n 9 1.002, de 1949, sob alegação de ha~ 
ver o Requerente obtido os favores da 
anterior Lei n'! 209, de 1949, conforme 
sentença transitada em julgado, mas da 
certidão de fls. 4/5, que instrui o pe~ 
dido, não resulta esse trânsito em jul~ 

gado, além de nela não haver sequer 
referência ao recurso de ofício, que era 
obrigatório (Súmula nO 275) . 

Por sua vez, obteve o Requerente, 
ora agravado, posteriormente, os favo~ 
res da Lei n9 1.723, de 1952, com o 
pagamento de 50% dos débitos já fi~ 

xados por sentença, referidos na Lei 
n'? 1 .002, de 1949 (fls. 70), e, a seguir, 
sob invocação do trânsito em julgado 
da decisão proferida neste pedido (fls. 
136), foram~lhe concedidos Os benefí~ 
cios da Lei n9 2.282, de 1954 (fls. 
137~v) . 

Ainda mais, como ressaltou o pa~ 
recer da Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública, havendo~se habilitado apenas 
o Banco do Brasil e o Banco Hipote~ 
cário e Agrícola do Estado de Minas 
Gerais, 

«. .. os demais credores rela~ 
cionados no requerimento de fls. 
2 não se habilitaram, o que se~ 
ria indispensável, pois, assumin~ 
do a União Federal a responsa~ 
bilidade pelo pagamento de 
50 % do débito (sentença de 
fls. 36 - Lei n'? 1.002/49), 
para em seguida se encarregar 
da liquidação dos juros (senten~ 
ça de fls. 115 - Lei nO 1. 728 
de 1952) e finalmente encam~ 

par o restante das dívidas do 
pecuarista (sentença de fls. 
137 ~v ., de 9~ 12~54 - Lei núme~ 
ro 2.282/54), os títulos repre~ 
sentativos deveriam ser exami~ 
nados, para a apuração de sua 
regularidade e anterioridade a 
19~12A6, aplicação na pecuária 
e protesto ou anotação na forma 
exigida pelo art. 29, lU, § único, 
da Lei n'! 1.002/49,» (fls. 
201/202). 

Por outro lado, apesar das dili~ 

gências, não foi possível localizar os 
autos da anterior moratória, da Lei 
n9 209, de 1949. 

Em conseqüência, sou levado, face 
a essas circunstâncias, a dar provimen~ 
to ao recurso de ofício, para o fim de 
reformar as aludidas decisões, e inde~ 
ferir os benefícios das Leis n'! 1 .002, de 
1949, n9 1.723, de 1953, e n'? 2.282, 
de 1954, por falta de comprovação dos 
necessários elementos. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n'?25.319-BA. ReI.: Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Recte: Juiz da Comarca de Caravelas. 
Agdo: Argileu Moreira de Almeida. 

Decisão: A unanimidade, deu~se 

provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 8~ 10 
de 1975 - 1'-' Turma) . 

Os Srs. M~ns. Márcio Ribeiro e 
Peçanha Martins votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. Os~ 
car Corrêa Pina. Presidiu ao julgamen~ 
to o Sr. Min . Márcio R.ibeiro. 
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AGRAVO DE PETiÇÃO N.o 34.295 - GB 

Relator -- O EXnlo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Recor:~nte - Juiz Federal da 2~ Vara, ex oUieio 

Agravantes - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Side
rúrgica J. L. Aliperti S. A. 

Agravados - Os mesmos e José Luiz Aliperti e outros 

EMENTA 

Executivo fiscal. 
A divida proveniente de contrato não pI"ecisa sere 

previamente inscrita (art. 1°, § 2°, do Decreto-lei nú
mero 960-38). 

Preliminar de impropriedade do rito, que se rejeita. 
Incompetência ratione Zoei. Sua rejeição, eis que a 

cobrança decorre de fiança e avais prestados pela exe
cutada. 

Aplicação do art. 25 da Constituição, que manda 
que a causa seja aforada na Capital do Estado onde hou
ver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda. 

Cláusula de correção monetária inserta no contrato. 
Sua admissibilidade (Leis ns. 1.474-51, 1.628-52, 

3.421-58, 3.470-58 e 4.728-65). 
Incidência dos indic·es em períodos semestrais e ca

pitalização dos juros avença dos . 
Inexistência de ofensa à lei da usura, visto como o 

Decreto n" 22.626-33 foi derrogado pela Lei nO 4.595-64, 
relativamente aos contratos firmados com bancos e insti
tuições financeiras. 

Ademais, com a lei de reforma báncária, ao Conselho 
Monetário Nacional compete fixar as taxas de juros e 
a forma de sua capitalização. 

A correção monetária incide sobre a comissão e des,. 
pesas não pagas, uma vez que passam a compor parcela 
do principal, representando novos empréstimos. 

Taxa de conversão da moeda estrangeira. 
Será devida aquela paga pela credora, desde que 

assumiu ela o risco de câmbio. 
Isto está claro no contrato assinado pelas partes. 
Juros moratórios. São devidos desde a ocorrência 

do inadimplemento da obrigação. Decorrem de cláusula, 
contratual e não de declaração de origem legislativa. 

Os juros mensais e os compensatórios são acumulá
veis, e podem ser cobrados no percentual contratado. 

Juros de 2%. É permitida a incidência semestral
mente, eis que no caso não se cuida de contrato de 
conta-corrente, mas de confissão de dívida, que do mútuo' 
se aproxima pela sua realidade e unilateralidade. 

Honorários advocatícios. São absorvidos pela pena, 
contratual. 

Recursos parcialmente providos, para excluir a ver
ba honorária. 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Trf~ 
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade de votos, dar provimento 
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parcial aos recursos de ofício e do 
exeqüente e prover, em parte, o agra
vo da executada, tão-somente para 
excluir da condenação a verba ho
norária, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de abril de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; 1 arbas Nobre, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Re
lator): Por escritura de 10-5-61 (fo
lhas 9/54), o «Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico» "brigou-se 
a prestar avais em 110 notas promis
sórias emitidas pela Siderúrgica J. L. 
Aliperti S. A.» em favor das entida
des do exterior arroladas na cláusula 
1'1- (fls. 9-v/l0), no total de ..... . 
11S$ 3.871.361.32. 

Pela cláusula 4" (fls. 12-v) ficou 
convencionado que os depósitos que a 
Siderúrgica se obrigou a fazer ao Ban
co, para pagamento do principal e 
juros, seriam convertidos em cruzeiro, 
à taxa ou sobretaxa vigorante à época 
de cada depósito. 

Em ocorrendo variação no valor 
dessa taxa ou sobretaxa entre as datas 
dos depósitos e as da liquidação do 
câmbio destinado à remessa de fundos 
para o exterior, a Siderúrgica deveria 
complementar os recursos dos aludidos 
depósitos (cl. 5'1- - EIs. 12-v). 

Ao Banco competia, em nome e 
por conta da Siderúrgica, providenciar 
a concessão e fechamento do câmbio, 
bem como a remessa dos recursos des
tinados ao pagamento das obrigações 
(cl. 6~ - fls. 13). 

Pela cláusula 9~ (fls. 14-v), fi
cou ajustada a comissão de 2% de
vida ao Banco, calculada pelo valor 
total (capital e juros) das obrigações 

garantidas, que podiam ser majoradas 
até 3,21 % (§ 2Q

), de logo aceita pela 
Siderúrgica (§ 3°) . 

Além disto, a Siderúrgica assu
miu o encargo de pagar, semestralmen
te, uma taxa de fiscalização de: a) 
0,5% durante a execução do projeto e 
b) 0,25% até a final liquidação das 
obrigações (fls. 15). 

A cláusula 12:). (fls. 16) dá conta 
de segunda e especial hipoteca dada 
pela Siderúrgica, em garantia do con
trato. 

Os imóveis objeto da garantia, 
estão especificados às fls. 16/47, ten
do a Siderúrgica se obrigado a assinar 
contrato aditivo de penhor mercantil 
dos equipamentos por ela adquiridos 
das entidades do Exterior (fls. 47), 
e a endossar em favor do Banco os 
conhecimentos marítimos, lançando-lhes 
a cláusula de penhor. 

Em 23-7-65, pela escritura de fo
lhas 62/111, as mesmas partes firma
ram contrato que denominaram de «de 
financiamento e de confissão de dívida, 
com garantias hipotecárias pignoratícia 
e fidejussória». 

Por ele (cláusula 1:). - fls. 62-v) , 
o Banco abriu à Siderúrgica, o crédito 
de Cr$ 13.000.000.000,00, destinado 
à complementação de recursos para a 
conclusão do projeto de ampliação da 
usina siderúrgica e ao refinanciamen
to da dívida externa negociada entre 
os governos brasileiro e francês, no 
que respeita aos débitos da Siderúr
gica, garanti,dos pelo Banco. 

O crédito aberto consta de duas 
parcelas, a primeira, de ........... . 
Cr$ 9.000.000.000,00 e a segunda, 
de Cr$ 1:.000.000.000,00 que o Banco 
podia converter em ações. 

No ato, a Siderúrgica pagou a 
comissão de 1 % (el. 8'1- - fls. 66-v) . 
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Ficou convencionado que· a credi
tada pagaria, semestralmente, juros de 
12 %, taxa esta elevável de 1 %, no 
caso de impontualidade (d. 9:). e pa~ 
rágrafo único - fls. 66~v / 67), con~ 
ta dos os juros, com elevação da taxa, 
sobre o saldo ,devedor, desde a data 
do vencimento da obrigação não cum~ 
prida ou da prestação não paga, até 
a regularização do contrato. 

Devida taxa de fiscalização: nos 
períodos de utilização do crédito, no 
percentual de 0,5% e, no período de 
amortização do crédito, reduzida a 
0,25% (cl. 10" - fls. 67/67~v). 

põe: 
A cláusula 11:). (fls. 67 ~v) dis~ 

«Todos os acessórios previs
tos neste contrato, como juros 
vencidos, comissão, taxa de fis~ 
calização e qualquer outra des~ 
pesa, acumularão o capital, para 
efeito de contagem de juros, na 
forma da cláusula nona, desde a 
data em que o Banco os debitar 
em seus livros». 

o valor da dívida era passível 
de correção monetária (cl. 2P, fo~ 
lhas 104) . 

Às fls. 1 08~v, a Siderúrgiça con~ 
fessa dever ao Banco a quantia de 
Cr$ 4.283.000.000,00 corrigida mo~ 
netariamente, obrigando~se a solvê~la, 
em 5 anos (tIs. 109). 

O Banco move executivo fiscal 
contra a Siderúrgica e outros, para 
cobrar a quantia ,de .............. . 
NCr$ 41.138.988,79, valor da dívida 
dos dois contratos, acrescida da pena 
convencional de 1 ° % . 

A ré levantou exceção de incom~ 
petência ratione Zoei, face ao disposto 
no art. 39, do Decreto~lei n9 960~38, 
que manda que a ação seja proposta 
no foro do domicílio do réu, ou no 
da situação dos bens quando a dívida 

deles se originar, norma que também 
está consubstanciada nos arts. 133 e 
134 do CPC. 

Argüiu, também, preliminar de im~ 
propriedade e carência da ação. 

Alega que a dívida é ilíquida e in~ 
certa também porque há avais vencí
veis (US$ 862.305,92 à taxa de ..... 
NCr$ 4,10 = Cr$ 3.535.454,27). 

No referente a avais honrados 
(NCr$ 8.170.640,35), alega a exe~ 
cutada que sua inclusão no processo 
faz presumir haver o exeqüente pago, 
como avalista, os títulos, donde a ne~ 
cessidade de sua exibição, nada pro~ 
vando a mera declaração .de ter sido o 
mesmo pago. 

Aduz mais. Que, de acordo com o 
disposto no artigo 253, do Código Co~ 
mercial, não se admite a contagem de 
juros sobre juros, com acumulação se~ 
mestra!, donde não ser líquido o ,débi
to ajuizado. 

Que esta verdade mais se fortale~ 
ce, prossegue, com a correção monetá~ 
ria da dívida que não pode ser cobrada 
por Banco de fomento da produção, 
visto como não autorizada por lei ou 
regulamento. 

No mérito, quer que a taxa de 
conversão do «dólar» seja a de ..... 
Cr$ 58,52, e não a vigorante à época, 
visto que o contrato que inicialmente 
firmara com o exeqüente, o foi sob a 
égide .das leis que concediam facilida~ 
des cambiais para as operações desti~ 
nadas a investimentos de interesse na~ 
cional; que os contratos posteriores, se 
originaram daquele inicial, tendo neles 
ficado assegurado tratamento mais fa~ 
vorável na distribuição de câmbio; que 
as leis posteriores que eliminaram a 
prioridade cambial, não podem ser apli~ 
cadas, pena de caracterização do «dolo 
de aproveitamento»; que na espécie dos 
autos, descabe a pretendida mora, uma 
vez que não agiu com culpa. 
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o BNDE falou às fls. 491/500, 
:impugnando a defesa. 

A Sentença está às EIs. 513/534. 
Rejeitou ela a exceção de incom

petência ratione Zoei, 

«pois embora o art. 39 do 
Decreto~Iei nQ 960/38 disponha 
que «a ação será proposta no 
foro do domicílio do réu» e o 
seu parágrafo único estabeleça 
a regra lex rei sitae, tendo em 
vista a situação dos bens, «quan~ 
do a dívida deles se originar», 
é óbvio que este último princí~ 
pio não se ajusta à espécie. em 
que a dívida da Executada para 
COm a Exeqüente não se origina 
dos bens dados em garantia, tra~ 
tando~se de aval e fiança de 
obrigações assumidas pela de~ 
vedora perante as empresas 
francesas enumeradas às EIs. 3 
e, quanto à primeira norma, cede 
ela lugar ao ditame do § 19 do 
art. 125 da Carta Magna em 
vigor: 

« . .. serão aforadas ... na 
Capital do Esta.do onde hou
ver ocorrido o ato ou fato que 
deu origem à demanda ... ». 
Acresce a circunstância de que 

o Código Tributário Nacional 
(Lei nO 5.172, de 25~10~66), 

consagra o sistema de eleição 
cle foro até mesmo na cobrança 
da dívida ativa da União, dos 
Estados e Municípios, ao esta~ 
belecer no art. 127: 

«Na falta de eleição, pelo 
contribuinte ou responsável, 
de domicílio tributário, na 
forma da legislação aplicá~ 
veI. .. ». 
Como se vê, in casu é perfei~ 

tamente válida a cláusula da 
eleição de foro, constante dos 
contratos, às EIs. 53 verso e 

107 verso, onde ficou conven~ 
cio nado que ao Banco caberia 
o direito de optar pelo foro da 
situação dos bens gravados ou 
pelo da sede da Creditada, mas 
sem qualquer ressalva de que 
a esta se reservaria a mesma 
faculdade. 

Logo, a doutrina e a juris~ 
prudência citadas pelo Exe~ 
qüente às EIs. 492/493 têm 
inteira adequação à espécie». 

No que se refere à preliminar de 
impropriedade da ação, foi ela igual~ 
mente rejeitada. 

Juiz: 
Sobre ela, assim decidiu o Dr. 

«Os arts. 39 e 59 do Decre~ 
to~lei n9 474 autorizam o exer~ 
cício do executivo fiscal pelo 
Exeqüente, que é uma autarquia 
federal, para a cobrança de 'cré~ 
ditos oriundos de contratos de 
financiamento e os motivos 
invocados pela Executada, ten~ 
dentes à desfiguração dos ele~ 

mentos de certeza e liquidez da 
dívida, envolvem o próprio mé~ 
rito da questão e, portanto, com 
ele serão apreciados, bem como 
a terceira preliminar suscitada, 
que é de carência de direito de 
ação». 

No mérito, a ação foi julgada par~ 
cialmente procedente, condenados os 
executados a pagar o «principal. sepa
rados os acessórios pedidos, que não 
poderão ser capitalizados, entre os quais 
os juros contratados, que deverão, en~ 
tretanto, ser capitalizados de ano a 
ano» (art. 253 do Código Comercial), 
e incidindo a correção monetária sobre 
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o principal, excluídos os acessórios, 
anualmente e não semestralmente, ex 
vi legis e de acordo com a jurispru~ 
dência dos Tribunais do país, tudo 
conforme ficar apurado por cálculo do 
Contador do Juízo, em final execução» . 

Assim julgando, o decisório julgou 
válidos: 

1) - a cobrança de 1 %; 2) - a 
taxa de fiscalização; 3) - a pena con~ 
vencional; 4) - os acessórios, limita~ 
dos a incidência sobre o principal 
e juros capitalizados, aquele moneta~ 
riam ente corrigido; 5) - a confissão 
de dívida, reajustada; 6) - os juros 
de 12 % ao ano, elevados de 1 % . 

Foi repelida pela Sentença a capi
talização dos juros, semestralmente. 
Também, dos acessórios e da correção 
monetária, indevida esta sobre o total 
do saldo devedor. 

Há recurso ex OffiehO e agravos das 
partes. 

A executada, no seu agravo, se 
rebela contra a incidência de correção 
monetária, porque não prevista em lei, 
para o caso. 

Quer que os juros de mora só se~ 
jam contados do trânsito em julgado 
da Sentença; que os juros compensató~ 
rios e os mensais, pela Tabela Price, 
não podem ser acumulados, adiantan~ 
do que os mesmos não podem ser co~ 
brados acima da taxa legal, pena de 
infringência da Lei da Usura; que a 
comissão de serviço de 1 %, a taxa de 
fiscalização e as despesas cobradas, não 
podem ser calculados sobre o montante 
do financiamento realizado e dos títu~ 
los avalizados, mas sobre o valor dos 
serviços prestados; que os juros de 2 %, 
de ano a ano, não são devidos pois no 
caso não se trata de saldo devedor em 
conta~corrente, mas de dívida decor
rente de financiamento; que os hono~ 
rarIOS advocatícios, frente à Lei da 
Usura, estão incluídos na multa con~ 

tratuaI, pelo que indevidos, na espé~ 
cie. 

o BNDE em seu recurso, preten~ 
de a prevalência integral do contrato. 

Assim, insiste em que a avença 
tem caráter de contrato administrativo. 

Postula a capitalização dos juros, 
semestralmente, e não de ano a ano, 
visto que aqui não se trata de contra~ 
to de conta~corrente, mas de contrato 
de abertura de crédito em conta~corren
te que com aquele não se confunde; 
que a correção monetária é a,dmitida 
pela Lei n 9 4.457/64. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública é pelo provimento dos recursos 
ex offieio e voluntário do BNDE e pelo 
desprovimento do recurso interposto 
pela executada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
lator): Segundo dispõe o art. 19, 

§ 2°, do Decreto~lei n 9 960~38, 

«A dívida proveniente ... de 
contrato ... não precisa ser ins~ 
crita previamente». 

Por este motivo, rejeito a prelimi~ 
nar de impropriedade do rito preferido 
pelo exeqüente. 

Improcede, igualmente, a argüição 
de incompetência ratione Zoei, eis que, 
como assinalado no decisório, a co
brança que se faz, decorre de fiança 
e avais prestados pela executada, pelo 
que, como disposto no artigo 25 da 
Constituição, dever a causa ser afora~ 
da «fia Capital do Estado onde houver 
ocorrido o ato ou fato que deu origem 
à demanda». 

Aplicável ao caso, ainda, a nor~ 
ma do artigo 127 do Código Tributá~ 
rio Nacional que garante ao contri~ 
buinte ou responsável, a eleição de seu 
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domicílio tributário, na forma da legis~ 
lação aplicável. 

Rejeito, ainda, a preliminar de im~ 
propriedade da ação vez que o Decre~ 
to~lei n9 474 admite o executivo fiscal 
para a cobrança de dívida decorrente 
de contrato de financiamento. 

Por escritura de 10~5~61 (fo~ 
lhas 9/54). o BNDE prometeu pres~ 
tar garantia a obrigações assumidas 
pela «Siderúrgica J. L. Aliperti S. A.» 
com as sociedades estrangeiras mencio~ 
nadas na cláusula L até o montante 
de US$ 3.871.361,32, mediante a apo~ 
sição de aval em 110 notas promissó~ 
rias de emissão da executada, em favor 
das aludidas entidades do exterior. 

Ficou estipulado na cláusula 2'). do 
contrato, que a prestação da garantia 
por parte do Banco, só seria efetuada, 
depois de serem a ele entregues: 1) -
certificados do registro de prioridade
cambial relativos às operações; 2) -
as licenças de importação; 3) - da 
inscrição no Registro Imobiliário da 2,' 
hipoteca constituída pela cláusula 12').; 
4) - das apólices de seguro dos bens 
hipotecados; 5) - as notas promissó
rias emitidas pela executada. 

No referente à conversão da moe~ 
da, ajustaram-se as partes (cláusula 
4" ), que ela seria feita à taxa ou sobre~ 
taxa de câmbio vigorante à época de 
cada depósito previsto na cláusula 3", 
para pagamento dos títulos. 

Pela prestação da garantia (cláu~ 
sula 9').), o Banco avençou cobrar a 
comissão ,de 2 %, calculada sobre o va~ 
lor total das obrigações (principal e 
juros), vantagem essa representada em 
notas promissórias da emissão da exe~ 
cutada, acrescida dos juros de 1'% ao 
mês, facultado ao exeqüente, porém, o 
direito de, dentro de 6 meses, efetuar 
a sua revisão, até um mínimo de 3,21 % 
(§ 29 ) • 

o decisório entendeu indevida a 
capitalização semestral dos juros pac~ 

tuados na cláusula 9')., porque infrin~ 
gente do artigo 253 do Código Co~ 
mercial, que autoriza a capitalização de 
ano a ano. 

Também julgou incabível a corre.
ção monetária incidente sobre a tota1i~ 
dade do saldo devedor, pois, no pensar 
do Dr. Juiz, ela recai tão somente so~ 
bre o montante da dívida principal. 

Esta parte, como visto, é favorável 
à executada. 

Como razão de decidir, o Dr. Juiz 
expôs em sua Sentença que o contrato 
existente entre as partes, não é admi~ 
nistrativo, também porque não foi re~ 
gistrado no Tribunal de Contas (Lei 
n'? 4. 457 ~64 ); que ele é regulado pelas 
regras do Direito Privado; que, deste 
modo, algumas de suas cláusulas extra~ 
polaram os limites das leis civis e co~ 
merciais. 

Assim, teve como válidas a comis
são ajustada de 1 % do valor do cré~ 
dito (cl. 8~, pág. 66~v), a taxa de 
fiscalização cobrada semestralmente so~ 
bre o saldo ,da dívida (cl. 12" e 10"
fls. 67 ~68 ), a pena convencional de 
10% (cl. 28", fls. 1 07 ~v), os acessó~ 
rios estipulados na cláusula 11" (fo~ 
lhas 67 ~v). a confissão de dívida (el. 
3')., fls. 109-v). os juros de 12% ao 
ano, elevados de 1 % no caso de im~ 
pontualidade (cl. 66~v e 14'). - fo~ 

lhas 68) . 

Entende~se por contrato admillis~ 
trativo, no conceito de Cretella Júnior, 

«todo acordo oposto de von~ 
tades de que participa a Admi~ 
nistração que tem por objetivo 
direto a satisfação de um inte~ 
resse coletivo» (Direito Admi
nistrativo do Brasil, VaI. UI, 
págs. 293~294). 

Para Miguel Angel Berçaitz 
(Teoria General de Los Contratos Ad~ 
ministrativos, Editorial Depalma, Bue~ 
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nos Aires, 1952, pág. 214), os contra~ 
tos administrativos 

«Son. por su naturaleza, 
)aquellos celebrados por la Ad~ 
ministración pública con un fin 
público, o que, en su ejecución, 
pueden afectar la satisfacción 
de una necesidad pública co~ 
lectiva; razón por la cual están 
sujetos a r,eglas de derecho pú~ 
blico, exorbitantes de! derecho 
privado, que colocan ai cocon
tratante de la Administración 
pública en una situación de su~ 
bordinación jurídica», 

«quando non por su naturale~ 
za, aquellos que e! legislador ha 
sometido a regias de derecho 
público, exorbitantes del derecho 
privado, que coZ.ocan aI cocon~ 

tratante de la Administración 
pública, en una situación de su~ 
bordinación jurídica, a pesar de 
non celebrarse con un [in públi~ 
co, ni afectar en su ejecuciàn 
la satisfación de una necesi~ 
dad pública colectiva». (Idem, 
idem) . 

Georges Péquignot, citado por 
CretelIa Júnior (ob. cit., pág. 289), 
destaca que duas condições são geral~ 
mente julgadas necessárias para que 
um contrato seja qualificado como ad~ 
ministrativo, a saber: 

«1 9 ) que o contrato seja relativo 
a um serviço público; 

29 ) que contenha cláusulas exor~ 
bit antes do direito comum». 

o contrato de que nos ocupamos, 
de promessa de garantia (aval e fian~ 
ça), nada tem de administrativo, muito 
embora um contratante, o BNDE, seja 
uma autarquia federal, vez que não 
~e refere a um serviço público e não 
contém cláusulas exorbitantes. 

Tampouco impõe qualquer estipu~ 
lação quanto sua aprovação e execução, 
como previsto no art. 766 do Código 
de Contabilidade Pública, no referente 
aos contratos administrativos, inclUSIve 
sem registro no Tribunal de Contas. 

Deste modo, lícito era às )artes 
convencionar cláusula de escala móvel, 
ademais expressamente admitida em leis 
para os contratos celebrados com o 
BNDE. 

Assim, a Lei n9 2.973, de 26 de 
novembro de 1956, que prorrogou a vi~ 
gência das medidas financeiras rela~ 
cionadas com a execução do Plano de 
Desenvolvimento Econômico previstas 
nas Leis ns. 1.474~51 e 1.628-52, em 
seu art. 16, dispôs que: 

«Não se aplicam às opera~ 
ções do Banco Nacional do De~ 
senvolvimento Econômico as 
disposições do Decreto núme~ 
ro 23.501, de 27 de novembro 
de 1933», 

que proibiu a inclusão de «cláusula 
ouro» em contratos. 

A Lei n9 3.421, de 1O~7~58, que 
criou o Fundo Portuário Nacional e a 
Taxa de Melhoramento dos Portos, em 
seu § 79 , art. 17, reza que no 

«caso de operações, com cláu
sula de escala móvel, realizada 
com o Banco Nacional de De~ 
senvolvimento hconômico», 

«serão consideradas no custo 
de serviços as diferenças resul~ 
tantes de variações entre a taxa 
cambial à qual foram contabili~ 
zadas as inversões feitas com o 
produto do empréstimo, e aque~ 
Ias efetivamente pagas para a 
remessa de juros e principal dos 
referidos empréstimos». 

A Lei n9 3.470, de 28~11~58, que 
alterou a legislação do imposto de ren~ 
da, ao cuidar, no art. 57, da correção 
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do ativo imobilizado das empresas, 
inadmitiu a correção da 

«parcela do ativo imobilizado 
correspondente ao saldo devedor 
de empréstimo tomado ao Ban
co Nacional do Desenvolvimen~ 
to Econômico, salvo se a firma 
ou sociedade acordar COm este 
Banco a correção simultânea do 
saldo devedor dos empréstimos, 
aos mesmos coeficientes aplica~ 
dos na correção do ativo» 

(§ 49, b), 
dispondo no § 59: 

«Simultaneamente à correção 
prevista nos § § anteriores serão 
registradas as diferenças do 
passivo resultantes de variações 
cambiais no saldo devedor de 
empréstimos em moeda estran~ 
geira ou das operações a que se 
refere o art. 16 da Lei núme~ 
ro 2.973, de 26 de novembro 
de 1956», 

que, como visto acima, excluiu da proi~ 
bição de inclusão de «cláusula~ouro», 
as operações do BNDE. 

Finalmente, a Lei n9 4.728, de 14 
de julho de 1965, que disciplina o mer~ 
cado de capitais, ao dispor, em seu 
art. 28, que as instituições fin::lllceiras 
que satisfizerem as condições gerais 
fixadas pelo Banco Central, poderão 
assegurar a correção monetária nos sa
ques, emissão ou aceitação de letras 
de câmbio ou notas promissórias, dei~ 
xou claro no seu § 19 que 

«Observadas as normas apro~ 
vadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, as instituições finan~ 
ceiras a que se refere este arti~ 
go poderão contratar emprésti~ 
mos com as mesmas condições 
de correção ... » . 

Foi face a essas disposições que 
Julian Chacel, Mário Henrique Simon~ 

sen e Arnoldo Wald, no seu trabalho 
Correção Monetária, «APEC Editora 
S. A. », pág. 57, advertem: 

«Por outro lado, algumas leis 
especiais admitiram a introdu~ 
ção da cláusula de escala móvel 
em certos contratos e em deter
minados títulos. Assim, des~ 
de 1956, o Banco Nacio~ 
nal de Desenvolvimento Eco~ 
nômico passou a ter suas ope~ 
rações excluídas da incidência 
do Decreto n9 23.501, e em 
1957, a Lei n° 3.337 autorizou 
a emissão de letras do tesouro 
com a escala móvel». 

No contrato que a Siderúrgica 
firmou com o BNDE no valor de 
Cr$ 13.000.000,00, ficou pactuada 
cláusula de correção monetária. 

As leis citadas, como ficou apon~ 
tado, admitem tal critério, pelo que 
sem razão se oferece o recurso da Si~ 
derúrgica, nesta parte. 

No que se refere aos cálculos da 
correção em períodos semestrais e à ca
pitalização dos juros avençados, tenho 
que o contrato não merece reparos e 
não vejo como, na espécie, haja infrin~ 
gência à Lei da Usura (Decreto núme~ 
ro 22. 626~33 ), vez que esta foi derro~ 
gada pela Lei n9 4.595, de 31~12~64, 
art. 49, VI e IX, relativamente aos 
contratos firmados COm Bancos e Ins~ 
tituições Financeiras. 

De recordar~se, a propósito, que, 
na forma da Lei de Reforma Bancária, 
compete ao Conselho Monetário Na~ 
cional fixar as taxas de juros e a sua 
forma de capitalização. 

Ademais, segundo dispõe o art. 19, 

do Decreto~Iei n9 413, de 9~1~69, os 
juros e comissão de fiscalização podem 
ser capitalizados, em se tratando de 
financiamentos concedidos por institui~ 
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ções financeiras a quem se dedique a 
atividade industrial. 

A correção monetária, ao contrá
rio do decidido em primeira instância, 
incide sobre a comissão e despesas não 
pagas, que passam a compor parcela 
do principal. 

Isto muito simplesmente porque as 
despesas e comissões não solvidas, re
presentam novos empréstimos e, assim, 
capitalizáveis. 

Dou provimento parcial ao recurso 
ex officio e integralmente ao agravo 
do BNDE, para, reformando, em parte, 
a Sentença: a) julgar incidente a cor
reção monetária também sobre os juros 
e despesas não pagas; b) entender ca
bível a incidência da correção em pe
ríodos semestrais, como avençado no 
contrato, assim como a capitalização 
dos juros vencidos em iguais períodos; 
c) determinar a integração das comis
sões e despesas não pagas ao principal, 
para sobre elas serem contados Juros 
semestrais e incidir a correção mone
tária. 

Quanto ao recurso interposto pela 
executada, dou-lhe provimento parcial. 

Assim o faço por entender: 

1 ) Que a taxa de conversão da 
moeda estrangeira, não pode ser a pre
tendida pela Siderúrgica, também por
que o Banco, ao honrar avais prestados 
em títulos por ela emitidos, o fez em 
valor superior. 

Ademais, pelos contratos, a Side
rúrgica assumiu o risco de câmbio. 

Veja-se a cláusula 1 '" § 29 , da es
critura de 23-7-65, que manteve as 
obrigações vincendas em moeda estran
geira, previsto o reajustamento cam
bial, à data do pagamento. 

2) Os juros moratórios são de
vidos desde que ocorrido o inadimple
mento da obrigação. 

Eles decorrem de cláusula con
tratual, e não da declaração de origem 
legislativa. 

3) Os juros mensais e os com
pensatórios são acumuláveis, e podem 
ser cobrados no percentual contratado, 
visto como a Lei da Usura foi derro
gada, no particular. 

4) Os juros de 2 % são devidos 
e é permitida a sua incidência semes
tralmente, eis que aqui não se cuida 
de contrato de conta-corrente, mas de 
confissão de dívida, que do mútuo se 
aproxima, pela sua realidade e unilate
ralidade, enquanto que aquele outro se 
distingue por ser recíproco e, para am
bos os contratantes, passivo. 

Não devidos honorários advocatí
cios, que são absorvidos pela pena 
contratual. 

Assim decidiu recentemente esta 
Turma (Sessão de 1-4-73), na Ape
lação Cível nO 32.256. 

EXTRATO DA ATA 

AP 34.295 - GB. ReI.: Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Recte.: Juiz F e
deral da 2~ Vara. Agtes.: Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômico 
e Siderúrgica J. L. Aliperti S. A. 
Agdos.: Os mesmos e JOSé Luiz Ali
perti e outros. 

Decisão: Deu-se provimento par
cial aos recursos de ofício e do exe
qüente na forma do voto do Sr. Mi
nistro Relator e proveu-se, em parte, 
o agravo da executada, tão-somente 
para excluir da condenação <} verba 
honorária. Decisão unânime (em 13 
de abril de 1973 - 2" Turma) . 

Os Srs. Mins. Godoy Ilha e 
Amarílio Benjamin votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Godoy 
Ilha. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 34.448 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Agravante - Fábrica de Cigarros Sudan S.A. 
Agravada - União Federal 

EMENTA 

Executivo fiscal. 
Cobrança do IPI com inclusão na sua base de cál

culo da parcela do rCM. 
Fabricante que se credita pela diferença e comunica 

o fato à repartição, fazendo consulta a respeito. 
Alegada nulidade do auto de infração. 
Preliminar rejeitada porque: 1 - no caso inocorreu 

denúncia espontânea de infração (art. 138 do CTN); 2 
- à consulta faltam os pressupostos do interesse legítimo, 
da espontaneidade e da boa-fé (Souza Matos - RT 
n.O 205-33). 

Precedente do Tribuna;: AMS n" 64.795, ReI. Mi
nistro Décio Miranda (Dl de 8-9-70, pág. 70). 

Nulidade da inscrição da dívida sob a alegaçã::> de 
que se fizera sem que tivesse tido seguimento recurso 
administrativo. 

Preliminar desprezada face a que tal recurso restara 
deserto pela não prestação de garantia, à época exigível. 

Preced'~nte do Tribunal: AMS n' 69.511, Re;. Mi
nistro Amarílio Benjamin (Dl d'e 22-10-73). 

Cerceamento de defesa: 1 - reun:ão de 6 executivos 
fiscais; 2 - não atendimento de requisição de peça do 
processo admin1strativo; 3 - não produção de prOVáS 
(perícia e ouvida de testemunhas) e 4 - inadmissibili
dade de agravo no auto do processo do despacho ordena
tõrio. 

Preliminares desprezadas: 
1 - a reunião de executivos é permitida pelo art. 5.9 

do Decreto-lei n" 960-38: «a conexão de que cogita a 
Lei deve ser entendida no sentid::> comum, de relação, liga
ção, analogia» (RT 148-585); 

2 - à executada cabia requerer certidão do documen
to que desejava, e não sobrecarregar a máquina judiciária 
com mais um encargo; 

3- as provas requeridas eram desnecessárias, assina
lando-se que os valores em débito foram colhidos na prõ
pria empresa, em seus livros fiscais; 

4 - o agravo no auto do processo nãJ é previsto 
pelo Decreto-lei n. ° 960-38. 

Mérito. No sistema do IPI e do ICM, aquele incide 
sobre o valor da operação de industrialização, enquanto 
que este tem como base de cálculo o valor ·da operação de 
comercializacão . 

Fatos geradores distintos, embora apare.ntemente se
melhantes. 

Esclarecimento pelo art. 3.° do Ato Complementar 
n.O 27, de 8-12-66. 

Verba honorária. Aplicação do Dec.-Iei n.9 1.025-69. 
Sentença confirmada em parte. 
Recursos parcialmente providos. 

Vistos, relatados e discutidos estes Decide a Segunda Turma do Tri~ 
autos, em que são partes as acima in~ bunal Federal de Recursos, por unani~ 
dicadas: midade de votos, negar provimento ao 
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recurso da agravante e, admitido como 
interposto o recurso de ofício, dar~lhe 
provimento parcial, na forma do rela~ 
tório e notas ta qui gráficas preceden~ 
tes, que ficam fazendo parte integran~ 
te do presente julgado. Custas de lei. 

Bradlia, 28 de novembro de 1973. 
- Amarílio Benjamin, Presidente; Jar~ 
bas Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor) - A Fazenda Nacional ajuizou 
sete executivos fiscais contra a «Fá~ 
brica de Cigarros Sudan S.A.», que 
foram reunidos e assim julgados: 

O total da cobrança se eleva a 
Cr$ 6.871. 730,23. 

A dívida decorre dos fatos se~ 
guintes: 

1 - Narra a própria executada 
às fls. 16~ 1 7 : 

«A saída de um produto de 
uma fábrica é fato gerador si~ 
multaneamente de um tributo 
federal, o imposto sobre produ~ 
tos industrializados, e de um 
estadual, o imposto sobre cir~ 
culação de mercadoria. O le~ 
gislador Estadual, caute:osa~ 
mente, declarou que a alíquota 
do I. C . M. não incide sobre a 
parcela do I. P . I . Esta ma~ 
téria é mansa e pacífica. Já, o 
Legislador Federal seguiu ou~ 
tro caminho, preferiu ser omis~ 
so na matéria. Daí as duas in~ 
terpretações surgidas, respecti~ 
vamente, pela inclusão e pela 
exclusão da questionada parce~ 
Ia na base de cálculo». 

«Sendo o fato gerador exa~ 
tamente o mesmo, ou seja, a 
saída do produto da fábrica, 
qual a razão que justificaria 
excluir~se o I. P . I. da base de 

cálculo do I. C . M. e não ex~ 
cluir este da base de cálculo 
daquele? 

«Seguir~se o caminho da 
interpretação mais rigorista e 
dar~se o I. C . M . como base 
de cálculo do I. P . I. é ir além 
do desejo do legislador, dado 
que não há mandamento legal 
em tal sentido». 

«Costuma~se contra~argumen~ 
tar que se se excluísse o LC.M. 
da base de cálculo do I. P . I. 
então também dever~se~ia ex~ 
cluir outros tributos, como o 
imposto predial, o imposto 
territorial, o imposto sobre 
prestação de serviços etc. que 
também são pagos pelo indus~ 
tria!» . 

2 - O processo de número 
6.154~PFN (Registro n: 883~70, da 
7'1- Vara), se ocupa de apuração de 
excesso de selos especiais de controle 
de cigarros, e 3 - o de número 
6.194~PFN (Registro n.O 852~70, da 
mesma 7'1- Vara), que acusa a exe~ 
cutada de não ter recolhido a quantia 
de Cr$ 198.897,72 por entender in~ 
constitucional a restrição da letra c 
da Portaria n.o GB~6~67, do Ministro 
da Fazenda, que excluiu os cigarros 
do desconto de 25% do IPI. 

N os embargos, a executada sus~ 
tentou: 1 - que a dívida não procede 
porque bem agiu em não incluir no 
cálculo do IPI a parcela do ICM; 2 
- que o imposto cobrado dos fabri~ 
cantes de cigarros é inconstitucional 
porque proibitivo, isto é, supera a ca~ 
pacidade econômica do contribuinte; 
3 - indevidos a multa, juros e cor~ 
reção monetária visto como no Direi~ 
to Brasileiro inexiste a figura da res~ 
ponsabilidade objetiva. 

Despacho ordena tório às tIs. 119, 
no qual foi indeferida a realização de 
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provas pericial e testemunhal, tidas 
por desnecessárias. 

Houve interposição de agravo no 
auto do processo, inadmitido. 

A ação julgada foi procedente 
(f!s. 516~518). 

Recorre a executada. 

Em suas razões, levanta duas pre~ 
liminares: 19 - de nulidade do auto 
de infração que teria sido lavrado na 
pendência de consulta; 2. s - de nuli~ 
dade da inscrição da dívida, porque 
fora levada a efeito sem o encaminha~ 
mento de recurso administrativo inter~ 
posto, fato ocorrido sob a alegação de 
falta de garantia da instância ( fls . 
n.O 525) . 

Alega ter sofrido cerceamento de 
defesa porque: a - fora descumpri~ 
do o art. 5.° do Decreto~lei n.O 960~38; 
b - não fora realizada prova reque~ 
rida e deferida, consistente na exibi~ 
ção de documento em poder da Pro~ 
curadoria da Fazenda Nacional que 
demonstraria que a dívida fora inscri~ 
ta antes do prazo do recurso adminis~ 
trativo; c - foram indeferidas provas 
pericial e testemunhal requeridas nos 
embargos ( fls. 528~529); d - não 
fora admitido o agravo no auto do 
processo interposto do despacho sa~ 
neador. 

No mérito, sustenta que é ilegal 
a incidência do IPI sobre o ICM e 
indevida a muIta imposta. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública oficiou às fls. 592~600. 

Pede a manutenção da Sentença, 
à exceção da parte relativa à condena~ 
ção em honorários de advogado. 

No caso, quer que se aplique o 
Decreto~lei n.O 1. 025~69. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor) - Preliminares. Nulidade do 
auto de infração. 

A agravante sustenta que ao Fis~ 
co não era lícito lavrar auto enquanto 
pendesse de solução consulta que for~ 
mulara a respeito da matéria que 
constitui o objeto do procedimento fis~ 
cal e agora desta ação. 

A consulta não está nos autos. 

O documento de fIs. 191, porém, 
dela dá notícia, o que supre a omissão. 

A recorrente agia pelo modo se~ 
guinte: estornava, lançando a seu cré~ 
dito, parcelas do IPI que cobrara de 
terceiros a partir de 1.0 de janeiro de 
1967, tributo que fora calculado in~ 
cluída a parcela do ICM. 

Assim fazia, comunicava o fato à 
repartição e formulava consulta «sobre 
a aplicação do Regulamento... em 
face do disposto no art. 20 da Cons~ 
tituição Federal e dos arts. 138 e 161, 
§ 2.°, do Código Tributário Na~ 
donaI» . 

O art. 20 da Constituição tuida 
da imunidade tributária. 

Os dispositivos do Código Tribu~ 
tário Nacional invocados dizem: 

«Art. 138 - A responsabi~ 
lidade é excluída pela denúncia 
espontânea da infração, acom~ 
panhada, se for o caso, do pa~ 
gamento do tributo devido e 
dos juros de mora, ou do depó~ 
sito da importância arbitrada 
pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo 
dependa de apuração. 

«Art. 161, § 2.° - o dispos~ 
to neste artigo não se aplica na 
pendência de consulta formula~ 
da pelo devedor dentro do pra~ 
zo legal para pagamento do 
crédito» . 
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A regra constitucional não tem 
qualquer atinência com a matéria, pelo 
que me dispenso de tecer comentários a 
seu respeito. 

No que toca ao Código Tributá~ 
rio, de logo se vê que a invocação da 
regra do art .. 138, que a recorrente 
quer aplicável a seu caso, constitui 
típica contradição. 

Sim, porque se ela recorrente, 
entende que o creditamento que fazia 
era legal, como querer emprestar apli~ 
cação a dispositivo de lei que cuida 
de denúncia espontânea de infração. 

O caput do art. 161 do CTN 
dispõe: 

«O crédito não integralmen~ 
te pago no vencimento é acres~ 
cido de juros de mora, seja 
qual for o motivo determinan~ 
te da falta, sem prejuízo da 
imposição das penalidades ca~ 
bíveis e da aplicação de quais~ 
quer medidas de garantia pre~ 
vistas nesta Lei ou em lei tri~ 
butária» . 

Esta norma, de acordo com o 
§ 2: acima transcrito, não se aplica na 
pendência de consulta formulada pelo 
contribuinte. 

A executada, evidentemente num 
golpe de inteligência, tentou cercar~se 
de garantias. 

Sabia que cometera infração, 
tanto que a denunciara ao Fisco 
(art. 138 do CTN). 

Ao comunicar o fato à repartição 
sob forma de consulta, fê~lo com o in~ 
disfarçável intuito de abrigar~se do 
procedimento fiscal que de futuro viria 
a ser instaurado, como o foi, em 
verdade. 

Ao que tenho, a c.omunicação que 
fez não pode produzir efeito porque 

à sua legitimação é ausente o pres~ 
suposto da «denúncia espontânea de 
infração» . 

A agravante propriamente não 
denunciou infração. Sim, fato que 
queria que como tal não fosse tido. 

Fez uso do permissivo legal com 
evidente má~fé. 

O mesmo se dá com referência à 
consulta. 

Em que consiste ela? 

Para Ruy Barbosa Nogueira 
(Direito Financeiro - Curso de Di~ 
reito Tributário - 2." edição, pág. 
n." 217, 

«é uma petição que o contri~ 
buinte espontaneamente dirige 
à autoridade fiscal competen~ 
te, visando a esclarecer dúvida 
em face das possíveis obriga~ 
ções fiscais». 

Francisco de Souza Mattos (<<A 
Consulta Fiscal - Revista dos Tribu~ 
nais - VoI. 205, pág. 33), assim a 
define: 

«não é mais do que o meio 
processual administrativo de 
alguém, com interesse legítimo, 
provocar o pronunciamento da 
autoridade competente a respei~ 
to de determinado problema 
sobre o qual tem fundadas 
dúvidas, com o fim de não só 
obter o entendimento oficial do 
mesmo problema, como tam~ 
bém garantir uma solução ju~ 
rídica favorável a ele con~ 
sulente» . 

Segundo entende o articulista, 

«a consulta... tem como re~ 
quisitos essenciais à sua vali~ 
dade ou eficácia, o interesse 
legítimo, a espontaneidade e a 
boa~fé». 
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No tocante ao último pressupos~ 
to, o da boa~fé, reconhece que 

«por ser de ordem subjetiva, 
seria de difícil ou quase im~ 
possível comprovação, não fos~ 
sem outros elementos ligados 
ao próprio tema consultado que 
indiretamente a demonstram». 

No caso dos autos, tenho que a 
executada, ora recorrente, agiu de má~ 
fé. 

Não que o objeto consultado não 
se prestasse a consulta. 

Ao contrário, pois ele pode ser 
entendido como razoavelmente duvi~ 
doso. 

Sim, porque a executada ao co~ 
locar o problema sob forma de consul~ 
ta, não esperou pela solução do caso 
para, se favorável fosse a resposta, 
daí por diante proceder de acordo com 
a orientação ditada pela repartição 
fiscal. 

A executada nada aguardou. 

Creditou~se de logo pela diferen~ 
ça do imposto, fez comunicação ao 
órgão administrativo, a esta comu~ 
nicação emprestando coloração de con~ 
sulta. 

Este Tribunal à oportunidade do 
julgamento do AMS n.O 64. 795, Rela~ 
tor, Ministro Décio Miranda (Dl de 
8~9~70, pág. 4.012), decidiu: 

«Consulta fiscal. Com o 
efeito de prevenir a ação fiscal, 
a consulta deve ser feita den~ 
tro do prazo legal para paga~ 
mento do crédito (Código Tri~ 
butário Nacional - Lei núme~ 
ro 5 .172~66 - art. 161, 
§ 2.°). 

«Feita a respeito de estorno 
e crédito de I. P . I. já utiliza~ 
do, verdadeira operação ex 
proprio jure, a consulta não im~ 

pedia a ação fiscal (Regula~ 
mento - Decreto n.O 61.514~67 
- art. 249, § 2.°, lI). 

«Regras de lealdade que in~ 
formam o instituto da consulta 
fiscal» . 

No AP n.O 32.994, a 1.8 Turma, 
Relator Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, decidiu que no caso, 

«o instituto da consulta foi 
desvirtuado pela executada, que 
dele se valeu para justificar 
retenção de quantias recebidas 
dos adquirentes dos produtos, 
relativas ao I. P . I . , lançadas 
como tal, e que, posteriormen~ 
te, estornou a seu crédito, ver~ 
sando dita consulta quanto à 
legitimidade deste procedi~ 
mento. 

Ora, cobrado o I. P . I . dos 
adquirentes e lançado a crédi~ 
to da Fazenda, não mais podia 
ser estornado, e se indevido o 
lançamento, não era a consul~ 
ta meio hábil para impedir o 
recolhimento tanto mais que 
dispondo o art. 249, § 2.°, do 
Decreto n.O 61.514, de 1967, 
que: 

«Durante o curso do proces~ 
so de consulta e até o término 
do prazo fixado para o cum~ 
primento da decisão final. mas, 
exclusivamente, quando obede~ 
cidas a tramitação e as f.orma~ 
lidades previstas no art. 241 e 
parágrafos, nenhum procedi~ 
mento fiscal será instaurado 
contra o consulente com rela~ 
ção à espécie consultada, 

no § 29 , acrescenta o Regulamento ci~ 
tado, que esta disposição não se aplica: 

II - ao imposto lançado 
na nota fiscal, antes ou 
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depois de formulada a con~ 
sulta, caso em que o contri~ 
buinte recolherá o tributo no 
praw previsto, sob pena de 
de multa por falta de reco~ 
lhimento. 

~Por conseguinte, na pen~ 
ciência da consulta, podia ser 
instaurado processo fiscal, pelo 
não recolhimento dos tributos 
lançados nas notas~fiscais, e 
também, lícito não era ao con~ 
tribuinte efetuar o estorno dos 
lançamentos, se indevido o 
imposto, devendo pleitear a res~ 
tituição, de acordo com o pro
cedimento próprio, não poden~ 
do ser confundida a hipótese 
com a de instauração de pro
cesso fiscal pelo não Iança~ 
mento de imposto enquanto 
pendente a consulta». 

A comunicação e a consulta que 
a executada simulou ter feito, como 
bem se vê, estão viciadas, porque 
exercidas com indisfarçável má~fé. 

Nulidade da inscrição da dívida. 

N essa preliminar a executada 
assevera que a dívida foi inscrita pre~ 
éipitadamente, porque não fora enca~ 
IDinhado recurso administrativo que 
interpusera. 

Improcede a argüição. 

Observe~se que é a própria exe~ 
cntada que esclarece o motivo por que 
o processo administrativo não foi 
remetido ao Conselho de Contri
buintes. 

Ele ficara deserto. Não fora 
prestada a garantia que a Lei então 
exigia. 

A propósito, vale citar o acórdão 
no AMS n. ° 69.511, Relator Minis
tro Amarílio Benjamin: 

«Processo administrativo. In
,terposição de Recurso. N eces~ 

sidade de garantia de instância 
no regime anterior. 

«No processo fiscal, para 
recorrer, sempre foi exigida a 
garantia de instância. Se a Lei 
n.O "1:. 862~65 a dispensava no 
sistema do imposto de renda, 
a orientação não prevalecia 
quanto ao imposto de consumo 
ou de IPI. Somente com o De
creto~lei n.O 822~69 é que se 
generalizou o critério, sem be
neficiar, no entanto, as situa
ções antigas» (Dl de 22~1O~73). 

Alega~se cerceamento de defesa. 

Que: 1 - fora descumprido o 
art. 5.° do Decreto-lei n.O 960~38; 2 
- foram indeferidas provas requeri
das, a saber: a - requisição de peça 
do processo administrativo; b -
realização de perícia e ouvida de tes~ 
temunhas; c - agravo no auto do 
processo não admitido. 

O art. 5.° do Decreto~lei núme
ro 960~38 admite a cumulação em um 
só pedido de 

«dívidas relativas ao mesmo 
devedor, desde que conexas ou 
conseqüentes» . 

A norma atende ao princípio da 
economia processual, facilita a co~ 
brança das dívidas fiscais e também 
protege «os interesses do contribuin
te, evitando que seja condenado ao 
pagamento de custas em diversos exe
cutivos» (Ap n.O 18.775, TJSP, RT 
l"l:8~572) . 

No Ap nQ 20.558 (R.T 148~585) 

«A conexão de que cogita a 
lei deve ser entendida no senti
do comum, de relação, ligação, 
analogia. Aliás, o Código de 
Processo Civi', admitindo a 
conexão, num sentido mais am~ 
pIo do que era conceituado 
pelos processualistas, manda 
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distribuir, por dependência, os 
feitos de qualquer natureza que 
se relacionarem com outros já 
distribuídos (art. 50, § 2.°). 
N o caso trata~se do mesmo 
imposto, cobrado à mesma 
pessoa» . 

No acórdão ainda do Tribunal de 
Justiça de São Paulo anotado na RT 
159~145, admitiu~se a cumulação de pe~ 
didos porque as «dívidas (eram) do 
mesmo devedor e da mesma natureza» 
(imposto de indústrias e profissões) . 

Reconheço que os executivos pro~ 
postos, em rigor, não são conexos, 
visto que dois deles, embora tratem 
de IPI que é cobrado do mesmo 
devedor, não cuidam de exclusão do 
ICM no cálculo do IPI. 

Assim, os nOs. 1 e 6, o primeiro se 
ocupa de levantamento de estoque de 
selos especiais de contro~e para cigar~ 
ros do qual resultou a apuração da 
falta de recolhimento de .......... . 
N Cr$ 70.541,30 de IPI ( termo de 
fI. 136). 

O segundo, cuida de crédito do 
imposto na quantia de ............ . 
NCr$ 198.897,72 que a executada 
levou a efeito por entender que, como 
fabricante de cigarros. fazia jus ao 
desconto de 25%. favor este que o 
Ministro da Fazenda pela Portaria 
n: GB - 6~67 não estendeu a esses 
industriais (fls. 161 ~ 162) . 

Teve a exclusão como inconstitu~ 
.cionaI. 

N o Memorial que foi distribuído 
e que li em homenagem ao ilustre 
advogado que o subscreve, sustenta 
que as infrações não são conexas .. 
donde não ser possível aplicar ao caso, 
a regra do art. 5.° do Decreto~Lei 
n.O 960. 

Sustenta que admitida a cumulação 
dos autos, o feito tornou~se nulo pe~o 

prejuízo que acarretou à ora agra~ 

vante. 
Data venia, penso diferentemente. 

A conexão a que se refere o dis~ 
positivo invocado não tem o alcance 
que a executada lhe empresta. 

Ela é entendida acima, assina!ei, 
no sentido comum de relação, ligação, 
analogia. 

Assim já decidiu o Tribunal d~ 
Justiça de São Paulo (RT 148~585) 
ao decidir que dívidas conexas e con~ 
seqüentes 

«só poderão ser aquelas 
surgidas em virtude de uma 
obrigação, qual seja, a da exi~ 
gência do pagamento de deter~ 
minado imposto. O não paga~ 
mento desse imposto poderá 
acarretar a imposição de multas 
e acréscimos. Estas multas e 
estes acréscimos serão conse
qüentes àquela do imposto» (Cf. 
Raul Loureiro - Processo Exe
cutivo Fiscal, pág. 48). 

Cita~se Julgado ainda do TribunaL 
de São Paulo (RT 148~572): 

«Não sendo os impostos co
brados judicialmente, imediata~ 
mente após a possibilidade de 
seu procedimento e acumulan~ 
do~se eles, então deverão,. 
quando ajuizados, correr num 
mesmo executivo, ou seja, de~ 
verão ser cumulados. Aqui 
então, teremos as dívidas co~ 
nexas» (Aut. e ob. cit., pág. 
n.048). 

Raul Loureiro traz à colação voto
do Ministro Orozimbo Nonato no 
Recurso n.O 12.030, no qual observa 
que o art. 5.° do Decreto~lei n.O 960, 

«parte do pressuposto da 
simultaneidade dos pedidos, 
cumuláveis e não cumulados_ 



- 27-

Se os pedidos apresentam~se 
em época diferente, aquela 
obrigação apaga~se, competindo 
ao réu, para seu próprio alívio 
e respiro, provocar a junção 
dos pedidos que passarão, daí 
por diante, a constituir um só 
processo» (Dl de 19~5~45, 
pág. 1.955). 

Ao que entendo, com apoio na 
jurisprudência do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, a conexão 
de que se ocupa o art. 5.° do Decre~ 
to~lei nQ 960, «se dá pela identidade 
das partes e da natureza da dívida» 
(R.T 238~531) . 

«Acresce que em todos os feitos 
a penhora recaiu no mesmo imóvel» 
(R.T 148~585). 

Aqui, tal ocorreu, também. 

O art. 5.°, como assinalado no 
voto do Ministro Orozimbo Nonato 
(Raul Loureiro - O Processo Exe~ 
cutivo Fiscal no Direito Constituído 
e Constituendo, pág. 45) , trouxe 
«providência de incontestável salubri~ 
dade e que tira ao fim de aliviar o 
executado de despesas inúteis». 

A Executada foi citada em todos 
os processos apensados. 

Teve oportunidade, assim, em 
todos de produzir a sua defesa. 

Fê~lo. 

Se provas requeridas nãC' foram 
admitidas foi por que foram tidas por 
impróprias ou incabíveis. 

Desta matéria eu me ocuparei 
mais adiante. 

Desprezo a preliminar. 

A recorrente quer a anulação do 
processo porque não lhe foram exi~ 
bidos os documentos arrolados à 
fs. 171 com os quais, como sustenta, 
provaria que a dívida fora inscrita 

antes do encerramento do prazo de 
recurso administrativo. 

Como aí se esclarece, esses do~ 
cumentos compõem o Processo núme~ 
ro 2.624, da Procuradoria da Fazen
da NacionaL 

Com tal indicação, feita pela pró~ 
pria executada, cumpria a e:a reque~ 
rer certidão à repartição, e não pre~ 
tender sobrecarregar a máquina ju~ 
diciária com mais esse encargo. 

A não exibição desses papéis não 
constitui cerceamento de defesa, ao 
que entendo. 

A preliminar improcede à toda a 
evidência. 

Prova pericial e ouvida de tes~ 
temunhas. 

A desnecessidade da realização 
de perícia contábil está à mostra. 

Os dados levantados pela Fisca~ 
lização foram colhidos na contabili~ 
dade da própria empresa. 

O termo de fIs. 138, à seme1han~ 
ça dos outros que instruem os autos, 
é esclarecedor, 

Diz ele que as quantias em débi~ 
to, originam~se 

«da revisão feita pela pró~ 
pria firma, nos registros fiscais 
de seu estabelecimento... com 
a finalidade de excluir a 
parcela do imposto sobre cir~ 
culação de mercadorias (ICM) 
do va'or tributável, muito em~ 
bora tenha recebido dos respec
tivos compradores o IPI cor~ 
respondente à aludida parcela 
com o devido destaque nas res
pectivas notas~fiscais». 

Ouvir testemunhas, para quê? 

Para dizerem qUE' o comporta~ 
menta da executada era correto? 

Que a tese que defende é jurí~ 
dica? 



- 28 

A pencm e a ouvida de testemu~ 
nhas eram absolutamente supérfluas. 

Desprezo a preliminar cümo tam~ 
bém aquela em que se argúi cercea~ 
mento de defesa porque foi inadmitido 
agravo no auto do processo contra o 
despacho saneador. 

Aqui não será preciso fazer maio~ 
res cümentários em torno do descabi~ 
mento desse recurso, que sequer é 
previsto no Decreto~lei n 9 960~38. 

Examinemos o mérito. 

A executada defende a tese de 
que é ilegal a incidência do IPI sobre 
a parcela do I CM . 

Chega a tal conclusão pelos fun~ 
damentos seguintes: que o apoio legal 
a que se apega a Fazenda Naciünal 
para incluir na base de cálculo do IPI 
a parcela do ICM, está no § 7.°, 
art. 29 , do Decreto~lei nQ 406~68, 
que se refere a este imposto, não 
àquele, donde a sua inaplicabilidade; 
que o ICM não é despesa de indus~ 
trialização; que o valor da operação 
de industrialização nada tem a ver 
com o preçü do produto; que o ICM 
incide sobre a cIrculação de merca~ 
dorias e não sobre operação de indus~ 
trialização; que no regime vigente, 
inexiste a figura da cobrança do IPI 
a terceiro, pelo fabricante, noutras pa~ 
lavras, não mais persiste a relação 
fisco~cüntribuinte de fatü ou fisco~ 
consumidor. 

Foi a Emenda Constitucional 
n.O 18, de 1~12~66, que introduziu a 
Reforma Tributária entre nós, 

Segundo ela, na discriminação 
dos impostos, preponderou o critérü) 
econômico, desprezadüs os conceitos 
jurídicos que informavam o sistema 
tributário até então vigorante. 

Exemplo disto é encontrado no 
imposto sobre circulação de mercado~ 
rias que substituiu o imposto de veu~ 

das e consignações, institutos de Di~ 
reito Privado. 

A propósito, escreve Ruy Barbo~ 
sa Nogueira no seu Da Interpretação 
e Aplicação das Leis Tributárias~ 
i!ág. 58: 

«naturalmente, citando essas 
categürias do Direito Comer~ 
cial, o Direito Tributário manda 
que o intérprete se dirija a esse 
ramo quando necessite conhe~ 
cer as características ou con~ 

tornos desses institutos... em 
tais casos a estrutura de Direí~ 
to Privado desses institutos é: 
evidentemente vinculante deu", 
tro do Direito Tributário, por'" 
que o Direito Tributário a 
adota» . 

Ao desvincular a incidência dos 
impostos dos atos jurídicos formais, 
substituindo~os por princípios econômi~ 
cos racionais que, inclusive, servem de 
melhor medida da capacidade contri~ 
butiva dos agentes passivos da rela~ 
çãü jurídica~tributária, a Emenda 
Constitucional n.O 18 agrupou os im~ 
postos e os partilhou sem levar em 
conta fator político. 

O processo econômico foi a base 
em que se assentou a Reforma Tribu", 
tária. 

Para fücalizar os impostos mais 
importantes, e porque mais interessam 
ao caso dos autos. a Emenda n.O 18 
criou o imposto sobre produtos indus~ 
trializados ( IPI), em substituição an 
imposto de consumo. e o imposto sübre 
circu 1 ação de mercadorias ( I CM ) , 
tendo extinguido o imposto de vendas 
e consignações (IVC). 

A Constituição de 1969, neste 
passo. nada alterou (art. 21, V, e 
23, lI). 

J á aí se dispõe que o IPI 

«será seletivo em função da 
essencialidade dos produtos, c 
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não cumulativo, abatendo~se, 
em cada operação, o montante 
cobrado nas anteriores» (art. 
21, § 3.°), 

enquanto que o ICM 

«será uniforme para todas as: 
mercadorias nas operações in
ternas e interestaduais» (art. 
23, § 5.°). 

o nosso Sistema Tributário, como 
se vê, se filiou ao princípio chamado 
do «valor agregado» ou acrescido, ;tO 

invés daquele outro, que adotávamos, 
e que admitia que a carga tributária 
recaísse sobre os vários estágios da 
produção ou da circulação da merca
<Ioria. 

É o que Alcides Jorge Costa 
chama <Ie estágio múltiplo, estágio 
singular e de valor acrescido. 

O IPI tem como fato gerador 
'(art. 46, lI, do Có<Iigo Tributário 
Nacional) : 

ê a 

«a sua saí<Ia (<Io produto) 
dos estabelecimentos a que se 
refere o § único do art. 51 » 
(o industrial ou quem a lei ;a 

ele equiparar) . 

O fato gerador <Io ICM (art. 52), 

«saída <Ie mercadoria do es
tabelecimento comercial, indus
trial ou produtor». 

Ao primeiro lance parece que no 
'caso dos dois impostos, o fato ge
rador de um e outro são coincidentes. 

Não é exato, pois o que ocorre 
é simples semelhança. 

Oportuno é recordar que o nosso 
sistema constitucional-tributário se ins
pirou na realidade econômica, e não 
nos seus fatos geradores. 

A semelhança entre o IPI e o 
ICM não está adstrita ao conceito <Ie 

seu fato gerador, eis que eles, em sua 
colocação no processo economlCO, 
estão na categoria da produção e da 
circulação da riqueza. 

Mas, por estranho que possa pa~ 
recer, é exatamente aqui que seus 
contornos se oferecem mais nítidos. 

O IPI incide no momento em 
que se completa a fase da produção, 
enquanto que o ICM surge quando 
se inicia a fase da circulação da mer
tadoria. 

A fase da industrialização termi
na quando o produto deixa o estabe~ 
lecimento fabril, momento em que é 
iniciada a fase da sua circulação. 

Dentro do ciclo econômico, os 
momentos diferem em seu sentido téc
nico. 

Para um, é o fim. Para outro, o 
começo. 

Ademais, no caracterizar um im~ 
posto, não basta examinar o seu fato 
gerador, pois ele tem a mais íntima 
relação com a sua base de cálculo. 

O pranteado Rubens Gomes de 
Souza assim adverte (Revista Foren~ 
se - 149-116): 

«O conceito de fato gerador 
de imposto compreende três 
elementos: a - um primeiro 
elemento objetivo, que é a pró~ 
pria definição do pressuposto 
material da exigibilidade do tri~ 
buto; b - um segundo elemen~ 
to subjetivo, que é a relação 
entre o pressuposto material da 
incidência e uma determinada 
pessoa, que será o contribuinte 
legalmente obrigado ao pa
gamento do tributo; c - um 
terceiro elemento, que chama~ 
ríamos financeiro, que é a base 
de cálculo do tributo devido 
em cada caso particular». 
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No mesmo sentido, Amilcar 
de Araújo Falcão (Fato Gerador da 
Obrigação Tributária, pág. 155): 

«Também o fato ge~ 
rador é decisivo para a defini~ 
ção da base de cálculo, ou seja, 
aquela grandeza econômica ou 
numérica sobre a qual se aplica 
a alíquota para obter o «quan~ 
tum» a pagar. Essa base de 
cálculo tem que ser uma cir~ 
cunstância inerente ao fato ge~ 
rador, de modo a afigurar~se 
com sua verdadeira e autêntica 
expressão econômica». 

Alfredo Augusto Becker (Teoria 
Geral do Direito Tributário, pág. 
333), é incisivo: 

«Demonstrar~se~á que o cri~ 
tério objetivo e jurídico é o da 
base de cálculo (base imponí~ 
vel). Este, sempre e neces~ 
sariamente, é o único elemento 
que confere o genero jurídico 
do tributo». 

Estudemos a base de cálculo do 
IPI e do ICM. 

De acordo com o art. 47, 11, a, 
do Código Tributário Nacional, a base 
de cálculo do IPI é 

«o valor da operação de que 
decorrer a saída da merca~ 
doria» . 

A base de cálculo do ICM 
,(art. 53, I), é 

«o valor da operação de que 
decorrer a saída da merca~ 
doria» . 

Na sua falta (art. 53, 11), 

«o preço corrente da merca~ 
doria» . 

Esclarece o § 1.0, art. 53, que 

«O montante do imposto de 
que trata o artigo 46 (refere~se 

ao IPI) não integra a base de 
cálculo definida neste artigo: 

«l - quando a operação 
constitua fato gerador de ambos 
os impostos, como definido nos 
artigos 46 e 52; 

«lI - em relação a produtos 
sujeitos ao imposto de que tra~ 
ta o artigo 46, com base de cál~ 
cuIa relacionada com o preço 
máximo de venda no varejo 
marcado pelo fabricante». 

No caso dos autos, a base do cál~ 
culo é o «valor da operação de que 
decorrer a saída da mercadoria» 
(art. 53, I). 

Do visto se infere que esse valor 
é para o IPI o mesmo que para o 
lCM. 

A recíproca, porém, não é verda~ 
deira, isto é, o montante do IPI não 
compõe a base de cálculo do ICM. 

Explica~se o motivo. 

O IPI incide uma só vez, no mo~ 
menta em que a mercadoria deixa o 
estabelecimento fabril. 

Já o ICM tem alcance mais am~ 
pIo, eis que, como está no Código, ele 
incide não só quando a mercadoria sai 
do estabelecimento industrial ou pro~ 
duto r, mas, também, quando sai do 
estabelecimento comercial. 

Para o IPI só interessa uma 
saída. A do estabe1ecimento industrial. 

Para o ICM importa toda e qual~ 
quer saída, seja de estabelecimento 
fabril ou comercial. 

O fato do ICM ter área de illci~ 
dência mais extensa por si só já cons~ 
titui razão aceitável para que na base 
de cálculo do IPI seja incluída a 
parcela por ele representada. 

Isto sob o ponto de vista eco~ 
nômico. 
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N o que respeita ao apoio legal, 
ressaIte~se que o IPI recai sobre o 
valor da mercadoria no momento final 
da fase de industrialização que, sem 
dúvida, se situa na saída do produto 
pronto e acabado da fábrica. 

O ICM incide sobre a circulação 
da mercadoria. 

Seu ciclo de incidência, assim, só 
tem início depois da fase final da in~ 
dustriaização do produto. 

Noutras palavras, o ICM começa 
depois que termina o IPI. 

A mercadoria sai da fábrica . e, 
nessa ocasião, paga o IPI. 

De modo geral, o produto sai do 
estabelecimento fabril e vai ao ataca~ 
dista, depois ao varejista e, finalmen~ 
te, ao consumidor. 

Nesse trânsito, o ICM incide re~ 
petidamente. 

A base de cálculo do IPI está 
definida no Código, como visto. 

Tratando~se de produto nacional, 
o imposto incide sobre o «valor da 
operação de que decorrer a saída da 
mercadoria» (art. 47, lI, a). 

A base de cálculo do ICM 
(art. 53, I) é, também, «o valor da 
operação de que decorrer a saída da 
mercadoria» . 

A primeira saída é a da fase de 
industrialização, momento em que o 
produto ainda não recebeu a carga do 
imposto da competência tributária da 
União. 

A segunda, é a do início do ciclo 
da comercialização da mercadoria. 

Aí ela começa a circular e, nes~ 
sa ocasião, o seu valor já está acres~ 
cido do imposto sobre produtos indus~ 
trializados que tem como fato gerador 
a sua saída da fábrica. 

E tanto isto é certo que o § 3.", 
art. 53 do Código Tributário Nacio~ 
nal, com a redação introduzida pelo 
art. 3.° do Ato Complementar n.O 27, 
de 8~12~66, expressamente dispôs: 

«O montante do imposto 
sobre circulação de mercadoria 
integra o valor ou preço a que 
se referem os incisos I e II des~ 
te artigo,. constituindo o res~ 
pectivo destaque nos documen~ 
tos fiscais, quando exigido pela 
legislação tributária, mera in~ 
dicação para os fins do dispos~ 
to no artigo 54». 

:E: a Lei que dispõe que o mon~ 
tante do IPI integra o valor ou preço 
da mercadoria. 

:E: também a Lei (art. 47, n, a, 
do C. T. N .) que define a base de 
cálculo do IPI. :E: o valor da opera~ 
ção de que decorrer a saída da mer~ 
cadoria. 

Se, de acordo com a regra legal. 
o ICM integra esse valor, induvidoso 
que o IPI incide sobre essa parcela. 

A recorrente, ao proceder pelo 
modo por que o fez, cometeu infração 
que é punida. 

Selos especiais de controle. 

A Fiscalização levantou a quan~ 
tidade de cigarros da fabricação da 
executada mantida em estoque, por 
classes (EIs. 130) e a quantidade dos 
selos especiais de controle que possuía. 

Comparando os dois valores, 
apurou não ter sido recolhida a impor~ 
tância de Cr$ 70.541,30. 

Defendendo~se nos autos do exe~ 
cutivo fiscal, a executada argüiu que 
o auto lavrado se Iastreava em pre .. 
sunção ou em mero indício. 

Assim, cumpria à Fiscalização 
realizar diligências junto aos revende~ 
dores «com a finalidade de busca de 
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carteiras sem selo, capazes de compro~ 
var a fraude fiscal». 

A Lei instituiu os selos especiais 
exatamente para controlar o recolhi~ 
mento do IPI incidente sobre cigarros. 

Ficou demonstrado que a quanti~ 
dade desses selos era superior aos 
cigarros existentes no estoque. 

Daí a certeza, e não presunção, 
de que mercadorias saíram da fábri~ 
ca sem o recolhimento do tributo. 

A executada não fez prova em 
sentido contrário. 

Deste modo, a ação só poderia 
ter sido julgada procedente, como o 
foi. 

Referentemente ao desconto de 
25% que, sponte sua, a executada 
levou a efeito sob a argüição de que 
o fazia em respeito ao princípio da 
isonomia, seu comportamento é inusi~ 

tado. 

Pretendeu ela fazer justiça pelas 
próprias mãos, o que é inadmissível. 

O inusitado da coisa é tal, que 
me dispenso de tecer maiores consi~ 
derações. 

A Sentença não prima pela técni~ 
ca e precisão. 

Não contém vício insanável, 
porém. 

Não é abundante na sua funda~ 
mentação. 

Como, entretanto, aqui não se 
trata de ação criminal, atendeu ela à 
sua finalidade. 

O principal e acréscimos são 
devidos, pelo que é procedente o exe~ 
cutivo fiscal. 

A Sentença recorrida não atendeu 
ao que dispõe o Decreto~lei núme~ 
ro 1. 025~69 . 

Isto posto, neste ponto a reformo 
para que seja cobrado o percentual 
de 20% nela previsto ao invés da verba 
honorária a que a executada fora con~ 
denada. 

Dou provimento parcial ao recur~ 
so ex officio, que tenho como interpos~ 
to, e nego provimento ao agravo in~ 

terposto pela executada. 

VOTO 

O Sr. Min. Sebastião Reis: A 
matéria foi exaustiva e prontamente 
examinada pelo eminente Sr. Minis~ 

tro Relator a todas as luzes e em face 
da legislação pertinente e da melhor 
doutrina. Acompanho S. Exa. não só 
na rejeição das preliminares como na 
análise que fez de meritis. Acompa~ 
nho o voto emitido por S. Exa. nas 
premissas e nas conclusões. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n.O 34.448 - SP. ReI.: 
Sr. Min. Jarbas Nobre. - Agte.: 
Fábrica de Cigarros SUDAN S.A. 
- Agda.: União Federal. 

Decisão: Â unanimidade, negou~se 
provimento ao recurso da agravante e, 
admitido como interposto recurso de 
ofício, deu~se~lhe provimento parcial. 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 28~ 11 ~ 73 - 2. s Turma) • 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis e 
Amarílio Benjamin votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul~ 

gamento o Sr. Min. Amarílio Ben~ 
jamin. 
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EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL .N.o 25.517 - PE 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Embargante - Usina Caxangá S.A. 

Embargada - I B R A 

EMENTA 

Desi'propriação. 

Usina Caxangá. 

Recebimento, em parte, dos embargos, para ele,,"ar o 
quantum da indenização, referentemente às edificações e 
benfeitorias, mantido, entretanto, o acórdão, no concer~ 
nente ao valor fixado para a cobertura florística e «des~ 
tocamento» • 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por maioria, 
receber, em parte, os embargos, na for~ 
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 3 de dezembTo de 1974. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; José 
Méri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. José Néri da Sil~ 
veira (Relator): - Ao ensejo do jul~ 
gamento da Apelação Cível n9 25.517~ 
PE, o eminente Ministro Décio Mi~ 
randa assim relatou o feito (fls. 1.085 
- 59 volume), v.erbis: 

«Ao relatório de fls. 1.008, 
do meu eminente antecessor, 
Ministro J. J. Moreira Rabello, 
aditado às fls. 1.016, acrescento 
que esta Segunda Turma deci~ 
diu, por maioria, anular a sen~ 
tença, por incompetência do Juí~ 
zo, e que, subseqüentemente, 
opostos embargos, o Tribunal 
Pleno os recebeu, para conside~ 

rar competente o Juiz prolator 
da sentença, e, em conseqüên~ 
cia, devolver os autos a esta 
Turma para julgamento do mé~ 
rito. 

Leio o relatório produzido pe~ 
rante esta Turma: (fls. 1.008/ 
11 e 1.016/70). 

Informo que, ao proferir meu 
voto, procederei na seguinte or~ 
dem: 1) impressão sobre o pro~ 
cesso; 2) conhecimento das ape~ 
lações e recurso ex officio; 3) 
agravo no auto do processo de 
fls. 426/9; 4) resumo da con~ 
clusão da sentença; 5) consi~ 
derações de ordem geral; 6) ter~ 
ra nua; 7) cobertura florística, 
8) edificações; 9) benfeitorias 
e destocamento; 10) canas, se~ 
mentes e raízes; 11 ) rendas; 
12) lucros cessantes; 13) resu~ 
mo do exame das verbas nume~ 
ricamente relacionadas na sen~ 
tença; 14) juros compensató~ 
rios; 15) correção monetária; 
16) custas; 17) honorários de 
advogado; 18) conclusão.» 

A colenda Segunda Turma deste 
Tribunal, ao apreciar a controvérsia, 
por maioria, vencido o eminente Mi~ 
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nistro Jarbas Nobre, que dava provi~ 
mento parcial a todos os recursos, ne~ 
gou provimento ao apelo dos réus e 
proveu em parte o do IBRA e o de 
ofício. 

Com apoio no voto vencido em~ 
bargou a Usina Caxangá S.A., cujos 
fundamentos estão deduzidos às fo~ 
lhas 1.120/1.124: (lê). 

Para melhor compreensão deste 
Tribunal da matéria presentemente 
posta à discussão, peço vênia aos ilus~ 
tres Ministros Décio Miranda e Jar~ 
bas Nobre para transcrever, em con~ 
fronto, partes divergentes dos votos 
de S. Exas., objeto dos presentes 
embargos. 

O Sr. Ministro Décio Miranda 
(fls. 1.096/1.097) destacou, verbis: 

«7) Cobertura Florística: 
Relativamente às matas, ou 

melhor, à cobertura florística, a 
apelação da expropriada pede a 
elevação do valor dado na sen~ 
tença, NCr$ 181.200,00, para 
NCr$ 568. 585,00, argumentan~ 
do que o perito do Juiz se li~ 
mitou a copiar dados do perito 
do IBRA, tanto que cometeu um 
engano de 35 hectares na área 
de matas, e que, assim, deve 
prevalecer a avaliação segundo 
o preço da madeira em pé, que 
seria de NCr$ 210,00 por hecta~ 
re, comprovado com o da ven~ 
da feita de matas a NCr$ 280,00 
por hectare, na propriedade 
Queluz, segundo o documento 
de fls. 688 (hoje 685) . 

Ora, os 2.685 hectares que 
se dizem cobertos de matas, na 
realidade são na sua maior par~ 
te ocupados por capoeirões, isto 
é, matas de formação recente, 
que não têm madeiras de lei em 
tamanhos comercialmente explo~ 
ráveis, senão madeira para le~ 

nk.l. Acresce que, via de regra, 
esses capoeirões são localizados 
em topos de morro, ou em en~ 
costas de maior declividade, o 
que impõe a sua conservação 
para não dar lugar à erosão de 
tais encostas. Representam, sem 
dúvida, um valor, mas será exa~ 
gero, por impraticável ou proi~ 
bida a operação pelas regras de 
conservação do solo, supor a 
sua total transformação em ma~ 
deira ou lenha. 

Já o IBRA, na sua apelação, 
deseja, fls. 979, que se reduza 
a NCr$ 54.240,00 a indenização 
neste item, para, segundo diz, 
ficar restrita às formações arbó~ 
reas de livre utilização, segun~ 
do os cálculos de seu assistente 
técnico. Aliás, segundo esses 
cálculos, fls. 555, hoje 551, o 
valor seria de NCr$ 57.240,00. 

Não dou, também, pela pro~ 
cedência desse pedido, porquan~ 
to, como acima ressaltado, ainda 
que a mata, o capoeirão, a ca~ 

poeira, não possam ser derru~ 
bados, constituem um valor, um 
acréscimo ao da terra nua, pela 
sua utilidade na preservação das 
áreas adjacentes e pela utiliza~ 
ção limitada de madeiras já 
existentes ou em crescimento. 

O valor de NCr$ 181.200,00, 
atribuído pela sentença à cober~ 
tura florística, parece razoável, 
e deve ser mantido.» 

A sua vez, o Sr. Ministro Jarbas 
N obre assinalou: 

«Matas; Razão assiste à ré~ 
~apelante quando sustenta que 
o Código Florestal (Lei núme~ 
ro 4.711, de 15~9~65), ao insti~ 
tuir as matas de preservação 
permanente, apenas limitou o 
exercício do domínio sobre elas, 
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mas não as excluiu do uso e 
gozo por parte de seu proprie~ 
tário. 

O MM. JUiz a quo atribuiu a 
tais matas o valor de ...... . 
NCr$ 181.200,00. Laborou em 
engano, entretanto, no cálculo, 
eis que as coberturas florísticas 
têm 2.685 hectares e não 6.235 
hectares, como aceitos. 

Provou a ré~apelante que ma~ 
tas situadas em região vizinha 
à sua foram vendidas a ..... . 
NCr$ 280,00 o hectare. 

Tenho o valor pretendido 
pela ré (NCr$ 210,00 ha.) como 
razoável, e, desta maneira, atri~ 
buo às matas expropriadas o 
preço de NCr$ 563.850,00 ... 
(2.685 ha. vezes NCr$ 210,00).» 

De outra parte, o Sr. Ministro 
Décio Miranda (fls. 1.097/1.098 ) 
ponderou: 

«8) Edificações: 

Relativamente às edificações, 
cujo valor a sentença fixou em 
NCr$ 190.854,25, a apelação da 
expropriada pretende ....... . 
NCr$ 607.045,00. 

Sustenta que a sentença, ado~ 
tando o laudo do perito de Juí~ 
zo, cuja soma, de resto, se apre~ 
sentava errada contra a apelan~ 
te em cerca de NCr$ 1.200,00, 
ficava com um valor médio de 
NCr$ 5,98 por m2 de constru~ 
ção, o que não paga «nem se~ 
quer as madeiras, as telhas, as 
portas, e outros valores que re~ 
m3.nesceriam de sua demolição». 

A expropriada quer ..... . 
NCr$ 607.045,00, em vez de 
NCr$ 190.854,25, pelas cons~ 
truções. 

O IBRA não impugna o va~ 
Ior das edificações. 

Na verdade, o preço unitário 
de metro quadrado, correspon~ 
dente ao valor final consagrado 
pela sentença, é baixo. Mas 
isso se explica. Grande parte 
das construções são de taipa. 
As de alvenaria na maior parte 
estão em mau ou péssimo esta~ 
do de conservação. As «casas 
grandes», que a apelação da ex~ 
propriada descreve como «de 
construção senhorial requintada, 
com mosaicos, algumas com es~ 
tuques trabalhados, com sanitá~ 
rios, etc. », são, na realidade, 
casas de alvenaria simples, com 
piso de cimento, fls. 463, 474, 
486, que não figuram nos lau~ 
dos com esses predicados de ex~ 
tinta grandeza. 

Merece confirmação, a meu 
ver, o valor dado pela sentença, 
que não ouso corrigir nem pelo 
erro de soma que lhe atribui a 
apelàção, uma vez que não se 
indica, precisamente, onde, na 
extensa soma do perito, de fls. 
449 a 506, teria ocorrido o en~ 
gano.» 

Sobre essa matéria, a seu turno, 
consta do voto do Sr. Ministro Jarbas 
Nobre (fls. 1.111/1.112), verbis: 

«Edificações« O valor médio 
de NCr$ 5,98, aceito pelo MM. 
JUiz a quo, se me afigura baixo, 
por que está inteiramente em de~ 
sacordo com os elementos for~ 
necidos pela Prefeitura Munici~ 
paI de Recife à avaliação do 
metro quadrado de área cons~ 
truída (fls. 671/676), e com as 
conclusões do Assistente~ Técni~ 
co da Ré (fls. 681/682) com 
referência aos preços de cons~ 
truções rurais na região onde 
se localizam os bens expropria~ 
dos. 

As edificações existentes na 
Usina desapropriada equivalem 
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a 53,5 % de casas grandes e 
casas de alvenaria, enquanto 
que as casas de taipa corres~ 
pondem em proporção a apenas 
39%. 

Ante o exposto, tenho que é 
aceitável o valor de ....... . 
NCr$ 607.045,00 às edificações 
dado pelo Assistente Técnico 
da ré~apelante.» 

Ao exame dos embargos interessa, 
ainda, outra parte do voto do ilustre 
Sr. Ministro Décio Miranda (folhas 
1.098/1.099) : 

«9) Benfeitorias e Destoca~ 
mento: 

No capítulo das benfeitorias, 
cujo valor a sentença fixou em 
NCr$ 26.899,87, a expropria~ 
da apelante entende que estra~ 
das, valados, cercas, pontes, açu~ 
de e porteiras, importariam em 
NCr$ 60.267,84, fls. 902 mé~ 
dio, e ainda haveria que acres~ 
centar, a esse valor, o da benfei~ 
toria consistente no destocamen~ 
to das áreas, que, segundo o 
memorial antes apresentado, im~ 
portaria em NCr$ 1'.022.028,00, 
à razão de NCr$ 276,00 o hec~ 
tare destocado, e desse benefí~ 
cio participaria 40% da área 
total, fls. 857 tine a 858 .. 

Ora, na verdade, a título de 
destocamento, quer~se cobrar o 
estar a terra livre das raízes 
que a primitiva vegetação arbó~ 
rea nela deixara, ao ser derru~ 
bada. Sabe~se, porém, que essa 
privação de raízes resultou de 
operações da própria cultura 
canavieira, que se processa, na 
região, há séculos. Foram o 
próprio tempo, as práticas roti~ 
neiras das plantações sucessi~ 
vas, as queimadas, o apodreci~ 
mento, que, aos poucos, livra~ 
ram o terreno das antigas raí~ 

zes. O que estava em causa era 
avaliar a terra utilizada na cul~ 
tura canavieira, como tal, e isso 
foi feito, não havendo que con~ 
siderar separadamente, como 
benfeitoria, uma qualidade pró~ 
pria da terra empregada nessa 
atividade. Não exibiu a expro~ 
priada título de sua contabili~ 
dade que correspondesse a um 
destacamento atual de terras, 
que autorizasse aumento do va~ 
lor médio do hectare. Nem exi~ 
biu equipamento mecânico de~ 
dica do à tarefa de destocamen~ 
to. 

Confirmo a sentença, na par~ 
te relativa a benfeitorias.» 

Sobre o mesmo assunto, votou, en~ 
tretanto, o Sr. Ministro Jarbas Nobre 
(fls. 1.112/1.113), verbis: 

«Benfeitorias ( cercas, vala~ 
das, estradas, açudes, porteiras, 
pontes e pontilhões). 

Os laudos do Perito Judicial 
e do IBRA são si lentes a rQS~ 
peito dos 100.508 metros linea~ 
res de estradas existentes na 
propriedade. 

Desse modo, aceito o valor 
de NCr$ 19.096,52 a elas atri~ 
buídos pelo Assístente~ Técnico 
da ré (100,58 x NCr$ 0,19). 

Tenho como benfeitorias os 
valos construídos na Usina, e 
que necessariamente terão sido 
reabertos também pela ré, nos 
períodos que antecederam à in~ 
tervenção da Usina. Há evi~ 
dente contradição entre o afir~ 
mado pelo Perito Judicial em 
audiência, no sentido de que 
esses valos teriam sido construí~ 
dos pelo lERA, após sua inter~ 
venção, e o que diz o Assis~ 
tente dessa entidade às fls. 556 
do seu laudo, quando assevera 
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que eles foram feitos pelo IBRA, 
face ao estado precaríssimo em 
que se encontravam. 

Aceito o valor a eles atribuí~ 
dos de NCr$ 13.065,92 ... . 
(39. 296 ms.2 vezes ......... . 
NCr$ 0,3325). 

No imóvel existem 28.453 
metros lineares de cercas. Aqui 
não há distinguir cercas velhas, 
de novas, estas construídas pelo 
IBRA, ante a dúvida exposta 
pelo próprio Perito Judicial em 
audiência, isto é, «que pela apa~ 
rência as cercas poderiam ter 
sido constuídas pelo IBRA, mas 
que não tem condições de asse~ 
gurar a coisa». Tenho como 
correto o valor de NCr$ 6.897,00 
apurado pelo Assistente~ T écni~ 
co da ré~apelante (28.453 m x 
NCr$ 0,2424) . 

Os trabalhos dos Peritos 
Judicial e do IBRA com refe~ 
rência às pontes existentes no 
imóvel expropriado são pobres. 
De ressaltar~se que o Assisten~ 
te~ Técnico do A., em audiên~ 
cia, declara que desconhece a 
sua quantidade, extensão e qual 
o material empregado em sua 
construção. N o entanto, ava~ 
liou essas benfeitorias em .... 
NCr$ 3.000,00. Ante tais im~ 
propriedades e falhas, aceito o 
laudo do Assistente~ Técnico da 
ré e o valor que atribui a essas 
pontes: NCr$ 6.869,60 (l05 
pontes a NCr$ 65,425). Aceito 
a avaliação do açude em .... 
NCr$ 13.750,00, no que estou 
aqui também de acordo com o 
Assistente~ Técnico da ré que o 
estimou pela capacidade de 
acumulação de água (55. OOOm 3 

x NCr$ 0,25).» 

Admitidos os embargos (folhas 
1 . 169), veio a impugnação às folhas 
1.172/1.175: (lê). 

Às fls. 1.177 manifestou~se a dou~ 
ta Subprocuradoria~Geral da Repúbli~ 
ca, pelo conhecimento e provimento 
dos embargos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min, José Néri da Sil~ 
veira (Relator): Quatro são os pon~ 
tos que constituem o objeto dos em~ 
bargos da expropriada: a) cobertura 
florística; b) edificações; c ) benfei~ 
torias e d) destocamento. 

No que concerne às edificações 
existentes nas propriedades rurais ex~ 
propriadas, a sentença, mantida nessa 
parte pelo aresto embargado, acolheu 
a conclusão do perito do Juízo, ao fixar 
o preço médio de Cr$ 5,98 por m2 

de construção. O voto vencedor, con~ 
quanto tenha como baixo tal preço, 
não o altera, considerando que «a 
grande parte das construções são de 
taipa. As de alvenaria na maior parte 
estão em mau ou péssimo estado de 
conservação» . 

Entendo, data venia, que, nesse par~ 
ticular, a embargante tem razão. Ano~ 
tou o voto vencido que as edificações 
existentes na Usina desapropriada 
equivalem a 53,5 % de casas grandes 
e casas de alvenaria, correspondendo 
às de taipa a percentagem de 39,8%. 

Os laudos são do segundo semestre 
de 1966 (vols. 29 e 39 ) • 

No «Engenho Águas Belas», das 
doze casas isoladas três são de alve~ 
naria ( fls. 449/450); no «Engenho 
Água Branca» há somente duas casas 
isoladas de taipa, piso e telhas de barro 
(fls. 451); no «Engenho Bento», ano~ 
tou o perito do Juízo, às fls. 452/455, 
trinta e nove (39) casas, isoladas, das 
quais catorze de alvenaria, e, ainda, 
um arruado de nove casas, construção 
de alvenaria, com 203,51 m2 de área 
construída, no «Engenho Bom Desti~ 
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no», as oito casas existentes são de 
taipa, piso e telha de barro (fls. 456); 
no «Engenho Bom Despacho», além 
de um arruado de três ( 3 ) casas, de 
construção de alvenaria, anotam~se 
uma casa grande isolada, construção 
de alvenaria, com 244,83 m2 e outra 
casa isolada também de alvenaria, além 
de dezessete casas isoladas de taipa, 
piso e telha de barro (fls. 457/459); 
no «Engenho Berlim» (fls. 460/462) 
registram~se dezessete casas isoladas 
de taipa e cinco casas de alvenaria, 
sendo que uma delas com 309,96 m2 

de área coberta; no «Engenho Caeté», 
além de uma casa grande isolada, 
construção de alvenaria, com 464,54m2 

de área coberta, há quarenta e duas 
casas de alvenaria e cinco isoladas de 
taipa, piso e telhas de barro (fls. 463/ 
466); no «Engenho Estrela D'Alva», 
a par de cinco casas de alvenaria 
conta~se uma casa isolada, construção 
mista, piso de cimento e telhas de 
barro, e vinte e oito (28) casas isola~ 
das, construção de taipa (fls. 467/ 
469); no «Engenho Lage», ao lado de 
vinte e seis casas isoladas, construção 
de alvenaria, sendo uma delas em bom 
estado de conservação e com 139,38m2 

de área coberta, arrolam~se oito casas 
isoladas de taipa, piso e telhas de 
barro fls. 4 70A 73), no «Engenho Li~ 
mão», além de uma Casa Grande, 
construção de alvenaria, com 254,48m2 

de área coberta, nove (9) casas de 
alvenaria, há ainda 51 casas de taipa, 
piso e telhas de barro (fls. 474/476); 
no «Engenho Macaco», a par de uma 
casa isolada, construção de alvenaria, 
em bom estado de conservação, com 
296,97m2 de área coberta, e uma casa 
isolada, de alvenaria, com 166,76m2 

de área coberta, anotam~se vinte e duas 
(22) casas de alvenaria, sendo uma 
delas com área coberta de 234,62m2, 

bem como 14 casas isoladas de taipa, 
sem computar um arruado de dez casas 
de alvenaria, em construção, à época, 

pelo lERA (fls. 479/482); no «Enge~ 
nho Massaranduba» (fls. 483/485), 
anotou o perito do Juízo, além de uma 
casa isolada, construção de alvenaria, 
revestida, em regular estado de conser~ 
vação, com 269 ,94m 2 de área coberta, 
vinte e quatro casas isoladas de taipa, 
ainda, mais uma de alvenaria, sem re~ 
ferir aqui outras benfeitorias destina~ 
das a serviços, como de resto existem 
nos demais Engenhos; no «Engenho 
Prado», a par de uma Casa Grande, 
isolada, construção de alvenaria, com 
408m2 de área coberta, cinco casas de 
alvenaria, algumas construções mistas, 
há vinte e três (23) casas de taipa, 
piso e telhas de barro (fls. 486/488); 
no «Engenho Progresso» anotam~se dez 
( 10) casas de alvenaria, além de vinte 
e uma (21) casas de taipa, piso e te~ 
lhas de barro (fls. 489/491); no «En~ 
genho Rio Branco» (fls. 492/494) re~ 
gistra o laudo dez (10) casas de taipa, 
piso e telhas de barro, uma (1) casa 
grande, isolada, construção de alvena~ 
ria, com 169,02m2 de área coberta, e 
quatro (4) casas de alvenaria. No 
«Engenho Raiz Nova» (fls. 495/496) 
contam~se, a par de 12 (doze) casas 
de taipa, piso e telhas de barro, duas 
(2) casas de construção de alvenaria, 
sendo uma com 268,42m2 de área co~ 
berta; no «Engenho Refrigério» (fo~ 
lhas 497/499) anotam~se 24 (vinte e 
quatro) casas de taipa, piso e telhas 
de barro, ao lado de uma (1) casa 
grande, isolada, vazia, construção de 
alvenaria, com 456,52m2 de área co~ 
berta, e sete (7) casas de alvenaria, 
piso de tijolos e telhas de barro; no 
«Engenho Tolerância» (fls. 560/563), 
arrolam~se trinta e nove (39) casas 
de alvenaria e 5 (cinco) casas de taipa, 
piso e telhas de barro; e no «Engenho 
Bujari» (fls. 504/506) enumeram~se 
dezesseis (16) casas de taipa, piso e 
telhas de barro, ao lado de quatro (4) 
casas de alvenaria e uma casa grande, 
isolada, construção de alvenaria, piso 
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de cimento, telhas de barro, revestida, 
com 238,29m2 de área coberta. 

É certo que, ressalvadas as casas 
grandes, de ordinário, as de taipa ou 
construção de alvenaria não excedem 
a 100,00m2 de área coberta, sendo as 
de taipa de área muito reduzida. Re~ 
leva, ainda, notar que, em muitos dos 
engenhos mencionados há outras cons~ 
truções, com suas finalidades especí~ 
ficas, como conjugado de estrebaria e 
quarto de cangalha, casa de farinha, 
quarto de mel, bica de mel para gado, 
alguns de alvenaria, outros de taipa. 

Muito embora, de outra parte, as 
construções não possam ser tidas, de 
ordinário, como em bom estado de 
conservação, salvo algumas delas, no 
que concerne às «casas grandes», cer~ 
to é que, pelo volume de área cons~ 
truída, não é possível deixar de aco~ 
lher o valor global aceito no voto ven~ 
cido, que atinge a Cr$ 607.045,00. 
Destaca o ilustre Ministro Jarbas No~ 
bre que o valor médio de Cr$ 5,98 por 
metro quadrado de área construída é 
efetivamente muito baixo, com o que 
estou de acordo, invocando o ilustre 
Revisor na Turma, ademais, elementos 
fornecidos pela Prefeitura Municipal 
de Recife quanto à avaliação do me~ 
tro quadrado de área construída ( fo~ 
lhas 669/673): (lê). Se esses valores 
não podem ser considerados, na sua 
expressão absoluta, não é menos certo 
que estão a demonstrar a insuficiência 
do valor de Cr$ 5,98 por m2 aceito 
pelo acórdão embargado. 

Do exposto, quanto às edificações, 
acolho o voto vencido, para elevar a 
indenização, no particular, de ..... . 
Cr$ 196.854,25 para Cr$ 607.045,00. 

N o que concerne à cobertura flo~ 
rÍstica das terras expropriadas, entre~ 
tanto, data venia, ponho~me em con~ 
formidade com as conclusões do voto 
do Sr. Ministro Décio Miranda, trans~ 
cri tas no relatório, às fls. 1.181/1.182: 

(lê). O voto vencido atribuía o valor 
às matas de Cr$ 563.850,00, à base 
de Cr$ 210,00 o ha, num total de 
2.685 ha. O eminente Ministro Décio 
Miranda adotou entendimento segun~ 
do o qual essa extensão na realidade 
é ocupada, na sua maior parte, por 
capoeirões, isto é, «matas de forma
ção recente, que não têm madeiras-de
lei em tamanhos comercialmente explo
ráveis, senão madeiras para lenha», si
nalando, ainda, a sua posição em lu
gares de acesso difícil, topos de morro 
ou em encostas de maior declividade. 
É certo, inclusive, que o IBRA, na 
sua apelação, sustentava a redução, 
não aceita, do valor em apreço para 
Cr$ 54.240,00. É de observar, de ou~ 
tro lado, que tanto a sentença, quanto 
o acórdão recorrido, basearam-se nos 
fundamentos e conclusões do laudo do 
Perito do Juízo que, examinando deti
damente essa vegetação florística, clas
sificou-a em três tipos distintos, de 
acordo com sua constituição e porte: 
mata, capoeirão e capoeira, havendo 
estimado em quadro demonstrativo 
(fls. 441 - 2Q voI.) os hectares de ca
da engenho cobertos por matas, capoei
rões e capoeira. A partir dos valores 
atribuíveis a esses tipos de vegetação, 
e tomando a média ponderada desses 
mesmos· valores, chegou a um preço 
médio de Cr$ 67.486,00 antigos para 
hectare com cobertura fIorística, num 
total de 2.685 hectares. O cálculo 
está às fls. 442 (29 voI.) . 

Não compreendo, data venia, como, 
justificado o valor de Cr$ 210,00 por 
hectare, constante do laudo do Assis
tente-Técnico da ré, às fls. 533 (39 vo
lume), a partir da consideração pura e 
simples da madeira em pé. 

No que respeita às benfeitorias e 
destocamentos, meu voto harmoniza-se 
com o do ilustre Ministro J arbas No~ 
hre, quanto às benfeitorias, para ele~ 
var-Ihc o montante da indenizacão, 
mas guarda consonância com o' do 
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Sr. Ministro Décio Miranda, pronun~ 
ciamento vencedor na Turma, relati~ 
vamente aos destocamentos». 

Com efeito, manteve o acórdão, 
no particular das benfeitorias, consis~ 
tentes em estradas, valados, cercas, 
pontes, açude e porteiras, a sentença, 
que fixara o respectivo justo preço 
em Cr$ 26.899,87, com base no laudo 
do Perito do Juízo. Sustenta a embar~ 
gante, já agora com apoio no voto 
vencido do Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
que o valor dessas benfeitorias é de 
Cr$ 60.267,84, conforme já o alegara 
na apelação, às fls. 902 médio ( 4º 
volume) . 

Em memorial apresentado na ins~ 
tância primeira (fls. 839/855, 4º vo~ 

. lume), o ilustre professor Torquato 
Castro sustentou esse montante de 
Cr$ 60.267,84, com oase no laudo do 
Assistente~ Técnico da ré, nestes ter~ 
mos: 

«b) Cercas, valados, estra~ 
das, açudes, porteiras, pontes e 
pontilhões. 

XXII - Nesse item dev€lo".llos 
considerar separadamente as 
cercas, valados e estradas, exis~ 
tentes nas propriedades expro~ 
priandas. 

Em primeiro lugar as estra~ 
das, que são benfeitorias consi~ 
deráveis, executadas em 100.508 
metros lineares, para acesso en~ 
tre as propriedades, necessárias 
ao transporte de matéria~prima 
e ao tráfego geral. 

Os peritos judicial e assisten~ 
te do IBRA silenciaram inteira~ 
mente sobre esse item, deixando 
em seus laudos, deliberadamen~ 
te, sem respostas, o quesito ex~ 
presso sobre estradas, formula~ 
do na série da ré, item lI, alínea 
2'\ às fls. 244. 

Como se trata, inegavelmen~ 
te, de uma benfeitoria existente 

e comprovada, pois as estradas 
lá estão, construídas pela mão 
do homem e pagas pelo proprie~ 
tário da terra, não se justifica 
a atitude daqueles dois peritos, 
deixando de dar valor a essa 
benfeitoria. 

A recusa à avaliação, quanto 
a essa benfeitoria, depõe con~ 
tra os mesmos peritos, aos quais 
é imputável a falta de cumpri~ 
mento de seus deveres. 

Ante a omissão desses dois 
laudos, prevalece, sem sombra 
de dúvida, o laudo pericial úni~ 
co que atingiu a matéria e a 
resolveu na base dos critérios 
normais de avaliação, que foi o 
laudo do assistente da Cia. ré. 
Esse laudo encontrou 100.508 
metros lineares de estradas, atri~ 
buindo a essa benfeitoria o va~ 
lor total de N Cr$ 19.096,52 
(dezenove mil, noventa e seis 
cruzeiros novos e cinqüenta e 
dois centavos) (fls. 536 dos au~ 
tos, item n, alínea 2", letra d). 

XXIII - A verba de vala~ 
dos, construídos nas proprieda~ 
des avaliandas, foi outra seria~ 
mente deturpada no processo 
avaliatório do perito judicial e 
do assistente do IBRA. 

Não se pode admitir a cultura 
de cana em várzeas e terrenos 
sujeitos à permanência dágua, 
sem a abertura de valados ne~ 
cessanos ao escoamento. A 
Usina Caxangá, que exerce 
essa cultura em suas terras há 
quase um século, não poderia 
deixar de ter os seus valados 
construídos como benfeitoria 
necessária. 

É certo que os valados, de~ 
pois de cada período normal de 
chuvas, se sujeitam a reabertu~ 
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ra, isto é, ao reavivamento para 
restabelecer a sua largura e pro~ 
fundidade anterior, a fim de 
corrigir os defeitos da erosão e 
assoreamento. 

Mas o trabalho desse reavi~ 
vamento e o custo de sua exe~ 
cução não chegam a um terço 
daquele necessano para sua 
construção inicial em terra dura. 

Como os peritos judicial e 
assistente do IBRA encontra~ 
ram, ao tempo da avaliação 
(mais de um ano após a inter~ 
venção do IAA) grande parte 
dos valados já reavivados pelo 
IAA ou pelo IBRA, entende~ 
ram esses peritos de excluir da 
avaliação todos esses valados 
assim reavivados,. como se o 
IBRA os houvesse executado 
ex novo. 

Mas, não obstante o escla~ 
recimento contrário dado pelo 
perito judicial na audiência de 
fls. 636, de que esses valados 
seriam inteiramente novos, tal 
esclarecimento se encontra em 
contradição com o que afirmou 
o assistente do IBRA em seu 
laudo, às fls. 556, quando disse 
que os supostos valados novos, 
que teriam sido feitos pelo 
IBRA, foram executados 

«em face do estado preca~ 
ríssimo em que se encontra~ 
vam», 

sinal de que se tratava de va~ 
lados recuperados; tanto que o 
perito acrescenta adiante, nesse 
mesmo passo 

«tomamos em consideração 
tão~somente aqueles que, ná::> 
tendo sido recuperados recen~ 
temente, ainda prestam al~ 
guns serviços na drenagem 
das terras cultivadas». 

Então é certo que os supos~ 
tos valados novos não são mais 
do que valados antigos recupe~ 
rados pelo IBRA; devendo~se, 
conseqüentemente, ter em con~ 
sideração o preço necessano 
para a abertura originária des~ 
ses valados, preço que deve 
compor a indenização em lide; 

Prevalece, portanto, a conclu~ 
são a que chegou o perito assis~ 
tente da ré, dando a todos esses 
valados o valor médio de .... 
NCr$ 332,50 (trezentos e trinta 
e dois cruzeiros novos e cin~ 
qüenta centavos) por metro li~ 
near, sem distinção entre valado 
velho ou valado reaberto; verba 
esta que, por já sofrer grande 
depreciação em face do valor 
atual da mão~de~obra necessá;' 
ria à execução dessa benfeito~ 
ria, deve ser mantida. 

O preço total dessa benfeito~ 
ria deve ser portanto incluído 
na indenização, na importância 
de NCr$ 13.065,92 (treze mil, 
sessenta e cinco cruzeiros novos 
e noventa e dois centavos), re~ 
sultado da multiplicação de .. , 
39.296 metros lineares por .. , 
NCr$ 0,665 (seis centavos e 
sessenta e cinco décimos de 
centavos) com depreciação de 
50%. 

XXIV - Quanto às cercas, 
que o perito assistente do IBRA 
considera, também, benfeitorias 
«indispensáveis aos animais de 
trabalho, e portanto complemen~ 
tares das áreas de cultivo», 
essas cercas se estendem num 
perímetro que o perito judicial 
fixou em 33.284 metros 1inea~ 
res, somadas todas as existentes 
nas diversas propriedades (qua~ 
dro de fls. 445 a 447) . 

Também aqui os dois peritos, 
aproveitando~se da modificação 
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introduzida pelo IBRA nessas 
cercas, pretendem distinguir en~ 
tre cercas novas, que se dizem 
inteiramente feitas pelo IBRA, 
e cercas velhas, que teriam sido 
construídas pela exproprianda. 

Mas, na realidade, nenhum 
cercado novo construiu o IBRA. 
Tudo quanto fez foi recuperar 
as cercas, nas áreas de cerca~ 
dos existentes. Conseqüente~ 
mente, não há lugar para exclu~ 
são das cercas novas, quando é 
certo que as cercas velhas exis~ 
tiam ao tempo da tomada de 
posse pelo IAA, e essas é que 
são objeto da avaliação; tanto 
mais quanto não é dado ao 
IBRA valer~se do seu próprio 
fato, para excluir o direito lí~ 
quido da desapropriada. 

O próprio perito judicial, 
quando argüido na audiência 
de fls. 635 e 636, sobre se as 
cercas encontradas como novas 
teriam sido simplesmente re~ 
cuperadas, manifestou~se hones~ 
tamente sobre esse ponto, decla~ 
rando 

«que pela aparência as cer~ 
cas poderiam ter sido cons~ 
truídas pelo IBRA, mas que 
não tem condições de asse~ 
gurar a coisa». 

Ora, a verdade é que as cer~ 
cas sempre existiram no mesmo 
lugar, mesmo antes da imissão 
de posse do IAA. Conseqüen~ 
temente, se os peritos, do Juiz 
e assistente do IBRA, encontra~ 
ram cercas novas ou recupera~ 
das, era de seu dever rudimen~ 
tar informarem~se do valor das 
cercas antes existentes, para 
cumprir com o dever de avalia~ 
ção que lhes confere a lei. 

Nem podiam argumentar com 
a circunstância de lhes faltar, 

naquele momento, o dado di~ 
reto para avaliação, isto é, com 
o fato de não existirem as pró~ 
prias cercas no seu estado pri~ 
mitivo; eis que, nesse caso, a 
ordem jurídica lhes provê o pro~ 
cesso avaliatório indireto à base 
das outras velhas ainda existen~ 
tes, e do recurso às informações 
fidedignas. 

Deixando de fazê~lo, isto é, 
deixando de recorrer a esse 
processo indireto, esses dois pe~ 
ritos se omitiram no cumprimen~ 
to do dever, pelo que o seu lau~ 
do não pode ser admitido. 

Deve prevalecer, por conse~ 
qüência, para toda a extensão 
linear das cercas, sem distinção 
entre cercas novas e velhas, o 
processo avalia tório adotado pe~ 
lo perito assistente da ré, que 
avaliou toda essa extensão de 
cercas, honestamente, como se 
cercas velhas fossem, isto é, cal
culando~as com um valor aproxi~ 
madamente de 40% do preço 
das cercas novas. Daí ter~se 
como valor para cercas o de 
NCr$ 6.897,00 (seis mil oito
centos e noventa e sete cruzei
ros novos) . 

XXV - Quanto a pontes da 
estrada de rodagem, curioso é: 
que os peritos judicial e assis~ 
tente do IBRA deram valor às 
pontes e pontilhões, sem se lem
brarem de que elas serviam às 
estradas que eles próprios dei
xaram de avaliar. 

As pontes foram avaliadas 
em NCr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros novos) por ambos os 
peritos, sem mais detalhes. 

Mas nenhum deles sabe quais 
são as pontes das propriedades, 
e nem procuraram indagar. O 
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assistente do IBRA confessou 
na audiência de fls. 639 

«que desconhece a exten~ 
são da ponte em terras do 
Engenho Bento sobre o rio 
Serinhaem, assim como não 
sabe qual o material de que 
a mesma foi construída, não 
se recordando, tão~pouco, da 
quantidade de pontes exis~ 
tentes nas terras exproprian~ 
das». 

Isso é dizer que esse perito 
não sabe nada, não sabe nem 
mesmo que a ponte que ele des~ 
conhecia, sobre o rio Serinhaem, 
é aquela mesma sobre a qual 
ele próprio teria de atravessar 
para ir à sede do Engenho Ben~ 
to: ponte com encosto e pilares 
de alvenaria, lastro de madeira, 
numa extensão de 46 metros li~ 
neares, sobre o rio Serinhaem! 

O perito não sabe nem sequer 
o número de pontes que avaliou 
em NCr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros novos). Fez uma con~ 
ta qualquer e avaliou todas as 
105 (cento e cinco) pontes, in~ 
clusive aquela grande acima 
descrita, em NCr$ 3.000,00 
(três mil cruzeiros novos). 

Isso serve apenas, como de~ 
monstração da preocupação des
ses peritos, em não fazer subir 
o valor do laudo. Mas a ver~ 
dade é como a luz do sol, não 
se tapa com peneiras. 

Prevalece, sem a menor dú
vida, o laudo do assistente da 
ré, que examinou· e verificou 
cada ponte (inclusive a grande, 
sobre o rio Serinhaem), e que 
a todas deu o valor de ..... . 
NCr$ 6.869,60 (seis mil oito~ 
centos e sessenta e nove cruzei
ros novos e sessenta centavos), 
fls. 536 dos autos. 

XXVI - O açude é de ser 
avaliado pela sua capacidade de 
acumulação de água, pelo que 
prevalece o laudo do perito 
assistente da ré, com base nos 
preços correntes, com deprecia
ção de 50% (fls. 537) . 

o. valor do açude é, assim, o 
de NCr$ 13.750,00. 

XXVII - As porteiras, em 
número de 46, constituem item 
de pouca relevância, mas que 
merecem ser consideradas em 
sua quantidade, e, portanto, não 
podem valer menos do que os 
NCr$ 588,00 (quinhentos e oi
tenta e oito cruzeiros novos e 
oitenta centavos), prefixados no 
laudo do assistente da ré.» 

Compreendo, dessa sorte, proce~ 
dente a posição do voto vencido, e, 
pois, dos embargos. 

Não chego a idêntica conclusão, 
todavia, no que concerne ao «destoca
mento». Estou em que o acórdão em~ 
bar gado, acerca deste item, não deve 
ser modificado. 

No mesmo memorial, antes aludi~ 
do, sustenta a ré constituir benfeitoria 
o destacamento das áreas, pleiteando 
indenização à base de Cr$ 276,00 o 
hectare destacado, importando num to
tal de Cr$ 1.022.028,00, pois desse 
benefício· participaria a extensão de 
40% da área total, ou seja, cerca de 
3.703 ha. É o que está defendido às 
fls. 855/858, 49 voI.: (lê). 

Data venia desse respeitável en
tendimento, compreendo que o Sr. Mi~ 
nistro Décio Miranda, em seu voto, 
às fls. 1.098/1.099, argumentou, com 
inteira razão, verbis: 

«Ora, na verdade, a título de 
destocamento, quer-se cobrar o 
estar a terra livre das raízes que 
a primitiva vegetação arbórea 
nela deixara, ao ser derrubada. 
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Sabe~se, porém, que essa priva~ 
ção de raízes resultou de opera~ 
ções da própria cultura cana~ 
vieira, que se processa, na re~ 
gião, há séculos. Foram o pró~ 
prio tempo, as práticas rotinei~ 
ras das plantações sucessivas, 
as queimadas, o apodrecimento, 
que, aos poucos, livraram o ter~ 
reno das antigas raízes. O que 
estava em causa era avaliar a 
terra utilizada na cultura cana~ 
vieira, como tal, e isso foi feito, 
não havendo que considerar se~ 
paradamente, como benfeitoria, 

, uma qualidade própria da terra 
empregada nessa atividade. 
Não exibiu a expropriada título 
de sua contabilidade que corres~ 
pondesse a um destocamento 
atual de terras, que autorizasse 
aumento do valor médio do 
hectare. Nem exibiu equipa~ 
mento mecânico à tarefa de des~ 
tocamento. » 

De todo o exposto, meu voto é 
'i'eoebendo, em parte, os embargos, 
,para que prevaleça e voto vencido, re~ 
lativamente às edificações e benfeito~ 
riqs. Mantenho o acórdão, no que se 
.refere à solução dada quanto à cober~ 
.Jura florística e ao destocamento. 

Ao receber, pois, em parte, os em~ 
bargos, elevo a indenização a ser paga 
à'ré, da seguinte maneira: 

'a) Edificações - de ....... . 
"Cr$ 190 . 854,25 para Cr$ 607.045,00; 

b) Benfeitorias (estradas, vala~ 
,dos. cercas, pontes, açudes e porteiras) 
----,.: de,' Cr$ 26.899,87 para ....... . 
.Cr$ 60.267,84. 

VOTO 

O Se'. Min. Décio Miranda: Se~ 
:nhor Presidente, embora se trate de 
,avaliação de 1966, em que os valores 
baix.os não devem impressionar, por~ 

que nessa ocaS130 o maior salário~mí~ 
nimo era de 84 cruzeiros, quando hoje 
é de Cr$ 414,48 por mês, devo admi~ 
tir, em face do resultado da votação 
dos embargos, que eu possa ter come~ 
tido um erro nesse ponto, emeora com 
a melhor das intenções, ao julgar a 
apelação. B uma questão de fato, em 
que acho razoável submeter~me ao cri~ 
tério dos eminentes colegas, que aca~ 
bam de pronunciar~se em tão expressi~ 
va unanimidade. Reconsiderando meu 
voto na turma, também recebo os em~ 
bargos nesta parte. 

VOTO - PRELIMINAR (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Man~ 
tenho meu voto proferido na Turma. 
N esta parte, recebo os embargos. 

VOTO - PRELIMINAR 

O Sr. Min. Décio Miranda: Se~ 
nhor Presidente, tamhém saliento que 
os valores são baixos porque corres~ 
pondem a uma época recuada. Mas, 
como ocorreu no item relativo às cons~ 
truções, também aqui vendo acolhidos 
os embargos em matéria de fato pela 
unanimidade dos meus Colegas, rendo~ 
me a este pronunciamento para rece~ 
ber os embragos. 

VOTO - PRELIMINAR (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Data 
v,enia, não me convenci, na apelação, 
da justeza do voto do Ministro Décio 
Miranda. 

Assim, nesta oportunidade, con~ 

firmo o que" disse na Turma e recebo 
os embargos. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Re~ 
cebo os embargos, mantendo, assim, o 
voto proferido na Turma. 
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EXTRATO DA ATA 

E.AC. n" 25.517 - PE. ReI.: 
Sr. Min . José Néri da Silveira. -
Rev.: Sr. Min. Jarbas Nobre. Embte.: 
Usina Caxangá S. A. Embda.: IBRA. 

Decisão: Receberam~se em parte 
os embargos, nos termos do voto do 
Sr. lVIinistro Relator, vencido, em par~ 
te, o Sr. Ministro Revisor. Impedido 
o Sr. Min. Esdras Gueiros (em 3 de 
dezembro de 1974. - T. Pleno). 

Os Srs. Mins . Jorge Lafayette: 
Guimarães, Paulo Távora, Aldir. Pas~ 
sarinho, Amarílio Benjamin, 'Moacir 
Catunda, Peçanha Martins e Décio 

Miranda votaram in totum com a Se:
nhar Ministro Relator. Não tomaram 
parte no julgamento os Srs. Mins. Ar;
mundo Rollemberg e Otto Rocha. 
Presidiu o julgamento o Sr.· Min. 
Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 32.596 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

Apelante - Pred Perry Sportswear Limited. 

Apelado - Alcides Procópio & Irmão Ltda. 

EMENTA 

R.::gistro de marca: CPI. arts. 82 e 129. 
O simples possuidor de marca não registrada no Brasil 

não pode usar da ação de nulidade contra o registro de 
marca idêntica ou semelhante, salvo se houvesse impugnado 
o registro julgado prejudicial e requerido o seu, rios prazos 
da lei. . 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Feder.al de Recursos, à unani
midade, negar provimento à apelação, 
na forma dOI relatório e nO'tas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 20 de junho de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mlin, Márcio Ribeiro (Re
lator): Ação ordinária ajuizada por 
Fred Perry Sportswear Limited, firma 
inglesa, estabelecida em Londres, con
tra Alcides PICIcópio ô Irmão Ltda., 
sociedade comercial e industrial, sedia
da em São Paulo, objetivando a nuli-

dade do registro da marca emblemática 
«Procópio Sport», n" 363.282, de 16 
de outubro de 1967 (referente a roti~ 
pas esportivas em geral), sob· ár'gu': 
mento de que o emblema, que a ilustra 
(uma grinalda de louros) perte:nce à 
autora, através do registro em, pelo 
menos, 56 países. 

Confessa a inicial, porém;, qqe, no 
Brasil, a autora apenas havia deposi;
tado as suas marcas. 

A proteção que pede, pois, é a do 
art. 82 do Cód. de Propriedade In
dustrial de 1945, ou 96 dOI atual,' isto 
é, aquela outorgada ao uso da marca 
no País. 

A causa foi contestada às fls. 48 .. 
Alega a ré qUe a proteção ao utente 
dependia de impugnação aO' registro da 
ré, no prazo e na forma do art. 82 do 
CPI, e que, aliás:. 
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«Nunca, em tempo algum, a fir~ 
m.a autora fabricou ou comerciou no 
Brasil com camisas». 

Replicou a autora procurando de~ 
monstrar a inverdade dessa assertiva, 
e. por sua vez, afirmandol, quanto à 
falta de oportuna impugnação, que 
havia sido embuída pela malícia da 
contestante, a qual fizera registrar a 
marca como se fosse em proveito da 
autor-a. 

Afinal, o Juiz proferiu a sentença 
de fls. 131~135, dispondo: 

«Isto postol,e de tudo o mais 
que do processo consta, julgo 
improcedente a ação, condenan~ 
do a autora ao pagamento das 
custas e honorários de advo~ 
gadol que fixo em 10% sobre o 
valor da causa. PRI. São Pau~ 
lo, 16 de agosto de 1971. -
Celso Dias de Moura, JUiz Fe~ 
deral Substituto em exercício na 
5'1- Vara». 

Apela a vencida, com as razões de 
fls. 137 a 146, respondidas às folhas 
149 -154 pela apelada. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública opina pelo nãO' provimentol do 
recurso. 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): O art. 82 do Cód. de Pro~ 
priedade Industrial vigente, que, aliás, 
como esclarece a inicial, segue a tôni~ 
-ca já expressa no diploma de 1945, 
dispõe: 

«Não será ainda registrável a 
marca que constituir repro,du~ 
ção ou imitação de marca de 
terceiros, ainda que não regis~ 
trada, mas um uso comprovado, 
desde que o respectivo utente, 
impugnando o registro solicita-

do e suscetível de o prejudicar 
requeira o registro de sua mar~ 
ca dentro de noventa dias, con~ 
tados da data da impugnação». 

Formalmente é evidente, assim, 
que a autora não estava habilitada a 
se contrapor ao registro da marca a 
que se refere a inicial. 

Acresce que, ela, realmente, não 
provou o uso no Brasil de pwduto de 
sua fabricaçãO', distinguido pela mesma 
marca. 

Segundo os documentos e a cor~ 
respondência, a que se refere na ré~ 
plica, ela apenas havia confiado a 
Pancho da Silva Costa a fabricação 
e a distribuiçãOl de seus produtos no 
Brasil, mas o respectivo contratO' veio 
a ser rescindido. 

De prova tão escassa não se po~ 
deria inferir que a marca se achava em 
uso no território nacional. 

Quanto à alegação de que a auto~ 
ra não teria adotado as providências 
administrativas cabíveis, por ter sido 
iludida pela malícia da ré, além de 
não estar provada, não é defesa cabí~ 
vel em ação desta natureza. 

O pedido da inicial não encontra 
apoio, também, no art. 129 do Código 
de Propriedade Industrial. 

F aço' meus, a esse propósitOl, os 
argumentos do parecer do Dr. Paulo 
A. J. Solberguer, aprovado pela Sub
procuradoria~Geral da República. 

Mantenho a sentença. 

N ego provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
visor): Senholr Presidente. Ao fazer 
a revisãO' destes autos, não encontrei 
elementos para acolher as razões apre~ 
sentadas pela autora ora apelante, 
quanto ao uso que pretende exdusiva~ 
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mente seu do emblema utilizado pela 
ré, uma grinalda de louros, em sua 
marca «Procópio SpOlrt», para distin~ 
guil' roupas esportivas de sua fabri~ 
cação. A marca da firma inglesa 
autora, denominada «Fred Perry», 
pelo fato de conter o mesmo emblema, 
uma grinalda de louros, nada tem de 
infringente ao direito da marca utiliza~ 
da pela mesma autora, em sua fabri
cação de roupas esportivas na Ingla~ 
terra. 

O emblema de uma grinalda de 
louros nada tem de privativo da firma 
inglesa, ora apelante. Trata~se de um 
símbolo de característica universal, 
como bem o demonstrou o douto juiz 
recorrido. Constitui tal grinalda um 
símbcJo representativo de vitórias, 
tanto nas armas, como nas letras, nas 
artes ou nos jogos esportivos, símbolo 
este de tradição multissecular, desde os 
tempos da Grécia antiga. 

Como bem o salientou OI douto juiz 
a quo, «não há qualquer originalidade 
na figura em causa», que pudesse pro~ 
piciar uma exclusividade de uso. 

NegO' provimento à apelação para 
confirmar a incensurável sentenca de 
fls. 131~135, pelos seus jurídico; fun~ 
damentols. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n'? 32.596 - SP. ReI.: 
Sr. Min. Márcio Ribeiro. Rev.: Se~ 
nhor Min. Esdras Gueiros. Apte.: 
Fred Perry Sportswear Limited. Apdo.: 
Alcides Procópio Ô Irmãos Ltda. 

Decisão: Â unanimidade, nega~ 
ram provimento à apelação (em 20 de 
junho de 1973 - 3" Turma) . 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Néri da Silveira votaram com o Senhoa: 
Ministro Relatoa:. Presidiu ao julga~ 
mento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 33.078 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Otto Rocha. 

Revisor e Relator designado - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda. 

Recorrente 

Apelada 

- Juiz de Direito da l' Vara da Comarca 
de Barbacena, «ex officio». 

- Maria do Carmo de Oliveira. 

EMENTA 

Previdência Social. 

Pessoa vinculada à Previdência Social que deixa de 
verter contribuições por prazo superior a doze meses, e 
que, durante quase dez anos, não denuncia ao órgão segu
rador a impossibilidade material de o fazer, perde a quali
dade de segurado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por maiOl~ 
ria de votos, dar provimento ao recurso 
para julgar a ação improcedente, na 

forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 12 de setembro de 1975. 
- Moacir Catunda, Presidente e Re~ 
latO'r designado. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 
lator): A espécie foi assim exposta e 
decidida pelo Julgador a quo: 

«Maria do Carmo de Olivei
ra, brasileira, doméstica, e seus 
filhos Rosa Maria de Oliveira, 
Eli Ildefonso de Oliveira, rela~ 
tivamente capazes, Antônio Car~ 
los de Oliveira e Vanderléia 
Santana de Oliveira, menores 
impúberes, estes representadoLS 
e aqueles representados pela 
primeira suplicante, todos resi~ 
dentes nesta cidade, respectiva~ 
mente viúva e filhos de J osé An~ 
tônio. de Oliveira, intentaram 
contra o Instituto Nacional de 
Previdência Social (INP S ) a 
presente ação ordinária, a fim 
de que, na qualidade de depen~ 
dentes de José Antônio de Oli~ 
veira, venha a lhes ser reconhe
cido CI direito à respeCtiva pen~ 
são, e compelido o réu a lhes 
pagar as prestações vencidas, 
estas a partir do. requerimento, 
e as vincendas enquanto fize~ 
rem jus ao benefício, mais custas 
processuais, honorários advoca~ 
tíciose demais cominações. 

V erifica~se destes autos que 
JOSé AntôniO' de Oliveira, a 
partir de 1949, trabalhou su~ 
cessivamente COIlllO servente para 
várias firmas construtoras es~ 
tabelecidas nesta cidade, ten~ 
do sido admitido pela última, 
Sociedade Construtora Comer~ 
daI Ltda., em novembro de 
1956, e saído em junho de 1957 
(carteira prCIfissional, fls.· 54) . 
Entrementes, já desempregado 
e sem recursos, adoeceu, e na 
qualidade de assegurado pro
curou o serviço médico do 
INPS, aqui em Barbacena, sen~ 
do, então, atendido. Periodica~ 

mente, foi ele submetido a cinco 
exames médicCls, e, em conse~ 
qüência, vieram os laudos de 
fls. 33 e 33v, 37 e 37v, 38 e 
38v, 40 e 40v e 44 e 44v, cujos 
resultado.s, conforme a ordem 
cronológica, foram os seguintes: 

«1) Laudo de fls. 33 e 33v: 
Condição do paciente: desem~ 
pregado. - Data: 21 de ja~ 
neiro de 1958. - Diagnós~ 
tico provável: pneumopatia. 
- Afastamento. do trabalho: 
até 1 0-3~ 1958. 

2) Laudo de fls. 38 e 38v: 
Data: 17 de março de 1958. 
- Diagnóstico provável: car~ 
diopatia; cifose; enfisema. 
Afastamento do trabalho: 30 
dias. 

3) Laudo de fls. 37 e 37v: 
Data: 30 de abril de 1958. 

Diagnósticol provável: 
bronquite crônica; enfisema 
pulmonar; suspeita de tuber~ 
culose pulmonar. - Afasta~ 
mento do trabalho.: 120 dias. 

4) Laudo de fls. 40 e 40v: 
Data: 23 de junho de 1958. 
- Diagnóstico provável: não 
indicado. Mas aconselha 
exames. - Afastamento do 
trabalho:. 60 dias. 

5) Laudo de fls. 44 e 44v: 
Data: 5 de setembro de 1958. 
- Diagnóstico provável: en~ 
fisema pulmonar, asr.u crôni~ 
ca. Não considera necessária 
o afastamento do trabalho.» 

Em decorrência dos laudos 
acima mencionados, usufruíra 
José Antônio de Oliveira auxí~ 
lio~dolença até 5 de setembro de 
1958, ocasião em que o depar~ 
tamento médico. do INPS enten
deu ser dispensável seu afasta~ 
mento do trabalho . Vale dizer, 
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deu~lhe «alta», muito embora 
persistisse o «enfisema pulmo~ 
nar» . 

Contudo, em que pese a com~ 
petência dos ilustres médicos do 
Instituto, a conclusão a que 
chegou o. último laudo ao en~ 
tender dispensável o afastamen
to do paciente do. trabalho, não 
foi possível, na verdade, a José 
Antônio retornar às suas ativi~ 
dades. Ê que a doença persistia 
insidiosamente, e dia a dia foi~ 
se agravando, até que, em 4 de 
fevereiro de 1968, veio a fale~ 
cer. As testemunhas ouvidas, 
todas inquestionavelmente idô~ 
neas, provam satisfatoriamente a 
impossibilidade do retorno ao 
trabalho e positivam o contínuo 
,agravamento do mal. 

O Dr. Fernando Victor de 
Lima e Costa, advogado e pro~ 
fessor ilustre, trouxe aos autos, 
no que interessa, as seguintes 
revelações: 

«Que aproximadamente há 
sete anos, salvo engano, recor~ 
d.a~se que José Antônio de Oli: 
veira tCirnou~se portador, ao que 
parece, de uma tuberculose pul~ 
monar; .. , que, naquela época, 
José Antônio., em conseqüência 
da doença, tinha um aspecto de 
depauperamento,e estava sem~ 
pre com dificuldades respirató~ 
rias; ... que José Antônio de 
Oliveira, desde que adoeceu, até 
a sua morte, não teve qualquer 
intervalo de melhora no desen~ 
volvimento da doença» (fls. 63). 

Geraldo Tavares, pedreiro e 
antigo. conhecido, contou: 

«Que José Antônio adoeceu 
do pulmão e não mais pode tra~ 
balhar; que José Antônio mal 
podia andar, pois perdia logo o 

fôlego e caía; que, doente dessa 
maneira, esteve até a morte (fo~ 
lhas 63v.). 

Geraldo Goulart, comerciante, 
assim explicou:, 

«Que recorda~se que ele adoe~ 
ceu e passou a sofrer dos pul
mões; que, a partir de então, 
ele não mais pôde trabalhar 
que quando ele tentava traba~ 
lhar perdia logo o fôlego, ficava 
pálido, perdia as forças, e por 
isso ele não mais trabalhou; que 
permaneceu nesse estado de 
agonia até morrer; que durante 
algum tempo ele ficou de cama 
e não mais pôde se levantar» 
(fls. 64). 

Raul Manulli Ferreira escla~ 
receu: 

«Que José Antônio há anos 
adoeceu e passou a «sofrer dos 
pulmões»; que, a partir de en~ 
tão, não mais pôde trabalhar 
que essa doença piorava dia a 
dia, até que veio a morrer; que 
nos quatro OU cinco meses fi
nais ele nem mais se levantava 
da Cama» (fls. 64v). 

O Dr. JOSé Brunelli, médico 
abalizado e grandemente concei~ 
tuado nesta cidade, informou: 

«Que conheceu José Antônio 
de Oliveira em seu consultório; 
que o mesmo ali apareceu várias 
vezes, pois era portador de en~ 
fisema pulmonar irrecuperável e 
lhe pedia remédios» (EIs. 68). 

Como se vê da prova teste~ 
munhal acima transcrita, JOSé 
Antônio de Oliveira, após a 
«alta» que lhe foi dada pelo 
serviço médico do. INPS, con~ 
tinuou gravemente enfermo, e 
seu mal foi~se agravando. sem~ 
pre, até que veio a falecer. Não 
havia, portanto, motivo para a 
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referida «alta». Agiu, pois, de~ 
sacertadamente o serviço médi~ 
co do Instituto. 

Ao. demais, independentemen~ 
te da prova testemunhal colhi~ 
da, deve~se ressaltar a conclusão 
errônea, além de injusta, conti~ 
da no laudol de fls. 44 e 44v ao 
entender estar o paciente por~ 
tador de «enfisema pulmonar», 
apto para o trabalho, porquanto 
constatou~se a existência defi
nitiva de uma enfermidade in~ 
curável. 

Flamino Favero, in Medicina 
Legat voI. 1 Q, págs. 206 e 207, 
explica que: 

«A enfermidade «pode ser OI 

termo de uma afecção e de uma 
moléstia. Para Litre, é um fato 
acabado» ... A enfermidade é um 
estado acabado: consolidação 
in pejus, sem dúvida. Disso 
tudo pode~se deduzir que há le~ 
sões que produzem enfermida~ 
des incuráveis ou provavelmen~ 
te tais». 

Ora, José Antôniol de Olivei~ 
ra, consoante asseveram os lau
dos já aludidos, e notadamente o 
último (fls. 44 e 44v), era por~ 
tador de «enfisema pulmonar». 
Essa enfermidade é considerada, 
indiscutivelmente, como sendo 
incurável. Ou seja, pelo menos 
até hoj e não se conhece meio 
capaz e eficiente de saná~lo. 
Cecil e Loeb, in Tratado de Me~ 
dicina Interna, voI. 2, pág. 886, 
assim explicam seu desenvolvi~ 
menta e características: 

«Enfisema crônico: ... En el 
interior deI pulmón alveolar e:s~ 
tá alterada. EI aire inhalado se 
dis.tribuye mal, hay muchos es~ 
pacios aéreos grandes, obstt'Ui~ 
dos o inertes apenas ventilados. 

Elle, junto con la diminuición 
deZ le'Cho capillar, tiende a pt'O'~ 
ducir aireación insuficiente de 
la sangre, con anoxia arterial 
que empeora durante la activi.· 
dad física y, en ocasiones, re~ 
tención de anhidrido carbonico 
(hipercapnia). La anoxia y la 
hlipercapnia prdcluce.n a su vez 
hiperpnéa; este aument.o de la 
ventilación continua incluso en 
presencia de capacidad ventila~ 
toria d~minuida». 

Informativo médico publicado 
no jornal «Estado de Minas», 
de Belo Horizonte, em sua edi~ 
çãOl de 25-10~1970, sob o título 
«Estes são os males que o fumo 
produz», contém o seguinte es~ 
clarecimento: 

«O enfisema pulmonar, uma 
das principais doenças que po~ 
dem ser provocadas pelo cigar~ 
ro, é considerado pelos médicols 
uma doença mais dramática do 
que o próprio câncer. A doença 
é incurável, e o tratamento con~ 
siste em exercícios respiratóriols 
que só trazem alívios momentâ~ 
neos ao paciente». 

O Dr. José Brunelli, já men~ 
cionado, competente e respeita
do médico desta cidade, referin~ 
do~se a José Antônio de Olivei~ 
ra, a quem 
vezes, teve 
afirmar:. 

examinou várias 
oportunidade de 

«Que ... era portador de 
enfisema pulmonar irrecuperá~ 
vel ... que, como .médico, e 
tendo em vista pleno conheci~ 
mento do mal que afligia José 
Antônio, jamais daria alta ao 
mesmo; ... que José Antônio 
deveria ser apolsentado por ser 
portador de doença incurável; 
que, além do enfisema, José An~ 
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tônio acabara ficando tuber~ 
euloso» (fls. 68). 

Bento de Faria relaciona en
tre as doenças incuráveis por: 

«Esforço crônico: a hiper~ 
trúlfia cardíaca ... ; a miocardi~ 
te, a arterioesclerosee enfisema 
pulmonar ... » (Doe. Aeid. do 
Tr. e Doenças Prof., 2~ ed., 

. pág. 188). 

Por conseguinte, não resta 
dúvida que foi desacertada a 
decisão do Instituto que, com 
base em laudo de seu serviço 
médico, que cOlllsiderou apto 
para o trabalho José Antônio de 
Oliveira, fez cessar o auxí1io~ 
doença sem convertê~lo em apo~ 
sentadoria, por invalidez, uma 
vez, que no caso, o paciente era 
portador de uma enfermidade 
incurável, «enfisema pulmolllar». 
A decisão correta seria a con~ 
versão em aposentadoria, pois a 
regra é no sentido de que se 
impõe a aposentadoria uma vez 
constatada uma doença incurá~ 
vel e impossibilitante. 

Em condições normais seria 
correta a exigência de recurso, 
a ser interpolsto pelo paciente, 
contra a decisão do INP S que, 
com base no laudo, fez cessar o 
auxí1io~doença sem transformá-
10 em aposentadoria por invali~ 
dez. Todavia, essa rotina buro~ 
crática e legal ha de ser enten~ 
dida em termos, levando~se em 
conta as peculiaridades de cada 
caso, e notadamente a persona~ 
!idade do paciente, seu grau de 
cultura e condições econômicas. 
No caso ora em exame sabe~se 
que José Antônio de Oliveira 
era um semi-analfabeto, que na 
profissão não cOlllseguiu ultra~ 
passar a condição de um sim~ 
pIes servente de pedreiro. Vale 

dizer, não tinha qualquer qua1i~ 
ficação profissional. Homem, 
por via de conseqüência, de in~ 
teligência acanhada, e, por seu 
baixo padrão cultural, natural~ 
mente tímido. e exitante. Vivia 
e mantinha a família com o que 
conseguia ganhar com o salá~ 
rio de um simples diarista. Sua 
condição econômica e a de sua 
família era de extrema miséria. 
Infortunadamente atacado por 
uma enfermidade irrecuperável, 
e impossibilitante para o tra~ 
balho, e que lhe minava, dia a 
dia, as entranhas, acabara por 
perder todas as forças necessá
rias ao labor normal. Na oca~ 
sião, como seria natural, pro~ 
curou amparo junto ao INPS, 
sua última esperança. Este, após 
a dádiva minguada em um auxí~ 
lio~doença, entendeu estar ele 
em condições de retomar ao 
trabalho, mesmo persistindo a 
doença incurável. Para José 
Antônio, homem simples, essa 
decisão significava que, a partir 
de então, as portas do lNPS 
estariam definitivamente fecha~ 
das para suas esperanças, pois, 
por sua incultura, não tinha ele 
cGllldições para compreender e 
fazer valer seus direitos através 
de um recurso administrativo. Os 
labirintos intrincados da legis~ 
lação social estavam fora de sua 
compreensão e pareciam o pr& 
prio dilúvio. Era o fim. Reco
lheu~se, então, à sua própria 
miséria, perdido que ficou dian~ 
te da imponência burocrática da 
legislação para ele incompreen~ 
sível. Além disso, na ocasião 
faltou~lhe a assistência de algum 
amigo esclarecido e curioso. 

Também não prevalecem nOl 
caso em tela, segundo meu en~ 
tendimento, os argumentos de 
que: a) tendo deixado José An~ 
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tônio de Oliveira de contribuir 
por mais de nove anos, teria 
perdido a condiçãol de seguran
ça; b) se devida e certa a pre~ 
tensão dos autores, teria ocor~ 
rido a prescrição qüinqüenal a 
favor do INPS. 

É preciso que se recorde que, 
ao tempo do primeiro exame 
médico a que José Antônio de 
Oliveira foi submetido, já ele 
se encontrava desempregado. 
Veja~se o laudo de fls. 33. Ora, 
sendo ele miserável e estando 
desempregadol, como poderia 
contribuir? Exigir~se contribui~ 
ção de assegurado que esteja 
nessa situação, seria coroar o 
absurdo de que ao miserável não 
socorre a Previdência Social. 
Além dOi mais, in casa, ele não 
mais tinha que contribuir, pois 
devia ter sido aposentado por 
invalidez por ser portador de 
uma enfermidade incurável e 
impossibilitante para o trabalho. 
Estava, portanto, dispensado 
das contribuições. Ressalte-se, 
também, que nãol há porque 
falar em prescrição. É que o 
desemprego se deu ·em oportu~ 
nidade em que não mais corres~ 
pondia à perda da condição de 
assegurado, e o direito ao be~ 
nefício é imprescritível. V ej a~ 
se, para tanto, a liçãO' imposta 
pela jurisprudência especiali~ 
zada: 

«Tendo o desemprego ocor~ 
rido à época em que não acar~ 
retava perda da qualidade de 
segurado - Decreto n'? 1.918, 
de 1937 - e considerando-se a 
imprescritibilidade do direito ao 
benefíciOI - Decreto~lei núme~ 
do 8.769, de 1946 - concede~ 
se ao desempregado a aposen~ 
tadoria por invalidez se, já àque~ 
la época, as condições determi~ 

nantes do afastamento do ser~ 
viço o incapacitavam para o 
exercício de suas atividades (in 
Adcoas: Ac. unân. n'? 1 68~69, 
em Ses. pleno de 17~7~69 
ReI.: Cons. Oliveira Assis 
Adcoas 1969, nQ 515) . 

Assim, se José Antônio de 
Oliveira tinha direito à aposen~ 
ta do ria por invalidez, é evidente 
que seus dependentes, após sua 
morte, adquiriram também o di~ 
reito à pensão. É o que nos 
ensina a jurisprudência especia~ 
lizada: 

«O segurado que, aOI falecer, 
já havia deixado de contribuir 
por 2 anos, mas contava tempo 
suficiente para usufruir a apo~ 
sentadoria por tempo de serviço, 
não perde o vínculo associativO', 
assegurando, assim o direito 
de pensão a seus dependentes» 
(Adcoas, 1971, n'? 271 - CRPS 
- Ac. n'? 541, ReI.: Cons. 
Mello de Carvalho) . 

Verifica-se, por conseguinte, 
que os autores estão, inclusive, 
amparados pela legislação espe~ 
cializada da Previdência Social, 
e, por isso e pelos motivos ex~ 
postos, entendo plenamente jus~ 
tificada a pretensão constante 
da inicial. 

Diante dOi exposto: 

Julgo a ação procedente e 
condeno o Instituto Nacional de 
Previdência Social no pagamen~ 
to das prestações vencidas e 
vincendas, correspondentes à 
pensão a que tem direito a par~ 
tir dOI requerimento e a serem 
apurados em execução. Conde~ 
no, ainda, o réu nas custas e . 
no pagamento dos honorários do 
advogado dos autores, que ar~ 
bitw em 20 % (vinte por cen· 
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to) sobre o que vier a ser apu
rado.» 

Não houve apelo voluntário, os 
autos vieram ter a esta Superior Ins
tância, tão-somente por força dOi recur
so eIx o{~icio. 

A douta Sub procuradoria-Geral 
da República, pelo parecer de fls. 82, 
opina pelo provimento do recursO! a 
fim de ser julgada improcedente a 
ação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Otto R.ocha: Senhor 
Presidente. É de se destacar, da res
peitável sentença apelada, o seguinte 
trecho: 

«Verifica-se destes autos que 
José Antônio de Oliveira, a par~ 
tir de 1949, trabalhou sucessi
vamente, como servente, para 
várias firmas construtoras esta
belecidas nesta cidade, tendo 
sido admitido pela última, So
ciedade Construtora Comercial 
Ltda., em novembro de 1956 e 
saído em junho de 1957 (car
teira profissional, fls. 54). En
trementes, já desempregado e 
sem recursos, adoeceu, e, na 
qualidade de assegurado, pro
curou o serviço médico do 
INPS, aqui em Barbacena, sen
do, entãol, atendido. Periodica~ 
mente, foi ele submetido a cinco 
exames médicos, e, em conse
qüência, vieram os laudos de 
fls. 33 e 33v, 37 e 37v, 38 e 
38v, 10 e 40v e 44 e 44v, cujos 
resultados, conforme a ordem 
cronológica, foram OIS seguintes: 

1) LaudO' de fls. 33 e 33v: 
Condição do paciente: desem
pregado. - Data:, 21 de ja
neiro de 1958. - Diagnósti-

co provável: pneumopatia. -
Afastamento do trabalho: até 
10-3-1958. 

2) Laudo de f:s. 38 e 38v: 
Data: 17 de marçOI de 1958. 
- Diagnóstico provável: car
diopatia; cifose; enfisema. 
Afastamento do trabalho: 30 
dias. 

3) Laudo de folhas 37 e 
37v: Data: 30 de abril de 
1958. - Diagnóstico prová
vel: bIOlnquite crônica; enfi
sema pulmonar suspeita de tu
berculose pulmonar. - Afas
tamento do trabalho: 120 
dias. 

4:) Laudo de fls. 40 e 40v: 
Data: 23 de junho de 1958. 
- Diagnóstico provável:. não 
indicado. Mas acol11selha exa
mes. - Afastamento do tra
balho: 60 dias. 

5) Laudo de fls. 44 e 44v: 
Data: 5 de setembro de 1958. 
- Diagnóstico provável: en
fisema pulmonar; asma crô
nica. Não considera necessá
rio o afastamentO! do tra
balho. 

Em decorrência dos laudos 
acima mencionados, usufruíra 
JOSé Antônio de Oliveira auxí
lio-doença até 5 de setembro de 
1958, ocasião em que o depar
tamento médico do INPS enten
deu ser dispensável seu afasta
mento! do trabalho. Vale dizer, 
deu-lhe «alta», muito embora 
persistisse o «enfisema pulmo
nar» . 

Contudo, em que pese a com
petência dos ilustres médicos do 
Instituto, a conclusão a que che
gou o último laudo, ao enten
der dispensável OI afastamento 
do paciente do trabalho, não. foi 
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possível, na verdade, a J osé An~ 
tônio. retornar às suas ativida~ 
des. É que a doença persistia 
insidio.samentee, dia a dia, foi 
se agravando. até que, em 4 de 
fevereiro. de 1968, veio. a fa~ 
lecer» . 

A pro.va testemunhal co.nfirma, à 
saciedade, o. ·estadol de saúde do. ex~ 
segurado. 

Assim é que o. Dr. Fernando. Vic~ 
to.r de Lima e Costa, revelou, ver bis : 

«Que aproximadamente há 
sete anos, salvo engano., recor
da~se que Jo.sé Antônio de Oli~ 
veira to.rnou~se portado.r, aOI que 
parece, de uma tuberculose pul~ 
monar; ... que, naquela época, 
José Antônio, em conseqüência 
da doença, tinha um aspecto. de 
depauperamento., e estava sem~ 
pre com dificuldades respirató~ 
rias; ... que José Antônio. de 
Oliveira, desde que adoeceu, até 
a sua mo.rte, nãol teve qualquer 
intervalo. de melhora no. desen~ 
vo.lvimento da do.ença» (fo.lhas 
63). 

É ainda de se destacar, entre ou
tro.s depoimento.s idôneo.s, o. do. Do.uto.r 
J o.sé Brunelli, médicO' abalizado. e gran~ 
demente co.nceituado na cidade de Bar~ 
bacena, que info.rmou, ver bis: 

«Que Co.nheceu José Antônio. 
de Oliveira em seu co.nsultório.; 
que o. mesmo ali apareceu várias 
vezes, pois era portado.r de en~ 
fisema pulmo.nar irrecuperável e 
lhe pedia remédio.s» (fls. 68). 

Daí co.ncluir o. MM. Doutor Juiz 
sentenciante: 

«Co.mo. se vê da pro.va teste~ 
munhal acima transcrita, Jo.sé 
Antônio. de Oliveira, após a 
«alta» que lhe fo.i dada pelo. ser~ 

viço. médico. do. INPS, co.ntinuo.u 
gravemente enfermo, e seu mal 
se agravando. sempre, até que 
veio. a falecer. Não. havia, po.r~ 
tantol, mo.tivo. para a referida 
«alta». Agiu, po.is, desacerta
damente, o. serviço médico. do. 
Instituto.. » 

E conclui: 

«Ao. demais, independente~ 
mente da pro.va testemunhal Co.~ 
lhida, deve~se ressaltar a co.n~ 
clusão. errônea, além de injusta, 
co.ntida no. laudo. de fls. 44 e 
44v ao. entender ser o. paciente 
portadClr de «enfisema pulmo~ 
nar» apto. para o. trabalho, po.r~ 
quanto. co.nstato.u~se a existên
cia definitiva de uma enfermi~ 
dade incurável» (fls. 75). 

Argüiu o. Instituto, em sua Co.ntes~ 
tação, que o. autor perdera a sua qua~ 
lidade de segurado., po.r ter deixado. de 
contribuir pOlI' mais de no.ve anos; e 
que, se devida e certa a pretensão., 
teria o.Co.rrido. a prescrição. qüinqüenal. 

A sentença co.m precisão. e rara 
o.po.rtunidade espanca tais alegações, ao. 
afirmar: 

«Exigir~se contribuição. de se~ 
gurado. que esteja nessa situa~ 
ção. seria Co.roar o. absurdol de 
que ao. miserável não So.co.rre a 
Previdência So.cial. Além do. 
mais, in casa, ele não. mais tinha 
de co.ntribuir, po.is devia ter sido. 
aposentado por invalidez, po.r ser 
pcu:tador de uma enfermidade 
incurável e impossibilitante para 
o. trabalho.. Estava, portanto, 
dispensado das contribuições.» 

E prossegue: 

«Ressalte-se, também, que 
não há po.rque falar em prescri~ 
ção. É que o. desemprego se 
deu em oportunidade em que 
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não mais correspondia à perda 
da cOl11dição de segurado, e o 
direito ao benefício é imprescri~ 
tível» . 

Transcreve, a propósito, acórdão 
unânime proferido nos Autos n9 1 . .068, 
de 1969, em Sessão Plenária de 17 de 
julho de 1967, ReI.: Cons. Oliveira 
Assis - ADCOAS 1969, n9 515, com 
a seguinte Ementa: 

«Tendo o desemprego ocou:ri~ 
do à época em que não aCarre~ 
tava perda da qualidade de se~ 
guraClo - Uecr. 11'! 1.918, de 
1937, e considerando~se a im~ 
prescritibilidade do direito ao be~ 
nefíciol - Decreto~lei n9 8.769, 
de 1946 - concede~.se ao de~ 
sempregado a aposentadoria por 
invalidez se, já àquela época, as 
condições determinantes do afas~ 
tamento do serviço OI incapacita~ 
vam para o exercício de suas 
atividades» (tIs. 78) . 

A douta sentença de 19 grau não 
foi contrariada, conformando-se com ela 
o Instituto réu, que nem apelou, subin~ 
do os autols a esta Superior Instância 
apenas por força do recurso de ofício, 
à época cabível. 

Adotando a fundamentação e con~ 
clusão da respeitável sentença, nego 
provimento ao recursal de ofício. 

Ê o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda: Dou 
provimento ao recurso de ofício para 
julgar a ação improcedente, e condenar 
a autora nas custas, e em hOl11orários 
de advogado, fixados na importância 
de Cr$ 100,00, qUe pagará quando 
mudar da situação de necessitada da 
justiça gratuita para a de abonada. 

E assim decido porque J osé An~ 
tônio de Oliveira, jurado marido da 

autora, e pai dos dependentes, não 
tendo prestadO! nenhuma contribuição 
previdenciária, após o término do prazo 
de 12 meses, a contar do dia 5 de 
setembro de 1958, quando terminou o 
auxílio~doença em que estivera, nem 
demonstrado ao réu, durante o períodO! 
de quase 10 anos, findo com a sua 
morte em 2 de feve.I;eiro de 1968, a 
persistência da sua alegada situação de 
pessoa doente de enfisema pulmonar, e 
desempregado, evidentemente perdeu 
a qualidade de segurado, ex vi dos ar~ 
tigos 89 da LOPS, e 99, lI, dúl Regula~ 
mento Geral da Previdência Social, 
baixado com o Decreto n9 48. 959~A. 
de 17 de setembro de 1960, mesmo por 
que enfisema pulmonar não conduz à 
segregação e o falecido segurado não 
era incapaz, civilmente falando. 

Data venia, não é possível aderir 
à caridosa doutrina da sentença, quan~ 
do erige a burocracia da previdência 
social como condição obstativa do curso 
do prazo legal de caducidade da qua~ 
lidade de segurado, pessoa semi~aIiaI~ 
fabeta, mesmol porque a decisão judi~ 
ciaI torna efetiva preceituações legais 
coativas, e a caridade é sentimento que 
brota do coração, espontaneamente à 
vista de certos quadros dolorosos como 
o dos autols. 

À vista da perda da qualidade de 
segurado, não será possível reconhecer 
direito algum aos seus dependentes. 

Dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n 9 33.078 - MG. ReI.: 
Sr. Min. Otto Rocha. Rev.: Senhor 
Min. Moacir Catunda. Recte.: JUiz 
de Direito da 1 'I- Vara da Comarca de 
Barbacena. Apda.: Maria do Carmo 
de Oliveira. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido o Senhor Ministro Relator, 
deu~se provimento ao recurso para 
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julgar a ação improcedente (em 12 de 
setembro de 1975 - 1" Turma). Re~ 
lator designado do acórdão o Senhor 
Min. Moacir Catunda. 

o Sr. Min. Peçanha Martins 
votou cem o Sr. Min. Moacir Catun~ 
da. Presidiu o julgamento o Sr. Minis~ 
tro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 35.009 - GB 

Relator __ o O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Recorrente - Juiz Federal da 2" Vara, ex officio 

Apelantes -- Walter Luciano da Silva e sua mulher e Caixa Econômica 
Federal 

Apelada -- Zilah Ferreira de Souza 

EMENTA 

Venda de ascendente a descendente sem consentimento 
expresso dos demais descendentes. Anulação, pela sentença, 
da escritur<: pela qual foi feita e do pacto adjeto de hipo~ 
te·:a celebrado pelos contratantes com a Caixa Econômica 
Federal. Recursos desprovidos. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do 
TrIbunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, negar provimento ao 
agravo no auto do processo e às ape~ 
lações, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 29 de setembro de 1975. 
- Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): A espécie foi relatada, de 
forma precisa, na sentença de primei~ 
ro grau, onde se lê: 

«Zilah Ferreira de Souza, 
qualificada na inicial, propõe 
ação ordinária contra Walter 
Luciano da Silva e SU3. mulher 
Leda Wilma Ferre;ra de Souza 
Silva .;?: a Caixa Econômica Fe~ 

deral - Filial do Rio de J anei
ro, objetivando a declaração de 
nulidade da escritura de compra 
e venda do apartamento nQ 301, 
do prédio nQ 32 da rua Almiran
te Gavião lavrada no 11 Q OH" 
cio de Notas, Livro 1. 648, fo~ 
lhas 50, em 21 de agosto àe 
1968, para que dito imóvel volte 
à propriedade plena do espólio 
de Maria da Glória Ferreira de 
Souza e os suplicados sejam 
condenados nas custas e hono~ 
rários de advogado na base de 
20 % sobre o valor da causa. 

«Alega, em resumo: que mc~ 
diante a referida escritura, Ma~ 
ria da Glória Ferreira de Souza 
transferiu para os dois primei
ros suplicados, com a interve
niência da Caixa Econômica, o 
imóvel já mencionado, com a 
garantia hipotecária a que o 
instrumento público faz remis
são; que a venda teria sido feita 
com violação do art. 1.132 do 
Código Civil, de vez que a 
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Da. Maria da Glória era mãe 
da compradora Leda Wilma de 
Souza e Silva, ora suplicada, e 
da autora Zilah Ferreira de 
Souza. Essa venda efetuou~se 
sem o consentimento desta, como 
exige o dispositivo citado. Ain~ 
,da mais, o preço ajustado, de 
Cr$ 18.500,00, que estava mui~ 
to aquém do real valor do imó
vel, foi pago integralmente pela 
«Caixa» - credora hipoter.aria, 
mediante o cheque emitido sob 
n Q 145.876 - série A; que o 
negócio foi feito de ascendente 
para descendente, sem o con~ 
.sentimento expresso da outra 
herdeira, a autora, sendo o pre
ço indiciário de simulação, pois 
corresponde exatamente ao va
lor da hipoteca sobre o imóvel. 
-«Juntou os documentos de fo
lhas 5 a 14. 

«Citação regularmente feita às 
fls. 20/verso. 

«Contestação às fls. 22/27, com 
,os documentos de fls. 28 a 35. 

«Os réus suscitaram vári::ts 
preliminares, pedindo absolvição 
<de instância, por ilegitimidade 
:ad causam da autora, pela corn~ 
pleta falta de interesse moral e 
por erro grosseiro na formula
ção da inicial. 

«No mérito, sustentam que a 
·autora concordou tacitamente 
com a prática do ato que ora 
impugna, como se verifica nas 
'cartas que escreveu (anexas por 

. cópia) deixando patente a sua 
. autorização (antecedente e pos
terior) para a celebração do ne
gócio jurídico. 

«Ressalvam os primeiros réus 
a possibilidade de acionarem a 
Caixa Econômica na hipótese 
,de ser a ação julgada proceden-

te (ad argumentandum) , mas 
pugnam por sua improcedên
cia. 

«A segunda ré não c0ntestou 
(fls. 37) e a União Federal 
opinou às fls. 38 verso. 

«Réplica às fls. 41/43. 

«Conferência de documentos 
às fls. 47. Despacho saneador 
às fls. 50, com agravo, por tE':r~ 
mo às fls. 57, ante a reíeição 
das preliminares de inépcia da 
inicial e de ilegitimidade ad pro
cessam. 

«A audiência de instrução e 
julgamento realizou-se conforme 
ata de fls. 73/74». 

O Dr. Américo Luz proferiu a 
seguir decisão que concluiu pela proce
dência da ação, anulando a escritura 
de compra e venda que lhe dera causa, 
bem como o pacto adjeto de hipoteca 
celebrado pelos réus com a Caixa Eco~ 
nômica Federal do Rio de Janeiro, e 
os condenando nas custas de processo 
e em honorários de advogado de 20% 
sobre o valor dado à causa na inicial. 

Apelaram da sentença os réus 
Walter Luciano da Silva e sua mulher 
e a Caixa Econômica Federal. 

Os primeiros reportaram-se ao 
agravo no auto do processo interposto 
do despacho saneador e impugnaram 
a decisão quanto ao mérito alegando 
que da prova produzida nos aucos se 
verificava ter a autora não somente 
aqu1escido na venda do imóvel por sua 
mãe a eles réus, como que a encl)ra
jara e até pressionara para fazê~lo . 
Arrimaram essa assertiva nos fatos se~ 
guintes: haverem sido outorgadas pro
curações por ela autora a sua mãe 
concedendo a esta poderes amplos e 
ilimitados para vender, permutar, fazer 
doações, etc., sem que possuísse imó
veis; haver sido redigida por ela au-
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tora, e com a sua letra, requerimento 
a ser assinado por sua mãe e dirigido 
ao Governo do Estado da Guanabara 
no qual se fazia referência ao imóvel e 
à venda dele ao réu varão; cartas nas 
quais incentivara a venda da casa, per~ 
guntava quando a Caixa Econômica 
pagaria, e falava na compra de um 
veículo, com o dinheiro da venda, para 
ela autora. 

Assim, concluíram, a venda fora 
feita com inteiro conhecimento e con~ 
cordância da autora, sem simulação. 
por preço pelo qual a Caixa Econômica 
Federal avaliara o imóvel, não se jus~ 
tificando o julgamento de primeiro 
grau. 

A Caixa Econômica Fe-deral, 
em sua apelação, referiu~se aos mesmos 
fatos mencionados no recurso dos réus. 
sustentou que a circunstância de não 
existir a concordância expressa da ape
lada não era motivo suficiente para a 
anulação da venda, da qual tinha pleno 
conhecimento na época, e, finalmente, 
que o preço fora real, de acordo com 
avaliação do seu Serviço de Engenha~ 
ria, e recebido pela vendedora na oca~ 
sião, o que afastava a hipótese de 
fraude ou de intuito de prejudicar qual~ 
quer outro descendente. 

Apresentadas contra~razões sus~ 
tentando as razões da sentença vieram 
os autos a este Tribunal e a Subpro~ 
curadoria ofereceu parecer prestando 
assistência à Caixa Econômica F'!~ 
deral. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): 1. Os réus Walter Lucia
no da Silva e sua mulher agravaram 
no auto do processo do despacho sa~ 
neador proferido pelo MM. Juiz, por~ 
que rejeitada nele preliminar de inépcia 
da inicial argüida na contestação, e J)e~ 

metido para a sentença o exame de 
outras que constituiriam matéria pre~ 

judicial. 

A inépcia da inicial, conforme 
fora alegado na contestação, resuitaria 
do fato de ser a autora, ao ver dos 
réus, parte ilegítima ad causam para 
propor a ação, legitimidade que caberia 
ao espólio de Maria da Glória Ferreira 
de Souza. Do simples enunciado da 
questão verific.a~se a sem razão dos 
que a suscitaram pois ao descendente 
é que cabe a ação para anular venda 
feita em desacordo com a regra do ar~ 
tigo 1.132 do Cód. Civil (Was~ 
hington Barros Monteiro, Dir. das 
Obrig., ed. de 1956,29 vaI., pág. 103; 
Clóvis Bevilaqua, Cód. Cio. Com., 
5'). ed., vaI. IV, pág. 308). 

N egc provimento ao agravo. 

2. As demais preliminares suscita
das pelos réus também não procedem. 

São elas: 

:a) ser imoral o interesse da au~ 
tora, argüição inaceitável de todo pois 
não há imoralidade em algUém preten
der anular ato que teria sido prati
cado em seu prejuízo; 

b) ter a autora incorrido em erro 
grosseiro, pois pedira anulação de es~ 
critura, e, depois, que a mesma fosse 
declarada nula, hesitação que não cau
sa espanto pois a propósito da nature
za do vício de que padece a venda de 
ascendente a descendente sem o con
sentimento dos demais, têm havido dis
sensões na doutrina e na jurisprudên-
cia; 

c) resultar a ação de má fé, ser 
a lide temerária e inexistir interesse 
moral da autora para propô~la, alega
ções todas infundadas pois se a 
demanda persegue um benefício eco
nômico lícito, não é possível tê~la como 
viciada por qualquer dos aspectos 
enunciados. 

3. Passo ao exame do mérito. 
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A interpretação do art. 1.132 do 
Código Civil tem dado lugar a dú~ 
vidas e, enquanto alguns autores 
entendem que o consentimento dos 
descendentes que não são parte no 
contrato de compra e venda é essen~ 
cial à validade do ato e constitui sole~ 
nidade também essencial (Sebastião de 
Souza, Da Compra e Venda, 2" od. 
pág. 80), outros, como Serpa Lopes 
(CUiS':J de Direito Civil, ed. de 1954, 
vol. UI, pág. 271), consideram corre~ 
to o entendimento esposado em Acór~ 
dão da Segunda Câmara do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, no qual se 
considerou «válida a compra de bens 
de ascendente por descendente, 'Se fi~ 
car provado que a alienação foi real e 
por justo preço». 

Qualquer que seja a orientação 
aceita, porém, não me parece que, no 
caso dos autos, deva ser a sentença 
reformada. 

A autora não particIpOU da escri
tura de venda' do imóvel com pacto 
adjeto de hipoteca, na qual figurou 
como outorgante sua mãe Maria da 
Glória Ferreira de Souza, como Ot1~ 
torgados seu cunhado Walter Luciano 
da Silva e sua irmã Leda Wilma Fer~ 
reira de Souza Silva e como credora a 
Caixa Econômica Federal, escritura 
essa lavrada a 28 de agosto de 1968. 
Pretendem os réus que, sem embargo 
de tal fato, dera ela consentimento para 
a venda por via de procurações outor~ 
gadas a sua mãe em 23~ 7 ~65 e 17 ~3-59, 
afirmação de todo inaceitável não so~ 
mente por não haver em ditas pro
curações referência a venda a descen~ 
dente, e mesmo à venda de imóvel da 
mãe da outorgante, como porque la~ 
vradas muitos anos antes da operação 
impugnada nos autos. 

Procura~se depois argumentar com 
cartas da autora para Sua mãe nas 
quais é feita referência à venda do 
imóvel, ou a dinheiro a ser recebido 

da Caixa Econômica, para mostrar 
que dita venda era do conhecimento' 
da autora, o que, mesmo se proceden~· 
te, não alteraria <l situação, pds do 
fato de conhecer a ve.nch. não rf.':su]ta~ 
ria a impossibilidade de anulá~la, o 
que, de acordo com a corre'lte mais 
favorável aos réus, já vimos, s'-lmente 
ocorreria se comprovada a inex'istência 
de qualquer fraude em detrimento da 
autora, pois, ditacorren te, interpreta 
a norma do art. 1.132 do Código Ci~ 
vil, como instituindo presunção juris de 
fraude se a venda é feita sem o con~ 
sentimento dos demais descendentes 
(Washington de Barros Monteiro, 
CUiSO de Dir. CiviL ed. 1956, 20 vol. 
pág. 103), presunção que cabe aos 
participantes do contrato desfazer, não 
bastando para tal o fato da venda ter 
chegado ao conhecimento de qualquer 
interessado. 

Ora, lê~se na escritura que o em~ 
préstimo concedido pela Caixa Eco~ 
nômica Federal, no total de ....... . 
Cr$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhen~ 
tos cruzeiros), se destinava a comple~ 
tar o preço da venda do imóvel (fo~ 

lhas 8-v), quando, noutro ponto, se 
dá dita importância como correspon
dente ao total do preço do imó~ 
vel (fls. 8/8 v). Essa contradição é 
explicada pelo réu Walter Luciano da 
Silva, esclarecendo que, Como ex-pra~ 
cinha, tinha direito a financiamento 
total de casa própria, argumento sem 
dúvida ponderável, mas que levaria 
apenas à demonstração de que houvera 
equívoco na escritura, sem demonstrar, 
entretanto, que não decorrera da ope
ração prejuÍzo para a autora. Essa 
prova, de todo essencial, somente po-

. deria ser feita por via de demonstração 
de que o dinheiro entregue pela Caixa 
Econômica ficara em nome e poder da 
mãe da autora, e o destino que tivera 
entre a data da escritura e o dia do 
falecimento da mesma senhora ocorrido 
oito meses depois, em 20-4-69 (folhas 
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12), destino do qual não há notícia, e 
que deveria ser conhecido do réu varão 
porque inventariante dos bens ;:io es~ 

pólio (fls. 29). 

Nego provimento às apelaçé)~s. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Revisor): Trata~se de ação para de~ 
clarar a nulidade da escritura de com~ 
pra e venda do apartamento 301 do 
prédio n" 32, da rua Almirante Gavião, 
no Rio de Janeiro, para que o imóvel 
volte ao Espólio de Maria da Glória 
Ferreira (le Souza, de que filhas a au~ 
tora e ré. 

Alega~se venda de ascendente a 
descendente, sem o consentimento da 
autora, ut art. 1. 132 do CCB. O pre~ 
ço ajustado de Cr$ 18.500,00, pago in~ 
tegralmente pela CEF, que se fez cre~ 
dora hipotecária, é tido pela autora 
como indiciário de simulação, por cor~ 
responder ao preciso valor da hipoteca. 

N ego provimento ao agravo no 
auto do processo, de fls. 54. 

Não há como deixar de ver legí~ 
timo interesse da autora, filha da ven~ 
dedora, em pretender anular a escritu~ 
ra de compra e venda outorgada a sua 
irmã, segundo alega, sem seu consenti~ 
mento, máxime, à vista do art. 1.132 
do CCB. Não há ver no espólio, tão 
só, a legitimidade para propor a de~ 
manda. No caso, duas são apenas as 
herdeiras. Não cabe, assim, ver inte~ 
resse imoral, má~fé ou lide temerária 
na espécie dos autos. Não é a autora 
carecedora da ação proposta, senão que 
lhe assiste interesse a pedir em Juízo 
se decrete a nulidade prefalada. 

N o mérito, as alegações de fls. 
25/26 não favorecem aos réus - irmã 
e cunhado da autora. Não provaram 
houvesse dado efetivo consentimento 
ao negócio jurídico. 

As procurações amplas, de fls. 
30/31, não guardam qualquer referên~ 
cia ao imóvel. Ademais, nenhuma per~ 
tinência podem ter com o mesmo, pois 
a autora, então outorgante, não era 
proprietária do imóvel ora em causa. 
Logo, não poderia estar a dar poderes 
para vendê~lo, quando senhora do mes~ 
mo era sua mãe, a mandatária. A au~ 
tora era e é irmã de caridade; à época, 
porque a família tinha interesses e ne~ 
gócios, deu procuração à mãe para de 
tudo tratar. 

Também o requerimento de fls. 32 
é assinado pela mãe da autora, não po~ 
dendo significar consentimento da ape~ 
lada, para os fins do art. 1. 132 do 
CCB. Nele pediu a proprietária ao 
Governo da Guanabara, quanto ao 
imóvel, reexame de aspecto fiscal a ele 
concernente. Mesmo que seja da au~ 
tora a letra, trata~se de documento pos~ 
terior à venda e como se vê pouco an~ 
tes da morte da mãe, que era pessoa 
muito preocupada com seus negócios 
( fls. 33/34). 

À sua vez, da carta remetida pela 
autora à sua mãe, às fls. 33, não cabe 
tirar nenhuma conclusão quanto a con~ 
sentimento. Vê~se que a autora, se 
conselho dá, é quanto a vender uma. 
casa, não o apartamento em referência, 
a uma pessoa chamada N aim, que, se~ 
gundo o documento, «é um turco que 
vai comprar a casa de dona Chiquinha» 
e «é muito rico», afirmando, assim, que 
«talvez compre a vista». A circunstân~ 
cia de, aí, se falar, num P. S., que a 
autora queria comprar um carro, com 
a venda da casa, nenhuma ligação traz 
com o objeto em exame. 

Por igual, o documento de fls. 34, 
não serve à defesa dos réus; vê~se 
dessa carta que a mãe da autora pos~ 
suia negócios e esta os acompanhava. 
Não há entretanto, aí, qualquer expres~ 
sa ligação com a escritura em referên~ 
cia, cuja nulidade a autora pede. 
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A Caixa Econômica Federal e 
União não contestaram o feito. 

Também procede o argumento de 
o preço da venda ser bem inferior ao 
real, em face da forma segundo a qual 
se inseriu na escritura o pacto adjeto 
de hipoteca. 

Celebrado o negócio a 21~8~1968, 
faleceu D. Maria da Glória Ferreira 
de Souza meses depois, a 20~4~ 1969. A 
ação foi proposta a 15~3~1971 (fls. 2). 

As alegações de fls. 68/69 dos 
réus nenhuma conseqüência possuem 
quanto à controvérsia em apreço, pois 
se trataria de matéria posterior ao óbito 
da mãe da autora e ré, podendo assim 
ser equacionada apenas em termos de 
inventário da falecida d. Maria da 
Glória Ferreira de Souza. 

A sentença decidiu, com inteiro 
acerto, às fls. 78/86, nestes termos: 

«As preliminares não têm 
pertinência. As de mérito serão 
apreciadas a seguir. 

«Dispôe, textualmente, o art. 
1 . 132 do Código Civil: 

«Os ascendentes não podem 
vender aos descendentes, sem 
que os outros descendentes ex~ 
pressamente consintam». 

«O preceito, que é de ordem 
pública, «visou a evitar enganos 
e desmandos que causam ou po~ 
dem causar, nas vendas que al~ 
gumas pessoas fazem a seus fi~ 
lhos». E outro não é o funda~ 
mento da proibição do Código, 
senão o de resguardar a igual~ 
dade das legítimas. Daí o in~ 
teresse moral e econômico da 
Autora em propor a presente 
ação, tornando despiciendas as 
alegações da defesa nesse par~ 
ticular. 

«A venda por ascedente a 
descendente, sem a concordân~ 

cia expressa dos demais descen
dentes - constitui matéria con
trovertida e de grande interesse 
doutrinário. Sem dúvida, a ven
da feita nessas condições tem 
suscitado opiniões divergentes, 
aceitando uns a simples contri
buição do descendente para a 
caracterização do ato (consenti
mento prévio) e outros enten
dendo que a lei é taxativa ao 
exigir a expressa manifestação 
de vontade dos demais descen
dentes. Pareceu-me, à primei
ra vista, que as procurações ou
torgadas (fls. 30 e 31) tiveram 
o objetivo de representação ex
pressa para o ato que ora se im
pugna, mas ficou bem certo, ao 
melhor examiná-Ias quanto às 
datas em que foram lavradas 
( 1959 e 1965), que tal não 
ocorreu. As cartas, que servi
ram de base à contestação, tam
bém não influem na validação 
do ato, porquanto não encerram 
concordância expressa, nem a 
ele se referem. 

«Partindo da premissa maior, 
que é a exigência da expressa 
concordância (na letra da lei 
consentimento) sem ela a venda 
efetuada é anulável, pouco im
portando os fatos antecedentes. 
Compete ao comprador a prova 
de que a venda foi real e não 
simulada (com a intenção de 
prejudicar os eventuais herdei
ros), mas ainda que assim pro
ceda esbarrará na norma jurídi
ca, que não permite a preterição 
de solenidade exigida como es
sencial à validade do ato. 

«O insígne Clóvis Bevilacqua, 
em seus comentários ao art. 
1 . 132 do Código Civil, com 
apoio na jurisprudência à época 
uniforme, sustentou: «a venda 
de pais a filhos, diretamente ou 
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por interposta pessoa, não é ato 
jurídico nulo mas anulável». 
Essa anulabilidade, porém, não 
pode ser alegada senão «pelos 
herdeiros prejudicados». É exa~ 
tamente o caso dos autos. 

«Carvalho Santos (Código 
Civil Brasileiro Interpretado) 
afirma: 

'A nulidade é apenas relativa; 
não pode ser alegada senão pe~ 
los herdeiros prejudicados; nun~ 
ca por um credor destes. 

'Sendo relativa a nulidade, 
claro que subsistirá o contrato 
no caso de prescrever a ação 
para anulá~lo ou de renúncia 
dos interessados, que, posterior~ 
mente, podem dar seu consen~ 
timento, contribuindo para a va~ 
lidade do ato, embora simulado'. 
«O ato, que só interessa aos her~ 
deiros supostamente prejudica~ 
dos, é passível de convalidação, 
bastando que estes o ratifiquem 
'posteriormente, manifestando a 
sua expressa concordância. 

«Forçoso é reconhecer, no en~ 
tanto, que a lei fala em consen~ 
timento, e como tal se poderia 
entender a manifestação inequí~ 
voca de concordância antece~ 
dente, porém materializável, para 
produzir efeitos translativos da 
propriedade do imóvel, atributi~ 
vos de direito real, somente com 
a concordância expressa dos de~ 
mais interessados, em instrumen~ 
to de ratificação. Não há fugir 
dessa exigência, sob pena de 
burla ao mandamento legal. O 
ato jurídico desprovido dos pres~ 
supostos de validade está expos~ 
to ao ataque dos que possuem 
qualidade para demandarem a 
sua anulação. 

«Na hipótese sub examen, a 
mãe vendeu imóvel à sua filha 

casada, sem o consentimento 
expresso da outra filha. 

«Os documentos acostados à 
contestação, nenhum deles con~ 
tém a anuência inequívoca da 
Autora, que apenas se referiu a 
venda para terceiros. O preço 
ajustado na escritura, por outro 
lado, compromete ainda mais a 
legitimidade da transação: 

- 'Necessitando de financia~ 
mento, destinado a completar o 
preço da venda do imóvel ora 
adquirido ... etc .. 

«Vê~se que outra fora a quan~ 
tia ajustada, sendo certo que a 
Caixa Econômica não costuma 
conceder empréstimo hipotecário 
correspondendo ao montante in~ 
tegral da compra. 

«Na espécie, o que se observa 
é que houve um empréstimo hi~ 
potecário tomado à Caixa, com 
a garantia do imóvel, servindo 
o ato como meio de transferên~ 
cia da propriedade para a filha 
casada, por vontade da mãe, sem 
o expresso consentimento da Au~ 
tora, descendente da vendedora, 
tanto quanto sua irmã, a qual 
não poderá beneficiar~se do ato 
que padece, secundum legis, do 
vício da anulabilidade. 

«Preleciona Carvalho Santos: 

Se a presunção fosse juds et 
de jure, não se conceberia, em 
primeiro lugar, que o contrato 
pudesse ser apenas anulável. 
Nulo ele seria, eis que do ins~ 
trumento não constasse o con~ 

sentimento expresso dos outros 
descendentes, mesmo porque a 
celebração do contrato importa~ 
ria em preterir uma formalidade 
julgada essencial para afastar a 
presunção de simulação, ou seja, 
para a sua atividade, incidindo, 
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assim, na hipótese do art. 145, 
n'? IV, do Código Civil. 

'Em segundo lugar, se a pre~ 
sunção fosse juris et jure, não 
se conceberia, também ficasse a 
validade da venda dependendo 
da vontade dos demais herdei~ 
ros, porque não seria possível, 
embora com o consentimento dos 
herdeiros, a lei concordar na 
fraude contra a lei' . 

«Todavia, 

, . .. em regra, não pode o as~ 
cendente vender aos descenden~ 
tes, sem o consentimento expres~ 
so dos outros, por presumir a lei 
a simulação do contrato. Mas 
como a presunção é apenas juris 
tantum, válida será a venda 
ainda que sem o consentimento 
dos demais descendentes, se se 
provar que não houve, na reali~ 
dade, doação, destruindo~se, por 
essa forma a presunção que 
constitui o obstáculo à proibi~ 
ção. 

' ... não tendo havido simula~ 
ção e, pois, não tendo a legítima 
dos herdeiros sido fraudada, de~ 
saparece para esses o interesse 
que servira de fundamento à sua 
ação para anular a venda feita 
a um dos descendentes, sem o 
seu consentimento'. 

«O Prof. Azevedo Marques 
sustenta que o intuito do art. 
1.132 do Código Civil é, unica~ 
mente, impedir que os pais fa~ 
çam doações a alguns filhos, com 
prejuízo das legítimas dos ou~ 
tros, disfarçando~as sob a capa 
da venda, sem pagamento do 
preço justo. Aceita o jurista a 
hipótese da prova do pagamento 
do justo preço para que o ato 
seja considerado perfeito. 

«Em que pesem os entendi~ 
mentos contrários, filio~me àque~ 

le que segue a norma substanti~ 
va, de natureza cogente: sem o 
consentimento expresso dos de~ 
mais herdeiros - não podem os 
ascendentes vender a descenden~ 
tes. Essa regra legal prevê a hi~ 
pótese do consentimento expres~ 
so, que pode ser manifestado an~ 
tes, durante e depois da lavratu~ 
ra da escritura. Basta que os de~ 
mais descendentes a ratifiquem, 
em documento formalizado. 
Aliás, como o ato é anulável, e 
a ação compete exclusivamente 
aos descendentes que se julgam 
prejudicados, a omissão destes 
significaria, de certa forma, con~ 
sentimento, até a ocorrência da 
prescrição aquisitiva. 

«Os atos praticados pela Au~ 
tora não significam, como pre~ 
tendem os Réus, a outorga do 
seu consentimento à venda efe~ 
tuada sem a sua expressa con~ 
cordância. Ela investira sua ge~ 
nitora de poderes para movimen~ 
tar contas bancárias, emitir che~ 
ques, receber e dar quitação, o 
que leva a crer ter possuído ren~ 
das próprias movimentadas por 
sua genitora. 

«Aceitando as lições da Dou~ 
trina, evoco o período adventis~ 
ta do nosso Direito Civil, trans~ 
crevendo observações colhidas 
em Teixeira de Freitas: 

'A proibição é aplicável a 
todos os ascendentes de um e 
de outro sexo,' porque a razão 
dela foi evitar fraudes em pre~ 
juízo dos herdeiros descenden~ 
tes' (Nota 84 do art. 532, § 19 
da Consolidação das Leis Civis) . 

«Outro não foi o entendimen~ 
to de Coelho da Rocha (§ 805 
das Instituições de Direito Ci~ 
vil), aceito por Carlos de Car~ 
valho (Nova Consolidação 
art. 1.040). Não se trata de 
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dar interpretação literal ao dis~ 
positivo invocado, mas de aceitar 
as hipóteses evidentes que con~ 
duzem à conclusão exata, sem 
necessidade de examinar~se aqui, 
pormenorizadamente, o aspecto 
da simulação do ato, conseqüên~ 
da natural da sua celebração 
sem o consentimento expresso 
da Autora. A falta de observân~ 
da dessa exigência legal assimi~ 
la a presunção de simulação, 
mero corolário daquele fator 
principal e preponderante. 

«Conforme assinala Ferrara, 
quando se está diante da simu~ 
lação como fato precípuo, capaz 
de per se invalidar o ato assim 
viciado, a natureza da pretensão 
do autor na demanda ajuizada é 
de que se declare, por sentença, 
a existência do vício, o que im~ 
plica no chamamento à lide de 
terceiros interessados e envolve 
uma segunda pretensão do de~ 
mandante: a condenatória: 

Scopo deU' azione é r accerta~ 
mento giudiziale della reale po~ 
sizione giuridica offuscata dal 
velo del r apparenza, per presta~ 
zione che in quell' offuscamento 
trovano un'incerteza ed ostacalo. 

L' azione di simulazione é um 
preambulo del sucessivo giudizio 
di condanna, quasi un' antecipa~ 
zione di esso a scopo difensivo e 
cautelare (Della Simulazione -
edição 1905 - n9 82 - pág. 
321). 

«Na espécie dos autos, a com~ 
pra e venda celebrada entre as~ 
cendente e descendente, sem o 
expresso consentimento da outra 
descendente, leva à presunção 
da simulação, segundo a norma 
do art. 1.132 do Código Civil. 
A inversão do ônus da prova fa~ 
cilitou a compreensão das razões 

de fato e de direito que não dei~ 
xam ao JUÍzo margem para ate~ 
nuar a inflexibilidade da regra 
jurídica, in casu. A menos que 
a Autora, ao invés de demandar 
a anulação do ato, viesse a ra~ 
tificá~lo, não poderia ele preva~ 
lecer contra a sua vontade, que 
os Réus, apesar de se esforça~ 
rem, não conseguiram provar 
que houvesse sido suprida por 
fatos praticados anteriormente, 
que não têm força para tanto. 
Registre~se, a propósito, o pen~ 
sarnento de Ruggiero, in Institui~ 
ções de Direito Civil, baseado 
nas lições de 'la dottrina della 
conferma e della ratifica degli 
atti nulli per difetto di forma', 
concebida por De Crescenzio, 
Bertolini e Barassi: 

'O ato anulável, ao contrário 
do nulo, pode sanar~se, pode ad~ 
quirir validade irrevogável. Um 
meio para lhe dar força definiti~ 
va é o decurso do qüinqüênio 
sem propositura da ação, e outro 
meio é a confirmação» (obra ci~ 
tada, voI. I, págs. 338/339). 
Por não ter nenhuma dúvida 
quanto à anulabilidade do ato 
objeto do ataque da Autora, pre~ 
judicial aos seus legítimos direi
tos e interesses, e tendo em vista 
a prova examinada, a Lei, a 
Doutrina e a Jurisprudência: 

«Julgo procedente a ação e 
anulo a escritura de compra e 
venda por certidão às fls. 7/11 
dos autos. com a conseqüente 
anulação do pacto adjeto de hi~ 
poteca celebrado pelos Réus com 
a «Caixa Econômica Federal do 
Rio de Janeiro» e das respecti~ 
vas transcrições, registro e ins~ 

crição no Registro Geral de Imó~ 
veis. 

«Imponho aos Réus a conde~ 
nação nas custas do processo e 
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na verba de honorários advoca
tícios que fixo em 20% (vinte 
por cento) sobre o valor dado 
à causa na peça vestibular (EIs. 
4) .» 

Do exposto, nego provimento aos 
recursos. Confirmo a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n" 35.009 - RJ - ReI.: 
Sr. Min. Armando Rollemberg. Rev.: 
Sr. Min. José Néri da Silveira. Recte.: 
Juiz Federal da 2" Vara. Aptes.: 

Walter Luciano da Silva e sua mulher 
e Caixa Econômica Federal. Apda.: 
Zilah Ferreira de Souza. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao agravo no auto de 
processo e às apelações (em 29-9-75 -
3~ Turma). 

Os Srs. Mins. José Néri da Sil
veira e Otto Rocha votaram com o Sr. 
Ministro Relator. O Sr. Min. Aldir 
G. Passarinho não compareceu por mo
tivo justificado. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 36.126 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Relator Designado - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 

Recorrente - Juiz Federal da 2' Vara, ex otfieia 

Apelante - Banco Central do Brasil 

Apelado - Condomínio do Edifício Barão da Torre 

BMENTA 

Mercado de Capitais. Título Público ao Portador. 
Extravio. 

Não há direito à declaração de caducidade da letra 
extraviada nem à sua substituição. Ressalva-se a subsis
tência do crédito mediante comprovação judicial da titu
laridade e perda do papel representativo e constituição de 
garantia em favor da entidade pública emissora até con
sumar-se a prescrição da cobrança do titulo ao portador. 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são part.es as acima 
indicadas. 

Decide a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por maio
ria, conhecer do recurso de ofício, ven
cido o Sr. Ministro Paulo Távora 
contra o voto do Sr. Ministro Relator, 
admitir a assistência requerida às fIs. 
166/169 e unanimemente conhecer do 
recurso do Banco Central do Brasil. 
De meritis, por maioria, negar provi
mento ao recurso do Banco Central, 
vencido parcialmente o Sr. Ministro 
Revisor e nos termos do voto médio 

do Sr. Ministro Paulo Távora, dar 
provimento em parte ao recurso de 
ofício para a finalidade declarada em 
seu voto, vencidos o Sr. Ministro Re
lator que o provia integralmente e o 
Sr. Ministro Amarílio Benjamin que 
confirmava a sentença recorrida, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas de lei. 

Brasília, 20 de agosto de 1976. 
Amarílio Benjamin, Presidente; Paulo 
Távora, Relator (Art. 77 RI) . 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): No relatório de fls. 62, assim 
expus a matéria: (lê). 

Julgando esse agravo, a Turma a 
ele deu provimento ao fundamento de 
que 

«Cabe ação de recuperação 
de título da Dívida Pública 
(Open~Market) pois há incom~ 
patibilidade entre o disposto no 
art. 71, da Lei n9 4.728/65, e 
o contido no parágrafo único, 
art. 99, do Decreto~lei n9 263, 
de 1967. Agravo a que se dá 
provimento para que a ação, in~ 
deferida liminarmente, tenha 
prosseguimento» . 

Os autos desceram. Foram cita~ 
dos o Banco Central, a Bolsa dE' Va~ 
lores do Rio de Janeiro, a União Fe~ 
deral. O detentor do título extravia~ 
do, e terceiros, o foram por Edital. 

Nomeação de Curador às fls., 
substituído às fls. 123. 

Saneador às fls. 122/123 determi~ 
nando fosse realizada a justificação a 
que se refere o art. 337 do CPC, de~ 
cidida às fls. 139. 

Da Sentença da qual foi interpos~ 
tos recurso ex ofticio, apela o Banco 
Central (EIs. 142/144). 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública opinou pela reforma do deci~ 
sório (EIs. 157). 

Eis que às fls. 166, W oH Ger~ 
chenzon, advogado do autor, alegan~ 
do ser cessionário dos direitos da letra 
extraviada, pede sua admissão no fei~ 
to como assistente, no que se opôs o 
Banco Central (fls. 181), com o apoio 
da Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica (EIs. 187). 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O Si. Min. I arbas Nobre (Rela~ 
tor): A Sentença recorrida declarou 
caduco o título extraviado e deter~ 
minou que o seu devedor procedesse 
a emissão de outro que o substitua 
ou promova o seu resgate, neste caso 
com os respectivos rendimentos, se 
houver (fls. 139). 

o, recurso do Banco Central (fls. 
142), ataca, tão somente, a tese que 
foi resolvida no agravo de petição, 
isto é, a incompatibilidade entre o dis~ 
posto no art. 11 da Lei n') 4.128/65 
e o contido no parágrafo único do 
art. 99 do Decreto~lei n9 263/67. 

Do acórdão não foi interposto re~ 
curso, donde o mesmo ter transitado em 
julgado. 

O apelado se insurge contra o re~ 
curso ex otficio, no seu entender inca~ 
bível, uma vez que não foi condenada 
a União ou qualquer entidade de Di~ 
reito Público, pela própria natureza 
constitutiva da ação. 

A matéria objeto do agravo men~ 
cionado, como dito, transitou em julga~ 
do. 

Assim, não poderá ser reexami~ 
nada. 

N ego~lhe provimento, assim. 

No que toca ao recurso necessá~ 
rio, entendo~o cabível no caso especial 
destes autos. 

É que o Banco Central agiu aqui, 
por delegação da União, visto como 
ele é o administrador da Dívida Pú~ 
blica Federal (Lei n 9 4.595/64, Decre~ 
to~lei n 9 263/67 e Lei Complementar 
n9 12/71) . 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública alega em seu parecer, que ao 
Condomínio autor ora apelado falta 
legitimação ativa e interesse econômi~ 
co na causa, eis que não tinha a posse 
do título, vez que o seu desapareci~ 
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mento se dera quando o mesmo ainda 
estava em poder de W olfe Gerchen~ 
zon, como é proclamado na inicial e 
ratificado pelas testemunhas ouvidas. 

O advogado referido ao pedir a 
sua admissão como assistente, indevi~ 
damente retruca esse parecer (fls. 
166/169) . 

A sua presença nessa fase proces~ 
sual, para contestar a fala da Subpro~ 
curadoria~Geral da República, é im~ 
própria. Se mandei juntar aos autos 
esse pedido, isto se deve a que nele 
se postula a sua intervenção como as~ 
si'stente. 

Não tomo conhecimento do que se 
argúi aí. 

Examinarei do pedido a arguição 
de ilegitimidade e de assistência. 

No relatório, aludi ao saneador, o 
que, à primeira vista, leva o legislador 
à idéia de que no mesmo fora deci~ 
dida a matéria relativa à legitimação. 

Tal não ocorreu, entretanto. 

Basta ler o despacho (fls. 122). 

Isto posto, cabe aqui decidir sobre 
a espécie. 

O «Condomínio do Edifício Barão 
da Torre» é o autor desta ação, vale 
dizer, se apresenta como a «pessoa in~ 
justa:qJ.ente desapossada de título ao 
portador» (art. 336 do Código de Pro~ 
cesso Civil) . 

Ocorre que, assinala a Subpro~ 
curadoria~Geral da República às fls. 
159, quem se viu desapossado do tí~ 
tulo não foi ele. Sim, W olfe Gerchen~ 
zon. 

Na inicial, que é subscrita pelo 
Condomínio, isto resta esclarecido (fls. 
2) : 

«Ocorre que no dia 13 do 
corrente o Suplicante, através 
do membro da Comisão de Re~ 
presentantes, Wolfe Gerchen~ 

zon ... , foi desapossado do ... 
título ... » 

Na justificação, esse fato é con~ 
firmado pelos depoimentos colhidos de 
Manfredo Laskovsky ( fls. 127 ~v) e 
de Albano Moreira Ferreira (fls. 128). 

De logo se vê, assim, que, nessa 
ocasião, o possuidor do título não era 
o Condomínio e sim, o Dr. W olfe 
Gerch enzon . 

É certo que este indenizou aque~ 
Ie. 

Por isto, oferecendo o recibo de 
quitação de fls. 170, datado de 20 
de abril de 1973, pediu sua interven~ 
ção no feito como assistente. 

O pedido (fls. 166) deu entrada 
no Tribunal em 24 de maio de 1974, 
depois da Sentença (28~6~73 - fls. 
136/139) e do parecer da Subprocura~ 
doria~Geral da República (25~ 1 0~73), 
que levantou a questão da ilegitimida~ 
de. 

O Banco Central estranhou essa 
demora às fls. 181. 

Assistência é ajuda do estranho 
no feito. 

Aqui, ao que se depreende, o Su~ 
plicallte não deseja auxiliar o autor 
ora apelado. 

Seu intento, como ce~sionário dos 
direitos do título extraviado, é subs~ 
tituir~se ao próprio autor. 

E essa substituição, no caso, não 
produziria o resultado pretendido, face 
ao disposto no art. 42 do novo Códi~ 
go de Processo, nestes termos: 

«A alienação da coisa ou do 
direito litigioso, a título parti~ 
cular, por ato entre vivos, não 
altera a legitimidade das par~ 
tcs» . 

Ademais o réu ora apelante, não 
consente a substituição pelo que, na 
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forma do § 1 Q, art. 42, ela não pode 
ser admitida. 

Mas, levando como sincero o pe~ 
di do de assistência, o seu deferimento 
não alteraria o estado do processo 
(art. 50, parágrafo único) . 

Daí a conclusão de que permane~ 
ceria a ilegitimidade do Condomínio 
na relação processual. 

E, em verdade, ele não podia mo~ 
ver esta ação porque não era o deten
tor do título como, também, porque, 
indenizado que foi, perdeu legítimo in~ 
teresse econômico para agir. 

Isto posto, indefiro o .pedido de 
assistência e conhecendo do recurso 
ex oU ido, a ele dou provimento para 
julgar o autor carecedor da ação. 

Verba honorária de 10% sobre o 
valor da causa. 

VOTO 

O Sr. Min. Paulo Távora (Revi~ 
sor): O Código de Processo Civil, tan~ 
to o antigo (art. 336, letra a) quanto 
o novo (art. 908, item I), determina 
a citação dos terceiros interessados na 
ação de anulação e substituição de tí
tulos ao portador. 

O emissor, subscritor ou devedor 
da letra é notificado ou intimado para 
não pagar os juros, dividendos e capi
tal ou depositá-los à disposição do JUí
zo. Para esse efeito, não é parte na 
demanda segundo a doutrina de Pontes 
de Miranda acolhida pelo Supremo 
Tribunal Federal (RTf 36/579). Mas, 
na condição de terceiro interessado, 
pode responder à citação, contestar e 
recorrer, demonstrado o nexo de inter
dependência entre a relação jurídica 
sub judice e o prejuízo que possa advir
lhe da solução. Ambas as codificações 
consagram, expressamente, o recurso 
do terceiro prejudicado (CPC-39, art. 
815 e CPC-73, art. 499, § 19 ). 

No caso, a Autarquia bancária. 
evidenciou legítimo interesse de inter
vir. Na qualidade de entidade estatal 
responsável pela gestão da dívida pú~ 
blica, cabe~lhe o dever de impugnar 
procedimento que, a seu ver, atenta 
contra o art. 71 da Lei do Mercado, 
de Capitais e compromete a segurança 
da liquidez dos papéis do Tesouro N a
cionaI, além de sujeita a pagar a pessoa 
que julga sem habilitação legal. 

Conheço, pois, da apelação do 
Banco Central até porque sua exclusão 
implicaria a incompetência da Justiça 
Federal. 

Não conheço, porém, do recurso de 
ofício. O Banco não contestou o pedi
do. Houve simples manifestação admi~ 
nistrativa da Gerência da Dívida Pú
blica (fls. 110 /117) . Absteve~se, 
assim, de tomar posição processual an
tes da sentença. Só interveio depois, 
recorrendo. 

Defiro a solicitação de assistência 
de fls. 166. Comprovou o Requerente 
que indenizou o Condomínio autor da 
importância do título extraviado e sub~ 
rogou--se nos seus direitos. Capaci
tou-se, assim, a assistir o alienante nos 
termos do art. 42, § 29 do CPC-73. 

Ao propor a ação em 1970, o con
sórcio dos condôminos era o dono da 
letra conforme se vê da declaração da 
corretora que intermediou a operação 
(fIs. 174), dos anúncios de extravio 

publicados à época na imprensa (fls. 
171) e da comunicação à autoridade 
policial no dia seguinte à perda certi
ficada às fls. 179. 

O título foi adquirido por membro 
suplente do órgão representativo da 
comunidade proprietária, que afirmou 
em Juízo (fls. 127): 

«. " foi encarreaado pelo 
Condomínio para co~prar uma 
letra do Tesouro Nacional 
Open-Market, no valor de .... 
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Cr$ 100.000,00; que, efetiva
mente, comprou a referida le
tra ... » 

A pessoa jurídica age por intermé
,dio de seus administradores ou ges
tores . Está claro que, na espécie, o 
,condomínio entrou na posse da cártula, 
não em caráter pessoal, e sim em nome 
do Condomínio. Nessa condição, pas
sou o bem às mãos do membro efetivo, 
-o atual assistente, que veio a perdê-lo. 
As pessoas físicas agiram como sim
ples servos da posse do Condomínio, 
que era e é, assim, parte legítima para 
.a ação. 

No mérito, o título ao portador 
incorpora direitos de dupla natureza. 
'0 crédito, de índole pessoal, gerado 
pela declaração unilateral de vontade 
<lo devedor, e a cártula ou substrato 
físico, objeto de direito real. O titulo 
é, assim, expressão de uma unidade 
jurídica dos elementos material, o cor
po ou papel e do imaterial, a alma ou 
() crédito. 

A posse da coisa móvel é o instru
mento do direito e o devedor exonera
se da obrigação, pagando a quem apre
sente ainda que mero detentor (Códi
go Civil, art. 1.505). 

N a hipótese de extravio ou perda, 
quando ignora-se se o papel foi des
truído ou subsiste em mãos ou não de 
outra pessoa, o Direito Brasileiro sem
pre consagrou a possibilidade de subs
tituição. A ação visa descolar o crédito 
do papel desaparecido, para novo invó
lucro ou substrato. Enquanto não se 
ultima a operação, o devedor não deve 
pagar o capital ou os juros representa
tivos sob pena de, pagando mal, ter 
de pagar duas vezes. 

Em termos da dívida pública, apó
lices ou letras ao portador, o Decreto 
n 9 149-B, de 20-7-1893, admitiu em re
gra o processo de substituição salvo lei 
especial (art. 16). Nesse sentido os 
regulamentos administrativos de 1885 

(Decreto n9 9.370), de 1907 (Decreto 
n9 6.711), de 1927 (Decreto n9 17.770) 
e 1954 (Decreto n 9 35.913) dispu
nham sobre a expedição de segundas 
vias. 

Sobreveio, porém, em 1944 o De
creto-Lei n 9 6.961, de 16-10-1944, que, 
no art. 19, excluiu do processo de 
substituição as obrigações ao portador 
emitidas por entidades públicas. O 
Tribunal de São Paulo reagiu à que
bra da tradição e entendeu que o dis
positivo não obstava o procedimento 
judicial recupera tório . Em seu curso, 
o Tesouro podia continuar pagando os 
portadores dos títulos sub judice até 
sentença final, que devia ser atendida 
pelas repartições competentes (Revista 
dos Tribunais, volumes 170/301 e 
173/1024) . 

AI'). Turma da Suprema Corte 
cassou, entretanto, o entendimento do 
Judiciário de São Paulo e julgou pro
cedente a ação rescisória intentada pela 
Fazenda do Estado, verbis: 

«Não se aplica à Fazenda Pú
blica o processo de substituição 
de títulos extraviados. A Fa
zenda Pública não responde pelo 
seu pagamento nem é obrigada 
a emitir novos títulos». Revista 
Forense - voI. 125, p. 470). 

Não tardou, porém, a Lei n9 891, 
de 24-1 0-1949, que revogou o art. 19 

do Decreto-Lei n 9 6.961/44 e permitiu 
expressamente, a recuperação de títu
los ao portador da dívida pública nos 
termos da ação especial do Código de 
Processo Civil, de 1939. 

A Lei n9 4.728 do Mercado de 
Capitais, em 1965, restaurou, ipsis ver
bis, o art. 19 do Decreto-Lei n 9 6.961, 
de 1944, dispondo: 

«Art. 71. Não se aplicam 
aos títulos da Dívida Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, 
as disposições do art. 1.509 e 
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seu parágrafo único, do Código 
Civil, ficando, conseqüentemen
te, a Fazenda Pública da União, 
dos Estados e dos Municípios 
excluídas da formalidade de in
timação prevista neste ou em 
quaisquer outros dispositivos le
gais reguladores do processo de 
recuperação de títulos ao porta
dor, extraviados. 

Verifica-se, assim, que a orienta
ção legislativa tem alternado entre a 
admissibilidade e a recusa da substitui
ção das obrigações públicas ao porta
dor. Prevalece, atualmente, a política 
de excluir ação com esse objetivo a fim 
de resguardar a liquidez dos títulos 
na rede bancária credenciada e poupar 
o Estado de manter mecanismos expe
ditos de controle que impeçam a dupli
cidade de pagamento em relação a le
tras extraviadas. 

Não vejo inconstitucionalidade na 
medida. Em atenção ao interesse pú
blico de assegurar pronto resgate de 
sua dívida e obstar controvérsias sobre 
a legitimidade do portador, a lei pode 
eliminar a via para substituir os títulos. 
Restarão aos interessados as ações pos
sessórias ou reivindicatórias contra os 
tenedores, conforme art. 521 do Código 
Civil, na hipótese de o papel subsistir 
em outras mãos, além das providências 
criminais quando configurar-se o delito 
da apropriação indébita de coisa acha
da (art. 169, item li) ou outras figu
ras penais. 

N o caso, porém, de a cártula des
truir-se ou desaparecer sem identifica. 
ção de possessor, a impossibilidade d, 
recuperação material equivaleria à pri. 
vação do valor. Cabe então indagar St 
o perecimento do substrato físico da 
dívida, objeto de direito real de pro~ 
priedade ou posse, implica também a 
perda do crédito ou direito pessoal 
nele ínsito. 

O Decreto-Lei n9 6.961144 e o 
art. 71 da Lei n 9 4.728/65 repelem a 

declaração judicial de caducidade do 
título extraviado e, conseqüentemente, 
a obrigação de emissão substitutiva. 
Cuidou-se, assim, do elemento material 
ou tangível do débito mas fez-se silêw 
cio sobre o destino do direito incorpo
rado ao instrumento. 

Se a intenção do legislador era ex
tingüir a dívida pública ao portador 
em todos os casos de .extravio do pa
pel, cumpria afirmá-lo textualmente. A 
lealdade nas operações de crédito, so
bretudo quando se trate de obrigações 
excepcionadas do tratamento comum, 
requer explicitação. A captação das 
economias privadas pressupõe regime 
expresso de responsabilidades para não 
induzir os tomadores a assumirem ris
cos indefinidos nem beneficiar-se o Es
tado da imprecisão das fórmulas le
gais. 

Ademais, o direito de crédito am
bulante não é acessório do papel que 
o contêm. O perecimento de um não 
acarreta necessariamente o fim do ou.:. 
tro. É a conclusão de Pontes de Mi
randa: 

«Em princípio, portanto, o 
direito não morre com o título. 
Seria levar-se às raias da extre
ma materialidade a concepção 
jurídica do título ao portador». 
(Tratado de Direito Privado 
voI. 33,3.776, p. 197). 

A solução materialista implicaria, 
outrossim, criar, independente de san
ção legal expressa, fonte de enriqueci
mento sem causa. O Estado se apro
veitaria de um acidente ou contingên
cia no giro de valores para subtrair-se 
definitivamente, ao pagamento da im
portância da obrigação. 

O art. 71 da Lei de Mercado de 
Capitais fecha o caminho da substitui
ção dos títulos ao portador mas abs
tém-se de decretar a perempção do cré
dito. 
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A sobrevivência presumida da cár
tula traz, contudo, limitações ao exercí
cio do direito. A entidade pública não 
pode ficar à mercê de pagar o desem
possado e tenha de repetir o devido a 
portador de boa-fé que venha apresen
tar-lhe a letra extraviada. 

A pessoa que sofreu a perda, além 
de promover a ação com citação do 
emissor da obrigação e de terceiros in
teressados para comprovar a titularida
de do papel e o sumiço, cumpre ofere", 
cer garantias suficientes à cobertura do 
valor enquanto não prescrever o direito 
de cobrança por eventual portador. Se 
verificar-se a hipótese de reaparecer o 
título em outras mãos, o Banco Central 
executará a garantia e reembolsar~se-á, 
enquanto o executado resolverá com o 
recebedor do crédito documentado a le
gitimidade da posse do papel para efei
to de ressarcimento de seu valor. 

É o expediente de conciliação en
tre a subsistência do título ao portador 
que o art. 71 da Lei n9 4.728/65 sus
tenta, negando Emulação ou substitui
ção, e o direito pessoal do desapossado 
que sobrepaira ao desaparecimento de 
seu veículo legal e prova. 

O Autor pediu, alternativamente, 
a caducidade e substituição da letra ou 
o pagamento de seu valor. A primei
ra opção é inviável nos termos do art. 
71 da Lei de Mercado de Capitais e a 
sentença nessa parte não pode subsis
tir. Quanto ao pagamento do crédito 
vencido, está comprovada a titularida
de e a perda do papel que o represen'" 
tava. O recebimento fica, entretanto, 
condicionado à prévia constituição em 
favor do Banco Central de garantia 
suficiente à cobertura do valor excutí
veI a qualquer momento da apresenta
ção do título extraviado até consumar
se a prescrição de seu direito de co
brança. 

Nesses termos, dou provimento 
parcial à apelação. Não há sucumbên-

cia pois o Autor teve atendida uma das 
opções do pedido alternativo. E o Ape
lante só poderia efetuar ° pagamento 
desvinculado do título ao portador me
diante reconhecimento judicial da titu~ 
laridade e perda. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): A questão é complexa. To
davia, peço licença aos Eminentes Co
legas para proferir desde logo o meu 
voto, sem exame dos autos, para maior 
avaliação da matéria. Lou;o-me nas 
informações que resultaram do debate, 
principalmente dos votos sempre escla
recidos que proferiram os Srs. Minis
tros Jarbas Nobre e Paulo Távora. 

Passo, assim, a me pronunciar: 
admito o recurso de ofício. Como se 
verifica dos autos, a ação foi proposta, 
havendo sido requerida expressamente 
a intimação do Banco Central. O Ban
co Central, além de ser órgão de su
pervisão do sistema financeiro e do 
mercado de ações e respectivas políti
cas é autarquia do sistema federal e, 
por isso mesmo, está protegido pele 
recurso de ofício, que assegura o ree 
xame das questões na 21). Instância, em 
que sejam interessadas entidades pú
blicas. Independentemente disso, sen
do os títulos de responsabilidade, em 
última análise, do Tesouro N acionaI, o 
fato de o Dr. Juiz determinar a cadu
cidade de um e a expedição de outro 
implica, evidentemente, em interesse 
da própria União, sendo, portanto, ab
solutamente normal a interposição do 
recurso de ofício. 

Defiro o pedido de litisconsórcio, 
endereçado ao Sr. Ministro Relator, 
nesta 2'> Instância. A meu ver, a si
tuação de fato põe o advogado reque
rente como interessado direto na con
trovérsia proposta. A situação é de tal 
modo que, de minha parte, dispensaria 
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até a intervenção formalizada, tendo 
em vista que a inicial, embora não ma~ 
nifeste claramente este propósito, não 
deixa de deduzir interesse do Condo~ 
mínio e do Advogado que o assistiu, 
não só como profissional, mas, também, 
como membro da Comissão de Repre~ 
sentantes da Comunidade Imobiliária, 
como está declarado logo no primeiro 
período. 

Quer me parecer, pois, que, pela 
própria inicial, o litisconsórcio se defi~ 
niu. O requerimento, portanto, vem 
apenas ratificar uma posição existente 
nos autos. 

O recurso do Banco Central, tam~ 
bém, é perfeitamente admissível, uma 
vez que foi intimado, em conseqüência 
de requerimento que instalou o proces~ 
so. Não se pode, portanto, recusar a 
apreciação do apelo de quem integrou a 
lide. Ao mesmo, entretanto, nego pro~ 
vimento. Segundo ouvi do voto do 
Sr. Ministro Jarbas Nobre e constatei 
em rápida verificação que fiz, nesta 
assentada, dos autos, o recurso do Ban~ 
co Central pretende reviver o debate 
sobre a possibilidade da ação de substi~ 
tuição dos títulos ao portador, o que, 
entretanto, não tem pertinência, uma 
vez que o assunto ficou perfeitamente 
resolvido, quando o Tribunal conside~ 
rou o Agravo de Petição n 9 32.193, 
no qual a Turma mandou processar 
a ação proposta, como se vê do acórdão 
de fIs. 68. 

Chego, nessas condições, ao voto 
brilhante e estudado do Sr. Ministro 
Paulo Távora, que tanto destaque tem 
dado a este Tribunal, através das suas 
manifestações, vazadas no maior sen~ 
tido de espírito público e no mais 
aprofundado saber jurídico. 

O Sr. Min. Paulo Távora (Revi~ 
sor): Muito obrigado a Vossa Exce~ 
lência. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Por isso é que, com a devida vênia de 

Sua Excelência. manifesto a minha dis
córdia com a maneira pela qual, no seu 
douto voto, a matéria foi considerada. 
Tenho que o Sr. Ministro Paulo Tá~ 
vora, de uma forma ou de outra, rea
bre a questão que foi objeto do agra
vo. Ê possível que noutro procedimen
to o Tribunal venha firmar o descabi
mento da ação de substituição de tí
tulos ao portador, quando for interes
sado o Tesouro Nacional ou outra en
tidade pública de igual teor. Neste 
processo, entretanto, não é mais possí
vel negativa, pois o acórdão, que apre
ciou o agravo, decidiu a espécie e man
dou processar a ação. Tenho que, tra
ta-se, no caso concrzto, de caso julga
do. 

O Sr. Min. Paulo Távora (Re
visor): Sr. Presidente, não queria in
terromper o seguimento do voto de 
Vossa Excelência. Parece-me, entre
tanto, que há um aspecto de fato im
portante para consideração do proble
ma. O pedido foi indeferido, in limíne, 
pelo Ministro Jorge Lafayette, então 
na judicatura da 2'). Vara Federal. O 
autor agravou. Até esse momento, não 
se constituira a relação processual 
triangular. O Banco Central não fora 
notificado. Ao mandar processar a 
ação, a decisão do Tribunal não podia 
vincular o Banco que sequer ingressara 
nos autos. 

Por essa razão, conclui que o pe
dido de substituição material do título 
não procede à vista do art. 71 da Lei 
n 9 4.728. Mas a postulação é alterna
tiva e a outra opção subsiste: o paga
mento do crédito, de caráter pessoal. 
N essa parte, a sentença merece con
firmação. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Respeito o ponto de vista em que se 
coloca o Sr. Ministro Paulo Távora, 
com os substanciosos esclarecimentos 
que acaba de dar. Com a devida vênia, 
mantenho-me no ponto em que me co
loquei anteriormente: a posibilidade da 
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ação de substituição do título ao por~ 
tador, no caso concreto, é coisa jul
gada. Não me custa nada, porém, di
zer que, de minha parte, pelo que li, 
no sistema atual, uma vez que ao apli
cador da lei cabe ajustá-Ia à realidade 
e evitar que as leis entre si se contra
digam, criando perplexidade, é permis
sível a ação de recuperação dos títulos 
ao portador, uma vez que o Decreto
Lei n9 263/67, parágrafo único do art. 
99, combinado com a regra geral do 
Código Civil, art. 1589, autoriza essa 
conclusão. O que podemos fa:-er, na 
verdade, dando cumprimento às leis es
pecíficas dos títulos ao portador, emi
tidos pelo Tesouro Nacional, é admitir 
que determinadas salvaguardas sejam 
observadas. 

N a base dessas considerações, a 
conclusão do meu voto é para aceitar 
a sentença apelada, como foi proferida. 
Contudo, como sempre, faço questão. 
mesmo votando como vogal, de não 
deixar sem apreciação matéria que, 
dessa ou daquela forma, foi trazida ao 
debate. A Subprocuradoria-Geral da 
República, no seu parecer, entende que 
há absoluta falta de legitimação ativa 
e interesse econômico do Condomínio 
na propositura da ação, por isso que, 
verificado o extravio, foi o mesmo 
reembolsado da quantia corresponden
te. Data venia do Dr. Subprocurador 
o argumento, a meu ver, é desvalioso. 
Quando considerei o pedido de litiscon
sórcio, já deixei claro que o advogado 
do Condomínio já se apresentava legiti
mamente interessado, quando foi elabo
rada a petição inicial. Ademais, como 
resultou do debate, o título foi expedi
do em nome do Condomínio, e em nome 
do Condomínio o Dr. Advogado agiu. 
Se o reembolsou, da quantia correspon
dente ao título, fê-lo mais em defesa 
de seu crédito profissional; tenho ainda 
que simples convenção particular não 
desfigura o interesse legal do Condo
mínio. Acho até que o problema poderá 

ser colocado, sem nenhuma irregulari
dade, quando o novo título for expe
dido desde que o Condomínio Barão 
da Torre, titular do título extraviado, e 
agora reempossado em todos os seus 
direitos, faça cessão regular do título 
ao ilustre advogado, perante o Tesouro 
Nacional. É situação, portanto, que 
poderá se definir ou não. Não aceito 
a fórmula proposta pelo voto do Sr. 
Ministro Paulo Távora, por entender 
que a sentença já resolveu a controvér
sia: declarou caduco o título anterior. 
Os possíveis interessados na cártula 
que se perdeu, com a sentença, fica
ram também destituídos de qualquer 
direito. A essa altura, não pode ha
ver qualquer dúvida de que a eles não 
será feito nenhum pagamento, nem po
derão o Tesouro Nacional ou o Banco 
Central se enganar em diante dos ter
mos da sentença e das formalidades 
que, no processo, se cumpriram, sobre
tudo a citação por edital, que se efe
tuou e produziu seus efeitos, sem a 
menor resposta. 

Nego, pois, provimento, integral
mente, ao recurso de ofício e ao recur
so do Banco Central. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n 9 36.126 - RJ. ReI.: Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Recte.: Juiz Federal 
da 2"" Vara. Apte.: Banco Central do 
Brasil. Apdo.: Condomínio do Edifí
cio Barão da Torre. 

Decisão: Por maioria, conheceu-se 
do recurso de ofício, vencido o Sr. Mi
nistro Paulo Távora, contra o voto do 
Sr. IvIinistro Relator, admitiu-se a as
sistência requerida às fIs. 166/169 e 
unanimemente conheceu-se o recurso 
do Banco Central do Brasil. De me
ritis, por maioria, negou-se provimento 
ao recurso do Banco Central, vencido 
parcialmente o Sr. Ministro Revisor e 
nos termos do voto médio do Sr. Mi-



-74 -

nistro Paulo Távora, deu~se provimen~ 
to em parte ao recurso de ofício para 
a finalidade declarada em seu voto, 
vencidos o Sr. Ministro Relator que 
o provia integralmente e o Sr. Minis~ 
tro Amarílio Benjamin que confirmava 
a sentenca recorrida. Sustentacão 
Oral: pelo" Banco Central do Brasil o 

Dr. Decio Nunes Teixeira; pelo ape~ 
lado o Dr. W olfe Gerchenzon e pela 
Subprocuradoria Geral da República o 
Dr. Gildo Corrêa Ferraz (em 20~8~75 

2li- Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

ÃPELAÇÃO CíVEL N.o 36.167 - RJ 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Recorrente - juiz Federal da 3" Vara, ex officio 

Apelante~ - Benedito Sarmento e outros e União Federal 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Sold"do ex-combatente portador de moléstia incapaci~ 
tanh: pan' o serviço militar, com relação de causa e efeito 
às condições de guerra. 

L<:i nO 288-48, art. 4°, combinado com o Decreto-lei 
nO 8.795-64, arts. 2' elO. 

Promoção prévia ao posto de Cabo. 

Direito a promoção ao posto de 2Q Sargento e a re~ 
forma. com proventos de 1 Q Sargento. 

Soldado ex~combatente, inválido, portador de doença 
sem relação de causa às condições de guerra, ou não 
mencionada no art. 1 Q, da Lei nQ 2.:J79~55, faz jus a pr~ 
moçã<J ac posto de 3' Sargento, e na reforma, aos proven
tos de 2< Sargento, ex vi do art. 2Q da citada Lei, 
combinado com os arts. 4Q

, da Lei n' 288-48 e 10, do 
Decrete-lei nO 8.795-46. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal ode Recursos, por una~ 
nimidade de votos, rejeitar a preliminar 
de prescrição; i'll!'da por unanimidade, 
negar provimento ao recurso de ofício, 
e ao apelo voluntário da União dando~ 
se provimento, em parte, ao recurso dos 
autores, nos termos do voto do Re1a~ 
to r, na forma do relatório e notas ta~ 
qui gráficas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de outubro de 1975. 
- Moacir Catunda, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catl1nda 
(Relator) : A espécie dos autos foi as~ 
sim exposta e solucionada pela sen~ 
tença de fls. 190; 

«Benedito Sarmento, Geraldo 
Moreira Castilho, Beno::dito dos 
Santos, Augusto Moya Carlet~ 
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te, Milton de Oliveira, Nicanor 
Honorato Alves, Oiticica Alves, 
Nilo de Oliveira Braga e DilsClll 
Vicente, qualificados na inicial, 
propõem Ação Ordinária co.ntra 
a União Federal, alegando e 
objetivando, em resumo, o se~ 
guinte: 

Que são ex~combatentes da 
Força Expedicionária Brasilei~ 
ra, em razão do que foram con~ 
decorados com a Medalha de 
Campanha e, ao regressarem, 
foram licenciados do serviço 
ativo; 

Que, posteriormente, reque~ 
reram e obtiveram reforma 
como solda,dos, mas percebendo 
os proventos de Cabo, em de~ 
corrência da apuração das mo~ 
léstias a que a Lei n 9 2.579 fez 
remissão; 

Que, porém, se julgam com 
direito à reforma como 2° sar~ 
gento, COm os vencimentos da 
graduação de 19 sargento, nos 
termos dos arts. 29 e lOdo De
creto-lei n 9 8.795/46, já que 
a graduação de Cabo lhes era 
devida se aplicada a Lei núme~ 
ro 288-48; 

Que, além disso, têm direito 
a 25 % de gratificação (art. 29 

do Dec. ~lei n 9 8. 795~46), à 
etapa de asilado integral, pre
vista no art. 309 da Lei núme~ 
ro 1.316~51, mantida pela Lei 
n 9 4. 328~64 e pelo Decreto~lei 
n9 728~69; à gratificação de 
35% de tempo de serviço, a que 
se refere o art. 303 da Lei nú~ 
mero 1.316~51, e·finalmente, à 
gratificação de curso prevista 
no art. 22 do Código de V en~ 
cimentos dos Militares; 

Que esperam, assim, a proce
dência da ação, para o fim de 

serem retiiícados os atos de re~ 
forma pelo modo explicitado ~s 
fls. 3/4, item 8, alíneas a a t. 

J untaram oS documentos de 
fls. 5/102. 

Citação regular às fls. 107. 

Contestação às fls. 109/112, 
sustentando, em resumo, que a. 
prescrição atingiu o direito dos; 
autores reformados há mais de: 
5 anos da propositura da ação 
e, alegando no mérito que o pe~ 
dido não encontra amparo, to~ 
dos receberam os benefícios da 
Lei n9 2. 579~55, não se aplican~ 
do a eles a Lei Geral de Inati~ 
vidade, porque a situação é 
regulada por leis especiais. 

São argumentos da defesa da 
ré: 

É sabido que a Lei núme
ro 4. 902~65 é geral, definindo e 
regulando a inatividade dos mi
litares, segundo está expresso 
no seu art. 31: 

«Art. 31 - O militar da 
Ativa , ou da Reserva quando 
em serviço ativo. julgado inca~ 
paz definitivamente por um dos 
motivos constantes das letras a 
e d do art. 28, será reformado 
com os proventos calculados na 
base do soldo correspondente 
ao posto ou graduação imediato' 
ao que possuir na Ativa. previs
tos no Código de Vencimentos 
dos Militares.» 

Por outro lado, não merece 
acolhida a invocação que fô"; do 
Dec. ~lei n 9 8.795-46. Este re
positório legal se destina a re
gular as vantagens atribuídas 
a ex~combatentes da FEB, in
capacitados em conseqüência de 
ferimentos verificados ou mo~ 
léstias adquiridas em zona de 
combate. 
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PleiteIam ainda os autores a 
aplicação do a:c.t. 4° da Lei nú~ 
mero 288~48. 

Dispõe o dispositNO em 
pauta: 

«Os militares, inclusive os 
iLonvocados incapacitados fi~ 
sicamente para o serviço, em 
consequencia de ferimentos 
recebidos, ou de moléstias 
adquiridas no teatro de Ope~ 
rações da última guerra, se~ 
rão promovidos ao posto 
imediato ao que tinham quan~ 
do receberam os ferimentos 
ou adquiriram a moléstia, c 
reformados com os vencimen~ 
tos da última. promoção, na 
forma estatuída pdo Dec.(e
to~lei n'> 8.795, de 1946». 

No que concerne a etapa de 
asilado, o parágrafo único re ... 
tro~transcrito restringe a sua 
aplicação às praças de pré re~ 
formadas em virtude de feri
mentos ou moléstias adquiridas 
em zona de combate. Mais uma 
vez há de observar~se que os 
autores não atendem a esse 
pressuposto. Por outro lado, o 
Dec. -lei n'> 728-69, ao instituir 
o auxílio-invalidez determina os 
seus destinatários que são: o 
militar da ativa, o militar da 
reserva quando em serviço ativo 
e o militar enquadrado nos ar ... 
tigos 2'> e 3'> do Decreto-lei nú
mero 8.795-46 (art. 141, § 19 ). 

Propugnam também os auto
res o direito à Gratificação de 
Tempo de Serviço de 35% 
a poJando-se nos arts. 15, 16, 
140 ( alínea a) e 146 ( alínea 
d) da Lei n'> 4. 328~64, já revo~ 
gada pelo Decreto~lei núme~ 

ro 728-69, esquecendo que essa 
gratificação é devida ao militar 
em função do tempo de serviço 

efetivamente prestado (arts. 19, 
20 e 139 do Decreto-lei núme~ 
ro 728~69) . 

As fls. 114/154 há documen
tos trazidos pela União. 

Réplica às fls. 156/165. 

Conferência de fotocópias às 
fls. 168. 

Saneador, irrecorrido, às fls. 
169. 

Os autores peticionaram às 
fls. 170/172 e juntaram do
cumentos tendentes a demons
trar a desnecessidade de perí
cia. Após falar a União, foi dis
pensada a realização do exame 
médico. 

Audiência de instrução e jul
gamento às fls. 187, ocasião em 
que o feito baixou em diligência 
para falar o Dr. Curador de 
Ausentes, em cumprimento ao 
disposto no art. 80, § 2° do 
Código de Processo Civil. 

S. Exa. manifestou-se às fo
lhas 189, ratificando os atos 
praticados. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, pas
so a decidir: 

A legislação especialmente 
baixada para proteger os que 
tinham a Força Expedicionária 
Brasileira teve em vista um alto 
objetivo: evitar que o pracinha 
ficasse a míngua de recursos, 
sem meios de prover a própria 
subsistência. Não desejou o 
legislador colocar degraus de 
acesso a postos militares sob os 
pés de quem não tinha condi
ções para alcançá-los, ainda que 
na atividade permanecesse. 

Ressalvada essa parte preli
minar, que me parece a melhor 
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interpretação durante todos es~ 
tes anos de apreciação e julga~ 
mento de casos análogos, deve 
reconhecer que os autores go~ 

zam de privilégio, sempre atual, 
de serem reformados, após exa
me pericial procedido por Junta 
Médica competente, sem que a 
prescrição alcance esse direito, 
tal é a disposição contida na Lei 
n? 2. 579~55 . 

Desse modo, não pode pros~ 
perar a preliminar argüida na 
contestação, COm referência aos 
autores reformados há mais de 
cinco anos antes da propositura 
da ação no mérito, o direito dos 
autores se cinge em reconhe~ 
cer~lhes a graduação de 3? sar~ 
gento, e não a de Cabo porque 
efetivamente aquela é a gradua~ 
ção imediata para os soldados, 
nos termos da Lei n? 2. 579~55, 
que deve ser aplicada ao caso, 
sem colidência com as leis ge~ 

rais que regem a situação dos 
militares. 

Tal é o ,entendimento juris
prudencial: 

«Militar. Expedicionário da 
FEB. Na qualidade de sol~ 
dado, ferido em ação por es~ 
tilhaço de granada, licenciado 
no regresso à Pátria após 
completar a campanha contra 
o inimigo. Muitos anos de~ 
pois reconhecido, em laudo 
produzido em Juízo portador 
de neurose de guerra. Ampa~ 
ro da Lei n? 2. 579~55. 

Reforma que se concede na 
graduação imediata, isto é, como 
3? Sargento, e não de 1 o Sar~ 
gento como determinara a sen~ 
tença ... » (TFR - Ap. Cível 
n'? 31.023 Dl 29~ 11-71, pági~ 
na 6.737). 

Militar. Alienação mental. 

Ante a prova pericial que escla
rece ter o serviço militar servido 
de causa desencadeadora de 
alienação mental, tem o autor 
direito a reforma na graduação, 
de 3'? Sargento a teor do dis
posto no art. 33, caput e letra 
b, do mesmo dispositivo, combi
nado com a letra d do art. 30, 
ambos da Lei nO 2.370-54». 
(TFR, Ap. Cível n? 28.140, 
DI 17-10~72, pág. 7.048). 

Em se tratando de ação pro
posta com fundamento na Lei 
n° 2.579-1955, os seus funda
mentos devem iniciar~se COm a 
verificação da incapacidade e 
não a partir do licenciamento. 
Graduação imediata do solda
do, para efeito de reforma, é a 
de 3? Sargento (TFR, Ap. Cí
vel n? 32.575, DJ 23~10-72, pá
gina 7. 161 ) . 

No que tange as gratificações 
especiais, elas devem acompa
nhar o principal benefício - a 
reforma - pois são acessórios 
expressamente garantidos na lei 
e que não comportam qualquer 
restrição dos motivos que a au
torizam. 

A Administração abonará 
aquelas gratificações a que fa
zem jús os militares portadores 
das moléstias que justificaram 
a inatividélJde, porque essa é a 
vontade do legislador, que con
cedeu o mais e não retiraria o 
menos. 

Os demais argumentos dos 
autores, visando alcançar mais 
promoções ou graduações, na 
realidade não encontram apoiO' 
na legislação disciplinadora da 
espécie. 

Realmente inválidos para o' 
serviço, ainda que sem relação, 
de causa e efeito entre o estado 
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mórbido atual e as funções de~ 
sempenhadas durante a guerra, 
são credores da assistência do 
Estado, que lhe outorga uma 
pensão vitalícia, transmissível 
aos herdeiros, dadas as circuns~ 
tâncias de sua participação no 
conflito mundial e ao cumpri~ 
mento ao dever, em época crí~ 
tica que o nosso País atraves~ 
sou, na fase conturba.da que 
afetou o mundo de 1939 a 
1945. 

E há nisto sentido, porque a 
convocação foi a solução legal 
que acarretou, mais tarde, o di~ 
reito ao amparo permanente do 
Estado, em reconhecimento ao 
que eles fizeram nos campos de 
luta. 

Assim, não há que se falar 
em posto ou graduação além 
de 39 Sargento, porque os auto~ 
res eram soldados e, apenas por 
ficção legal, foram agora con~ 
siderados como se na ativa es~ 
tivessem para, em razão das 
moléstias que os invalidaram, se
rem reformados no posto ou 
graduação imediato que, para 
os soldados, é de 39 Sargento. 
Nada mais. As gratificações são 
expressas na lei e decorrem do 
estado de saúde que permitiu a 
reforma. É uma necessidade, 
para a complementação da pen
são de cada um dos autores. 

Ante o exposto, julgo proce~ 
dente, em parte, o pedido, para 
determinar a revisão da reforma 
dos autores e conceder~lhes a 
graduação de 39 Sargento, com 
as vantagens das gratificações 
máximas permitidas em lei, e a 
percepção dos atrasados, acres~ 
cidos dos juros da mora a partir 
da citação inicial. 

Custas em proporção. 

A ré pagará honorários advo~ 
catícios aos autores, que fixo 
em 10% sobre o montante dos 
atrasados. » 

A União, inconformada com parte 
da sentença, apelou às fls. 200 /2, ar~ 
güindo a preliminar de prescrição qüin~ 
qüenal em relação aos autores Benedito 
Sarmento, Benedito dos Santos e Mil
ton de Oliveira, e no mérito, propug~ 
nando pela improcedência da ação. 

Os impetrantes, também irresigna~ 
dos, apelaram às fls. 205/7, pleiteando 
a reforma da decisão, no tocante à con~ 
cessão aos autores, da graduação de 
3° Sargento, em vez de 29 Sargento, 
com proventos de 19, e ainda, diver~ 
gindo da sentença quanto aos estabele~ 
cimentos da percepção dos atrasados e 
fixação dos honorários de advogado, 
juntando documentos. 

Apresentaram contra~razões aos 
impetrantes às fls. 217/20 e a União 
às fls. 222/3. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública, reportando-se a razões da 
União como apelante, opina «prelimi~ 
narmente, pela prescrição da ação, re~ 
lativamente a Benedito Sarmento, 
Benedito dos Santos e Milton de Oli~ 
veira (fls. 200); e no mérito, pela 
improcedência total da demanda, res~ 
salvando~se, todavia, a Oiticica Alves, 
reclamar isolada e adequadamente, a 
sua situação, o que parecer de seu di~ 
reito», no entendimento de ser esse o 
único entre os autores que teve sua in~ 
validez reconhecida como possuindo 
relação de causa e efeito com ferimen~ 
to ou doença adquirida na zona de 
combate, e concluindo cita jurisprudên~ 
cia contrária aos diversos pedidos dos 
impetrantes. 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Moacir Catunda 
(Relator): Os autores são ex~comba~ 
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tentes da Força Expedicionária Brasi~ 
leira, como soldados, condecora,dos com 
a Medalha de Campanha e reformados 
como Cabos, com direito aos proven~ 
tos da mesma graduação, por terem 
sido considerados incapazes em virtude 
de ocorrência de moléstia previstas no 
art. 19 da Lei n9 2.579, segundo ale~ 
gamo 

De acordo com o art. 29 do mes~ 
mo diploma legal, os veteranos de 
guerra definidos no art. 19 , que, «em 
qualquer tempo foram incapacitados, 
sem condições de prover à subsistên~ 
cia, serão considerados como se em ati~ 
vidade estivessem, e reformados, nas 
condições», etc. 

A cláusula assecurativa do direito 
à reforma, em qualquer tempo, afas
tando, obviamente, a prescrição, em 
virtude da incompatibilidade desse ins~ 
tituto, com o direito ao gozo do benefí~ 
cio, sem qualquer limitação temporal, 
indica a improcedência da alegação de 
prescrição da ação visando à retifica
ção da reforma, para melhor, pelo prin~ 
cípio de que o acessório segue a sorte 
do principal. 

Rejeito a alegação de prescrição, 
deduzida com vistas a excluir os auto~ 
res cujas reformas foram decretadas 
há mais de cinco anos, a contar do 
ajuizamento da ação. 

VOTO (MÉRI'I10) 

O Sr. Mim. Moacir Catunda 
(Relator): Os autores são ex~comba~ 
tentes da Força Expedicionária Brasi
leira, como soldados, no teatro de 
operações da Itália, reformados na 
graduação de Cabo, salvo o de nome 
Oiticica Alves, que o foi como solda~ 
do, com proventos correspondentes à 
graduação de 20 Sargento, por serem, 
todos eles, portadores de doenças que 
os impossibilitam o exercício de ativi~ 
dades que lhes garantem a própria 
subsistência. 

Com a ação dos autos pleiteam a 
retificação dos atos de suas reformas, 
do posto de Cabo, para o de 29 Sar~ 
gento, Com proventos de 19 Sargento, 
com base na Lei n" 288~48; no DL. nú~ 
mero 8. 795~46 e na Lei n9 2.579-55, 
acrescidos da gratificação de 25%, de 
que trata o parágrafo único, do art. 29 , 

do citado DL. na 8. 795A6; das etapas 
de asilado, correspondente ao soldo de 
Subtenente, prevista na Lei núme~ 

ro 1.316~51, art. 309, mantida pela 
Lei n9 4. 328~64, sob a denominação de 
«diária de asilado», art. 36, e outros, 
e, também, da gratificação de tempo de 
serviço, no percentual de 35%, pre~ 
vista no art. 303 da citada Lei núme~ 
ro 1. 316~51 . 

A sentença deu-lhes direito à gra~ 
duação de 3" Sargento, com as van~ 
tagens das gratificações maXlmas 
permitidas em lei, e à percepção dos 
atrasados, acrescidos dos juros da 
mora, a partir da citação, e honorários 
advocatícios, em 10%, sobre o montan~ 
te dos atrasados. 

Inconformados, apelaram, pleitean~ 
do a reforma parcial da sentença, com 
o conseqüente julgamento da ação, por 
sua procedência, nos termos do pe
dido. 

A ré, à sua vez, também apelou, 
postulando a improcedência total do 
pedido. 

De acordo com os diagnósticos 
das Juntas Militares de Saúde, só Oi~ 
ticica Alves, fls. 129, é portador de 
moléstia incapacitante para o serviço 
militar, com relação de causa às condi~ 
ções de guerra, em ordem a enquadrá~ 
]0 no art. 4", da Lei na 288, de 1948, 
combina,do COm o disposto nos arts. 2", 
e lO", do DL. n" 8. 7,95~46, que regula 
o direito dos militares, inclusive convo~ 
cados, incapacitados fisicamente para 
o serviço militar, em conseqüência de 
ferimentos verificados ou moléstias 
contraídas quando participavam da 
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Força Expedicionária Brasileira desta~ 
cada no· teatro de operações da Itália, 
em 1944 e 1945. Faz jus desse modo, 
ao enquadramento no DL. n" 8.725, 
art. 2 e 10, combinado Com a Lei 
n" 288, de 8~6-1948, art. 4". Sendo 
soldados, têm direito à promoção pré~ 
via ao posto de Cabo, por força da 
última lei. 

E porque, de acordo com o siste~ 
ma do DL. n" 8.725, art. 2° e lO", 
não mencionado pela Lei n" "'1:.202, de 
16~12~1965, art. 59, Cabo que tenha 
adquirido moléstia em zona de guerra 
será promovido a 2" Sargento, com os 
vencimentos do posto ou graduação da 
hierarquia normal subseqüente ao da 
promoção, entendo que - Oiticica Al~ 
ves - faz jus aos proventos de 1 " 
Sargento, a contar da data da refor~ 
ma, sem direito, porém, ao acréscimo 
de 25 %, pois de acordo com a perícia 
não se acha impossibilitado de exercer 
«todo e qualquer trabalho», como exige 
o art. 2" do citado DL. 

No tocante aos demais autores, 
não sendo portadores das doenças 
mencionadas no art. l°, da Lei núme~ 
ro 2.579, ou decorrentes das condições 
da guerra, como dizem as perícias, me
recem enquadramento no art. 2", da 
referida Lei, e reforma, nas condições 
estatuídas na Lei n" 288~48. Ora, 
mandando a citada Lei n" 288A8, 
observar o DL. n" 8. 795~46, consoan~ 
te o qual, para os soldados, o posto 
imediato é 3" Sargento, art. 1 0, en~ 
ten,do que, na reforma, fazem jus aos 
proventos de 2° Sargento, ex vi do ar~ 
tigo 10. 

Relativamente à etapa de asilado, 
posteriormente denominada auxílio in~ 
validez, sou porque - Benedito Sar~ 
mento - reformado em 8~9~1966; 
Benedito dos Santos, em 18~3~ 1966; 
Milton de Oliveira, em 7~10-1966; e 
Dilson Vicente, em 14~3~1968, refor~ 
mados, todos eles, antes do Decreto~ 
lei n" 729, de 4 de agosto de 1969, 

que extinguiu o benefício, têm direito 
ao mesmo, por força do art. 2" da Lei 
n" 2. 579~55, visto que, pelas perícias, 
não podem prover os meios de subsis~ 
tência. 

O autor - Augusto Moya Car~ 
lette, posto que exibindo situação 
idêntica aos demais, por ter sido sur~ 
preendido no exercício de atividade re~ 
munerada, não faz jus à vantagem. 

No atinente à gratificação de tem~ 
po de serviço, não lhes assiste razão, 
de vez que a administração já os aten~ 
deu, em termos, como se verifica das 
respectivas portarias de reformas. 

Por estes motivos, o meu voto é 
negando provimento ao recurso de ofí~ 
cio, e ao apelo voluntário da União, e 
provendo, em parte, o recurso dos au~ 
tores, como acima. 

VOTO 
, 

O Sr. Min. Peçanha Martins 
(Revisor): Nego provimento ao re~ 
curso de ofício e ao apelo voluntário 
da União e dou provimento parcial 
ao recurso dos Autores, tudo na for
ma do voto do eminentes Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 36.167 - RJ. ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Rev.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Recte.: Juiz 
Federal da 3:). Vara. Aptes.: Benedito 
Sarmento e outros e União Federal. 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, rejei~ 
tou~se a preliminar de prescrição; ain~ 
da por unanimidade, negou~se provi~ 
mento ao recurso de ofício, e ao apelo 
voluntário da União dando~se provi~ 
mento, em parte, ao recurso dos auto~ 
res, nos termos do voto do Relator 
(em 27-10~1975 - 1?- Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 
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APELAÇÃO CíVEL N·o 38.367 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. M'in. Jarbas Nobre 

Relator Designado - O' Exmo. Sr. Min. Amarílio B'enjamin 

Apelantes - Companhia Brasileira de Explosivos e Munições e União 
Federal 

Apeladas - As Mesmas 

EMENTA 

Companhia Brasileira de Explosivos e Munições. 
Arrendamento da «(Fábrica Estrela», pelo Ministério da 
Guerra, com inversões diversas, por parte da Arrendatária, 
e possibilidade de prorrogações sucessivas. Direito à inde~ 
nização nas hipóteses de rescisão ou de falta de prorro~ 
gação, nas condições e tempo previstos. Ocupação do 
estabelecimento e seus pertences, pela União. em 1946. 
Concordata e falência da Arrendatária. Acão de indeni~ 
zação julgada procedente em 1" e 2" Instân~ias. Execução 
de sentença. Parcelas da condenação. Apelações das par~ 
tes, precedidas de agravos no auto do processo. 

Negado provimento aos agravos no auto do pro~ 
cesso, relativamente à requisição de informações oficiais, 
à representação da autora, após o encerramento da falên~ 
cia, e às objeções inoportunas contra peritos, dada a im~ 
procedência ou irrelevância das questões argüidas, passa~se 
ao mérito da causa, para fixar-se, exatamente, a conde~ 
nação, na conformidade da sentença e acórdãos que a 
decidiram. Partind~se dessa base. é fora de dúvida que a 
União deve pagar o valor das construções. os prejuizos 
sofridos pela empresa, lucros cessantes, custas da falência. 
juros moratórios, a partir do termo final dos lucros 
cessantes e honorários de advogado. Como a Cia. Brasi~ 
leira de Explosivos e ,Munições, a exeqüente, já recebeu a 
primeira parcela, não há novo pagamento a fazer~se sob 
eSSe título. .I\s decisões exeqüendas tal não ordenaram. 
Outro desembolso carece de justificativa, pois a reque~ 
rente está bem compensada com o pagamento dos prejuízos 
e lucros cessantes provocados pela decretação da falência, 
além das custas respectivas, generosamente calculadas e 
aceitas. A União não deve também correção monetária. 
Na época da sentença ou dos acórdãos, esse instituto não 
estava definido. Mesmo assim, referiu~se o acórdão prin~ 
cipal à atualização. Teve em vista, porém, as construções, 
para mandar atribuir~lhes o valor da data do desapossa
mento. Não é possível, pois, de qualquer forma, ir além 
de suas determinações. Por fim, o caso não deve ser 
comparado à desapropriação indireta. A ocorrência de 
que resultou a sentença condenatória proveio de relações 
contratuais, que previam, de certo modo, a devolução dos 
bens e seus acréscimos. A responsabilidade da União 
resultou de não haver cumprido bem o contrato. A con~ 
denação imposta atende suficientemente à falta cometida. 
Para a hipótese, a lei não autoriza correção monetária, 
nem se trata de ato ilícito, propriamente, em que a juris~ 
prudência, às vezes, tem atendido ao decurso do tempo e 
à voragem da inflação, para assegurar à vítima a realidade 
da indenização. 

Provimento parcial aos recursos, em termos de voto 
médio. 



- 82 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento aos agra~ 
vos no auto do processo: de meritis, 
dar provimento parcial a todos os re~ 
cursos, nos termos do voto médio do 
Sr. Ministro Amarílio Benjamin, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1976. 
- Amarílio Benjamin, Presidente e 
Relator designado. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): Por contrato de 14 de agosto de 
1940, a «Companhia Construtora Baer~ 
lein», sucedida pela «Companhia Bra~ 
sileira de Explosivos e Munições», fir~ 
mou contrato de arrendamento da «Fá~ 
brica Estrela» com o Ministério da 
Guerra pelo qual se obrigou a 

«adquirir. .. as instalações 
que se fizerem necessárias para 
atender às exigências futuras 
da produção da fábrica dentro 
de sua especialidade, ou sejam: 
pólvoras diversas, artifícios de 
sinalização, mechas e outros ar~ 
tigos julgados pela Diretoria de 
Material Bélico necessários ao 
Exército. Fica estabelecido o 
limite máximo de 360 toneladas 
de pólvora negra e 100 mil de 
artifícios de sinalização, como 
estimativa da futura produção 
anual da fábrica, concernente 
às necessidades do Exército» 
(cláusula 6'-') . 

Estipulou~se através da cláusula 
7'!- que p~ra as aquisições dessas insta~ 
lações, a referida Diretoria 

«providenciará sobre a inde
nização. .. das despesas ... , in~ 
denização essa que será feita de 
acordo com a capacidade das 
dotações orçamentárias corres~ 
pondentes, nos exercícios em 
que elas se realizarem. No caso 
de ausência ou insuficiência de 
dotações adequadas, as indeni~ 
zações deverão ser atendidas 
por crédito especial que para 
esse fim for aberto». 

Pelo contrato de fls. 86, a arren~ 
datária se obrigou a 

«executar por sua conta ex~ 
clusiva, sob aprovação das ins~ 
talações e construções, respecti~ 
vamente pelas Diretorias do 
Material Bélico do Exército e 
de Engenharia ... obras, repa~ 
rações, melhoramentos, instala
ções e aumento até o limite de 
6:022:600$0 (6 mil e 22 contos 
e 600 réis), 

comprometendo~se o Ministério da 
Guerra a indenizar esse valor, caso o 
contrato fosse rescindido, por conve~ 
niência de qualquer das partes, ou fin
do o seu prazo, resolvesse o J\tlinisté~ 
rio não o prorrogar. 

Esta indenização seria feita pelo 
modo indicado na cláusula 7i). do con~ 
trato de 1940, já acima referida (de 
acordo com a capacidade das dotações 
orçamentárias, ou por crédito especial). 

Prorrogado que viesse a ser dito 
contrato por períodos sucessivos de 5 
anos, a indenização prevista passaria 
a ser de 1/10 do valor das instala~ 
ções, construções, obras, reparações e 
melhoramentos, para cada ano que fal~ 
tasse para completar o prazo de 10 
anos, contados de 31~1O~45, término do 
contrato de arrendamento, a 31~1O~55, 
época em que todas as benfeitorias, 
instalações, construções e máquinas 
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passariam para a propriedade do Mi~ 
llistério. 

A arrendatária, como alegado pela 
autora, procedeu a obras, reapare1hou 
a Fábrica. Equipou a «velha fábrica 
em ruína, sem produção, sem seguran~ 
ça, sem instalações», - «5 fábricas 
com o total de 92 pavilhões, construiu 
vila operária (cerca de 100 casas), vila 
residencial (7 casas), hospital e posto 
médico, 7 grandes armazéns, garages, 
cocheiras e uma grande usina elétrica 
cujas obras compreenderam a amplia~ 
ção da represa existente, a construção 
de dois quilômetros de linha adutora, 
e a instalação de luz e força a todos 
os pavilhões, estradas e arruamentos» 
(fls. 22). 

Findo o prazo do contrato, o mes
mo não foi prorrogado. A Fábrica, 
então, foi entregue ao Ministério da 
Guerra em 13~12~46, e como a indeni~ 
zação prevista não tivesse sido paga, 
a autora pediu concordata que foi defe~ 
rida a 6~ 11 ~46. 

Em novembro de 1950 era decre~ 
tada a sua falência, a requerimento do 
«Banco Brasileiro do Comércio», em 
regime de liquidação extrajudicial sob 
a tutela da Sumoc. 

Através desta acão ordinária a 
autora postula indenização pelo: 'a) 
valor das instalações e construções fei~ 
tas na «Fábrica Estrela», e mercado
rias apossadas pela ré ao retomá~la, 
com acréscimo pela desvalorização da 
moeda e valorização dessas obras e 
produtos havidas da época do paga~ 
mento de Cr$ 28.286.364,39 (1942), 
uma vez que de acordo com a cláusu~ 
la 7" do contrato de 1940, a indeniza~ 
ção seria feita pelo «justo valor na 
ocasião»; b) preJUlzos de 1946 a 
31~8~50, além dos anos subseqüentes; 
c) perdas e danos na vigência do con~ 
trato pelo fato do Ministério da Guer~ 
ra não ter adquirido a produção de~ 
corrente das instalações ampliadas e 
haver prejudicado a colocação dos pro~ 

dutos ao admitir que a «Duperial» in~ 
vadisse o mercado com similares es~ 
trangeiros, a preços de combate; d) 
perdas e danos e lucros cessantes por 
ter sido arrastada à falência; e) multa 
contratual de Cr$ 400.000,00 (d. 23, 
25 e 26 do contrato); f) devolução 
da caução de Cr$ 500.000,00 (cI. 21); 
g) valor de 19.000 latas para embala~ 
gem de pólvora (Cr$ 216.000,00); h) 
juros de mora e, i) custas e honorá~ 
rios de advogado. 

Às fIs. 428/434~v encontra~se a 
Sentença que condenou a ré no paga~ 
mento de: a) valor das construções, 
obras e instalações ............... . 
(Cr$ 40.671.279,12); b) valor dos 
materiais recolhidos pelo Ministério da 
Guerra (Cr$ 15.311.304,69); c) va~ 
10r da caução (Cr$ 50.000,00); d) 
juros de mora, a partir do trânsito 
em julgado da decisão; e) honorários 
de advogado na base de 10%. 

Houve recurso ex ofticio e apela~ 
ções das partes. 

N este Tribunal (fls. 477 a 535), 
esta Turma deu provimento parcial à 
apelação da autora, para incluir na 
condenação verba apurável na exe~ 
cução, referente a perdas e danos pela 
falência que lhe foi decretada por cul~ 
pa da ré. fixando~se o valor da inde~ 
nização não na cifra estabelecida na 
Sentença, levando em conta, neste par~ 
ticular, o valor à época em que a au~ 
tora~apelante foi desapossada com seus 
bens, nesse-- ponto vencido o Relator 
que a confirmava; quanto aos lucros 
cessantes, unanimemente ficou entendi~ 
do que eles cessariam no momento em 
que começassem a defIuir os juros mo~ 
ratórios. 

Quanto ao apelo da União, foi~ 
lhe unanimemente dado provimento, em 
parte, para reduzir os honorários ad~ 
vocatícios a 6%. 

A autora interpôs embargos de nu~ 
lidade e infringentes (fls. 537/551), 
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enquanto é1 União Federal interpôs Re~ 
curso Extraordinário (fls. 552/554). 

Os embargos foram rejeitados, por 
maioria, mantido o acórdão recorrido 
(fls. 580). 

O Recurso Extraordinário foi ad~ 
mitido, mas não conhecido (fls. 627). 

Os autos desceram a este Tribu~ 
naI que os remeteu ao Juízo de origem, 
onde a autora iniciou a execução da 
Sentença (fls. 635/637). 

Citada a União, esta (EIs. 643/ 
645) impugnou o pedido, sobre o qual 
disse a exeqüente (fls. 647/649). 

Os autos foram encaminhados ao 
Contador. 

Às fls. 655, o Dr. Juiz determi~ 
nou que a liquidação fosse feita por 
artigos, como, aliás, foi afirmado no 
voto vencedor do Ministro Aguiar 
Dias. 

Às fls. 656/658, a exeqüente ofe~ 
receu os artigos de liquidação, acom~ 
panhada da certidão de fls. 660/665. 

Citada a União, esta ofereceu a 
contestação de fls. 671/674 onde argüi 
ilegitimidade da exeqüente ao argu~ 
mento de que ultimado o processo de 
falência, a execução da Sentença está 
sendo feita pela "Cia. de Explosivos 
e Munições» sem que esta tivesse pro
vado a sua reabilitação. 

Sobre o incidente falou a exeqüen~ 
te às EIs. 676/679. 

Às fls. 683/684, a exeqüente trou~ 
xe as fotocópias de fls. 685/687 de 
processo administrativo, ao tempo em 
que requereu a expedição de ofício 
ao Ministro do Exército requisitando 
as informações mencionadas às fls . 
685, a fim de instruir o processo de 
execução. 

Este pedido foi indeferido ( EIs . 
689) e dele a exeqüente agravou no 
auto do processo (fls. 690/693). 

Saneador às fls. 713/715, em que 
foi repelida a preliminar de i1egitimida~ 
de, ao fundamento de que 

«A vingar o argüido pela 
União, sentença prolatada nes~ 
ta ação de indenização para res~ 
sarcimento de danos causados 
pela decretação da falência da 
exeqüente tornar~se~ia inexequí~ 
vel por falta de titular dos di~ 
reitos decorrentes de seus efei~ 
tos. 

No caso, a legitimidade é 
inerente à condição de falido. A 
ação, julgada pela sentença exe~ 
qüenda, teve como objeto inde~ 
nização por perdas e danos pela 
decretação da falência, ocasio~ 
nada por ato da Executada: 
logo, para determinar a legi~ 
timidade da exeqüente basta, 
aplicando a lógica, indagar: 
Quem foi diretamente prejudica~ 
do pela decretação da falência? 
e atentar na resposta: o falido. 
O falido é a firma, sociedade 
anônima, a empresa, represen~ 

tada pela Diretoria, que repre~ 
senta os acionistas. 

Eis por que não aceito os 
argumentes da executada. J ul~ 
go parte legítima a exeqüente. 
legítimo seu interesse de agir, 
boa a representação». 

A União agravou no auto do pro~ 
cesso (fls. 717/719). 

A ré executada impugnou os Iau~ 
dos do perito da autora e do desem~ 
patador. 

Com referência a este último, pe~ 
diu que novo fosse nomeado, à alega~ 
ção de que não possuía titulação pró~ 
pria. 

Porque seu pedido não fora con~ 
siderado, agravou no auto do processo 
(fls. 1.465, 1.487 e 1.501). 
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Perícia contábil foi levada a efeito e 
o Dr. Juiz, às fls. 1.541/1.550, pro~ 
latou sentença em que argüindo que ao 
Juiz cumpre executar fielmente o deci~ 
sório, condenou a União a: 

«I Q - restituir à Exeqüente 
a parte fixa do julgado que já 
lhe pagou, e foi consumida no 
pagamento dos credores da 
Massa Falida, Com a necessária 
atualização, na forma da desva~ 
lorização da moeda - correção 
monetária; 

2ry - pagar à Autora, em res~ 
tituição, o valor devidamente 
atualizado, do 49 pavimento do 
imóvel situado à Avenida Beira 
Mar n 9 262, vendido pela Mas~ 
sa Falida, que serviu a solver os 
compromissos da falência; 

3 9 - restituir o capital social 
e a caução; 

49 
- os lucros que deixou 

de receber com a entrega da Fá~ 
brica até a publicação do acór~ 
dão exeqüendo em 1958». 

Para tanto, louvou~se, em grande 
parte, no laudo do perito judicial por 
entende~ que o mesmo mais se aproxiA 
ma do Julgado exeqüendo, ao funda~ 
mento de que: 

«a) as verbas consignadas 
correspondem ao expresso na 
condenação - perdas e danos 
por lucros emergentes e cessan~ 
tes pela retomada da Fábrica, 
de outubro de 1946 à decreta~ 
ção da falência . Valor das ins~ 
talações recebido e consumido 
na falência; 

b) prejuízos de 1946 a 1950, 
data da falência, Cr$ 24.968,78 
(novos) - apurados no curso 
da ação; 

c) yalor do imóvel sede da 
Exeqüente, Cr$ 300.000,00 (no~ 
vos) - 4Q pavimento do prédio 
da Avenida Beira Mar nQ 262, 

valor que deve ser atualizado 
aplicados os índices da correção 
monetária à avaliação a partir 
da vigência da lei que a insti~ 
tuiu; 

d) quanto aos lucros deixa~ 
dos de auferir pela Exeqüente, 
após a falência, não os mando 
computar na base de 25 %, mas 
na de 15 %, bem razoável, con~ 
siderando que a exeqüente não 
dispendeu energia com a produ~ 
ção, nem investiu novos capitais 
para rea1izá~la, no lapso de tem~ 
po posterior à devolução. Esta 
percentagem, a título de lucros 
emergentes e cessantes - 15 % 
- não constitui enriquecimento 
para a Exeqüente: compensa o 
que deixou de ganhar, segundo 
decidiu o acórdão exeqüendo -
1958». 

As fIs. 1.549, mandou incidir cor~ 
reção monetária sobre esses valores, 
a partir da vigência da Lei nry 4.380/64, 
e às fls. 1.550, determinou que o per~ 
centual de 15% seja feito sobre a pro~ 
dução, ano a ano, pelo Contador, para 
correta incidência dos índices. 

«Não é possível ap1icá~los com 
exatidão no cômputo global 
constante do laudo de EIs. .. 
1.388. Uma cousa é aplicar os 
índices de correção de 1948 e de 
1958. Os índices são diferen~· 
tes. Logo, o cômputo de 15 % 
para os lucros devem incidir so~ 
bre a produção de cada ano, de 
1948 a 1958, sobre cada parcela 
anual, aplicado o respectivo ín~ 
dice de correção, a partir de 
1964. Para as demais parcelas, 
incluso sobre o quanto do valor 
do imóvel da Avenida Beira 
Mar nQ 262, aplique~se os índi~ 
ces correspondentes sobre o 
quanto apurado, até a data do 
pagamento. A decisão exeqüen~ 
da mandou atualizar o quanto 



- 86 

a repor e a forma certa de 
atualização e aplicar os índices 
de correção monetária. 

Não devem estar inclusos no 
decisório lucros obtidos pela Fá~ 
brica da Estrela COm a remode~ 
lação feita pelo Ministério do 
Exército, com instalação de nova 
maquinária, novos produtos e 
processos de fabricação, para os 
quais a Exeqüente em nada con~ 
correu a partir do julgamento 
final da ação - 1958». 

As partes apelaram (fls. 1.552/ 
1.558 e 1.562/1.564). 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública (fls. 1.583/1.591) pede anu~ 
lação da execução a partir de fls. 1.465, 
acolhendo~se os agravos no auto do 
processo de fls. 719 e 1.500 para que 
seja indicado outro perito desempata~ 
dor para oferecer laudos; caso assim 
não entenda o Tribunal, confia seja 
adotada a conclusão do laudo de fls. 
1.182. 

Na hipótese de ser adotado o lau~ 
do de fls. 1.361 a 1.391, opina no 
sentido de ser mantida a redução de~ 
terminada na Sentença, na parte do 
faturamento, de 25 para 15%, sem cor~ 
reção monetária, por absurda a apli~ 
cação do índice 667,5, uma vez que o 
acórdão não a determinou e não há lei 
que determine a sua incidência em pro~ 
cesso de indenização por inadimple~ 
mento contratual, muito menos na fase 
de execução. 

É o relatório. 

VOTO 

O Si. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
lator): Não conheço o agravo no auto 
do processo, da exeqüente, porque te~ 
nho como acertado o despacho de fls. 
689. O que almejava a ora agravante, 
só podia, em verdade, ser apurado atra~ 
vés de perícia, como o foi, afinal. 

Não esquecer que, como assinala~ 
do no despacho recorrido, aqui se tra~ 
ta de liquidação por artigos. Não se~ 
ria, assim, através de meras informa~ 
ções que se poderia atingir os rest1lta~ 
dos perseguidos. 

Ademais, realizada a perícia, os 
dados foram apurados. 

Sem objeto, assim, o agravo. 

O agravo da União Federal, de 
fls. 719, não merece prosperar porque 
agride a melhor doutrina. 

Convenceram~me os argumentos 
da exeqüente (fls. 709/711) no senti~ 
do de que a Massa Falida não constitui 
pessoa jurídica. 

Como ensina Miranda Valverde, 
citado pela autora, com a falência, o 
titular do patrimônio permanece o mes~ 
mo que, tão~somente, perde a posse de 
bens e o direito de administrá~los. Res~ 
ponsáve1 por ele, pelas obrigações que 
o oneram, continúa, porém, esse titu~ 

lar. O falido continua, desse modo, na 
condição de sujeito ativo e passivo 
das relações que formam o patrimônio 
(Comentários à Lei de Falência, VoI. 
1, pág. 400). 

Relativamente ao agravo no auto 
do processo de EIs. 1.501, a ele tam~ 
bém nego provimento. 

Não vejo motivos para substituir 
o perito desempatador. 

As explicações de fls. 1.468 são 
convincentes e o despacho do Dr. JUiz 
de Direito da 9:). Vara Cível do Rio 
de Janeiro a propósito de incidente 
semelhante (Hs. 1.484), merece ado~ 
ção. 

Explicita a Sentença recorrida 
(fls. 1.546 - 59 volume), que o acór~ 
dão exeqüendo mandou pagar à auto~ 
ra, devidamente atualizados, além da 
quantia certa, já recebida e que fora 
consumida na falência, as verbas de 
perdas e danos, lucros cessantes e ju~ 
ros moratórios. 
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Leio a parte final do voto do Re~ 
lator da apelação, NIinistro Cândido 
Lobo, às fls. 523 do 29 volume: 

«dou provimento, em parte ... 
para que seja incluída na conde~ 
nação a verba de lucros cessan~ 
tes pela falência a se liquidaI' 
na execução, essa última verba». 

O Revisor, Ministro Arthur Ma~ 
rinho, concordou na condenação, adi~ 
tando, porém, que eles cessassem «na 
hora em que passarem a ser compu~ 
tados os juros moratórios, in casa, 
quando correr em julgado a Sentença 
final definitiva» (as. 525). 

O Ministro Relator (fls. 528) , 
com isto concordou. 

O vogal, Ministro Aguiar Dias, se 
pôs de acordo com o Ministro Revisor, 
adiantando que o valor da construção 
seria o do tempo da desapropriação 
(fls. 532). 

O resultado do julgamento ficou 
assim proclamado: 

«Quanto à apelação da auto~ 
ra, foi~lhe dado provimento, em 
parte, para incluir na condena~ 
ção verba que será apurada na 
execução referente a perdas e 
danos pela falência que lhe foi 
decretada por culpa da ré e fi~ 
xando~se o valor da indeniza~ 
ção não na cifra estabelecida na 
sentença, levando~se em conta 
nesse particular, o valor à época 
em que a autora apelante foi 
desapossada em seus bens, nes~ 
se ponto vencido o Relator que 
confirmava a cifra estabelecida 
na sentença; quanto aos lucros 
cessantes, unanimemente ficou 
entendido que eles cessarão no 
momento em que começarem a 
defluir os juros moratórios» (fls. 
535) . 

Os embargos infringentes opostos 
pela autora, para que o prazo para a 

fixação dos valores das instalações e 
construções de que se apossou o Mi~ 
nistério da Guerra deve partir da Sen~ 
tença que fixou a indenização, e, não, 
da data do desapossamento, equipará~ 
vel a desapropriação, foram rejeitados 
(fls. 578 e 580). 

Leio a proclamação de fls. 580: 
o acórdão foi mantido na parte: 

«que inclui, na condenação, 
verba a ser apurada na ex e ... 
cução, referente a perdas e da~ 
nos pela falência da embargan~ 
te, resultante da culpa da em"" 
bargada, e fixou a indenização 
levando em conta o valor das 
construções, obras, instalações 
e materiais à época do desapos~ 
samento da fábrica, isto é, em 
Cr$ 28.286.364,30 (fls. 220), 
mais as verbas contidas nos 
itens c e d da Sentença (fls. 
433~v), extinguindo~se os lucros 
assantes no momento em que 
começarem a defluir os juros 
moratórios ... » 

A União Federal no seu apelo 
(fls. 1. 562íl .564), pede a declara", 
ção de nulidade da execução, que lhe 
parece injustificável e incabível. 

O parecer da Subprocuradoria~Ge~ 
1'al da República (fIs. 1. 583íl .591 
- vol. 59), focaliza dois pontos do 
acórdão exeqüendo, a saber: a) o va~ 
lor da indenização das construções e 
materiais à época do desapossamento 
não é igual a atualizado, como o enten~ 
deu a sentença de 19 grau; b) inde~ 
nização pela contribuição culposa da 
União pelas concordata e falência da 
autora. 

Com base neles, sustenta que a 
execução é restrita ao ponto b, eis 
que o valor a fora pago quando ainda 
vigorava a situação falimentar. 

Não é certa a afirmação. Para 
assim concluir, basta âtentar~se para 
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a proclamação do resultado do julga~ 
mento da apelação pelo qual a ré ora 
executada, foi condenada a pagar per~ 
das e danos calculados sobre o valor 
à época do desapossamento sofrido 
pela autora. 

O Ministro Cândido Lobo, às EIs. 
509, deixa claro que o contrato não 
era de simples arrendamento, pois que 
se este não fosse prorrogado, o Mi~ 
nistério da Guerra teria que indenizar 
as benfeitorias que encomendara e as 
que, não encomendadas, fossem de in~ 
teres se ficar, pela retenção, benfei~ 
torias estas que ele próprio Ministério 
avaliou em Cr$ 28.286.364,39 como 
se vê de fls. 218/220 (fls. 510). 

Dito voto enfrenta a pretensão da 
autora no que toca ao justo valor pela 
sua atualização, e conclui por aceitar 
o decidido pela sentença apelada, por~ 
que essa atualização fora contratual~ 
mente pactuada. 

Alude à cláusula 8'-' do contrato, 
assinalando que ela 

«declara que a indenização 
das benfeitorias se faria pelo 
seu justo preço na ocasião, ex' 
cluindo, assim, qualquer outro 
critério para aceitar como con~ 
vencionado entre as partes, o 
seu justo preço na ocasião, mas 
que ocasião seria essa? A oca~ 
sião em que foi fixada a cifra, 
lógica e evidentemente para ime~ 
diato pagamento e não 6 ou 7 
anos mais tarde como indiscuti~ 
velmente irá acontecer. 

Andou, pois, acertadamente o 
Dr. Juiz a quo em fixar o justo 
valor, atualizando a cifra da 
condenação» (fls. 516). 

Assinala às mesmas folhas: 

«Desde que ficou expressa ... 
mente admitido no contrato que 
as obras fin:mciadas pela auto~ 
ra tinham custado .......... . 

Cr$ 12.522.600,00, cifra aceita 
pela ré desde que pela cláusula 
8'1- ficou claro que a autora po~ 
deria fazer outras obras e ins~ 
talações que bem entendesse, 
mas, que só poderia retirá~las 
se a ré não preferisse com elas 
ficar, tendo a ré optado por essa 
preferência, contratualmente es-
tipulada, como facultativa, a in-
denização em face da opção, só 
podia ser levado em conta, para 
uma coisa ou outra, à valoriza-
ção atual. 

O Dr. JUiz a quo, portanto, 
não podia ter tido outro crité~ 
rio do que o que teve: atuali-
zar os valores à época em que 
estava sentenciando». 

o Ministro Arthur Marinho, no 
que se refere ao entendimento ao «va~ 
lor atual», deu~o como passível de 
revisão, 

«para uma fixação que vá ao 
tempo em que a autora foi real~ 
mente desapossada dos seus 
bens» (fls. 526/527). 

Em seu voto, o Ministro Aguiar 
Dias interpretou o sentido da expres~ 
sâo «valor atual» como «valor atual da 
desapropriação», ocasião em que 

«ficando a autora privada do 
material, dos bens, das constru-
ções, teria lugar a avaliação e 
a indenização». 

E remata, às fls. 531: 

«Essa nova indenização por 
via judicial não pode contemplar 
o valor atual para dá~lo como 
da época da sentença, porque 
a nossa reparação se efetiva 
através de lucros cessantes e da 
indenização do dano emergente. 
É aí que funciona a intervenção 
judicial. No valor das constru~ 
ções, obras e instalações, funcio~ 
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na a cláusula, tal como invocada 
pela autora, mas essa cláusula 
filia o valor atual pela época da 
desapropriação» . 

Nos embargos infringentes, o Mi~ 
nistro Aguiar Dias é mais explícito nes~ 
te passo (fls. 572): 

«Eu uso bem, data venia, a 
expressão apossamento, porque 
não me quero referir à posse, 
mas à expropriação. Estou utili~ 
zando a palavra «desapossamen~ 
to» em bom português, no sen~ 
tido de desapropriação violenta. 
E foi o que sucedeu. Apropri~ 
ando~se a Administração violen~ 
tamente dos bens da empresa, 
ocasionou diversas conseqüên~ 
cias danosas . Todas essas con~ 
seqüências danosas estão con~ 
tem pIadas na indenização». 

Outra não foi a manifestação do 
Ministro Elmano Cruz, às fls. 575: 

«A lei atual sempre foi por 
mim entendida como devendo 
ser fixado na data em que se 
torna efetiva a desapropriação, 
ou seja, a data do desapossa~ 
mento ... » 

Logo, como decidido pelo Tribu~ 
naI Pleno, o caso foi tido como de ex~ 
propriação indireta. 

Assim, cabível a incidência de cor~ 
reção monetária, ao contrário do que 
pretende a União Federal. 

No aplicá~la, ter~se~á de ter pre~ 
sente as disposições da Lei n 9 5.670, 
<ie 1971, que só a admite a partir da 
Lei que previu o instituto.' 

A propósito, expressivo o laudo do 
perito~desempatador às fls. 1.386 que; 
às fls. seguintes, após conceituar per~ 
<ias e danos (prejuízo - dannum 
emergens - que alguém tenha causado 

a outrem. .. que devem ser ressarcidos 
por aquele a quem se imputa o fato). 
indica as parcelas que devem ser con ... 
sideradas como atendendo aos prejuí
zos sofridos pela exeqüente: a) os dos 
exercícios de 1946/1950, desde o apos ... 
sarnento da Fábrica até a decretação 
de sua falência; b) o imóvel à A ve
nida Beira Mar, levado a leilão; c) 
25 % para os lucros pelas vendas realí ... 
zadas entre 1947/1970; d) despesas 
processuais; e) juros de mora e 5% 
de verba honorária. 

O quantum da verba a, o perito 
apurou pelas contas de Lucros e Per ... 
das e dos demonstrativos dos respecti ... 
vos balanços, no total de ......... . 
Cr$ 24.986,78. 

O valor do imóvel referido na le ... 
tra b foi estimado em Cr$ 300.000,00. 

O faturamento da Fábrica foi no 
total de Cr$ 29.517.046,42, donde o 
lucro médio de 25% Cr$ 7.379.000,00. 

Item b - Cr$ 67.302,00. 

O total está expresso às fls. 1.388 
Cr$ 7.771.288,78. 

O acórdão exeqüendo mandou que 
se pagasse à autora além da verba de 
Cr$ 28.286.364,30, perdas e danos, 
lucros cessantes e juros. 

A quantia recebida pela autoral 
esta a aplicou no pagamento de cre ... 
dores da Massa Falida, falência esta 
que se proclamou decorrente do não 
cumprimento do contrato, o que ocor ... 
reu, também, com o produto da venda 
do 49 pavimento do imóvel sito à Av. 
Beira Mar n Q 262. 

Assim, certa me parece a Senten ... 
ça recorrida quando entendeu que tais 
valores entram no conceito de perdas 
e danos por lucros emergentes e ces ... 
santes pela expropriação da Fábrica. 

Os laudos dos peritos das partes 
são inteiramente divergentes. 
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o da União (fls. 1.103/1.182), 
aponta como fatores da ruína da Fá~ 
brica: 

«1) lá ter nascido em es~ 
ta do de" insolvência e sem ter 
um niquel em caixa ... 

2) Ter começado com um 
capital próprio de fato inferior 
a 10%, quando deveria ter, no 
mínimo, 40 % ... 

3) Ter entregue ........ . 
Cr$ 2.000.000,00 da época à 
C. BaerIein, em troca de um 
crédito efetivo de .......... . 
Cr$ 24.242,00 ... 

4) Ter desvirtuado sua fi~ 
nalidade precípua, que era dotar 
a Fábrica Estrela de um equipa~ 
mento industrial à altura, pondo 
em primeiro plano a construção 
de casas - aplicando em imo~ 
bilizações inúteis para a sua eco~ 
nomia até os débitos de funcio~ 
namento que deveriam ter sua 
função de capital de giro ... 

5) O compromisso assumido 
pelo Sr. F. Vilmar, subscreven~ 
do ações no montante de .... 
Cr$ 17.000,00 e ter ficado de~ 
vendo à CBEM ........... . 
Cr$ 10.409.853,30 ......... . 
(Cr$ 7.749.900,00 na conta 
Acionistas e mais ......... . 
Cr$ 2.659.953,30 em Contas 
Correntes ... » (fls. 1.181/ 
1.182) . 

Uma das causas do seu insucesso, 
assevera às fls. 1. 178, 

«foi a mesma ter se apoiado 
na falsa premissa de que as 
construções nos terrenos da 
União Federal eram «dinheiro 
em caixa»; e, por isso, passou 
a construir casas e mais casas 

execução extracontratual 
(nos contratos não se vê cláu~ 
sula alguma que estipule cons~ 

trução de casas residenciais para 
os servidores da Fábrica) -
desvirtuando a sua finalidade 
precípua - fabricação de explo~ 
sivos e- munições, e, portanto, 
deixando em plano se(~undário 
o equipamento industrial, que é 
o coração da indústria; e tanto 
isso é verdade que, após dois 
anos de operações, a arrenda~ 
tária ainda não tinha capacida~ 
de para produzir 300 toneladas 
de pólvoras previstas na cláu~ 
sula V do contrato ... , e, tam~ 
bém, porque não constituiu as 
provisões, fundos ou reservas 
(como queiram) para substitui~ 
ção das máquinas, instrumentos 
e aparelhos, preconizadas no 
art. 129, alínea a, do Decreto~ 
lei n 9 2.627/40». 

Sustenta às fls. 1. 179 que, no 
caso, não incide correção monetária, 
visto que ela só foi instituída pela Lei 
n Q 4.357, de 16~7~64. 

Lembra que a dívida que contraí~ 
ra com o Banco do Brasil, vencida em 
31~1O~45 e liquidada em 16~3~66, o foi 
com o acréscimo somente de juros de 
8 % a. a., o que ocorreu, também, com 
o empréstimo tomado ao ex~IAPI. 

E indaga: «Como pretende, então, 
receber da União Federal, correção 
monetária?» 

A nota que em fevereiro de 1950. 
foi firmado um termo de compromisso 
segundo o qual a Fábrica daria plena 
quitação à União Federal na hipótese 
de vir a receber a quantia de ..... . 
Cr$ 28.286.364,39 a título de indeni~ 
zação. 

Porque a União, finalmente, tives~ 
se pago, em 26~12~61, a importância 
de Cr$ 29.729.662,30, entendeu o pe
rito que a autora fazia jus somente aos 
juros de mora. 

Como tem dúvidas sobre a valida
de do termo acima aludido, fez dois 
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cálculos. Um, a partir de fevereiro de 
1950 e, outro, de outubro de 1946. 

Os cálculos estão às fls. 1.180 e 
1.181. 

O laudo do perito da autora está 
às fls. 784/932. 

Os valores por ele apurados fo~ 
ram corrigidos monetariamente ao ar~ 
gumento de que de acordo com a cláu~ 
suIa 8q. do contrato de arrendamento, 
o seu pagamento seria «pelo justo pre~ 
ço na ocasião» (fls. 788). 

O acórdão exeqüente assim deci~ 
diu, como já apontado. 

O critério adotado, porém, não é 
correto, eis que a atualização da moe~ 
da nos processos expropriatórios, só 
veio a ser autorizado com a Lei núme~ 
ro 4.685/65, como interpretado pela 
Lei n'! 5.670/71, que expressamente 
dispõe ( art. 1 Q ) que o cálculo «não 
recairá, em qualquer caso, sobre perío~ 
do anterior à data em que tenha entra~ 
do em vigor a lei que a instituiu». 

De atentar~se, por oportuno, que 
segundo dispõe o art. 2Q dessa Lei, 
ela 

«aplica~se aos processos pen
dentes, inclusive às liquidações 
de sentenças, ainda não transi~ 
tadas em julgado, que fixem o 
valor do débito ou da indeniza~ 
ção». 

o Supremo Tribunal Federal, a 
tal propósito, tem jurisprudência assen~ 
te: 

«Desapropriação. Correção 
Monetária. Incidência a partir 
da vigência da Lei n Q 4.686/65» 
(ERE 65.382 - ReI. Min. 
Thompson Flores - Dl 
20~ 1 0~72, pág. 7. 120) . 

Correção Monetária. Já é 
predominante a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal 

no sentido de que a correção 
monetária da Lei n9 4:.686/65 
se aplica retroativamente e tam~ 
bém à chamada desapropriação 
indireta» (RE 63.227 - ReI. 
Min. Aliomar Baleeiro - Df, 
de 30~5~69, pág. 2.298). 

«Desapropriação. Correção 
Monetária. Deve ser aplicada 
pelo Tribunal de 2" Instância 
desde que decorrido prazo de 
um ano a partir da avaliação. 
Os termos imperativos da Lei 
n'l 1:.686/65 impõem sua aplica~ 
ção aos processos em curso.» 
(RE 64.745, ReI. Min. Evan~ 
dro Lins, Dl de 11~10~68, pág. 
4.120) . 

«Desapropriação. Correção 
Monetária. Deve ser aplicada 
pelo Tribunal de 2'1- Instância, 
desde que decorrido prazo supe~ 
rior a um ano a partir da ava~ 
liação (Lei n Q 4.686, de ..... . 
21 ~6~65). Aplicação dessa Lei 
aos processos em curso, antes 
da decisão final» (RE 61.946, 
ReI. Min. Adaucto Cardoso, 
D 1 30~8~68, pág. 3.292). 

A Lei n Q 4: .357/64 cuidou da cor-
recão monetária dos débitos fiscais. 
Não é, assim, extensiva aos casos de 
indenização por desapropriação. 

Só com a Lei n Q 4.686/65, ela 
passou a atingir tais processos. 

A Sentença mandou corrigir o va~ 
lor indenizatório a partir da vigência 
da Lei n Q 4.380/64, que instituiu a 
corre cão monetária nos contratos imo~ 
biliários. Não, nas desapropriações. 

Deste modo, ela é inaplicável à 
espécie dos autos. 

A exeqüente no seu apelo quer re~ 
ceber a caução de Cr$ 400,00 devida~ 
mente corrigida. 

Entendo que não tem razão'J 
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Corrige~se a indenização. Não, po~ 
rém, a devolução da garantia do con~ 
trato que com aquela não se confun~ 
de. 

Pretende que se majore para 30% 
(, percentual do lucro industrial não 
auferido por ela. 

Acho justa a pretensão. 
O Dr. JUiz reduziu em 50% a 

verba sem explicação aceitável. 

Quanto à reposição das quantias 
.despendidas na liquidação da falência, 
outra verba pedida, a pretensão se me 
parece legítima. 

Se a quebra da exeqüente teve 
como causa primeira o comportamento 
da executada, que não cumpriu o con~ 
trato, lícito que a indenização se faça 
por inteiro. 

Se se determinou a devolução da 
importância entregue à autora, porque 
empregada no pagamento dos credores 
da Massa, seria injustificável que ou~ 
tras quantias, também empregadas no 
processo, não fossem indenizadas. 

No que tange aos lucros cessantes, 
fico com a apelante por entender que 
o acórdão exeqüendo deixou decidido 
que eles se fazem devidos não até 
1958, como diz a Sentença, mas até 
que comecem a fluir os juros morató~ 
rios, vale dizer, até que transite em 
,ulgado a sentença de 12~2~74. 

Taxa dos juros moratórios. 
É de 6% ao ano. 

Custas em proporção. 
Verba honorária de 5 %, como do 

acórdão, calculada, porém, sobre a con~ 
denação corrigida. 

sos. 

Reformo a Sentença, em parte. 
Dou provimento a todos os recur~ 

VOTO - PRELIMINAR 

O Sr. Min. Paulo Távora: Agra~ 
vo da Autora no Auto do Processo 
,( fls. 693 - 29 volume) . 

N ego provimento. Decidida a li
quidação por artigos conforme despa
cho de fls. 655, que se reporta ao voto 
do Sr. Ministro Aguiar Dias, a perí
cia era, efetivamente, o meio hábil de 
proceder~se ao exame dos registros da 
Fábrica Estrela. Não houve, de con
seguinte, cerceamento de defesa na re
cusa ao pedido de informações que a 
final os laudos e os elementos produzi
dos no processo supriram. 

2 - 19 Agravo da União no Auto 
do Processo (fls. 719 - 39 volume) . 

Intentada a ação pela Massa Fali
da da Companhia Brasileira de Explo
sivos e Munições, o Síndico promoveu 
a execução do julgado por carta de 
sentença em abril de 1959 - fls. 584 
- enquanto se processava o recurso 
extraordinário da União. Denegado 
o apelo extremo, a Massa requereu, 
nos autos (EIs. 635), o prosseguimento 
da execução em julho de 1964. Citada, 
contestou a Procuradoria da Repúbli
ca ( fls . 643), houve réplica da Exe
qüente (fls. 647) e falou a Curadoria 
de Massas (fls. 654v), vindo o JUízo 
a fixar a liquidação por artigos em 
outubro de 1966 (fls. 655). 

Surge então no processo em abril 
de 1968 (EIs. 656), a Companhia Bra
sileira de Explosivos e Munições, re
presentada pelo seu Diretor-Presiden
te, Francisco de Paula Xavier da Sil
veira Vilmar e oferece os artigos de 
liquidação, juntando certidão da falên
cia em que se declara o encerramento 
por sentença. Citada novamente a 
União (fls. 668), impugna a legitimi
dade da Exeqüente e agrava do despa~ 
cho saneador que repeliu a argüição 
(fls. 713). 

A sociedade anônima entra em li
quidação judicial no caso de quebra 
(Decreto~lei n? 2.627/40, art. 138, 
letra c) Findo o processo, os livros e 
a sobra patrimonial que houver serão 
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entregues ao falido (Decreto~lei núme
ro 7.661/45, arts. 129 e 132, § 39 ). 

Cabia então à assembléia geral eleger 
o liquidante para continuar a apuração 
dos direitos pendentes de decisão ju~ 
dicial contra terceiros e promover a di~ 
visão do acervo social entre os acio~ 
nistas ou repor a sociedade em sua vida 
normal (Decreto~lei n? 2.627/40, art. 
105, letra g) . 

A Junta Comercial informou que o 
Exeqüente arquivou a eleição da últi~ 
ma Diretoria em março de 1950 com 
mandato até março de 1955 (EIs. .. 
1 .344). O Presidente da Companhia 
estava, por conseguinte, com seu tempo 
esgotado quando outorgou a procura~ 
ção judicial para prosseguir na exe~ 
cução da sentença. Apesar da irregu~ 
laridade na representação, o defeito 
não determina a nulidade do proces~ 
so. I\!Iiranda Valverde contesta a opi~ 
nião de Carvalho de Mendonça que 
são nulos os atos praticados pelos dire~ 
tores após a terminação de seu perío~ 
do de gestão. Sustenta a vali dez, sem 
prejuízo da responsabilidade pelos da~ 
nos que ocasionarem (volume lI, 3~ 
edição, n 9 480, pág. 147). 

Em verdade, o antigo dirigente e 
acionista majoritário tornou~se credor 
da Exeqüente pelos recursos adianta~ 
dos para pagamento e depósito do va~ 
Ior dos débitos remanescentes a fim 
de encerrar a falência (fIs. 1.372 -
resposta ao 69 quesito). Subrogou~se 
nesses créditos contra a Companhia 
e tinha, assim, legitimidade pessoal 
para promover a execução, ex vi do 
art. 885, item II do CPC 39, se não a 
possuísse como representante ou gestor 
da Exeqüente na qualidade de seu úIti~ 
mo Diretor~Presidente. 

Em julho de 1970 (fls. 733), as~ , 
sume o feito outro patrono da Autora 
cuja procuração é outorgada por Fran~ 
cisco de Paula Vilmar que figurou 
como Vice~Presidente na Diretoria elei. 

ta em 1950 (fls. 1.344). A União não 
fez, contudo, objeção. 

N ego provimento ao agravo. 

3 - 29 Agravo da União no Auto 
do Processo (fIs. 1.501 - 59 volu
me) . 

A Exeqüente indicou engenheiro 
para perito (EIs. 761) que não sofreu 
impugnação da Executada até o ofere~ 
cimento do laudo. Só então lembroll 
que a atividade era privativa de conta ... 
dor diplomado. o,s quesitos versam 
questões de produção industrial sem 
restringir-se, exclusivamente, à análise 
dos registros contábeis. O juiz não 
está ademais adstrito a este ou àquele 
laudo mas forma convencimento em 
função de todo conjunto probatório. 

As restrições ao desempatador. 
argüidas depois da apresentação do 
laudo, não tem maior consistência. O 
merecimento da peça será objeto da 
devida apreciação no exame do fun
do. 

N ego provimento. 

VOTO - MÉRITO 

O Sr. Min. Paulo Távora: A Se
gunda Turma do Tribunal Federal de; 
Recursos, em julgamento de janeiro de 
1957, proveu em parte as apelações da 
Autora e da Ré para condenar a União 
a pagar (fls. 535): 

a) as construções, obras e insta
lações que a Companhia Brasileira de 
Explosivos e Munições fizera durante 
o período de arrendamento, na Fábrica 
da Estrela, pelo valor à época da res
tituição ao então Ministério da Guerra, 
em 31 de outubro de 1946, data que 
o acórdão chamou de «desapossamen-:
to dos bens»; 

b) os materiais, de propriedade 
da Autora, retidos na Fábrica; 

c) a caução do contrato de arren~ 
damento; 



- 94 

d) honorários advocatícios de 
5%; 

e) os juros de mora a partir da 
cessação dos lucros cessantes; 

f) perdas e danos pela falência 
da Autora, decretada em 30 de outubro 
de 1950. 

A Autora opôs embargos a fim de 
prevalecer o voto divergente do Relator 
na parte em que mandava pagar o valor 
das construções, obras e instalações 
«pelo valor atua!», estimado então em 
NCr$ 40.671,27. O Plenário rejeitou 
a pretensão em maio de 1958 para man~ 
ter o acórdão da Turma que fixava a 
verba, à época da restituição, em .... 
NCr$ 28.286,36 (fls. 580). 

Enquanto se processava o recurso 
extraordinário da União, a Massa Fa~ 
lida iniciou a execução por carta de sell~ 
tença e recebeu em 26~12~1961 a impor~ 
tância de NCr$ 29. 729,66 representa~ 
tiva das parcelas líquidas, desprezadas 
as frações de cruzeiros velhos a saber 
(fls. 754): 

NCr$ 

a) construções, obras e 
instalações .................. 28.286,36 

b) caução de contrato de 
arrendamento ........ 500,00 

c) honorários de 5 % ... 1.439,31 
d) custas ............................ 3,98 

A Suprema Corte negou provimen~ 
to ao recurso extraordinário da União 
e o aresto transitou em julgado em de~ 
zembro de 1959 (fls. 627). 

A Massa requereu a liquidação da 
parte remanescente da condenação em 
julho de 1964 (fls. 635). Encerrada a 
falência por sentença de 27 de março 
de 1967 conforme certidão de fls. 752, 
de que não consta menção ao trânsito 
'em julgado, a Companhia Brasileira de 
Explosivos e Munições ofereceu artigos 
de liquidação (fIs. 656). 

Os laudos periciais totalizam a in~ 
denização em cruzeiros novos: 

Autora - Cr$ 156.505.950,84 

União - Cr$ 141.'851,99 

Juízo - Cr$ 59.642.000,00 

A sentença de liquidação adotou 
em parte as conclusões do desempata~ 
dor e fixou as seguintes parcelas (fIs. 
1.541/1.550) : 

a) valor das instala~ 
ções, recebida e consumido 

Cr$ 

na falência ............. 28 . 286,36 

b) prejuízos da Au~ 
tora apurados em balanços 
entre a restituição da Fá~ 
brica em 1946 e a decreta~ 
ção da falência em 1950 .. 24.986,78 

c) valor do imóvel 
- sede da Autora leiloado 
em 1951 ............... 300.000,00 

d) lucros cessantes, na base de 
15%, sobre a produção da Fábrica de 
1946 a 1958. Como a sentença não 
acompanhou, nessa parte, o laudo de 
seu perito que fixava a taxa em 25% 
e o faturamento até 1970, tal cifra per~ 
manece ilíquida. 

e) correção monetária a partir da 
Lei n9 4.380/64. contada para os lucros 
cessantes pelo índice de cada ano, e 
para as demais parcelas pelo índice da 
data do pagamento. 

f) honorários advocatícios de 
5%. 

8') juros de mora a partir do 
trânsito em julgado da sentença da li~ 
quidação. 

A primeira conclusão a tirar é que 
o decisório recorrido julgou procedente 
em parte os artigos de liquidação de 
fIs. 657 e a execução deve prosseguir 
para chegar ao valor final das parcelas 
em que a sentença não aceitou a con~ 
clusão do perito do Juízo. 
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Aprecio a liquidação em função 
dos artigos de fls. 657 em que se des
dobra a condenação exeqüenda. 

O primeiro é o valor dos materiais, 
de propriedade da Autora, que ficaram 
na Fábrica da Estrela quando de sua 
restituicão. A sentença do Dr. Jônatas 
Milho~ens fixou esse montante em .. 
NC$ 15.311,30 (letra b - fls. 433-v.). 
A Turma alterou o quantum da indeni
zação e considerou para esse efeito, os 
bens da Autora, de que fora desapos
sada à época da devolução (EIs. 535). 
O acórdão nos embargos explicitou a 
importância em NCr$ 28.286,36 com 
alusão às fls. 220, e incluindo mais as 
verbas identificadas na sentença pelas 
letras c (caução contratual) e d (juros 
de mora), além das perdas e danos pela 
falência e honorários de 5 % (fls. 580). 

Examinando-se a composição da 
cifra de NCr$ 28.286,36 à luz da re
ferência às fls. 220 e às suas antece
dentes (fls. 218/219), que constituem 
informações do Ministério da Guerra, 
verifica-se ter sido computado naquele 
valor o material da Autora retido na 
Fábrica, a saber: 

a) 
talações 

b) 

construções e ins-

material da Auto-
ra ................... . 

NCr$ 

20.335,63 

9.604.00 
61:,43 

30.004,06 

Compensados com NCr$ 1.512,58 
a débito da Autora, e mais NCr$ 205,13 
de pagamento parcial, resulta o saldo 
de NCr$ 28.286,36, ressalvada a di
ferença das frações de cruzeiro velho. 
A União satisfez essa parcela da con
denação com o pagamento do precató
rio em dezembro de 1961. 

Os artigos de letras b a e deduzem 
as parcelas componentes das perdas e 
danos pela falência. 

Cumpre, assim, antes de mais 
nada, definir o que deve ser imputado 
à responsabilidade da União pela que
bra. O decisório exeqüendo considerou 
que foi a omissão de indenizar os i~
vestimentos feitos pela Autora na Fa
brica Estrela, quando de sua restitui
ção ao Exército em outubro de .1946, 
a causa determinante que culminou com 
a decretacão da falência em outubro de 
1950, pre"cedida de concordata em no
vembro de 1946. 

Os prejuízos acumulados com o 
desfalque desses recursos não permiti
ram à Companhia honrar seus compro
missos, e prosseguir na exploração do 
objetivo social. As perdas sucessivas, 
de 1946 a 1950, totalizam-se na soma 
da liquidação judicial em que se con
sumiu todo patrimônio da empresa. 

O Perito da Autora registra que 
os pagamentos ou depósitos efetuados 
até o encerramento da falência em mar-
co de 1967, montaram a ......... . 
NCr$ 54.674,09 (fls. 811). Esse é, 
portanto, o valor do dano emergente 
da quebra que foi satisfeito, parte com 
a indenização das obras e instalações 
paga pela União em dezembro de 1961, 
e parte com recursos pessoais do Dire
tor-Presidente da Autora em março de 
1966. 

Quanto aos lucros cessantes, rejei
to o critério de apurá-los em função de 
produção da Fábrica Estrela. A causa 
da falência, segundo o acórdão exe
qüendo, não foi a restituição do esta
belecimento ao Exército pelo término do 
contrato e malogro da renovação, mas 
a falta de pagamento oportuno das in
versões que a Autora fez. Cumpre, 
pois, reconstituir com esse crédito, cujo 
valor o aresto fixou em ........... . 
NCr$ 28.286,36, o balanço da Compa
nhia em 1946. Apurar-se-á o ativo lí
quido ou capital real e sobre esse valor 
calcular-se-á a taxa de rentabilidade ou 
lucro. 
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Os peritos das partes chegaram a 
números bastante distanciados . En~ 
quanto o da Autora consigna o saldo 
de NCr$ 17.981,25 (fls. 827), o da 
União registra em outubro o valor de 
NCr$ 5.695,74 (fls. 1.160). O laudo 
desempatador não analisou a divergên~ 
da nem deu resposta direta (fls. 1.381 ) , 
reportando~se ao anexo que juntou re~ 
lativo à demonstração da conta de lu~ 
eros e perdas em outubro de 1946 (fls. 
1.403) . 

Não há, assim, elemento suficiente 
de convicção para adotar esse ou aque~ 
le montante. 

A taxa de remuneração do capital 
acusa também sensível diferenca. O ex~ 
perto da Exeqüente calculou -em 30% 
de acordo com o risco do investimento 
na indústria de explosivos (fls. 820). 
Já o louvado da Ré tomou como base 
os juros de 8 % estipulados no emprés
timo do Banco do Brasil e aplicou so~ 
bre o débito da União ( fls . 1. 180) . 
O desempatador situou~se em 25% 
(fls. 1.388) e a sentença fixou-se em 
15% (fls. 1.549). 

Com a devida vênia, restituída a 
Fábrica Estrela ao Exército, não é mais 
possível arbitrar rendimento em função 
de exploração encerrada daquela unida~ 
de econômica. As condições do merca~ 
do nacional de explosivos no pós-guer~ 
ra e as alternativas do objeto social 
da Companhia não autorizam a proje~ 
tar lucros certos no negócio nem a fixa~ 
ção de rentabilidades. 

Nessa contingência, a solução é 
adotar a taxa legal de 6 % ao ano para 
a remuneração do capital real apurado 
em 1946. 

O acórdão exeqüendo prescreveu 
que os juros de mora devem ser con~ 
tados a partir do termo final dos lucros 
cessantes. Na vigência do Decreto 
n9 22.785, de 31 de maio de 1933 (art. 
39 ). os juros contra a União só fluiam 
do trânsito em julgado da sentença de 

liquidação. A Lei n'? 4.414, de 24 de 
setembro de 1964, revogou a norma es
pecial e sujeitou as pessoas de Direito 
Público ao regime comum. Em conse~ 
qüência, a mora contra a Fazenda pas
sou a ser computada da data da cita
ção inicial ex vi do art. 1.536, § 29 

do Código Civil. 

A legislação anterior resultara, no 
caso, mais favorável à Autora que te
ria os lucros cessantes somados até a 
irrecorribilidade da liquidação. Pela 
nova lei, contaria até fevereiro de 1952, 
data da citação, para começar a mora. 

Ressalvados os efeitos que se pro
duziram na vigência do regime anterior, 
computam-se os lucros até setembro de 
1964, vigência da Lei n9 4.414/64, e 
daí em diante a mora. 

Não procede o pedido de multa 
contratual que não foi, aliás, objeto dos 
artigos de liquidação (fls. 657). As 
perdas e danos vinculam-se à falência, 
e não ao contrato de arrendamento da 
Fábrica Estrela. 

Os honorários advocatícios foram 
estabelecidos em 5% pelo acórdão exe
qüendo, não comportando alteração. 

O perito do Juízo diz que «as 
custas apuradas até a realização da di
ligência, seriam de Cr$ 67.302,00» 
(fls. 1.388). A forma condicional do 
laudo suscita dúvida sobre a verifica
ção desse valor que constou dos artigos 
de liquidação expresso em cruzeiros 
novos. 

Finalmente, cabe apreciar a ques
tão da correção monetária. A Lei 
n9 5.670, de 2 de julho de 1971, rea
firmou o princípio do poder liberatório 
da moeda pelo valor nominal de curso 
forçado. Tratando-se de disposição de 
ordem pública, só outra lei pode excep
cionar a partir da data de sua vigência. 
O referido diploma aplica-se, conforme 
art. 29 , «às liquidações de sentença, 
ainda não transitadas em julgado que 
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fixem o valor do débito ou da indeni~ 
zação». 

No Congresso Nacional, ao ser 
apreciado o projeto que lhe deu origem, 
o relator, Deputado Djalma Marinho, 
apresentou emenda para excluir do al~ 
cance da norma as indenizações por ato 
ilícito. A proposta não vingou porque, 
à míngua de lei que estabelecesse rea~ 
juste para as reparações por ato ilícito, 
a ressalva ficaria sem sentido. 

O Supremo Tribunal, em sessão 
plenária, depois de percuciente exame 
da matéria, concluiu pela constituciona~ 
lida de da Lei n9 5.670/71 (RTJ 61/ 
719). A disposição legislativa reves~ 
te~se de caráter nitidamente interpreta~ 
tivo e veio opor~se à tendência que se 
manifestava então no Judiciário de am~ 
pliar a atualização pecuniária a hipó~ 
teses não contempladas, expressamente, 
em lei. Prevaleceram no espírito do le~ 
gislador outras razões de interesse pú~ 
blico para obstar à aplicação extensiva 
da correção monetária como meio de al~ 
cançar a plena restauração dos patri~ 
mônios lesados. 

Dentro da disciplina constitucional, 
não pode o julgador sobrepor seu con~ 
ceito de justiça ao da lei para conceder 
revisão sem norma permissiva. Essa 
possibilidade torna~se, em certos casos, 
angustiosa para o juiz a exemplo de 
que acontece quando tem de recusar 
correção aos pequenos créditos assis~ 
tenciais dos segurados da Previdência. 

Não há lei que autorize reajustar 
a expressão monetária das perdas e da~ 
nos. Suscetível de atualização seria o 
valor das obras, instalações e materiais 
que a Autora fez ou deixou na Fábrica 
Estrela e a União se apropriou. Equi~ 
valeria a uma forma indireta de desa~ 
propriação em que se tem reconhecido 
a aplicação dos índices de recomposi~ 
ção com fundamento na Lei n9 4.686, 
de 21 ~6~ 1965. Mas a parcela em apre~ 
ço foi paga em 1961 antes do advento 
da legislação da revisão monetária. 

Não encontro, assim, base legal 
para corrigir o valor nominal do dano 
emergente e dos lucros cessantes. 

Por essas razões, dou provimento 
parcial a todos os recursos, inclusive ao 
de ofício que considero interposto para: 

a) fixar o dano emergente em 
NCr$ 54.674,09; 

b) determinar em nova perícia 
os lucros cessantes, na base de seis por 
cento ao ano sobre o capital real ou 
ativo líquido apurado no balanço de 
1946, computando~se o crédito da Au
tora de NCr$ 28.286,36 por obras, 
instalações e materiais de sua proprie
dade feitas ou retidas na Fábrica Es
trela; 

c) calcular os lucros cessantes, 
de 1946 até setembro de 1964, quan
do começarão a ser contados os juros 
de mora de seis por cento ao ano sobre 
a soma do dano emergente com o lucro 
cessante; 

d) manter os honorários advoca~ 
tícios de cinco por cento sobre a con
denação; 

e) apurar, na perícia, as custas 
da falência até seu encerramento, de-
duzida a parcela paga no precatório de 
dezembro de 1961. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílío Benjamin 
(Relator Designado): Reconheço que 
a questão sob nosso exame é complexa 
e de difícil entendimento. Contudo, 
tendo lido antecipadamente o relatório 
e informado pelos votos agora manifes
tados pelos eminentes Colegas, vou dar 
o meu voto, independentemente de pe
dido de vista. Eis, portanto, como me 
pronuncio: 

Nego provimento ao agravo no 
auto do processo da autora, relativa
mente à requisição de informações ofi~ 
ciais, aceitando perfeitamente que o 
problema esteja superado em face dos 
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esclarecimentos que os autos, principal~ 
mente com as perícias realizadas, pas~ 
saram a registrar. 

Em relação ao agravo da União, 
quanto à representação da autora, devo 
dizer aos ilustres Colegas que, no meu 
entender, decretada a falência, todo o 
seu interesse ou todo interesse da an~ 
tiga firma passa a ser representado pela 
massa falida, através do respectivo sín~ 
di co . No direito, discute-se, há muitos 
anos, se a massa falida tem personali~ 
dade. Seja como for, porém, em termos 
processuais, a personalização foi reco~ 
nhecida pelo Código de Processo de 
1939, art. 85, no qual se passou a maior 
parte da controvérsia. É certo que pos
teriormente ou já na fase da execução 
a firma se apresentou através de um 
de seus diretores. Tenho que a União 
não deixa de ter certa razão quando 
impugna essa fórmula, pois, segundo as 
regras normais, a firma falida, mesmo 
depois de proferida a sentença de en
cerramento . da falência, só adquire sua 
plena autonomia após o processo com~ 
plementar da reabilitação. Todavia, ad
mitindo-se que o diretor represente, em
bora sem fazer prova de mandato re~ 
guIar, todos os sócios da empresa, a 
fórmula melhor é dar-se como perfeita 
a representação, esclarecendo, entretan
to, que a União fica exonerada de qual~ 
quer compromisso, de referência à so
ciedade, à massa falida ou a qualquer 
sócio da empresa. Com esses esclareci~ 
mentos, também nego provimento ao 
agravo no auto do processo da exe
cutada. 

Quanto ao terceiro agravo, que é 
também da União, ao mesmo nego pro
vimento na companhia dos demais Co
legas, uma vez que o perito, por ser 
engenheiro, na verdade, não está im~ 
pedido de responder aos quesitos que 
foram postos na execução, sobretudo, 
tratando-se de matéria técnica, de al
gum modo, incidente na área de sua 
especialidade. 

Por outro lado, no que respeita ao 
desempatador, não valem objeções após 
a apresentação do laudo, tanto mais que 
evidentemente infundadas. 

Passo ao mérito: fiquei impressio~ 
nado com os votos dos eminentes Re
lator e Revisor. Mas, na realidade, 
cada qual tem o seu modo de ver. 

Ouvi a leitura dos substanciosos 
votos e já consultei os autos, para con
ferir exatamente as decisões proferidas 
pelo Tribunal, seja na apelação, seja 
nos embargos. Cheguei a uma concJu~ 
são em que, num ponto, que me pare~ 
ce da maior importância, vou me co~ 
locar, com o devido respeito aos emi
nentes Colegas, que leram os autos, em 
divergência com os seus pontos-de
vista. 

Convenci~me de que o Tribunal 
não mandou pagar à autora duas vezes 
o valor das construções - ....... . 
Cr$ 28.286,36. Alega-se que foi a pri~ 
meira parcela paga, mas se consumiu 
com o pagamento dos débitos. 

Ora, a União podia ter sido res~ 
ponsável pela quebra, vez que não pror
rogou o contrato ou agiu precipitada~ 
mente. Mas, os débitos existiam, com 
a quebra ou sem ela. Eram da respon~ 
sabilidade da autora e deviam ser pa~ 
gos. Então, não me parece que esta 
quantia, que foi utilizada pela autora 
no atendimento de seus credores, deva 
ser paga, segunda vez, pela União. 

Acho, portanto, que, sob tal as
pecto, a execução há de ficar reduzida 
ao que já foi entregue. Argumentar
se-á: a autora sofrerá desfalque em 
face de tal orientação. Respondo: não. 
Não há desfalque porque o acórdão 
mandou que, pela decretação da falên
cia, fosse ela indenizada e nessa inde~ 
nização cabe plenamente o prejuízo ha~ 
vido, ou pelo menos, em tese, cobre-se 
o prejuízo. 

Excluo, em consequencia, nova 
verba de construções, e inclino-me a 
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aceitar a indenização determinada pela 
decisão exeqüenda. No detalhe, fico 
ainda em divergência com os doutos 
Colegas. Conquanto, os entendimentos 
de S. Ex.as sejam resultado do mais 
detido estudo, animo~me a afirmar que 
o laudo do perito do juízo ou desempa~ 
ta dor, com as modificações levadas a 
efeito pela sentença, corresponde, tanto 
quanto possível, à indenização suficien~ 
te. Assim, a meu ver devem ser pagos 
os prejuízos sofridos, conforme balanço, 
desde a data do desapossamento até a 
decretação da falência: Cr$ 24.986,78; 
leilão do prédio: Cr$ 300.000,00; lu
cros corespondentes ao faturamento de 
15% sobre Cr$ 29.517.046,42 de ven~ 
das realizadas; custas da falência, con-
forme parcela aceita nos autos, ..... . 
Cr$ 67.302,00. Tais prestações somam 
o total de Cr$ 4.809.588,78. 

Além dessas importâncias, enten~ 
do que, no cumprimento do acórdão, 
são devidos ainda honorários de advo
gado na base de 5%, já excluída a 
parte que foi paga, em cumprimento a 
precatório anterior, e juros moratórios. 
Quanto aos juros moratórios, sem con~ 
dição de me aprofundar na discussão 
e exame da matéria, vou acompanhar 
o Ministro Paulo Távora. Realmente, 
a sentença mandou pagar os lucros ces~ 
santes decorrentes da entrega da fábri~ 
ca, até a publicação do acórdão exe~ 
qüendo, em 1958, e os juros morató~ 
rios, a partir do trânsito em julgado da 
própria sentença . Ora, esta decisão 
conflita com o que o acórdão determi
nau: fossem pagos os juros moratórios 
a partir da data em que os lucros ces
santes estivessem satisfeitos. 

Como se vê, faltou ao acórdão 
exeqüendo um dado importante, que 
era fixar até quando os lucros cessan~ 
tes teriam que ser pagos. A fórmula 
proposta pelo Sr. Ministro Paulo Tá~ 
vora atende perfeitamente à emergên~ 
cia. Quanto a juros moratórios, assim, 
mando~os contar segundo o voto de 

S. Ex.a , a começar de setembro de 
1964, termo final dos lucros cessantes, 
iniciados em 1946. 

Resta considerar a correção mone~ 
tária. Lí com cuidado as conclusões 
do acórdão de apelação e do acórdão 
de embargos. Não há, em nenhuma 
passagem, imposição de correção mone~ 
tária. Os acórdãos mandam atualizar 
as construções, obras, instalações e ma~ 
teriais, pela data em que houve o apos~ 
samento. E isso foi atendido nos autos. 
Correção monetária, propriamente, o 
acórdão não deu, nem dela podia co~ 
gitar: na época, em que ambos foram 
proferidos, o instituto da correção mo~ 
netária ainda estava se formando. Dir~ 
se~á: a correção monetária dos valores 
imobiliários é uma decorrência do con~ 
trato que foi estabelecido? Não! A cor~ 
reção monetária da lei sobre imóveis -
Lei n9 4.380/64 - a que a sentença 
se refere é peculiar ao plano de habita
ção. Para o caso, se tivéssemos que 
aplicar a correção monetária, teríamos 
que nos valer, porque, mais aproximada 
com os problemas discutidos, com a 
correção monetária, que, na Legislação 
do Imposto de Renda, a partir de certa 
data, passou a ser estabelecida em re~ 
lação ao ativo das empresas. Nem essa 
correção, porém, deve ser dada, por fal
ta de qualquer justificativa. 

Temos, é verdade, a correção mo
netária das desapropriações. O Minis~ 
tro Jarbas Nobre - acredito que le
vado pela consideração de que os IIus~ 
tres Ministros, que julgaram a ação 
principal, fizeram referência à «desa~ 
propriação indireta» - deu a correção 
monetária. Não acompanho, entretan~ 
to, S. Ex.a . A remissão a apossamen~ 
to e a desapropriação, que houve, foi 
meramente eventual e, na verdade, a 
ocupação que a União levou a efeito, 
de forma alguma, pode ser equiparada 
à desapropriação indireta, uma vez que, 
embora com exagero ou irregularmente, 
a ocupação proveio de relação contra~ 
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tual. Havia, entre a União e a empre~ 
sa, um contrato de arrendamento, sob 
determinadas cláusulas, inclusive a de~ 
volução dos bens à União, após a úl~ 
tima prorrogação. A União, é certo, 
deixou de prorrogar o contrato e 
ocupou o imóvel. De qualquer sorte, 
porém, o problema está ligado a um 
contrato que existia entre as partes. 
Não vejo como se equiparar a situação 
à desapropriação indireta para, em vir~ 
tude disso, se conceder correção mone~ 
tária na liquidação, como usualmente se 
vem praticando. A exeqüente já se 
acha suficientemente compensada. 

Por essas razões, meu voto é no 
sentido de dar provimento em parte ao 
recurso da autora, quanto aos juros mo~ 
ratórios e dar provimento em parte ao 
apelo da União, nos demais itens a que 
me referi no meu pronunciamento. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n" 38.367 - RJ. ReI.: 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Rev.: Sr. 
Min. Paulo Távora. Aptes.: Compa~ 
nhia Brasileira de Explosivos e Muni~ 
ções e União Federal. Apdas.: As 
mesmas. 

Decisão: Por unanimidade, negou~ 
se provimento aos agravos nos autos 
do processo; de meritis, deu~se provi~ 
mento parcial a todos os recursos, nos 
termos do voto médio do Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, que lavrará o acór
dão, vencidos parcialmente os Srs. Mi~ 
nistros Relator e Revisor. Designado 
para lavrar o acórdão o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin (em 20~2~76 - 2é' 
Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 39.045 - RJ 

Relat0r - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Décio Miranda 

Apelante - Itatiaia Companhia de Seguros 

Apelado - Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro 

EMENTA 

Ação de Reembolso. Ocorrência de caso fortuito. De~ 
cisão do Tribunal Marítimo reconhecendo a «fortuna do 
mav,. Pedido improcedente. 

Responde o transportador pelos. danos e falta das 
mercadorias, durante o transporte. Fica, porém, exonerado 
de qualquer compromisso, quando as avarias e perdas de~ 
correm de caso fortuito, nos termos do art. 102 do Código 
Comercial. No caso, assim aconteceu em conseqüência da 
fortuna do mar, havendo o Tribunal Marítimo reconhecido 
estar comprovada suficientemente a escusa legal. Na hipó~ 
tese, não cabe invocar 'em favor da seguradora ou do carre
gador a má estiva da carga. Primeiro, não há prova bas
tante da circunstância, e, segundo, as mercadorias foram 
arrumadas no convés, sem responsabilidade do transpor
tador, segundo constou do conhecimento de transporte. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por maio
ria, negar provimento à apelação, na 
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forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
- Custas de lei. 

Brasília, 13 de junho de 1975. -
Amarílio Benjamin, Presidente e Rela~ 
toro 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): A Itatiaia Companhia de 
Seguros moveu ação ordinária contra 
a Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro, objetivando o ressarcimento 
da quantia de US$ 14.684,93, ou o 
equivalente em moeda nacional na data 
do efetivo pagamento, com os juros de 
mora. correção monetária e honorá~ 
rios advocatícios de 20%, porque, na 
qualidade de seguradora da COP AMO 
- Consórcio Paulista de Monomero 
Ltda., indenizou à beneficiária A. G . 
Mckee & Cia., o montante referido, 
depois de autorizado pelo IRB. Ale~ 
gou que a quantia corresponde ao ex~ 
travio ou falta de 610,59 metros de 
tubos de aço de carbono, constatado 
na descarga da mercadoria, no Porto 
de Santos, do vapor «ltanagé», de 
propriedade da ré. Solicitou, assim, a 
procedência do pedido, nos termos do 
art. 728 do Código Comercial, e da 
Súmula 188 do S.T.F. 

Contestando, às fls. 55/59, a ré 
argüiu que o sinistro a que se refere 
a autora resultou da exclusiva fortuna 
do mar, caso típico de força maior, 
característico de avaria particular, a 
cargo do proprietário da mercadoria e, 
na hipótese, a cargo da seguradora, 
que se tornou responsável pela inde~ 
nização. As ocorrências que se verifi~ 
caram no curso da viagem, relatadas 
no Diário Náutico do «ltanagé» deram 
motivo a protesto marítimo, devida~ 
mente homologado. A tempestade for~ 
çou a arribada do barco ao porto de 
Lisboa para vistoria e perícia, visando 

a ratificação do protesto formado a 
bordo, fls. 60/78. 

A «Réplica» está às fls. 81 e 82. 
Manifestou~se a União Federal 

às fls. 83v. 

Conferência de fotocópias às fo~ 
lhas 90 e juntada de documentos de 
fls. 92/101. 

Saneador, irrecorrido, às fls. 102. 

Por sentença de fls. 110/113, o 
Dr. JUiz julgou a ação improcedente, 
condenando a autora nas custas e em 
honorários de 20% sobre o valor da 
causa. 

Inconformada, apela a Itatiaia 
Companhia de Seguros, às fls. 115j, 
118. 

Nesta superior instância, manifes~ 
ta~se a douta Subprocuradoria~Geral, 
pela manutenção da r. sentença recor~ 
rida. 

É o relatório. 

~OTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): N o caso, realmente, está 
comprovado o caso fortuito, resultante 
da fortuna do mar - forte tempesta~ 
de - que provocou os danos na carga, 
inclusive no material que foi indeniza~ 
do. A vistoria de fls. 93/94v demons~ 
tra suficientemente as ocorrências. 
Acresce a isso a decisão do Tribunal 
Marítimo - fls. 105 - que assim de~ 
cidiu, por unanimidade: 

«a) - quanto à natureza e 
extensão do acidente: arribada, 
com o fim de refazer a peação 
da carga do convés e proceder 
a reparos; b) - quanto à cau~ 
sa determinante: mau tempo, 
com vento forte e mar de va~ 
galhões, ocasionando dano; c) 
- julgar a arribada justificada, 
por conseqüentemente de for~ 
tuna de mar, improcedente a 
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representação, isentos de culpa 
os representados e mandar ar~ 
quivar o inquérito.» 

As decisões desse órgão possuem 
valor probatório e presumem~se cer~ 
tas. Segundo a Lei 2.180/54, art. 18 
- antiga redação, somente podiam ser 
contestados ou sofrerem exame, pelo 
Poder Judiciário, quando contrariassem 
a lei ou a evidência dos fatos ou lesas~ 
sem direito individual, circunstâncias, 
porém, que os autos repelem. Segundo 
a modificação da Lei n9 5.056/66 a 
possibilidade de contestar ficou limita~ 
da à hipótese de contrariedade à Cons~ 
tituição ou à lei federal, também ine~ 
xis tente no debate. Finalmente, cabe 
pôr em destaque que a mercadoria foi 
transportada no convés, sem respon~ 
sabilidade do transportador, pela per~ 
da ou dano causado, segundo dispôs 
o conhecimento de transporte - fo~ 
lhas 99v. Pelo exposto, negamos pro~ 
vimento. 

VOTO 

o. Sr. Min. Décio Miranda (Re~ 
visor): Trata~se de falta de mercado~ 
rias transportadas, reconhecida pelos 
agentes marítimos da transportadora 
no porto de destino (fls. 5) . 

A cláusula de não indenizar mer~ 
cadoria transportadora no convés é 
inválida (Súmula 161 do Egrégio Su~ 
premo Tribunal Federal) . 

A causa da perda dos tubos de 
aço não foi, em verdade, a fúria do 
mar, acontecimento previsível e reme~ 
diável nas modernas embarcações, mas 
a peação insuficiente ou inadequada. 
o.s cabos, que os prendiam, romperam~ 
se e os tubos se soltaram, causando 
danos a outras mercadorias estivadas 
no convés e, por fim, caindo ao mar. 
É de salientar que dos 94 tubos, per~ 
deram~se 51, e os restantes, estivados 
a boro este, apesar de muito baterem 

uns contra os outros e contra as par
tes estruturais do navio, acamaram-se 
e não se perderam (fls. 57 princ.). 

Havia, pois, pontos mais adequa
dos à estiva dos tubos, onde eles não 
cairiam ao mar. 

Tudo convence de que os locais 
da estiva e a peação dos tubos foram 
imprópria ou inadequadamente provi
dos pelo transportador. 

Isto posto, dou provimento à ape
lação, para julgar procedente a ação, 
condenada a transportadora a pagar 
à autora o equivalente em cruzeiros ,ao 
que pagou ao dono da mercadoria, fei
ta a conversão na data do pagamento, 
condenada ainda a ré nas custas, nos 
juros de mora e em honorários de 
advogado, estes por mim arbitrados em 
10% sobre o valor total da conde
nação. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora: De 
acordo com o art. 521 do Código Co
mercial «é proibido ao Capitão pôr 
carga alguma no convés da embarca
ção sem ordem ou consentimento por 
escrito dos carregadores sob pena de 
responder pessoalmente por todo pre
juízo que daí possa resultar». 

Desde o momento em que os em
barcadores se dispõem a correr maior 
perigo com a colocação da carga no 
convés, suscetível de pagar frete me
nor, aceitaram cláusula de risco, que, 
com a devida vênia, não me parece 
contrariar a norma de ordem pública 
que veda a exclusão de indenizar. 

No caso, o Sr. Ministro Relator 
salientou que o conhecimento de trans
porte ressalvou, expressamente, o as
sentimento dos carregadores com a es
tivagem externa. 

A aceitação de maior risco que 
terá implicado menor frete, transferiu 
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para o dono da carga o ônus do caso 
fortuito, que excluiu a responsabilidade 
do transportador. 

N ego provimento ao recurso. 

EXTRA TO .DA ATA 

A.C. n Q 39.045 - RJ. ReI.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Rev.: 
Sr. Min. Décio Miranda. Apte.: Ita~ 
tiaia Companhia de Seguros. Apda.: 

Companhia de Navegação Lloyd Bra~ 
sileiro. 

Decisão: Por maioria, vencido o Se~ 
nhor Ministro Revisor, negou~se pro~ 
vimento à apelação ( em 13~6~ 75 -
2'" Turma). 

O Sr. Min. Paulo Távora votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Amarílio Ben~ 
jamin. 

REMESSA EX OFFICION.o 39.101 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 

Remetente - JUiz Federal da 1" Vara 

Partes - Alexandre Estêvão Vamos Kokson e outro, representados por 
seus pais e União Federal. 

EMENTA 

Nacionalidade. Filhos de brasileiros naturalizados, nas~ 
cidos no estrangeiro e registrados em repartição brasileira 
no exterior na vigência das Constituições de 1946 e 1967. 

1. Quando a naturalização precede o nascimento, sa~ 
tis faz o requisito da filiação brasileira. 

2. Reconhece~se em caráter provisório a nacionalidade 
brasileira do filho, quando o progenitor não se achava a 
sen;iço do Brasil no exterior. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos negar pro~ 
vimento à remessa, por decisão unâni~ 
me, nos termos do voto do Sr. Minis~ 
tro Relator, na forma do relatório e 
notas ta qui gráficas retro, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de setembro de 1975. 
Amarílio Berijamin, Presidente; 

Paulo Távora, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Re~ 
lator): Alexandre Estêvão Vamos 
Kokson e Edith Vamos Kokson, nas~ 

cidos na Venezuela em 1966 e 1968, 
respectivamente, representados por seus 
pais naturalizados brasileiros, reque~ 
rem a transcrição de seus assentos de 
nascimento lavrados no Consulado do 
Brasil em Caracas (fls. 516). 

O pedido foi instruído com ates~ 
tado de residência dos menores (fo~ 
lhas 12), certificado de naturalização 
dos genitores e averbação de casa~ 
mento, fls. 13/15. 

Com a concordância do Ministé~ 
rio Público em São Paulo, a postula~ 
ção foi deferida por sentença de fls. 25. 

Sujeito a duplo grau de jurisdi~ 
ção, subiram os autos, e a Subprocura~ 
doria~Geral da República opina pela 
confirmação. 

Ê o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Min. Paulo Távora (Re~ 
lator): Os pais adquiriram a nacionali~ 
dade brasileira antes do nascimento 
dos requerentes, conforme títulos de 
naturalização de fls. 13 e 14. 

Os progenitores preenchiam, as~ 
sim, a condição básica, nos termos do 
art. 145, letra c, da Constituição de 
1967. 

A circunstância de o registro ter 
sido feito em repartição consular bra~ 
sileira não dá ao menor a nacionali
dade definitiva. A Constituição de 
1946, em cuja vigência nasceu um dos 
postulantes, englobara no art. 129, 
11, as duas hipóteses de nascimento no 
estrangeiro, quer um dos pais estivesse 
a serviço do Brasil, ou, não o estando, 
se o menor viesse a residir no país. 
No último caso, o texto constitucional 
exigia ainda, para manter a condição 
de brasileiro, a opção pela nacionali
dade dentro de quatro anos da maio~ 
ridade. Nos debates da assembléia 
constituinte o deputado Mário Masa~ 
gão explicou: 

«Na segunda parte, a letra b 
alude à hipótese de nascer no 
estrangeiro algum filho de bra~ 
sileiro que não esteja a serviço 
do Brasil. Nesse caso, não se 
pode estatuir que o nascido no 
estrangeiro adquira a naciona
lidade brasileira. Ele poderá 
aceitá~la quando atingir a 
maioridade, ao menos política, 
porque enquanto não for maior, 
política ou civilmente, não dis
porá de capacidade para fazê~ 
lo. 

Aliás, ele pode, mesmo, que~ 
rer ser estrangeiro (A Consti~ 
tuição Brasileira de 1946 -
José Duarte, V 01. li - p. 482) . 

A Constituição de 1967, vigorante 
ao tempo do nascimento do segundo 

requerente, desdobrou no art. 140 os 
casos de nascimento no estrangeiro. 
No item lI, atribuiu a nacionalidade 
definitiva quando um dos progenitores 
brasileiros cumprisse missão governa
mental sem cogitar do lugar de regis
tro. No item lIl, cuidou daqueles sem 
vínculo com o serviço público para 
estabelecer, tenha o nascimento Eido 
registrado ou não em repartição na
clOnal no exterior, o retorno do menor 
ac Brasil com fixação de residência 
antes de atingir a maioridade e, com
pletada esta, fazer opção. 

Prevalece em nosso Direito Polí
tico o princípio do jus soli, típico dos 
países de imigração, em contraste com 
o jus sangainis, predominante em na
ções de emigração, como as do velho 
continente. Nas concessões que a 
Constituição faz ao jas sangainis, uma 
é óbvia, e, por isso, definitiva a outor
ga: a contingência do afastamento em 
razão de servico oficial; outra, a nata
lidade no estra~geiro, por motivos par
ticulares dos pais, pode implicar des
vinculação das fontes da nacionalidade. 
Para mantê~la, o filho deverá, até a 
formação de sua personalidade, incor
porar-se à sociedade nacional pela re
sidência no país, de modo a poder 
identificar~se com os sentimentos da 
nação, e dispor~se a cumprir seus de
veres cívicos. Daí a necessidade de 
opção expressa ao chegar à idade da 
razão. 

O ato cartorário, de registro em 
repartição brasileira no exterior, em 
regra, de iniciativa dos progenitores, 
não supre nem o requisito físico de o 
menor ter de vir morar no Brasil, nem 
o psicológico, de aderir, consciente
mente, à comunidade de herança. 

Trata~se ademais de formalidade 
que objetiva fazer prova do nascimento 
e da paternidade no estrangeiro, de 
acordo com a lei brasileira, suficiente 
no caso de os pais se encontrarem em 
serviço oficial. Se fosse meio de obter 
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,ionalidade definitiva, importaria 
.iminação contra os filhos de bra~ 

Sh • .âro cujos pats omitiram a provi~ 

dência ou nasceram em país onde não 
havia representação nossa, seja por 
falta de relações diplomáticas ou de 
instalação do órgão próprio. 

A outorga automática do status 
resulta sempre de fato objetivo, o ber~ 
ço no território nacional ou a ausência 
dele por obrigação funcional de pai 
servidor, e nunca por exclusivo ato de 
vontade expresso no registro. 

Por essas razões, não dou ao ter~ 
mo de nascimento dos requerentes no 
consulado brasileiro em Caracas, sem 
demonstração de o pai achar~se então 
no desempenho de missão oficial, o 
efeito de atribuir a nacionalidade defi~ 
nitiva. 

A sentença deferiu o pedido mas 
não fixou o alcance provisório ou de~ 
finitivo da lavratura do termo. De 
acordo com o parecer da Subprocura~ 

doria~Geral da República, confirmo a 
decisão para valer como prova provi~ 
sória de nacionalidade brasileira, sujei~ 
ta a aquisição definitiva à opção dos 
postulantes dentro de quatro anos 
após atingir a maioridade. 

EXTRATO DA ATA 

Remessa ex aflicia n 9 39.101 - SP. 
ReI.: Sr. Min. Paulo Távora. Remte.: 
ex aflicia: Juiz Federal da 1'" Vara. 
Partes: Alexandre Estevão Vamos 
Kokson e outro, representados por seus 
pais e União Federal. 

Decisão: Negou~se provimento à re~ 
messa, por decisão unânime, nos ter~ 
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 5~9~75 - 2'" Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin 
e Décio Miranda votaram com o Se~ 
nhor Ministro Relator. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Amarílio Benja-
mino 

APELAÇÃO CíVEL N.o 40.618 - MG 

A!ÇAO SUMARíSSIMA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Apelante - Banco Mineiro do Oeste S. A. 

Apelaàa - Caixa Econômica Federal 

EMENTA 

Pagamento de cheque falso e visivelmente rasurado. 
Responsabilidade do Banco que efetuou o seu pagamento 
(Súmula 28 do Supremo Tribunal Federal). Recurso im~ 
provido. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento. Usou da 
palavra o Dr. Walter Lemos Baptis-

ta, na forma do relatório e notas ta~ 
quigráficas precedentes, que ficam 
fa7endo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 14 de abril de 1975. -
Moacir Catunda, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins 
(Relator): A sentença recorrida assim 
expõe o caso destes autos: 

«A Caixa Econômica Fe~ 
deral, filial de Minas Gerais, 
ajuizou esta ação ordinária de 
indenização contra o Banco 
Mineiro do Oeste S. A., para 
o fim de ser este condenado a 
pagar~lhe a importância de 
Cr$ 1.736,51, referente ao che~ 
que n9 987.334 Série B~4, de 
31-12~71, emissão de Contabi~ 
lidade Sta. Rita Ltda. sendo 
sacado o referido Banco Minei~ 
ro do Oeste, que foi furtado e 
pago pelo réu. Com a proce~ 
dência da ação, pede a con~ 
denação do réu ,em juros, 
correção monetária, custas e 
honorários advocatícios. 

Informa a autora que vanos 
cheques depositados por clien~ 
tes seus foram furtados em sua 
Agência Central, certo que tais 
cheques deveriam ser sacados 
,contra diversos Bancos, através 
do serviço de compensação. 
Tão logo tomou conhecimento 
do furto, foram os estabeleci~ 
mentos bancários cientificados 
do fato, bem assim lhes foi 
solicitado o não pagamento dos 
cheques furtados. Conseguiu
se evitar o desconto de todos os 
cheques, à exceção do de nú~ 
mero 987.334 - Série BA, 
de 31~12~71, emissão de Con~ 
tabilidade Santa Rita Ltda., 
sendo sacado o Banco Mineiro 
do Oeste S. A., no valor de 
Cr$ 1.736,51. Dito cheque era 
nominativo aO Sr. Iduino An~ 
tônio da Silva, que o depositou 
em Sua conta junto à autora. 
O autor do furto, grosseiramen~ 

te, eliminou a nome do fa~ 
vorecido, usando borracha e 
rasurando o espaço do cheque 
destinado ao nome do beneficiá
rio. Em seguida, apresentou o 
cheque ao suplicado, que, por 
negligência e imperícia do seu 
preposto, pagou a quantia illldi~ 
cada. Assim, com base nos ar~ 
tigos 159 e 1.521, III, do Cód. 
Civil, deve o réu indenizar. A 
inicial foi instruída com os do~ 
cumentos de fls. 4/5. 

Citado, apresentou o réu a 
contestação de fls. 8/12, com 
os documentos de fls. 13/14 . 
Sustentou, em síntese, preli
minarmente, que deveria ser 
absolvido da instância, com 
fundamento no art. 201, I, 
CPC. Disse, mais, que a au~ 
tora era carecedora da ação, 
pois somente a correntista e 
emitente, Contabilidade Sta. 
Rita, poderia pedir a sustação 
do pagamento do cheque. No 
mérito, que não há prova do 
furto do cheque; que não rece~ 
beu o «alerta» da autora a res~ 
peito do furto do cheque. Que 
somente depois de levantada a 
questão é que chegou~se à 
conclusão de haver rasura no 
cheque. Os caixas de bancos 
executam trabalho árduo, o que 
dificulta perceber dita rasura, 
não tendo havido negligência e 
nem imperícia. Ademais, houve 
imperícia e negligência por par~ 
te da autora, permitindo o furto 
do cheque, e porque deixou de 
cruzar o cheque sujeito à com~ 
pensação, pois, COm tal medida, 
evitaria fosse o cheque pago, 
salvo a Banco. Há suspeita de 
conivência de algum funcioná~ 
rio da autora com o ladrão. De 
outro lado, a lei não proibe o 
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pagamento de Um cheque alte
rado. 

Impugnação da autora às fo
lhas 16/17, com os documentos 
de fls. 18/38. 

O réu teve vista ( folhas 
39 e v.) . 

Saneador, irrecorrido, às fo
lhas 41. 

Os autos foram redistribuí
dos a esta Vara em 4-6-74 (fo
lhas 44). 

Na audiência noticiada pela 
ata de fls. 50 e v., ao feito 
foi imprimido o procedimento 
sumaríssimo. Não vingando a 
conciliação. O réu reportou-se 
à contestação apresentada e 
acrescentou novas considera
ções no sentido de que a rasura 
não é grosseira e que muito 
grave é o furto do cheque na 
agência da autora. Encerrada a 
fase probatória, vieram-nos os 
autos conclusos, para senten
ça.» 

O ilustre Juiz Carlos Mário da 
Silva Veloso julgou procedente a ação 
e condenou o réu ao pagamento da 
importância pedida, acrescida de juros 
de mora, custas e honorários de advo
gado na base de vinte por cento sobre 
o valor da causa .. 

O Banco-réu apelou e a Caixa
autora contra-arrazoou. 

N esta Instância a douta Subpro
curadoria-Geral da República opina 
pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins 
(Relator): A Caixa Econômica, a au-

tora, pagou o cheque de n 9 987.334, 
sene B-4, emitido por Contabilidade 
Santa Rita Ltda. em favor de Iduino 
Antônio da Silva. Juntamente com ou
tros o cheque foi roubado e adultera
do, com a eliminação do nome do 
favorecido e recebido o seu valor do 
Banco Mineiro do Oeste S. A . , o 
estabelecimento sacado, que pagou sem 
atentar na rasura que posteriormente 
reconheceu. E pagando o cheque visi
velmente rasurado, pois que transfor
mado pelo criminoso de nominal em 
portador, evidente que pagou um che
que falso, advindo, em conseqüência, 
a sua responsabilidade na forma deste 
er.unciado de n9 28 da Súmula: 

«o estabelecimento bancário 
é responsável pelo pagamento 
de cheque falso, ressalvadas as 
hipóteses de culpa exclusiva ou 
concorrente do correntista.» 

Nego provimento ao recurso para 
confirmar a sentença recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 40.618 - MG. Ação 
sumaríssima. ReI.: Sr. Min. Peça
nha Martins. Apte.: Banco Mineiro 
do Oeste S. A. Apda.: Caixa Eco
nômica Federal. 

Decisão: Negou-se provimento. 
Decisão unânime (em 14-4-75 - 1 q. 

Turma) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Presidiu o 
julg amento o Sr. Min . Moacir Ca
tunda. 
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APELAÇÃO CíVEL N.O 4:1.799 - SP 

Relator 

Revisor 
- O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

- O Exmo. Sr. Min. Décio Miranda 

Recorrente - Juiz Federal da 5" Vara, ex oEEicio 

Apelante - União Federal 

Apelados - Pompilio Francisco de Castro e outros 

EMENTA 

Ação declaratória tendo por fim a autenticidade das 
certidões de vida escolar, bem como o restabelecimento do 
registro profissional dos autores. Ação inadequada. Pro
cessamento deficiente. 

Salta à primeira vista que a ação declaratória pro
posta, envolvendo condenação, não está em harmonia com 
as regras do processo. Deveria também ser dirigida contra 
o Conselho Regional de Odontologia e o Estado de São 
Paulo, igualmente responsáveis pelas restrições que os au
tores impugnam. Por fim, não tendo havido, no curso do 
processo, exame e confronto direto da escrituração e regis
tros da Escola, que os requerentes teriam cursado, o pe
dido, de nenhum modo, poderia ser julgado procedente. 
Aliás, desde princípio, era evidente a falta de objeto, vez 
que a Administração Federal já determinara o exame da 
Isituação de cada interessado. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

contra a União Federal. alegando que 
são formados pela «Faculdade de Far~ 
mácia e Odontologia Dr . Washington 
Luiz», de Piracicaba, posteriormente 
denominada «Prudente de Moraes». 
ora extinta. onde concluíram o curso 
de odontologia. A referida Faculdade 
foi autorizada a funcionar sob a ins~ 
peção federal, em 1932, podendo expe~ 
dir diplomas com validade para o 
exercício odontológico somente no Es~ 
tadc de São Paulo. Como o Diretor 
pretendesse conceder diplomas com va~ 
lor federal aos alunos do curso 
estadual, ocorreu a intervenção e o 
fechamento da Faculdade, sendo de~ 
terminado ao Inspetor Especial que 
expedisse certidões aos alunos do cur
so estadual e diplomas aos alunos de 
curso federal. A normalidade, para o 
exerClClO profissional dos formados 
pela Faculdade, se estabeleceu, por 
força do Decreto~lei n9 7.718, de 9 de 
julho de 1945. Depois de obterem o 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, dar provimento aos recursos 
para reformar a sentença e julgar a 
ação improcedente, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas de lei. 

Brasília, 29 de outubro de 1975. 
Amarílio Benjamin, Presidente e 

Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) : Pompílio Francisco de 
Castro. José Maria Rodrigues Filho, 
Walter Vieira. Salvino Lopes. Alvim 
Raymundo Guerra e João Jorge de 
Moraes moveram ação declaratória 
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registro de suas certidões no Serviço 
de Fiscalização do Exercício Profissio~ 
nal do Estado de São Paulo, e de te~ 
rem exercido a profissão por vários 
anos, tiveram os autores o mencionado 
registro cancelado, em cumprimento ao 
Aviso Ministerial nQ 282, de 14A~57. 
Valendo~se da Portaria de 29~1O~69, 
do Sr. Ministro de Estado de Educa
ção e Cultura, os postulantes requere~ 
ram aos órgãos competentes o reexame, 
para revigoramento do registro de suas 
certidões de vida escolar, não logran~ 
do êxito, porém, sob o fundamento de 
qUE.' as referidas certidões eram ideolo~ 
gicamente falsas. A Junta Especial do 
Ensino Livre do Ministério da Edu~ 
cação e Cultura, em certidão expedida 
a 4~6~71, declarou que, quanto a au~ 
tenticidade do curso superior dos inte~ 
ressados, nada poderia informar, nem 
assegurar se era verdadeiro ou falso. 
Instaurou-se inquérito policial, a 5 de 
julho de 1954, para apurar a responsa~ 
bilidade sobre falsificação de diplomas 
e dele não constam os nomes dos au~ 
tores. Face às provas apresentadas, 
solicitaram fosse declarada a autentici~ 
dade das suas certidões de vida escolar 
e restabelecido o re5pectivo registro 
profissional no órgão que os cance~ 

lou. 

Contestando, às fls. 35/36, a ré 
argüiu a preliminar de impropriedade 
da ação, juntando os documentos de 
fls. 37 a 47. 

Réplica, às fls. 49. Juntada sub~ 
seqüente de ,documentos, de fls. 52/59. 
Apresentaram ainda os autores os do~ 
cumentos de fls. 60/85, inclusive a 
sentença que julgou procedente a ação 
declaratória contra o Serviço de Fisca~ 
lização do Exercício Profissional em 
S. Paulo, fls. 61/66. 

A União Federal apresentou in
formações do Ministério da Educação, 
fls. 93/94; fotocópia da Portaria 623~ 
BR. de 29~1O~69, fls. 95; e cópia do 

ofício do Conselho Regional de Odon~ 
tologia, encaminhando ao Ministério 
processos de pedido de reexame, fo~ 
lhas 96/102. 

Na audiência de instrução, foram 
ouvidas testemunhas dos autores e es~ 
tes requereram também a juntada de 
cópia do acórdão do Tribunal de Jus~ 
tiça, pelo qual, na base de que a 
validade de diplomas não podia ser 
discutida apenas em face de organismo 
estadual, foram julgados carece dores 
de ação na declaratória proposta con
tra o órgão estadual, já mencionado, 
fls. 108/112. 

Saneador, irrecorrido, às fls. 89. 

Sentenciando, às fls. 115/121, o 
Dr. Juiz julgou a ação procedente e 
declarou válidas e idôneas as certidões 
de vida escolar dos autores, determi~ 
nando o restabelecimento dos seus res~ 
pectivos registros profissionais no órgão 
competente, para que possam exercer 
a profissão para a qual foram legal~ 
mente habilitados, nos limites territo~ 
riais do Estado, de conformidade com 
as normas regulamentares e legais per~ 
tinE.'ntes. Condenou a ré em custas e 
em honorários advocatícios de 20% 
sobre o valor da causa e determinou 
a remessa dos autos a esta Corte. 

Inconformada, apela a União Fe~ 
deral, às fIs. 123/126. 

Nesta superior instância, manifes~ 
ta-se a douta Subprocuradoria~Geral, 
às fls. 132/133, no sentido do provi~ 
mento do apelo da União, com a con~ 
seqüente reforma da decisão recorrida, 
por serem os autores carecedores da 
ação proposta. 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): Compreende~se a preocupa~ 
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ção dos autores em regularizar a sua 
vida profissional. Infelizmente, porém, 
não podemos acolher a pretensão na 
forma pela qual foi encaminhada e ten
de em vista os elementos colhidos no 
processo. Em primeiro lugar, não nos 
parece que a ação declaratória seja 
própria ou idônea à finalidade objeti
vada. Pedem os requerentes, é certo, a 
declaração de autenticidade das certi
dões de suas vidas escolares. Todavia, 
visam também o restabelecimento de 
seus registros nos órgãos de fiscaliza
ção do exercício da atividade a que se 
dedicam, o que implica numa condena
ção manifesta. De uma forma ou de 
outra, no entanto, a ação, na sua 
essência, propugna invalidar a anula
ção dos atos oficiais, que declararam 
sem efeito as certidões fornecidas pela 
Faculdade de Farmácia e Odontologia, 
de Piracicaba, onde os autores fizeram 
os respectivos cursos, e os registros 
que efetuaram, para o exercício da 
profissão. Para esses fins, é manifesto 
que a ação não pode ser simplesmente 
declaratória. Por outro lado, estando 
envolvidos no problema órgãos fe
derais, inclusive o Conselho Regional 
de Odontologia, que possui personali
dade, e órgãos estaduais, a ação deve
ria ter sido proposta contra a União, 
o Conselho Regional de Odontologia 
e o Estado de S. Paulo. Dá exemplo 
dessa exigência indeclinável a ação 
que, isoladamente, foi proposta contra 
o Serviço de Fiscaliação do Exercício 
Profissional, do Departamento de Saú
de de S. Paulo. Julgado procedente 
o pedido em 1" Instância, fls. 61/66, 
o Tribunal de Justiça, entretanto, 
achou que a validade e idoneidade dos 
diplomas não podia ser discutida ape-
nas em face do organismo estadual, e, 
por isso, não convocados os demais 
interessados, considerou os pleiteantes 
carecooores de ação, fls . 11 0/112 . 
Verifica-se, pois, na hipótese, a mesma 
deficiência. 

Seja como for, no entanto, a súpli
ca não podia ser julgada procedente 
na base tão só, como foi, de falta de 
pronunciamento conclusivo da Junta 
Especial do Ensino Livre, do Ministé
rio de Educação, sobre a autenticidade 
do curso superior dos requerentes, da 
não inclusão de qualquer deles no pro
cesso criminal qUe foi instaurado, ou 
das certidões da vida escolar. Estas 
áliás é que estão no cerne da con
trovérsia, desde qUe tais documentos 
foram invalidados, de modo geral, por
quanto apurou-se que o estabelecimen
to de ensino, de que procedem, vinha 
expedindo certidões ideologicamente 
falsas. A nosso ver, a validade dos 
títulos ajuizados teria que resultar da 
escrituracão escolar da Faculdade e 
assim ap~rar-se a situação de cada re
querente. Esse levantamento, com os 
registros oficiais existentes, nas opor
tunidades próprias, é que mostraria a 
realidade do curso e da diplomação 
e a validade do título, diploma ou cer
tidão expedidos. 

Por fim, havendo a Administra
ção Federal tomado providências, para 
que a situação de cada interessado 
fosse examinada de per si, único meio 
prático de solucionar as dificuldades, 
pela disposição dos elementos necessá
rios, por parte do Ministério da Edu
cação, fls. 93/102, não resta dúvida 
que a ação, desde quando foi proposta. 
carecia de objeto. Nos termos expos
tos. damos provimento aos recursos e 
julgamos a ação improcedente. Custas 
e honorários de 20 % sobre o valor da 
causa, pelos autores. 

VOTO 

o Sr. Min. Décio Miranda (Re
visor): Os autores propõem ação de
claratória para: a) ser declarada por 
sentença a autenticidade das certiões 
de vida escolar relativas ao seu curso 
de Odontologia; b) ser restabelecido 
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'Seu registro como Dentistas, no órgão 
estadual que por instruções de autori~ 
dades federais o cancelou. 

Desde logo se vê a impossibilida~ 
de de produzir~se em ação declaratória 
a condenação pleiteada em b. 

Quanto à parte propriamente de~ 
c1aratória, assinala~se que os autores 
juntaram, de fls. 7 a 17, as certidões 
cujo conteúdo (vida escolar regular 
e colação de grau como odontólogos) 
desejam provar autêntico e verda
deiro. 

A certidão de fls. 21, referente ao 
autor Pompílio Francisco de Castro, 
resume o ponto de vista do Ministério 
da Educação sobre o problema: as 
certidões passadas pela Junta Especial 
do Ensino Livre são verdadeiras, mas 
o seu conteúdo, isto é, a transcrição da 
atestação do seu curso superior assi~ 
nada por Ruy Pinheiro, não oferece 
base para afirmação de sua autentici~ 
dade, pois o referido Ruy Pinheiro as~ 
sinou numerosas certidões consideradas 
ideologicamente falsas pela Comissão 
de Inquérito instaurada no Ministério 
da Educação e Cultura. 

A afirmação quanto à certidão de 
Pompílio pode ser aplicada às certi~ 
dões apresentadas pelos autores José 
Maria Rodrigues Filho, W alter Viei~ 
ra, Salvino Lopes e Alvim Raymundo 
Guerra. Elas foram passadas por fun~ 
cionários competentes do Ministério. 
Mas o seu conteúdo é a reprodução de 
uma certidão duvidosa, passada pelo 
já aludido Ruy Pinheiro, designado 
inspetor da Faculdade de Farmácia e 
Odontologia «Prudente de Moraes», 
antes denominada «Washington Luiz». 
J á a certidão do autor João Jorge de 
Moraes é a própria originalmente pas~ 
sada pelo aludido Ruy Pinheiro, fo
lhas 17. 

Não é a autenticidade externa 
dessas certidões que bastaria aos pro~ 

pósitos dos autores, mas a autenticida~ 
de intrínseca das declarações nelas 
contidas, isto é, a autenticidade da 
afirmação de que fizeram e concluíram 
o curso de odontologia em condições 
de lhes proporcionar o registro, como 
profissionais, na área estadual, para a 
qual se reconhece em tese possível o 
preparo de dentistas pela aludida Es~ 
cola. 

Todavia, nos autos, nada ficou 
acrescentado ao que as certidões ini~ 
cialmente ofereciam. 

Sendo objetivo dos autores provar 
que o seu conteúdo, inquinado de ideo~ 
logicamente falso, era verdadeiro, isto 
é, correspondia a um curso realmente 
feito e com as notas atribuídas em tais 
documentos, tal objetivo não foi atin
gido. 

Não basta para prová~lo a dr~ 
cunstância de não terem sido os au~ 
tores denunciados em ação penal que 
foi proposta contra alguns autores ou 
utilizadores de diplomas falsos, de 
mais de um estabelecimento de ensino 
de Odontologia, doc. de fls. 22/3. 

Também não atendem a essa fina~ 
lidade atestados de Anésia Gonçalves 
Mattos e de Aquelino Pacheco Filho, 
fls. 24 a 28. 

A maneira de provar a autentici~ 
dade ,da vida escolar seria a perícia no 
livro de onde foram extraídos tais da~ 
dos. 

Mas isso não foi sequer tentado 
pelos autores, não obstante saber-se, 
pela certidão de fls. 21, que o livro 
existe, afirmando o Secretário da Jun~ 
ta Especial de Ensino Livre que .«0 
livro do qual foram extraídos os dados 
da certidão não merecem (sic) a con~ 
fiança desta Junta». 

Afirmar que as certidões de vida 
escolar são verdadeiras porque em cer~ 
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ta ocasião proporcionaram aos autores 
o registro profissional no âmbito esta~ 
dual é resolver a questão pela própria 
questão, pois esse registro profissional 
foi cancelado por serem consideradas 
ideologicamente falsas as certidões que 
os haviam autorizado inicialmente. E 
é precisamente eSSa afirmação de fal~ 

sidade que se quer declarar improce~ 
dente nesta ação. 

Também não atendem ao objetivo 
dos autores, de provar a autenticidade 
ideológica da certidão de sua vida es
colar, os depoimentos de testemunhas, 
tomados na audiência de instrução e 
julgamento, que apenas afirmam co~ 

nhecer alguns dos autores e ter ciência 
de que exerciam a atividade de dentis~ 
tas, fls. 109. 

Assinale~se, por último, e apenas 
de passagem, porque o assunto foge 
ao objetivo técnico da ação declara~ 

tória, que os autores tiveram oportuni~ 
dade, por concessão da Portaria 
623~BR, de 29 de outubro de 1969, do 
Ministério da Educação e Cultura, pu~ 
blicada no «Diário Oficial» de 20 de 
novembro de 1969, de comprovar indi~ 
retamente a regularidade de seus 
cursos, submetendo~se a provas de 
conhecimentos da sua profissão peran~ 
te o Conselho Regional de Odontolo
gia de São Paulo. Esse Conselho' 
aprovou, em tais provas, 16 pessoas 
que, como os autores, tinham tido can~ 
celados os seus registros profissionais. 
E propôs ao Ministério o reexame de 
seus processos, o que significaria o ca~ 
minho para o restabelecimento de seus 
registros profissionais. Os exames não 

terão sido demasiadamente severos, 
pois, de 17 que se apresentaram, 16 fo~ 
ram aprovados (fls. 101). 

Todavia, os autores, que haviam 
requerido esse procedimento adminis~ 
trativo de regularização de sua vida 
profissional, não compareceram aos 
exames (fls. 102 fine) . 

Dou provimento à apelação da 
União Federal para julgar improce~ 

dente a ação, condenados os autores 
nas custas e em honorários de 20% 
sobre o valor da causa, os mesmos 
que a sentença carregava à União. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Ao 
que ouvi, não resta dúvida de que as 
tais certidões, intrinsecamente, são du~ 
vidosas. Assim, nada mais me é dado 
aditar aos votos já proferidos. 

Acompanho~os . 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 41. 799 - SP. ReI.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Rev.: 
Sr. Min. Décio Miranda. Remte. 
ex oUido: Juiz Federal da 5~ Vara. 
Apte.: União Federal. Apdos.: Pom
pílio Francisco de Castro e outros. 

Decisão: Por unanimidade, deu~se 
provimento aos recursos para reformar 
a sentença e julgar a ação improce~ 

dente (em 29~1O~75 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Décio Miranda e 
Jarbas Nobre votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Amarílb Benjamin. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N.a 2.565 - MT 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Décio Miranda 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Apelantçs - Justiça Pública e À'ltonia Rodriguez Servin 

Apelados - Epaminondas Salustiano Pedrosa e outro e Justiça Pública 

EMENTA 

Falsidade ideológica. Registro de nascimento de es
trangeira, como se brasileira fosse. Crime cometido em 
erro quanto ao fato que o constituía, comparecendo a es
Jtrangeira, pessoa rude e de instrução nula, a uma «promo
ção» d€' !"Tegistros civ~s em massa, in~tituída pelas autori
d."ldes municipais, sendo seu objetivo apenas obter documen
to para permanência no País e não sendo suficientemente 
instruída pelos funcionários do cartório e funcionários mu
nicipais encarregadq3 da campanha. Absolvição, nos termos 
do art. 17 do Cód. Penal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma d0 Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento ao recurso 
do Ministério Público e dar provimen~ 
to à apelação da acusada para absol~ 
vê~la, na forma do relatório e notas ta~ 
quigráficas precedentes, que ficam fa~ 
zendo parte integrante do presente jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 20 de agosto de 1975. 
Amarílio Benjamin, Presidente; Décio 
Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Décio Miranda (Re~ 
lator): Na cidade de Campo Grande, 
uma mulher paraguaia, de condição mo~ 
desta e instrução nula, estando há seis 
meses no Brasil, foi aconselhada por 
uma patrícia a «tirar um documento 
brasileiro», para ficar no País, e, apro~ 
veitando~se de uma «promoção» de ca~ 
samentos e registros civis da Câmara 
Municipal, foi registrada como brasi~ 

leira, despachando o JUiz local o pedi~ 
do mediante atestado incompleto de 
dois funcionários municipais, postos a 
serviço da referida «promoção». 

Denunciadas a registrada e as 
duas testemunhas, a sentença, do Juiz 
Federal Dr. Clovis de Mello, condenou 
a primeira à pena de um ano de reclu~ 
são, pela prática do crime do art. 299 
do Código Penal, e absolveu as teste~ 
munhas, que praticaram o crime por 
erro quanto ao fato que o constitui, en~ 
gajadas, como estavam, no êxito da 
«promoção», por determinação de seus 
superiores: (lê fls. 216/221). 

Apela o Ministério Público, da 
parte absolutória, sustentando que a 
honrosa companhia do JUiz de Paz e do 
Escrivão não tem o condão de fazer 
desaparecer o delito perpetrado pelos 
recorridos: (lê fls. 229/231). 

Em contra~razões, defendem os 
apelados sua inocência, afirmando «que 
o fato de haverem ( ... ) atestado as 
declarações ( ... ) ocorrera em circuns~ 
tâncias especiais, vez que assim proce~ 
deram, durante uma campanha promo~ 
vida pela Câmara Municipal de Campo 
Grande, quando por ordem do então 
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Vereador Presidente daquela Edilidade 
foram designados a atenderem e auxi
liarem os pedidos de registro de nasci
mentos e casamentos que, no recinto 
da aludida Câmara Municipal, passa
vam por suas mãos para serem atesta
dos e encaminhados ao Cartório do Re
gistro Civil» (lê tIs. 233/4). 

Também apelou a ré condenada, 
pelo seu defensor dativo, alegando a 
existência de falhas e nulidades no pro
cesso: (lê fls. 253). 

A Sub procuradoria-Geral da Re
pública, em parecer do Procurador Dr. 
Francisco de Assis Toledo, oficia pela 
confirmação da sentença: (lê fls. 260/ 
263) . 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Décio Miranda (Re
lator): Improcedem as alegações de 
nulidade, feitas na apelação em favor 
da ré Antonia Rodriguez Servin. 

O defensor nomeado, tIs. 96, não 
tinha de assinar compromisso, por isso 
que era Defensor Público na Comarca. 
Sua defesa prévia, a fls. 96-v., adotou 
tática habitual, em se tratando de revel. 
Disse discordar do fato atribuído na de
núncia à ré, e reservar-se para falar e 
aduzir suas razões em alegações finais. 

É certo que não apresentou razões 
finais, mas o Dr. JUiz remediou a situa
ção, nomeando defensor dativo o advo
gado que ora subscreve a apelação, o 
Dr. Francisco Gregório da Silva, que 
então apresentou as susbtanciosas ale
gações de fls. 211/213. 

No mérito, dou provimento à ape
lação, para absolver a ré. 

Trata-se de pessoa rude, que não 
sabe ler nem escrever, incapaz até mes
mo de designar a rua em que residia na 
Vila Carvalho, na cidade de Campo 
Grande (fls. 12); conta, hoje, 60 anos 
de idade; sua instrução é informada, no 
boletim individual de fls. 15, como sen
do «nula». 

Aconselhada por uma amiga a re
querer um documento brasileiro para 
permanecer no País (fls. 13), isto po
dia significar uma carteira de identida
de modelo 19. Foi levada a registro por 
ocasião da «promoção», e, ali, ninguém 
cuidou de instruí-la sobre o que estava 
fazendo. Simplesmente colocou sua im
pressão digital ao pé do requerimento 
(fls. 31). O atestado de serem verda
deiras as declarações do requerimento 
estava pré-assinado, não chegando se
quer a ser preenchido com o nome da 
registranda, fls. 31-v., tal era a pressa 
das providências na «promoção». Tudo 
foi feito celeremente, constando as mes
mas datas no requerimento, no atesta
do, no reconhecimento de firma, no des
pacho do Juiz (ibidem). 

Bastava alguém ter dito uma pala
vra, sobre não caber a prática do ato 
senão a brasileiros natos, para que, 
provavelmente, a humilde paraguaia ar
repiasse caminho no que estava fazen
do. 

Isto posto, não vejo como condenar. 
quem não se prova haver agido com 
dolo, senão que apanhado por um sis
tema de facilidades criado para a prá
tica do ato, cujo caráter criminoso não 
estava em condições de entender. 

No tocante aos dois réus absolvi
dos, cuja condenação é pedida na ape-
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lação do Ministério Público, a sentença 
deve ser mantida, e nesse sentido é o 
parecer da douta Subprocuradoria~Ge~ 
ral da República. 

Embora agindo com imprudência 
indesculpável, assinando previamente 
atestados sem o preenchimento do nome 
do interessado (o que se deduz, para 
os demais casos, do que ocorreu com o 
apresentado nestes autos a fls. 31~v.), 
assim procederam na esteira de facili~ 

dades criadas por outras pessoas de 
maior graduação funcional, que instituí~ 

ram e realizaram a «promoção» de re~ 
gistros, sem cercá~la das cautelas e res~ 
guardos imprescindíveis. 

Isto posto, nego provimento à ape~ 
lação do Ministério Público e dou pro~ 
vimento à apelação da ré Antonia Ro~ 
driguez Servin, representada pelo ad~ 
vogado Dr. Francisco Gregório da Sil~ 
va como seu defensor dativo, para ab~ 
solvê~la, por erro quanto ao fato que 
constituiria o crime (art. 386, V, do 
Cód. de Processo Penal, cj c art. 17 do 
Código Penal) . 

Recomendo, porém, ao Dr. Juiz 
Federal, comunicar ao Dr. Juiz do Re~ 
gistro Civil, para os fins de direito, ha~ 
ver sido reconhecida na sentença a nu~ 
lidade do registro de nascimento. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Revi~ 

sor): A apelante Antonia Rodriguez 
Servin fez uso de documento falso para 
registrar~se como brasileira. 

Foi citada por edital, por ter de~ 
saparecido. 

o delito que praticou está do~ 

cumentalmente configurado e teve plena 
confissão no interrogatório (fls. 13). 

Tudo isto é certo. 

Ocorre, entretanto, que a re e 1ll~ 

culta e agiu evidentemente sem dolo. 
Fico com o Ministro Relator. 

N o que se refere à apelação do 
Ministério Público, estou com o parecer 
da Subprocuradoria~Geral da Repúbli~ 
ca. 

Os apelados ao servirem como tes~ 
temunhas da falsa declaração, agiram 
culposamente. 

E o delito do art. 307 é necessa~ 
riam ente doloso. 

Confirmo a Sentença. 

N ego provimento ao apelo do Mi~ 
nistério Público e dou provimento ao 
apeIo da ré. 

EXTRATO DA ATA 

A. Cdm. n9 2.565 - MT. ReI.: 
O Sr. Min. Décio Miranda. Rev.: 
O Sr. Min. Jarbas Nobre. Aptes.: 
Justiça Pública e Antonia Roddguez 
Servin. Apdos.: Epaminondas SaIus~ 
tiano Pedrosa e outro e Justiça Pública. 

Decisão: Por unanimidade, negou~ 
se provimento ao recurso do Ministério 
Público e deu~se provimento à apela~ 

ção da acusada para absolvê~la ( em 
20~8~75 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre, 
Paulo Távora e Amarílio Benjamin vo~ 
taram de acordo com o Relator. Pre~ 

sidiu o julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N.G 2.598 - SP 

Relator - () Exmo. Sr, Min. Jarbas Nobre 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 

Apelante - Justiça Pública 

Apelados - Sílvio Puig e outros 

EMENTA 

Denúncia que capitula crimes por infração ao disposto 
no art. 171. § 2", m, 'c/c os arts. 25 e 51, § 2", do Có~ 
digo Penal. 

Réus absolvidos. 

Apelação em que se empresta nova definição jurídica 
ao fato para que os apelado1s sejam apenados pelo delito 
do capnt do artigo. 

Autcnomia dos dois delitos. 

O Tribunal ISÓ pode inovar a definição jurídica se esta 
estiver contida na denúncia, implícita ou explicitamente. 

In aplicabilidade em segunda instância do preceito do 
art. 38'1, do Código de Processo Penal, vez que já esgo~ 
tado o juízo instrutório da causa. 

Hipótese da Súmula nQ 453. 

Sentença confirunada. 

Recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por empate 
na votação, negar provimento ao recur~ 
so, na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 3 de setembro de 1975. 
- Amarílio Benjamin, Presidente; Jar~ 
bas Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): Sílvio Puig, Raul Paulilo, Fran~ 
cisco de Paula Neves Filho, Juan Serra 
Feu, Gilberto Venchiarutti e Fausto 
Nepomuceno Prado foram denunciados 
como incursos nas penas do art. 171, 
§ 29, lII, cj c art. 25 e 51, § 29, do Có~ 

digo Penal, porque o primeiro, na con~ 
dição de empregado da Caixa Econô~ 
mica Federal, sob o regime da CLT, 
exercendo as atividades de avaliador, 
com a deliberação de lesar o patrimô~ 
nio de sua empregadora, avaliava pe~ 
dras sem valor comercial, como se fos~ 
sem brilhantes para o efeito de garantir 
empréstimos concedidos pela autarquia. 

Para a consecução dos seus objeti~ 
vos, obtivera a colaboração dos demais 
denunciados que se apresentavam à 
Caixa como candidatos a mútuos, apre~ 
sentando como garantia tais pedras des~ 
tituídas de valor, çomo se tratassem de 
brilhantes. 

Lê~se na peça inicial que a 

«Polícia Técnica examinou as 
'pedras' dadas em garantia e 
avaliadas por Sílvio como se bri~ 
lhantes fossem, concluindo se 
tratar de 'vidro branco ou safira 
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branca, que para efeito de pe~ 
nhor e como garantia de emprés~ 
timo junto a Caixa Econômica 
Federal de São Paulo não pos~ 
sui nenhum valor' (fls. 60/66). 
O mesmo Laudo Pericial rela~ 
ciona os denunciados com as 
cautelas, as importâncias levan~ 
tadas e respectivas datas, sendo 
certo que os delitos se alonga~ 
ram e repetiram no curso dos 
anos de 1967, 1968 e 1969». 

Pela Sentença de fls. 241~249, os 
réus foram absolvidos, sendo que Sílvio 
Puig, com base no disposto no art. 386, 
IH do CPP. 

Apela o Ministério Público contra 
esta absolvição, alegando: 

«O digno prolator da r. Sen~ 
tença ora impugnada negou a 
existência de tipicidade, por não 
haver existido efetivo prejuízo 
para a vítima, em virtude de res~ 
sarcimento anterior à ação penal. 

«Cita lição do mestre Ma~ 
galhães Noronha, mas o faz, de 
forma incompleta, pois é o insigne 
jurista citado quem afirma, tam~ 
bém: Obtida a vantagem ilícita, 
há prejuízo para a vítima, dando~ 
se a consumação do crime (Ma~ 
galhães Noronha, Direito Penal, 
Ed. Saraiva, São Paulo, 1967, 
4" ed., rev. e atual., 2Q V., 
p. 449). 

«É o meSmo autor quem asse~ 
vera: além disso, a reparação do 
dano não é elemento do delito, 
não entra em sua constituição; é 
um fato posterior que não pode 
suprimir ou fazer desaparecer o 
que já se realizou no mundo ex~ 
terno (Op. cit., p. 447). 

«Ao avaliar falsamente as 
pedras (meio fraudulento), o ape~ 
lado induzia a Caixa Econômica 
Federal, em erro, fazendo com que 

esta concedesse empréstimos inde~ 
vidos, porque feitos sem a garantia 
do penhor (vantagem indevida). 
«Sabidamente, é o penhor um di~ 
reito real de garantia e integra 
o patrimônio de alguém, como 
bem preleciona ainda Magalhães 
Noronha (op. cit., p. 241). Em 
todos os empréstimos obtidos frau~ 
dulentamente pelo recorrido, a 
Caixa Econômica Federal, privou~ 
se desse seu direito, o que deixa 
bem evidente o prejuízo por ela 
sofrido, sem dizer que o dinheiro 
embora posteriormente restituído, 
não teria sido emprest·ado, sem a 
garantia sempre exigida. 

«Assim, a utilização temporá~ 
ria do dinheiro pelo apelado cons~ 
tituiu vantagem indevida, em pre~ 
juízo do patrimônio da vítima, 
como já demonstrado.» 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública pede a reforma do decisório em 
parecer assim ementa do : 

«Estelionato. Pedras de vi~ 
dro comum dadas em garantia 
de empréstimo de dinheiro à 
Caixa Econômica Federal de 
São Paulo. Sua avaliação como 
brilhantes pelo agente, avalia~ 
dor da Caixa e dono das pedras 
que entregava aos mutuários, 
companheiros de que se utili~ 
zou na execução do plano cri~ 
minoso. Reparação do prejuízo 
após a descoberta da fraude. 
Sentença absolutória sob o fun
damento da falta de lesão patri~ 
monial. A reparação do prejuízo 
não desconstitui o crime, não faz 
desaparecerem fatos pretéritos.» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
lator) - O ora apelado foi denun~ 
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ciado pela prática do crime definido 
no art. 171, § 29, UI, do Código 
Penal, verbis: 

«defrauda, mediante aliena~ 
ção não consentida pelo credor 
ou por outro modo, a garantia 
pignoratícia, quando tem a pos~ 
se do objeto empenhado.» 

A pena prevista para este tipo 
de delito é a mesma cominada no seu 
caput. 

Sílvio Puig como avaHador da 
Caixa Econômioa, indicava para pe~ 
nhor, pedras sem valor comercial, 
dando~as como brilhantes. 

Com este agir obtinha vantagem 
ilícita, induzindo a Caixa em erro, 
mediante ardil. 

Uma coisa, porém, é usar de meio 
fraudulento para induzir alguém em 
erro. Outra defraudar garantia pig~ 
noratícia, mediante alienação. 

A apelação, com o endosso da 
Subprocuradoria~Geral da República, 
pretende a condenação do recorrido 
nas penas do caput do art. 171 do 
Código Penal, aplicando~se o art. 383 
do CPP. 

Ao que tenho, a pretensão não 
tem apoio legal. 

O apelado foi denunciado pelo 
crime do § 29, item lU, art. 171, e 
dessa acusação se defendeu e foi absol~ 
vido. 

Na apelação se quer que haja 
condenação. Não, entretanto, pelo de~ 
lito assim definido. Mas pelo de que 
se ocupa a cabeça do art. 171 ao 
fundamento de que aquele fora expli~ 
citam ente descrito na peça inicial. 

Ao que entendo, a assertiva não 
é exata. 

O réu foi denunciado porque teria 
defraudado garantia pignoratícia, me~ 
diante alienação. 

Quer~se, agora, sua condenação por~ 
que teria obtido vantagem ilícita por 
induzimento a erro. 

Este crime, como bem se vê, não 
se confunde com aquele imputado ao 
réu. 

Deste modo, nesta altura, não se 
poderá aplicar a regra do art. 383 do 
CPP que faculta ao juiz «dar ao fato 
definição jurídica diversa da que cons~ 
tar da denúnóa, ainda que, em con~ 
seqüência, tenha de aplicar pena mais 
grave». 

E isto muito simplesmente porque, 
muito embora os Tribunais possam dar 
ao fato nova definição jurídica (art. 
617 do CP P), a eles não é dado baixar 
os autos para que a defesa, em oito 
dias, fale ou produza provas, com a 
ouvida, no máximo, de três testemunhas 
(art. 384). 

De observar~se, a propósito, que 
o art. 617, adma citado, não alude 
a esse art. 384. Sim, aos arts. 383, 
386 e 387. 

E porque isto é certo, a mim parece 
que a apelação que ora examino jamais 
poderia ser provida sob pena de, ado~ 
tada a tese, ser condenado um réu 
que não se defendeu. 

O máximo que se poderia fazer, 
e isto seria duvidoso, era anular a sen~ 
tença para que, pela nova definição 
jurídica, o réu sobre ela se pronun~ 
ciasse. Enfim, fosse atendido ao man~ 
damento do art. 384 do CPP. 

A propósito da inteligência deste 
artigo, invoco o Ministro Evandro Lins 
e Silva, em voto que proferiu no Ha~ 
bas Corpus nQ 40.114: 

«Quando a denúncia, em seu 
todo, que deve ser intangível, 
fixar o fato de forma que o Juiz 
possa concluir por classificação 
diversa daquela a que chegou o 
promotor, poderá a sentença 
fazê~lo, normalmente, sem ouvir 
as partes. Só terá de mandar 
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abrir vista às partes, quando 
ocorrer a hipótese do art. 384. 
O comum, o freqüente, o mais 
liberal, porém, é o JUiz mandar 
ouvir as partes quando modi~ 
fica a classificação delituosa. 
Não se admite mais do Tribunal 
Superior fazer nova instrução 
do fato para classificação de 
outro crime, nos termos do art. 
384. Isso só se permite ao Juiz. 
Em Segunda Instância, onde já 
há sentença, não se pode renovar 
a instrução do feito. É por isso 
que o art. 617 menciona, ape~ 
nas, o art. 383» (Referências 
da Súmula do SuprEmo Tribu~ 
nal Federal, Jardel Noronha e 
Odaléa Martins, V, 23, p. 157). 

No Habeas Corpus 119 40.359 o 
mesmo Ministro sustenta os argumen~ 
tos (ob. cit., pág. 195), trazendo à 
colação as opiniões de Eduardo Es~ 
pínola Filho e Bento de Faria em 
comentário feito em torno do art. 617 
do CPP: 

. «Não se tolera que venha a 
considerar fato diverso do que 
a sentença deu solução, com a 
inclusão de circunstância ele~ 
mentar nova, que mude a defi~ 
nição jurídica, pois, como ensina 
Bento de Faria «não é lícito 
reformar a sentença de Primeira 
Instância para condenar por fato 
diverso do que for impugnado, 
ou, mantendo a acusação ordi~ 
nana, decretar a condenação 
por fatos não contestados» . 
Muito significativo, elucidando 
perfeitamente a situação é o 
registro de que o art. 617 exige 
a observância do art. 383, mas 
não a do art. 384». 

N esse voto, S. Exa. é incisivo 
ao sustentar: 

«Eis aí porque o Tribunal de 
Segunda Instância só pode ino~ 

var a definição jurídica se esta 
estiver contida no f.ato constante 
da denúncia. Se tal não ocorrer, 
não lhe incumbe aplicar o art. 
384 do Códi:go de Processo 
Penal, porque já esgotado o 
Juízo instrutório da causa.» 

A Jurisprudência do Supremo Tri~ 
bunal Federal foi condensada na 
Súmula 453, nestes termos: 

«Não se aplicam à Segunda 
Instância o art. 383 e parágrafo 
único do Código de Processo 
Penal, que possibilitam dar nova 
definição jurídica ao fato deli
tuoso, em virtude de circunstân~ 
cia elementar não contida, exp1í~ 
cita ou implicitamente, na 
denúncia ou queixa.» 

Em denúncia pela prática do crime 
do § 29, lU, art. 171, do Código Penal, 
não está implícita e muito menos explí~ 
cita, a conduta delituosa definida no 
caput desse artigo. 

O apelado foi denunci:ado e absol~ 
vido da acusacão de ter defraudado 
penhor. . 

Não pode em Segunda Instância, 
ante nova definição jurídica do fato, 
vir a ser condenado, sem defesa, à 
acusação de ter obtido vantagem ilícita, 
em prejuízo alheio, induzindo ou man~ 
tendo alguém em erro, mediante arti~ 
fício ou ardil. 

Mas, admitindo para argumentar. 
que na denúncia por defraudação de 
penhor esteja implícita a nova defini~ 
ção jurídica do fato capaz de justificar 
a condenação que se objetiva, mesmo 
assim, esta não teria sentido. 

O estelionato é crime de dano. 
Este é elemento do seu conceito. 

No caso dos autos, a Caixa, com 
o comportamento do ora apelado, não 
o sofreu, efetivamente. 
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Ao receber como pedra preciosa 
vidro sem qualquer valor comercial, 
em garantia de empréstimo, não viu 
desfalcado seu patrimônio. 

Não teve prejuízo, a não ser po,.., 
tenda!. 

Como dano, na lição de Bento de 
Faria (Código Penal Brasileiro -
V 01. IV, pág. 177), 

«entende~se qualquer prejuízo 
sofrido por outrem em seu pa~ 
trimônio, ou, em outros termos, 
é a efetiva diminuição ou des~ 
truição definitiva ou temporária 
de uma atividade patrimonial, 
economicamente apreciável, por~ 
que importa na perda de uti1i~ 
dade real ou de condições de 
gozo, presente ou futuro, do 
patrimônio» ... 

«Há de ser, pois, efetivo e 
concreto, não bastando o dano 
simplesmente potencial». 

O apelado não defraudou, me~ 
diante alienação, a garantia pignora~ 
tícia pelo simples motivo de que o 
penhor não existia e, desse modo, não 
podia ser vendido. 

Quanto ao pressuposto do dano, 
este, de sua parte, não ocorreu. 

Os empréstimos concedidos sob a 
fraude cometida pelo apelado não che~ 
garam a ser exigidos também porque 
antes da denúncía, eles foram resga,.., 
tados. 

Sem dano ou prejuízo não se aper~ 
feiçoa o delito do art. 171. 

Sua caracterização, como prele~ 
cio na Magalhã\!" Noronha, citado na 
Sentenca, só ocorre se se somarem os 
seguint~s elementos: meio fraudulento 
+ erro + vantagem ilícita + lesão 
patrimonial = estelionato. 

À ausência do pressuposto por 
último indicado, o crime não se ostenta, 
no caso. 

Confirmo a sentença. 
Nego provimento ao recurso. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Paulo Távora (Re~ 
visor): O fato e a autoria estão com~ 
provados pela confissão do réu ern 
Juízo (fls. 140), ver bis: 

«que confessa a imputação; 
que conhece as testemunhas ar~ 
roladas pela acusação, nada 
tendo a declarar contra as mes,.., 
mas; que conhece todos os cO J 

réus, igualmente nada tendo a 
declarar contra os mesmos; que 
exerceu as funções de avaliador 
junto à Caixa Econômica Fe,.., 
deral, em S. Paulo, por cerca 
de 7 anos, desde 1964 pelo 
regime da CLT; que à época 
dos fatos descritos no libelo, 
por rodízio, exercia as funções 
junto à «agência da Avenida 
Paulista»; que em data que não 
se recorda, foi procurado em 
sua residência, por J uan Serra 
Feu, ou pelo Dr. Francisco de 
Paula Neves Filho, ora não po,.., 
dendo precisar qual deles inicial,.., 
mente, sendo certo que o pro,.., 
curaram separadamente; que 
ambos necessitavam de emprés,.., 
timo junto àquela Caixa Eco,.., 
nômica e conversaram com o 
interrogando para saber como 
o mesmo poderia ser obtido; 
que dessa conversa, mantida 
inicialmente com Juan, ou com 
o Dr. Francisco, surgiu para o 
interrogando a idéia de que os 
mesmos oferecessem como ga,.., 
rantia de seus empréstimos, 
«safira branca», ou seja vidro 
comum, se fossem brilhantes, 
sendo certo que o interrogando 
se encarregaria de proceder à 
avaliação, como se brilhantes 
fossem; que nada recebeu por 
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esta ação, tendo assim agido 
com a única intenção de auxilIar 
aqueles co~réus; que procedeu 
da mesma forma com relação 
aos empréstimos do réu Raul 
Pa.ulilo; que com relação aos 
empréstimos levantados por seu 
genro Fausto Nepomuceno Pra~ 
do, o interrogando tem a escla~ 
recer que o numerário obtido 
foi entregue ao próprio interro~ 
gando, que dele se utilizou para 
«a sua vida particular», que 
igualmente solicitou ao réu Gil~ 
berto «por duas ou três vezes» 
que solicitasse empréstimo, da 
forma já descrita, tendo se utí~ 
lizado do numerário obtido; que 
descoberto o procedimento o 
interrogando ressarciu aquele 
estabelecimento integralmente 
com referência aos empréstimos 
obtidos através o genro Fausto 
e Gilberto, seu antigo emprega~ 
do numa joalheria; que o seguro 
fidelidade cobriu parte da im~ 
portância devida pelo interro~ 
gando; que pelo que é do conhe~ 
cimento do interrogando, os 
demais acusados também pro~ 
cederam integralmente, aos res~ 
gates de seus respectivos dé~ 
bitos; que segundo é de seu 
conhecimento, a quitação inte~ 

gral daqueles débitos abrangeu 
inclusive juros e correção mone~ 
tária, além das taxas; que foi 
dispensado de suas funções junto 
àquele estabelecimento bancário, 
tendo sido suspenso de suas fun~ 
ções no próprio dia em que os 
fatos ora descritos se tornaram 
conhecidos; que nenhum dos 
funcionários daquela Caixa, lo~ 
tados junto à agência da Ave~ 
nida Paulista, tinha conhecimen~ 
to de tal procedimento; que 
jamais foi processado anterior~ 
mente; que o interrogando quer 
esclarecer ainda que as dívidas 

de Raul Paulilo foram cobertas 
pelo próprio interrogando, sen~ 
do certo que o numerário aufe~ 
rido através dos empréstimos foi 
utilizado por Raul exclusiva~ 
mente.» 

o acusado, valendo~se de sua 
condição funcional, de avaliador, ates~ 
tou, falsamente, a qualidade dos obje
tos oferecidos em penhor, declarando 
ser «brilhante» quando, em realidade, 
se tratava de vidro comum, para efeito 
de levantar dinheiro da Caixa e utilízá~ 
lo em benefício próprio em algumas 
operações, e. de terceiros, noutras. 

A despeito de haver 1 O avaliado~ 
res na matriz, os testemunhos de fls. 
156, 157 e 179 convencem que o acusa~ 
do podia manter contato direto com os 
clientes e atuar junto à distribuição para 
caber~lhe o exame e a estimativa dos 
objetos oferecidos em penhor por de~ 
terminadas pessoas. N a agência da 
Avenida Paulista, onde funcionava um 
único avaliador em regime de rodízio 
calhava a exclusividade quando era sua 
vez. 

Irrelevante, outrossim, a alegação 
de comprometimento da defesa pela ca~ 
pitulação da denúncia no art. 171, § 29, 

item III, do Código Penal. O acusado 
responde à imputação dos fatos que es~ 
tão, satisfatoriamente, descritos na peça 
acusatória. A definição jurídica pode 
ser modificada pelo Juiz ou pelo Tribu~ 
nal nos termos, respectivamente, do 
art. 383 e 617 do CPP. A Súmula 
nl' 453 do Supremo Tribunal Federal 
só exclui a alteração do enquadramento 
na segunda instância quando se trata 
da hipótese do art. 384 do CPP, isto 
é, no caso de a denúncia não conter 
todos elementos tipificadores do delito. 
É curial tal impossibilidade porque com 
a instrução conclusa e selada pela de
cisão, o órgão jurisdicional de 29 grau 
não poderia reabrir a instância de prova 
e alegações em face de circunstância 
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emergente dos autos, caracterizadora de 
diversa figura penal, que o Ministério 
Público não aditou e o juízo a quo abs~ 
teve~se de prover. 

Na espécie, porém, a narrativa do 
libelo contempla todos os componentes 
do estelionato. Houve vantagem ilícita 
em favor do apelado e de terceiros pelo 
locupletamento de dinheiro da Caixa 
com perversão das suas normas opera~ 
cionais. O acusado induziu e manteve 
a empresa pública em erro mediante o 
expediente de atestar, falsamente, a es~ 
pecificação e a valia das pedras. 

O dano se verificou no momento 
em gue as importâncias "foram entre~ 
gues, mediante captação dolosa, às pes~ 
soas que não tinham condições de re~ 
ceber sem garantia idônea. A privação 
temporária de um valor por fraude, 
ainda que a vítima não perceba, de 
pronto, a falta pelo ardil da operação 
enganosa, importa desfalque efetivo de 
utilidade econômica. 

Consumado o delito, não o descri~ 
mina a reposição posterior do dinheiro 
com os acessórios, seja pelo resgate das 
cautelas do penhor, seja pela cobertura 
do seguro fidelidade. A execução da 
apólice torna evidente a ocorrência da 
lesão. Pois o seguro só indeniza o dano 
real, e não potencial. Cita~se com per~ 
tinência, nos autos, o ensinamento de 
Magalhães Noronha: 

« . .. a reparação do dano não 
é elemento do delito, não entra 
em sua constituição; é um fato 
posterior que não pode suprimir 
ou fazer desaparecer o que já 
se realizou no mundo exterior» 
(fls. 253). 

No mesmo sentido, a pOSlçao do 
Supremo Tribunal Federal: 

«Estelionato. Justa causa para 
a ação penal. O ressarcimento 
do dano não extingue a punibi~ 
lidade» (RTf 57/415) . 

Se não se concluísse pela configu~ 
ração mais branda do estelionato, ter~ 
se~ia então de admitir ocorrência de in~ 
fração de maior gravidade. Pois, con~ 
fessadamente, o réu inseriu declaração 
falsa, em documento interno de instru~ 
ção do empréstimo, com o fim de alterar 
a verdade sobre a espécie e valor das 
pedras do penhor, fato juridicamente 
relevante para apropriar~se de dinheiro 
da Caixa. 

Adoto, entretanto, o entendimento 
mais benigno que o falso se absorveu 
no estelionato para reconhecer que o 
acusado incorreu na sanção do art. 171, 
caput, do Código Penal. 

Atendendo os fatores do art. 42 
do Estatuto Criminal, fixo a pena~base 
no mínimo de um ano, acrescida de um 
terço, na forma do art. 171, § 39 , por 
ter sido o delito cometido contra insti~ 
tuto de economia popular. Tratando~se 
de primário e ressarcido o prejuízo (art. 
171, § 19 ), substituo a reclusão por de~ 
tenção e concretizo a pena em um ano 
e quatro meses e multa de Cr$ 1,00. 

O acusado satisfaz as condicões do 
art. 57 do Código Penal que pr~sumem 
não tornará a delinqüir e autorizam sus~ 
pender a execução de pena por três 
anos. O réu ficará sujeito ao cumpri~ 
mento das obrigações previstas no art. 
767, § 19 do CPP, a comparecer, men~ 
salmente, perante a autoridade policial. 
comprovando sua ocupação, e comuni~ 
car, previamente, a mudança de resi~ 
dência. Delego ao Dr. Juiz Federal em 
São Paulo a realização da audiência 
prevista no art. 703 do CPP. 

Dou provimento à apelação do Mi~ 
nistério Público para julgar Sílvio Puig, 
qualificado nos autos, incurso no art. 
171, caput, do Código Penal e conde~ 
ná~lo à pena de um (1) ano e quatro 
meses de detenção, multa de Cr$ 1,00 
e pagamento das custas. Suspendo por 
três anos a pena privativa de liberdade 
nas condições antes mencionadas. 
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VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Décio Miranda: Com 
a vênia devida aos eminentes Colegas 
que votaram em sentido contrário, fico 
de acordo com a fundamentação do 
voto do Sr. Ministro Paulo Távora. 
Apenas me permito discordar de S. 
Exa. na conclusão. Não me parece 
seja pequeno o prejuízo, de modo a au~ 
torizar a transformação da pena de re~ 
clusão em pena de detenção, com fun~ 
damento no § 19 do art. 171 do Códi~ 
go Penal. O prejuízo foi considerável. 
não importando na desconsideração de 
seu vulto a circunstância de haver sido 
ressarcido. O prejuízo se mede no mo~ 
mento em que é causada a lesão penal. 

Assim, dou provimento à apelação 
para condenar o réu nos termos em que 
o faz o Sr. Ministro Paulo Távora, mas 
a um ano e 4 meses de reclusão, e não 
de detenção. 

De resto, se o meu voto neste mo~ 
mento pudesse pesar para outra solu~ 
ção - e não pode, dada a circunstân~ 
cia de encontrar~me na última posição 
de votar - eu me inclinaria até mes
mo por aumentar a duração da pena 
aplicada pelo Sr. Ministro Paulo Tá~ 
vora. 

O réu agiu, a meu ver, com dolo 
intenso, quebrando o dever elementar 
e fundamental do seu cargo, que era a 
fidelidade às regras da avaliação dos 
bens apresentados a penhor. Sabia sua 
atuação protegida pela clandestinidade, 
porque a Caixa Econômica não tinha 
condições de verificar o que se passava. 
E ainda haveria outra razão para exa~ 
cerbar a pena, tratar-se evidentemente 
de crime continuado. 

Nesses termos, Sr. Presidente, dou 
provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Cada julgamento tem particularidades, 

às vezes contornáveis, outras, entretan
to, como no caso dos autos, de difícil 
solução. Foi o acusado denunciado 
como incurso no art. 171, § 29, item 
lII, do Código Penal: 

«Art. 171. Obter, para si 
ou para outrem, vantagem ilícita, 
em prejuízo alheio, induzindo ou 
mantendo alguém em erro, me~ 
diante artifício, ardil, ou qual~ 
quer outro meio fraudulento: 

«Pena: reclusão de um a cin~ 
co anos, e multa, de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei~ 
ros) . 

«§ 29 - Nas mesmas penas 
incorre quem: 

«II! - defrauda, mediante 
alienação não consentida pelo 
credor ou por outro modo, a ga
rantia pignoratícia, quando teal 
a posse do objeto empenhado». 

Evidentemente, a capitulação do 
crime nesse dispositivo não correspon.,. 
de à ação praticada. Ter-se-ia, portan
to, que examinar exatamente o artigo 
do Código que o acusado infringiu. 

Na Segunda Instância, estamos 
nós balizados pelo que determina a Sú~ 
mula 453, do Supremo Tribunal Fe
deral: 

«Não se aplicam à segunda 
instância o artigo 384 e parágra~ 
fo único do Código de Processo 
Penal, que possibilitam dar nova 
definição jurídica ao fato deli
tuoso, em virtude de circunstân
cia elementar não contida, explí~ 
cita ou implicitamente, na de
núncia ou queixa.» 

A orientação do Supremo Tribunal 
Federal, a meu ver, é completamente 
impeditiva de, na 2'-' Instância, reclassi ... 
ficar-se o delito, desde que importe 
numa outra figura e resulte em pena 
mais grave. 
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. Quando, porém, o Juiz de 29 grau 
reconhece que a classificação do delito 
e~tá evidentemente errada em face da 
ação praticada, tenho dito, algumas ve~ 
zes, que a fórmula de remediar~se a 
~onting,ência seja anular~se a sentença, 
para determinar que o Ministério Pú~ 
blico' reexamine a situação e adite a de~ 
núncia, conforme achar de direito, pro~ 
cedendo o Dr. Juiz, em seguida, como 
determina o Código. 

Não obstante, essa orientação sus~ 
cita controvérsia, sobretudo porque nem 
sempre, no processo, se encontra e1e~ 
mento, para formular~se essa alternati~ 
va. Existe também Súmula do Supremo 
Tribunal Pederal- a de n9 160 - que 
proclama: 

«É nula a decisão do Tribunal 
que acolhe, contra o réu, nulida~ 
de não argüida no recurso da 

.' acusação, ressalvados os casos 
de recurso de ofício.» 

Há, portanto, objeções de toda sor~ 
te, cerceando a orientação do Juiz de 
29 grau. Por outro lado, em matéria 
crimfual, prepondera a idéia de que, 
anulado o processo, o réu, de alguma 
sorte, 'está resguardado pelos limites da 
decisão anterior. É certo ainda que, no 
caso, o provimento ou a nulidade teriam 
como' conclusão a exata classificação do 
delito ou a condenação. Em resumo, 
acho. que a situação seja da maior per~ 
plexidade. 

O Sr. Ministro Revisor, no seu 
bom intuito de ajustar o processo à rea~ 
lidade. e de encontrar a fórmula ade~ 
quada, desclassifica o delito para o art. 
1.71, capat, assim enunciado: 

«Obter, para si ou para ou~ 
trem, vantagem ilícita, em pre~ 
juízo alheio, induzindo ou man
tendo alguém em erro, mediante 
artifício, ardil, ou qualquer outro 
meio fraudulento.» 

Reconheço o cuidado que o Sr. 
Ministro Paulo Távora põe no seu tra~ 

balho . Não obstante, fico sem poder 
aceitar essa nova classificação do deli
to, não tanto pela impossibilidade de
corrente da Súmula 453, mas porque, 
na minha compreensão, não vejo como 
ajustar~se o prócedimento do réu à fi~ 
gura de estelionato. Era ele empregado 
da Caixa Econômica; avaliou falsamen~ 
te vidro como pedra preciosa; entregou 
dinheiro sobre essa avaliação, como o 
recebeu ou retirou para si. O estelio
nato exige sempre o autor e o sujeito 
passivo, que é a vítima. O iludimento 
tem que se exercer em relação a algUém, 
não pode ser ficto. Assim, de forma 
alguma, o estelionato se pode admitir 
no caso dos autos. 

A hipótese, então, seria de falsifi~ 
cação. Mas, como resultado de tudo, 
na realidade, houve apropriação do di
nheiro da Caixa, por seu funcionário. 
Seria possível, em conseqüência, admi~ 
tir~se o peculato; a falsificação e outros 
procedimentos ficariam absorvidos por 
essa forma mais característica do delito 
praticado. 

Deparo~me, entretanto, com o 
óbice intransponível da Súmula 453. 
Não vejo como anular por isso o pro~ 
cesso, mandar que o Ministério Público 
adite, e o Juiz observe as regras do Có~ 
digo. Outra Súmula, fora disso, como 
já vimos, proíbe que se aceite nulidade 
não argüída. Dentro do sistema penal 
que nos rege, o Juiz aplica a lei e tem 
iniciativa na apuração dos fatos. En~ 
tretanto, no regime do Código de Pro~ 
cesso Penal de 41, o Juiz perdeu qual~ 
quer traço de acusador. 

Portanto, a meu ver, reconhecendo 
embora o erro evidente da formulação 
da denúncia, fico impedido de anular 
o processo e ajustá-lo à formulação 
adequada. 

Em face de tais contingências, o 
meu voto é no sentido de também con~ 
firmar a sentença. Acho que é melhor 
absolver do que chegar à condenação, 
mesmo merecida, mediante processos 
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que não sejam absolutamente regulares 
e testados pela ressonância da lei. 

De outro lado, aceito que, para o 
homem médio, o processo criminal, no 
cumprimento de suas formalidades, já 
por si atinge, de algum modo, uma das 
finalidades da pena, seja intimidando~o, 
seja advertindo~o, para que não rein~ 
cida. 

Por essas razões, nego também 
provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. n9 2.598 - SP - ReI.: 
Min. Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. 

Paulo Távora. Apte.: Justiça Pública. 
Apdos.: Sílvio Puig e outros. 

Decisão: Por empate na votaçã~ 
negou~se provimento ao recurso, venci
dos os Srs. Ministros Paulo Távora e 
Décio Miranda que proviam à apelação 
para a condenação do acusado a um 
ano e quatro meses de reclusão, tendo 
o Sr. Ministro Revisor transformado a 
citada pena em detenção e concedido <? 
sursis (em 3~9-75 - 2" Turma). 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
votou de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 2.617 - BA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Apelante - Justiça Pública 

Apelado - Maria de Lourdes Santos Souza 

EMENTA 

Processo Penal. Sentença. JUiz removido. 

É nula a sentença penal, proferida por JUiz depois ge 
sua remoção da Seção Judiciária e da assunção do exer~ 
cício da Vara por novo titular. 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos dar provi
mento ao recurso para decretar~se a 
nulidade da sentença determinando-se 
que outra seja proferida regularmente, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 27 de agosto de 1975. 
Amarílio Benjamin, Presidente; 

Paulo Távora, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Paulo Távora· (Re
hltor): O Ministério Público Fededl 
ofereceu denúncia contra Maria de 
Lourdes Santos Souza pelo crime do 
art. 312 do Código Penal. Encarre
gada de Valores na Agência em Ca
ravelas da Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos, incorreu no alcance 
de Cr$ 13 .340,79. ' 

Decretada prisão administJ;ativa, 
não se efetivou. A funcionária repôs 
a quantia. O inquérito disciplinar con~ 
cluiu pela responsabilidade. Mas. suge,. 
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riu' a' aplicação da pena de suspensão, 
atendendo o ressarcimento e o tempo 
de trabalho da servidora, que já reque~ 
rera aposentadoria. O processo fun~ 
donal foi arquivado em face da inati~ 
vação da acusada. 

O Juízo requisitou à empresa pú~ 
blica o termo de balanço de valores 
quando a Ré assumiu a função. Veio, 
porém, aos autos apenso o balancete 
da inspeção em que se verificou o al~ 
cance (fls. 106/107). 

. Interrogatório da Denunciada (fo~ 
1has 87), defesa prévia (fls. 89), pro~ 
va' testemunhal colhida por precatória 
em Caravelas (fls. 124/126 e 130/ 
132) e razões finais (fls. 137 e 141) . 

O Dr. Araken Mariz de Faria 
absolveu a Acusada por não configu~ 
rado o dolo (fls. 146/147). 

Apelação do Ministério Público 
(fls. 150). Em razões, argúi, exclusi~ 
vamente, a nulidade da sentença por 
incompetência do prolator, quando já 
deixara o exercício da Vara e nela se 
investira o Dr. Armindo Guedes da 
Silva (fls. 152). 

As contra~razões estão às fls. 155. 
Sustenta que a Ré não pode ser pre~ 
judícada em razão de eventual defeito 
na permuta de magistrados. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública opina pelo provimento do re~ 
curso para anular~se o decisório (fo~ 
lhas 162). 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

o Sr. Min. Paulo Távora (Re~ 
lator): A sentença foi proferida na 
Bahia por magistrado que fora remo~ 
vido para o Rio Grande do Norte, de~ 
pois que seu colega, com quem permu
tou, já assumira o exercício da Vara 
-em Salvador ( fls. 153). 

o art. 571, item VIL do Código 
de Processo Penal estabelece que as 
nulidades verificadas após a decisão 
de primeira instância deverão ser ar
güídas nas razões do recurso. Foi o 
que fez o Ministério Público, ao im
pugnar a falta de poder jurisdicional 
da autoridade sentenciante. 

É pacífica a doutrina e a juris
prudência que não se aplica ao pro
cesso criminal comum o princípio da 
identidade física do juiz. O art. 502, 
parágrafo único, simplesmente, faculta 
(<<poderá determinar») renovar a ins
trução quando o julgador não tiver 
presidido os atos. Não há, pois, sub
sistência ou prorrogação da atividade 
do magistrado que colheu a prova e 
foi transferido antes de ultimar o jul
gamento como acontecia no procedi
mento civil durante o Código de 1939 
(art. 120). 

É certo, assim, que o signatário da 
decisão recorrida não tinha mais atri
buição para exará-la. No elenco das 
nulidades do art. 564, a incompetência 
é o primeiro defeito arrolado (I), que 
inutiliza os atos decisórios (art. 567) 
e, em regra, não comporta sanação. 
É dever do juiz, diz o art. 109, em 
qualquer fase do processo, se reconhe
ser motivo que o torne incompetente, 
declará-lo nos autos, haja ou não ale
gação da parte. 

A propósito do assunto, este lance 
do voto do Ministro Orozimbo Nona
to tornou-se clássico e de citação obri
gatória por todos que versem o pro
blema das nulidades no processo pe
nal: 

«Proclama o art. 564 do Có
digo de Processo Penal que nu
lidade ocorre por incompetência 
do juiz». Resta saber se essa 
nulidade deixa de cobrir-se pelo 
silêncio, pela taciturnidade da 
parte, e pode ser declarada, ain-
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da que se não haja provado 
detrimento para a acusação ou 
para a defesa. Falando pela via 
ordinária, nulidade não se dá 
desde que do fato que a funda~ 
mente não derive prejuízo para 
a acusação ou para a defesa. 
É o que enuncia em termos ini~ 
ludentes e generalíssimos o ar,.. 
tigo 563 do Código. Mas o 
caso da incompetência foi con~ 
siderado sob critério rigoroso, 
que não abre azo à aplicação 
dos salubres princípios mencio~ 
nados na «Exposição de Moti~ 
vos» do Código de Processo 
Penal. A nulidade derivada de 
incompetência, no que diz para 
os atos decisórios, não é saná~ 
velo O art. 572 da codificação 
processual penal considera sa~ 
nadas, na ausência de argüição 
tempestiva, ou pelo preenchi~ 

mento da finalidade do ato, ou 
pela aceitação, ainda que tacita~ 
mente, de seus efeitos, as nuli~ 
dades que taxativamente enu,.. 
mera. E o caso de incompetên,.. 
cia insere~se em inciso que se 
coloca fora da influência do ci~ 
tado artigo. Os grandes argu~ 
mentos, pois, que extraídos, 
aliás, do sistema e de textos 
do Código de Processo Penal 
se armam e se atiram no bom 
combate ao flagelo vitando das 
nulidades, desvigoram~se no· caso 
especial da incompetência do 
juiz. É que a competência, abso~ 
luta ou relativa, constitui sem~ 
pre, em matéria penal, matéria 
de ordem pública. Situa~se ao 
desalcance da vontade das par~ 
tes. Nula é, pois, a sentença 
proferida em matéria penal, por 
juiz incompetente, ainda que re~ 
lativamente. Apenas a nulidade 
não enferma senão a sentença» 
(Revista Direito, voI. 58, pá
gina 321) . 

Acórdão do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul vai mais longe. 
O vício é de falta de jurisdição, e não 
apenas de competência. A sentença 
é mais do que nula, inexiste: 

«A rigor, não se trata de in,.. 
competência ratione Zoei. O 
magistrado é que, por não mais 
ter jurisdição na unidade pro:
cessual a que pertence o pro
cesso, já não poderia ali profe,.. 
rir decisões. Não é apenas fal,.. 
ta de competência, é falta de 
jurisdição. O juiz pode ter ju.,
risdição, sem ter competência; 
mas não pode ter competência, 
sem ter jurisdição» (Revista 
Forense, vol. 211, pág. 326) . 

Em hipótese menos significativa, 
de decisão prolatada por juiz em fé,.. 
rias, a invalidade é, enfaticamente, de,.. 
nunciada por Pontes de Miranda: 

«. .. sentença proferida por 
juiz em férias é nula. Juiz em 
férias não é juiz» (Comentários 
ao Código de Processo Civil, 
2'!- edição, voI. I, pág. 347). 

O Supremo Tribunal Federal ado,.. 
tou posição análoga ao conceder H a
beas Corpus contra decreto condena,.. 
tório emitido por magistrado substituto 
que não se encontrava mais no exer,.. 
cício da Vara e em gozo de férias 
(RTJ 68/632). 

Por esses fundamentos, e sem em,.. 
bargo de reconhecer a melhor intenção 
ao juiz removido, no empenho de soIu,.. 
cionar os processos que instruíra, a 
nulidade argüida pelo Ministério pú,.. 
blico tem procedência. 

Dou provimento para anular a 
sentença a fim de que outra seja profe,.. 
rida por autoridade judiciária compe,.. 
tente. 
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EXTRATO DA ATA 

A. Crim. n9 2.617 - BA. Rela~ 
tor: Sr. Min. Paulo Távora. Rev.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Apte.: 
Justiça Pública. Apda.: Maria de 
Lourdes Santos Souza. 

Decisão: Deu~se provimento ao 
recurso para decretar~se a nulidade 

da sentença determinando~se que outra 
seja proferida regnlarmente. Decisão 
unânime (em 27~8~75 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benja~ 

min, Décio Miranda e Jarbas Nobre 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Minis J 

tro Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 2.676 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Décio Miranda 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Apelantes - Justiça Pública e Agência Especial de Financiamento Indus
trial - FINAME 

Apelados - João Evangelista Barcelos Filho e outros 

EMENTA 

Financeiras. Empréstimos a curto prazo, do FINAME, 
mediante garantia de títulos que ficam em poder da socie
dade financeira mutuária, e podem ser vendidos a terceiros, 
com o compromisso de ser utilizado em pagamento do 
credor o produto da venda. Incerteza quanto à prova 
de já estarem vendidos os titulos na data em que foram 
dados em garantia. Confirmação de sentença absolutória 
do crime do art. 171 do Código Penal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, negar provimento aos recur~ 
sos, na forma do relatório e notas ta~ 
qui gráficas precedentes, que ficam fa~ 
zendo parte integrante do presente jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de setembro de 1975. 
- Amarílio Benjamin, Presidente; Dé~ 
cio Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Décio Miranda (Re~ 
lator): Foram os réus, João Evan~ 
gelista Barcelos, Antônio Veiga de 
Freitas, Aurélio Chaves e José do Vale 

Nunes denunciados, em março de 
1970, como incursos nas penas do ar~ 
tigo 171 do Cód. Penal, porque, como 
Diretores de dinanceiras», nos dias 
13 e 14 de janeiro de 1969, celebraram 
com a FINAME operação de mer~ 
cado secundário em valores de .... 
Cr$ 150.000,00 e Cr$ 300. 000,00, me~ 
diante a venda de letras de câmbio, 
modalidade de empréstimo a curto pra~ 
zo com garantia, pela qual os títulos 
dados em penhor permanecem em po~ 
der do devedor, para que este, se assim 
lhe convier, receba o respectivo valor 
e de imediato reembolse o credor, o 
que, no caso concreto, foi fraudado 
pela circunstância de que, na data da 
operação, os títulos já estariam vendi~ 
dos. 

A sentença, da Juíza Federal Dra. 
Maria Rita Soares de Andrade, absol~ 
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veu os acusados, com estas considera~ 
ções, na parte decisória: 

«O M. P. acusa os denuncia~ 
dos de haverem feito operações 
de crédito com a FINAME, 
dando em garantia títulos que, 
ao momento, 13 e 14 de janeiro 
de 1969, já h,wiam sido nego~ 
ciados e transferidos a tercCi~ 
ros. Nesta operação teria con~ 
sistido o estelionato - inf;:ação 
configurada no art. 171 do Có~ 
digo Penal. 

Logo, deveria provar o M.P.: 

,a) que os professores diri~ 
gentes da CIFRA S. A. e da 
Atlântica, teriam, com ardil, 
induzido a erro o gerente ope~ 
rador na transação com a ... 
FINAME, e por este processo, 
obtido os empréstimos de Cr$ 
300.000,00 e Cr$ 150.000,00, 
respectivamente, dando em ga~ 
rantia títulos já vendidos. 

O M. P. não conseguiu pro~ 
var a acui>ação, porque: 

19 ) O inquérito junto pro~ 
curou obter a prova material do 
delito, ou seja, que, nos dias 13 
e 14 de janeiro de 1969 os títu~ 
los constantes dos termos de ga~ 
rantia já estavam vendidos. 

29 ) Fez perícia e o resul~ 
tado desta consta das fls. 201/ 
203: «Dos exames realizados 
concluem os peritos que: a) Se~ 
gundo os elementos fornecidos 
à perícia e acima mencionados 
(o fornecimento foi feito pelo 
Liquidante nomeado pelo Banco 
Central) não é possível afirmar 
que os títulos, objeto da opera~ 
ção com a FINAME, já esta~ 
vam vendidos na data da tran~ 
sação; b) que, na data da tran~ 
sação, existiam títulos disponí~ 
veis no valor global de ..... . 

Cr$ 2.497. O 16,42». A penCIa 
elide o depoimento do liquidante. 

Ressalta, ainda, a perícia, que 
os contratos davam autorização 
à FINAME para inventariar fi~ 
sicamente os títulos objeto da 
operação. 

39 ) As testemunhas de acusa~ 
ção deram declarações que não 
correspondem ao que consta dos 
autos. 

A primeira diz haver a perí~ 
cia policial apurado haverem os 
acusados prestado declarações 
falsas - por comprovada a 
inexistência dos títulos. O que 
a perícia apurou foi o inverso. 
Não só apurou a existência dos 
títulos dados em garantia, como 
apurou que, à data das opera~ 
ções, havia, nas firmas, títulos 
disponíveis em valor mais de 
seis vezes superior ao emprés~ 
timo, fls. 200/203. 

A segunda testemunha, o 
agente operador da FINAME 
na transação, diz que, no mês 
das operações, objeto do pro~ 
cesso, foi decretada a interven~ 
ção nas firmas e que o liqui~ 
dante afirmou não existirem as 
letras dadas em garantia, vendi~ 
das desde 1968. Os autos pro~ 
vam o contrário. Declara ter 
feito outras 26 operações com as 
duas firmas, todas Liquidadas. 

A 3" testemunha, o próprio 
Liquidante não conhece o laudo 
pericial. 

As empresas estiveram sob 
inspeção do Banco Central do 
Brasil, por parte do depoente, 
desde outubro de 1968 e os re~ 
sultados parCiaIS levados ao 
Banco determinaram a liquida~ 
ção, em janeiro de 1969. 

49 ) A prova de defesa foi 
quase toda sobre a honorabili~ 
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da de moral dos acusados, na 
maioria professores. Prova vá~ 
lida para a natureza do crime. 
Homem de bem não pratica es~ 
telionato. 

Não há caracterização da fi~ 
gura do estelionato, no caso. 
Para que a mesma se consu~ 
masse seria necessário que os 
Réus houvessem procurado in~ 
duzir a erro a FINAME para 
tirar vantagens. O MP diz te~ 
rem assim agido os mesmos: te~ 
riam prestado declarações fal~ 
sas, dando em garantia títulos 
transferidos por venda a tercei~ 
ros e assim obtido empréstimo. 

59) A prova pericial destrói 
a acusação da denúncia. Ditem 
os peritos não estar provado 
estivessem aqueles títulos dados 
em garantia vendidos, à data 
das operações, e mais que, no 
momento, os Réus, cujas firmas 
haviam obtido empréstimo de 
Cr$ 430.000,00, dispunham, tí~ 
tulos livres, de valor superior a 
dois milhões e; quatrocentos mil 
cruzeiros. Certo que, só por 
equívoco, e não com espírito 
preconcebido de fraudar, al~ 
guém que dispõe de mais de 
dois milhões de títulos livres, 
incluirá em termo de garantia 
algum título já vendido ou sob 
ônus. 

No caso, a perícia destrói a 
acusação: não apurou estarem 
vendidos os títulos dados em 
garantia pelos acusados e apu~ 
rou que os títulos disponíveis, 
à data da transação, superavam 
já, de muito, mais de seis vezes, 
o valor do empréstimo. 

A testemunha de defesa, fo
lhas 384v, afirma haver vendi~ 
do, para liquidação, muitos títu~ 
los constantes dos termos de 
garantia, objetos do processo. 

Logo, os mesmos, ao contrário 
do que reZa a denúncia, exis~ 
tiam. 

Nos crimes de fraude a apu~ 
ração da vida pregressa atual 
e posterior dos acusados é ele~ 
mento essencial. Neste proces~ 
so os acusados são, na maioria, 
professolIes. Estudaram o pro~ 
blema financeiro. Resolveram 
por em prática a lição dos 
livros. 

Se a competição, em todo o 
comércio é desumana, no mer~ 
cado de capitais é monstruosa. 
Basta, COlIDO exemplo, o que 
ocorreu com o último craque da 
bolsa. Uma propaganda escan~ 
dalosa, atraiu incautos, que sa~ 
criticaram até o teto, pela ilusão 
do enriquecimento' fácil e rápi~ 
do. Corretores de bolsa, usando 
toda sorte de ardis, enriquece~ 
ram, emprobecendo a multidões. 
Usaram e abusaram da fé públi~ 
ca, lançando títulos sem lastro, 
venderam papéis sem valor, emi~ 
tiram cheques sem fundos e não 
há um processo em J uízo, nin~ 
guém foi para a cadeia pOlI este 
atentado à economia popular. 

Não obstante, estes professo
res, que fizeram quase trinta 
operações com a FINAME, 
estas últimas, já sob inspeção 
do Banco Central, foram apon~ 
tados à execraçãol pública, como 
estelionatários, quando são pro~ 
fessores conceituados, homens 
de bem, que resgataram 26 ope~ 
rações de cerca de sete milhões 
de cruzeiros e não tiveram opor~ 
tunidade de resgatar as duas 
últimas, que não atingiram a 
quinhentos mil cruzeiros, porque 
foram postos sob liqUidação ex~ 
trajudicial. 

No interrogatório dizem os 
acusados haverem sido esmaga~ 
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dos pelos Fundos de Investi
mentos Internacionais, divididos 
antes em grupols diferentes, e, 
depois, fundidos porque a união 
aumenta a força dos monopó~ 
lios. 

N o caso, ainda que provado 
o fato articulado na denúncia, a 
indicação no termO' de garantia 
de títulos já vendidos, o ele~ 
mento principal, integrante do 
delito do estelionato, induzir a 
erro a vítima, não existiria. 
Como dedara o liquidante, as 
firmas operadoras estavam sob 
inspeção do Banco Central que 
as poria sob intervenção em ja~ 
neiro, dia 27. Para baixar o 
ato de liquidação a 27 de janei~ 
ro, o respectivo processo estaria 
em curso desde antes de 13 e 
14 de janeiro de 1969. Não se 
pode conceber que um órgão 
como a FINAME - fornece~ 
dor de crédito a este tipo de 
organização - opere a desco~ 
berto - sem conhecimento dos 
proceSSGIS de iliquidez das Cias. 
de seu comércio em curso no 
Banco Central. Não se pode 
admitir tivessem os acusados 
como induzir a erro a FIN A~ 
lVIE, ainda que não houvesse a 
perícia apurado, como apuroiU, 
não estar provado que os títulos 
garantidolres do empréstimo já 
estivessem vendidos e que as 
empresas dispunham, na data 
das operações, de mais de dois 
milhões e quatrocentos de títu
los completamente livres de 
ônus. 

Quem está de pOlsse de im~ 
portância desta monta, em le~ 
tras livres de ônus, não precisa 
dar em garantia títulos vendi~ 
dos a terceiro. Só por engano, 
alguns destes poderiam ter figu~ 
rado nos termos. Ademais, 

cOlllstando dos contratos de em~ 
préstimo que a FINAME pode 
inventariar (pode e deve) os 
títulos dados em garantia, se não 
o fez, negligenciou. Não foi 
induzida a erro. 

Estelionato é crime infaman~ 
te, como toda fraude. Ê difícil 
construir a vida no labar dos 
livros, no magistério, para che~ 
gar à meia idade transformado 
em estelionatário, continuando 
pobre, dando aula, lutando pela 
sobrevivência. O trabalho e o 
sacrifício são incompatíveis com 
a natureza do crime de estelio
nato. 

É o próprio Liquidante das 
Empresas do Grupo Atlântico 
que, no documento de fls. 465~ 
466, corrobora os argumentos da 
defesa afirmando: 

«Coosiderando que o esto~ 
que de letras não vendidas na 
data da operação com a FI~ 
NAME era muito superior ao 
volume necessário para cobrir 
a operação, acreditamos, sal~ 
vo melhor juízo, que, no caso 
em tela poderia haver erro ou 
equívoco do setor competente, 
relacionando letras que esti~ 
vessem vendidas por algum 
distribuidor, sem que a res~ 
pectiva comunicação tivesse 
cheg ado à sede.» 

Consta, ainda, desse do~ 
cumento que, atualmente, aque
las Empresas em liqUidação «não 
apresentam passivo a descOl~ 
berto.» 

É de aceitar~se a versão dada 
pelos acusados, ante a precipi~ 
tação na abertura do inquérito, 
origem deste processo, de que 
foram vítimas do rolo compres~ 
sor desencadeado pelos gigan~ 
tescos Grupos financeiros inter~ 
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nacionais, operantes no País, e, 
como tantos outros incipientes 
empresáriols brasileiros, por estes 
esmagados. 

Por não provado no curso do 
processo tenham os acusados 
agido de má fé, praticado o 
crime do art. 121, c/c o 25 do 
Códigol Penal, descrito na de
núncia, à vista dos resultados 
negativos da perícia de folhas 
201~203 e mais provas cons~ 

tantes dos autos, pelas quais 
foram elididos os argumentOls 
da acusação e compro*ados os 
da defesa, absolvo os acusados 
da imputação do libelo: seus 
atos não configuraram OI crime 
de estelionato» (fls. 496~500). 

Apela o Ministério Público Fe~ 
deral, sustentando que a perícia, que 
impressionou a Doutora Juíza Federal, 
deve ser posta sob reserva, porque, se 
os títulos, dados em tradição, não esti~ 
vessem, como estavam, negociados com 
terceiros, na data em que se efetivou a 
intervenção nas financeiras, a FINA~ 
ME teria podido satisfazer imediata~ 
mente seu créditcl, mediante conversão 
dos títulos em dinheiro; por outro lado, 
as cartas dos Liquidantes, que também 
influíram para a absolvição, não podem 
servir de prova da boa-fé dos ex~Dire~ 
tores, nãO! traduzindo alterações subs
tanciais dOiS fatos denunciados, mas 
apreciação das sutilezas e hipóteses do 
mercado financeiro (lê fls. 505~8). 

Também apelou a FINAME, na 
qualidade de assistente de acusação, 
pedindo igualmente a condenação dos 
réus (lê fls. 513~519). 

Em contra~razões, os apelados 
sustentam razões que levam à confir~ 
mação da sentença apelada, e, por úl~ 
timo, trazem a prOlVa de haver sido 
arquivado, a requerimento do Procura~ 
dor da República, o outro inquérito em 
que os demais fatos ilícitos atribuídos 

aos acusados, nas referidas «financei
ras», eram tratados (lê fls. 526 e segs.) . 

Nesta Instância, em parecer, devi~ 
damente aprovado" do Procurador 
Dr. Carlos Augusto Machado Faria, a 
Subprocuradoria~Geral da República 
pede a condenação dos apelados Antô~ 
nio Veiga de Freitas e Aurélio Chaves, 
que teriam conduzido as negociações 
dos títulos já então inexistentes, e prOl~ 
põe a confirmação da sentença abso~ 
lutória quanto a João Evangelista Bar~ 
celos e JOSé do Vale Nunes, a respeito 
dos quais não há prova «de que forma 
teriam participado da fraude», embora 
diretores das financeiras (lê fls. 542~ 
551) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Décio Miranda (Rela
tor): Como se viu da sentença e dos 
demais elementos dos autos, a prova 
pericial feita pela polícia favorecia os 
réus, quanto à imprecisão dOI fato apon~ 
tado, isto é, já estarem vendidos, e não 
simplesmente remetidos a distribuidores, 
os títulos dados em garantia. 

Também favorecem os réus as 
cartas dos liquidantes, nomeados· pelas 
autoridades financeiras para as empre~ 
sas em causa. 

POli' outro lado, a modalidade do 
negócio, crédito a curto prazo, com a 
garantia, praticamente simbólica, de 
títulos que ficavam em poder dos deve~ 
dores e podiam ser vendidos, favorecia 
os enganos, podendo os diretores, por 
simples defasagem de relatórios, ofe~ 
recer em garantia títulos eventualmente 
já colocados no mercado. Facilidades 
criam impunidades. 

Por último, até o fundamento CGlill 

que o douto e minucioso parecer con~ 
c1ui pela absolvição de dois diretores 
e condenação de dois outrolS favorece 
a solução da sentença, pois não há 
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de constituir motivo da condenação o 
simples fato de terem uns concluído a 
fase final do negóciol, quando, de certo, 
para o mesmo todos concorreram, ou, 
pelo menos, não o teriam ignorado 
aqueles que deixaram de participar 
diretamente de sua finalização. 

Aceito, pois, a conclusãol da sen~ 
tença, da absolvição dos réus «por não 
provado no curso do processo tenham 
Os acusados agido de má-fé» (foJhas 
500 fine) . 

Nada há nos autos, porém, a não 
ser afirmações vagas dos acusados, que 
endosse a declaração da sentença se~ 
gundo a qual seria de «aceitar~se a 
versão dada pelos acusados, ante a 
precipitação na abertura do inquérito, 
origem deste processo, de que foram 
vítimas do rolo compressor desencadea~ 
do pelos gigantescos Grupos financei~ 
ros internacionais, operantes no País, 
e, como tantos outros incipientes em~ 
presáriolS brasileiros, por estes esma~ 
gados». A asserção certamente não faz 
justiça aos agentes do Governo Brasi~ 
leiro, pessoal de alta categoria moral 
e profissional, que tem constituído as 
direções do Banco Central do Brasil 
e dOI Banco Nacional de Desenvolvi
mento Econômico, este último com su~ 
pervisão sobre a FINAME. De resto, 
o episódio da liquidação das empresas 
financeiras geridas pelos acusados não 
está em julgamento nestes autos, nos 
quais se lhes atribuiu detrimento prati~ 
cado contra a FINAME, agência fi~ 
nanceira governamental ligada ao Ban~ 
co Nacional de Desenvolvimento Eco~ 
nômico, e não ao Banco Central. 

Com estas ressalvas, nego provi~ 
mento às apelações. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Revi~ 
sor): Senhor Presidente, o homem en
velhece e se vai tornando saudosista. 

Estou nessa faixa. 

Essas novidades que estão surgin~ 
do todos os dias, me causam uma certa 
perplexidade. 

Por exemplo: para mim, mútuo é 
um instituto que se divorcia da aber~ 
tura de crédito e do desconto. 

Para efeito de incidência do im
posto sobre oper.ações financeiras, po
rém, as três figuras são equivalentes. 

Sinto uma certa aversão por essas 
heresias que vêm à título de desenvol
vimentOI acelerado e, por isto, valo
radas. 

O caso dos autos é outro exemplo 
típico dessas aberrações que se vão 
criando. 

Para mim, que estudei assim, cau
ção de título de crédito pessoal é igual 
a penhor, e este se aperfeiçoa com a 
tradição. 

No casai dos autos, tal não se 
verifica, pois que o devedor ficou de 
posse dos títulos ditos caucionados, e, 
ainda, com o direito de vendê~los. 

Procurados eles e não encollltra~ 
dos com O devedor, foi este acusado de 
ter praticado estelionato. 

Isto me parece sem sentido lógico. 
Mantenho a sentença. 

A perícia levada a efeito é con
cludente. Segundol os elementos a ela 
fornecidos vê~se do laudo, não é possí~ 
ve1 afirmar que os títulos obj eto da 
operação com a FINAM E já estavam 
vendidos na data da transação. E se 
estivessem, ainda assim não se carac
terizaria o delitol uma vez que o deve~ 
dor ou os devedores estavam autoriza~ 
dos a vender esses títulos. 

Dessa forma, não é pelo simples 
fato de não se saber se eles estavam 
ou não vendidos que o crime ·estaria 
caracterizado. Afirma a perícia: nOI dia 
da transação, os devedores possuíam 
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títulos disponíveis no valor total de 
NCr$ 2.497.016,40, valor superior ao 
débito assumido. 

Confirmo a sentença. 

N ego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Min. Otta RO'cha: Senhor 
Presidente. Estou de inteiro acordo 
com os eminentes Ministros Relator e 
Revisor, também negandol provimento 
às apelações. Realmente, não há prova 
suficiente, nos autos, para a conde~ 
nação. 

VOTO 

O Sr. \Min. Amarílio Benjamin: 
Podia dispensar~me de qualquer obser~ 
vação a respeito do caso sob julgamen
to. Entretanto, colaborando com os 
Eminentes Colegas, vou proferir duas 
ou três palavras, que traduzem o meu 
pensamento. Em primeiro lugar, não 
tomo conhecimento do recurso do «as~ 
sistente» da acusaçãol. Tenho susten~ 
tado que o «ofendido», a que a lei 
penal se refere, ao conceder a possibi~ 
lida de de recorrer, é a «pesSOa física». 
Possuo voto justHicado em que indico 
todas as passagens do Código, que 
excluem a entidade pública da pClssi~ 
bilidade de usar os recursos; e é com~ 
preensível que assim seja, porque o 
Ministério Público representa os inte
resses gerais, a que a entidade pública 
se relaciona. Fora disSCI, não acho pos~ 
sível a duplicidade de atuação, preci~ 
samente para evitar choques ou contra~ 
dições entre o Ministério Público e o 
órgão público, tido como ofendido. 

No caso dos autos, abri rapida~ 
mente o processo e verifiquei que, de 
qualquer forma, o recurso carece de 
apoio. 

Quando a lei processual concede 
recurso ao «ofendido» o faz em «ca~ 
rácter supletivo». Havendo recurso nos 

autos do Ministério Público, a Doutora 
Juíza não devia sequer ter recebido a 
petição da FINAME. 

Quanto ao processo em si, do que 
ouvi e do que li nos memoriais. a 
minha posição é, antes de tudo, negar, 
na espécie, a possibilidade de «estelio~ 
nato». HOluve uma operação comum, 
que pode não ter dado certo, mas, na 
verdade, não saiu dos limites dos regu~ 
lamentos específicos; e tanto isso é 
certo que, através de todo o debate, 
não se fixou qual teria sido o ardil ou 
artifício empregado pelos apelados, para 
levar a financia dor a à realização do 
negócio. 

No mais, estou de acordo com o 
Sr. Min. Décio Miranda, Relator, 
cujo voto demonstra que aS operações 
efetuadas foram regulares e que os 
réus possuíam condições de atender à 
responsabilidade tomada. Não me es~ 
queço, também, de acordo com o 
ligeiro exame que fiz, nesta assentada, 
que os liquidantes informam que se 
não fosse a precipitada intervenção do 
«Banco Central» os réus teriam a 
tempo mantido a normalidade das tran~ 
sações, como anteriormente vinham fa~ 
zendo. 

Não tomol, pois, conhecimento da 
apelação da FINAME e nego provi
mento à apelação dOI Ministério Pú~ 
blico. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. n9 2.676 - RJ. ReI.: 
Sr. Min. Décio Miranda. Rev.: Se~ 
nhor Min. Jarbas Nobre. Aptes.: Jus~ 
tiça Pública e Agência Especial de Fi~ 
nanciamento Industrial - FINAME. 
Apdos.: João Evangelista Barcelos Fi
lho e outros. 

Decisão: Por decisão unânime, 
negou~se prcevimento aos recursos, 
sendo que o Sr. Min. Amarílio Ben~ 
jamin não conhecia da apelação da 
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Agência Especial de Financiamento 
Industrial - FINAME (em 24~9~75 
- 2'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e 
Otto Rocha votaram in totum com .o 

Senhor Ministro Relator. O Sr. Mi~ 
nistw Otto Rocha, Juiz F ederal con~ 
vocado, compareceu para compor quo~ 
rum regimental. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Amarmo Benjamin. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURA.NÇA 
N.o 67.972 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 

Agravante - Luiz Valdemar Raszl 

Agravada - União Federal 

EMENTA 

Mandado de Segurança. 1) Tempestividade. 2) 
Mandado de segurança e recurso administrativo. Simulta~ 
neidade. 3 ) Solicitador~acadêmico. 

Se o mandado de segurança foi ajuizado no prazo 
de 120 dias contados do ato indeferitório, tempestiva é a 
impetração. 

É possível conhecer~se do mandado de segurança ha
vendo recurso administrativo, sem efeito suspensivo, con
forme resulta do verbete da Súmula nO 429 da 
jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal. A pró~ 
pria Administração, segundo a Formulação nO 34 do DASP 
apenas tem considerado, em tal caso, como havendo desis~ 
tência do recurso administrativo. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos dar provi
mento ao recurso para reformar a 
sentença e conceder a segurança, una~ 
nimemente, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 6 de junho de 1975. -
Armando R.ollemberg, Presidente; Al~ 
dir G. Passarinho, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
,( Relator): Luiz Valdemar Raszl, qua~ 
lificado na inicial, impetrou mandado 
de segurança contra a Ordem dos Ad~ 
vogados do Brasil, Seção de São Pau-

10, a fim de obter inscrição como 
solicitador~acadêmico, o que lhe fora 
negado por aquela entida,de. 

A espécie dos autos assim pode 
ser resumida: O impetrante, aluno da 
Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de São Paulo, em janeiro de 
1970, e por ter cursado em 1969 o 49 

ano daquele estabelecimento de ensi
no universitário, requereu sua inscrição 
c()mo"olicitador~acadêmico na Seção 
de São Paulo da Ordem .dos Advoga
dos do Brasil, o que, porém, lhe foi 
indeferido, esclarecendo, contudo, que 
o peticionário teria direito à carteira 
de Estagiário. O pedido do ora im
petrante esteou~se no DL. n9 505, de 
18~3~1969, sob o fundamento de que 
o mesmo permitiu aos alunos matricula
dos ou que viessem a ser matriculados 
no 49 ano do Curso .de Direito, a ins
crição na Ordem dos Advogados, 
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como solicitadores~acadêmicos. A Or~ 
dem considerou o prazo para inscrição 
como findando em 31' de dezembro de 
1969. Como somente depois disso veio 
o postulante a pleitear sua inscrição, 
foi~lhe esta denegada. O impetrante 
entende ser direito líqui,do e certo o 
da inscrição, como solicitador~acadêmi~ 
co, para os alunos que em 1969 esta~ 
vam matriculados no 49 ou no 5° ano 
do curso, mesmo que a requeressem em 
1970, pois a lei não previu prazo para 
encerramento das inscrições. 

Esclarec·e ainda o impetrante que 
ante o indeferimento do seu pedido, 
recorreu para o Conselho Seccional da 
OAB, em São Paulo, mas como até 
então, prestes a esgotar~se o prazo de 
120 dias contado do indeferimento, 
não fora decidido o seu recurso, viera 
-'l busca de prestação jurisdicional. 

A autoridade apontada como coa
tora argüiu preliminar de decadência, 
pois ao ser impetrada a segurança já 
fluíra o prazo de 120 dias, contados 
de 6 de abril de 1970, data em que 
o postulante tivera ciência do indefe~ 
rimento do seu pooido. Tal indeferi~ 
mento, informa a autoridade, baseou~se 
no parecer da Comissão de Seleção, 
que entendeu dever o impetrante satis~ 
fazer, até 1~7~1970, a exigência contida 
no art. 50, incisos II e IV da Lei 
n 9 4.215, de 1963, ou seja, estar reali~ 
zando o estágio profissional. Adianta 
que o interessado interpôs recurso para 
o Conselho Seccional em 20 de abril 
de 1970. 

A autoridade apontada como coa
tora, no mérito, diz que a exigência 
de estágio profissional e de exame na 
Ordem se encontra inserida no Estatu~ 
to, aprovado pela Lei n9 4.215/63, com 
vistas a propiciar o aprendizado metó~ 
dico, objetivando melhoria do nível 
intelectual e 19rofissional da -classe dos 
advogados e demais atividades abran~ 
gidas pela ação do bacharel, mas 

circunstâncias diversas determinaram 
contínuos adiamentos da vigência de 
ambas aquelas exigências, sendo que 
o último ocorreu com o DL. n9 505, 
de 18 de março de 1969, que permitiu 
aos alunos matriculados oU que viessem 
a matricular~se no ano letivo de 1969, 
na 4" série do curso de Direito, a ins~ 
crição na Ordem, na condição de soli~ 
citador~acadêmico. Segundo o art. 29 

da lei, «os alunos que usarem do bene
fício contido no artigo anterior, ficarão 
dispensados do Estágio Profissional e 
do Exame de Ordem, para ulterior 
admissão nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil». Assim, conti~ 
nuam as informações, trata~se de uma 
lei ânua, vigente somente até 31 de 
dezembro de 1969. A faculdade que a 
lei concedia, contudo, não foi utilizada 
pelo impetrante, pelo que não tem ele 
direito ao que pleiteia. Acrescentam 
as informações que a inscrição como 
estagiário nenhum prejuízo causaria 
ao impetrante, que somente se benefi~ 
daria em obter melhor aprimoramento 
profissional. 

Após parecer do MP F·ederal, 
junto à Seção Judiciária Paulista, veio 
o MM. Juiz da 6'1- Vara Federal a 
prolatar sentença considerando tem~ 
pestivo o writ e possível a sua interpo~ 
sição, apesar da existência de recurso 
administrativo, mas, no mérito, veio a 
denegá~lo, sob a consideração de que, 
realmente, o DL. nO 505/69, ao art. 50 
da Lei n9 4.215/63, vigorante, porém, 
tão~somente, para aqueles alunos já 
matriculados ou que viessem a matri
cular~se no ano letivo de 1969, na 4'1-
série do curso de Direito e que tives~ 
sem procurado usar o benefício em 
causa. 

Irresignado, agravou o impetran~ 
te, ofereceu a OAB SUa contraminuta, 
manifestou~se pela manutenção da sen~ 
tença o MP Regional, e, subindo os 
autos, eis que o douto Juiz não se re
considerou, aqui manifestou-se a douta 
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Subprocuradoria~Geral da República 
pela confirmação do writ. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
(Relator): O mandado de segurança 
é tempestivo, tal como entendeu a r. 
sentença, pois tendo o impetrante to~ 
mado ciência do ato indeferitório em 
6 de abril de 1970, como dizem as 
informações, já em 3 de agosto do 
mesmo ano protocolava ele o seu peti~ 
tório, que veio a ser despachado no 
dia seguinte. A referência ao dia 7 de 
agosto, constante das informações, de~ 
ve~se, portanto, a equívoco. No refe~ 
rente a ter o postulante recorrido da 
decisão indeferitória, não impedia isto 
o ajuizamento do feito, sendo mesmo 
certo que a própria Administração o 
tem apenas considerado, em tal caso, 
como havendo desistência do recurso 
administrativo, conforme resulta na 
Formulação n9 34 do DASP. De ano~ 
tar, ainda, que, segundo a Súmula 429, 
«a existência de recurso administrativo 
com efeito suspensivo não impede o 
uso do mandado de segurança», como, 
aliás, ressaltou a r. sentença. 

A hipótese da possibilidade de 
concomitância do mandado de segu
rança com o recurso administrativo 
{sem efeito suspensivo) é admitida im~ 
plicitamente por Hely Lopes Meirelles, 
como resulta das considerações que a 
respeito expende no seu Direito Admi~ 
nistrativo Brasileiro, págs. 563 e 570, 
tendo igual ponto~de~vista o acatado 
Celso Agrícola Barbi concluído, eis 
que antes de tal data se encerra o ano 
letivo. E tanto mais que a própria Or~ 
dem admitiu à inscrição os que se 
matriculassem até o fim de 1969, como 
focalizado. 

Poder~se~ia, ainda, discutir a res~ 
trição da autoridade coatora, se ela 
mesma não tivesse admitido como 

abrangidos pelo preceito das normas 
legais aqueles que obtivessem matrí~ 
cuIa até 31 de dezembro de 1969, 
quando é certo que matrícula até essa 
data importa em que os alunos SÓ pos~ 
sam cursar o quarto ano em 1970. 

Dentro do critério adotado pela 
própria OAB, não seria possível, a 
meu ver, data venia, negar-se a inscri~ 
ção como solicitador~acadêmico àquele 
que tivesse, como é o caso dos autos, 
cursado o quarto ano em 1969, e, já 
np começo de 1970, requerido a sua 
inscrição como solicitador~acadêmico. 

Esses, fora de dúvida, encontram~se 
em situação bem mais favorável do que 
aqueles outros que obtiveram, sem dú~ 
vida por uma concessão especial das 
faculdades, inscrição no quarto ano, 
para 1970, já em dezembro de 1969. 

De qualquer modo, é de ressaltar-' 
se que não só em face do decurso 
do tempo, mas igualmente à vista do 
disposto no art. 1 Q da Lei nQ 5.842/72, 
o presente writ não deve mais desper~ 
tar interesse ao agravante. Entretanto, 
há~de de ser decidido o agravo. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
agravo para reformar a sentença, em 
conseqüência do que concedo a segu~ 
rança. 

Ê o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Agravo em MS. nQ 67.972 
SP. ReI.: Sr. Min. Aldir G. Passa~ 
rinho. Agte.: Luiz Valdemar RaszI. 
Agda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, deu~se 
provimento ao recurso para reformar 
a sentença e conceder a segurança 
(em 6/6/75 - 31} Turma) . 

Os Srs. Mins. Armando Rollem~ 
berg e José Néri da Silveira votaram 
com o Sr. Min. Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando Rol~ 
lemberg. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
R·o 74.554 - RJ 

Relator - O Exm0. Sr. Min. Décio Miranda 
Agravante - Otello Tagliaveni 
Agravado - Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

BMENTA 

Propriedade industrial. Pedido administrativo de can~ 
celamento da patente. Ultrapassado o prazo de 180 dias 
dentro do qual o pedido de cancelamento. 3 partir da 
sua apresentação. deve ser decidido. nasce para o titular 
da patente o direito de não sofrer o cancelamento admi~ 
nistrativo. devendo o impugnante procurar a via judicial. 
Interpretação. nesse sentido. do § 3· do art. 58 do Código 
da Propriedade Industrial, Lei n· 5.772. de 21~12-71. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 15 de agosto de 1975. 
Amarílio Benjamin. Presidente; 

Décio Miranda. Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Décio Miranda (Re_ 
lator): OteIlo Taglaveni impetra man~ 
dado de segurança contra ato do 
Presidente do Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, que julgou pre~ 
judicado seu pedido contra a concessão 
de patente de invenção a terceiro. 

O impetrante obtivera, em 1963, 
patente de invenção sob o n9 65.837. 
Entendendo que a patente n9 86.934 
feria seu privilégio, pediu. no prazo e 
forma da lei (art. 58 da Lei n· 5.772, 
de 1971, Código da Propriedade Indus~ 
trial). o seu cancelamento. 

O pedido não foi apreciado admi~ 
nistrativamente; foi julgado prejudicado 

«por já se haver esgotado o prazo 
previsto no § 39 do art. 58 do Código». 

O mandado de segurança é reque
rido contra tal ato. pois não poderia 
a autoridade deixar fluir o prazo que 
a lei lhe confere para decidir sobre 
o pedido de cancelamento e, então. 
julgá~lo prejudicado. 

Pede o impetrante. cumulativa~ 
mente. se anule o despacho da autori
dade apont·ada como coatora e se can_ 
cele a Patente n9 86.934. 

A sentença. do Juiz Federal Dr. 
Virgílio Gaudie Fleury, indefere o 
mandado de segurança. acentuando não 
servir o mesmo como substitutivo da 
ação própria de nulidade de patente. 
A decisão exigiria apreciação de ma
téria de prova e a pretensão estaria 
«inquinada de dúvidas, controvérsias e 
vacilações. incompatíveis com o rito 
sumanSSlmo do remédio heróico» 
(fls. 124~29). 

Apela a impetrante, com apoio 
principal no pronunciamento do Pro~ 
curador da República. Dr. Sérgio Ri~ 
beiro da Costa. junto à instância de 
origem. que admitia a procedência par
cial do pedido. para que a autoridade 
impetrada fosse compelida a apreciar 
o mérito do pedido administrativo 
(fls. 134/36). 
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Contra~razões do impetrado de~ 
fendem o ato impugnado e o não~cabi_ 
mento do mandado de segurança 
(fls. 139/42). 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública entende não ser válido o pro~ 
cedimento da autoridade apontada comO 
coatora, ao deixar transcorrer o prazo 
de despacho do pedido administrativo 
do impetrante, para, então, considerá~ 
lo prejudicado. Conclui propondo a 
concessão, em parte, da segurança, 
porque «o entendimento sustentado pelo 
INPI, se aceito, importaria em deixar 
ao arbítrio da autoridade administra~ 
tiva decidir ou não o mérito dos pedidos 
de cancelamento de patente», e se 
entendesse não fazê~lo, «bast·aria 
deixar escoar o prazo que a lei lhe 
concede para decidir». 

Assim, opinou pela concessão, em 
parte, da segurança, para o fim de: 
«a) determinar o desarquivamento do 
pedido de patente apresentado pela 
impetrante e, em seguida; b) mandar 
que a autoridade impetrada decida, 
como de direito (fls. 150/51). 

Ê o relatório. 

V:OTO 

O Sr. Min. Décio Miranda (Re_ 
lator): Além da ação judicial de nuli~ 
dade, de que trata o art. 56, prevê o 
Código da Propriedade Industrial (Lei 
n~ 5.772, de 21~12~71), um processo 
administrativo para cancelamento da 
patente. 

Está no art. 58, a dizer: 
«Art. 58. O pr~vilégio po~ 

derá ser cancelado administrati~ 
vamente quando tenha sido 
concedido contrariando o dis~ 
posto nos arts. 69 , 90 e 13, 
quando não tenha sido observa~ 
do o disposto no § 39 do art. 40, 
ou quando, no seu processa~ 
mento, tiver sido omitida qual_ 
quer das providências determi~ 
nadas por este Código, neces~ 

sanas à apreciação e expedição 
da respectiva carta~patente. 

§ 19 - O processo de cance~ 
lamento só poderá ser iniciado 
dentro do prazo de um ano,. 
contado da concessão do privi~ 
légio. 

§ 29 - Da notificação do iní~ 
cio do processo de cancelamen~ 
to, o interessado terá o prazo de 
sessenta dias para contestação. 

§ 39 - A decisão do pedido 
de cancelamento será proferida 
dentro de cento e oitenta dias 
contados da sua apresentação. 

§ 49 - Do despacho que 
conceder ou denegar o cancela
mento caberá recurso, no prazo 
de sessenta dias.» 

Se a autoridade não ultima e de~ 
cide o processo no prazo de 180 dias, 
previsto no § 39, qual a solução? 

Deve decidi~lo após o prazo, por~ 
que o reclamante tem direito à solução 
do que requereu, ou deve abstrair~se 
de qualquer decisão, porque o titular 
da patente impugnada tem direito a 
não sofrer a desconstituição da patente, 
após aquele prezo? 

Os dignos representantes da 
União, que funcionaram nos autos, 
propugnam pela primeira solução da 
alternativa, para que não fique ao arbí
trio da autoridade administrativa de~ 
cidir ou não o mérito do pedido forma~ 
lizado no tempo e na forma prescritos 
em lei. 

Já o Instituto Nacional da Pro~ 
priedade Industrial entende correta a 
segunda solução, porque, decorrido o 
prazo de 180 dias sem decisão, «nasceu 
o direito do titular da patente de não 
mais ver o seu privilégio objeto de 
cancelamento por via administrativa». 

Entendo que esta última é a so~ 
lução legítima. 

Se é certo que o prazo favorece 
o requerente, por não ver indefinida_ 
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mente adiado o despacho do pedido 
de cancelamento, sua principal razão 
de ser é a proteção do titular da pa~ 
tente. 

Sem esse prazo, o titular da pa~ 
tente poderia ficar indefinidamente 
ameaçado de cancelamento adm~nistra~ 
tivo, sem poder desenvolver os projetos 
industriais de efetivo aproveitamento 
da invenção. A ameaça poderia ficar 
pendente por tempo que absorvesse 
parte considerável do prazo de dura~ 
ção do privilégio. 

Tais efeitos desfavoráveis, do fato 
de ultrapassar a Administração o prazo 
de conclusão do processo administra~ 
tivo de cancelamento, são para o titular 
da patente irremediáveis, estabelecendo 
a incerteza e a dúvida, onde se neces~ 
sita confianca na subsistência do direito 
já reconhe~ido pelo ato inicial de 
concessão. 

J á os inconvenientes para o im~ 
pugnante, de ficar sem solução seu 
pedido, prejudicado pela demora da 
Administração, têm remédio com o 

ingresso na via judici,aI, mediante pro~ 
positura da ação de nulidade prevista 
no art. 56 da lei. 

Isto posto, não merece provimento 
o recurso, na parte em que pleiteia 
seja compelida a autoridade a despachar 
o pedido apesar de ultrapassado o 
prazo para esse despacho, e, com 
maioria de razão, na parte em que 
pleiteia se decida diretamente o pedido 
de cancelamento. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n 9 74.554 - RJ. Rel.: 
Sr. Min. Décio Miranda. Agte. : 
Otello Tagliaveni. Agdo.: Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial. 

Decisão: Negou~se provimento ao 
recurso. Decisão unânime (em 15~8~75 
- 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e 
Paulo Távora votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 74.800 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
Apelante - SAPECA - Sociedade Agropecuária Pesca e Caça Co~ 

mérciú lê Indústria S.A. 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Embarcação acautelada por 
autorid'ade fiscal por transportar contrabando. Não parti~ 
cipação da empresa proprietária., 

Sendo assentada a não participação da empresa pro~ 
prietária da embarcação no transporte ilegal, posto que 
foi ela reconhecidamente utilizada por empregados da 
firma, configura~se a coação da autoridade fazendária na 
apreensão do barco. 

Não tendo sido o writ impetrado contra o JUiz Federal, 
deixa a Turma de examinar o ato deste, embora se alegue 
haver também determinação sua de retenção do barco. 

Aliás, somente o Pleno poderia decidir o writ se a 
impetração fosse contra o Juiz. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos dar provi~ 
mento ao recurso para conceder p'ar~ 
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cialmente a segurança, vencido, em 
parte, o Sr. Ministro Esdras Gueiros, 
que o fazia com maior extensão, unani~ 
~emente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
'fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas como de lei. 

Brasília, 19 de maio de 1975. -
Armando Rollemberg, Presidente; Aldir 
G. Passarinho, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
(Relator): SAPECA - Sociedade 
Agropecuária Pesca e Caça, Comércio 
e Indústria S. A ., impetrou mandado 
de segurança contra o Sr. Delegado 
da Receita Federal de Niterói, a fim 
de que seja liberada a embarcação 
«Quatro Séculos», de sua propriedade, 
que se encontra apreendida, impetra~ 
ção essa formulada perante o Juízo 
da Segunda Vara Federal do Rio de 
Janeiro. 

Alega a impetrante que a embar~ 
cação aludida foi usada criminosamente 
por seu empregado Mário da Silva em 
atividades de contrabando ou desca~ 
minho, segundo narra o processo sob 
n9 12.049, de 1973, da Primeira Vara 
Federal do Estado do Rio de Janeiro, 
o qual tem como acusados Alexandre 
da Silva Nunes Filho e outros; que 
nos autos daquele processo foi solici~ 
tada a liberação da embarcação, tendo 
o MM. JUiz deferido o pedido, após 
ouvida a douta Procuradoria da União, 
mas o alvará enviado ao Sr. Capitão 
dos Portos dos Estados do Rio de 
Janeiro e da Guanabara, em 6 de se~ 
tembro de 1973, não chegara ao seu 
destinatário, tendo aquele informado, 
entretanto, que mesmo que lhe chegasse 
às mãos o referido alvará, não poderia 
liberar a embarcação, em face da exis~ 
tência de um processo fiscal na De1e~ 
gacia da Receita Federal do Estado 
do Rio de Janeiro, contra os envolvidos 

no Processo Criminal nO 12.049-73, da 
Primeira Vara Federal, e estar a em~ 
barcação apreendida naquele, conforme 
auto ali existente; que está sofrendo 
enormes prejuízos tanto materiais como 
morais, com a indevida apreensão, e 
sustenta que o pedido é amparado 
inclusive pela jurisprudência existente 
a respeito, mencionando acórdão deste 
Tribunal no AMS nQ 64. 955-PR. 
Relator o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, julgado em 20-8-1971; e 
do Eg. Supremo Tribunal Federal no 
RE nQ 74.302~RS., pubI. na RTJ nº 63. 
pág. 269. Relator o Sr. Ministro 
Oswaldo Trigueiro, e ainda no acórdão 
daquela Corte no Ag. 31. 159, in RTJ 
n9 35, pág. 393; EMR n9 16.012, in 
DJ de 9~11~1966, e RE nº 73.236, 
ficando assentado que o veículo não 
pode ser apreendido com a carga, para 
os mesmos efeitos fiscais. E, também. 
que é insubsistente a apreensão quando 
inexistir prova de conhecimento ou par
ticipação de seu proprietário na desti~ 
nação ilícita da mercadoria. 

Nas suas informações, diz a auto
ridade apontada como coatora, o 
Sr. Delegado da Receita Federal em 
Niterói, que foram apreendidas merca_ 
dorias estrangeiras no interior do barco 
«Quatro Séculos», em 5~7~1973, em 
Águas Lindas, Ilha de Itacuruçá~RJ, 
conforme Auto de Apresentação e 
Apreensão, encaminhado à DRF, pelo 
Oficio nº 550, de 31-7-1973, pela 
Delegacia da Polícia Federal~RJ, oca~ 
sionando a lavratura do Auto de Apre
ensão, lavrado em 23_8~1973, pela 
fiscalização, com referência às merca~ 
darias estrangeiras, de acordo com o 
disposto nos arts. 118 e 119, inciso 1. 
letra b, do DL nº 37-66. Acrescentam 
as informações que, de acordo com as 
circunstâncias que envolvem a apreen
são, poderá ser aplicada a pena de 
perda, conforme os arts. 104, inciso V, 
e 111, parágrafo único, do DL n9 37 ~66, 
e os fiscais autuantes propuseram que 
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a embarcação permanecesse acautelada 
àquela Deleg'acia da Receita Federal, 
até que fossem apuradas as responsa~ 
bilidades, e, se fosse o caso de que 
tratam os dispositivos acima, caberia 
fazer um Termo de Complementação 
ao Auto de Apreensão das mercadorias. 
l\IIenciona, ainda, a autoridade fazen~ 
dária, que a inicial diz que o barco 
foi usado criminosamente pelo empre~ 
gado da impetrante, Mário da Silva, 
em atividades de contrabando ou des~ 
caminho, o que é confirmado pelo Re~ 
gistro de Ocorrências, efetuado em 
16~7 ~1973, pelo Sr. Diretor Presidente 
da impetrante, Dr. Sylvio Fern'ando 
Meanda, na Polícia de Itacuruçá; que, 
assim, justifica~se fique a embarcação 
acautelada até que sejam apuradas 
todas as responsabilidades, pois o barco 
em questão era conduzido pelo próprio 
empregado da postulante. A seguir, 
referindo~se aos arts. 94 e seus § § 1 Q 

e 29; 95, incisos I e 11; e 96, incisos I, 
II e 111, tudo do DL n9 37 ~66, declara 
que não eximem eles a possibilidade 
da responsabilização da impetrante 
no caso, com a superveniente lavratura 
de Termo de Complementação ao Auto 
de Apreensão das mercadorias, pelo 
que não poderia ser outro o procedi~ 
mento adotado pelos fiscais federais 
autuantes, e que os atos praticados 
pela autoridade administrativa guardam 
consonância com a legislação perti~ 
nente, pelo que esperava que o writ 
fosse julgado improcedente, permane~ 
cendo o barco acautelado à DRF. 
Niterói, até que sejam apuradas as 
responsabilidades dos demais envol~ 
v~dos. 

O MP Federal junto à Seção 
Judiciária do Estado do Rio declara 
reportar~se às informações da autori~ 
da de fazendária. 

O MM Juiz Federal da Segunda 
Vara do Estado do Rio de Janeiro 
denegou a segurança, à consideração 
de que ao Judiciário, no exercício do 

controle jurisdidonal, é defeso apreciar 
o mérito dos atos administrativos, ca~ 
bendo~lhe, somente, examiná~los sob 
o prisma da legalidade, e que «a atua~ 
ção da autoridade apontada com~ 
coatora se coaduna com Os preceitos 
legais invocados, com os pressupostos 
subjetivos do poder de polícia, contidos 
no Código Aduaneiro, unicamente, vi~ 
sando a salvaguardar os interesses da 
Fazenda Nacional». E acrescentou que, 
«além do mais, havendo procedimento 
criminal, estando a matéria sub judice. 
o deslinde da ação penal resolverá de 
plano a situação da embarcação apre~ 
endida» . 

Inconformada, apelou a impetr,ante 
sustentando que a pretensão tem apoio 
no art. 104, inc. V, do DL n9 37~66, 
que apenas determina a aplicação da 
pena de perda do veículo no caso de 
conduzir ele mercadoria sujeita à pena 
de perda, e se esta pertencer ao res~ 
ponsável por infração punível com 
aquela sanção. No caso, a embarcação 
foi usada contra a vontade de sua 
proprietária e sem seu conhecimento, 
conforme a própria confissão do ex~ 
empregado da impetrante, envolvido no 
ilícito, prestada no Departamento de 
Polícia Federal e o MP Federal, após 
tomar conhecimento de tal confissão, 
manifesta mesmo pronunciamento fa~ 
vorável à liberação do barco, no pr~ 
cesso penal, o que, entretanto, acres~ 
centa, não foi acolhido pelo MM. Juiz 
da Primeira Vara Federal, que negou 
a liberação do barco sob o argumento 
de que, somente quando da sentença 
transitada em julgado, na 'ação penal, 
poderia, se fosse o caso, ser liberada 
a embarcação. E aduz que o MM. Juiz 
da Segunda Vara negou o mandado 
de segurança sob o argumento de que 
estando a matéria sub judice. o deslin~ 
de da ação penal resolveria de plano 
a situação da embarcação apreendida. 
Por último o impetrante menciona 
acórdãos que lhe seri·am favoráveis. 
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A União, nas suas contra-razões, 
sustenta a legalidade da medida, dizen
do que as duas condições previstas 
no DL nO 37-66 para a apreensão e 
perda do barco estão amplamente satis
feitas, quais sejam ter nele sido encon
trada mercadoria sujeita a pena de 
perda e estar provada a responsabili
dade da empresa proprietária, que só 
não responde penalmente por ser pessoa 
jurídica, e que a jurisprudência citada 
pela apelante não se aplica à espécie 
pois visa a excluir dos efeitos da con
denação pessoas inocentes que apenas 
involuntariamente concorreram para a 
consumação do delito, e, no caso ver
tente, o que há é uma empresa espe
cioalizada em pesca e transporte 
marítimo, cuja área de operação é 
notoriamente infestada pela prática do 
contrabando. 

Subindo os autos, manifestou-se 
pela denegação da segurança a douta 
Subprocuradoria-Geral da República. 

Já neste Tribunal o processo, jun
tou a impetrante cópia da certidão, 
expedida pela Capitania dos Portos dos 
Estados da Guanabara e Rio de J a
neiro, sobre o resultado do inquérito 
ali instaumdo referentemente ao apre
samento do barco, e onde está dito 
que não houve «qualquer indício de 
responsabilidade do Sr. Sylvio Fer
nando Meanda, pelo emprego do seu 
barco «Quatro Séculos» na operação 
realizada, barco este utilizado pelo seu 
ex-empregado Mário da Silva, à sua 
completa revelia». 

É o relatório. 

VOTO 

O Se. Min. Aldír G. Passarinho 
(Relator): De logo convém notar o 
seguinte: a impetração foi dirigida 
contra ato do Sr. Delegado da Receita 
Federal, que determinou o acautela_ 
mento da embarcação cuja liberação é 
pleiteada neste writ. 

Observa-se, porém, que o MM. 
JUiz da Primeira Vara Federal do Es
tado do Rio de Janeiro, inacolhendo 
o pronunciamento do MP Federal, 
junto àquela Vara, que se manifestava 
favoravelmente à liberação da embar
cação no referente ao processo-crime, 
indeferiu o pedido de liberação, susten
tando que somente na sentença lhe 
seria possível decidir a respeito. 

Assim, pelo que se vê, há, na ver
qade, duas autoridades que impedem 
a liberação do barco: uma, o Sr. De
legado da Receita Federal, em razão 
do processo fiscal; outra, o MM. Juiz 
da Primeira Vara Federal do Estado 
do Rio de Janeiro, ao qual está afeto 
o processamento e julgamento da ação 
criminal a que respondem Mário da 
Silva e outros. 

O presente mandado de segurança 
foi apenas impetrado contra o Sr. De
legado da Receita Federal, e, pois, não 
obrigará a decisão, se favorável ao 
impetrante, o Sr. Juiz Federal. Com 
esta consideração preliminar, é de pas_ 
sar-se ao exame do mérito da impe
tração. 

Entendo que merece acolhida a 
pretensão formulada, em parte. 

Se não, vejamos. 

A embarcação não se encontra, na 
verdade, a rigor, apreendida pela De
legacia da Receita Federal, pois nas 
suas informações diz a autoridade 
fazendária que se encontra ela acaute
lada a fim de que, se for o caso, venha 
ser fei.to um Termo de Complementação 
ao Auto de Apreensão das mercadorias. 
Ora, a embarcação, como se vê, apenas 
ficou, assim, acautelada. 

Sobre a participação da proprie
tária da embarcação no ilícito praticado, 
nada realmente existe que a incrimine. 
Não há, de fato, qualquer elemento 
válido contra ela, mas, ao contrário, 
o que os autos revelam é o alheamento 
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completo da empresa na ocorrência. Nas 
suas razões de recorrente, transcreve 
a impetrante a manifestação do MP 
sobre o pedido de liberação da merca~ 
doria que formulara ao MM. Juiz da 
Primeira Vara Federal, e na qual se 
lêem os seguintes tópicos: 

«Cabe ao MP manifestar sua 
preocupação por atos que pos~ 
sam importar em prejuízos inde~ 
vidamente causados a terceiros 
de boa~fé, não envolvidos em 
processo crime. E tal preocupa~ 
ção nos cabe justamente para 
evitar que amanhã ou depois 
se venha a exigir da União F e~ 
deral indenização por tais pre~ 
juízos» . 

E a seguir: 

«Mas, após aquele pronuncia~ 
mento, fatos novos vieram a 
ocorrer; o mestre da embar~ 
cação confessou que a utilizara 
sem autorização nem conheci~ 
mento do proprietário, receben~ 
do paga dos contrabandistas. 
Isso veio a caracterizar os pro~ 
prietários como terceiros de 
boa~fé» . 

Pouco adiante anot·a: 

«Entretanto, ressalva o MP 
que a liberação no processo 
penal não importa em liberação 
no processo fiscal. A autori~ 
da de fiscal também. pode decre~ 
tar a apreensão de veículo 
encontrado transportando con~ 
trabando. Se essa apreensão for 
ilegal, haverá remédio processual 
adequado para desfazimento da 
ordem ilegal. Sabemos que há 
ma:-dado de segurança já impe~ 
trado contra o Delegado da 
Receita Federal em Niterói, por 
esse motivo. Assim, opina o 
MP, já agora, não mais pelo 
depósito somente e sim pela 

liberação da embarcação no 
processo~crime, porém sem que 
com isso venha a importar libe~ 
ração no processo fiscal, cuja 
tramitação independe do pro~ 
cesso~crime» . 

Ora, como se vê, no processo~ 
crime nada há contra os dirigentes da 
empresa, o que vale dizer, contra esta 
própria, segundo entendeu o MP Fe~ 
deral. Outrossim, o inquérito instau~ 
rado na Capitania dos Portos, e que 
foi terminado após a apelação da impe~ 
trante, e, portanto, só juntado aos autos 
já o processo neste Tribunal, tendo 
sobre ele sido ouvida a Subprocurado~ 
ria~Geral da República, diz nos itens 
79 e 89 das «conclusões»: 

«Que Mário da Silva utili~ 
zou~se do barco «Quatro Sé~ 
culos» à revelia do seu proprie~ 
tário, Sr. Sylvio Fernando 
Meanda, conscientemente saben~ 
do que estava praticando um 
crime, porquanto recebeu adian~ 
ta do a importância de Cr$ 
Cr$ 4.000,00 (quatro mil cru~ 
zeiros), do contrabandista He~ 
Ieno, para a empreitada; 89 -

que não há nos autos qualquer 
indício de responsabilidade do 
Sr. Sylvio Fernando Meanda, 
pelo emprego do seu barco 
«Quatro Séculos» na operação 
realizada, barco este utilizado 
pelo seu ex~empregado, Mário 
da Silva, à sua completa re~ 
velia. » 

Como se vê, não foi encontrada 
responsabilidade na empresa, pelo ato 
delituoso. 

A situação dos autos se me afi~ 

gura igual àquela objeto do acórdão 
no AMS n 9 64.955 - PR, no qual 
foi Relator o eminente Ministro J orgç 
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Lafayette Guimarães, sendo a ementa 
a seguinte: 

«Transporte de contrabando. 
Apreensão de veículo. lnsubsis~ 
tência de apreensão de veículo, 
por conduzir mercadoria sujeita 
à pena de perda (art. 104, V, 
do Decreto~lei n' 37~66), quan
do inexistir prova de conheci
mento ou participação de seu 
proprietário na destinação ilícita 
da mesma.» 

Leio para os ilustres colegas o 
voto do Sr. Ministro Relator proferido 
naquela oportunidade, e que mereceu 
acolhida dos demais nobres integrantes 
da Primeira Turma: 

«A sentença agravada, como 
se verifica às EIs. 23, concedeu 
a segurança, para liberação do 
veículo apreendido no transporte 
de contrabando, sob o f~nda
mento de que: 

«A propriedade do impe
trante, sobre o veículo em 
questão, é incontroversa, ine
xistindo prova de seu conhe
cimento ou participação, como 
co~autor, na possível destina
ção ilícita ou trânsito clandes
tino da mercadoria, sem qual
quer vestígio de antecedentes 
criminais ou vida pregressa 
censurável. » 

N o agravo interposto, a União 
Federal sustenta caber ao pro
prietário fazer prova de sua des
vinculação com o contrabando, 
invocando decisão do Conselho 
Superior de Tarifas, e acentua 
que o impetrante, no caso, nem 
sequer apresentou defesa, con
cluindo com a afirmativa de que 
«a orientação hodierna evoluiu 
no sentido de transferir o ônus 
da prova». Já a Subprocurado
ria, em seu parecer, sustenta não 

ser o mandado de segurança 
meio hábil para deslinde da 
questão de ser o transportador 
conivente com o contrabando, e 
pretende que a perda do veiculo, 
no caso, decorra do art. 104, 
11, do Decreto~lei n Q 37, de 1966, 
além de que, como já decidido, 
não se restitui o veículo apreen~ 
dido por conduzir contrabando, 
enquanto interessar ao processo. 
A pretendida inversão de ônus 
de prova foi bem repelida pela 
sentença agravada, e realmente 
é inadmissível, não podendo a 
presunção de legitimidade de 
que gozam os atos administra
tivos, conduzir à subsistência 
de apreensão quando a própria 
autoridade reconhece não estar 
apoiada em prova. A apreensão 
sem que ocorram os requisitos 
estabelecidos em lei, dos quais 
depende sua legalidade, não po
derá subsistir, não tendo o pro
prietário do veículo o ônus da 
prova da inexistência destes, 
cabendo-lhe apenas destruir os 
fatos cuja existência foi nela 
admitida como provada. Por 
outro lado, se é certo que o pro
cesso de mandado de segurança 
não comporta se apure a parti
cipação do proprietário no con
trabando, com o deslinde de ma~ 
téria de fato, na hipótese não há 
necessidade do exame de pro
vas, uma vez que no auto de 
apreensão de EIs. 9, não se 
encontra qualquer menção a esta 
participação, decorrendo a apre
ensão do simples transporte de 
mercadoria considerada contra
bando, que foi igualmente apre
endida; ainda mais, nas informa
ções prestad·as às EIs . 14-15, 
foi apenas afirmada a mesma 
tese alegada no agravo, pelo 
Dr. Procurador da República, 
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de caber ao proprietário do veí~ 
culo provar a sua desvinculação, 
sem que se lhe atribua, de modo 
concreto, haver participado cons~ 
cientemente do contrabando. 
Assim sendo, a matéria é de 
direito, tão~somente, e consiste 
na determinação do ônus da 
prova, cuja inversão as informa~ 
ções declaram decorrer da orien~ 
tação hodierna, como sustenta 
também o Dr. Procurador da 
República, não exigindo a de~ 
cisão exame de provas, o que 
seria, realmente, incompatível 
com o writ. Por outro lado, o 
art. 104, lI, do Decreto~lei 
n9 37, de 1966, no qual a douta 
Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública, procura fundamentar a 
apreensão, que decorreria da pe~ 
nalidade, ali cominada, de perda 
do veículo, não tem, na verdade, 
aplicação à hipótese. No dispo~ 
sitivo citado, e houve erro dati
lográfico na sua transcrição às 
fls. 37, está prevista a perda 
do veículo, 

«quando o veículo transpor~ 
tador efetuar operação de 
descarga de mercadoria es~ 
trangeira ou a carga de mer~ 
cadoria nacional ou naciona
lizada fora do porto, aeroporto 
ou outro local para isso ha~ 
bilitado. » 

Se efetivamente em tais casos 
não exige a lei a participação 
do proprietário no contrabando, 
pressupõe dita penalidade, e 
conseqüentemente a apreensão, 
a sua utilização na operação de 
descarga de mercadorfa estran~ 
geira, ou a cargo de mercadoria 
nacional ou nacionalizada, fora 
do porto, aeroporto ou outro 
local para tanto habilitado. Na 
hipótese, a apreensão ocorreu 
durante o transporte, e não por 

ocaslao da descarga de merca~ 
doria estrangeira, situação pre~ 
vista no inciso 11, do citado 
art. 104, afirmando o autor de 
apreensão que o veículo havia 
«carregado» as mercadorias que 
transportava, minutos antes, nas 
barrancas do Rio Paraná (fls. 
1 Ov). Nessas condições, a apre~ 
ensão somente encontraria fun~ 
damento no inciso V, do artigo 
104, que estabelece a pena con~ 
sistente na perda 

«quando o veículo conduzir 
mercadoria sujeita à pena de 
perda, se pertencente ao res~ 
ponsáve1 por infração punível 
com aquela sanção» 

donde a necessidade da já men~ 
cionada vinculação, entre o dono 
do veículo e o contrabando. Por 
outro lado, tornando evidente 
que no caso do art. 104, n, 
do Decreto~lei n 9 37, de 1966, 
é necessário seja surpreendido 
o veículo na operação de des,.. 
carga de mercadoria estran~ 
geira, fora de porto ou aeropor~ 
to, tanto vale dizer, mercadoria 
que está entrando no país irre~ 
gularmente, ou na carga de mer~ 
cadoria nacional ou nacionaliza~ 
da, nas mesmas condições, para 
saída do território nacional, o 
art. 105, 1. do mesmo Decret~ 
lei, a propósito da perda da 
mercadoria, usa linguagem dife,.. 
rente, abrangendo também mer~ 
cadoria já carregada, cominan~ 
do dita penalidade para a mer~ 
cadoria: 

«Em operação de carga ou 
já carregada em qualquer veí~ 
culo ou dele descarregada 
ou em descarga, sem ordem, 
despacho ou licença ... » 

Por último, não se invoca, 
igualmente, senão no parecer da 
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Subprocuradoria~Geral, a cir~ 
cunstância de interess'ar o veí_ 
culo à instrução do processo, 
quando tem sido admitido que 
subsista pelo tempo necessário 
à apreensão, o que afasta a apli
cação, à hipótese, da jurispru~ 
dência citada, que assim tem 
afirmado sobretudo diante da 
inst'auração de processos cri~ 
minais. Por estes fundamentos, 
nego provimento aos recursos 
para confirmar a sentença que 
concedeu a segurança.» 

Na hipótese dos autos, acentue~ 
se, há até mesmo vantagem da impe~ 
trante em relação àquele outro caso 
e que me refiro, pois aqui, a par de 
não haver provas acusatórias, há in~ 
cIusive o resultado do inquérito da 
Capitania dos Portos, excluindo a res
ponsabilidade do Dr. Sylvio Fernando 
Meanda, presidente da empresa impe
trante, o que vale dizer excluindo a 
responsabilidade desta. Outrossim, as 
mercadorias apreendidas, como resulta 
dos autos, pela certidão da Capitania 
dos Portos, efetuou_se quando se 
encontravam elas no harco «Quatro 
Séculos», que encalhou, pelo que a 
apreensão não se verificou por ocasiâo 
da descarga da mercadoria estrangeira, 
não se encontrando, portanto, na si
tuação prevista no inciso li do art. 104 
do DL nQ 37-66, e sim em situação, 
deste modo, que se identifica com 
aquela objeto do referido AMS 
n~ 64.955 - PRo 

Acrescente-se, por último, e repe
tindo, que o barco apenas ficou acau
telado à Delegacia da Receita Federal 
em Niterói, como esclarecem as infor
mações, e justamente pela falta de 
provas que incriminassem a proprie
tária, não podendo in casu persistir 
a retenção por aquela repartição fiscal, 
pois não pode ser aceita esta figura 
do acautelamento. 

Pelo exposto, dou provimento em 
parte ao recurso, concedendo a segu_ 
rança parcialmente, a fim de que seja 
a embarcação «Quatro Séculos» libe
rada pela Delegacia da Receita Fe
deral em Niterói. A concessão é par
cial, porque embora tendo sido pedida 
a liberação da embarcação, não foi 
impetrada segurança contra o MM. JUiz 
da Primeira Vara Federal do Estado 
do Rio, que, de seu lado, como se 
observa dos autos, também retém a 
embarcação em razão de ação penal 
que ali se processa, embora não se 
saiba bem o motivo. Deixo de aden
trar-me nesse ponto, e, de qualquer 
forma, não poderia fazê-lo esta Turma, 
eis que mandado de segurança contra 
ato de Juiz Federal é da competência 
do Pleno. 

É meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: Data venia do Sr. Ministro Re
lator, dou provimento aos recursos 
tão~somente para salvaguardar a em_ 
barcação de qualquer medida que sobre 
ela possa adotar a Delegacia da Re~ 
ceita Federal no Estado do Rio de 
Janeiro, mantendo-a, contudo, à dis~ 
posição do Juízo Criminal da Seção 
Judiciária do mesmo Estado. 

VOTO 

O Sr. Min. Es<úas Gueiros: 
Sr. Presidente. 

Reformo a sentença para conceder 
a liberação da embarcação, nos termoS 
do pedido da inicial, sem nenhuma 
restrição. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação no MS. n Q 74.800 
RJ. Rel.: Sr. Min. Aldir G. Pas
sarinho. Apte.: SAPECA - Socie
dade Agropecuária Pesca e Caça Co-
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mércio e Indústria S. A. Apda.: União 
Federal. 

Decisão: Por unanimidade, deu~ 
se provimento ao recurso para conce~ 
der parcialmente a segurança, vencido 
em parte o Sr. Min. Esdras Gueiros, 

que o fazia com maior extensão (em 
19_5~75 - 3'> Turma) . 

. O Sr. Min. Armando RolIem~ 
berg votou de acordo com o Relator. 
Presidiu ao julgamento o Sr. Min .. 
Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 75.246 - RJ 

RelatoI" - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Apelante - Lysia Pinto de Lima 

Apelado - Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Funcionário. Nomeação por acesso. As provas, para 
tal efeito, devem ser realizadas em épocas certas e Gão, 
válidas para o preenchimento das vagas existentes. em 
determinado momento, obedecida a ordem de classificação 
dos concorrentes. Inteligência do art. 34 da Le~ 
n. o 3.780-60, regulamentado pelo Decreto n.O 54.488-64. 
Sentença denegatória de segurança confirmada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento ao recur~ 
so, na forma do relatório e notas ta~ 
quigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de junho de 1975. -
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Lysia Pinto de Lima, fun
cionária do INPS, onde ocupa a clas
se final da série de classes de Oficial 
de Administração, impetrou mandado 
de segurança contra a designação de 
provas para o efeito de acesso à car
reira de Técnico de Administração, 
feita pelo Secretário Executivo de Pes-

soaI da autarquia, quando, alegou, 
tendo-se submetido anteriormente a 
provas idênticas e havendo logrado 
aprovação, assistia-lhe direito a ser 
nomeada sem a participação em outro 
exame. 

Argumentou que dependendo da 
Administração o preenchimento de 
cargos por acesso, não corria contra 
o funcionário a prescrição do direito 
à nomeação correspondente. Insurgiu
se depois contra o fato de estarem 
sendo admitidos para concorrerem ao 
acesso os servidores amparados pelas 
Leis nOs. 3.967-61 e 4.069-69, somen
te enquadrados em 1969, os quais não 
possuíam, alegou, o interstício de três 
anos, porque relativas as nomeações a; 

serem feitas a vagas ocorridas entre 
setembro de 1964 e setembro de 1972. 

Solicitadas informações pres-
tou-as a autoridade esclarecendo que, 
em 1965, haviam sido realizadas pro
vas para nomeação, por acesso", em 



- 149 

vagas" então existentes, e relativas a 
setembro de 1964 e março e setembro 
de 1965, às quais concorreram todos 
os ocupantes do nível 10 da série de 
classes de Escriturário, que contavam 
-com interstício, e, entre eles, a impe
trante, que fora aprovada com a nota 
final 75,5, não logrando aproveitamen
to porque o número de vagas então 
existentes somente atingiu o servidor 
que obteve a nota final 78. Esgotadas 
as vagas, o preenchimento de novas, 
aditou, teria que ser feito com a rea
lização de outras provas na forma do 
estabelecido no Decreto n.O 54.488-64, 
que regulamentou o capítulo da Lei " 
n 9 3. 780-60 relativo à nomeação por" 
acesso. 

Contestou ainda que o pessoal 
amparado pelas Leis ns. "3.967-61 e 
4.069-62 fosse participar das provas 
impugnadas, p o r que enquadrados 
todos os atingidos por tais diplomas 
legais em níveis iniciais das séries de 
dasses a que pertenciam. 

A segurança foi indeferida ao 
fundamento de que não seria possível 
deslindar-se a controvérsia posta nos 
autos sem produção de prova, a im
petrante apelou e a Subprocuradoria 
pediu a confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): A Lei n.O 3.780-60, em 

seu art. 34, dispõe sobre a nomeação 
por acesso, e, no parágrafo 5.° estabe
leceu: 

«A nomeação por acesso, 
além das exigências legais e 
das qualificações que couberem 
em cada caso, obedecerá a pro
vas práticas que compreendem 
tarefas típicas relativas ao exer
cício do novo cargo e, quando 
couber, à ordem de classifica-

ção em concurso de títulos, que 
aprecie a experiência funcio
nal» . 

Mais tarde, em 1964, foi a ma
téria regulamentada pelo Decreto 
n.O 51.188 que dispôs: 

«Art. 1 O - A nomeação por 
acesso obedecerá à ordem de 
classificação na lista respecti
va, organizada com o grau de 
habilitação obtido pelo funcio
nário, mediante apuração se
mestral» . 

E no art. 15: 

«As nomeações por acesso 
serão realizadas semestralmen
te, no decorrer dos meses de 
março e setembro, .sendo provi
das as vagas reservadas para 
esse fim e ocorridas, respecti
vamente, até o último dia dos 
meses de janeiro e julho». 

As regras lidas mostram que, 
como aliás não poderia deixar de 
acontecer, as provas para acesso 
devem ser realizadas em épocas certas 
e são válidas para preenchimento das 
vagas existentes em determinado mo
mento, na ordem de classificação 
obtida pelo funcionário. Quando 
novas vagas se verificam posterior
mente, outras provas, são realizadas 
e delas deverão participar todos os 
funcionários que, atendendo às demais 
condições para acesso, pretendam 
obtê-lo. 

Nenhuma razão assiste assim 
à impetrante quando se insurge con
tra a realização da prova. 

No que se refere à afirmativa da 
impossibilidade de concorrerem ao 
acesso funcionários beneficiados pelas 
Leis n9s. 3.967-61 e 4.069-62, por não 
contarem com o prazo de interstício, 
"é matéria que demandaria a produção 
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de prova e, assim, não poderia ser 
apreciada em mandado de segurança. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS n.O 75.246 
GB. ReI.: o Sr. Min. Armando Rol~ 
lemberg. Apte.: Lysia Pinto de Lima. 
Apdo.: INPS. 

Decisão: Por unanimidade, ne~ 
gou~se provimento ao recurso (3~ Tur
ma - ,,:m 9~6~75). 

Os Srs. Mins. José Néri da Si1~ 
veira e Aldir Guimarães Passarinho 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu ao julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 75.258 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Apelante - Catalana S.A. Industrial de Madeiras 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

IPI. A não aplicação de multa, porque espontanea
mente denunciado o não recolhimento do tributo no mo
mento próprio, somente ocorre se a denúncia for acom
panhada do respectivo pagamento. Sentença indeferitória 
de segurança confirmada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 21 de maio de 1975. -
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Catalana S.A. - Indús~ 
tria de Madeiras, requereu mandado 
de segurança contra decisão do De~ 
legado da Receita Federal em São 
Paulo, alegando: 

«Que, forçada pelas circuns~ 
tâncias resultantes de dificul~ 

dades financeiras, agravadas 
pelo baixo índice de liquidez de 
seus clientes, a impetrante foi 
obrigada a atrasar o recolhi
mento do Imposto sobre Pro~ 
dutos Industrializados ( IPI) , 
na importância de ......... . 
Cr$ 313.626,37, referente ao 
período de setembro a novem~ 
bro de 1972, quantia essa que, 
acrescida dos juros de custo, 
eleva~se ao montante de ..... 
Cr$ 331.804,75; 

Que, reconhecendo o débito 
tributário supracitado, porém 
impossibilitado de saldá~lo de 
uma só vez (pelos motivos já 
expostos), a impetrante, em 
28~3~73, após preencher todas 
as formalidades exigidas pela 
Portaria SRF~594, de 28~5~69, 
formulou requerimento ao Exmo. 
Sr. Secretário da Receita Fe~ 
deral, solicitando o parceIamen~ 
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to da dívida in specie, em 24 
prestações mensais, com apoio 
no vigente Decreto~lei n.O 352, 
de 17 ~6~68, modificado pelo 
Decreto~lei n.O 623, de 11~6~69, 
tendo o pedido em referência 
sido protocolizado no Serviço 
de Comunicações do Ministério 
da Fazenda - Rio, sob o 
n.O 022077, em 30~3~73, (docs. 
n9s. 2, 3 e 4) . 

Que, apesar da confissão 
espontânea acima referida e as 
providências adotadas pela im~ 
petrante visando à regulariza~ 
ção de sua situação perante o 
Fisco, o Sr. Delegado da Re~ 
ceita Federal, em São Paulo, 
pela decisão n.O 1 .502~73, de 
22~1 0~73, aplicou à impetrante 
multa de 80 % sobre o valor do 
débito, elevando~o, deste modo, 
de Cr$ 274.455,97, para .... 
Cr$ 494.758,62 (does. n.Os. 5, 
6 e 7); 

Que a decisão em causa não 
pode prosperar, porque con~ 
traria a legislação tributária em 
vigor, vez que lhe aplicou a 
multa de 80% do valor do 
imposto, quando, na realidade, 
a impetrante está sujeita apenas 
aos juros moratórios legais, de 
acordo com os artigos 138 e 
161, § 1.0, do Código Tributá~ 
rio Nacional, lJIerbis: 

«Art. 138. A responsabili~ 
dade é excluída pela denúncia 

espontânea da infração, acom~ 
panhada, se for o caso, do pa~ 
gamento do tributo devido, e 
dos juros de mora, ou do depó~ 
sito da importância arbitrada 
pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo 
dependa de apuração». 

«Art. 161 - § 1.0 - Se a 
lei não dispuser de modo diver~ 

so, os juros de mora serão cal
culados à taxa de um por cen~ 
to ao mês.» 

Prestando informações, a autori~ 
dade impetrada, após esclarecer que 
por portaria do Sr. Minitro da Fa~ 
zenda, de 6~9~71, fora sustada a con~ 
cessão de parcelamento de débitos 
fiscais relativos a atraso no recolhi~ 
mento do IPI, para o que dita autori~ 
dade tinha competência na forma do 
disposto no art. 11 do Decreto~lei 
n°. 352~68, invO(.:ou em apoio do ato 
impuqnado a regra do art. 157, § 1.0, 
do Decreto n.O 61. 514~67, que dispõe: 

«Art. 157 - ........... . 

§ 1.0 - Não produz os efei~ 
tos previstos neste artigo qual~ 
quer iniciativa do contribuinte, 
diferente da de seu compareci~ 
mento ao órgão arrecadador, 
para recolher, na mesma oca~ 
sião, e mediante modelo pró~ 
prio, o imposto e a multa, com 
a correção monetária que for 
devida. » 

Pelo MM. JUiz foi proferida a 
decisão seguinte: 

«Pretende a impetrante, em 
resumo, seja cancelado auto de 
infração decorrente de atraso 
no recolhimento de Imposto 
sobre Produtos Industrializados. 

Todavia, tenho decidido rei~ 
teradamente que o mandado de 
segurança não é meio idôneo 
para sustar os efeitos da apu~ 
ração de débito fiscal em pro~ 
cesso administrativo regular~ 
mente instaurado. 

Além da faculdade de defe~ 
sa no referido processo, terá 
a impetrante a oportunidade de 
fazer valer os seus alegados 
direitos na esfera judicial, na 
hipótese de inscrição da dívida 
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e subseqüente cobrança exe~ 
cutiva. 

Ex positis, sem entrar no mé~ 
rito, denego a segurança. 

Custas na forma da lei.» 

A impetrante apelou reiterando 
as razões da inicial, o recurso foi 
contra~arrazoado, e, afinal, a Subpro~ 
curadoria ofereceu parecer às fls. 
n.O 40~48. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Não tenho como exata a 
tese esposada pela sentença recorrida 
de que, no caso concreto, era incabí~ 
vel o mandado de segurança. O Códi~ 
go Tributário Nacional, pondo fim a 
quaisquer dúvidas, no seu art. 151. 
incluiu, entre os atos que suspendem a 
exigibilidade do crédito tributário, a 
concessão de medida liminar em man~ 
dado de segurança, com o que admitiu 
o uso do remédio excepcional nos pro~ 
cessos fiscais, indiscriminadamente. 

Essa conclusão, em prinClplO, 
deveria levar~me a votar pelo provi~ 
mento do recurso para reformar a sen~ 
tença e determinar que outra fosse 
proferida apreciando o mérito do 
pedido. 

O novo Código de Processo Civil, 
.contudo, no seu art. 515, dispôs: 

«Art. 515 - A apelação 
devolverá ao tribunal o conhe~ 
cimento da matéria impugnada. 

§ 1.0 - Serão, porém, obje~ 
to de apreciação e julgamento 
pelo tribunal todas as questões 
suscitadas e discutidas no pro~ 
cesso, ainda que a sentença não 
as tenha julgado por inteiro. 

§ 2.° - Quando o pedido ou 
a defesa tiver mais de um fun~ 

damento e o juiz acolher apenas 
um deles, a apelação devolverá 
ao tribunal o conhecimento dos 
demais. » 

Passo, por isso, desde logo, ao 
exame das questões postas nos autos. 

A impetrante busca apoio para a 
impugnação do ato da autoridade im~ 
petrada pelo qual lhe foi aplicada muI~ 
ta, na regra do art. 138 do Código 
Tributário Nacional, que dispõe: 

«Art. 138 - A responsabi~ 
lidade é excluída pela denún~ 
cia espontânea da infração, 
acompanhada, se for o caso, do 
pagamento do tributo devido e 
dos juros de mora, ou do depó~ 
sito da importância arbitrada 
pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo 
dependa de apuração. 

Parágrafo único - Não se 
considera espontânea a denún~ 
cia apresentada após o início 
de qualquer procedimento admi~ 
nistrativo ou medida de fiscali~ 
zação, relacionados com a 
infração. » 

Pretende que a ressalva contida 
no dispositivo, estabelecendo como 
condição de exclusão de responsabili~ 
dade o pagamento do tributo, condi~ 
cionara~o à hipótese de ser caso de 
pagamento, com o que admitira o de~ 
saparecimento da mesma responsabi~ 
!idade, e, portanto, a impossibilidade 
de aplicação de penalidade, se reque~ 
rido o parcelamento do pagamento do 
débito ao ser denunciada espontanea~ 
mente a infração. 

A tese seria aceitável se, na épo~ 
ca, houvesse lei assegurando ao con~ 
tribuinte o direito de recolher parce~ 
Iadamente débito de imposto sobre 
produtos industrializados, o que, en~ 
.tretanto, não ocorria. A norma in~ 
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vocada pela impetrante, o art. 11 do 
Decreto-lei 352-68, com a redação do 
Decreto-lei 623-69, dispôs: 

«Art. 11 - Os débitos para 
com a Fazenda Nacional po
derão ser pagos, em casos ex
c:epcionais, mediante prestações, 
acrescidas dos encargos legais, 
desde que autorizado o parce
lamento em despacho expresso 
pelo: 

I - Ministro da Fazenda, em 
qualquer caso; 

n - Secretário da Receita Fe
deral, antes da inscrição 
do débito como Dívida 
Ativa da União; 

UI - Procurador-Geral da Fa
zenda Nacional, se o dé
bito estiver inscrito como 
Dívida Ativa da União. 

§ 1.0 - A competência 
fixada neste artigo poderá 
ser delegada, nos casos do 
item lI, a autoridades su
bordinadas ao Secretário 
da Receita Federal, e, nos 
casos do item lU, aos 
Procuradores Chefes das 
Procuradorias da Fazen
da Nacional. 
§ 2.° - O atraso no pa
gamento de qualquer pres
tação acarretará o venci
mento automático das 
demais. 
§ 3.° - No caso de par
celamento de débito ins
crito como Dívida Ativa, 
o devedor pagará também 
as custas, emolumentos e 
demais encargos legais. 
§ 4.° - O requerimento 
do devedor solicitando o 
parcelamento na via ju
dicial ou administrativa 
valerá como confissão 
irretratável da dívida. 

§ 5.° - Nenhuma outra 
autoridade, que não as 
mencionadas neste arti
go, poderá autorizar o 
parcelamento de débito. 

§ 6.° - O Ministro da 
Fazenda poderá baixar 
normas estabelecendo as 
garantias que julgar ne
cessárias à efetiva liqui
dação do débito par
celado. » 

O legislador deixou ao nuto do 
Ministro da Fazenda o deferimento 
do parcelamento de débitos fiscais em 
geral, e essa autoridade, como dão 
conta as informações, pela Portaria 
n.O 78-71, excluiu da aplicação da 
regra os débitos relativos ao IPI. 

Em 1973, conseqüentemente, ao 
ser feita pela impetrante a denúncia 
espontânea das infrações que cometera 
deixando de recolher o IPI, a exclu
são de sua responsabilidade, impediti
va de aplicação de multa, somente 
teria ocorrido se acompanhada dita 
denúncia pelo pagamento do tributo. 

Meu voto, assim, é negando pro
vimento ao recurso para confirmar a 
sentença indeferitória da segurança. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação no MS. n.O 75.258 
SP. ReI.: Sr. Min. Armando Rollem
berg. Apte.: Catalana S.A. Indústria 
de Madeiras. Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, ne
gou-se provimento ao recurso ( em 
21-5-75 - 3." Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir Passarinho 
e Sebastião Reis votaram com o Sr. 
Ministro Relator. O SI' . Min. Se
bastião Reis, Juiz Federal convocado, 
compareceu para compor quorum re
gimental. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 
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MANDADO DE. SE.GURANÇA N.o 75.476 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Requerente - Celsc Rodrigues de Oliveira 

Requeridos - Presidente do Conselho da Justiça Federal e Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Justiça. 

EMENTA 

Inquérito administrativo. 
Sem nenhuma procedência a alegação de nulidade do 

inquérito administrativo, por falta de competência do JUiz 
Diretor do Foro, e do Ministro Corregedor-Geral, para 
mandar instaurá-lo. 

Não orça pelo razoável anular-se inquérito administra
tivo, para que outro seja instaurado, com vistas à fixação 
de responsabilidade funcional de pessoa morta. 

EII! face da confissão do fato, e da assunção da 
responsabilidade decorrente do mesmo, a alegação de nuli
dade por falta de tomada de contas não assume relevo. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, após questão 
de ordem levantada pelo Dr. Advo~ 
gado do Impetrante, admitir como tem~ 
pestivo o mandado de segurança 
requerido, contra os votos dos Srs. 
Ministros Relator e Décio Miranda; 
de meritis, à unanimidade de votos, 
denegar a segurança, ficando cassada 
a liminar concedida. Impedidos os Se~ 
nhores Ministros Márcio Ribeiro e 
Otto Rocha. Usaram da palavra os 
Srs. Drs. Aquiles Rodrigues de Oli~ 
veira, pelo requerente, e Henrique 
Fonseca de Araújo, Subprocurador~ 
Geral da República, na forma do rela
tório e notas ta qui gráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1975. 
Amarílio Benjamin, Presidente; 

Moacir Catanda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Moacir Catunda 
(Relator): Sr. Presidente. 

Trata~se de mandado de seguran~ 
ça impetrado por Celso Rodrigues de 
Oliveira, funcionário público, contra 
ato do Sr. Ministro Presidente do 
Egrégio Conselho da Justiça Federal, 
proferido no Processo n9 3.218, .de 
1974, Processo Administrativo, em 5 
de maio de 1974, e publicado na 
pág. 3.427 da edição do Diário da 
Justiça do dia 22 do citado mês e ano, 
in verbis: 

«Ementa: O Conselho deck 
diu, por unanimidade: 

a) reconhecer a falta grave 
capitulada no item I, do art. 207 
do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União (Lei 
n9 1. 71l~52), praticada por 
Celso Rodrigues de Oliveira, 
Diretor em exercício da Secre~ 
taria da 3'1- Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito Fe~ 
dera!, e encaminhar o necessá
rio expediente, para os fins 
legais, ao ExceIentíssimo Se~ 
nhor Presidente da República, 
bem como cópia dos autos à 1 '). 
Vara da Justiça Federal, a fim 
de instruir o processo criminal 
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movido pela Justiça Pública 
contra o referido servidor; 

b) isentar, por falta de pro~ 
vas positivas, o oficial de J us~ 
tiça Guttemberg Pereira Filho, 
da acusação que lhe foi atri~ 
buída; 

c) acolher a conclusão da 
Comissão de Inquérito quanto à 
inculpabilidade dos demais fun~ 
donários e servidores indiciados 
pela mesma Comissão; 

d) não reconhecer qualquer 
responsabilidade do Dr. Emer~ 
son Câmara Ben jamin, Juiz 
Federal da 3" Vara, e então 
Diretor do Foro, pelos fatos 
que deram origem ao presente 
Inquérito Administrativo.» 

Tendo o processo sido encami~ 
nhado ao Excelentíssimo Senhor Pre~ 
si dente da República, através do 
Ministério da Justiça, requereu também 
a citação do Sr. Ministro da Justiça, 
como litisconsorte necessário, e a con~ 
cessão de medida liminar, com o fim 
de sustar o ato de sua demissão, antes 
do julgamento do mandado de segu~ 
rança. 

Alega o impetrante, em longa e 
profusa petição, o seguinte, em resu~ 
mo: 

10) nulidade do ato impugnado, em 
decorrência da nulidade de pleno di~ 
reito do inquérito administrativo, por 
incompetência do Diretor do Foro e 
Corregedor, Dr. Émerson Benjamin 
Câmara, para baixar a Portaria n9 57, 
de 31 de outubro de 1973, que deu 
origem à Comissão de Inquérito para 
apurar irregularidades ocorridas na Se~ 
cretaria da 3'!o Vara da Seção da J usti~ 
ça Fe.deral, sita no Distrito Federal, 
dissolvida antes do término dos traba~ 
lhos, em virtude de indícios de com~ 
prometimento do próprio Diretor do 
Foro, bem como pela limitação da com~ 

petência na nova Comissão de In~ 
quérito, nomeada pelo Sr. Ministro 
Corregedor~Geral, por sua Portaria 
n'! 1/1974, para apurar fatos irregula~ 
res praticados por funcionários hierar~ 
quicam ente inferiores ao Diretor do 
Foro. Em decorrência da limitação da 
competência da Comissão de Inquerito, 
apuraram~se os fatos pela metade, com 
sacrifício da defesa do impetrante; 

29 ) cerceamento da defesa, obje~ 
tivada na negativa de realização de 
perícia, de nova e regular tomada de 
contas, de apresentação de testemu~ 

nhas e perícia contábil, bem como no~ 
atos seguintes: 

a) suspenso ilegalmente por 
120 (cento e vinte) dias; 

b) bloqueio de suas contas' 
bancárias; 

c) termo de responsabilida". 
de substituído sem autenticidade: 
- fls. 48 (fls. 367/368); 

d) arrombamento da mesa 
de trabalho, arbitrária, ilegal, e 
sem a presença do suplicante 
ou de testemunhas; 

e) ameaça de violência e
prática de atos, sob aparato bé~ 
lico, perante a Comissão de To". 
ma da de Contas; 

f) existência de docunien~ 
tos assinados sob ameaça, em' 
poder de autoridade superior, 
que não constam dos autos;-

g) existência de cheques e 
ordens de autoridade superior. 

39 ) cerceamento da defesa,' ain". 
da, pois não assistiu declarações e 
depoimentos, nem teve notícia da pro". 
va ou documento apurado ou anexado., 
Somente após a abertura do prazo pará 
a ,defesa é que lhe foi dado examinar 
o processo, com a limitação de duas 
horas por dia, o que reduziu a 1/3 o 
prazo legal da vista; . 
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4~) em face da imprestabilidade 
do processo administrativo, pede~se~lhe 
conceda mandado de segurança com o 
objetivo específico de decretar-se a 
nulidade da decisão administrativa, 
antecedido de medida liminar de sus~ 
J,.ensão do ato de demissão. 

Deferida e comunicada ao Sr. Mi~ 
nistro da Justiça a concessão da me~ 
dida liminar, e 'Solicitadas informações 
ao Exmo. Sr. Ministro Presidente do 
Conseiho da Justiça Federal, vieram 
para os autos, a este título, capeadas 
pelo ofício de fls. 129, as peças que 
defluem de fls. 126 a 280, extraídas 
do inquérito administrativo. 

A douta Subprocuradoria~Geral. 
;da República, após suscitar as preli~ 
minares de caducidade e inidoneidade 
ído mandado de segurança, no mérito 
opinou no sentido da denegação da 
medida, pelas razões do parecer de 
fls. 292 e seguintes: (lê) 

E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Min. Moacir Catunda 
(Relator) : Sr. Presidente. 

O pedido de mandado de segu~ 
rança, objetivando o desfazimento do 
ato do Sr. Ministro Presidente do 
Egrêgio Conselho da Justiça Federal, 
publicado no Diário da Justiça de 22 
de maio de 1974, terça~feira, dia útil, 
reconhecendo a prática de falta grave, 
pelo impetrante, e encaminhando ex
pediente ao Senhor Presidente da Re~ 
pública, para os fins legais, foi 
protocolado no Tribunal Federal de 
Recursos no dia 20 de setembro do 
mesmo ano, sexta~feira, dia útil, igual~ 
.mente. As datas das Portarias nO 57, 
31 de outubro de 1973, do juiz Federal 
Diretor do Foro e Corregedor, insti~ 
tuindo Comissão de Inquérito para 
apurar irregularidades praticadas por 
funcionários lotados na 3'10 Vara da 

Seção Judiciária de Brasília, e nQ 1, de 
22 de janeiro de 1974, do Sr. Ministro 
Corregedor-Geral, nomeando Comissão 
de Inquérito para ultimar o referido 
anteriormente, eleitas pela douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, não 
podem, razoavelmente, no caso, ser to~ 
madas como termo inicial do prazo de 
120 dias, para requerer o mandado de 
segurança, Lei 1.533/51, art. 18, mes~ 
mo porque o impetrante, com o pedido 
dos autos, colima precipuamente a nu~ 
lificação do ato de coroamento do 
Inquérito Administrativo, publicado em 
22 de maio de 1974. Elegendo~se, no 
entanto, para termo do prazo de di~ 
reito substantivo, o dia 23, seguinte ao 
da publicação, de acordo com a regra 
do art. 125 do Código Civil, segue-se 
porque tenha terminado no dia 19 de 
setembro, quinta~feira, dia útil. 

Realmente, computados 9 dias cor
respondentes ao mês de maio, a sa~ 
ber, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 30 e 
31; de junho, 30 dias; de julho, 31: de 
agosto, 31; e de setembro 19, tem~se 
que o total de 120 dias haja coinci~ 
dido com o dia 19 de setembro. O 
ajuizamento do pedido, no dia 20, sex~ 
ta~feira, destarte, 'Sucedeu quando a 
parte já dêcaíra do direito de requerer 
o mandado de segurança, razão pela 
qual o meu voto preliminar é pelo não 
conhecimento do writ., 

Em decorrência, revogo a medi
da liminar, ficando liberado o expe~ 
diente remetido ao Sr. Presidente da 
República, por intermédio do Ministé~ 
rio da Justiça. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr., Min. Aeçanha Martins: O 
prazo para impetrar mandado de se~ 
gurança é fatal e peremptório. E, 
como acentuado no voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, a impetração se efeti~ 
vou após a SUa decorrência. 
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De acordo, pois, COm o eminente 
Relator. 

RATIFICAÇÃiO DE VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda 
(Relator): Compreendo perfeitamente 
a situação do eminente advogado, em 
decorrência da sua qualidade de irmão 
do impetrante. Em face disso, admito 
a intervenção para esclarecer ao Tri~ 
bunal, mais uma vez, que a publicação 
do ato, no Diário da J ustiça, deu~se no 
dia 22, que foi uma quarta~feira, dia 
útil. Excluído esse dia, e contado o 
prazo a partir do dia 23, temos: de 
maio, 9 dias, conforme já disse; de ju~ 
nho, 30 dias; de julho, 31 dias; de 
agosto, outros 31 dias, e de setembro, 
19 dias, de sorte que, contados os dias, 
e não os meses, temos como correto 
que o prazo de 120 dias terminou real~ 
mente em 19 de setembro. Com a de~ 
vida vênia, o equívoco, ao que me 
parece, terá sido do douto advogado, 
dando entrada ao pedido na Secreta~ 
ria do Tribunal somente no dia 20, 
que caiu numa sexta~feira. Assim, 
Sr. Presidente, não há nenhuma ma~ 
téria de fato que retificar. Mantenho 
o voto, no sentido de não conhecer do 
mandado de segurança, porque foi, 
realmente, interposto a destempo. 

RATIFICAÇÃiO DE VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins: 
Sr. Presidente, o Dr. advogado disse 
da tribuna que a publicação ocorreu 
no dia 22, cujo Diário da Justiça teria 
circulado dois dias após. Esta prova, 
porém, não está nos autos, nem foi 
exibida neste instante do julgamento. 
Mantenho, assim, o meu voto. 

RATIFICAÇÃiO DE VOTO 

o Sr. Min. Décio Miranda: Se~ 
nhor Presidente, entendo que o julga~ 

mento já estava encerrado, quando o. 
nobre advogado pediu a palavra. O 
esclarecimento em matéria de fato, que 
é dado ao advogado produzir, deve ser 
trazido ao conhecimento do Tribunal 
imediatamente em seguida ao voto que 
tenha porventura cometido o engano. 
de fato. Não é possível, a meu ver, 
após encerrado o julgamento, e apenas 
antes da proclamação do resultado, 
suscitar uma revisão do julgado. Não 
só por essas considerações, como ain~ 
da, embora dispensavelmente, pelo que 
aduziu neste segundo voto o Sr. Mi~ 
nistro Relator, mantenho o voto pro~ 
ferido anteriormente. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

o Sr,. Min. Jorge Lafayette Gui-. 
marães: Sr. Presidente, o eminente 
Ministro Relator invocou o princípio 
de que a' dilatação de prazo, pela pu~ 
blicação do Diário da Justiça à tarde, 
diz respeito a prazos processuais. Efe~ 
tivamente, o art. 49 , da Lei n 9 1.108, 
de 1951, que se refere a prazos judi~ 
ciais ou processuais, conduz a esta 
conclusão e a justifica. 

Não obstante, com a devida vênia 
de S. Exa. sou levado a aplicar o 
mesmo princípio quando se trata de 
um prazo de decadência, destinado ao· 
início de um procedimento judicial. 
Não é exatamente a hipótese prevista 
na lei, mas a mim parece merecer o 
mesmo tratamento. 

Admitindo este princípio, sou le~ 
vado a considerar o mandado cruno 
tempestivo. 

Se o Diário da Justiça que pu~ 
blicou o ato impugnado é do dia 22 
de maio, e o Diário, saindo à tarde, 
na realidade só circula a 23, daí o dis; 
positivo legal mandar ampliar de um 
dia os prazos, o primeiro dia da con~ 
tagem é o dia 24. Assim sendo, só a 
20 de setembro terminava o prazo, de 
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120 dias, quando foi ajuizado o pe~ 
dido,. 

Com a devida vênia, conheço do 
mandado de segurança. 

RETIFICAÇÃO DE V01'O 

O Se Min. Aldir: G. Passat:inho: 
Sr. Presidente, creio que antes da 
proclamação do resultado é possível a 
reconsideração do voto. 

Este Tribunal, se não me engano, 
em dezembro do ano passado, acolheu 
esse entendimento, por maioria. 

" Nestas condições, parece~me pos~ 
sível a reconsideração. 

Entendo que, realmente, o pre~ 
sente mandado de segurança foi im~ 
petrado tempestivamente. Nos casos 
'de mandado de segurança, sempre 
considerei o prazo como aquele do dia 
seguinte ao em que é entregue à cir~ 

culação o órgão oficial. 

Acompanho o voto do Sr. Ministro 
Jorge Lafayette. 

VOTO - MÉRITO 

o SI:. Min. Moacir: Catanda 
(Relator): Sr. Presidente, vencido na 
preliminar de caducidade do mandado 
de segurança, no mérito elimino de 
a:preciação, por versar matéria de fato, 
a alegação respeitante à limitação do 
prazo para a defesa, que teria ficado 
restrito a duas horas por dia. O pro~ 
cesso não fornece nenhuma prova 
dessa alegação. Rejeito~a, à míngua 
de comprovação. 

Outro tanto sucede com as alega~ 
ções de cerceamento do direito de de~ 
fesà, em virtude do bloqueio das con~ 
tas bancárias do impetrante; de suhs~ 
tituição do termo de responsabilidade 
assinado por ele, por outro, sem auten~ 
dcidade; de arrombamento de sua mesa 
'de trabalho, de ameaça de violência 

e prática de ato investigatório, sob 
aparato bélico; de cheque sem provi~ 
são de fundos; de existência, em poder 
de autoridade superior, de documento 
assinado sob coação; de falta de assis~ 
tência à tomada dos depoimentos das 
testemunhas, e de ciência de documen~ 
to juntado ou anexado ao processo. 

Eliminada dita matéria de fato, 
por não ser possível decidi~la em man~ 
dado de segurança, remanesce a alega~ 
ção de nulidade do processo adminis~ 
trativo, por falta de competência do 
Juiz Diretor do Foro, que ordenou o 
primeiro inquérito, e do Sr. Ministro 
Corregedor~Geral, que determinou o 
segundo com aproveitamento de alguns 
atos formalizados no primeiro. 

Examino~a. 

Aos Juízes e servidores da Justiça 
Federal aplicam~se, no que couber, as 
disposições do Estatuto dos Funcioná~ 
rios Públicos Civis da União, pres~ 
creve o art. 52, da Lei 5.010, de 30 
de maio de 1966, que organiza a Jus~ 
tiça Federal de Primeira Instância e 
dá outras providências. 

Como a Lei 5.010/1966 não con~ 
tém normas reguladoras de processo 
administrativo para a apuração de irre~ 
gularidades praticadas por servidores 
da Justiça Federal. inexiste dúvida so~ 
bre a legitimidade da invocação do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
pela Portaria n9 57, de 31 de outubro 
de 1973, do Diretor do Foro e Corre~ 
gedor, designando Comissão de Inqué~ 
rito para apurár irregularidades na Se~ 
cretaria da 3" Vara da Seção J udiciá~ 
ria de Brasília. 

Sobre a competência do Diretor 
do Foro, e Corregedor permanente dos 
servicos auxiliares vinculados direta~ 
ment~ à Vara, para determinar a aber~ 
tura do inquérito administrativo, à vista 
das disposições combinadas do art. 13, 
lU e VII, e 56, da Lei 5.010, de 1966, 
não podem existir dúvidas. 
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Outro tanto sucede com as atribui
ções do Corregedor~Geral, com vistas 
à imposição da disciplina, Lei 5.010, 
art. 69 , VI, de modo que não tem 
nenhuma procedência a alegação de 
nulidade da Portaria de n'? 1.174, com 
a qual, à vista da dissolução da Co~ 
missão de Inquérito nomeada pelo Di~ 
retor do Foro, antes que tivesse termi~ 
nado os trabalhos, nomeou nova Co~ 
missão de Inquérito, para prosseguir 
na apuração de fatos irregulares, atri~ 
buídos a funcionários da mesma Se~ 
cretaria, hierarquicamente inferiores ao 
Diretor do Foro. 

A alegação de nulidade decorrente 
da limitação dos poderes de investiga~ 
ção da Comissão de Inquérito nomea~ 
da pelo Sr. Ministro Corregedor~Ge~ 
ral a atos irregulares praticados por 
servidores da Vara, excluídos os do 
Juiz Diretor do Foro, com a conse~ 
qüência da apuração da verdade, pela 
metade, impressiona à primeira vista, 
somente. Os atos irregulares, confes~ 
sados pelo impetrante no primeiro in~ 
quérito, com a assistência do irmão, 
advogado, signatário do pedido de se~ 
gurança, no entanto são de tamanha 
gravidade, que justificam cabalmente a 
providência adotada pelo impetrado, 
ainda na hipótese de que o J uiz Dire~ 
tor do Foro tivesse comprometido nos 
mesmos como co~responsável. 

Este põs fim à existência terrena 
em data posterior à conclusão do pro~ 
cesso, como é notório, não orçando 
pelo razoável, desse modo, o pedido de 
anulação do processo, para instauração 
de outro, com vista à fixação da res~ 
ponsabilidade funcional da pessoa 
morta. 

Em face da confissão do fato, 
e da assunção da responsabilidade, a 
limitação dos poderes da Comissão de 
Inquérito não tem relevo jurídico. 

A alegação de nulidade do pro~ 
cesso por falta de tomada de contas, 

tendo resultado superada, também não, 
pode produzir o resultado desejado, 
mesmo porque não ocasionou evidente
mente prejuízo à defesa do impetrante. 

No atinente à alegação de excesso 
do prazo de suspensão, também des~ 
procede, visto que a lei, em caso de 
alcance ou malversação de dinheiro 
público, a autoriza até a decisão do 
inquérito administrativo, Lei 1.711/52, 
art. 225, § 29 • 

Por estes motivos, o meu voto é 
denegando o pedido de segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS. 75.476 - DF. Relator: 
Sr. Min. Moacir Catunda. Reqte.: 
Celso Rodrigues de Oliveira. Reqdos.: 
Exmo. Sr. Ministro Presidente do 
Conselho da Justiça Federal e o Exmo. 
Sr. Ministro de Estado da Justiça. 

Decisão: Após questão de ordem 
levantada pelo Dr. Advogado do Im
petrante, o Tribunal admitiu como tem
pestivo o mandado de segurança reque
rido, contra os votos dos Srs. Minis~ 
tros Relator e Décio Miranda; de me
ritis. à unanimidade, denegou-se a se
gurança, ficando cassada a liminar 
concedida. Impedidos os Srs. Mins. 
Márcio Ribeiro e Otto Rocha (18~2~75 
- T. Pleno). 

Na preliminar, os Srs. Mins. 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Passa
rinho e Armando Rollemberg votaram 
de acordo com o Sr. Min. Jorge La
fayette Guimarães, e no mérito os Srs. 
Mins. Peçanha Martins, Décio Miran
da, Jorge Lafayette Guimarães, Paulo 
Távora, Aldir Guimarães Passarinho e 
Armando Rollemberg votaram de acor
do com o Relator. Não compareceram. 
por motivo justificado, os Srs. Mins. 
José Néri da Silveira e Jarbas Nobre. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ama .. 
rUio Benjamin. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SE.GURANÇA 
N.o 75.574 - RJ 

Relator - O Exmoo Sr. Mino Moacir Catunda 

Apelante - Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

Apelada - Cooperativa Central de Laticínios do Estado de São Paulo 

EIvIlENTA 

Registro de Marca o 

Prorrogação o Direito adquirido o 

Os requisitos de patenteabilidade e registrabilidade 
regulam-se pela lei em vigor na data do pedido (DL. 1.005, 
de 1969 0- art. 163) o 

Tendo a recorrida requerido a prorrogação no último 
ano do decênio da proteção legal, de sorte a que se 
fizesse automaticamente, independente de publicação. e a 
cavaleiro de oposição e recurso de quem quer que fosse, 
a teor da desenganada linguagem dos arts. 108, parágrafo 
único, e 109, do Decreto-lei n9 1.005, de 1969, entende-se 
que tenha, instantaneamente, adquirido direito à prorroga
ção do registro, mesmo porque esta independia de decisão 
da autoridade administrativa. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade de votos, negar provimento ao 
recurso voluntário, ao passo se confir~ 
mou a sentença remetida ex officio, por 
força do duplo grau de jurisdição, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 31 de março de 1975. -
Moacir Catl1nda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catl1nda 
(Relator): O relatório da sentença ex ... 
pôs detalhadamente a matéria do pedi~ 
do de mandado de segurança, e as in ... 
formações do impetrado, nos termos 
seguinte: 

«A Cooperativa Central de 
Laticínios do Estado de São 
Paulo impetra mandado de se~ 

gurança contra ato do Sr. Pre~ 
sidente do Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI), 
publicado na Revista da Pro ... 
priedade Industrial de ...... . 
28~12~1972, que indeferiu o pe~ 
di do de prorrogação do registro 
(nQ 263.457) da marca <Leite 
Paulista» concedido em 5 de 
janeiro de 1962. 

«A espécie dos autos assim 
pode ser exposta, em resumido, 
à vista das razões expendidas 
pelas partes: 

«A impetrante obteve o re~ 
gistro da marca «Leite Paulis~ 
ta» sob nQ 263.457, em ..... . 
5~ 1 ~ 1962, pelo prazo de dez 
anos. Em 17~3~197L requereu 
prorrogação do prazo, quando 
vigia o Código de Propriedade 
Industrial aprovado pelo DAei 
n Q 1.005, de 21~1O~1969. que 
estabelecia: A prorrogação dos 
registros, requerida dentro dos 
prazos fixados no artigo ante ... 
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rior, será automática e indepen~ 
dente de publicação, não com~ 
portando oposições nem recur~ 
sos, (art. 109). Entretanto o 
pedido de prorrogação foi in'" 
deferido, com base nos arts. 85, 
§ 29 e 65, itens 6 e 20 da Lei 
n Q 5.772, de 21~12~1971 (atual 
Código da Propriedade Indus~ 
trial), segundo os quais não é 
registrável como marca «uma 
expressão empregada comumen~ 
te para designar gênero e des~ 
tino», e a marca «Leite Paulis~ 
ta», se constitui em expressão 
que determina o leite de proce~ 
dência do Estado de São Paulo. 
Assim, a Impetrante estar~se-ia 
apropriando de uma expressão 
genérica e comum descritiva de 
que ela distribui todo o leite do 
Estado de São Paulo, destinado 
ao abastecimento da população. 
Como existem outros distribui~ 
dores de leite no Estado de São 
Paulo, o registro em pauta, se~ 
gundo o INPI, foge aos princí~ 
pios da moralidade, busca evitar 
equívocos para os consumidores 
relativamente a marcas dos pro
dutos postos no comércio. Diz 
o INPI que no caso da marca 
«Leite Paulista» a expressão de~ 
signativa «Paulista» não se en~ 
contra empregada como de fan~ 
tasia, mas, na realidade, indica~ 
va procedência capaz de levar o 
consumidor a erro, inclusive por 
encontrar~se a Impetrante se'"' 
diada em São Paulo. 

Esclareceu o INPI que a de
cisão administrativa arrimou-se 
também no inciso 20 do art. 65 
do Código, pois vê~se que a 
marca «Leite Paulista» guarda 
em seu contexto uma denomina
ção comum e relativa ao produto 
que assinala e, assim, não pode
ria ser prorrogada em face do 
referido inciso. Adita que o 

atual Código, conforme seu art. 
85, § 29 subordinou a prorroga~ 
ção do registro a conformar-se 
ele às suas normas. 

Entretanto, a Impetrante sus
tenta que o ato indeferitório lhe 
fere direito líquido e certo, já 
adquirido por ela há mais de 
dez anos, com a expedição do 
registro 263.457, em 5~1~1962, 
com eventuais prazos de cance
lamento ou de anulação já pres
critos, além de o pedido de pror
rogação ter sido formulado em 
21~10-1971, sob a vigência, 
como ficou dito, do DL. 1.005, 
de 1969 que vigorou até .... 
20-12-1971, pelo que a prorro
gação deveria ter sido imedia~ 
tamente processada por ser au~ 
tomática, isto é, com averba
ção feita no certificado original, 
independentemente de outras 
formalidades. Assinala a Impe
trante que em 24-8~1955, sob 
o termo 295.268, requereu o re
gistro da marca «Leite Paulista», 
para distinguir na classe 41, do 
regulamento oficial, «Leite». o, 
pedido veio a ser indeferido, 
com base no artigo 1 03 do Có~ 
digo baixado com o DL. 7.903, 
de 1945, que assim preceituava: 

«Não poderá a indicação de 
procedência constituir elemento 
característico da marca». 

Interposto recurso para o ew 
tão Conselho de Recursos da 
Propriedade Industrial veio a 
ser concedido o registro pleitea
do pela Resolução n 9 11.776, 
publicada ne D. O. de ..... . 
30~1O~1961, pelo que veio a ser 
concedido o registro da marca 
«Leite Paulista». O registro foi 
assim concedido em 5-1-1962, 
na vigência do DL. n Q 7.903, 
de 27 -8~ 1945, pelo prazo de 10 
anos, «podendo ser prorrogado 
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indefinidamente por períodos 
idênticos e sucessíveis», confor
me estipulava G art. 138 do alu~ 
dido decreto-lei. Entretanto, se 
se pretendesse anular o registro 
deveria ser isto propugnado ju~ 
dicialmente no prazo de 5 anos, 
à vista do disposto no art. 156 
e seu § 1 ~ do mesmo diploma 
legal. E, deste modo, tendo sido 
concedIdo o registro e vencido 
o prazo de cinco anos para qual
quer prejudicado promover sua 
anulação, o registro é válido 
inde~;nidc:rr;ente, devendo o titu
lar promover as prorrogações 
por períodos de dez anos. 
A impetrante, tempestivamente, 
pediu prorrogação do registro, 
na vigência do DL. n 9 1.005, 
de 21-10-1969, cujos arts. 108 
e 109 previam a vigência por 
dez anos dos registros, podendo 
esse prazo ser prorrogado por 
períodos idênticos e sucessivos, 
devendo ° pedido ser formulado 
no último ano de cada decênio, 
medianre pagamento da taxa, 
sendo a prorrogação automáti
ca e independente de publica
ção, não comportando oposições 
nem recursos. Entende que nos 
pedidos de prorrogação não ca~ 
bem quaisquer exames formais 
ou de mérito pois é ela automá~ 
tica, pelo que fere direito líqui~ 
do e certo o indeferimento do 
pedido de prorrogação com base 
nos arts. 85, § 29 , combinado 
com o artigo 65, item 6/20 da 
Lei n Q 5.772, de 21~12~1971. 
Acentua que o produto assina~ 
lado com a marca em tela se 
encontra no mercado nacional 
há quase quarenta anos, e ainda 
é titular único e exclusivo das 
seguintes marcas, registradas e 
em plena utilização: «Queijo 
Paulista»; «Mussarela Paulis~ 
ta»; «Ricota Paulista»; «Mantei~ 

ga Paulista»; «Creme Paulista»; 
«Coaihada Paulista» e «Yoghurt 
Paulista» . 

Inicialmente o INPI informa~ 
ra que haveria recurso adminis ... 
trativo do qual a impetrante não 
desistira, recurso este que ainda 
não fora julgado . Posterior~ 
mente, tendo sido julgado o re~ 
curso administrativo, com dene~ 
gação do pedido, vieram as in~ 
formações sobre mérito do writ, 
as quais já foram acima resu ... 
midas. 

O M . P . manifestando~se, 
opina pela denegação da segu~ 
rança. 

É o relat'ório.» 

Decidindo o pedido, a sentença o 
fêz no sentido da concessão da segu~ 
rança, com os desenvolvidos fundamen~ 
tos que defIuem de fls. 108 a 114 -
1-le. 

O impetrado, não conformado, 
apelou, concentrando sua argumenta ... 
ção sobre a ino('orrência de direito 
adquirido com a entrada em vigor da 
lei nova antes do esgotamento do pra~ 
zo de dez anos do registro da marca, 
o que tornaria inócuo o pedido de pror~ 
f·.)gação feit0 no último ano do decênio, 
de acordo COm a lei anterior. 

A apelação foi contra-arrazoada 
veementemente, de fls. 128 a 132. 

Oficiou a douta Subprocuradoria~ 
Geral da República pelo provimento. 
assim: lê, fls. 136. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda 
(Relator): Data. venia dos excelentes 
argumentos do douto patrono do re~ 
corrente, nego provimento à apelação, 
ao passo que confirmo a sentença re~ 
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~netida ao exame da segunda instân
cia, por força do instituto do duplo 
grau de jurisdição. 

Os motivos de julgar do voto são 
os mesmos na sentença recorrida, que 
realça o prir,cípio firmado no art. 163 
do Decreto-lei n? 1.005. de 1969, con
soante o qt.al os requisitos de paten
teabilidade e re~listrabilidade serão re
gulados pela lei em vigor na data dos 
pedidos. 

Ora se o princípio da vigência da 
lei do tempo, em relação aos pedidos 
de patentes, c registros, é de natureza 
absoluta, com maior razão sê-Io-á tam
bém no tocante a pedido de prorroga
ção de regis':ros já deferidos e plena
.mente integnclos no patrimônio da em
presa. 

Tendo a recorrida requerido a 
prorrogaçã0 no últi:G1o ano do decênio 
da proteção legal ·::Je sorte a que se 
fizesse automaticamente, independente 
de publicação, e a cavaleiro de oposição 
e recurso de quem quer que fosse, -
a teor da desenganada linguagem dos 
?rts. 1 08, parágrafo único, e 109 do 
Decreto-lei n? 1.005, de 1969, enten
de-se que tenha, instantaneamente, 
adquirido direito a prorrogação de re
gistro, mesmo porque este independia 
de decisão de autoridade administra
tíva. 

Trata-se de direito adquirido, inal
terável e arbitrário de terceiro, sujeito 
tão-somente a condição temporal do 
impiemento do prazo de dez anos do 
privilégio legal, para operar, de modo 
que a vigência - cinco dias antes 
da lei nova, - que retirou o direito à 
prorrogação, nas condições que especi
fica, não incide sobre a situação jurí
dica gerada sob a égide da lei anterior, 
com o claro fim de assegurar continui
dade ao uso da marca necessário aos 
negócios da empresa. À vista da sis
temática ao Decreto-lei n? 1.005, de 
1969, a lição doutrinária transcrita nas 

doutas razões, sobre os efeitos futuros 
da prorrogação, e a disciplinação deles, 
pela lei nova, inaplica-se ao caso 
dos autos. 

Confirmo a sentença, por seus 
fundamentos, os quais são os seguin
tes: 

«O registro da marca «Leite 
Paulista» foi deferido pelo pra
zo de dez anos, sob o regime 
do Código editado pela Lei 
nO 7.903, de 27-8-1945, em vir
tude de decisão do então Con
selho de Recursos de Proprieda
de Industrial que deu provimen
to a recurso do ora Impetrante. 

No último ano do prazo, a ti
tular do registro, ora Impetran
te, vigente então o Código do 
DL. n? 1.005/69, que vigorou 
até 20-12-1971 - requereu a 
sua prorrogação por novo pe
ríodo de dez anos. Já na vigên
cia do Código atual é que veio 
a ser indeferida a prorrogação 
tendo sido improvido o recurso 
administrativo interposto da de
cisão denegatória. 

Entendo que, atualmente, com 
o vigente Código da Proprieda
de Industrial, a prorrogação não 
é automática, nem a concessão 
inicial cria direito líquido e cer
to às prorrogações. O registro, 
deferido, se constitui, durante o 
tempo de sua vigência, em ato 
jurídico perfeito. Mas legisla
ção posterior pode estabelecer 
condições novas, às quais deve 
atender a marca para obter a 
prorrogação do registro. Não 
é de admitir-se a tese esposada 
pela Requerente, que pretende 
seja o registro ab eterno. 

Não se trata, na hipótese, de 
considerar-se a existência de 
prazo prescricional de cinco 
anos, contados do registro ini
cial, para que fosse proposta a 
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anulação judicial da marca cujo 
registro houvesse sido deferido. 
A questão aqui é outra. É sa~ 
ber~se se a lei nova pode esta~ 
belecer condições que devem ser 
satisfeitas após os períodos con~ 
cedidos, para que haja prorro~ 
gação do prazo. 

A mim parece possível o esta~ 
belecimento de condições novas 
de atendimento obrigatório, em 
lei posterior. Portanto, inteira~ 
mente cabível o disposto no vi~ 
gente Código; § 29 do art. 85, 
que assim dispõe: 

«§ 29 A prorrogação não 
será concedida se o registro es~ 
tiver em desacordo com as dis~ 
posições deste Código, ressalva~ 
do ao titular o direito de adap~ 
tá~lo, se possível, às mesmas 
disposições» . 

Entretanto, no exame do caso 
concreto, outros aspectos mere~ 
cem ser apreciados, e deles 
emerge solução favorável ao Im~ 
petrante. 

Vejamos. 

A Impetrante, dentro do últi~ 
mo ano da vigência do registro, 
conforme exigia o artigo 109 do 
Código do DL. n 9 1.005/69, 
requereu prorrogação do pra~ 

zo. 

A respeito, dizia o Capítulo 
IX do diploma legal referido 
(arts. 108/109), com seus pará~ 
grafos, in verbis: 

«Art. 108. Os registros de 
marca de indústria, de comércio 
ou de serviço, títulos de estabe~ 
lecimento e os de expressão ou 
sinal de propaganda vigorarão 
pelo prazo de dez anos, conta~ 
dos da data da expedição do 
certificado, podendo esse prazo 

ser prorrogado por períodos 
idênticos e sucessivos. 

Parágrafo Único A 
prorrogação somente poderá ser 
requerida na vigência do último 
ano do decênio de proteção le~ 
gal, mediante pagamento da 
taxa prevista na tabela anexa. 

Art. 109. A prorrogação 
dos registros requerida dentro 
dos prazos fixados no artigo an~ 
terior, será automática e inde~ 
pendente de publicação, não 
comportando oposição nem re~ 
cursos. 

«§ 19 O pedido de pror~ 
rogação de registro poderá ser 
instruído com o certificado res~ 
pectivo para efeito de anotação, 
devendo, porém, ser juntado o 
comprovante do pagamento da 
taxa devida. 

§ 29 A anotação da pror~ 
rogação será feita no registro 
próprio e no respectivo certifi~ 
cado, quando apresentado.» 

O Impetrado, nas suas infor~ 
mações (fls. 101/102), salienta 
que os registros das marcas 
«Queijo Paulista» «Mussarela 
Paulista», «Ricota Paulista» fo~ 
ram concedidos pelo extinto 
DNPI ao tempo da vigência do 
Código do DL n9 1.005/69, cujo 
artigo 109 previa a prorrogação 
automática. E que as outras 
marcas «Manteiga Paulista», 
«Creme Paulista», «Coalhada 
Paulista» e «Youghurt Paulis~ 
ta» foram prorrogados ao tempo 
da vigência do DL. n9 254/67, 
cujo art. 115, também instituía 
a prorrogação automática. 

Considera, assim, o próprio 
INPI que na vigência do DL. 
n 9 1.005/69, assim como na do 
DL n9 254/67, a prorrogação 
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era automática, e daí terem 
aqueles outros produtos, cuja 
marca inseria a designação de 
origem «Paulista», tido os res~ 
pectivos registros automatica~ 

mente prorrogados. Na vigên~ 
da do Código editado pela Lei 
número 5.772/71, que não prevê 
a prorrogação automática foi in~ 
deferido o pedido de prorroga~ 
ção por novo período de dez 
anos, por entender a Adminis~ 
tração que a marca «Leite Pau~ 
lista» incidia na proibição dos 
itens 6 e 20 do art. 65 do Có~ 
digo vigente, que assim dispõem: 

«Art. 65. Não é regis~ 

trável como marca: 

6) denominação genérica 
ou sua representação gráfica, 
expressão empregada comu,.. 
mente para designar gênero, 
espécie, natureza, nacionalida,.. 
de, destino, peso, valor e qua
lidade; 

20) nome, denominação, 
sinal, figura, sigla ou símbolo 
de uso necessário, comum ou 
vulgar, quando tiver relação 
com o produto, mercadoria ou 
serviço a distinguir, salvo quan~ 
do se revestirem de suficiente 
forma distintiva». 

Ocorre, porém, que a impe
trante requereu a prorrogação 
do prazo a 17~3~1971, em ple~ 
na vigência, como já se assina
lou, do Código do DL. nº 1.005, 
de 1969, que previa a prorro~ 
gação automática - o que é 
reconhecido pelo próprio INPI. 
O decreto~lei referido vigorou 
até 20~12~1971. Assim, após o 
pedido de prorrogação do regis~ 
tro, o DL. n Q 1.005/69 ainda 
vigorou por 10 meses e 3 dias. 

Dizia o art. 163 (Disposições 
Finais e Transitórias) do Códi,.. 
go do Decreto~lei nº 1.005/69: 

«Os requisitos de patentea~ 
bilidade e de registrabilidade se,.. 
rão regulados pela lei em vigor 
na data dos pedidos, porém, o 
processamento deste reger~se~á 
pelo presente Código.» 

Ora, deste modo, e segundo 
entende o próprio INPI, na con
formidade do art. 109 do De,.. 
creto~lei n Q 1.005/69, a prorro'" 
gação do registro era automáti
ca independendo mesmo de pu
blicação, não comportando opo~ 
sições nem recursos. Segundo 
o supratranscrito art. 163 do 
mesmo diploma legal, os requi
sitos de registrabilidade eram 
os da lei em vigor na data do 
pedido, donde se conclui que a 
prorrogação, requerida em ple
na vigência do Código do DL. 
n Q 1.005/69, apenas deveria sa~ 
tisfazer aquelas exigências do 
parágrafo único do art. 108 do 
mesmo Código. 

Portanto, se o próprio INPI 
considerava que no regime do 
Decreto~lei nQ 1.005/69 a pror,.. 
rogação do registro da marca 
era automática (art. 109), sem 
caber, assim, a indagação de 
atendimento ou não das novas 
regras porventura trazidas por 
aquele Código e, tendo a ora 
impetrante requerido a prorro,.. 
gação na vigência de tal Códi~ 
go, considerando mais o dis,.. 
posto no seu retrocopiado 
art. 163, não poderia, na ver
dade, o INPI denegar a pror,.. 
rogação à base de dispositivo 
de lei posterior àquela sob cuja 
égide foi formulado o pedido. 
Não é demais acrescentar que 
sendo a prorrogação automática, 
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não comportando oposições nem 
recursos, ao tempo do Decreto~ 
lei n Q 1.005/69, e independendo 
mesmo de publicação, segundo 
estipulava o seu já multicitado 
art. 109, faltaria até base ética 
para que o INPI decidisse de 
maneira contrária nos interesses 
do ora impetrante, em conse
qüência de excessiva demora no 
deferimento da prorrogação, 
permitindo que, mais de dez 
meses depois, com a edição de 
lei nova, viesse a ser prejudica
da a empresa titular do registro. 

Deste modo, resolvida esta 
questão proemial, sequer have
ria necessidade de adentrar-se o 
JUiz no tangente ao exame do 
outro aspecto básico da deman
da, qual seja de saber-se se 
«Leite Paulista» se constitui em 
marca que incide nas restrições 
do art. 85, itens 6 e 20, do vi
gente Código. 

Entretanto, admitindo a hipó
tese de o Egrégio Tribunal Fe
deral de Recúrsos - que terá 
de apreciar o writ, eis que esta 
sentença está sujeita ao duplo 
grau de jurisdição - não aco
lha o entendimento deste Juízo 
referentemente àquele primeiro 
item, cabe dizer, no que se refe
re à marca «Leite Paulista» que 
a proibição realmente se justifi
caria. 

o produto poderia ser de tal 
natureza que não gerasse a con
fusão, a perplexidade, que o Có~ 
digo quis evitar, mesmo se na 
marca constasse a indica cão da 
origem «Paulista». Na hipótese, 
porém, o vocábulo «Leite» indi
cativo de um gênero alimentício 
natural, formando a denomina-

ção de origem «Paulista» uma 
marca, pode induzir o consumi
dor ao erro de considerar aquele 
produto como leite paulista, sig
nificando leite proveniente de 
São Paulo, sendo, em conse
qüência, a Cooperativa impe
trante a distribuidora do leite 
produzido naquele Estado. E 
isto o Código procura evitar. 

Pelo exposto, concedo a se
gurança em face de o pedido de 
prorrogação do registro em tela 
ter sido formulado na vigência 
do Código editado pelo DL. 
n Q 1.005/1969, com o que ficou 
assegurado à impetrante o direi
to à prorrogação na conformi
dade do disposto no art. 163, 
combinado com os arts. 108 e 
109, tudo do referido diploma 
legal, e de acordo com o enten
dimento do próprio INPI rela
tivamente às prorrogações con
cedidas na vigência do aludido 
decreto-lei. » 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em AMS. n? 75.574 
RJ. Rel.: Sr. Min. Moacir Catunda. 
Apte.: Inst. Nac. da Propriedade In
dustrial. Apda.: Cooperativa Central 
de Laticínios do Estado de São Paulo. 

Decisão. À unanimidade, negou
se provimento ao recurso voluntário, 
ao passo que se confirmou a sentença 
remetida ex otficio, por força do duplo 
grau de jurisdição (em 31-3-75 - 1~ 

Turma) . 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins 
e Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
ao julgamento o Sr. Min. Moacir Ca
tunda. 
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MANDADO DE SEGURANÇA .N.o 75.693 - DF 

Relater - o Exme. Sr. Min. Décie Miranda 

Requerente - IWalter Resenblatt 

Requerido - Ministre de Estado da Previdência e Assistência Secial 

EMENTA 

1) Previdência social. Abene de permanência. Man~ 
d'ade de segurança centra ate que cenfirmeu a negativa 
de sua concessãe, pelo fundamente de haver perdido o 
interessade a cendiçãe de segurade, no tempe em que, 
sócie· cotista de seciedade de respensabilidade limitada, e 
com nWDes de 30 centes de réis de capital, nãe f0i"dm 
recelhidas centribuições. 2) Na previd'ência secial brasi~ 
l~ira, ressalvado o chamado períedo de carência, .o que 
centa, pC.ra a apesentaderia, nãe é o tempe de cont!"i~ 
buiçãe efetivamente realizada, mas, cenforme e case, a 
invalidez, a idade, ou o «tempo de serviçe» (Lei nO .3.807, 
de 26~8-60, art. 32 e §§ 29 , 3° e 5Q

, quante à aposell~ 
taderia per tempe de serviço e ao abene de permanência) . 
Se há tempe de serviço computável, mesmo sem centri~ 
buições, há de ser levade em centa e produzir efeites, 
indenizando~se as centribuições pela ferma prevista em lei 
; § 5° acima citade; arts. 56 e 171 do RGPS, Decrete 
n" 60.501. de 14~3~67). 3) Na vigên::ia do Decret~lei 
nO 2.122, de 9~4~40, que reorganizeu o IAPe, era ;;egu
rade obrigatórie e sõc;o~cetista de seciedade <:emercial de 
respensabJidade limitada, cem ceta de capital nãe superier 
a 30 c.ontes de réis, compreendido na expressãe «interes~ 
sados por qualquer ferma», que nãe se dirige a interessados~ 
empr<:gaaes, que per definiçãe nãe têm ceta de capital, 
mas aos sócios de eutres tipes de seciedades que não 
as solidárias (art. 2", § 1", b, de citado Decreto~lei). 
4) Cencessão do mandade de segurança para que ae 
impetrante seja deferide e abene de permanência, admitido, 
para esse efeito, o tempe de serviçe ceme sõcie~cetista, 
indenizadas as centribuições nãe recelhidas epertunamente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plena, por unalli~ 
midade, deferir a segurança, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 10 de abril de 1975. -
111 árcio Ribeiro, Presidente; Décio 
Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Décio Miranda (Re~ 
Iator) : Walter Rosenblatt requer 
mandado de segurança contra o des~ 
pacho do Exmo. Sr. Ministro da 
Previdência e Assistência Social que, 
mantendo decisão proferida no Pleno 
do Conselho de Recursos da Previdên~ 
cia SocIal, negou_lhe o cômputo do 
tempo de serviço em que foi sócio~ 
cotista da empresa Neo~Rex do Brasil 
Ltda. e, em conseqüência, indeferiu 
o abono de permanência que, mais 
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tarde, e já na situação de empregado, 
veio a requerer. 

Entendeu a decisão impugnada 
que, tendo sido interrompidas as con~ 
tribuições quando o impetrante se vin~ 
culou à empresa Neo~Rex do Brasil 
Ltda. como sócio~cotista, interrupção 
que durou desde o seu ingresso em 
1951 até a sua saída da sociedade 
em 1961, sua vinculação posterior, em 
1962, como titular de firma individual. 
não seria uma continuação da antiga 
vinculação à previdência social, an
terior a 1951, mas reingresso no sis~ 
tema da previdência social. já então 
vedado pela sua idade superior a 50 
anos. De outro lado sua ulterior vin,... 
culação, em 1969, como empregado, 
reabria o período de carência de cinco 
anos para o abono de permanência, nos 
termos do art. 35 do Regulamento 
Geral da Previdência Social. Decreto 
n9 60.501, de 14~3~67. 

Sustenta, porém, o impetrante, 
que. como sócio~cotista detentor de 
Cr$ 1.000,00 (antigos) no capital de 
Neo~Rex do Brasil Ltda., era contri~ 
buinte obrigatório da previdência so~ 
ciaI. consoante dispunha, ao tempo, 
o § I'!, letra b, do art. 29 do Decreto~ 
lei n9 2.122, de 9~4~40, que reorgani~ 
zou o Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Comerciários, a dizer que 
«são também segurados obrigatórios: 
b) os comerciantes em no.me individual, 
os sócios solidários, os interessados 
por qualquer forma, cujas quotas 
de capital não sejam superiores a 
30 :000$000 (trinta contos de réis). e 
os de empresas sujeitas ao regime do 
Instituto». O fato de a empresa haver 
recolhido ou não as contribuições obri~ 
gatórias era indiferente, porque, com 
ou sem o pagamento, a vinculação pre~ 
videnciária se estabelecia pelo simples 
exercício da atividade (fls. 1~7). 

Solicitadas informações, vieram as 
de fls. 41 e segs., nas quais, em re~ 

sumo, declara o Exmo. Sr. Ministro 
da Previdência e Assistência Social: 
a) o impetrante, tendo iniciado suas 
contribuições para o Sistema da Pre
vidência Social em 27 ~2~34, deixou de 
recolhê,...las no período de 1951 a 1962, 
quando, inst'alando~se co.mo titular de 
firma individual, voltou a pagar essas 
contribuições; b) em consequenda 
desse longo período (1951~1962) de 
falta de recolhimento das contribuições, 
perdeu o impetrante a condição de 
segurado, por força do disposto nos 
arts. 11, 9° e 10, combinados, do então 
vigente Regulamento Geral da Previ
dência Social, aprovado pelo Decreto 
n 9 48. 959~A, de 19-9-60; c) quando, 
em 1962, veio a estabe1ecer~se como 
titular de firma individual. o impetrante 
retomou o pagamento das contribui
ções, mas, a essa altura, já perdera a 
possibilidade de nova vinculação à 
Previdência Social, por contar mais 
de 50 anos de idade, incidindo na res,... 
trição do art. 69 , item lU, in fine, do 
aludido Regulamento; d) mais tarde, 
a partir de 1-9~69, novamente voltou 
o impetrante a filiar~se ao Sistema da 
Previdência Social. desta feita na con
dição de empregado da firma Neo-Rex 
do Brasil Ltda., reingresso agora legal
mente permitido a despeito da idade 
(por se verificar na qualidade de em
pregado e não na de empregador). mas 
sujeito o impetrante, para o solicitado 
abono de permanência, a novo período 
de carência, de sessenta meses, à vista 
do disposto no art. 32, item lI, do 
Decreto n9 60.501, de 1967, combinado 
com o art. 35; e) não cabe atender à 
alegação do impetrante de que, sendo 
segurado obrigatório no período de sua 
condição de sócio-cotista da Neo~Rex 
do Brasil Ltda., sua vinculação pre,... 
videnciária independeria do efetivo 
,recolhimento das contribuições; f) seria 
absurda a tese de que o contribuinte 
faltoso pudesse invocar a própria falta, 
e, de resto, havia obrigação legal ao 
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impetrante de promover o recolhimen~ 
to das contribuições devidas, consoante 
os arts. 84 e 86 do Regulamento apro~ 
vado pelo Decreto nQ 5.493, de 1940, 
que impunham aos empreg·adores o 
desconto e o recolhimento das contri~ 
buições sobre salários de empregados 
e retiradas mensais dos seus sócios, 
interessados, diretores ou administra~ 
dores. 

Com vista dos autos, profere o 
Dr. Henrique Fonseca de Araújo, 4· 
Subprocurador~Geral da República, pa~ 
recer em que, a par de sustentar as 
razões da informação ministerial, acres~ 
centa outras considerações em favor 
do ato impugnado. 

Recusa ao impetrante a possibili~ 
dade de, como sócio da sociedade de 
responsabilidade limit·ada, vincular~se à 
previdência social, visto que a norma 
legal então vigente, do Decreto~lei 
n Q 2. 122, de 1940, mantida pelo De~ 
ereto n Q 32.667, de 1~5~53, considerava 
segurado obrigatório do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comer~ 
ciários «os comerciantes em nome indi
vidual, os sócios solidários, os interes~ 
sados por qualquer forma», em nenhu~ 
ma dessas modalidades se incluindo o 
sócio~cotista de sociedade por cotas 
de responsabilidade limitada, que não 
soe confunde com «interessado». Sobre 
o conceito de «interessado» invoca os 
ensinamentos de W aldemar Ferreira 
e do nosso eminente colega Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães. 

De resto, aduz ainda o parecer, 
mesmo que ao impetrante se reconhe~ 
cesse que sua condição de sócio~cotista 
lhe dava a qualidade de segurado 
obrigatório, nenhum direito daí poderia 
lhe advir antes que providenciasse sua 
inscrição na instituição previdenciária, 
o que não fez. Não cabia ao IAPC 
tomar conhecimento do registro dos 
contratos de todas as sociedades, na 
Junta Comercial, para inscrever de 

ofício os respectivos SOClOS como segu
rados obrigatórios (fls . 50~57). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Décio Miranda (Re~ 
letor): Na parte não contestada do 
tempo de serviço e vinculação previ
denciária do impetrante, vê-se. das 
anotações de sua carteira profissional. 
que de 17 de fevereiro de 1934 a 9 
de outubro do mesmo ano foi empre
gado de W. Marx, à Rua da Alfân
dega 48, 69 andar, no Rio de Janeiro; 
de 10 de outubro de 1934 a 30 de 
junho de 1935, da Casa Jaquen, tam
bém no Rio de Janeiro; de 6 de julho 
de 1936 a 31 de agosto de 1939, da 
Cia. Brasileira de Eletricidade Sié
mens-Schuckert S. A.; de 1 Q de se
tembro de 1939 a 15 de abril de 1946. 
da Sociedade Ericsson do Brasil Ltda.; 
de 16 de abril de 1946 a 30 de junho 
do mesmo ano, da Sociedade Acumu~ 
Jadores Nife do Brasil Ltda.; de I' 
de julho de 1946 a 15 de junho de 
1951, novamente da Sociedade Ericsson 
do Brasil Ltda. ( fls . 13v.); de 16 
de julho de 1951 a 30 de novembro 
do mesmo ano, de Elin do Brasil Eletro 
Indústria S.A. 

Em 24 de dezembro de 1951, 
entrou como sócio da sociedade N eo
Rex do Brasil Ltda. Foi-lhe cedida, 
no capital total de mil contos de réis, 
moeda da época, uma cota no valor 
de um conto de réis, detendo, cada 
um dos outros - três sócios, trezentos 
e trinta e três contos de réis cada um 
(fls. 17v.~19v.). 

Uma parte em mil, situação pior 
do que a dos tripulantes caçadores 
de baleia, no grandioso «Moby Dlck» 
de Herman Melville, que, ao cabo de 
três anos no mar, recebiam 1/777 do 
produto do trabalho comum. 

N essa firma, na condição de sócio
cotista, e sempre com uma parte em 
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mil do capital, ficou o impetrante até 
31 de janeiro de 1961 (fls. 22~23). 

É este o tempo que a Adminis~ 
tração Previdenciária não quer reco
nhecer ao impetrante, como de vincula~ 
ção previdenciária. 

Desconsiderado esse tempo de 
dez anos, o impetrante perde também 
os 18 anos de serviço que reunira nas 
empresas referidas no princípio deste 
voto e, ainda, os 7 anos em que, de 
1962 a 1969, esteve contribuindo como 
titular de firma individual, doe. de 
fls. 24. 

Dos 35 anos assim trabalha:.Ics, 
dos quais 25 não contestados, il-tda 
lhe ficou para a obtenção do recIama~ 
do abono de permanência. 

Só se lhe reconhece a nova filb~ 
ção previdenciária começada em 1_9~69, 
como empregado daquela mesma firma 
de que fora sócio, Neo~Rex do Brasil 
Ltda., emprego assumido já com 65 
anos de idade, pois o impetrante nasceu 
em 1904, fls. 11. 

Será legal essa solução, que poda 
ao trabalhador de uma vida inteira 
todo o seu tempo de serviço, isto é, 
cerca de 35 anos? 

Parece~me que não. 

O ponto fundamental da contr~ 
vérsia reside no tempo de 10 anos como 
sóci~cotista de Neo~Rex do Brasil 
Limitada. 

Não se quer contar esse tempo 
porque nele não foram pagas as con
tribuições, e, acrescenta agora o pare
cer do eminente Dr. Subproeurador~ 
Geral, porque não era obrigatória a 
filiação previdenciária. 

É bem de ver, do ponto de vista 
prático, que o sócio de um em mil não 
tinha voz e comando na empresa para 
determinar e providenciar o desconto 
da contribuição. 

Mas, feita abstração deste aspecto 
humano, na verdade desnecessário para 
a solução do caso, basta ter em conta 
o sistema legal aplicável. 

Na previdência social brasileira 
(por isso mesmo que «social»), o que 
conta, para a aposentadoria, não é o 
tempo de contribuição efetivamente 
realizada, mas, conforme o caso, a in
validez~ a idade, ou o «tempo de ser
viço» . 

Se houve tempo de serviço compu
tável, mesmo sem contribuições, há 
de ser levado em conta e produzir 
seus efeitos. 

Se há contribuições sem tempo de 
serviço computável, não se levam em 
conta, restituem~se. 

Vejamos que é o tempo de ser
viço, não o tempo de contribuições, 
o que a legislação considera, para a 
aposentadoria por tempo de serviço, ou 
para o abono de permanência, seu ante
cedente facultativo. 

Dispõe a Lei n9 3.807, de 26~8~60: 

«Art. 32. A aposentadoria 
por tempo de serviço será con_ 
cedida aos 30 (trinta) anos de 
serviço, no valor correspon
dente a: 

§ 29 A prova de tempo de 
serviço para os efeitos deste 
artigo, bem assim a forma de 
pagamento da indenização cor
respondente ao tempo em que o 
segurado não haja contribuído 
para a previdência social, será 
feita de acordo com o estatuído 
no regulamento desta lei. 

§ 39 Todo segurado que, 
com direito ao gozo de aposen
tadoria de que trata este artigo. 
optar pelo prosseguimento no 
emprego ou na atividade, fará 
jus a um abono mensal de 25% 
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(vinte e cinco por cento) do 
salário~de~benefício, a cargo da 
previdência social (Redação 
da Lei n9 4.130 e do De~ 
creto~lei n· 66) . 

§ 59 Para os efeitos deste 
artigo, o segurado ficará obri~ 
gado a indenizar a instituição a 
que estiver filiado, pelo tempo 
de serviço averbado, e sobre o 
qual não haja contribuído. 

Eis aí. O tempo de serviço efeti~ 
vamente prestado, mas sobre o qual 
não se recolheram contribuições, não 
se anula; aproveita~se, mediante a in~ 
denização das contribuições em falta. 

No mesmo sentido, o Regulamento 
Geral, Decreto nQ 60.501, de 14~3~67, 
depois de regular minuciosamente a 
contagem de tempo de serviço, incluin~ 
do até o anterior à instituição da 
previdência social ( art. 52), e não 
distinguindo, para a aposentadoria por 
tempo de serviço e conseqüentemente 
para o abono de permanência, entre 
tempo de contribuição obrigatória e 
tempo de contribuição facultativa, tem, 
como remate da Subseção respectiva, o 
art. 56, a dizer que «o tempo de ser~ 
viço durante o qual não haja o segu~ 
rado contribuído para a previdência 
social deverá ser indenizado, nos ter~ 
mos do art. 171». 

E também o art. 171 não distingue 
entre segurados empregados, segurado~ 
empregadores ou segurados autônomos, 
tratando, de modo geral e amplo, da 
compensação pela falta do pagamento 
de contribuições, em período influente 
para o benefício. Declara: 

«Art. 171. A contribuição 
do segurado que inscrever tempo 
de serviço durante o qual não 
haja contribuído para a previ-

dência social (art. 56), desti
nar~se~á à cobertura das contri
buições correspondentes àquele 
tempo, e consistirá no recolhi~ 

mento de uma taxa suplementar 
incidente sobre o salário~de~con~ 
tribuição do segurado ativo, ou 
sobre a mensalidade do benefí~ 
cio, nos demais casos, na se:~ 
guinte proporção: 

.......................... » 

Mas, no caso, a solução do pedido 
do impetrante prescinde da considera~ 
ção de abranger a indenização tanto a 
contribuição facultativa como a obri~ 
gatória. 

É que a contribuição era obri
gatória. 

Ao ingressar como sócio, com a 
cota de um conto de réis na sociedade 
de mil contos de capital, em 24~12~51, 
vigorava o Decreto~Iei n? 2.122, de 
9~4AO, reorganizador do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comer~ 
ciários, que dispunha: 

«Art. 2· 
§ 19 São 

obrigatórios: 
também segurados 

«b) os comerciantes em 
nome individual, os sócios so1i~ 
dários, Os interessados por qual
quer forma, cujas cotas de 
capital não sejam superiores a 
30 :000$000 (trinta contos de 
réis) e os diretores ou admíllls~ 
tradores de empresas sujeitas ao 
regime do Instituto.» 

No mesmo sentido o Regulamento, 
Decreto n Q 32.667, de 1 ~5~53, art. 29, 

§ l", b, embora com inexplicável trans
formação em segurados facultativos 
dos segurados obrigatórios abrangidos 
pela cláusula final referente «aos dire_ 
tores ou administradores de empresas 
sujeitas ao regime do Instituto». 
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Está~se a ver, desde loge, que a 
expressãe «interessados por qualquer 
ferma» nãe se dirige aes empregados 
cem participaçãe nos lucres (a que 
se refere e parecer de Dr. 49 Subpro~ 
curader~Geral), pois esta medalid·ade 
de «interessados» já estava incluída 
entre .os contribuintes .obrigatórios, 
corne empregades que sãe. Essa ex~ 
pressão abrange, .obviamente, eutres 
tipos de sócies, incluinde, é clare, e 
tipe mais comum, .os sócies das secie~ 
dades de respensabilidade limitada. 

Estes, desde que sua ceta de ca~ 
pital nãe fosse superier a 30 centes 
de réis, seriam segurades .obrigatórios. 

E era e case de impetrante, que 
tinha cota de 1 cente de réis. 

Seus cempanheires de sociedade, 
cada um deles cem 333 centes de réis 
de cota de capital, seriam também, se~ 
gunde e transcrite preceite de Decrete~ 
lei n9 2.122, segurades .obrigatórios, 
porque, sende dedicada ae comércie 
a empresa, entrariam, sem limitaçãe 
quante a.o valer da ceta pessuída, ne 
cenceite de «direteres .ou administra~ 
deres de empresas sujeitas ae regime 
de Institute» d.o final de incise b acima 
transcrit.o. A limitaçã.o quant.o ae valer 
da ceta, para ternar .obrigatória a 
filiaçãe, nãe dizia respeite aes diret.ores 
.ou administra deres de empresas dedi~ 
cadas ae cemércie. E iste explica p.or~ 
que nãe descentaram .os sócies majeri~ 
tári.os c.ontribuições de sóci.o mineritá~ 
ri.o. É que, feite iss.o, eles própri.os, 
.ou pel.o menes .o que dentre eles f.osse 
e sócie gerente eu administrad.or, J.eve~ 
lariam sua .obrigaçã.o de c.ontribuir, a 
que, c.om.o era de hábit.o na ép.oca, 
preferi,am escapar. 

Assim, em resumo, perque a ex~ 

pressã.o «interessad.os p.or qualquer 
f.orma», c.om .o atribut.o de pessuírem 
c.otas de capital, nãe se dirigia a inte~ 
ressad.os~empregad.os d.o sentid.o clás~ 
sice, mas a.os sócies de eutr.os tipos 

de s.ociedades que nãe a s.oldária, 
assim c.ompreendende, ferç.osamente, 
sócies de s.ociedades de respensabili~ 
dade limitada, é certe, certíssime, que 
e impetrante, na qualidade de sócie 
de N ee~ Rex de Brasil Ltda., e cem 
ceta de capital de um cente de réis, 
era segurade ebrigatórie daquele Ins~ 
titute. 

Vê~se, assim, em resume final, 
que nãe se c.onf.orma à lei a decisãe 
que descensidera, para efeite de abene 
de permanência reclamade pel.o interes~ 
sade, e tempe de serviç.o cemo sócie~ 
c.otista da sociedade Nee~Rex d.o Brasil 
Ltda., entre 24~12~51 e 31~1~61. 

Esse perí.od.o, uma vez indenizade 
na f.orma prevista ne art. 171 de Re~ 
gulamente Geral da Previdência S~ 
daI, Decrete n 9 60.501, de 14~ 3~67, 

é de ser levade em c.onta, para e abene 
de permanência reclamad.o, e, conse~ 
qüentemente, há de ser admitid.o que 
teve c.ontinuidade legítima ne tempe de 
serviçe de mesm.o impetr'ante na sua 
firma individual, a partir de 16~1O~62, 
sem que, entre um e .outre períedes se 
tivesse interpeste a perda da quali~ 
dade de segurad.o, conservável per 24 
meses para .os segurades cem mais de 
120 c.ontribuições, censeante e art. 8", 
§ 19, letra d, da Lei n9 3.807, citada. 

Iste peste, conced.o a segurança, 
para que e abon.o de permanência seja 
deferi de ae impetrante, admiti de, para 
esse efeit.o, c.om.o integrante de seu 
tempe de serviçe, e presta de c.ome 
sóci.o~cotista da firma N e.o~ Rex d.o 
Brasil Ltda., entre 24~ 12~51 (fls. 19) 
e 31 ~ 1 ~61 ( fls . 23), indenizande~se, 
na f.orma de art. 171 de Decrete 
n9 60.501, de 14~3~67, as centribuições 
nãe recelhidas .opertunamente. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n9 75.693 - DF. ReI.: 
Sr. Min. Décie Miranda. Reqte.: 
Walter R.osenblatt. Reqde.: Ministre 
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de Estado da Previdência e Assist. 
Social. 

Decisão: À unanimidade, foi de~ 
ferida a segurança, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 1O~4-75 
- T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Paulo Távora, Aldir 

Passarinho, Otto Rocha, Amarílio Ben~ 
jamin, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda e Peçanha Martins votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Presidiu o julgamento ° Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE. SEGURANÇA 
N+o 76.189 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Remetente - Juiz Federal da 5' Vara, ex oUido 

Apelante - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agrono
mia da l' Região 

Apelado - Antônio Augusto da Fonseca Júnior 

EMENTA 

O engenheiro não está impedido de responsabilizar-se, 
tecnicamente, por duas ou mais pessoas jurídicas. Incon
sistência da Resolução 211 do Conselho Regional de En
genharia da l' Região. 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos negar pro~ 
vimento ao recurso, por maioria, ven~ 
ciclo o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi~ 
cam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de junho de 1975. -
Moacir Catunda, Presidente; Peçanha 
lHartins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins 
(Relator): A sentença recorrida assim 
expõe o caso destes autos: 

«Antônio Augusto da Fon~ 
seca Júnior, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e do~ 
miciliado nesta Capital, por 

procuradores regularmente cons
tituídos (fls. 8) , impetra a 
presente segurança contra ato 
do Presidente do Conselho Re~ 
gional de Engenharia, Arquite~ 
tura e Agronomia ,da 4~ Região, 
que lhe indeferiu registrar~se 
como responsável técnico da 
Empresa Pantheon de Engenha
ria Ltda., com base no art. 1-'1: 
da Resolução 214 do Con
selho Federal de Engenha
ria, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA), desde que o im~ 
petrante já responsável técnico 
e sócio da firma Agrifor Ltda., 
e aquela disposição da Resolu
ção invocada só permite ter o 
engenheiro a responsabilidade 
técnica por uma pessoa jurídi
ca, além da sua própria firma 
individual. 

Sustenta o impetrante que 
o ato impugnado, calcado ape~ 
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nas na referida Resolução, ex-, 
trapola os termos da lei, e que 
ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coi~, 
sa senão em virtude de lei, como 
disposto na Constituição Fe~ 
deral, art. 153, § 2°. 

Mostra que a Lei 5. 194, de 
1966, não contém qualquer dis~ 
positivo que importe em limitar 
ou restringir a atividade do pro~ 
fissional legalmente habilitado, 
nem mesmo na atribuição dada 
ao CONFEA, e que, assim, o 
indef.erimento aqui impugnado 
importou, realmente, em restri~ 
ção ao exercício profissional, 
em flagrante conflito COm o ar~ 
tigo 153, § 23, da Constituição 
Federal, no qual se consigna 
«ser livre o exercício de qual~ 
quer trabalho, ofício Ou profis
são, observadas as condições de 
capacidade que a lei estabele~ 
cer.» 

Assinala que, titular o impe~ 
trante da Carteira Profissional 
1 .284/D do CREA~4'1- Região, 
estando assim habilitado para 
exercer a profissão nos seus di~ 
versos ramos, nos termos da Lei 
5.194, citada, qualquer ato de 
autoridade a lhe restringir a 
atividade, se sem amparo ex~ 
presso na lei, será sempre arbi~ 
trário e atentatório às normas 
das garantias constitucionais, a 
reclamar mandado de seguran~ 
ça, o que ilustra com transcrição 
de v. julgados (Rev. Trib. V. 
358/411) e de doutrina espe
cífica. 

Ressalta, assim, que a Reso~ 
lução invocada em amparo ao 
ato impugnado excedeu a lei, 
ainda que válida seja a delega~ 
ção conferida ao CONFEA 
para baixar resoluções regula~ 
mentares, pois que só a tanto 

autorizado, não a dispor ino~ 
vando a lei. 

Pede a concessão da liminar 
do mandamus e, afinal, a segu~ 
rança definitiva para suspensão 
do ato impugnado, e para que 
prevaleça a anotação de ser o 
impetrante responsável técnico 
da Empresa Pantheon de En~ 
genharia Ltda., como lhe per~ 
mite a lei. 

Com a inicial, os documentos 
de fls. 9 a 20, inclusive man
dato. 

Concedida a liminar, e notifi~ 
cado o impetrado, prestou ele 
as informações de fls. 29 a 30, 
em que enuncia, sumariamente, 
que, sendo o impetrante respon~ 
sável técnico de outra empre~ 
sa, o registro reclamado não 
pode ser efetivado, tendo em 
vista o art. 14 da Resolução 
n9 214, de 1O~11~72, do Con~ 
selho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, que 
estabelece: «um profissional só 
poderá ser R. T. por uma pes~ 
soa jurídica, além de sua firma 
individual. » 

Pretende ter o CONFEA po
deres bastantes para regula~ 
mentar o exercício profissional 
dos engenheiros, pois, nos ter~ 
mos do § 3ç do art. 59, da Lei 
5. 194, citada, «o Conselho Fe~ 
deral estabelecerá em resolução 
os requisitos que as firmas ou 
demais organizações previstas 
neste artigo deverão preencher 
para o seu registro.» 

Assinala, por fim, terem os 
dispositivos legais caráter obri~ 
gatório (?) para os CREAS, 
que só fazem cumpri~los. 

O douto órgão do Ministério 
Público (fls. 32 a 33), depois 
de assinalar ter o ato impugna~ 
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do resultado do exato cumpri
mento, pelo impetrado, das 
instruções normativas baixadas 
pelo CONFEA, órgão hierar~ 
quicam ente superior, situa a 
discussão, in casa, em saber~se 
se válida a norma do art. 14, 
da Resolução 214, de 10~11~72, 
do CONFEA, face ao nosso 
sistema jurídico, isto é, se o 
CONFEA possui competência 
para impor a limitação ao exer~ 
cício profissional do engenhei
ro. 

Com o objetivo, partindo do 
texto do § 23, do art. 153 da 
Constituição Fe.deral, que diz 
livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, 
observadas as condições de ca~ 
pacidade que a lei estabelecer, 
e daí concluindo que só a lei 
pode estabelecer essas condi~ 
ções, como é lógico verificado, 
mais, que a Lei ne;> 5. 194, que 
regulamenta a profissão de 
engenheiro não estabelece qual~ 
quer limitação quanto ao núme~ 
ro de empresas das quais possa 
o engenheiro ser responsável 
técnico, a indubitável conclusão 
a chegar~se é a de que nula a 
disposição da Resolução invo~ 
cada, que qualquer limitação ao 
exercício da profissão reservada 
à competência do Congresso 
Nacional, através de lei. 

Com esse parecer, é pela con~ 
cessão da segurança.» 

O ilustre Juiz Antônio Fernando 
Pinheiro concedeu a segurança e de~ 
terminou a subida dos autos. 

O Conselho impetrado recorreu, e 
° impetrante ofereceu contra~razões. 

Neste Tribunal a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República opina 
pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

10 Sr. Min. Peçanha Martins 
(Relator): Como ressaltado no pa~ 
recer da douta Subprocuradoria~Geral 
.da República, a Lei de ne;> 5. 194, de 
24~12-66, não faz qualquer restrição ao 
engenheiro no sentido de responsabi~ 
lizar~se, tecnicamente, por mais de uma 
pessoa jurídica. Se a lei, pois, não faz 
restrição à atividade profissional, evi~ 
dente que não podia fazê~la uma sim~ 
pIes Resolução, a de ne;> 214. 

Nego provimento ao recurso para 
confirmar a sentença. 

VOTO (VENCIDO) 

O Se. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães: Sr. Presid~nte, admito a re
gulamentação, pelo Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura, das nor~ 
mas referentes ao exercício profissio~ 
naI, porque a lei dá o lineamento 
geral. Para o Conselho poder fisca1i~ 
zar o exercício da profissão precisa, 
porém, tomar algumas providências. 
Uma delas, que a meu ver se justifica 
plenamente sob o aspecto técnico, e 
inclusive moral, é a .de limitar o nú~ 
mero de empresas pelas quais o enge~ 
nheiro possa figurar como responsável, 
sob pena de se transformar o mesmo 
num responsável meramente nominal. 
Considero essa restrição, imposta pelo 
Conselho, plenamente justificável. 

Um mesmo homem não pode res~ 
ponder como responsável por número 
indeterminado de empresas porque, 
evidentemente, estará dando apenas o 
seu nome. 

É o que se toma necessário im
pedir, e para isso foi criado o CREA. 

O Sr. Min. Peçanha Martins: 
Então o advogado não pode advogar 
para 20 ou 30 empresas? 
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o Sr. Min. Jorg,e Lafayette: A 
natureza do serviço prestado é total~ 

mente diferente, e ainda não se apurou 
essa impossibilidade. O advogado 
pode delegar, substabelecer, tem um 
escritório com auxiliares. A responsa~ 
bilidade do engenheiro, que se procura 
fixar com o registro, é pessoaL e não 
pode ele figurar como responsável por 
uma infinidade de obras, porque tem 
um escritório; o responsável há de ser 
ele pessoalmente, daí decorrendo inclu~ 
sive a sua responsabilidade criminal. 

Com a devida vênia do Sr. Mi~ 
nistro Relator, dou provimento, ao re~ 
curso para cassar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS. nO 76.189 
M G. ReI.: Sr. Min. Peçanha Mar~ 
tins. Remte.: Juiz Federal da 5'" 
Vara. Apte.: Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agrono
mia da ~ Região. Apdo.: Antônio 
Augusto da Fonseca Júnior. 

Decisão: Negou-se provimento ao 
recurso, por maioria, vencido o Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães (em 
13~6~75 - 1'1> Turma) . 

O Sr. Min. Otto Rocha votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. M,':Jacir Ca
tunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE. SEGURANÇA 
N.o 76.386 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Apelante - Atelier Parisiense Ltda. 

Apelada - União Federal 

EMENTA 

Indeferimento da Inicial. Procuração e Documentos 
juntos por cópias. 

Inadmissível a exigência de juntada de procuração. 
em original, por ter sido outorgada por instrumento parti~ 
cular. cabendo apenas a sua conferência. 

Considerando o JUiz necessária a conferência das có~ 
pias dos demais documentos. anexados com a inicial, apesar 
de não impugnadas pela autoridade coatora, caberia tam~ 
bém proceder na forma do art. 381. do C. P . C. 

Já processado o Mandado de Segurança até final. se 
procedentes os vicios invocados, não mais cabia o indefe~ 
rimento da inicial. mas a anulação do processo. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
em dar provimento à apelação para o 

prosseguimento do processo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que passam a integrar este 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 8 de outubro de 1975. 
- Márcio R.ibeiro, Presidente; Jorge 
La[ayette Guimarães, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): Em Mandado de 
Segurança impetrado por Atelier Pa~ 
risiense Ltda. contra o Inspetor da 
Receita Federal, em São Paulo, o JUiz 
Federal da 4'" Vara, da Seção Judiciá~ 
ria do referido Estado proferiu a sen~ 
tença de fls. 31, acolhendo a preli~ 
minar suscitada no parecer da Pro~ 
curadoria da República, que argüiu 
irregularidades no instrumento de pro~ 
curação de fls. 5 e nos documentos 
de fls. 6 a 16, sobre as quais silenciou 
a impetrante, intimada a se manifestar 
a respeito, estando a decisão assim fun~ 
damentada: 

«Quanto ao instrumento de 
procuração já tendo decidido 
reiteradamente que não vale a 
cópia do instrumento particular. 

Deve o procurador exibir o 
instrumento original quando 
particular, ou traslado, ou cer .. 
tidão do instrumento quando 
público. O art. 38, C.P .C., é 
claro em exigir instrumento par~ 
ticuIar assinado pela parte, com 
firma reconhecida. Instrumento 
aí é o próprio original e não 
cópia. Quanto aos demais do~ 
cumentos não se harmonizam 
com o art. 384, C. P . C . » 

Em conseqüência, concluiu cassan~ 
do a liminar e indeferindo a inicial. 

Apelou a impetrante (fls. 38/41), 
sustentando que havendo anexado à 
inicial fotocópia da notificação que lhe 
foi feita pela autoridade coatora e fo~ 
tocópias de sentenças do próprio Juiz 
e de acórdãos, não foi negada a au~ 
tenticidade da primeira, nas informa~ 
ções prestadas, e somente por rigoris~ 
mo injustificável poderá ser exigida a 
autenticação das últimas, apresentadas 
apenas para facilitar a consulta. 

Acrescenta que violou o Dr. Juiz 
os arts. 384 e 385, do C.P.C., não 

se diferenciando a procuração outorga~ 
da por instrumento particular, dos de~ 
mais documentos particulares, e decla~ 
ra estar autenticada a fotocópia da pro~ 
curação por instrumento particular, 
além de que, por engano, enviou o 
original à autoridade coatora, pelo que, 
se contestada formalmente a validade 
do mandato, quando muito, deveria o 
JUiz determinar a conferência da cópia 
com o original, o que não fez, e cons~ 
tituiria, aliás, uma superfetação. 

Pediu o provimento da apelação, 
para o fim de ser concedida a segu~ 
rança. 

A União Federal apresentou as 
razões de apelada, de fls. 44/ 46, afir~ 
mando não merecer reparo a sentença, 
e que não cabe invocar os arts. 384 
e 385, do C.P.C., que como regra 
geral cedem ante a norma específica 
dos arts. 37 e 38, sendo necessária 
a exibição do instrumento do mandato, 
assinado pela parte, e com a firma re
conhecida. 

Neste Tribunal, a douta Subpro
curadoria Geral da República, pelo pa
recer de fls. 52, opinou pelo não pro~ 
vimento da apelação, pois a represen~ 
tação em Juízo foi formalizada serodia
mente, e pediu que se assim não o 
entender a Turma, baixe o processo à 
Primeira Instância, para apreciação do 
mérito. 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Si. lvIin. lorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): Dois reparos devem 
ser feitos de início. 

O primeiro diz respeito à con
clusão da sentença, pelo indeferimento 
da inicial, quando já fora esta deferida, 
e o Mandado de Segurança estava pro~ 
cessado até final, pelo que, a rigor, se 
procedente o invocado vício, que passou 
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-despercebido por ocasião do despacho 
liminar, seria caso de anulação do pro~ 
-cesso. 

O outro se refere à alegação, cons~ 
tante do parecer da Subprocuradoria 
Geral da República, no sentido de ha~ 
ver sido a representação da impetrante 
formalizada serodiamente, pois não 
ocorreu juntada de qualquer nova pro~ 
-curação, em substituição à de fls. 5, 
'que instruiu a inicial, mas apenas foi 
apresentado um substabelecimento des~ 
ta (fls. 36). 

A exigência de juntada de pro~ 
curação em original, por se tratar de 
mandato outorgado por instrumento 
pa.rticular, não procede, e não decorre 
da sua natureza, nem dos termos do 
art. 38, do C. P . C ., onde se indicam 
-os elementos que a procuração deve 
-conter, mas sem proibir sua apresen~ 
tação por meio de cópia, hipótese em 
que incidirá a norma do art. 385; em 
conseqüência, deveria o juiz determinar 
a sua conferência pelo escrivão ou che~ 
fe da secretaria, como neste dispositivo 
se estabelece, o que não fez, e assim 
não podia invalidar o processo, desde 
'logo, pois a tanto equivale, na verdade, 
a sua decisão. 

Reporto~me, no particular, ao que 
sustentei em caso semelhante, em voto 
proferido na Apelação em Mandado 
de Segurança n 9 75.368, quando afir~ 
mei: 

«Não tem razão a apelante 
quando pretende não se aplique 
o art. 37 do vigente Código de 
Processo Civil aos l'vlandados 
de Segurança, pois embora re~ 
gidos estes por lei especial, inci~ 
dem as normas gerais constan~ 
tes do Código. Também impro~ 
cede a invocação ao art. 384, do 
novo Código, que pressupõe au~ 
tenticação pelo escrivão, o que 
não ocorreu. Nada impede, po~ 
rém, a outorga de mandato ge~ 

ral por instrumento particular, 
e a utilização de cópias do mes~ 
mo, desde que registrado o ori~ 
ginal na forma da Lei dos Re~ 
gistros Públicos, ou sejam con~ 
feridas com o original, sempre 
que ordenado pelo Juiz, as có
pias oferecidas. Os inconve
nientes que possam decorrer, 
serão problema para o mandan~ 
te e mandatário, como também 
a utilização de procuração por 
meio de cópias não impede a 
sua revogação, que se faz de 
acordo com os arts. 1 .318, 
1.319 e 1.321 do Código Civil, 
não havendo para tanto neces~ 
sidade de localização do res~ 
pectivo instrumento; aliás, o 
mandato por instrumento parti~ 
cular não admite cancelamento, 
que é privativo do instrumento 
público, sendo feito no livro do 
Tabelião. Irrelevante, igualmew 
te, é que a assinatura do ou~ 
torg ante figure por cópia na 
procuração, desde que seja re~ 
conhecida a autenticidade desta, 
ou venha a ser conferida a có~ 
pia em Juízo. 

«Face ao exposto, deveria o 
Dr. JUiz ter ordenado à impe~ 
trante apenas a apresentação do 
original do documento de fls .. 
8, para conferência, não caben~ 
do a exigência de anexação do 
original. » 

Por sua vez, na ementa do acór~ 
dão ficou proclamado: 

«Inadmissível a exigência de 
juntada do original da procura~ 
ção, outorgada por instrumento 
particular, que foi anexada por 
cópia, cabendo apenas a sua 
conferência. » 

Quanto às demais COpiaS que 
acompanham a petição inicial, uma de~ 
Ias diz respeito à notificação da impe~ 
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trante, promovida pela autoridade coa~ 
tora - doc. fls. 6 - que nas suas 
informações não a impugnou, enquanto 
as demais se referem a sentenças e 

acórdãos. 

Ora, se não obstante o silêncio 
das informações, a propósito do alu~ 
dido documento, de fls. 6, deixando 
a autoridade de impugnar sua autenti~ 
cidade, considerava o Dr. J uiz essen~ 
daI a sua conferência com o original, 
deveria ter procedido na forma do dis~ 
posto pelo art. 384, do C. P . C ., de
terminando essa providência. 

Com relação às demais cópias 
fls. ?j16 - referindo~se a sentença 
e acórdãos, invocados como preceden~ 
tes, não dependiam sequer de qual~ 

quer conferência, pois não constituiam 
«prova documental», no verdadeiro 
sentido, nem deveriam instruir obriga~ 
toriamente a petição inicial, como pre~ 
vê o art. 283, do C.P.C., pelo que 

a falta de sua autenticação jamais 
justificaria a posição assumida pelo 
Dr. JUiz a quo. 

Pelo exposto, dou provimento à 
apelação, para reformar a sentença, e 
determinar que o Dr. Juiz prossiga 
como de direito. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS. n Q 76.386 
SP. Rel.: Sr. Min . Jorge Lafayette 
Guimarães. Apte.: Atelier Parisiense 
Ltda. Apda.: União Federal. 

Decisão: À unanimidade, deu~se 

provimento à apelação para o prosse~ 
guimento do processo (em 8~1O~75 -
lI!- Turma) . 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro 
e Peçanha Martins votaram com o Sr. 
l'vlinistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Oscar 
Corrêa Pina. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min . Márcio R.ibeiro. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.D 76.539 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Requerente - Arthur JOSé Poemer 

Requerido - Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores 

EMENTA 

Passaporte. 

Prorrogação de sua validade requerida por brasileiro 
residente no exterior. 

Na hipótese é inaplicável a norma do art. 20 do 
Decreto n9 3.345/38, cuja obediência só é imposta aos 
«solicitantes, no Brasil». 

Ordem deferida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unani~ 
midade de votos, conceder o mandado 
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de segurança, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de setembro de 1975. 
- lvloacir Catanda, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
lator): Arthur José Poerner, de nacio~ 
nalidade brasileira, residente na Re ... 
pública Federal da Alemanha, impetra 
Segurança contra o Sr. Ministro das 
Relações Exteriores para ver deferida 
nova prorrogação de seu passaporte, 
a primeira com validade até 15 de 
dezembro de 1974, o que é obstado, se~ 
gundo alega, por instrução do impe
trado dirigida ao Consul-Geral do Bra'" 
sil em Düsseldorf. 

Expõe no pedido que é portador 
de passaporte inicialmente com valida .. 
de até 16 de setembro de 1972, prorro-
gado até 15 de dezembro de 1974; que 
como é esse o seu documento de iden
tificação no exterior, assim, tem o direi
to líquido e certo de possuí-lo e cuja 
não prorrogação de validade atinge 
direito inerente à sua própria cidada-
nia, que é comprovada no exterior 
através dele; que o seu passaporte, ex .. 
pedido em setembro de 1970, somente 
em setembro de 1976 estaria sujeito a 
cancelamento e sujeito a emissão de 
outro, de acordo com os arts. 15 e 59 
do Decreto nQ 3.345/38; que em se 
tratando de emissão fora do Brasil, dis
pensável é o atendimento da exigência 
de apresentação de ficha ou folha cor
rida da Polícia local que, em tais ca--
50S, constituiria impediente extra legem 
de impedimento materialmente impossí-, 
vel para o nacional que reside fora do 
Brasil; que não responde a qualquer 
ação penal e que o inquérito a que foi 
submetido (de natureza política) foi 
arquivado pela Auditoria da Marinha 

da 1'!- Circunscrição Militar; que a sus~ 
pensão de seus direitos políticos por 
dez anos não afeta os seus direitos de 
cidadania; que tal pena gerou conse~ 
qüências sobre o seu mercado de tra~ 
balho, no país, eis que foi demitido do 
«Correio da Manhã» e se viu obrigado 
a abandonar a direção da «Folha da 
Semana»; que por isto deixou o Brasil 
e hoje trabalha, em Colônia, como re
dator, tradutor e locutor da «Rádio 
Deustch Welle» (A Voz da Alema'; 
nha); que expirado o prazo de validade 
do passaporte que dispunha, com ele 
expirou o visto de permanência que 
lhe concedera a República Federal da 
Alemanha, o que lhe força a pedir asilo 
político no Departamento Federal de 
Reconhecimento de Refugiados Estran
geiros para não ser expulso da AleA 

manha; que <~todo o cidadão brasileiro 
tem direito a ser considerado como tal 
em qualquer país do mundo»; que a ex~ 
pressão «poderão receber» contida no 
art. 12 do Decreto nº 3.345/38, não 
autoriza a autoridade que proceda dãs .. 
cricionariamente e por puro arbítrio, 
pena de não obediência aos § § 1 ~ e 
29 do art. 153 da Constituição. 

Neguei medida liminar e pedi dU
formações. 

Elas estão às fls. 40/42, subscd
tas pelo Secretário-Geral das Relações 
Exteriores. 

Dizem que a prorrogação do pas
saporte do impetrante, por ele solicita
da em Berlim, com base nos arts. 12, 
50 e 75, parágrafo único, do Decreto 
n 9 3.345/38, combinados com o que 
prescrevem os arts. 19, 29 e 3°, capat, 
do Decreto-lei nQ 898/69; que poderão 
receber passaporte os brasileiros que 
satisfaçam os requisitos gerais dos arts. 
12 e 13 do Regulamento de Passapor
tes, como ainda, nos casos aplicáveis, 
as exigências de legislação complemeu~ 
tar (imposto de renda, militar, etc.); 
que o art. 20 do Regulamento ao exi .. 
gir folha corrida da Polícia e, também, 
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vistos de saída e de embarque, reafir~ 
mados recentemente pelo Decreto nú~ 
mero 72. 063}73, permite e impõe que 
.a autoridade verifique os antecedentes 
<la pessoa solicitante e lhes negue o 
passaporte ou vistos de saída ou de 
-embarque, já que tais documentos po~ 
deriam servir para obviar ou fugir a 
responsabilidades e obrigações ou, aiw 
da, para agir contrariamente a interes~ 
ses da Segurança Nacional; que o im~ 
petrante pediu asilo político a Governo 
·de Estado estrangeiro e lá trabalha 
para instituição de direito público, o 
que o torna sujeito à sanção prevista 
no caput do art. 146 da Constituição, 
fato que está levando ao conhecimento 
dos órgãos federais competentes, para 
()s fins cabíveis. 

A Subprocuradoria Geral da Re~ 
pública opina pela denegação da ordem 
impetrada. 

É o relatório. 

VOTO 

. O Sr:. Min. Jarbas Nobre (Rela", 
tor): O impetrante saiu do país em 
23~9~70 (f. 14), autorizado pelo Sr. 
Ministro da Justiça (f. 13). 

Se teve expedido passaporte a seu 
favor em 17 de outubro de 1970, foi 
porque atendeu às exigências do De", 
ereto nº 3.345/38. Terá apresentado, 
inclusive, ficha ou folha corrida limpa 
(art. 20). 

À oportunidade, não constituiu 
óbice ao fornecimento do documento, 
o fato de ter respondido a inquérito que 
teve curso perante a Delegacia de Or~ 
dem Política e Social do ex~Estado da 
Guanabara, eis que o mesmo, em .... 
16~9~70, foi arquivado por despacho do 
Dr. Juiz Auditor (f. 20.) 

A autoridade impetrada, nas in for'" 
mações prestadas, embora não faça 
menção a qualquer ato concreto prati~ 
cado pelo impetrante depois de setem~ 

bro de 1970, contrário a interesses da 
Segurança Nacional, sustenta que na 
forma do art. 20 do Decreto nº 3.345, 
de 1938, está autorizada a proceder 
verificações sobre os antecedentes da 
pessoa interessada e à vista delas, re~ 
cusar o passaporte. 

O raciocínio é certo, somente em 
parte. 

Em verdade, o dispositivo invocado 
condiciona a expedição de passaporte 
ao oferecimento de folha corrida de 
data recente, porém sublinhe~se, «dos 
solicitantes, no Brasil». 

O' impetrante está fora do país 
desde 1970, ficou apontado. 

Porque isto é certo, não está obri~ 
gado a apresentar folha corrida. 

Admito que se possa e até se deva 
perquirir a vida pregressa de quem, 
afastado do Brasil, requer prorrogação 
da validade de passaporte que lhe fora 
deferido. 

Se, entretanto, da investigação re
sultar inapurado ato ou fato que possa, 
de alguma maneira, constituir infração 
de qualquer índole, inclusive contrária 
aos interesses da Segurança Nacional, 
a recusa perderá assento legal. 

No caso dos autos, as informações 
nada trazem que possa ser entendido 
como impedimento à prorrogação re~ 
querida pelo impetrante. 

A autoridade competente pode ne~ 
gar a expedição de passaporte, visto 
de saída ou de embarque, para, como 
nelas se explícita, evitar que o interes~ 
sado fuja a responsabilidades e obri~ 
gações ou aja contrariamente a inte~ 

resses da Segurança Nacional. 

Ocorre, entretanto, que o impe~ 
trante não se encontra no Brasil, o que 
torna impossível a efetivação das hipó~ 
teses aventadas pelo impetrado. 

É por isto, naturalmente, que a 
exigência de folha corrida, de confor~ 
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midade com o Regulamento de Passa~ 
portes, só é feita quando se trate de 
pedido formulado no Brasil. 

O próprio impetrante confessa ter 
pedido asilo político ao Governo da 
Alemanha. 

A explicação que dá ao fato, é 
aceitável, pois que lá se encontra com 
passaporte vencido, vale dizer, sem cé~ 
dula de identidade. 

Não vejo como isto possa ser en~ 
tendido como obstáculo ao deferimento 
do pedido do impetrante. 

No que se refere à alegação de 
que o impetrante ao aceitar emprego 
na «Deutsche Welle» que, como se diz, 
é uma entidade de direito público, inci~ 
diu na norma do art. 146, lI, da Cons~ 
tituição (perda da nacionalidade brasi~ 
leira), tal matéria por estranha à ques~ 
tão de passaporte, será resolvida em 
processo adequado, cuja instrução, di~ 
zem as informações, já foi provocada 
pelo impetrado. 

Ao que me parece, o impetrante 
tem direito em ter prorrogado o prazo 
de validade de seu passaporte. 

A tanto não se opõe o art. 15 
do Regulamento: 

«O passaporte comum será 
válido por dois anos, podendo, 
porém, ser prorrogado esse pra~ 
zo por dois períodos sucessivos 
de dois anos». 

Poderá, diz a norma. Desde que, 
obviamente, digo eu, o interessado te~ 
nha atendido às exigências previstas no 
Regulamento entre as quais, exibição 
de folha corrida, estará dispensado 

aquele que pede prorrogação em Con~ 
sulado no Exterior, como no caso. 

A regra, no meu pensar, constitui 
mera faculdade da autoridade, mas di~ 
reito do brasileiro. 

Concedo a Segurança. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães: Sr. Presidente, estou de acor~ 
do com o eminente Ministro Relator. 

O impetrante é brasileiro, e a sus~ 
pensão dos direitos políticos não atin~ 
giu a sua nacionalidade. Se incidiu ele 
em algum caso de perda da nacionali~ 
dade, ainda não foi esta declarada, es~ 
tando o processo em tramitação. 

Nestas condições, tem direito ao 
passaporte brasileiro, cuja concessão 
não é ato discricionário, apesar da ex~ 
pressão «poderá» contida na lei. 

É fato sabido que as leis constan~ 
temente empregam os verbos «poderá» 
ou «poderão», no sentido «deverá» 
ou «deverão», o que é realçado, inclu~ 
sive, por Carlos Maximiliano (H erme ... 
nêutica e Aplicação do Diretlo) e Pe~ 
reira Braga (Exegese do Código de 
Processo Civil) que mostram ser fre~ 
qüente esse fato. A lei diz «poderão~> 
mas desde que estejam preenchidos os 
requisitos e haja solicitação ou mani~. 
festação do interessado, terá a autori~ 
dade que praticar o ato e conceder o 
que foi pedido. 

Aliás, não é só na legislação bra~ 
sileira, mas também em legislações es~ 
trangeiras ocorre este mesmo fenôme~ 
no, com o uso de «poderá» como «de ... 
verá». 
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Por estas circunstâncias, acompa~ 
nho o Sr. Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

M.S. nq 76.539 - DF. ReI.: 
SI:. Min. Jarbas Nobre. Reqte.: Ar~ 
thur José Poerner. Recdo.: Exmo Sr. 
Ministro de Estado da Relações Exte~ 
riores. 

Decisão: A unanimidade, conce~ 
deu-se o mandado de segurança (em 
18~9-75 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette 
Guimarães, Paulo Távora, Alclir G. 
Passarinho, Oscar Corrêa Pina, Otto 
Rocha, Amarílio Benjamin, Armando 
Rollemberg, Márcio Ribeiro, Peçanha 
Martins e José Néri da Silveira vota
ram de acordo com o Sr. Min. Rela~ 
tor. Não compareceu, por motivo JUS
tificado, o Sr. Min. Décio Miranda. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
lYIoacir Catunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 76.716 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Remetente - Juiz Federal da 2' Vara, ex ofticio 

Apelantes - João Batista de Souza e outros 

Apelados - Waldemar JOSé de Rezende e outros 

EMENTA 

Eleição sindical. Portaria n' 40-65 do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, art. 52. 

Reforma de sentença que sustou a posse da nova dire
toria eleita para a «Federação dos Trabalhadores na Agri
cultura do Estado de Minas Gerais». visto que a interpo
sição do recurso contra a eleição não tem efeito suspensivo. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos. à unanimi
dade, dar provimento para cassar a 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 6 de outubro de 1975. -
Már:cio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re
lator): Waldemar José de Rezende, 
Isaías Sávio Maciel e Cícero Sampaio 
dos Santos, representantes-eleitores dos 
sindicatos dos trabalhadores rurais dos 
municípios de Itaúna, Matosinho e 
Capim Branco, pediram mandado de 
segurança contra ato do Delegado Re
gional do Trabalho em Minas Gerais, 
a quem haviam recorrido da eleição 
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dos novos dirigentes da Federação dos 
Trabalhadores na Agricultura do Es~ 
tado de Minas Gerais. 

A impetração de 14: de abril de 
1975, COlm pedido de suspensão limi~ 

nar do ato, visava em realidade, porém, 
a impedir a posse da nova diretoria 
eleita, pela chapa azul, por maioria de 
um voto sobre a chapa verde, posse 
marcada para dia 15 seguinte: 15 de 
abril. 

No recurso administrativo dirigido 
ao coator, o primeiro impetrante, Wal~ 
demar José de Rezende, alegara, em 
substância, que apesar de estar devida~ 
mente qualificado e incluído entre os 
76 eleitores da folha de votação, de 
conformidade com a Portaria n9 40~65, 

e de haver avisado à mesa eleitoral que, 
devido a distância, compareceria para 
dar seu voto, «ainda que não dentro da 
ordem de chamada»: 

«no entanto e lamentavelmen~ 
te, quando adentrou o recinto da 
sessão, por volta aproximada 
das 14 horas, já encOll1trou a 
mesa eleitoral com a apuração 
iniciada, ficando, destarte, im~ 

pedido de votar». 

Está certo de que provido esse re~ 
curso a eleição se tornará nula. 

Não esperava que a mesa eleit~ 
ral não lhe respeitasse o direito de 
voto, encerrando inopinadamente a vo~ 
tação e iniciando a apuração. 

O que pede no mandado de segu~ 
rança é, entretanto, como disse, a sus~ 
tação da posse dOIS eleitos. 

A liminar foi concedida. 

A autoridade dita coatora prestou 
as informações de fls. 34~36: (lê). 

Trabalhadores rurais eleitos pela 
chapa azul haviam, aliás, sido admiti~ 
dos como litisconsortes e apresentada a 
cantestação de fls. 26~28. 

A Procuradoria da República, no 
parecer de fls. 44~47, manifestou-se 
pelo indeferimento do writ. 

Afinal o Juiz proferiu a sentença 
de fls. 56~64, dispondo: 

«Concedida a liminar, agora a 
mantenho para o fim de conti~ 
nuar suspensa a posse doo elei~ 

tos, já que há outra solução legal 
para o caso, sem prejuízo da 
entidade, até que haja pronun~ 
ciamento do órgão recorrido, no 
sentido da validade ou invali~ 

dade da eleição e se dê solução 
legal à questão. 

Concedo a segurança. Ofi
cie~se. 

Custas ex lege. 

Submeto a presente ao duplo 
de grau de jurisdição, em razão 
do mandamento legal (art. 12, 
parágrafo único, da Lei número 
1 . 533~51, com a redação que 
lhe deu a Lei nº 6.071, de 3 de 
julho de 1974). 

P.I. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 
1975. - Newton Miranda de 
Oliveira, JUiz Federal Substitu~ 
to da 1<' Vara, em Exercício 
Pleno na 2?». 
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Inconformados, apelaram OIS litis~ 

consortes COm as razões de fls. 66~69, 

respondidas às fls. 74~76 pelos impe
trantes. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública reporta~se ao parecer de folhas 
44~46 para opinar pela integral reforma 
da decisão recorrida. 

É o relatóriol. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio. Ribeiro (Rela~ 
tor): A decisão recorrida não pode ser 
mantida, primeiro pelo motivo. peremp~ 
tório de que o art. 52 da Portaria 
40-65 do Ministério. do TrabalhO! e 
Previdência Social, que regulava então 
o pleito sindical. não conferia ao pedi~ 
do de recurso administrativo o efeito 
suspensivo; segundo, porque havendo\.
se alegado que o primeiro impetrante 
«adentrara» o recinto da sessão por 
volta das 14 horas, e não tendo sido 
consignado na Ata de fls. 12~16 qual~ 

quer protesto seu, suas alegações e as 
do pedido de segurança se tornaram 
duvidosas quanto à prova dos fatos, 
que não poderiam ser convenientemen~ 
te esclarecidas no âmbito estreito do 
writ. Note~se que aquela afirmativa 
da presença pessoal nãol condiz com a 
de que houve indagação sobre a ausên~ 
da do mesmo deitor, indagação esta 
atribuída a Expedito Domingues. 

Da Ata não ficou constando ver
dadeiro protesto de ninguém. 

O art. 45 da Portaria nQ 40 deter~ 
minava: 

«Encerrado o prazo para re~ 
gistro das chapas, proceder~se~á, 

na sessão seguinte, à votação, e 
em seguida à apuração». 

o quoru,m de 2/3 era suficiente 
para o encerramento dos trabalhos, e 
a Portaria não determinava hora para 
,esse encerramento. 

Na ata não fora, aliás, consignada, 
em mOlmento algum, a presença do pri~ 
meiro impetrante. 

Sem querer penetrar na matéria de 
mérito do recurso administrativo, sou, 
entretanto, obrigado a admitir que a 
prova não elucida suficientemente os 
fatos para que se pOlssa concluir pela 
liquidez e certeza do direito dos impe~ 
trantes. 

DolU provimento ao recurso para 
cessar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em Mandado de Segu~ 
rança nQ 76.716 - MG. ReI.: Senhor 
Min. Márcio Ribeiro. Remetente ex 
officio: Juiz Federal da 2" Vara. 
Aptes.: João Batista de Souza e 
outros. Apdos.: Waldemar José de 
Rezende e outros. 

Decisão: Â unanimidade, deu-se 
provimento para cassar a segurança 
(em 6~1O~75 - 1" Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins 
e Jorge Lafayette Guimarães votaram 
de acordo com o Senhor Ministro Re~ 
lator. O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
não compareceu por motivo justifica~ 

do. Presidiu o julgamento! o Sr. Mi~ 
nistro Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N+o 77.188 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Relator designado - O Exmo. Sr. Min. Décio Miranda 

Remetente - Juízo Federal da 5" Vara, ex officio 

Apelante - União Federal 

Apelados - Jorge Darze e outros 

EMENTA 

Funcionalismo. Classificação de cargos do serviço civil 
da União e das autarquias federais. Situação dos funci~ 
nários públicos lotados em órgão da administração direta 
ou autárquica, que se tenha transformado em empresa pú
blica, sociedade de economia mista ou fundação. Caso espe
cífico de funcionários do Ministério da Saúde deixados em 
serviço na Fundação Instituto Osvaldo Cruz, instituída 
pelo Decreto-lei nO 904, de 19-10-1969, e que não optaram 
pelo regime trabalhista. A reclassificação desses funcio
nãrios pela forma prevista no art. 30 da Lei nO 6.184, de 
11-12-1974, não desatende ao princípio constitucional da 
igualdade de todos perante a lei, nem ao do direito adqui
rido. Por outro lado, a ressalva dos seus direitos como 
funcionários públicos, nas disposições legais que impor
taram na sua permanência a serviço do órgão transformado 
em fundação (Decreto nO 67.049, de 13-8-70, e Decreto 
nO 72.531. de 26-7-73) não tem significação maior que a 
garantia do staVUi3 genérico definido na Constituição, poden
do ser alterada a Situação regulada em lei ordinária. 
Improcede, por igual, o argumento de que os impetrantes 
não são «cedidos», à Fundação e, assim, não seriam apa
nhados pela regra do art. 99, I, do Decreto-lei nO 1.341, 
de 22-8-74, antecedente à do citado art. 3° da Lei número 
6.184. Significação da expressão «pessoal cedido» na 
linguagem legislativa, a começar na Lei nO 3.115, de 
16-3-57, que privatizou em sociedade por ações, entre outras, 
a autarquia Estrada de Ferro Central do Brasil. Incompa
tível com a sistemática e as finalidades do plano de classi
ficação a inclusão de «cedidos» na operação reclassifica
tória dos funcionários remanescentes no quadro original. 
Seria estabelecer lotação artificial, em vez da lotação ideal 
que a legislação aplicável reiteradamente exige, seria 
incluir funcionários na força de trabalho em que não estão, 
deturpações que, acaso generalizadas, derruiria toda a obra, 
pacientemente arquitetada nos últimos anos, de reorgani
zação do serviço público civil. A injustiça, de que se 
queixam os impetrantes, embora reconhecível, não corres
ponde a ilegalidade que ao Judiciário seja dado reparar, 
sendo de esperar que para ela atente o legislador. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

do no julgamento, por maioria, dar pr~ 
vimento aos recursos para reformar a 
sentença e cassar a segurança, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 

Decide a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, prosseguin~ 
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integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 24 de março de 1976. -
AmaâZio Benjamin, Presidente; Décio 
Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Rdator): Jorge Darze e outros, con~ 
forme o relacionamento da petição ini~ 
daI. com admissão de litisconsortes, 
fls. 317 ~320 e 456, todo\S funcionários 
do Ministério da Saúde e servindo na 
Fundação Osvaldo Cruz, requereram 
mandado de segurança, perante o 
Doutor JUiz da 5~ Vara Federal do 
Rio de Janeiro, contra o ato do Diretor 
dú Departamento do Pessoal do mesmo 
Ministério, que os excluiu do «Plano 
de Classificação de Cargos». Preten~ 
dem os impetrantes concorrer à reor~ 
ganização prevista, nas mesmas con~ 

dições dos demais funcionários da ad~ 
ministração direta do órgão menciOlna~ 
do. Após o processo regular do feito, 
o Doutor Juiz, confirmando a «liminar» 
concedida, deferiu a «segurança», pela 
sentença de fls. 555~563, submeten~ 
do~a, porém, ao exame deste Tribunal. 
Recorreu a União, fls . 566~569. O 
Doutor Subprocurador-Geral, nesta 
Instância, ofereceu o parecer de folhas 
578~583, com a seguinte ementa (fo~ 
lhas 578) : 

«Pessoal «cedido». Inclusão 
no Plano de Classificação de 
Cargos. 

Situação regulada pela Lei 
n9 6.184 e não pelai Decreto~lei 
n9 1.341~74. 

Os funcionários do Ministé~ 
rio da Saúde «cedidos» à Fun~ 
dação Osvaldo Cruz têm direito 
à inclusão no novo Plano, mas 
não podem concorrer juntamen~ 
te cOlm os funcionários «lotados» 

no Ministério (art. 99, inciso L 

do DL. n9 1.341-74 e art. 39 da 
Lei n9 6.184~74)>>. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) : A sentença apelada tem por:· 
base os seguintes fundamentos: 

.a} Funcionários da adminis .... 
tração direta, alguns com mais 
de trinta anos de serviço, os 
impetrantes, pelai fato de esta~ 
rem servindo na Fundação Os~ 
valdo Cruz, entidade de direi~ 
to privado, que resultou da 
transformação de diversos seto~ 
res do Ministério da Saúde, não 
perder.am o «vínculo estatutá~ 
rio» . 

b) A administração reco~ 
nheceu essa qualidade, quando 
a princípio relacionou os reque~ 
rentes, para concorrerem ao 
«Plano», nas mesmas condições 
dos outros funcionários do Mi~ 
nistério, havendo os Diários 
Oficiais de 21~3 e 19~7-74 re~ 
gistrado que os suplicantes fre~ 
qüentaram cursos de aperfeiçoa~ 
mento e realizaram outras prá~ 
ticas, tendo em vista a finali~ 
dade da reorganização recomen~ 
dada. 

c) Os interessados, por tra
balharem na Fundação Osvaldo 
Cruz ou entidades semelhantes, 
não são funcionários «cedidos'>. 
Não houve ato formal nesse 
sentido. A Administração tam
bém não poderia praticá~Io uni
lateralmente e, por fim, os re~ 
cIdmantes não deram assenti~ 
mento a qualquer modificação 
de seu status. 

d) Os solicitantes não opta~ 
ram pelo regime da CLT, que 
é o da Fundação Osvaldo Cruz, 
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nem estão obrigados a tanto. 
O Decreto n Q 75.478, de 14 de 
março de 1975 regulamentando 
a Lei n" 6.184~74, faculta essa 
«opção», mas determina que 
não havendo tal integração, o 
funcionário retorne, de imediato, 
à sua repartição de origem (art. 
29 e prágrafo único). 

Aceitando a argumentação do 
Doutor JUiz, confirmamos a decisão 
recOlrrida, acrescentando duas ou três 
observações, em reforço dOIs pontos de 
vista adotados. 

O Decreto n9 67.049, ao aprovar 
o Estatuto da Fundação Osvaldo Cruz, 
homologou o art. 40, constante de seu 
texto e que, preconizando o sistema 
trabalhista, para o seu pessoal, ressalva 
expressamente a «situação» e os «di~ 
reitos» dos funcionários pertencentes 
aos antigos órgãos do Ministério da 
Saúde, que passaram a integrar a 
llova entidade: 

«Art. 40 - O pessoal da Fun~ 
dação Instituto Osvaldo Cruz 
será admitidO! sob o regime da 
legislação trabalhista, respeitada 
a situação e os direitos dos 
funcionários pertencentes aos 
antigos órgãos do Ministério da 
Saúde integrados à Fundação.» 

A ressalva abrange, de mOldo claro, 
a própria «lotação» e suas decorrên~ 
das. Os requerentes, assim, não pode~ 
riam, de modo algum, ser excluídos do 
Ministério, sobretudo para o fim do 
«Plano de Classificação de Cargos~>, 
que supõe, pelo menOlS, melhor ajus~ 
tamento do trabalho. 

O Decreto~lei n9 1 .341~74, ex~ 
duindo os «funcionários cedidos» do 
«Plano de Classificação de Cargos», 
não conceituou tal posiçãol. Foi a auto~ 
ridade coatora (Informações, fls. 536) 
que, louvando-se em parecer do DASP, 

deu a maior amplitude à expressão e 
assim chegou aos funcionários do Mi~ 
nistério que continuaram trabalhando 
na Fundação Osvaldo Cruz, depois de 
sua instalação. Na realidade, porém, 
«funcionários cedidos», até aqui, são 
aqueles que a lei, ao descentralizar 
serviços públicos e criar instituições 
autônomas, que os sucedem, determi~ 
na que continuem, «nessa qualidade», 
a servir às novas entidades. Mesmo 
assim, OI «pessoal cedido» da Rede Fer~ 
roviária, lembrado no parecer da Sub~ 
procuradoria~Geral, não serve de para
dígma, pois, apesar da cessão, conti~ 
nu ou COm a sua situação inalterada no 
respectivo Ministério, participando de 
todas as regalias funcionais, inclusive 
«prcJmoções e aposentadoria». A lei, 
certamente, ao excluí~lo, teve em conta 
outros aspectos. 

Por fim, não se compreende que 
f Ullcionários da «administração direta», 
que permaneceram no serviço da fun~ 
dação instituída e não tiveram a possi~ 
bihdade de retornar à Secretaria de 
Estadol, que o Governo não lhes deu, 
sqam excluídos da lotação respectiva, 
ficando assim privados do «Plano de 
Classificação de Cargos», quando, no 
entanto, em face da Lei n9 5. 645~74 
e do Decreto n9 74.448~74, tiveram o 
direito de participação asseguradol, na 
cvnformidade dos critérios a serem 
estabelecidos. Ademais, não consta que 
funcionários do Ministério da Saúde, 
nas condições dos pleiteantes, de car~ 
gos e denominações iguais, tenham 
sido excardinados do plano geral, sub· 
metidos a outro «plano» ou classifica~ 
dos em algum «quadro suplementar». 
Não procede, data venia, que o direito 
dos peticionários fique circunscrito a 
«preencher claros» na lotação do Mi. 
nistério, na fOlrma da Lei n9 6.184~74, 
art. 39 • A lei invocada demonstra. de 
fato, indo ao encontro dos fundamen~ 
tos da «segurança» ora impetrada, que 
o servidor público não pode mudar de 



- 189 

«regime», sem concorrência de sua 
vontade. Contudo, o citado art. 39 não 
alcança os impetrantes. Primeiro, na 
realidade, nUnC·a perderam a sua 10ta~ 
ção originária e segundo, o Decreto~lei 
n9 1.341-74, que dispõe sobre a im~ 
plantação gradual do «Plano de Clas~ 
sificação», regula mais racionalmente 
caso igualou semelhante ao que se 
debate: o «Plano» somente se aplica 
aos funcionários afastados de sua re~ 
partição, por diversos motivos, se a ela 
retornarem antes da respectiva implan~ 
tação e nos limites da lotação aprova~ 
da: poderão, no entanto, permanecer 
no órgão em que estiverem servindo, 
mediante autorização expressa do Pre~ 
sidente da República. Compõem esses 
preceitos o art. 89 do decreto~lei supra· 
mencionado. Cumprisse a Administra~ 
ção tais mandamentos, não teria havido 
controvérsia. 

Com as razões expostas, negamos 
provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. n9 77 .188 - RJ. 
ReI.: Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
Remetente ex oflicio: JUiz Federal da 
5" Vara. Apte.: União Federal. 
Apdos.: J ocr:ge Darze e outros. 

Decisão: Após o voto do Senhor 
Ministro Relator negando provimento 
aos recursos, adiou~se o julgamento por 
ter pedido vista o Sr. Min. Décio 
Miranda. Aguardando o Sr. Ministro 
Paulo Távora. Sustentaram oralmente 
pelos Impetrantes o Dr. Humberto 
Gomes de Barros e, pela Subprocura~ 
doria~GeraI da República, o Dr. Fran~ 
cisco de Assis Toledo (em 13·2~76 -
2" Turma). 

O Sr. Min. Jarbas Nobre não 
compareceu por motivo justificado. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Min. Amarílio Benjamin. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Décio Miranda: Fun~ 
cionários públicos da Administração 
Direta, lotados em órgão que foi trans~ 
formado em fundação, insurgem~se 
contra ato de dirigente de pessoal, que 
os exclui do plano de c1assific-ação de 
cargos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais, instituído n3 
Lei nO 5.645, de 1O~12~70. 

Alegam que essa exclusão desa~ 
tende ao princípio constitucional da 
igualdade de todos perante a lei, por~ 
que os colegas, com que antes convi~ 
viam no mesmo quadro administrativo, 
serão reclassificados, e desrespeita o 
princípio do direito adquirido, porque, 
ao ser erigida a fundação a que ora 
servem, a regra legal pertinente mandou 
respeitar sua situação como funcioná~ 
rios públicos da Administração Direta. 

Para aferir a consistência do pe~ 
di do ante a legislação aplicáveL pas~ 
samos a consultá_la. 

Abandonando o sistema que vinha 
de 1960, a Lei n 9 5.645, de 1O~12~70, 
que «estabelece diretrizes para a clas
sificação de cargos do Serviço Civil 
da União e das autarquias federais», 
veio instituir um plano que teria im
plantação gradual, condicionada à con~ 
veniência da realização do serviço pú~ 
blico, sem repercussão imediata no 
acervo de direitos de cada funcionário 
ou do conjunto de funcionários. 

Leiamos os arts. 79 , 89 e 9? da 
Lei, todos a indicar essa implantação 
gradual que, na prática, desautorizaria 
qualquer reivindicação, individual ou 
grupal, de inclusão no plano: 

«Art. 7° O Poder Executivo 
elaborará e expedirá o novo 
Plano de Classificação de Car~ 
gos, total ou parcialmente, me~ 
diante decreto, observadas as 
disposições desta lei. 
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Art. 89 A implantação do 
Plano será feita por órgãos, 
atendida uma escala de priori~ 
dade na qual se levará em·conta, 
preponderantemente: 

I - a implantação prévia da 
reforma administrativa, com base 
no Decreto~lei n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967; 

11 - o estudo quantitativo 
e qualitativo da lotação dos 
órgãos, tendo em vista a nova 
estrutura e atribuições decorren~ 
tes da providênda mencionada 
no item anterior; e 

111 - a existência de re~ 
cursos orçamentários para fazer 
face às respectivas despesas. 

Art. 99 A transposição ou 
transformação dos cargos, em 
decorrência da sistemática pre~ 
vista nesta lei, processar~se~á 
gradativamente, considerando~se 
as necessidades e conveniências 
da Administração e, quando 
ocupados, segundo critérios sele
tivos a serem estabelecidos para 
os cargos integrantes de cada 
grupo, inclusive através de trei~ 
namento intensivo e obriga~ 
tório. » 

Eis aí. A lei, estabelecendo dire~ 
trizes gerais da nova classificação, dei~ 
xava sua aplicação efetiva condiciona~ 
da, no tempo e na extensão, às neces~ 
sidades e conveniências que fossem 
detectadas pelo Poder Executivo. 

Nenhum direito pessoal nascia 
para o funcionário individuálmente con
siderado. 

Posteriormente, o Decreto~lei n 9 

1.341, de 22~8~74, embora declarando, 
na sua ementa, dispor «sobre a implan~ 
tação gradualista do Plano de Clas~ 
sificação de Cargos de que trata a 
Lei n· 5.645», veio, em realidade, 

substituir a implant.ação gradual, por 
uma forma de implantação simultânea 
e obrigatória, embora com restrições, 
limitações e exclusões. 

Estabeleceu o citado decreto~lei: 

«Art. 1 Q O Plano de Clas~ 
sificação de Cargos instituído 
com base nas diretrizes estabe~ 
lecidas na Lei n9 5.645, de 1 ° 
de dezembro de 1970, será apli~ 
cado simultaneamente a todos 
os Grupos de cargos efetivos 
e às respectivas Categorias Fun", 
cionais, bem assim à totalidade 
de Órgãos integrantes da Ad~ 
ministração Federal direta e 
Autarquias que hajam preenchi~ 
do as condições estabelecidas 
nos itens I e II do art. 89 da 
mesma Lei, respeitadas as nor~ 
mas deste Decreto~lei.» 

O que era de aplicação gradual, 
e subordinada na sua amplitude à de~ 
claração da conveniência e do interesse 
da administração, passou a ser simul~ 
tâneo e geral. 

Contém, porém, o Decreto~lei n? 
1 . 341 uma restrição, um escalonamento 
e uma exclusão. 

Nele nasceu o direito subjetivo, 
que com a Lei ri' 5.645 não existia, 
de o funcionário público reclamar efei~ 
tos das normas atinentes à reclassífi~ 
cação. 

A restrição, o escalonamento, e a 
exclusão, já referidas, são certas, de~ 
terminadas, definidas, não mais caren~ 
tes de definição pelo Poder Executivo. 

A «restrição» consistia na exigên~ 
da de que, no Ministério ou na A u
tarquia, onde lotado o funcionário, se 
tivesse implantado a Reforma Adminis·· 
trativa e feito o estudo quantitativo e 
qualitativo da lotação dos órgãos. 

O «escalonamento» dizia respeito 
à percepção parcial da retribuição dos 
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novos níveis, em nove faixas sucessivas, 
de modo a completar~se o total da retri,... 
buição prevista após permanência de 
três meses em cada faixa. 

Por fim, a «exclusão». 

Está ela, no que interessa ao pre~ 
sente mandado de segurança, no art. 
9~, a dizer: 

«Art. 99 Os Planos de Clas
sificação e de Retribuição de 
Cargos, de que trata este De~ 
creto~lei, não se aplicam: 

I - aos funcionários perten~ 
centes a quadros de Ministérios, 
Autarquias ou Órgão Autônomo 
extinto, que prestem serviços, 
na condição de cedidos, a socie
dades de economia mista, em~ 
presas públicas ou fundações, 
os quais terão sua situação dis~ 
ciplinada em legislação espe~ 
cHica; 

.................................................. » 

Vale dizer que, antes, nenhum 
funcionário, individualmente conside
rado, tinha direito a ser reclassificado; 
agora, que com o Decreto-lei n9 1.341 
muitos passavam a ter esse direito, dele 
estavam excluídos os chamados «cedi~ 
dos», os quais ficaram à espera de 
legislação específica. 

Em outro passo. editou o legisla~ 
dor essa prometida legislação especí,... 
fica, ao estabelecer, na Lei n9 6.184, 
de 11~12~74, a possibilidade de o fun~ 
donário «cedido» optar pela sua inte~ 
gração, sob regime celetista, nos qua~ 
dros de pessoal da nova entidade, no 
prazo que viesse a constar de ato 
regulamentar a ser expedido pelo Poder 
Executivo. 

Quando não venha a optar por 
essa integração, isto é, quando prefira 
a continuação no regime estatutário, 
sua integração no Plano de Classifi~ 

cação se faz pela forma prevista no 
art. 3°, a dizer: 

«Art. 39 Os funcionários 
que permanecerem no regime 
estatutário poderão concorrer à 
inclusão no Plano de Classifica~ 
ção de Cargos de que trata a 
Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, para o preenchimento 
de claros na lotação dos Minis,... 
térios, órgãos integrantes da 
Presidência da República e Au~ 
tarquias Federais, na conformi~ 
dade das normas legais e regu~ 
lamentares pertinentes. 

Parágrafo único. Os fun~ 
donários de que trata este artigo 
que não satisfizerem os requisi~ 
tos da Lei n9 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, passarão a 
integrar Quadro Suplementar, 
na forma e para os efeitos do 
disposto no parágrafo único do 
art. 14, da referida Lei.» 

O funcionário «cedido», quando 
reclassificado, não ingressará, senão 
por ac,aso, na lotação do Minístério 
de que é originário. Preencherá claro 
onde houver. 

Mediante tais providências, o le~ 
gislador não feriu o princípio consti,... 
tucional de igualdade perante a lei. 
A igualdade que se há de respeitar 
afere~se pela identidade imanente de 
condições objetivas preexistentes, não 
sendo obrigado o legislador a manter 
a identidade ocasional. Só ocasional~ 
mente, mas não necessariamente, são 
iguais o funcionário de um órgão da 
administr~Ç.ão central e outro de órgão 
autônomo ou anc~lar daquela. T opic'a~ 
mente, já são desiguaIS mesmo quando 
tenham classificação e estipêndios 
iguais, pois servem em pontos diversos 
da organização geral. 

A classificação, desde a primeira 
lei, implantar~se~ia «por órgãos», e 



- 192-

segundo o interesse da revitalizaç5c 
administrativa de cada um destes, sem 
atenção ao interesse do servidor, que 
só por via de conseqüência seria aten
dido. 

O princípio do respeito da igual
dade de todos perante a lei não é 
desatendido quando o legislador, tendo 
em conta o caráter estatutário da rela
ção dos funcionários públicos com o 
Estado, trata desigualmente funcioná
rios que se acham em condições obje
tivas desiguais, por servirem a órgãos 
de natureza diversa. Adota a desigual
dade em função do maior interesse 
pela reorganização de órgãos de certo 
tipo, e interesse secundário pela reor
ganização de outros, ou por certa mo
dalidade de reorganização. 

Assim, não se apresenta proce
dente a alegação, formulada pelos 
impetrantes, de ferimento ao princípio 
da isonomia. 

Também invocaram o princípio 
constitucional do respeito ao direito 
adquirido. 

Como a anterior, a alegação não 
tem condições de prosperar. 

A primeira lei não instituiu para 
qualquer funcionário o direito à clas
sificação. 

Assim, a segunda lei podia asse~ 
gurar a participação de funcionários 
de certa situação tópica e negáJla aos 
de outra posição no quadro dos serJ 
viços. E, sendo possível negar total
mente a participação, era. dado ao legis
lador concedêJla em forma difer~llte, 
isto é, em etapa subseqüente destinada 
a preencher claros no conjúnto da pri
meira lotação estabelecida. 

Tais possibilidades decorrem do 
caráter estatutário da relação entre 
o Estado e o funcionário público. 

As únicas situações adquiridas, 
que o legislador ordinário não pode 

suprimir, são as alcançadas pelo preen
chimento de certas condições estabeleJ 

cidas por lei anterior, de que são 
exemplo as gratificações adicionais por 
tempo de serviço, pro labore facto. 
Em regra geral, o direito adquirido dos 
funcionários se relaciona COm a perJ 
cepção dos efeitos já produzidos pelas 
situações anteriormente alcançadas. 

Não há, pois, admitir a IegitimiJ 

da de da postulação dos impetrantes 
sob o ângulo do direito adquirido. 

Outro .argumento dos impetrantes 
é o que decorre da garantia genérica 
dos seus direitos como funcionários 
públicos, stricto sensu, declarada nas 
disposições legais que importaram na 
sua permanência no órgão transformaJ 

do ou integrado em fundação (o mes
mo se podendo invocar a respeito dos 
transformados ou integrados em emJ 

presas públicas ou sociedades de eco
nomia mista) . 

De fato, autorizado o Poder ExeJ 
cutivo, pelo art. 39 do Decreto_lei 
n? 904, de lJ10J69, a instituir a FUIl
dacão Instituto Oswaldo Cruz, tal pro~ 
vidência foi efetivada pelo Decreto 
n 9 66.624, de 22J5-70, vindo, posteriorJ 

mente, o Decreto n9 67.049, de 13J8~70, 
aprovar o Estatuto da Fundação, no 
qual se insere a seguinte disposição: 

«Art. 40. O pessoal da 
Fundacão Instituto Oswaldo 
Cruz s~rá admitido sob o regime 
da legislação trabalhista, respei~ 
ta da a situação e Os direitos 
dos funcionários pertencentes 
aos antigos órgãos do Ministé
rio da Saúde integrados à Fun
dação. » 

O mesmo resguardo de direitos 
de funcionários públicos integrados na 
Fundação Instituto Oswaldo Cruz veio 
a ser repetido no art. 39 do Decreto 
n9 72.531, de 26J7-73, que transferiu 
para a Fundação Instituto Oswaldo 
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Cruz o Centro Experimental de Orien~ 
tação Infanto~ Juvenil, da Coordenação 
de Proteção Materno~Infantil, da Se~ 
cretaria de Assistência Médica, do 
Ministério da Saúde, verbis: 

«Art. 3· Os funcionários do 
Quadro de Pessoal do Minis~ 
tério da Saúde que na data da 
vigência deste Decreto estejam 
em exercício no Centro Experi~ 
mental de Orienta cão Infanto~ 
Juvenil, ficam à disposição da 
Fundação Instituto Oswaldo 
Cruz, com os vencimentos e 
vantagens do cargo.» 

Daí, a ilação dos impetrantes-: se 
estão resguardados os direitos de fun~ 
cionários públicos, como tais, aos que 
prestam serviços à Fundação, e se os 
funcionários públicos têm direito à 
rec1assificação da Lei nQ 5.645, não 
pode esta ser negada àquele grupo. 

Ocorre, porém, que a cláusula de 
resguardo de direitos não paralisa o 
legislador no uso do poder de regular 
estatutariamente a situação de categoria 
ou categorias de funcionários, ou de 
funcionários colocados em determinada 
situação por força das necessidades e 
conveniências da Administração. 

O que se resguarda, em casos tais, 
é o status genérico definido na Cons~ 
tituição, na Seção VIII do Capítulo 
VIL ou seja, o do servidor que, quando 
nomeado por concurso, é estável após 
dois anos de exercício, que será 'apo~ 
sentado nos casos previstos, que só 
será demitido mediante prévia obser~ 
vância das condições ali estabelecidas. 
Seu regime jurídico, na parte definida 
na Constituição, é imutável (a não 
ser por outra norma de igual categoria) , 
mas o definido em lei não se investe 
definitiv-amente na pessoa de cada fun~ 
cionário, podendo ser alterado. 

Não faz sentido, portanto, dizer 
que, se a lei de reclassificação apanha 

certa massa de funcionários públicos 
(os que servem a certos setores da 
administra cão centralizada ou autár~ 
quic-a), ne~essariamente terá de abran~ 
ger a todos os demais funcionários 
públicos (e assim também aqueles cujos 
direitos foram resguardados ao serem 
colocados em setores transformados em 
fundações, empresas públicas e socie~ 
dades de economia mista) . 

A estes últimos, o legislador, res~ 
peitados o status constitucional do fun~ 
cionário e os direitos adquiridos, pode 
tratar diferentemente, incluindo ou não 
no plano de classificação, e, quando 
incluir, fazendo~o da forma que con~ 
siderar mais conveniente ao interesse 
do serviço. 

O resguardo da situação e direitos 
dos funcionários deixados na Fundação 
Instituto Oswaldo Cruz não tem, pois, 
tão longo alcance quanto imaginado 
pelos impetrantes. 

Ainda exige exame outro argu~ 
mento dos impetrantes. 

Dizem eles que não é na condição 
de funcionários «cedidos» que prestam 
serviços à Fundação. Essa condição 
importaria em mudança do status do 
funcionário, exigiria ato -administrativo 
formal. A esse argumento ainda em~ 
presta maior autoridade a douta sen~ 
tença concessiva da segurança, ao con~ 
siderar, fls. 562, que «a cessão 
importari-a em aceitação expressa cio 
servidor, não podendo ser feita ex 
aflicio, à sua revelia», com mudança 
unilateral da sua condição de funcio~ 
nários do próprio Ministério da Saúde; 
teria de ser consentida. 

Não parece exato, porém, que ao 
legislador seja vedado desligar do 
núcleo centmI certo setor da adminis~ 
tração, para transformá~lo em autar~ 
quia, empresa pública, sociedade de 
economia mista, e nesse setor autonomi~ 
zado ou privatizado deixar em serviço 
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os funcionários públicos, com resguar~ 
do do seu status como tais, mas com 
ablação das conseqüências futuras dos 
liames que anteriormente os prendiam 
ao setor originário. 

Para os funcionários colocados 
nessa condição (mantidos em serviço 
nos setores que vieram a ser privati~ 
zados) , a linguagem administrativa 
cunhou a designação de «cedidos», 
abrangente tanto da espécie dos que 
foram «deixados» no novo órgão (caso 
dos impetrantes) como dos que por ato 
explícito posterior à criação do órgão 
venham a ser - digamos assim, em 
falta de melhor palavra - «transfe,.. 
ridos» . 

A expressão «cedido» ou «cedi~ 
dos» (relacionando~se o singular com 
«pessoal» e o plural com «funcionários» 
ou «servidores») para designar a si~ 
tuação de quem é «deixado» (indepen~ 
dentemente de sua aquiescência, des~ 
necessária) em órgão público transfor~ 
mado em entidade de direito privado, 
componente da administração indireta, 
vem de antiga data na linguagem legis~ 
lativa, tendo tido talvez a primeira 
aplicação no art. 15 da Lei n 9 3.115, 
de 16~3,..57, que, transformando (além 
de outras) a autarquia Estrada de 
Ferro Central do Brasil em sociedade 
por ações, de direito privado, isto é, 
na Rede Ferroviária Federal S. A., e 
dispondo a respeito dos funcionários 
públicos ou autárquicos nela existentes, 
determinou, no art. 15, letra d, que 
prestariam eles, na nova organização, 
«serviço compatível com seus cargos ou 
funções na categoria de «pessoal ce~ 
dido» pela União à RFFSA». 

A expressão «funcionário cedido» 
inclui, pois, no direito administrativo 
brasileiro, o sentido de funcionário 
«deixado em serviço» na nova orguni~ 
zação (privatizada) e, assim, usada 
no art. 99 do Decreto~lei n9 1.341, 
de 22~8~74, abrange, entre outros, o:; 

funcionários da administração direta 
central que, na criação da Fundacão 
Instituto Oswaldo Cruz, foram ne"sta 
mantidos. 

Improcede, pois, a consideração de 
que os impetrantes não teriam a con~ 
dição de funcionários «cedidos» e, 
assim, não estariam compreendidos na 
regI'a de exclusão, constante do art. 9· 
citado. 

Vemos, assim, a todas as luzes, 
que não merecia prosperar o mandado 
de segurança impetrado. 

Sendo estatutária a relação do fun~ 
cionário com o Estado, podiam eles ter 
sido postos em situação diversa daquela 
em que antes estavam, em correlação 
com outros funcionários do mesmo 
organismo, mas de outro órgão. 

Apanhando,..os nessa situação di~ 
ferente da de seus antigos colegas, a 
primeh'a lei que concretizou a recIa6~ 
sificação como direito do funcionário 
(o Decreto~lei n 9 1.341) podia excluí~ 
los dessa regra, sem ofensa ao princípio 
da igualdade de todos perante a lei. 

Pelo aspecto do direito adquirido, 
da mesma forma não vinga o pedido, 
pois a condição de funcionário público, 
em que continuam investidos os impe~ 
trantes, não contém em si mesma o 
direito à reclassificacão. Por outro 
l·ado, as leis sobre re~lassificacão são 
posteriores ao ato legislativo do qual 
decorreu a permanência dos impetrall~ 
tes em órgão privatizado, podendo, 
assim, regular como melhor entendesse 
o legislador no interesse do serviço 
púbIrco, a matéria. 

De resto, a situação dos impetran~ 
tes, por si mesma e no instante de seu 
nascimento, não feria direito adquirido, 
eis que não o constitui a permanência 
em quadro de pessoal da administra~ 
ção direta central. 

De igual modo, improcede a asser~ 
tiva de que o resguardo ao status de 
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funcionário público envolve a partI,.. 
cipação obrigatória em reclassificação 
de cargos, não podendo o legislador 
fazê~la parcial, com exclusões, ou com 
limitações. 

Por último, vimos não ser possível 
aceitar~se, ante a tradição legislativa, 
o argumento de que a lei, excluindo 
o pessoal «cedido», somente indicaria, 
com esta expressão, o pessoal que 
fosse cedido depois da criação do órgão 
cessionário, e mediante consentimento 
de cada funcionário. 

Ê de salientar, ainda, que a pleí~ 
teada inclusão dos «cedidos» ( deixe~ 
mos agora passar a palavra, que já 
está justificada) na operação reclas
sificatória dos funcionários do quadro 
primeiro do Ministério importaria em 
desatendimento de uma das regras bá
sicas do plano, ou seja, a de que a 
reclassificação exige prévia fixação da 
«lotação ideal do órgão», dentro da 
qual se vai inserir a força de trabalho 
reorganizada pela reclassificação. 

A exigência do prévio estabeleci
mento da lotação do órgão, posta, de 
logo, no art. 89 , lI, da Lei n? 5.645, 
foi objeto de constante insistência nos 
atos regulamentares posteriores, como 
se vê, especialmente, no Decreto n9 

68.991, de 28-7,..71, e, mais tarde, no 
Decreto n 9 74.448, de 22~8-74, este 
último a indicar a fixação da lotação 
como «pré-requisito à implantação do 
Plano de Classificação de Cargos» 
(art. 29 ). 

Ora, se uma das condições básicas 
impostas pelo legislador para êxito da 
reforma é a da fixação da lotação 
ideal e, em seguida, a inserção de uma 
força de trabalho nessa lotação, como 
admitk-se seja incluída nessa lotação 
uma força de trabalho que aí nã0 é 
necessária, nem aí vai operar'? 

Desse modo, o atendimento à pre
tensão dos impetrantes, tal como for
mulada, isto é, simplesmente serem 

colocados na força de trabalho em que 
não estUo e em que não são necessá
rios, significaria profunda deturpação 
do plano, que, acaso generalizada, der
ruma toda a obra, pacientemente 
arquitetada nos últimos anos, de reor
ganização do serviço público civil. 

Dir-se-á que o Decreto n9 75.478, 
de 14-3-75, ao regulamentar a já ci
tada Lei n 9 6. 184, dispôs, no parágra
fo único do art. 29, que os funcionários 
públicos federais, que se encontrem 
prestando serviços a empresas públi
cas, sociedades de economia mista e 
fundações, se não optarem pela inte
gração no órgão, poderão «retornar, de 
imediato, à repartição de origem», e, 
assim, restabelece~se o seu direito a 
concorrer no âmbito original ao plano 
de classificação de cargos. 

Essa norma, porém, não se dirige 
aos «cedidos», deixados em órgãos 
transformados. A situação destes está 
regulada no art. 19 do referido De~ 
ereto, e de modo diferente, isto é, po
derão integrar-se mediante opção pelo 
regime trabalhista, ou permanecer no 
órgão como funcionários públicos, 
aguardando a reclassificação nos ter
mOs da Lei n 9 6.184 (art. 4° do De
ereto) . 

A determinação de retorno somen
te se dirige (art. 29 e parágrafo úni
co) ao pessoal requisitado ou posto à 
disposição em ocasião ulterior ao nas
cimento da entidade. Esta pode ter 
nascido com a transformação de ór
gão da administração direta, ou ter 
si,do criada originariamente como so
ciedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação. 

Ê pessoal muito menos numeroso: 
funcionários públicos «postos transito
riamente à disposição» de tais entida
des, isto é, algum dia «movimentados» 
para elas (art. 29 ), mas não funcioná
rios que ficaram onde estavam, «dei
xados», «cedidos». Em relação a estes, 
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não houve mudança em sua poslçao, 
mas mudança da natureza jurídica do 
órgão em que estavam, e assim consi~ 
derados «cedidos» a este órgão muda~ 
do, transformado (art. 19 ). 

Assim afastada, sob os vários ân~ 
gulos do aspecto legal, a pretensão dos 
impetrantes, é forçoso reconhecer que 
a prática do citado art. 39 da Lei nú~ 
mero 6. 184, que assegura aos impe~ 
t:rantes, e a outros funcionários públicos 
em idêntica situação, concorrerem à 
inclusão no Plano de Classificação 
«para o preenchimento de claros» na 
lotação dos Ministérios (em geral, sem 
relação com o Ministério de primitiva 
vinculação), órgãos da Presidência da 
República e Autarquias (mesma obser~ 
vação do parêntese anterior), poderá 
sem dúvida, acarretar injustiças. 

Os claros serão os de níveis cor~ 
respondentes à situação que originaria~ 
mente os «cedidos» obteriam, ou serão 
os claros iniciais das classes? 

Além disso, a simples defasagem 
da aplicação do Plano, primeiro, con~ 
soante o Decreto~lei na 1.341, a todos 
os funcionários da administração dire~ 
ta central ou indireta autárquica, e se~ 
gundo, consoante o art. 39 da Lei 
n Q 6.184, aos funcionários «cedidos», 
em serviço na administração privatiza~ 
da, constituirá para os últimos detri~ 
mento cujos aspectos mais ostensivos 
são salientados na petição de mandado 
de segurança, a saber: os requisitados 
por outros órgãos e os licenciados por 
interesse particular regressam à repar~ 
tição de origem para concorrer ao 
Plano, ao passo que os deixados, inlde~ 
pendentemente de sua vontade, em ór~ 
gãos privatizados, são relegados para 
a segunda e incerta fase do Plano; os 
concursados no âmbito da primitiva or;' 
ganização distanciam~se negativamente 
dos companheiros mantidos nos seto
res abrangidos pela primeira fase da 
implantação do Plano. 

São injustiças, mas não ilegalida~ 
des. 

Da mesma sorte, os funcionários 
conservados na administração direta 
central, agora abrangidos pelo Plano, 
terão considerado injusta a providência 
que, transformando em empresas pú~ 
blicas, sociedades de economia mista 
ou fundações as repartições em que 
«não estavam», representava, para co~ 
legas seus, deixados no novo organis~ 
mo, a possibilidade de opção por si~ 
tuações mais vantajosas inseridas no 
regime trabalhista. 

São, todas essas eventualidades, 
áleas a que estão sujeitos os funcioná~ 
rios, cujas carreiras ou perspectivas de 
ascensão sofrem mutações por via de 
disposições legais subseqüentes ao seu 
ingresso, excogitadas no interesse de 
melhor atender às finalidades do ser~ 
viço público, alvo primeiro a que deve 
visar o legislador. 

É lícito imaginar que o legislador, 
ou os aplicadores das normas já exis
tentes, venham a estabelecer providên~ 
cias e critérios capazes de corrigir, ou 
pelo menos atenuar, o detrimento, apa~ 
rentemente injusto, de que se queixam 
os impetrantes, seja pela equanimidade 
nas regras por via das quais venham 
a concorrer ao Plano de Classificação 
de Funcionários Públicos, seja pelo au~ 
mento de atividade da opção pelo 
regime trabalhista. 

Ao juiz, porém, não é dado corri~ 
gir injustiças eventualmente cometidas 
pelo legislador, quando não ultrapas~ 
sem a esfera de discrição deste. 

Em conclusão, e por não ver, no 
ato impugnado, prática contrária à lei, 
nem contrariedade desta com a Cons~ 
tituição ou com os princípios que ela 
adota, sou levado a dar provimento à 
apelação da União Federal, para cas~ 
sar a segurança, condenados os impe
trantes nas custas. 

É o meu voto. 



- 197-

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M. S. n9 77 .188 -
RI - ReI. Sr. Min. Amarílio Benja~ 
mino Remetente ex oUicio: JUiz Fe~ 
deral da 5~ Vara. Apte.: União 
Federal. Apdos.: Jorge Darze e ou~ 
tros. 

Após o voto do Sr. Ministro Dé~ 
cio Miranda que provia os recursos 
para reformar a sentença e cassar a 
segurança, adiou~se ainda uma vez o 
julgamento por ter pedido vista o Sr. 
Min. Paulo Távora (em 5-3~76 - 2~ 
Turma) . 

Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Amarílio Benjamin. 

V:OTO ( VISTA) 

o Sr. Min. Paulo Távora: Fun~ 
cionários do Quadro Permanente do 
Ministério da Saúde, em número de 
346, em exercício nos órgãos incorpo~ 
rados à Fundação Instituto Oswaldo 
Cruz, pedem segurança para defesa 
do direito líquido e certo de concorre~ 
rem ao Plano de Classificação de Car~ 
gos em igualdade de condições com 
os colegas que ficaram no Ministério. 

Fundam a pretensão no art. 153, 
§ § 19 e 3° da Constituição e no Decre~ 
to n9 67.049, de 13-8~1970 que, ao 
aprovar o estatuto da Fundação, asse~ 
gurou, no art. 40, «a situação e os 
direitos dos funcionários pertencentes 
aos antigos órgãos» de origem. 

A Lei 5.645, de 1O~12~1970, es~ 
tabeleceu as diretrizes da nova orga~ 
nização funcional do serviço público 
e inclui, entre as condições para ser 
implantada, a prévia determinação das 
necessidades de pessoal, em cada ór~ 
gão, quantitativa e qualitativamente 
( art. 89, item lI) . Em outras palavras, 
um dos requisitos para aplicação do 
Plano é fixar a lotação de cada uni~ 
dade administrativa. 

Chamam~se de clientela ortgma~ 
ria os ocupantes de cargos expressa~ 
mente arrolados nos decretos que 
estruturaram os novos grupos de ati~ 
vidades do serviço publico previstos, 
inicialmente, em número de dez no 
art. 29 da Lei 5.645/70. Esses grupos 
se compõem de «Categorias Funcio~ 
nais», e estas, por sua vez, de «clas~ 
ses» que reúnem os cargos da mesma 
natureza e grau de responsabilidade. 

A inclusão dos cargos nas diver~ 
sas classes far~se~á dentro dos estritos 
limites da lotação aprovada pelo Se
nhor Presidente da República para os 
órgãos integrantes da estrutura básica 
de cada Ministério mediante processo 
seletivo dos funcionários titulares des~ 
ses cargos. Os inabilitados e aqueles 
que pela classificação obtida excedam 
a lotação irão para Quadro Suplemen~ 
tal' do respectivo Ministério. 

A lotação define~se, assim, pelo 
número de funções necessárias aos ser~ 
viços da unidade. 

A Carta de 1969 outorga ao Po~ 
der Executivo, no art. 100, parágrafo 
único, declarar a desnecessidade de 
cargo de que resultará a disponibilida-: 
de do servidor estável com vencimen~ 
tos proporcionais ao tempo de serviço. 

Ao dispor que os funcionários ce
didos ou em exercício nos órgãos da 
Administração Direta e autarquias que 
se transformaram em empresas públi~ 
cas, sociedades de economia mista e 
fundações concorreriam apenas aos 
claros das lotações resultantes da im~ 
plantação do novo Plano, o legislador 
do Decreto-lei 1.341, de 22~8~1974, 
(art. 99, item I) e da Lei 6.184, de 
11 ~ 12~ 1974, (art. 3°) significou, em 
realidade, a desnecessidade desses car~ 
gos nas repartições de origem. 

Desmembradas ou extintas certas 
atribuições que passaram a ser exer~ 
cidas por técnicas de gestão de Direito 
Privado, tais órgãos ,centralizados e 
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autárquicos perderam substância admi~ 
nistrativa e, conseqüentemente, roollzi~ 
ram~se ou extinguiram~se suas 10ta~ 

ções. 

Em lugar da disponibilidade em 
massa que privaria a percepção inte
gral dos vencimentos, afetaria a conti~ 
nuidade dos serviços transformados e 
oneraria a despesa pública, o legislador 
deu ao servidor a alternativa de inte~ 
grar~se ao regime contratual da nova 
entidade ou manter~se filiado à situa~ 
ção estatutária, desvinculado, porém, 
da primitiva lotação. 

O fato de estarem exercício fora 
do órgão de origem, desempenhando 
funções que dele se desligaram, eviden~ 
ciou para o legisferante a dispensabili
dade desse cargo na nova força de 
trabalho da unidade-matriz. Fundou~ 
se, assim, o critério de excluí~lo de 
competir em primeira mão com os de~' 
mais que permaneceram efetivamente 
na repartição central em atendimento 
de suas funções remanescentes. 

A diretriz é objetiva e impessoal 
e o direito subjetivo de participar do 
plano já nasceu condicionado ao pres~ 
suposto de só abranger, inicialmente, 
os cargos que estiverem, de fato, ser~ 

vindo às necessidades atuais do órgão. 
A lei dá tratamento idêntico, seja no 
caso de extinção de autarquia em que 
seria impossível concorrer ao que dei~ 
xou de existir, seja na extinção parcial 
de serviços centraliza,dos em decorrên~ 
cia da convolação em empresa pública, 
sociedade de economia mista ou fun~ 
dação. Em ambas as hipóteses, os 
funcionários que se abstiveram de inte~ 
grar a nova entidade ficarão à dispo~ 
sição da Administração Direta e terão 
acesso ao novo Plano cnde houver cla~ 
ros em lotação onde sua função possa 
ser encaixada. É a solução expressa 
da Lei 6.184, de 1l~12~197-1: 

«Art. 39 - Os funcionários 
que permaneceram no regime 

estatutário poderão concorrer à 
inclusão no Plano de Classifi~ 
cação de Cargos de que trata 
a Lei n9 5.645, de 1O~12~70, 
para o preenchimento de claros 
na lotação dos Ministérios, ór
gãos integrantes da Presidên~ 
cia da República e Autarquias 
Federais, na conformidade das 
normas legais e regulamentares 
pertinentes. » 

Assim como inexiste direito adqui~ 
rido de o servidor conservar a primiti~ 
va vinculação, não há também quebra 
de isonomia em escalonar a oportuni~ 
dade de participação em novo plano 
de trabalho pelo critério da lotação 
real ou de fato. 

Se o Poder Público pode, cons~ 
titucionalmente, o mais que é declarar 
a desnecessidade do cargo e colocar o 
funcionário em disponibilidade com 
vencimentos proporcionais, pode o me~ 
nos que é sujeitar~lhe o aproveitamento 
à existência de vaga na reestruturação 
dos serviços. 

Os direitos estatutários não in~ 

cluem a imodificabilidade de lotações, 
o desmembramento de quadros ou re~ 
distribuição de cargos que impeçam o 
legislador de estabelecer requisitos para 
ingressar em nova situação funcional. 

O art. 39 da Lei 6.184/74 é cons~ 
titucional e não ofende direito subje~ 
tivo. Os funcionários que recusaram 
integrar~se na Fundação Oswaldo 
Cruz aguardarão, de conformidade 
com a norma regulamentar, a oportu~ 
nidade de concorrer, como clientela re~ 
manescente, ao Plano de Classificação 
em quaisquer vagas que resultem das 
novas lotações e sejam compatíveis 
com seus cargos. 

Por essas razões, dou provimento 
ao recurso para cassar a segurança. 
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EXTRATO DA ATA mento aos recursos para reformar a 
sentença e cassar a segurança. Desig~ 
nado para lavrar o acórdão o Sr. Mi~ 
nistro Décio Miranda (em 24-3~76 / 
21). Turma). 

Apelação em M. S. nQ 77. 188 -
RJ - ReI.: Sr. Min. Amarílio Ben~ 
jamin. Remetente ex oftido: Juiz Fe
deral da 5~ Vara. Apte.: União Fe~ 
dera!. Apdos.: Jorge Darze e outros. O Sr. Ministro Paulo Távora vo~ 

tou de acordo com o Sr. Ministro Dé~ 
cio Miranda. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Amarílio J3enja~ 
mino 

Decisão: Prosseguindo~se no jul~ 
gamento, por maioria de votos, vencido 
o Sr. Ministro Relator, deu~se provi~ 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N+o 2.379 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 

Suscitante - Juiz de Direito da 20' Vara 

Suscitado - Juiz Federal da l' Vara 

Partes - OFASA - Organização Imobiliária e Administradora S.A. 

e Eletrobrás Centrais Elétricas Brasileiras S. A . 

EMENTA 

Conflito de Competência. 

1) Manifestação dos Juízes em divergência (art. 119 
do Código de Processo Civil). 

2) Sociedade de economia mista. Inocorrência da 
intervenção assistencial da União. Competência da Justiça 
Estadual. 

3) Se já se encontram nos autos as razões pelas quais 
os Juízes em divergência se deram por incompetentes, ê 
de ter~se como atendida a regra contida no art. 119 do 
vigente Código de Processo Civil. 

4) Não há como considerar~se competente a Justiça 
Federal para processar e julgar a ação em que ê parte so~ 
ciedade de economia mista, se a União não manifestou seu 
interesse em integrar a lide. Não assumindo ela qualquer 
das posições processuais previstas no art. 125, I. da Cons~ 
tituição, a competência fixa~se na Justiça Estadual. 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, em que são partes as 
acima indicadas: 

ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de abril de 1975. 
Decide o Tribunal Federal de 

Recursos, em Sessão Plena, julgar 
competente ° Dr. Juiz de Direito da 
20~ Vara da Comarca de São Paulo, 
unanimemente, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 

Márcio Ribeiro, Presidente; Aldir G. 
Passarinho, Relator. 

:RELATóRIO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
(Relator): Trata~se de conflito de 
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competência em ação de recuperação 
de Obrigações da Eletrobrás - Cen~ 
trais Elétricas Brasileiras S. A ., movi~ 
da pela Ofasa - Organização Imobi~ 
liária e Administradora S. A., sendo 
suscitante o MM. Juiz de Direito da 
20'1- Vara Cível de São Paulo e susci~ 
tado o MM. JUiz Federal da 1" Vara 
da Seção Judiciária Federal de São 
Paulo. 

No seu pronunciamento, a douta 
Subprocuradoria~Geral da República 
resume a matéria, no ponto sobre que 
deve, nesta oportunidade, incidir o jul~ 
gamento deste Tribunal, da seguinte 
maneira: 

«A Eletrobrás - Centrais 
Elétricas Brasileira S. A. socie~ 
dade de economia mista, con~ 
testando a ação de recuperação 
de «obrigações» ao portador 
movida pela Ofasa - Organi~ 
zação Imobiliária e Administra~ 
dora S. A. contra terceiros in~ 
certos detentores dos títulos, 
argulU a incompetência da 
Justiça Estadual para o proces~ 
so e julgamento do feito, ao 
argumento de que existe respon~ 
sabilidade solidária da União 
pelo valor nominal daqueles tí~ 
tulos, nos termos do art. 4.°, 
§ 3:, da Lei n.O 4.156, de 
28~11~62. A seu ver a compe~ 
tência é da Justiça Federal. 
Contra esse entendimento ma~ 
nifestou~se o digno Represen~ 
tante do Ministério Público Es~ 
ta dual, sustentando que não se 
cogita, no presente caso, de 
ação «em que a União, enti~ 
dade autárquica ou empresa 
pública seja interessada, na 
condição de ré, assistente ou 
opoente». A argüição de incom
petência da Justiça Estadual 
foi, no entanto, acolhida pelo 
douto Juiz de Direito da 20'1-

Vara de São Paulo, que admi~ 
tiu a existência de interesse da 
União no processo, em virtude 
da responsabilidade solidária 
decorrente da Lei Federal 
n.O 4.156 já mencionada; por 
isso, determinou a remessa dos 
autos ao Juízo da Justiça Fe~ 
deral (fls. 69). De sua parte, 
o dou to JUiz F ederal da 1 '1-
Vara de São Paulo, reportan~ 
do~se ao pronunciamento da 
Procuradoria da República (fls. 
n.Os. 75~77) e aos acórdãos do 
Egrégio Supremo Tribunal Fe~ 
deral por ela citados, determi~ 
nou a devolução dos autos ao 
Juízo remetente. Daí o presen~ 
te conflito negativo de compe~ 
tência, em que o suscitante, 
Juiz de Direito da 20'1- Vara de 
São Paulo, procura fazer ver 
que a hipótese não pode ser 
resolvida com a Súmula 517, 
citada no parecer da Procura~ 
doria da República, dado que 
não pode ser desprezado o as~ 
pecto da responsabilidade soli~ 
dária da União.» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
(Relator): O MM. Juiz da 20'1- Vara 
Cível de São Paulo, entendendo não 
ser da Justiça Estadual o processa~ 
mento e julgamento da ação, deu~se 
por incompetente e encaminhou os 
autos ao Juízo F ederaI. O MM. Juiz 
da 1'1- Vara Federal, por sua vez, aco~ 
lhendo implicitamente o parecer da 
ilustrada Procuradoria Regional da 
República junto àquela Seção Judiciá~ 
ria, ao invés de suscitar conflito nega~ 
tivo de competência, preferiu devolver 
os autos ao Juízo estadual, visando, 
sem dúvida, a economia processual 
na esperança de que aquele nobre ma .. 



- 201 

gistrado se reconsiderasse. Este, en~ 
tretanto, com bem lançadas considera~ 
ções, mantendo seu entendimento, veio 
a suscitar o presente conflito. 

A mim parece desnecessário, no 
caso, que se ouça o douto Juízo sus~ 
citado, de vez que o mesmo obviamen~ 
te adotou, com o seu despacho de 
fIs. 78, a argumentação da Procura~ 
doria Regional da República que se 
manifestara pela incompetência da 
Justiça Federal. Sem dúvida, o dis~ 
posto noart. 119 do vigente Código 
de Processo Civil visa a que ambos 
os juízes em conflito possam aduzir os 
motivos que os animaram a se darem 
por incompetentes. Se as suas razões, 
porém, já se encontram devidamente 
expostas, o objetivo do dispositivo 
processual mencionado já se encontra 
atingido. Aliás nesse sentido veio a 
manifestar~se este Tribunal, recente~ 
mente, no conflito de competência 
n.O 2.358, de que foi Relator o nobre 
Ministro Jorge Lafayette Guimarães. 

A culta Procuradoria Regional da 
República em São Paulo, no seu pa~ 
recer, assim manifestou~se: (lê fls. 75). 

Tal parecer, como assinalado, foi 
endossado implicitamente pelo ilustre 
Juízo suscitado. 

Por sua vez, o douto J uiz susci~ 
tante, o da 20" Vara Cível de São 
Paulo, após referir~se à Súmula 
n.O 517, segundo a qual somente se 
desloca a competência para a Justiça 
Federal, nas ações em que for parte 
sociedade de economia mista, quando 
nelas intervém a União como assisten~ 
te ou opoente, ressalta que, no caso, 
não é esse o único aspecto em pauta. 
E acrescenta: 

«A partir de 1964 o legisla~ 
dor federal determinou que o 
consumidor de energia elétrica 
tomaria obrigações da Eletro~ 
brás, pagando, juntamente com 

as suas contas, o referido em~ 
préstimo, assegurando a res~ 
ponsabilidade sol i d á r i a da 
União, em qualquer hipótese,. 
pelo valor nominal dos títulos 
(art. 4.°, § 3.°, Lei n 9 4.156 •. 
de 28~12~62). Destarte, a res~ 
ponsabilidade sol i d á r i a da 
União, quanto aos títulos re~ 
cuperandos, e compreensíveis 
na expressão legal «em qual~ 
quer hipótese», decorre da lei 
federal criadora do etnpréstimo 
compulsório e das obrigações 
da Eletrobrás, e é precisamen~ 
te em conseqüência dessa res~ 
ponsabilidade que a mesma não 
pode deixar de ser admitida 
como interessada. E havendo 
interesse cabe, com permissa 
venía, à Justiça Federal a com~ 
posição dos interesses em dis~ 
cussão, a exemplo do que vinha 
sendo feito (fls. 30~34 ), in~ 
cIusive com a representação da 
Fazenda Nacional, na quali~ 
da de de assistente.» 

E à base de tais fundamentos 
suscitou o conflito de competência. 

A douta Subprocuradoria~Geral 
da República justificou o seu ponto 
de vista favorável à competência da 
Justiça Estadual nos seguintes termos: 

«A intervenção da União, no 
caso, tem o caráter de obriga~ 
toriedade, em face do que dispõe 
o art. 70 da Lei n.O 5 .010~66. 
Essa intervenção, contudo, só 
justifica o deslocamento da 
competência para a Justiça Fe~ 
deral quando há manifesto in~ 
teresse da União na demanda. 
A propósito, veja~se o seguinte 
julgado do Egrégio Tribunal 
F ederal de Recursos: 

«Competência. 
Interesse Real. 

Assistência. 
Ementa -
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Rede Ferroviária Federal. 
Ação de despejo por ela 
movida perante a Justiça Fe~ 
deral, que declinou de sua 
competência. Assistência. da 
União. A Rede responde pe~ 
rante o foro comum (Súmulas 
ns. 251 e 517). O interesse 
da União na demanda só 
tem força para deslocar a 
competência da J ustiça co~ 
mum para a Justiça Federal, 
quando é real, isto é, quando 
torna a União passível de re~ 
sultados positivos ou negati~ 
vos da decisão. O interesse 
meramente ad adjuvandum 
tantum não fixa a competên~ 
cia da Justiça Federal para 
conhecer e julgar a causa». 
D.O. n.O 30, de 12~2~73. 
Decisão: A unanimidade ne~ 
gou~se provimento (28 Tur~ 
ma, em 29~9~72). TFR -
AC. 35.082 - GB. Relator: 
Min. Jarbas Nobre. Agte.: 
Rede Ferroviária Federal 
S.A. Agdo.:. João Francisco 
dos Santos. 

A verdade, porém, é que a 
a União até o momento não 
interveio na demanda, como 
assistente ou opoente, por isso 
que não há falar~se em deslo~ 
camento da competência.» 

A obrigatoriedade da intervenção 
assistencial da União Federal nos fei~ 
tos de interesse das sociedades de 

'. economia mista, e que resultava do 
·art. 70 da Lei n.Q 5.01O~66, deixou 
. ,de existir, segundo o reconheceu a ju~ 
: .rlsprudência, a partir da Constituição 

de' 1967. Tal interveniência é, assim. 
voluntária, sendo mesmo certo que no 
E. Supremo Tribunal Federal tem 
havido reiterados pronunciamentos no 
sentido de que somente se justifica o 
deslocamento da competência para a 

Justiça Federal quando a União pos~ 
sui um interesse real no feito, interesse 
com que a União diretamente se bene~ 
ficie ou seja condenada pelo jul
gamento. 

A respeito, por exemplo, o emi
nente Ministro Rodrigues Alckmin, ao 
ensejo do julgamento do RE núme
ro 76.745 - BA (1'!- Turma). em 
questão proposta contra seguradoras 
e o IRB, no seu voto como Relator, 
acolhido pela unanimidade de seus 
pares, assim se manifestou (RTJ 67, 
págs. 891~892): 

«A alegada diminuição do 
patrimônio do IRB por força 
de sentença condenatória em 
nada atinge, portanto, relação 
jurídica (inconfundível com o 
mero reflexo da sentença como 
fato) entre a União e qual
quer dos litigantes. Por esse 
motivo, tem a jurisprudência do 
Supremo Tribunal afirmado 
que «o interesse da União na 
demanda, para deslocar a com
petência da Justiça comum para 
a Justiça Federal, há de ser 
interesse real, interesse que 
faça com que a União direta
mente se beneficie ou seja COil

denada pelo julgado, e não o 
interesse ad adjuvandum ta:n
tum (RTJ n: 58, pág. 706)>>. 

N a hipótese em exame a União 
não manifestou seu interesse em inte
grar o feito, sustentando mesmo, como 
se viu, ser competente a Justiça Es
tadual . 

Ao ensejo do julgamento do con
flito de competência nº 2.304 - SP, 
sendo Relator o ilustre Ministro Décio 
Miranda, o Pleno deste Tribunal, na 
sua Sessão de 29-8 do ano próximo 
findo, sendo uma das partes exata
mente a Eletrobrás, decidiu pela com-
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petência da Justiça Estadual, sendo o 
acóxdão assim ementado: 

«Competência. Ação comi~ 

natória movida a Centrais Elé~ 
tricas Brasileiras S. A., EletLO~ 
brás, para obter a entrega de 
obrigações do empréstimo com~ 
pulsório correspondente a conta 
de energia elétrica. Não assu~ 
mindo a União uma das posi~ 
ções processuais previstas no 
art. 125, I, da Constituição, a 
competência é da Justiça Esta~ 
dual. Irrelevante a circunstân~ 

cia de assegurar a lei a respon~ 

sabilidade da União pelo valor 
nominal das obrigações.. São 
elas emitidas pela Eletrobrás e 
e de sua responsabilidade origi~ 
nária. » 

No seu voto, ressaltou o Sr. Mi~ 
nistro Relator: 

«A circunstância de assegurar 
a lei a responsabilidade da 
União pelas obrigações não é 
suficiente para deslocar a com~ 
petência. A considerar de modo 
diferente, a cobrança de contas 
de eletricidade para fins co~ 

merciais e industriais, feita ju~ 

dicialmente por empresa con~ 

cessionária de energia elétrica, 
seria de competência da J usti~ 
ça Federal, por envolver o 
valor do empréstimo compulsó~ 
rio, a que correspondem as 
obrigações emitidas pela Ele~ 

trobrás. As obrigações são emi~ 
tidas pela EletLObrás e são de 
sua responsabilidade originária. 

Somente ela, sociedade de eço~ 
nomia mista, pode ser COD.stran~ 
gida a emiti~las». 

Adoto a argumentação do voto 
referido. 

No caso em exame, não tendo a 
União requerido sequer a sua mter
veniência no feito, não há COmo con~ 
siderar~se possível a competência da 
Justiça Federal. 

Pelo exposto, conheço do conflic-: 
to e dou como competente o nobre: 
Juízo suscitante, ou seja, o da 20" Vara, 
Cível do Estado de São Paulo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

CC. n.O 2.379 - SP. ReI.: SI'. 
Min. Aldir G. Passarinho. Suste.:, 
JUiz de Direito da 20~ Vara. Sustdo. :,. 
JUiz Federal da P Vara. Partes:: 
OFASA - Organização Imobiliária e
Administradora S . A. e Eletrobrás, 
Centrais Elétricas Brasileiras S. A . 

Decisão: A unanimidade, julga~J 

ram competente o DI'. juiz de Direi~. 
to da 20l!- Vara da Comarca de São 
Paulo (em 24A~75 - T. Pleno). 

Não tomaram parte no ju19aII1en~ 
to os Srs. Mins. Amarílio Benjamin~ 
Moacir Catunda e Otto Rocha. Os. 
Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Peçanha Martins, Décio Miranda, 
Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Jorge 
Lafayette Guimarães e Paulo Távora, 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 
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,CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.D 2.528 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Suscitante - juiz Federal da 3- Vara 

Suscitado - Juiz de Direito da P Vara da Comarca de São Carlos 

Partes - Sabino Pomponio e Justiça do Trabalho de São Carlos 

EMENTA 

Competência. 
Os vogais das Juntas de Conciliação e Julgamento 

não se enquadram no art. 122, I, alínea b, da Constitui~ 
ção, COlDO Juízes do Trabalho. 

Não cabe ao Tribunal Federal de Recursos processar 
e julgar originariamente, nos crimes comuns e de respon~ 
sabilidade, os vogais das Juntas de Conciliação e Julga~ 
mento. 

Vogal de Junta de Conciliação e Julgamento acusado 
de exigi!" metade dos honorários profissionais devidos a 
advogado do Sindicato, de que é dirigente, nas causas 
da entidade. 

Hipótese em que, em tese, o crime seria também con~ 
tra serviço e interesse da União Federal, por atingir o bom 
funcionamento da Justiça do Trabalho. 

Competência do juiz Federal. 

Vistos, relalados e discutidos es~ 
'ites autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
c.ursos, em Sessão Plena, por unani~ 
midade, decidir pela procedência do 
Conflito e competência do Dr. Juiz 
Federàl da 3" Vara, na forma do re
latório e notas taquigráficas preceden~ 
tes. que ficam fazendo parte integrante 
d;o presente julgado. Custas de lei. 

,Brasília 21 de agosto de 1975. 
- Peçanha Martins, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

. O Sr. Min. José Néri da Silveira 
( Relàtor): Assim sumariou a espécie 
dos autos e sobre ela emitiu pronun~ 
damen'to à douta Subprocuradoria~Ge~ 
ral da República, às fls. 173/175: 

1 - O presente inquérito po~ 
licial dá conta de que o indi~ 

ciado Sabino Pomponio, vogal 
da Junta de Conciliação e J ul~ 
gamento da Justiça do Trabalho 
na cidade de São Carlos, e. ao 
mesmo tempo, membro do Sin~ 
dicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do 
Mobiliário, naquele município, 
eXIgIa da advogada Wilma 
Origoso Seixas metade dos ho~ 
norários que esta viesse a per~ 
ceber, nas causas pertinentes a 
associados da entidade de das~ 
se acima mencionada. 

2 - Remetidos os autos do 
inquérito à Justiça local, o Dr. 
Juiz de Direito da P. Vara da 
Comarca de São Carlos, aco~ 
lhendo parecer do Dr. Promo~ 
tor Público, declinou de sua 
competência em favor da Justi
ça Federal, pois que os fatos, 
em tese, constituiriam crime 
contra a Justiça do Trabalho 
( fls. 28/9). _ 
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3 - Gom vista dos autos, o 
Dr. Procurador da República 
requereu uma série de diligên~ 
cias, cumpridas pela Polícia Fe~ 
dera!, após o que pronunciou~se 
pela incompetência da Justiça 
Federal, ao fundamento de que 
«em nenhum instante o indicia~ 
do barganhou ou exigiu parti~ 
cipação na verba honorária, sob 
o pretexto de utilizar a situação 
de Vogal, em qualquer fase da 
demanda, mas pretendeu a par~ 
tilha do que viesse caber à cau
sídica, face sua condição de in~ 
tegrante do Sindicato, e, por 
isso, captador da clientela. 

Mesmo diante da situação do 
fato exposto o MM. Juiz de 
Direito da comarca de São Car~ 
los deu~se por incompetente, 
concluindo ter havido, em tese, 
delito contra a Justiça do Tra~ 
balho. » 

4 - Acrescentou ainda as se~ 
guintes ,considerações: «Permis~ 
sa venia, não vemos como possa 
ter procedência o raciOCllllO 
do ilustre Magistrado. Sabino 
não solicitou ou exigiu vanta
gem, em razão da função de 
Vogal. Essa condição, por si 
só, não lhe atribui foro privile~ 

giado. Se cometeu algum deli~ 
to, o foi contra a Dra. Wilma, 
ou, se outros rumos tomarem as 
provas, contra o Sindicato. Em 
nenhum dos dois casos a com~ 
petência é do Juízo Federal.» 

5 - Conclui, então, por opi~ 
nar no sentido de que fosse 
suscitado conflito negativo de 
jurisdição (fls. 170). 

6 - O Dr. Juiz Federal da 
3'10 Vara, acolhendo o parecer, 
e aduzindo novas considerações, 
suscitou o presente conflito ne~ 
gativo de jurisdição. 

7 - Data venia, entendo 
que não assiste razão ao Dr. 
Juiz suscitante. 

8 - É inseparável a pessoa 
do vogal da Junta de Concilia
ção e Julgamento da de membrc 
do Sindicato, para dizer-se que 
ao eXigir parte dos honorários 
a que fizesse jus a advogada 
Wilma Origoso· Seixas era so
mente o último que o fazia, e 
não o primeiro. 

9 - Na captação da cliente
la, como define o Dr. juiz de 
Direito, da conduta do indicia
do não se pode realmente afir
mar que àgia tão-somente como 
membro· do Sindicato, pois que, 
como se disse, era ao mesmo 
tempo Vogal da Junta de Con
ciliação e Julgamento, ou seja, 
Juiz que ia participar do julga
mento. 

lO - Portanto, o pedido ou 
exigência que o indiciado fazia 
à advogada, ainda que se pu
desse considerar como feita fora 

. da função, sem dúvida alguma 
era em razão dela, o que pel
mite enquadrar o fato como cor
rupção passiva, ou concussão 
(C. Penal, arts. 317 e 316). 

11 - Mas, de qualquer ·for
ma, sendo o indiciado Vogal de 
Junta de Conciliação e Julga
gamento e Juiz da Justiça ck" 
Trabalho, é competente para 
dizer se o fato é ou não crimi
noso, se é esta Ou aquela capi~ 
tulação que deve ser atribuída, 
não o Dr. Juiz Federal, mas 
este egrégio Tribunal Federal 
de Recursos. ' 

12 - Não é possível' faz~r 
distinção entre o Juiz do Tra
balho, Presidente da Junta, e 
os Vogais que a compõem. 
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13 - São todos «Juízes do 
Trabalho», referidos no artigo 
122, 1. b. da Constituição, sob 
pena de também se entender 
que a expressão «Membros dos 
Tribunais Regionais do Traba~ 
lho» não incluiria os represen~ 
tantes dos empregados e dos 
empregadores. 

14 - Em conseqüência, com~ 
petente para o processo e jul~ 

'gamento do indiciado, caso 
venha contra ele a ser oferecida 
,denúncia, é este egrégio Tribu
nal de Recursos nos termos do 
art. 122, I. b. da Constituição 
da República. 

15 - Opinamos, assim, que 
se conheça do Conflito, mas 
para que o egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, reconhe~ 
cendo sua competência, avoque 
o conhecimento do inquérito.» 

B O' relatório. 

V:OTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): A teor do art. 122, I. alÍ~ 
nea b, da ,Constituição, compete ao 
Tribunal Federal de Recursos proces~ 
sar e julgar originariamente, dentre 
outros, «os juízes do trabalho e os 
membros dos tribunais regionais do 
trabalho», nos crimes comuns e de res-

. ponsabilidade . 

Ao dispor a Constituição, de ou~ 
·'tra parte, acerca da Justiça do T ra~ 
balho, em seu art. 141, considera como 
seus órgãos os seguintes: I - Tri~ 

. bunal Superior do Trabalho; II - Tri~ 
bunais Regionais do Trabalho, e III 
~ Juntas de Conciliação e Julgamen~ 
to~ 

A respeito das Juntas de Conci~ 
,1iação e Julgamento, anotou PONTES DE 

MlRANDA: 
«Os corpos a que se refere 

o art. 141 da Constituição de 

1967 são judiciários, decidem 
como corpos de juízes. 

As Juntas de Conciliação e 
Julgamento de que trata o ar~ 
tigo 141, 111, e § 2Q

, são órgãos 
da Justiça do Trabalho; por~ 
tanto, juízes. O art. 141. 1. 11 
e 111, apanha~nos.» 

Os Juízes de Direito poderão, 
onde não houver Juntas de Concilia~ 
ção e Julgamento, exercer a jurisdição 
a elas cometidas ( Constituição, arti~ 
go 141, § 2Q

). 

Â sua vez, preceitua o arti~ 
go 114, verbis: 

«Art. 114 - É vedado ao 
juiz, sob pena de perda do car~ 
go judiciário: 

I - exercer, ainda que em 
disponibilidade, qualquer Olltra 
função pública, salvo um cargo 
de magistério, e nos casos pre~ 
vistos nesta Constituição; 

II - receber, a qualquer títu~ 
lo, e sob qualquer pretexto, 
porcentagens nos processos su~ 
jeitos a seu despacho e julga~ 
mento; e 

lU - exercer atividade po~ 
lítico~partidária . » 

O princípio da paridade na com~ 
posição dos órgãos da Justiça do Tra~ 
balho é regra constitucional posta no 
§ 49 do art. 141 da Lei Maior. ao 
preceituar: 

«§ 49 - A lei, observado o 
disposto no § 10, disporá sobre 
a constituição, investidura, ju~ 
risdição, competência, garantias 
e condições de exercício dos ór
gãos da Justiça do Trabalho, 
assegurada a paridade de repre~ 
sentação de empregadores e tra~ 
balhadores . » 
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Pois bem, aéerca da composição e 
funcionamento das Juntas de Concilia~ 
çoo e Julgamento, a CLT estabelece, 
nos arts. 647 a 649, vubis: 

«Art. 647 - Cada Junta de 
Conciliação e Julgamento terá a 
seguinte composição: 

a) um juiz do trabalho, que 
será seu presidente; 

b) dois vogais, sendo um 
representante dos empregadores 
e outro dos empregados; 

Parágrafo único - Haverá 
um suplente para cada vogal.» 

«Art. 648 - São incompatí~ 
veis entre si, para os trabalhos 
da meSma Junta, os parentes 
consanguíneos e afins até o ter· 
ceiro grau civil. 

Parágrafo único - A incom~ 
patibilidade resolve~se a favor 
do primeiro vogal designado ou 
empossado, ou por sorteio, se a 
designação ou posse for da 
mesma data.» 

«Art. 649 - As Juntas po
derão conciliar, instruir ou jul~ 
gar com qualquer número, sen~ 
do, porém, indispensável a pre~ 
sença do presidente, cujo voto 
prevalecerá em caso de empate. 

§ 1" - No julgamento de 
embargos deverão estar presen~ 
tes todos os membros da J un~ 
ta. 

§ 2" - Na execução e na 
liquidação das decisões funcio~ 
na apenas o presidente.» 

Regula, de outra parte, a situação 
dos Vogais a CLT, em seus arts. 660 
a 667. Designados pelo presidente do 
Tribunal Regional da respectiva juris~ 
dição, dentre nomes constantes das lis
tas que, para esse efeito, forem 
encaminhadas pelas associações sindi~ 
cais de primeiro grau, os vogais tomam 

posse perante o presidente da Junta 
em que têm de funcionar, com investi~ 
dura de três anos. Gozam, enquanto. 
mantiverem esse status, das prerroga~ 
tivas asseguradas aos jurados, ut ar~ 
tigo 665, da CLT, percebendo a 
gratificação fixada em lei, por audiên~ 
cia a que comparecerem, a teor do 
art. 666 do mesmo diploma, «até o 
máximo de vinte por mês». Quanto às 
suas prerrogativas, além das referidas 
no art. 665, da CLT, alinha o arti~ 
go 667 da dita Carta legal, verbis: 

«Art. 667. São prerrogativas 
dos vogais das Juntas, além das refe~ 
ridas no art. 665: 

a) tomar parte nas reuniões 
do tribunal a que pertençam; 

b) aconselhar às partes a 
conciliação; 

c) votar no julgamento dos 
feitos e nas matérias de ordem 
interna do tribunal, submetidas 
às suas deliberações; 

d) pedir vista dos proces~ 
sos pelo prazo de vinte e quatro 
horas; 

II:!) formular, por intermédio 
do presidente, as perguntas que 
quiserem fazer, para esclareci~, 

mento do caso.» 

Tenho, dessa sorte, em face das 
disposições legais, quanto à situação 
dos vogais nas Juntas de Conciliação 
e Julgamento, que a sua condição não 
é equiparável à de Juiz do Trabalho, 
segundo o disposto no art. 122, n" t 
alínea b, da Constituição. 

Em verdade, cuida esse dispositi~ 
vo dos Juízes do Trabalho, Presidentes 
de Junta. A CLT, no dispositivo refe~ 
rido, sobre a composição das Juntas, 
de Conciliação e Julgamento, distingue 
entre Juízes do Trabalho e Vogais. 
Dessa maneira, a Constituição, quando 
estabelece foro privilegiado nos pro~ 
cessos, por crimes comuns e de respon~ 
sabilidade, relativamente aos Juízes do 
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Trabalho, fá-lo não em relação aos 
Vogais, mas para Presidentes de Jun~ 
ta, pois, segundo a lei, somente estes 
têm o título de Juízes do Trabalho. 

Não parece possível, de outra par
te, chegar à conclusão posta no pare~ 
cer da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, através do confronto com 
a situação dos membros dos Tribunais 
Regionais do Trabalho. A CLT, quan~ 
do trata dos membros de Tribunal 
Regional do Trabalho, distingue, real~ 
mente, entre Juízes togados e represen
tantes de empregados e empregadores. 
Ê certo que a mesma lei dispõe des~ 
tacadamente quanto às prerrogativas 
dos representantes dos empregados e 
empregadores e não lhes dá status de 
magistrados, no sentido definido na 
Constituição para os Juízes togados. 
Inobstante isso, a Constituição, quan
do cuidou de estabelecer foro privile~ 
giado, em referência aOs TRTs, alude 
a «membros» integrantes dessas Cor~ 
tes, órgãos judiciários de segundo grau 
da Justiça do Trabalho. Quanto a es
tes, assim, porque a Constituição fala 
em membros dos Tribunais, e eles o 
são relativamente aos Tribunais Re
gionais, não há afastá~los do foro pri
vilegiado de que, em realidade, gozam 
como integrantes dos Tribunais Regio~ 
nais do Trabalho. 

Dessa sorte, afasto a conclusão 
posta no parecer da douta Subprocura~ 
doria~Geral da República. 

Conheço do Conflito, porque ca
racterizado nos autos'. 

Entendo que inteira razão assiste 
à ilustrada Subprocuradoria~Geral da 
República, no parecer susotranscrito, 
na parte em que faz menção à incin~ 
dibilidade das atividades do acusado, 
no caso, como Vogal e membros do 
Sindicato, relativamente à captação de 
clientela e à pretendida participação 
nos honorários advocatícios da vítima, 
Dra. Wilma Origoso Seixas . Con~ 

tratada para defender os SOCIOS do 
Sindicato, de cuja direção participa o 
acusado Sabino Pomponio, parece, em 
verdade, não ser possível afastar essa 
militância profissional da vítima da 
área da Justiça do Trabalho, pois, de
dicada a causas trabalhistas, que se 
ajuízam, dessa maneira, na Junta de 
Conciliação e Julgamento de São Car
los, onde o aludido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Cons~ 
trução e do Mobiliário tem sede. 

Assim sendo, qualquer ilícito even
tualmente ~dentificado na conduta do 
acusado Sabino Pomponio há de re
percutir nos serviços da Justiça do 
Trabalho, de que é ele integrante, 
como Vogal da Junta em foco. Parece, 
em linha de princípio, caracterizado, 
se crime houver, ilícito contra serviço 
da União. AJunta de Conciliação e 
Julgamento, órgão do Poder Judiciário 
Federal, há de se ter como serviço da 
União, para os efeitos do art. 125, 
n9 IV, da Constituição. 

Dou, pois, pela improcedência do 
conflito, para reconhecer a competên
cia do Dr. Juiz Federal suscitante, da 
3'!- Vara de São Paulo. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 2.528 - SP. ReI.: Sr. 
Min. JOSé Néri da Silveira. Suscte.: 
Juiz Federal da 3'!- Vara. Suscdo.: 
Juiz de Direito da P Vara da Comar
ca de São Carlos. 

Decisão: A unanimidade, decidiu
se pela procedência do Conflito e 
Competência do Dr. juiz Federal da 
3'!- Vara, suscitante, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Não tomou 
parte no julgamento o Sr. Min. Ar~ 
mando Rollemberg (em 21-8~75 - T. 
Pleno) . 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre, Jor
ge Lafayette, Paulo Távora, Aldir 
Passarinho, Oscar Corrêa Pina, Ama-
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rílio Benjamin e Décio Miranda vota~ 
ram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 

Min. Peçanha Martins. Não compa~ 
receu, por motivo justificado, o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

CONFLITO DE. COMPETÊNCIA N.o 2.570 DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Suscitante - Juiz de Direito da 2" Vara de Família, Órfãos e Sucessões 
do Distrito Federal 

Suscitado - Juiz de Direito da 3" Vara Cível e Comercial da Comarca 
de Uberaba. 

EMENTA 

Competência. 

A competência definida no art. 135 do Código de 
Processo Civil de 1939 e no art. 96, do vigente diploma 
processual civil. é relativa. 

A circunstânda de 'existir herdeiro menor não a torna. 
evidentemente, absoluta. 

Requerido e em processamento, o inventário, perante 
o juízo do lugar onde o falecido também possuía bens e 
negócios. não mais é possível, sob im;ocação de interesse 
do herdeiro menor, deslocar o feito sucessório para o foro 
do domicilio do de cujus. CPC de 1939, art. 148. 

Competência do JUiz de Direito da Comarca de Ube-
raba, MG. . 

Improcedência do Conflito suscitado pelo Juiz de Di
reito da Vara de Família, Órfãos e Sucessões do Distrito 
Federal. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

reito suscitante, em seu despacho, por 
cópia. às fls. 2/4. expôs os fatos e as 
razões de suscitação do presente Con~ 
flito Positivo de Jurisdição, nestes ter~ 
mos: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unani~ 
midade, em declarar competente o 
Dr. Juiz de Direito da 1 '!- Vara da Co~ 
marca de Uberaba, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de outubro de 1975. 
Moacir Catunda, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. . 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): O ilustre Dr. Juiz de Di~ 

1 - a) Segundo se colhe: 
dos autos desta precatária, Anna 
Elmira Scagliarini Salomão, viú~ 
va de E::lusto Salomão Trezzi, 
requereu, no foro de Ubera1::a, 
Minas Gerais, abertura de in~ 
ventário dos bens deixados por 
seu marido. 

No curso do processo, houve 
proposta de permuta de bens 
do espólio (incluindo cento e 
sessenta e seis mil e seiscentas 
quotas do capital social da Tor~ 
re Veículos Ltda . , com sede 
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nesta Capital, assim como lu~ 
cros suspensos e reservas e sal~ 
do credor do de cujus na mes~ 
ma sociedade) por outros bens, 
inclusive por bens da EMBRA ~ 
Empresa de Mármores Brasi~ 
leiros Ltda. , também sediada 
nesta Capital. 

Envolvendo a pretendida per~ 
muta a alienação de bens de in~ 
capaz, eis que figura como her~ 
deiro um menor ora relativa~ 
mente incapaz (fls. 11, 46 e 
49) , deprecou~se a avaliação 
dos bens da EMBRA. 

b) Avaliados esses bens 
(fls. 13/26), oficiou a Fazenda 
Pública do Distrito Federal, 
consoante, aliás, determinado na 
carta do Juízo deprecante (fo~ 
lhas 2v.). E, oficiando, a Fa~ 
zenda Pública impugnou a ava~ 
liação, arguindo, entre outras 
objeções, inadequação dos va~ 
lores atribuídos pelo avaliador 
aos imóveis da EMBRA e omis~ 
são de avaliação de imóvel do 
espólio. Protestou, além disso, 
pela exibição do contrato social 
e balanços das sociedades de 
que o hereditando era sócio, 
com a relação dos bens patri~ 
moniais daquelas pessoas jurí~ 
dicas (fls. 29). 

c) Sobre as objeções, foi 
ouvida a inventariante que es~ 
clareceu não se cuidar de ordem 
para avaliação de bens do espó~ 
lio mas para avaliação exclusiva 
dos bens da EMBRA que se~ 
riam objeto de permuta com 
parte de bens do espólio; escla~ 
recendo ainda que os bens do 
de cujus sediados nesta Capital 
já tinham sido objeto de ava~ 
liação anterior para fins de re~ 
colhimento do causa mortis, pa~ 
go, aliás, oportunamente (fo~ 
lhas 31/32); 

d) Mas, em nova manifes~ 
tação, a Fazenda Pública do 
Distrito Federal aflorou o tema 
da incompetência do Juízo de~ 
precante para o inventário,ale~ 
gando que o de cujus era domi~ 
ciliado nesta cidade e que, por 
isso, o foro competente para o 
processo é o de Brasília (fo~ 
lhas 41) . 

e) Determinei, então,ofi~ 
ciasse a Curadoria de Família 
(fls. 42 e 43), à vista de inte~ 
resse de incapaz no processo, 
tendo a Curadoria opinado pela 
devolução da carta ao Juízo de~ 
precante, à falta de prova do 
domicílio do hereditando (fo~ 
lhas 42v.) , requerendo, porém, 
posteriormente, declaração de 
competência deste Juízo para o 
processo de inventário (fls. 56), 
isto depois de ter a inventarian~ 
te feito prova documental de 
domicílio do de cujus nesta Ca~ 
pital (fls. 53) . 

2 . a) Está provado que o 
falecido Fausto Salomão era 
domiciliado nesta cidade (fo~ 
lhas 53) . 

Face à regra do art. 96 do 
CPC, a competência para o 
processo de inventário é a do 
Juízo desta Capital. 

Contudo, e ao contrário do 
que sustenta a Curadoria de 
Família e, a fls. 46/48, a inven~ 
tariante, não se cogita de caso 
de competência absoluta, mas 
territorial. Ora, a competência 
territorial é relativa e sobre isso 
nunca houve dúvidas mesmo ao 
tempo do revogado CPC que 
continha norma similar ao arti~ 
go 96 da lei processual vigente. 

b) Relativa, a competência 
se derroga pela vontade das 
partes. 
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Na espécie em exame, foi a 
inventariante quem requereu a 
abertura do inventário em foro 
diverso do domicílio que tivera 
o de cujus. Provocando ela 
própria o ajuizamento do inven~ 
tário em foro diverso daquele 
que seria o originariamente com~ 
petente, não pode argüir a in~ 
competência do Juízo de Ube~ 
raba. 

A Fazenda Pública do Dis~ 
trito Federal falta interesse pa~ 
ra excepcionar a competência 
daquele Juízo. O interesse da 
Fazenda Pública estará sempre 
assegurado qualquer que seja o 
foro do inventário. 

Todavia, à Curadoria de Fa~ 
ifnília não falta legitimidade 
para argüir a competência do 
foro de Brasília, (face à pre~ 
sença de incapaz no processo 
de inventário e no pedido inci~ 
dental de alienação, por troca, 
de bens do espólio. Quanto a 
ela descabe objetar que, órgão 
do Ministério Público e diante 
do princípio da unidade deste, 
já não pode argüir a incompe~ 
tência do Juízo deprecante em 
virtude de não haver o órgão 
do Ministério Público da Co~ 
marca de Uberaba excepcionado 
a competência daquele Juízo. 
Do princípio da unidade do Mi~ 
nistério Público não se pode ex~ 
trair efeito tão dilargado. Re~ 
pousa esse princípio na circuns~ 
tância de se concentrar na pes~ 
soa do Procurador~Geral o po~ 
der de imprimir à atividade dos 
órgãos inferiores a orientação 
que pretender, facultando~se~ 
~lhe, para isso, a prerrogativa 
de se substituir ao membro su~ 
bordinado ou de substituí~lo por 
outro em cada processo deter~ 
minado. 

Sendo assim, a unidade do 
Ministério Público está relaci~ 
nada aos limites territoriais de 
atuação do Chefe do Parquet. 
E, por isso, à posição assumida 
pelo Promotor de Justiça de 
Uberaba não está vinculada a 
Curadoria de Família desta Ca~ 
pita!, sujeita que é a outro Pro~ 
curador~Geral. 

Ora, aqui, o Ministério Pú~ 
blico local requereu fosse de~ 
clarada a competência deste Juí
zo. Certo que, em 20 de maio 
de 1975, a Curadoria opinou 
pela devolução da precatória. 
Esclareceu, porém, que assim 
opinava por falta de prova do 
domicílio do hereditando (fo~ 
lhas 42v.). Feita, entretanto, 
essa prova (fls. 46) em 3 de 
junho de 1975, requereu o Mi~ 
nistério Público a declaração de 
competência deste Juízo em 9 de 
junho de 1975 (fls. 56) . 

3. Isto Posto, 

Considerando haver interesse 
de incapaz no processo de in~ 
ventário e no pedido incidental 
de venda de bens do espólio, in~ 
capaz que reside nesta Capital 
(fls. 49); 

Considerando versar a preten~ 
dida permuta de bens sobre par~ 
te do patrimônio da Torre Veí~ 
culos Ltda., sediada nesta Ca~ 
pita!, patrimônio que, ao rever~ 
so do que se sustentou às fls. 
31, não foi objeto de avaliação 
sequer para fins de inventário 
(fls. 31/32); 

Considerando cumprir à Cura~ 
doria de Família zelar pelo in~ 
teresse do incapaz, não se ten~ 
do verificado, quanto a ela, pre~ 
clusão para argüir a competên~ 
cia do foro de Brasília, 
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Hei por bem declarar a com~ 
petência deste Juízo para o pro~ 
cesso de inventário dos bens 
deixados por Fausto Salomão 
Trezzi e para o pedido de per~ 
muta de bens do espólio, susci~ 
tando, em conseqüência, confli~ 
to positivo de competência ao 
Colendo Tribunal Federal de 
Recursos, com base no art. 122, 
I, e, da Constituição da Repú~ 
blica. 

Oficie~se àquela Egrégia Cor~ 
te de Justiça ( art. 118, I, do 
CPC), instruindo~se o expedi~ 
ente com cópia desta decisão.» 

Requisitadas informações, pres~ 
tou~as o Dr. JUiz de Direito da 1" 
Vara da Comarca de Uberaba, susci~ 
tado, às fls. 10/14, in verbis: 

«1 9 - O inventário de Faus~ 
to Salomão Trezzi foi requerido 
nesta comarca e distribuído à 
1 ª Vara, ue que sou titular, no 
dia 24 de julho de 1973, por sua 
viúva d. Anna Elmira Scaglia~ 
rini Salomão. 

29 - Da inicial consta que 
a requerente reside e é domi~ 
ciliada no Distrito Federal, onde 
também faleceu e era domici~ 
liado o de cujus. 

39 - Entre os bens do espó~ 
lio, uns ficam situados nesta ci~ 
dade, outros em Brasília, outros 
ainda no Estado de São Paulo, 
na Capital e na Comarca de 
Igarapava. 

49 - Inobstante o disposto 
no art. 1.578 do Código Civil 
e no art. 135 do Código de Pro~ 
cesso Civil caduco, vigente à 
época do requerimento do in~ 
ventário, admitimos sua ins~ 
tauração nesta comarca, consi~ 

derando qúe a competência era 
territorial, e, portanto, relativa, 

rendendo ensejo à respectiva 
derrogação pela vontade das 
partes. 

59 - o. inventário ainda está 
em andamento, porque houve 
diversos incidentes provocados 
pelo fato de pertencer o finado 
a várias sociedades e impor~se 
a apuração de seus haveres, pa~ 
ra o efeito de serem trazidos ao 
inventário e conseqüente parti~ 

lha. 
Essa apuração foi imposta 

ainda pelo fato dos sócios rema~ 
nescentes das referidas socieda~ 
.des terem criado obstáculo à 
apuração simplesmente adminis~ 
trativa, forçando a via conten~ 
dosa. 

• 69 - Aqui não foi criado ou 
suscitado pelas «partes», Fa~ 
zenda Pública ou Ministério 
Público qualquer incidente so~ 
bre competência, nascendo o 
presente conflito da iniciativa 
da Fazenda Pública e do Mi~ 
nistério Público do Distrito Fe~ 
deral e da decisão do eminente 
colega da 2ª Vara da Família 
daquela capital, cujo conheci~ 
menta nos foi dado através de 
copta, acolhendo a argüição 
desse ilustrado órgão. 

79 - Consta dos autos, às 
fls. 226/231, um pedido de au~ 
torização para uma promessa de 
permuta de bens entre os suces~ 
sores do finado e os sócios re~ 
manescentes das referidas socie~ 
dades, e, dada a presença de 
menor, opinou o ilustre Órgão 
do Ministério Público que par~ 
ticipa do feito, no sentido de 
promover~se antes e para o efei~ 
to da permuta, a avaliação dos 
bens nela envolvidos. 

89 - Determinada a avalia~ 
ção, fomos informado pelo ilus~ 
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tre colega da 2'" Vara da Famí~ 
lia de Brasília, em ofício 448/75 
de 27~5~75 que a Fazenda Pú~ 
blica e a Curadoria de Família 
do Distrito Federal haviam sus~ 
citado problema de competência 
na carta enviada àquela Vara 
para a avaliação dos bens ali 
situados, do que tiveram ciên~ 

cia os interessados. 

9Q - No dia 30 de junho de 
1975, as sociedades promiten~ 
tes~permutantes, que tinham 
subscrito, juntamente com a in~ 
ventariante, o pedido de autori
zação judicial para a promessa 
de permuta, ingressaram nos 
autos denunciando~a e manifes~ 
tando seu repúdio à mesma, 
tendo em vista o haver a inven~ 
tariante aforado contra elas ação 
de «apuração de haveres», pe~ 
rante o Juiz da 3" Vara desta 
comarca. 

Essa ação, ao que tudo indi~ 
ca, será encaminhada a esta 1:J. 
Vara, pela força atrativa da 
universalidade do juízo do iw 
ventário. 

10Q - O processo do inven~ 
tário estava sobrestado, ao 
aguardo do cumprimento de 
precatórias para a avaliação dos 
bens envolvidos na permuta, 
quando aqui chegou o pedido 
de informações que temos a 
honra de atender. 

11 Q - Quanto ao conflito de 
competência, propriamente dito, 
cremos, data venia, ser infun~ 
dado, inobstante as brilhantíssi~ 
mas razões que fundamentaram 
a decisão do ilustre colega sus~ 
citante, porque: 

a) Se a competência para o 
inventário é territorial, e, por~ 
tanto, relativa - como ele pró~ 
prio o reconhece - uma vez 

requerido o inventário e promo~ 
vidos vários atos a ele concer~ 
nentes, em um dos juízos iguaI~ 
mente competentes, fica ela fir~ 
ma da pela prevenção; 

b) Uma vez firmada a com~ 
petência ela permanece, não 
sendo modificada por causa su~ 
perveniente, em obediência ao 
princípio da perpetl1atio jaris~ 
dictionis; 

c) A unidade do Ministério 
Público se faz não pela atuação 
de seus órgãos regionais, mas 
dentro do princípio da unidade 
da soberania, segundo o qual 
os órgãos representativos dela 
se subsumem aos da União, fon~ 
te única dessa mesma sobera~ 
nia; 

d) Outrossim, os órgãos do 
Ministério Público têm atuação 
perante os juízos de sua res~ 
pectiva jurisdição, pelo que, sua 
competência se estabelece em 
razão da que for estabelecida 
para o juízo; 

e) Assim, firmada a com~ 
petência do juiz de Ubera?a, 
competente será também o Or~ 
gão do Ministério Público de 
Uberaba; 

f) Inexiste qualquer dispo~ 
sitivo legal determinando a com~ 
petência do juízo, em razão da 
competência do Ministério Pú~ 
blico; 

\9') As atribuições para zelar 
pelo interesse do incapaz são 
comuns à Curadoria de Ausen~ 
tes, dentro da estrutura do Mi~ 
nistério Público do Distrito Fe~ 
deral, para os processos ali ajui~ 
zados, e à Promotoria de J us~ 
tiça, na Comarca de Uberaba, 
segundo a organização do Mi~ 
nistério Público de Minas Ge~ 
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rais, também para as ações aqui 
aforadas. 

Lá e cá, com igual legitimi~ 
dade, atua o Ministério Público, 
por seu órgão local.» 

A douta Subprocuradoria~Geral 
da República, às fls. 16/17, opinou 
no sentido da competência do dr. Juiz 
de Direito da 2" Vara da Família, 
Órfãos e Sucessões do Distrito Fe~ 
deral, suscitante. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Fausto Salomão Trezzi fa~ 
leceu em Brasília, onde possuia domi~ 
cílio, em 1973. A viúva, sra. Anna 
Elmira Scagliarini Salomão, através de 
procurador, requereu a abertura do 
inventário dos bens deixados pelo ex~ 
tinto, na Comarca de Uberaba, MG. 

Esclarece~se, às fls. 10, que, 

«Entre os bens do espólio, 
uns ficaram situados nesta ci~ 
dade (Uberaba) , outros em 
Brasília, outros ainda no Esta~ 
do de São Paulo, na Capital 
e na Comarca de Igarapava.» 

Ao que se apura dos autos, ou~ 
trossim, participava o de cajas de di~ 
versas sociedades comerciais, impondo~ 
se assim a apuração de seus haveres, 
«para o efeito de serem trazidos ao 
inventário e conseqüente partilha» 
(sic). O Dr. Juiz suscitado, nas in~ 
formações, torna claro existirem difi~ 
culdades criadas pelos sócios remanes~ 
centes, forçando a via contenciosa 
(fls. 11). Às fls. 12, noticia~se, inclu~ 
sive, haver a inventariante aforado 
contra as sociedades de que era mem~ 
bro o de cujas ação de «apuração de 
haveres», perante o JUiz da 3'-' Vara 
da Comarca de Uberaba, fato esse que 

levou, a 30~6~1975, as sociedades pro~ 
mitentes~permutantes, que tinham subs~ 
crito, juntamente com a inventariante, 
pedido de autorização judicial para 
promessa de permuta de bens entre 
os sucessores do falecido Fausto Salo~ 
mão e os sócios remanescentes das re~ 
feridas sociedades, a denunciarem (sic) 
a promessa, manifestando seu repúdio 
à mesma (sic) (fls. 12). A proposta 
de permuta de bens do espólio ense~ 
jara a expedição da carta precatória 
avaliatória ao MM. Juízo de Direito, 
ora suscitante, que, acerca da mesma 
explicitou pormenores, já referidos no 
relatório supra, deles decorrendo o pro~ 
nunciamento da ilustrada Curadoria 
de Família, à vista de interesse de me~ 
nor incapaz, que reside em Brasília, em 
companhia de sua mãe, a inventariante 
do espólio, do qual resultou, afinal, 
a suscitação do presente Conflito Po~ 
sitivo de Competência, por provocação 
do Ministério Público do Distrito Fe~ 
deral. 

Aforado o inventário em Uberaba, 
em 1973, bem de ver é que, ao desate 
da espécie, incide o Código de Pro~ 
cesso Civil de 1939, cujo art. 133, es~ 
tabelecia, verbis: 

«Art. 133 - Determinar~se~á a 
competência: 

I - pelo domicílio do réu; 
II - pela situação da coisa; 

UI - pela prevenção; 
IV - pela conexão; 
V - pelo valor da causa; 

VI - pela condição das pes~ 
soas.» 

Rezava, outrossim, o art. 135 do 
mesmo diploma, nestes termos: 

«Art. 135 - O foro do do~ 
micílio do «de cujus» será com~ 
petente para o inventário, a par~ 
tilha e todas as ações relativas 
à herança.» 

Essa regra não foi modificada, 
aliás, pelo Código de Processo Civil 
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de 1973, cujo art. 96, inserido entre as 
normas que disciplinam a «Competên~ 
cia Territorial», estabelece, v,erbis: 

«Art. 96 - O foro do domi~ 
cílio do autor da herança, no 
Brasil, é o competente para o 
inventário, a partilha, a arre~ 
cadação, o cumprimento das 
disposições de última vontade e 
todas as ações em que o espó~ 
lio for réu, ainda que o óbito 
tenha ocorrido no estrangeiro.» 

A competência definida, no arti~ 
go 135, do CPC, de 1939, era rela~ 
tiva, tal como sucede no sistema do 
novo Código de Processo Civil, ut 
art. 96. A circunstância de existir her~ 
deito menor não a torna, evidentemen~ 
te. competência absoluta, de tal sorte 
que possua a intervenção do Ministério 
Público do local de domicílio do menor 
o condão de atrair, para o Juízo deste. 
o feito sucessório em curso, perante 
outro Juízo. por via de modificação da 
competência, segundo forma prevista 
na lei. 

Ora, in hoc casu, certo está que 
o domicílio do de cujus era a cidade 
de Brasília, DF. Não menos exato, 
segundo se depreende dos autos, era 
possuir o mesmo negócio e bens, tam~ 
bém. em Uberaba e no Estado de São 
Paulo. na Capital e na Comarca de 
Igarapava. Em princípio, assim, o foro 
do Distrito Federal, a teor do art. 135 
do CPC de 1939 seria o competente 
para o processo de inventário, partilha 
e demais ações relativas à herança. 
Requerido. porém, o inventário, pela 
viúva e inventariante, no Juízo da Co~ 
marca de Uberaba, deu~se a prorro~ 
gação da competência, de natureza ter~ 
ritorial, pela prevenção, a teor do ar~ 
tigo 148. do CPC. Nesse sentido, dis~ 
põe. também, o art. 102, do vigente 
ordenamento processual civil, verbis: 

«Art. 102 - A competência 
em razão do valor e do territó~ 
rio, poderá modificar~se pela 

conexão ou continência, obser~ 
vado o disposto nos artigos se~ 
guintes. » 

O art. 87 do CPC de 1973, ade~ 
mais, estabelece: 

«Art. 87 - Determina-se a 
competência no momento em 
que a ação é proposta. São irre~ 
levantes as modificacões do es~ 
tado de fato ou . de direito 
ocorridas posteriormente, salvo 
quando suprimirem o órgão ju~ 
diciário ou alterarem a compe~ 
tência em razão da matéria ou 
da hierarquia.» 

Também no sistema do CPc, de 
1939, dispunha o art. 151: 

«Art. 151 - Não influirão 
na competência do juízo as 
transformações posteriores à 
propositura da demanda e rela~ 
tivas ao domicílio, à cidadania 
das partes, ao objeto da causa 
ou ao seu valor.» 

No caso, pois, escolhendo a in~ 
ventariante o Juízo suscitado, para o 
inventário dos bens deixados pelo de 
cujus, e, mais recentemente, para a 
propositura da ação de «apuração de 
haveres» (fls. 12), não há como de~ 
cidir pela competência do Juízo de 
Família do Distrito Federal. 

Como esclarece, ademais, o Dr. 
JUiz de Direito suscitado, até a pre~ 
sente data, «não foi criado ou susci~ 
ta do pelas «partes», Fazenda Pública 
ou Ministério Público qualquer inci~ 
dente sobre competência, nascendo o 
presente conflito de iniciativa da Fa~ 
zenda Pública e do Ministério Público 
do Distrito Federal e da decisão do 
eminente colega da 2'- Vara da Famí~ 
lia daquela Capital» ( sic) (fls. 11). 

Ao que se vê, de outra parte, das 
informações do Dr. JUiz suscitado, a 
promessa de permuta de bens, entre 
os sucessores do falecido Fausto Sa~ 
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lomão Trezzi e os sócios remanescentes 
das sociedades a que pertencia, foi de~ 
nunciada, havendo sido ajuizada ação 
de apuração de haveres. Desse fato 
parece, assim, inclusive, ter restado 
sem objeto a carta precatória avaliató~ 
ria expedida ao Juízo de Direito sus~ 
citante, para avaliação de bens consi~ 
derados na permuta, de que desistiram 
as partes. 

No que concerne à preocupação 
muito louvável do ilustre Curador de 
Família, junto ao Juízo suscitante, na 
defesa dos interesses do menor, não 
é possível deixar de presumir, até pro~ 
va em contrário, que o Dr. Promotor 
de Justiça, no Juízo do inventário em 
Uberaba, venha a dar idêntica aten~ 
cão a esses mesmos interesses, como 
Órgão do Ministério Público mineiro, 
exercendo, a teor do art. 81, do CPC, 
o direito de ação nos casos previstos 
em lei e oficiando no feito, sempre 
que, a tanto, lhe for imposto pelo su~ 
perior interesse da defesa dos direitos 
do incapaz, como fiscal da lei. 

Do exposto, dou pela improcedên~ 
cia do presente Conflito, para declarar 
competente a prosseguir no inventário 

e partilha dos bens deixados por Faus~ 
to Salomão Trezzi o dr. juiz de Di~ 
reito da 1 '> Vara da Comarca de Ube~ 
raba, MG. 

EXTRATO DA ATA 

CC. n 9 2.570-DF. Rel.: Se~ 
nhor Min . José Néri da Silveira. 
Suscte.: JUiz de Direito da 2~ Vara 
da Família, Órfãos e Sucessões do 
DF. Suscdo.: Juiz de Direito da 3~ 
Vara Cível e Comercial da Comarca 
de Uberaba. 

Decisão: À unanimidade, decla~ 
rou~se competente o Dr. Juiz de Di~ 
reito da 1'> Vara da Comarca de Ube~ 
raba (em 9~1O~75 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre, 
Jorge Lafayette Guimarães, Paulo Tá~ 
vora, Aldir Guimarães Passarinho, 
Otto Rocha, Amarílio Benjamin, Ar~ 
mando Rollemberg, Márcio Ribeiro, 
Peçanha Martins e Décio Miranda vo~ 
taram com o Sr. Ministro Relator. 
Não compareceu, por motivo justifica~ 
do, o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

CONFLITO DE COMPE.TÊNCIA N.o 2.580 - PR 
Relato': - O Exmc. Sr. Min. Oscar Corrêa Plna 
Suscitante - Juiz Aud;tor da 5' C. J.M. 
Suscitado - Juiz Federal da 2" Vara 
Pal'ves - Justiça Pública e Sideney José Freitas de Camargo 

EMENTA 

Conflito negativo de competência. Dr. Juiz Auditor 
Substituto da 5" Circunscrição Judiciária Militar e Dr. Juiz 
Federal da 2" Vara. 

Adulteração d'e Certificado de Reservista de outrem, 
não usado contra a Administração Militar ou o Serviço 
Militar. 

Inocorrência da hipótese prevista no ar:tigo 311 ,do Có~ 
digo Penal Militar. 

Competência da Justiça Federal (Constituição, artigo 
125, inciso IV). 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plenária, por unani~ 
midade, declarar competente o Dr. Juiz 
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Federal da Seção Judiciária do Estado 
do Paraná, 2'!- Vara, na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, em 23 de setembro de 
1975. - Moacir Catunda, Presidente; 
Oscar Corrêa Pina, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
(Relator): Trata-se de inquérito poli
cial instaurado para apuração de fato 
assim descrito no relatório de fls. 110/ 
111: (lê). 

Manifestou-se o Dr. Promotor de 
Justiça pela competência da Justiça Fe
deral, pronunciamento com o qual con
cordou o Dr. Juiz de Direito, que de
clinou de sua competência, remetendo 
os autos à Justiça Federal. 

Pronunciou-se a Procuradoria da 
República no sentido de que os fatos 
capitulados no inquérito constituíam 
infração ao art. 311 do Código Penal 
Militar, requerendo a remessa dos au
tos à Justiça Militar, requerimento que 
foi deferido pelo Dr. Juiz Federal da 
2(1 Vara .. 

Distribuídos os autos à Auditoria 
da 5<' Circunscrição Judiciária Militar, 
o Dr. Procurador acentuou que não 
ocorrera a hipótese prevista no mencio
nado dispositivo legal (art. 311 do Có
digo Penal Militar), porquanto o indi
ciado não usara o documento falso pe
rante a administração militar, e, assim, 
não se verificara delito contra a admi
nistração ou contra o serviço militar. 

O Dr. Juiz Auditor declinou, en
tão, de sua competência, e suscitou con
flito negativo, remetendo os autos a 
este Egrégio Tribunal, perante o qual 

se manifestou a douta Subprocurado
ria-Geral da República no sentido da 
competência da Justiça Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Se. Min. Oscar Corrêa Pina 
(Relator): A hipótese descrita no re
latório não configura, realmente, a in
fração prevista no art. 311 do Código 
Penal Militar, porquanto o documento 
falso não foi usado contra a adminis
tração ou contra o serviço militar. Tra
ta-se de falsificação de documento de 
natureza federal, hipótese em que a 
competência é a da Justiça Federal, 
nos termos da Constituição, art. 125, 
inciso IV. 

De acordo com o parecer, conhe
ço do conflito e o julgo procedente, re
conhecendo a competência do Juízo sus
citado, o da 2(1 Vara da Justiça Federal. 

EXTRATO DA ATA 

CC. nQ 2.580 - PRo ReI.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Suste.: Juiz 
Auditor da 5'!- C. J. M. Susdo.: Juiz 
Federal da 2(1 Vara. 

Decisão: A unanimidade, decla
rou-se competente o Dr. juiz Federal 
da Seção Judiciária do Estado do Pa
raná, 2" Vara, suscitado (em 23-9-75 
- T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Otto Rocha, Ama
rílio Benjamin, Armando Rollemberg, 
Márcio Ribeiro, Peçanha Martins, Dé
cio Miranda, JOSé Néri da Silveira, Jar
bas Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, 
Paulo Távora e Aldir Passarinho vo
taram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Moacir 

Catunda .. 
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CONFLITO DE. COMPETÊNCIA N.D 2.588 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Suscitante - Juiz Federal da 4' Vara, ex oUido 

S}lscitado - Juiz de Direito da Comarca de Alfenas 

Partes - Justiça Pública, Pantaleão Alexandre, Amélio Sebastião de 
Souza te Alberto Azevedo 

EMENTA 

Conflito de Competênc;a. Falsificação de Certificado 
de Registro de Veículo. Ação Penal. Juízo Competente. 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação 
penal dej:orrente de falsificação de registro de veículo. O 
docuunento, que foi objeto da prática delituosa, é processado 
e expedido pelo departamento local do serviço de trânsito. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unanimi~ 
dade, julgar competente o Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Alfenas, na for~ 
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 21 de outubro de 1975. 
- Moacir Catunda, Presidente; Ama~ 
rílio Benjamin, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. AmaríZio Benjamin 
(Relator): Apurou~se em inquérito po~ 
liciaI, instaurado pela Delegacia Regio~ 
nal de Segurança Pública de Alfenas, 
Minas Gerais, que Amélio Sebastião de 
Souza adquiriu em 1972 o carro Volks~ 
wagen, modelo 1500, do ano de 1970, 
sedan, gelo, nQ KK~8921. registrado em 
Cabo Verde. Pertencera o veículo a 
Miguel Arcanjo da Silva, sob alienação 
fiduciária. No ano de 1973, pagou as 
taxas do veículo em nome do antigo 
proprietário. Ficou em débito, porém, 
com as de 1974. Nesse mesmo ano, 
mudou a cor do automóvel, de branco 
para amarelo. Em 1975, negociou~o",,, 

com Silvestre Jacinto dos Santos, rece~ 
bendo, por troca, uma «Pick~Up». 
Como o adquirente exigisse a documen~ 
tação, procurou a Delegacia de Polícia 
de Fama, mas o encarregado negou o 
registro, por falta do comprovante de 
quitação. Recebeu os impressos da 
T. R. U., para fazer os pagamentos de 
1974 e 1975, ficando de voltar com os 
papéis completos. Obteve, entretanto. 
por intermédio do soldado PM - Pan~ 
taleão Alexandre, que já trabalhara no 
serviço do trânsito, mas havia sido re~ 
colhido ao Batalhão, um documento em 
seu nome, expedido sob a assinatura do 
Delegado de Polícia de Fama. Esse 
certificado recebeu no escritório do des~ 
pachante Alberto Azevedo, em Alfenas. 
Foi paga a T.R.U. de 1975, ficando 
em aberto a de 1974. O seguro obri~ 
gatório também foi pago. No ato de 
colocação das placas na Delegacia de 
Fama, verificou~se que a assinatura da 
autoridade no certificado de registro 
era falsa, como, depois, foi comprovado 
por exame pericial. 

Concluído o inquérito, foram os 
autos remetidos ao Juízo de Direito da 
Comarca de Alfenas. Ofereceu, então, 
o Dr. Promotor Público, o parecer de 
fls. 53. argüindo a incompetência da 
Justiça Comum, baseado em que a fal~ 
sificação do certificado de registro de. 
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veículo afetava ao interesse ou serviço 
da União e que expedição respectiva, 
embora feita por departamento esta~ 
dual, estava sob o controle do Registro 
Nacional de Veículos Automotores, do 
Departamento Nacional de Trânsito -
art. 115 do Regulamento; por outro 
lado, os Conselhos Regionais eram su~ 
bordinados ao Conselho Nacional do 
Trânsito - CONTRAN, conforme o 
art. 59 do citado diploma. 

O Dr. Juiz, aceitando o ponto de 
vista manifestado, declinou da compe~ 
tência e fez remeter o inquérito à Justi~ 
ça Federal, em Minas Gerais, fls. 53v / 
54. Com vista dos autos, o Dr. Pro~ 
curador da República divergiu da opi~ 
nião da Justiça local, desde que a fal~ 
sificação havida fora de documento que 
ao Estado cabia expedir e a assinatura 
falsificada era a do Delegado de Polí~ 
da de Fama; quanto a crime de sone~ 
gação, do mesmo não se podia cuidar, 
limitando~se o caso a simples débito, 
fls. 105/106. O Dr. Juiz Federal da 
4\\ Vara acolheu o parecer e suscitou 
conflito de competência, com a seguin~ 
te justificativa (fls. 111, item 2) : 

« ....................... . 

Sem dúvida procedente o dou~ 
to parecer. Ê que o crime de 
falso, envolvendo o certificado 
de fls. 4, situa~se na esfera da 
competência do ilustrado Juízo 
de Direito de origem, posto que 
lesada fora a fé pública do Esta~ 
do e não da União Federal. A 
expedição do Certificado de Re~ 
gistro de Veículo, apesar de dis~ 
ciplinada pelo Conselho Nacio~ 
nal de Trânsito (órgão normati~ 
vo), é feita nos Estados, T erri~ 
tórios e Distrito Federal pelos 
respectivos Departamentos de 
Trânsito (órgãos executivos), 
segundo se observa dos artigos 
3Q, 4Q e 52, § 1 Q, do C. N . T .• 
Lei 5.108. de 1966. 

Nesse sentido, igualmente é o 
Decreto 62.114/68 (Regulamen~ 
to do Código Nacional de Trân~ 
sito). em seu art. 30, VII, quan~ 
do atribui aos Departamentos 
Estaduais a competência para a 
expedição do aludido certificado. 
.......................... » . 

Nesta Instância, o Dr. Subpro~ 
curador~Geral manifesta~se pela com~ 
petência do Dr. Juiz de Direito de Al~ 
fenas. fls. 114. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Si. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): A falsificação do certifica~ 
do de registro de veículo, cujo serviço 
cabe ao Estado, embora o controle 
exercido por órgãos federais, não atin~ 
ge ao interesse da União. O crime pra~ 
ticado, em sua apuração e julgamento, 
situa~se na alçada da Justiça Comum. 
Quanto à pretensa sonegação fiscal da 
T. R. U.. o fato do não pagamento 
oportuno implica tão-só na existência 
de débito. De qualquer modo, os autos 
nada informam sobre circunstâncias que 
caracterizem esse delito. Pelo exposto, 
votamos para que, na espécie, se decla~ 
re a competência do Dr. Juiz de Direito 
da Comarca de Alfenas, Minas Gerais. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. nQ 2.588 - MG. ReI.: Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. Suste.: Juiz 
Federal da 4" Vara. Susdo.: Juiz de 
Direito da Comarca de Alfenas. Par~ 
tes: Justiça Pública, Pantaleão Alexan~ 
dre, Amélio Sebastião de Souza e Al~ 
berto Azevedo. 

Decisão: A unanimidade, julgou~ 

se competente o Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Alfenas. Não tomou par~ 
te no julgamento o Sr. Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho (em 21~1O~75 -
T. Pleno). 
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Os Srs. Mins. Armando RolIem~ 
berg, Márcio Ribeiro, Peçanha Mar~ 
tins, Décio Miranda, José Néri da Sil~ 
veira, Jarbas Nobre, Jorge Lafayette 

Guimarães, Paulo Távora, Oscar Cor~ 
rêa Pina e Otto Rocha votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min . Moacir Catunda. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO N.o 44 - MA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Excipiente - João Candeia do Nascimento 

Excepto - juiz Federal no Estado 

Partes - Estado do Maranhão e Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária 

EMENTA 

Suspeição. 

Não justificam a suspeição do Juiz declarações que 
lhe foram atribuídas, em matéria publicada num jornal, pelas 
quais negou ser responsável. 

Se assim não fosse, a manifes;tação sobre a causa, de~ 
corrente da aludida publicação, não configuraria a hipótese 
do art. 135, V, do CPC. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
em julgar improcedente a suspeição e 
determinar o seu arquivamento, na for~ 
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que passam a integrar este 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de outubro de 1975. 
- Márcio Ribeiro, Presidente. - Jor~ 
ge Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gl1i~ 
marães (Relator): João Candeia do 
Nascimento, pela petição de fls. 2/4, 
.argüiu a suspeição do Juiz Federal no 
Maranhão, Dr. Carlos Alberto Madei~ 
Ta, sob invocação do art. 135, V, do 
C . P . C ., na ação ordinária que lhe mo~ 
vem o IN CRA e o Estado do Mara~ 
nhão - processo n" 190/74 - para a 
anulação dos títulos aquisitivos de pro~ 

priedade e das decorrentes transcrições 
imobiliárias, referentes às terras deno~ 
minadas «Barra da Jurema» e «Itapoe~ 
ma». 

Para tanto anexou publicação 
constante de exemplar do «Imparcial», 
diário que se edita em São Luiz, do dia 
20 de junho p. p ., sob o título «Grilei~ 
ros falsificam títulos de terras», de de~ 
clarações do mencionado Juiz, que ale~ 
gou o excipiente permanecerem sem 
qualquer desmentido ou retificação, a 
propósito de julgamento de outra ação, 
oportunidade em que se referiu à de~ 
manda sobre as terras «Barra da Jure~ 
ma» objeto daquele processo, ainda não 
julgado, e transcreveu os seguintes tre~ 
chos, da entrevista pelo mesmo dada: 

«O Dr. Carlos Madeira, Juiz 
F ederal no Maranhão, afirmou 
ontem, que só no processo que 
envolve a Fazenda Pindaré .... 

«Segundo o Dr. Madeira, as 
Fazendas começam com peque~ 
nas extensões e vão se expan~ 
dindo progressivamente à medi~ 
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da que os grileiros descobrem 
novas áreas devolutas. E escla
receu que a Fazenda Pindaré ... 

«Dr. Madeira explicou que 
para fazer grilagem ......... . 

«Dr. Madeira frisou que atrás 
dos grileiros estão os grupos 
mais importantes ........... . 

«A maioria dos grileiros que 
atuam no Maranhão, são de ou
tros Estados. A Fazenda Pin
daré, segundo o Dr. Madeira .. 

«Por outro lado, as fazendas 
São João do Caru, Barra da J U· 
rema e Aracituba são de respon
sabilidade de grileiros mara
nhenses, um dos quais, João Iná
cio, que é famoso, deixou cair 
nas mãos da Justiça Federal um 
precioso mapa onde constam as 
áreas griladas e regiões de ter
ras devolutas, as quais deveriam 
ser demarcadas pelos falsifica
dores, para posterior fraudula
ção dos documentos de proprie
dade. » 

Além disso, fez menção a nova en
trevista, do referido magistrado, tam
bém publicada no «Imparcial», que qua
lifica como órgão oficioso do Juízo, em 
19 de julho p. p., igualmente anexado 
um exemplar do jornal. ilustrada com 
sua fotografia, da qual destaca as se
guintes afirmações: 

«O JUiz Federal Dr. Carlos 
Madeira, que entra em férias 
hoje, informou que após exami
nar os processos de grilagem 
das Fazendas Araçatuba-Ara
puam e Barra da Jurema, cons
tatou que essas terras estão lo
calizadas na área da Fazenda 
Pindaré, cujo título de posse, 
falsos evidentemente, foram nu
los há pouco tempo. Apenas es
ses dois processos e outros dois, 
da Fazenda Jurema e Fortaleza 

do Baluarte ainda não foram 
julgados, o que deverá ocorrer 
nas próximas semanas ....... . 

«Dr. Carlos Madeira disse 
que já entrou em contato com o 
Governador N unes Freire para 
que a COMARCO providencie 
a imediata demarcacão da área 
que lhe pertence, p~is diversos 
processos já estão sendo instau
rados por lavradores, devido às 
invasões dos fazendeiros em 
áreas que lhes não pertence, ge
rando problemas sociais.» 

Ressaltou haver o Juiz Federal in
dividuado a ação sob o seu próximo jul
gamento, que declarou seria feito nas 
próximas semanas, prejulgando a causa, 
o que justifica a suspeição (CPC, art. 
135, V), e invocou o excipiente acórdão 
do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro (A.!. 94/197; R.F. 
133/183). segundo o qual quem mani
festa opinião sobre a lide, antes do pro
nunciamento que lhe incumbe, pode ser 
considerado «particularmente interessa
do na decisão da causa» (aplld Pontes 
de Miranda, Comentários ao Código de 
Processo Civil, vol. 11, pág. 406), sen
do o dispositivo citado, do atual Có
digo, semelhante ao art. 185, III, do 
Código de Processo Civil. de 1939. 

O Juiz Federal Dr. Carlos Alber
to Madeira, proferiu o despacho de fls. 
10/12, não aceitando a suspeição, e or
denando a remessa dos autos ao Tribu
nal, na forma da lei, quando declarou 
que o «Imparcial» não é órgão oficioso 
do Juízo, e afirmou não ser responsável 
pelo que escreveu o jornalista (fls. 11/ 
12), acrescentando que não só não con
feriu a matéria, como dela somente veio 
a ter conhecimento através dos jornais 
anexados, com a exceção oferecida. 

Negou, outrossim, ocorrência de 
interesse seu no julgamento da causa, 
que deve consistir, no ensinamento de 
Pontes de Miranda, em vantagem de 
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ordem material ou moral, com a decisão 
da causa, em certo sentido. 

Neste Tribunal, não havendo pro~ 
vas requeridas, foi ouvida a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, que 
proferiu o parecer de fls. 17/20, no 
qual depois de sustentar que não cabe 
falar em suspeição quanto a processo 
julgado antes da publicação da entre~ 
vista, e reportar~se ao despacho pelo 
qual o Juiz não reconheceu a suspeição, 
dele transcrevendo trecho, concluiu pela 
inaplicabilidade do art. 135, V, do 
C. P . C., pois nenhuma vantagem, mo~ 
ralou a material, terá o mesmo com o 
julgamentQ faltando, assim, fundamen~ 
to legal para a exceção. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): Decorrendo a ar~ 
güida suspeição de conceitos e referên~ 
cias resultantes de entrevistas do Juiz 
Federal Dr. Carlos Alberto Madeira, 
publicadas no «Imparcial», a propósito 
de julgamento por ele proferido em 
questão de terras, e que envolveriam 
manifestação ou prejulgamento, de ou~ 
tra ação, ainda pendente de decisão, 
para a sua rejeição, seria suficiente o 
afirmado pelo magistrado, no seu des~ 
pacho de fls. 10/12, ao não aceitar a 
suspeição, havendo declarado: 

«O Juiz prestou declarações 
sobre processos já julgados e ill~ 
formou que havia outros a jul~ 
gar. De maneira alguma qualifi~ 
cou alguém de grileiro, até por~ 
que o que conhece são as figu~ 
ras dos autores e réus, no pro
cesso. Se fez alusão às áreas da 
Barra de Jurema, Araçatuba e 
Fortaleza do Baluarte, foi 
apenas para confirmar informa~ 
ções do pessoal do INCRA de 
que as mesmas são encravadas 
na área da Fazenda Pindaré, já 

julgada. As declarações, que se 
cingiram a fatos determinados 
- alguns já trazidos a lume 
com a divulgação na imprensa 
local da denúncia formulada 
pelo Dr. Procurador da Repú
blica sobre a falsificação do 
Registro da Fazenda Pindaré, 
foram dilargadas na versão dos 
jornalistas. Mas, pelo que es~ 
creve o jornalista não pode ser 
responsável o entrevistado. 

«Na verdade, o JUiz não só 
não conferiu a matéria redigida 
pelo jornalista, como dela só 
veio a ter conhecimento com a 
juntada dos jornais na presente 
exceção, pois, na época, não 
teve oportunidade de lê~los. Não 
configuram, pois, interesse no 
julgamento da causa, simples 
dados fornecidos a jornalistas 
sobre fatos do domínio público.» 

Mas, além disso, a manifestação 
do Juiz sobre a causa ainda pendente, 
ainda que estivesse caracterizada, não 
constituiria motivo para a suspeição, 
com fundamento no art. 135, V, do 
atual Código de Processo Civil, segun~ 
do o qual reputa~se fundada a suspei~ 
ção de parcialidade do juiz, quando 

«interessado no julgamento da 
causa em favor de uma das par~ 
tes. » 

Invoca o excipiente acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro, publicado no Arquivo Judi~ 
ciário, vol. 94, pág. 197 e Revista Fo~ 
rense, voI. 133, pág; 183, ao qual faz 
referência Pontes de Miranda, nos seus 
Comentários ao Código de Processo 
Civil, de 1939. 

Cabe, porém, notar a propósito 
que, após a menção feita ao aludido 
acórdão, acrescenta o renomado jurista 
(Comentários ao Código de Processo 
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Civil de 1939, 21;\ ed., voI. UI, pág. 
156): 

«Sem razão, porque a levian~ 
dade pode não envolver interes~ 
se particular» (1" Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça de Per~ 
nambuco, 20 de junho de 1947, 
A.F., 23/211). 

Ainda mais, a seguir esclarece 
Pontes de Miranda que «interesse é a 
vantagem, material ou moral, que possa 
tirar o juiz, com a decisão da causa em 
certo sentido» (07J. cit. pág. 157). 

N essas condições, se admitida for 
a responsabilidade do JUiz, ora exceto, 
pelas declarações publicadas na impren~ 
sa, e também a aceitar envolvam este 
um prejulgamento da causa, que se en~ 
contrava ainda pendente, nem por isso 
seria de se julgar procedente a exceção 
de suspeição, oposta sob invocação do 
art. 185, V, do CPC,por não carac~ 
terizada a hipótese prevista no referido 
dispositivo. 

Pelo exposto, estando de acordo 
com a conclusão do parecer da Subpro~ 
curadoria~Geral da República, o meu 
voto é julgando improcedente a exce~ 

ção, e determinando o seu arquivamen~ 
to (art. 314, 1" parte, do CPC). 

EXTRATO DA ATA 

Exceção de Suspeição n9 44 -
MA. Rel.: Sr. Min . Jorge Lafayette 
Guimarães. Excipiente: João Candeia 
do Nascimento. Excepto: Juiz Federal 
no Estado. Partes: Estado do Mara~ 
nhão e Instituto Nacional de Coloniza~ 
ção e Reforma Agrária. 

Decisão: À unanimidade, julgaram 
improcedente a suspeição, e determina~ 
ram o seu arquivamento (em 22~10~75 
- 1" Turma) . 

Os Srs. Mins. Oscar Corrêa Pina 
e Márcio Ribeiro votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamen~ 
to o Sr. Min . Márcio R.ibeiro. 

HABEAS CORPUS N9 3. 590 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Impetrante - Dácio Vieira 

Paciente - Hélio Marques de Mattos 

EMENTA 

Prisão preventiva motivada e excesso de prazo de for
mação da [culpa não configurado. Ordem unanimemente de
negada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, denegar a ordem, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 

dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 28 de abril de 1975. -
Moacir Catunda, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 
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HABEAS CORPUS N.o 3.588 - DF 

Relator -- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Impetrante - Dádo Vieira 
Paciente - An..'la Maria Dias Cal 

EMENTA 

Prisão preventiva motivada e excesso de prazo de for
mação da culpa não configurado. Ordem unanimemente de
negada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, denegar a ordem, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes. que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 28 de abril de 1975. -
Moacir Catl1nda, Presidente; Pecanha 
Martins, Relator. > 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins 
(Relator): Em fevereiro deste ano o 
Plenário deste Tribunal conheceu e de~ 
negou, por unanimidade, os Habeas 
Corpus n9s 3.521 e 3.522 impetrados 
em favor de Izolete Soares, Hélio Mar~ 
ques de Mattos e Anna Maria Dias 
Cal, que se encontravam administrati~ 
vamente presos por ordem do Exmo. 
Sr. Ministro dos Transportes, desde 
que envolvidos, juntamente com outros 
funcionários e alguns estranhos, em 
vultoso desvio de dinheiro público -
pagamento de pensões a pessoas não 
cadastradas como inativos ou pensio~ 
nistas. 

Antes, porém, de terminado o pra~ 
zo da custódia administrativa, a Polí~ 
cia Federal requereu a prisão preventi~ 
va dos principais implicados, no que foi 
secundado pelo representante do Mi~ 
nistério Público, que ainda acrescentou, 
expressamente, pedido igual relativa~ 
mente à paciente Maria Dias Cal. E 

o ilustre Dr. Juiz Federal despachou 
assim: 

«Aprecio os requerimentos de 
fls. 1.671 e 1. 701. 

«1 . Ordeno, com base no 
art. 80, do Código de Processo 
Penal, a separação dos proces~ 
sos, na forma solicitada nas le~ 
tras a e b da petição de fls. 
1.678. 

«2. O exame dos autos, 
compondo seis volumes, mostra 
que a trama criminosa foi urdi~ 
da há vários anos. 

«3 . O próprio Hélio Mar~ 
ques de Mattos declara, nas fo~ 
lhas 458~v., que premido por ne~ 
cessidades financeiras, em 1968 
ou 1969, 'aproveitando~se do 
cargo que exercia', resolveu in~ 
cluir pessoas sem vinculação com 
o serviço público, como inativos, 
em folhas de pagamento do Mi~ 
nistério dos Transportes. Ar~ 
quitetara o plano com pessoas 
amigas dele, ressaltando, de iní~ 
cio, Francisco Octávio Dias Cal, 
A uward Zama Ribeiro e W al~ 
ter Filgueira de Azevedo. 

«4. Francisco Octávio Dias 
Cal rememora ter havido uma 
reunião preliminar, considerada 
de estudos, a que compareceram 
além de Hélio, Auward e Wal~ 
ter, Rubem Marques da Silva, 
Joaquim Vieira e Walter Gomes 
da Silva (fls. 414). Que a 
coisa aumentou de tal maneira 
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que começou a causar preocupa~ 
ção ao declarante, mas, nessa 
altura já não mais poderiam vol~ 
tar atrás, dadas as constantes 
ameaças de pessoas que rece~ 
biam em denunciar o esquema 
se o mesmo viesse a lhe falhar; 
Que, muitos elementos em vir~ 
tude de não cumprirem com O 

trato deixavam de pagar o com~ 
binado e, por isso foram tirados 
de folha, mas, mesmo assim, o 
declarante era obrigado a entre~ 
gar aos mesmos qualquer impor~ 
tância em dinheiro para impor 
seu silêncio isso porque de quan~ 
do em vez prometiam denunciar 
o esquema'. 

«5. Auward Zama Ribeiro 
(fls. 392/4) declara ter sido in~ 
termediário para o ingresso de 
pessoas das relações de amizade 
dele nas folhas de pagamento. 

«6. Walter Filgueira de 
Azevedo (fls. 348/9), apesar 
de haver recebido, mensalmente, 
importâncias que lhe eram credi~ 
tadas, ainda conseguiu outros 
comparsas. 

«7. Geraldo Souza Meirel~ 
les ( fls . 365 e 439), sócio de 
Walter, desponta na intermedia~ 
ção com Francisco Octávio Dias 
Cal. 

«8. Rubens Marques da 
Silva (fls. 71, 801/2) entregou 
diversos nomes para a inclusão 
nas folhas de pagamento. 

«9 . Hilário do Amaral Lo~ 
pes (fls. 548/9) chega a dizer 
que recebia através de dois esta~ 
belecimentos bancários, entre~ 
gando a percentagem exigida 
por Octávio Dias Cal. Por fim, 
levou outras pessas a se benefi~ 
ciarem com o mesmo expediente 
criminoso. 

«10 . Francisco dos Santos 
Máximo Filho (fls. 535/7) va~ 

lendo~se de sua condição funcio~ 
nal e com a anuência de Hélio 
incluiu várias pessoas como ina
tivos fictícios. 

«11 . João Batista das N e~ 
ves, também funcionário do Mi
nistério dos Transportes (fls. 32, 
222, 245 e 250~v.), embora te
nha relutado, de início, veio a 
participar do grupo recebendo 
dinheiro de Hélio, incluindo no~ 
mes e silenciando quanto ao que 
acontecia. 

«12. Izolette Soares ( fls . 
473) ocultou e favoreceu Hélio, 
declarando: 'que a partir de ou
tubro do ano próximo passado 
até setembro deste ano recebeu 
das mãos de Hélio Marques de 
Mattos, mensalmente, importân~ 
cias variáveis, nunca inferiores à 
cinco mil cruzeiros, pelos moti
vos que pede para declinar ten~ 
do em vista se tratar de motivos 
pessoais' . 

«13 . Anna Maria Dias Cal, 
companheira de Hélio, conforme 
declaração de João Batista das 
Neves, enviou diversos nomes 
para integrarem a listagem se 
não fosse bastante evidenciador 
da com parceria o bilhete que de
mora nas fls. 229, por ela reco
nhecido como autêntico - fls. 
1.466~v./7 . 

«14 . Insurge~se, o advogado 
de Hélio, contra o pedido de pri
são formulado pela Autoridade 
Policial e pelo Ministério Públi~ 
co. Alega enfermidade do de
fendido, que tem local certo 
para fixar residência; não há 
denúncia e nem culpa formada; 
existe 'mais de 180 indiciados'; 
a conveniência da custódia para 
facilitar a instrução ou aplicação 
da lei penal é injustificada, eis 
que o inquérito está quase con
cluído. Trata-se, por fim, de 
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pessoa com bons antecedentes, 
primário e exemplar chefe de fa~ 
mília. 

«15. O douto advogado co~ 
mete evidente equívoco, quanto 
à conduta moral e profissional 
de Hélio, pois vivia maritalmen~ 
te com Anna Maria Dias Cal 
que é solteira e maior (fls. 
1. 465 e 1. 465~v . ). além de 
possuir outra relação amorosa. 

«16. Não creio que o culto 
advogado ignore que. na prisão 
preventiva, exige~se crime em 
tese e que o fato constitua cri
me na hipótese. Assim, todo o 
material já coletado nos seis vo~ 
lumes é bastante evidenciador. 
A prova dos crimes emerge das 
declarações do grupo e dos be~ 
neficiários. além dos documen~ 
tos. 

«17. A palavra indício está 
empregada no art. 311 - es
creve Hélio Tornaghi - como 
vários outros, no sentido de pro~ 
vas fracas (Manual de Proces~ 
so Penal pág. 618). 

«18. A prisão preventiva in~ 
tegra o sistema de medidas cau
telares que têm por objetivo as~ 
segurar o bom andamento do 
processo e a execução da sen
teil.ça. 

«19 . Ora, está provado nos 
autos, que tanto Hélio quanto 
João Batista das Neves, assim 
que o fato. foi descoberto, fugi
ram. Como se pode ter certeza, 
agora, com o iniciar-se da ação 
penal, soltos, não voltem a eva
dir-se? Como seriam interroga
dos? Como se faria, seguramen
te, a instrução? Como seria apli
cada a lei penal? 

«20. O que se pode dizer 
dos dois, também se há de afir
mar quanto aos demais. 

«21. A execução da even
tual sentença condenatória. pela 
fuga dos indiciados, ficaria bal
dada. Livres, os acusados pro
curarão destruir provas, intimi
dar testemunhas, enfim prejudi~ 
car a instrução. 'Ao contrário: 
sem uma autoridade forte, o Es
tado não pode proteger a liber
dade. A solução está em colo~ 
car a autoridade a serviço da li
berdade legítima, do bom uso da 
liberdade. O que realmente se 
contrapõe à liberdade é o abuso, 
a licença, o crime' (Hélio Tor
naghi in Manual de Processo 
Penal, vol. I, pág. 31/2). 

«22. Se é certo que, hoje, o 
art. 312, do Cód. de Processo 
Penal, está modificado. inexis
tindo a prisão preventiva obri
gatória, não é menos verdadeiro 
que, em qualquer fase do inqué
rito ou da instrução criminal, por 
conveniência desta, como garan
tia da ordem pública e para as
segurar a lei penal, o juiz pode 
decretar a medida. Agindo do 
modo como fizeram os indicia
dos renegaram a própria liber
dade, pois, só é livre quem faz 
o que deseja dentro dos limites 
da lei. 'Legam omnes servi su
mus, ut libeâ esse possimus' 
( Cícero). Atendendo a que a 
elaboração das folhas de paga
mento, com nomes fictícios, teve 
como arquitetos Hélio Marques 
de Mattos e Francisco Dias Cal, 
e auxiliares importantes Auward 
Zama Ribeiro, Walter Filgueira 
de Azevedo, João Batista das 
Neves, Geraldo de Souza Mei
relles, Hilário do Amaral Lopes 
e Rubens Marques da Silva, 
além da decidida colaboração de 
Anna Maria Dias Cal e Izolette 
Soares; atendendo a que o tra
balho foi desenvolvido por anos 
seguidos e os documentos foram 
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submetidos ao Tribunal de Con~ 
tas da União; atendendo a que 
há provas da existência de cri~ 
mes contra a administração pú~ 
blica, de várias modalidades e 
fraudes vanas: atendendo à 
conveniência da instrução crimi~ 
nal e à necessidade de garantir~ 
se a aplicação da lei penal, por 
haver provas da existência de 
crimes e indícios suficientes da 
autoria, com fundamento nos 
arts. 311 e 312, do Código de 
Processo Penal, decreto as pri~ 
sões preventivas de: 

1 - Hélio Marques de Mat~ 
tos; 

2 - João Batista das Neves; 
3 - Francisco Octávio Dias 

Cal; 
4 - Auward Zama Ribeiro; 
5 - Walter Filgueira de Aze~ 

vedo; 
6 - Geraldo de Souza Mei~ 

relles; 
7 - Hilário do Amaral Lopes; 
8 - Rubem Marques da Si1~ 

va; 
9 Francisco dos Santos 

Máximo Filho; 
10 Anna Maria Dias Cal e 
11 Izolette Soares. 

Aqueles que se encontram re~ 
colhidos à prisão, permaneçam 
onde se acham. Expedir man~ 
dados a serem cumpridos com o 
auxílio da Polícia Federal. 

«23. Considerando a afir~ 
mativa do advogado de Hélio 
Marques de Mattos quanto à 
doença de que padece o indicia~ 
do, determino seja conduzido ao 
Hospital do IP ASE, a fim de ser 
examinado e medicado. A pro~ 
vidência far~se~á com as caute~ 
las e segurança que o caso exi~ 
ge. Ciência ao Ministério Públi~ 
co. Cumprido, devolva~se o in~ 

quérito ao DPF, em decorrência 
do despacho de fls. 1.520.» 

Contra esta prisão insurgem~se 
Hélio Marques de Mattos e Anna Ma~ 
ria Dias Cal, em pedidos separados, 
Habeas Corpus n'? 3.590 e Habeas 
Corpus n'? 3.588, mas que serão exa~ 
minados conjuntamente, ficando orde~ 
nado, desde logo, o apensamento dos 
dois. Alegam, em resumo, a nulidade 
do decreto determinador das prisões, 
que, além de contrário à regra do art. 
82 do Código de Processo Penal, não 
tipificou o fato delituoso, nem atendeu 
aos pressupostos legais para a prisão. 
Por outro lado, argúem ainda, está 
ocorrendo excesso de prazo, eis que 
presos, faz mais de cento e vinte dias, 
a ação penal não se iniciou. 

As informações me foram presta~ 
das pelo Dr. Juiz Federal Substituto 
da 3" Vara, pois que em férias o titular. 
E a douta Subprocuradoria~Geral da 
República, em ambos os processos, opi~ 
na pelo indeferimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins 
(Relator): Aconteceu, no Ministério 
dos Transportes, desvio de vultosas 
importâncias com pagamentos fictícios 
a pensionistas inexistentes, tudo obede~ 
cendo a um velho plano que vinha sen~ 
do executado, como apurado através de 
processos administrativo e policial, por 
Hélio Marques de Mattos e muitos ou~ 
tros funcionários e participação de es~ 
tranhos. Requereu, então, a autoridade 
policial, a prisão preventiva dos princi~ 
pais executores do plano e a separação 
dos processos, tendo em vista que o 
número de indiciados já era de cento e 
sessenta, pedido secundado, como já 
dito do relatório, pelo Ministério Pú~ 
blico. 

O Juiz, atendendo aos requerimen~ 
tos, não cometeu ilegalidade, nem abu-
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so de poder. A formação de processos 
diversos em virtude do número de indi
ciados encontra seguro respaldo no art. 
80 do Código de Processo Penal, não 
implicando em cerceamento de defesa. 
Depois de instruídos serão apensados e 
levados para a sentença que será apli
cada a cada um dos indiciados. 

Embora desaparecida a obrigato
riedade da prisão preventiva, a sua ne
cessidade se impunha relativamente aos 
pacientes, precisamente para «acautelar 
ou assegurar a administração da J us
tiça» . Hélio Mattos, apontado como 
chefe, ou comandante do grupo exe
cutor do plano, vivia em concubinato 
ostensivo com a outra paciente, Anna 
Maria Dias Cal, também funcionária 
do Ministério. O casal, logo descober
to o ilícito, fugiu, como consta do de
poimento de Anna Maria prestado na 
Polícia e por mim salientado no voto 
proferido no Habeas COíPUS anterior. 
E, já tendo fugido uma vez, é bem pos
sível que o par, posto em liberdade, 
execute uma nova fuga, ou chegue mes
mo ao suicídio, intuito anteriormente 
obstado por outras pessoas, como ainda 
dito por Anna Cal no seu já referido 
depoimento. 

Tenho, assim, que a prisão preven
tiva, no caso dos pacientes, teve por 
objetivo acautelar e assegurar os inte
resses da Justiça. Foragidos os dois pa
cientes, ou desaparecidos em virtude de 
suicídio que ainda poderão praticar des
de que não encontrem outros obstado
res do intento sinistro, embaraçada, ou 
obstada, estará a apuração do delito. 
Note-se que Anna Cal, a concubina de 
Hélio, o principal acusado, teria adqui
rido propriedades com dinheiro provin
do da ilicitude. 

E, relativamente ao argüido exces
so de prazo, apresentada a denúncia, 
muito embora não conste a sua data, 
não se configura, até mesmo porque, 
como salientado no parecer da Subpro
curadoria-Geral da República, não é 

possível a soma do tempo da prisão ad
ministrativa com a preventiva, ambas. 
de caráter diverso, e, por isso mesmo, 
inconfundíveis, como decidiu o Supre
mo na apontada decisão tomada no Re
curso de Habeas COíPUS n" 49.022. 
E, como ainda salienta o parecer, al
gum pequeno retardamento estaria jus
tificado pela necessidade de exame do 
processo, que se compõe de vinte e dois. 
volumes. 

Por estes motivos, denego os pe
didos. 

VOTO 

O Sr. Min. JOíge Lafayette Gui
maíães: Sr. Presidente, estou de acor
do com o voto do eminente Ministro 
Relator, e igualmente denego a ordem. 

Quero apenas acentuar, nesta 
oportunidade, uma vez que foi mencio
nado, da tribuna, pelo nobre advogado, 
acórdão de que fui Relator, reconhe
cendo excesso de prazo, que a situação 
dos autos não é idêntica à decidida no 
referido acórdão. 

No caso invocado, reconheci um 
excesso de prazo evidente, que durava 
mais de três meses, e tão manifesto era 
que a douta Subprocuradoria-Geral da 
República pretendeu a conversão em di
ligência, para apurar se não haveria 
uma razão determinante deste excesso, 
ao que me opus, sustentando que a jus
tificativa do excesso deveria ser escla
recida ou ressaltar dos próprios autos. 

Na espécie, não há um excesso 
desta natureza. A rigor, pelo que ouvi 
do voto do eminente Relator, nem se
quer está devidamente demonstrado, 
porquanto foi oferecida denúncia - e 
não se sabe em que data - estando o 
interrogatório com a data designada, de 
modo que nem mesmo essas datas, que 
seriam básicas, estão esclarecidas. 

Para que houvesse excesso de pra
zo, necessário seria que ao prazo da 
prisão preventiva se adicionasse o da 
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prisão administrativa, o que é inadmis~ 
sível, porque não se somam prisões de 
natureza diversa, sendo esta simples 
meio coercitivo para reposição da quan~ 
tia desviada, tanto assim que cessa com 
.a reposição, ao passo que aquela visa 
. assegurar a instrução criminal, pelo que 
não cessa nem é obstada por essa mes~ 
ma reposição, evidentemente impossível 
é esta soma de prazo. 

Não somados os prazos, o excesso 
,que eventualmente se apurar - e não 
está demonstrado - não será grande. 
e as circunstâncias que emergem do 
processo estão, por si, a justificá~la, tão 
evidentes são. 

É um processo - como ressaltou o 
eminente Ministro Relator - de 22 vo~ 

. lumes, com vários acusados. 

O Dr. Juiz teve que proceder ao 
exame deste processo, decretou a prisão 
preventiva de alguns acusados e dene~ 
gou a de dois, segundo foi afirmado da 
tribuna. 

Para proceder ao interrogatório. 
tel'á que efetuar o estudo destes autos, 
pois num' processo e desta natureza, 
não irá interrogar os acusados, sem ter 
feito sua leitura. 

Em conseqüência, se houvesse um 
pequeno excesso de prazo, estaria devi~ 
damente justificado. 

A hipótese, pois, não é, absoluta~ 
mente, idêntica ao caso anterior, em que 

proferi o voto invocado da tribuna, pelo 
nobre advogado. 

Com estas considerações, e estan~ 
do de acordo com o voto do eminente 
Ministro Peçanha Martins, denego a 
ordem . 

EXTRi\TO DA ATA 

HC. n'? 3.590 - ReI.: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Impetrante: Dácio 
Vieira. Paciente: Hélio Marques de 
Mattos. 

Deci3ão: A unanimidade, dene~ 
gou~se a ordem. (em 28~4~75, 1 \l Tur~ 
ma) . 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette 
Guimarães, Otto Rocha e Moacir Ca~ 
tunda votaram de acordo com o Rela~ 
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n'? 3.588 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Impte.: Dá~ 
cio Vieira. Pacte.: Anna Maria Dias 
Cal. 

Decisão: A unanimidade, dene~ 
gou~se a ordem. (em 28~4~75. 1 ª Tur~ 
ma) . 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette 
Guimarães, Otto Rocha e Moacir Ca~ 
tunda votaram com o Sr. Ministro Re~ 
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

HABEAS CORPUS N·o 3.603 - DF 

Re!óto: - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
lropetrante - Paulo Guilherme Cesar Santos Passarinho de Paiva Menezes 
PaCIente - Izolette Soares 

EMENTA 

Prisãc preventiva não justificada relativamente à 
paciente. Habeas Corpus unanimemente concedido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, prosseguir 
no julgamento, e conceder a ordem de 
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Habeas Corpus, por unanimidade, na 
forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente ju1gado. 
Custas de lei. 

Brasília, 12 de maio de 1975. -
Moacir Catunda, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Peçanha lvlartins 
(Relator) : Em favor de IzoIette 
Soares, processada e preventivamente 
presa, o advogado Dr. Paulo de Paiva 
Menezes impetra a presente ordem de 
habeas corpus contra o ilustre Juiz da 
Terceira Vara Federal de Brasília. 

Funcionária do Ministério dos 
Transportes e acusada de conluio com 
Hélio Marques da Silva e muitos outros 
pelo desvio de dinheiro público com 
pagamento de pensões fictícias, a pa~ 
ciente esteve presa administrativa~ 
mente pelo prazo de noventa dias, pois 
que o habeas corpus que então impe
trou, o de n (> 3. 521, foi unanimemente 
denegado pelo plenário deste Tribunal 
(fls. 66). Presa, porém continuou e 
continua em face de prisão preventiva 
decretada, o ato ora atacado parcial~ 
mente. 

Alega, em resumo, que a presun~ 
ção manifestada contra Hélio e João 
Batista das Neves baseou-se nos seus 
antecedentes, inexistentes no seu caso, 
pois que «nunca esteve foragida ou 
criou qualquer dificuldade à ação da 
Justiça». E são infundadas as presun~ 
ções argüidas, tanto que a autoridade 
policial, como a Representante do Mi
nistério Público, não pediram a sua 
prisão, que foi determinada ex ofticio, 
acrescentando ainda: 

«Acontece mais em favor da 
paciente, o fato de que não 
houve representação do órgão 
policial, nem pedido de custódia 

preventiva pelo Ministério Pú
blico dos indiciados Isaac Brai_ 
man e Benine José dos Santos, 
que estão a sofrer, em síntese, 
a mesma imputação que a pa~ 

ciente, daí certamente, não ter 
sido decretada a respectiva 
custódia pelo MM JUiz a quo 
devendo pois aplicar-se o mesmo 
critério com relação à paciente. 
que, obviamente, pelas mesmas 
razões não foi incluída nas so~ 
licitações da autoridade policial 
e do Ministério Público (como 
se vê, através das certidões e 
despacho juntos). 

«Evidencia-se, aí, por si só, 
a arbitrariedade da medida, 
pois, sem qualquer razão que 
a justifique, fere o princípio 
constitucional de que todos são 
iguais perante a lei ( § 10

, 

art. 153).» 

E, depois de citar julgados e sa
lientar a sua condição de primária, 
pede a cassação parcial do despacho 
com a sua exclusão do rol dos pre~ 
ventivamente presos. 

O JUiz prestou ligeiras informa
ções, mas juntou xerocópias de peças 
do inquérito policial «em que figura 
a paciente como participante da trama 
criminosa» . 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em o seu parecer de 
fls. 85 e seguintes, opina pelo inde_ 
ferimento do pedido. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins 
(Relator): No julgamento do já refe~ 
rido habeas corpus, após dizer do des~ 
vio de dinheiro no Ministério dos 
Transportes e salientar o depoimento 
de Helio Marques de Mattos, o chefe 
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do grupo que se organizou para a prá-
tica do crime, ressaltei: 

«Com estas ilicitudes colaborou a 
paciente Izolette Soares, também fun~ 
cionária graduada que sabia de tudo 
e recebia de Hélio, mensalmente, impor~ 
tância que variava entre cinco a dez 
mil cruzeiros, em dinheiro ou através 
de cheques, como ainda mencionam as 
referidas declarações, fato não negado 
por Izolette, que, reinquirida, informou 
que. 

«a partir de outubro do ano 
próximo passado até setembro 
deste ano recebeu das mãos de 
Hélio Marques de Mattos, men~ 
salmente, importâncias vana
veis, nunca inferiores a cinco 
mil cruzeiros» (fls. 171). 

«Muito embora não tenha dito do 
motivo dos recebimentos, inclusive dos 
dois cheques de trinta mil cruzeiros, 
confessa que sabia das irregularidades, 
mas que deixou de comunicá~las às 
autoridades «porque ninguém a per,.. 
guntou·. » 

Com fundamento nestes fatos man
tive a prisão administrativa de Izolette, 
e, posteriormente. julgando de pedidos 
em favor de Hélio Marques e Ana 
Maria Dias Cal, que também se insur~ 
giram contra a prisão preventiva, votei 
pela denegação de ambos, tendo em 
vista que os dois, que formavam um 
casal de amantes, logo que tiveram 
conhecimento da descoberta, pelo Mi~ 
nistério, das irregularidades, fugiram 
e pretendiam tentar o suicídio, trágico 
intento impedido por amigos, inclusive 
a páciente. 

O Ministério Público requereu a 
prisão preventiva de muitos dos lm~ 
plicados, mas excluiu Izolette, cuja 
prisão, entretanto, foi determinada ex 
oflicio, na forma do art. 311 do Có-' 
digo de Processo Penal. Consta, 
porém, do respectivo decreto judicial: 

«Ora, está provado nos autos. 
que tanto Hélio quanto João. 
Batista das Neves, assim que o 
fato foi descoberto, fugiram. 
Como se pode ter certeza, agora, 
com o iniciar~se da ação penal, 
soltos, não voltem a evadir,..se? 
Como seriam interrogados? 
Como se faria seguramenk, a 
instrução? Como seria aplicada 
a lei penal?» 

E, logo em seguida, continua o· 
despacho: 

«O que se pode dizer dos 
dois, também se há de afirmar 
quanto aos demais.» 

Esta motivação, data venia, só 
podia servir para justificar a prisão 
dos que fugiram, nunca para a da 
paciente, que não fugiu e atendeu a 
tudo. E o resto do despacho apenas 
repete as expressões da lei, isto é, 
«conveniência da instrução criminal» 
e «necessidade de garantir~se a apli
cação da lei penal», o que não ba~ta 
para autorizar a prisão preventiva, 
muito embora existam indícios sufi
cientes de participação da requerente. 
É que a lei e a jurisprudência exigem 
«que se demonstre cabalmente a neces
sidade e a conveniência da segregação», 
valendo salientar~se esta velha decisão· 
unânime tomada por este Tribunal no 
Habeas Corpus n9 1.887, em que fun~ 
cionou como Relator o eminente Mi
nistro Moacir Catunda: 

«Para a prisão preventiva se 
exigem dados concretos sobre 
sua necessidade, em atendimento 
a reclamos de ordem pública, 
para assegurar a aplicação da 
pena ou por conveniência da 
instrução criminal». 

Concluídos, como já se encontram, 
os processos administrativo e polIcial, 
não vejo como a paciente, em liberdade. 
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possa obstar ou enfraquecer as inves~ 
tigações na Justiça, perturbar a ordem 
pública, ou mesmo tentar a fuga. O 
seu interesse, de agora por diante, está 
no desenrolar do sumário, defender~se 
da imputação, ou pelo menos, como 
já está anunciando, desclassificação do 
delito. 

Por estes motivos, Sr. Presidente, 
concedo a ordem para excluir Izolette 
Soares da relação dos preventivamente 
presos. 

EXTRATO DA ATA 

BC. n 9 3.603 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Impte.: Paulo 
Guilherme Cesar Santos P. de Paiva 
Menezes. Pacte.: Izolette Soares. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, concedendo a ordem, 
adiou~se o julgamento em virtude do 
pedido de vista do Sr. Ministro Jorge 
Lafayette Guimarães (em 9~5~75 -
1'> Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
M oa:cir Catunda. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães: Para a decretação da prisão 
preventiva, não basta a referência à 
justificativa da conveniência para a 
instrução criminal e da necessidade de 
se garantir a aplicação da lei penal, de 
modo genérico e abstrato, numa repe~ 
tição dos termos do art. 312, do Có~ 
digo de Processo Penal, mas devem 
ser indicados fatos que, em relação ao 
indiciado ou acusado, sejam suscetíveis 
de legitimar esta medida excepcional, 
sem o que não estará atendida a exis~ 
tência de fundamentação, do art. 315 
do CPP. 

No caso, não encontro a indis~ 
pensável fundamentação, em relação 
à paciente Izolette Soares. 

Assim é que, depois de invocar 
a fuga dos acusados João Batista das 
Neves e Hélio Marques de Mattos. 
logo que foi o fato descoberto, afas~ 
tando a certeza de que não voltem a 
evadir~se, para fundamentar as prisões 
decretadas, afirmou o Dr. Juiz (fls. 
42): 

«O que se pode dizer dos 
dois, também se há de afirmar 
quanto aos demais. 

«A execução da eventual sen .. 
tença condenatória, pela fuga 
dos indiciados, ficaria baldada. 

«Livres, os acusados procura~ 
rão destruir provas, intimidar 
testemunhas, enfim prejudicar a 
instrução. 

«Ao contrário: sem uma auto~ 
ridade forte, o Estado não pode 
proteger a liberdade. A solu~ 
ção está em colocar a autori~ 
dade a serviço da liberdade 
legítima, do bom uso da liber,.. 
dade. O que realmente se con~ 
trapõe à liberdade é o abuso. 
a licença, o crime» (Hélio Tor .. 
naghi in Manual de Processo 
Penal, voI. I, págs. 31~2).» 

Não tem, porém, a afirmativa apli~ 
cação à ora paciente, que antes não 
procurou fugir, nem cabe re ativamen .. 
te à mesma a presunção de que voltará 
a evadir~se. 

Além disso, não pode legitimar 
também a prisão preventiva a deda .. 
ração pelo Dr. Juiz a seguir feíta, de 
que, 

«Agindo do modo como Hze .. 
ram os indiciados renegaram a 
própria liberdade, pois, só é 
livre quem faz o que deseja 
dentro dos limites da lei. Legum 
omnes servi sumus, ut liben ~.ss( 
possimus» ( Cícero) . 

sem esclarecer em que consistiu a invo .. 
cada atividade. e numa frase vaga e 
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abstrata, que nada acrescentou de con~ 
creto. 

Par outro lado, nem mesmo se 
menciona com precisão em que con~ 

sistiu a conduta criminosa da ora pa~ 
ciente, pois, contraditoriamente, depois 
de declarar o Dr. Juiz, na decisão pela 
qual decrétou a prisão preventiva, que 

«Izolette Soares (fls. 473) 
ocultou e favoreceu Hélio, de~ 
darando: «que a partir de outu~ 
bro do ano próximo passado até 
setembro deste ano recebeu das 
mãos de Hélio Marques de 
Mattos, mensalmente, importân~ 
cias variáveis, nunca inferiores 
a cinco mil cruzeiros, pelos mo~ 
tivos que pede para declinar 
tendo em vista se tratar de mo~ 
tivos pessoais». 

veio a atribuir_lhe, mais adiante, a ela~ 
boração das folhas de pagamento, 
ver bis (fls. 42~43): 

«Atendendo a que a elabora~ 
ção das folhas de pagamento, 
com nomes fictícios, teve como 
arquitetos Hélio Marques de 
Mattos e Francisco Octávio 
Dias Cal, e auxiliares importan~ 
tes, Auward Zama Ribeiro, 
Walter Filgueira de Azevedo, 
João Batista das Neves, Geraldo 
de Souza Meirelles, Hilário do 
Amaral Lopes e Rubens Mar~ 
ques da Silva, além da decidida 
col,aboração de Anna Maria 
Dias Cal e Izolette Soares.» 

De acentuar, outrossim, que não 
foi sequer pedida a prisão preventiva 
da paciente Izolette Soares, seja pela 
autoridade policial (fls. 29~32), seja 
pelo Ministério Público Federal (fls. 
33~38 ), como sucedeu em relação a 
outros dois acusados, que não tiveram 
suas prisões decretadas, o que exigIria 
uma maior fundamentação da medida, 
a seu respeito. 

Por último, ao indeferir o reIaxa~ 
mento da prisão, segundo a publicação 
do DJ anexada por linha pelo impe~ 
trante, o Dr. Juiz Federal fez menção 
ao prestígio desfrutado pela paciente, 
seu relacionamento social, e à influên_ 
cia que pode exercer, em liberdade. 
sobre as testemunhas, numa verdadeira 
e inadmissível complementação do de
creto de prisão preventiva, pois segun~ 
do proclamou o Supremo Tribunal Fe~ 
deraI «não há despacho, decisão ou 
sentença que adote fundamentação n 
posteriori, depois de produzir efeitos» 
(RTJ, voI. 44, pág. 84, Relator Mi~ 
nistro Evandro Lins), o que foi tam~ 
bém afirmado no Recurso Extraordi
nário nQ 70.955, Relator Ministro Bilac 
Pinto (DJ 6~8~71, pág. 3.915). 

É certo que em votos vencidos pro~ 
feridos nos Habeas Corpus ns. 2.124, 
2.125 e 2.126, admiti fosse suprida 
a deficiência da fundamentação, no 
despacho que indefere o relaxamento 
d·a prisão preventiva decretada, mas se 
anterior à impetração da ordem, o que 
não ocorre na espécie, proferida que 
foi a decisão, ora anexada por linha, 
em 18 de abril, quando desde o dia 
anterior fora impetrado o presente 
H.abeas Corpus. 

Pelo exposto, acompanhando o 
voto do eminente Relator, Ministro 
Peçanha Martins, concedo a ordem de 
Habeas Corpus, em favor de Izolette 
Soares. 

VOTO 

O Se. Min. Otto R.ocha: Tam~ 
bém concedo a ordem, de acordo com 
o eminente Ministro Relator. 

O douto voto do eminente Minis
tro Jorge Lafayette vem demonstrar 
que o decreto de prisão preventiva veio
despido de qualquer fundamentação 
legal. Concedo a ordem. 
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EXTRATO DA ATA 

HC. n? 3.603 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Impte.: Paulo 
Guilherme Cesar Santos P. de Paiva 
Menezes. Pacte.: lzolette Soares. 

Decisão: Prosseguindo~se no jul~ 
gamento, concedeu~se a ordem de Ha-

beas Corpus, unanimemente (em 12 de 
maio de 1975, 1" Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette 
Guimarães, Moacir Catunda e Otto 
Rocha votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min . Moacir Catunda. 

HABEAS CORPUS N.o 3.679 - RJ 

Relato!' - O Exmo. SI'. Min. Oscar Corrêa Pina 

Paciente - Antônio Ribeiro Ornellas 

Impetrante - } úlio Cezar M .. ,rtins 

EMENTA 

Prisão em flagrante. Inquérito policial. Prazo para sua 
conclmão (Lei n" 5.010, de 1966, art. 66). Concessão de 
hJ.beas COTpUS quando excedido o prazo sem prorrogação 
lega!. 

. Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos em que são partes as acima 
indicadas: . 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani
midade, conceder a oooem, na forma 
do relatório e notas ta qui gráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte in~ 
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 22 de agosto de 1975. 
- Peçanha Martins, Presidente; Os~ 
car Corrêa Pina, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
(Relator): Sr. Presidente, J úlio Cé~ 
sar Martins, advogado, impetrou ha~ 
beas corpus na Justiça Federal do Rio 
de Janeiro em favor de Antônio Ribei~ 
ro Ornellas, alegando constrangimento 
ilegal, por isso que, preso em flagrante 
em 27 ode junho, decorrera o prazo le~ 
gal sem que fosse concluído o inquéri
to policial. 

O Dr. Juiz Federal da 4" Vara 
deu~se por incompetente e remeteu os 
autos a este Egrégio Tribunal. 

Esta Egrégia Primeira Turma, na 
última sessão, converteu o julgamento 
em diligência, para que o Dr. Juiz Fe
deral informasse em que data fora 
concluído o inquérito policial. 

Informou o ilustre magistrado. 
prontamente, no dia 19, que o paciente: 
fora preso em flagrante em 27 de ju
nho, como alegado na impetração, e 
que o inquérito fora concluído em 14 
de julho, tendo havido denúncia em 
16, recebida na mesma data. 

O parecer da douta Subprocura
doria~Geral da República é pelo 
c:mhecimento do pedido, como origi
nário, e pelo seu indeferimento, por 
:não haver ocorrido o alegado excesso 
de prazo. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina: 
(Relator): A coação de que se queixa 
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o impetrante é a de que, tendo sido 
preso o paciente em flagrante, em 27 
de junho, o inquérito policial não fora 
concluÍldo no prazo legal. 

A informação prestada pelo Dr. 
Juiz Federal esclarece que o inquérito 
foi concluído no dia 14 de julho, sendo 
certo que o paciente fora preso em 
flagrante em 27 de junho. Vê~se, as~ 
sim, que houve excesso de prazo para 
a conclusão do inquérito policial, pois, 
segundo dispõe o art. 66 da Lei nú~ 
mero 5.010, de 1966: 

«o prazo para conclusão do 
inquérito policial será de quinze 
dias, quando o indiciado estiver 
preso, podendo ser prorrogado 
por mais quinze dias, a pedido, 
devidamente fundamentado, da 
autoridade policial e deferido 
pelo Juiz a que competir o co~ 
nhecimento do processo». 

Tendo, pois, havido excesso de 
prazo para a conclusão do inquérito 

policial e não tendo sido ele prorroga
do, nos termos do mencionado preceito 
legal, meu voto é pelo deferimento do 
pedido. i i 

Concedo a ordem. .,tll, 

EXTRATO DA ATA 

HC n9 3.679 - RJ. ReI. iSr.' 
Min. Oscar Corrêa Pina. Impt~.;Jú~ 
lia Cezar Martins. Pacte.: ÀritÔm:o, 
Ribeiro Omellas. ! 

. Decisão: A unanimidade,çqn":e-: 
deu-se a ordem, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 22~S'~75! ~ 
li). Turma). .. " 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins:,;· 
Jorge Lafayette Guimarães e Otto Ro, 
cha votaram Com o Sr. Ministro, Re;; 
lator. Não compareceu, por motive
justificado, o Sr. Min. Márció Ribei;., 
1'0. O Sr. Min. Otto Rocha, juiz 
Federal, compareceu para compOl',OJuo~ 
rum regimental. Presidiu o julgame~Ú) 
o Sr. Min. Peçanha Martins. 

HABEAS CORPUS N.Q 3.682 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina ., 
Paciente - Pu:lro Eduardo Nogueira da Silva 

Impetrante - O mesmo 
.~ 

EMENTA ,I, 

Prisão em flagrante. Fuga e recaptura do p~~i~I)te',: 
Existência de outra ação penal, no mesmo Juízo, em, 'qúé 
violando o compromisso assumido, o réu se ausenttu-a d€l. 
distrito da culpa, sem comunicação prévia à autoridade· ju-. 
diciária. Legalidade da prisão. 

Vistos, relatados e discutidos es
t~s autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, denegar a ordem, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 

1 
cedentes, que ficam fazendo pal'te in", 

tegrante do presente julgado. E:tistas: 
de lei. 

Brasília, 20 de agosto de 1976"..,.,...., 
Peçanha Martins, Presidente; Qscar:
Corrêa Pina, Relator. 
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RELATÓRIO 

. OS!'. Min. Oscar Corrêa Pina 
(Relator): Pedro Eduardo Nogueira 
da Silva, brasileiro, marítimo, requereu 
'habeas corpus, alegando a ilegalidade 
,da sÚa prisão, à disposição da Justiça 
Federal, em ação penal da qual nem 
terià conhecimento. Informou o Depar~ 
:tçunento de Polícia Federal que o pa~ 
ciente fora apresentado ao Juízo da 4'1-
Vara, em 9 de junho de 1975, após ter 
sido removido da Cidade de Curitiba 
em" éumprimento à determinação do 
:p~óprío Juízo. Informou também a Se~ 
·cretada. dizendo que estava em curso 
ação penal instaurada contra o pacien
te, que não chegara a ser interrogado 
'porhaver se evadido do xadrez da 
Delegacia de Polícia Marítima, Aérea 
'e de Estrangeiros, fato este comunica~ 
do ao Juízo Federal pelo Ofício 570, 
de 1974. Foi a seguir preso o paciente 
'cm Curitiba e removido para o Rio, à 
dIsposição do Juízo. Informou ainda a 
Secretaria que o paciente fora interro~ 
gado e que a prova da acusação se 
encontrava encerrada, desde 26 de 
maio de 1975, aguardando~se a prova 
da defesa . Manifestou~se contraria~ 

mente o Ministério Público e o Dr. 
Juiz Federal da 4'!- Vara, em sentença 
de 31 de junho, deu~se por incompe~ 
tente, acentuando que não podia tomar 
conhecimento do pedido de habeas cor
pus, pois confirmara o ato de prisão. 
Assim, invocando ensinamentos de 

:j'ó;sé Frederico Marques, afirmou sua 
incompetência, acentuando que, ainda 
,que fosse competente, não deferiria o 
pedido, porquanto, em outra ação pe~ 
na! em que era acusado naquele Juízo, 
,o "paCiente se ausentara do distrito da 
culpa, sem comunicação prévia ao Juí~ 
zo,violando, assim, o compromisso que 

. õ.ssumira . 

Remetidos os autos ao Egrégio 
Tribunal, manifestou~se a douta Sub~ 

procura,doria~Geral da República pela 
denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
(Relator): Em seu parecer, disse o 
Dr. Procurador da República, no Es~ 
tado do Rio de Janeiro, que o paciente 
responde a outra ação penal, a de nú~ 
mero 1.108, de 1974, por infringência 
do art. 334, § 10, alínea b, do Código 
Penal, e que o processo se encontrava 
em fase de diligências. Acentuou que 
o paciente se achava em liberdade pro
visória, tendo assinado termo de com ... 
promisso de não se ausentar do distrito 
da culpa. sem comunicação prévia ao 
Juízo, e de comparecer a todos os atos 
e termos da ação penal. Tendo o pa~ 
ciente violado o compromisso e haven~ 
do contra ele um segundo flagrante, 
era de ser denegada a ordem de acor~ 
do com a lei. 

Indefiro o pedido, de acordo com 
o parecer, pois não há ilegalidade na 
prisão de que se queixa o paciente. 
Acentuou o Dr. juiz Federal que, na 
ação penal por crime de contrabando. 
o paciente, que se encontrava em liber~ 
dade provisória, não cumprira o com~ 
promisso que assumira e se ausentara 
do distrito da culpa, sem prévia comu~ 
nicação ao Juízo, razão pela qual fora 

. preso e removido para o Rio de J a
neiro. 

Por tais fundamentos, não haven~ 
do ilegalidade a ser reparada, inde~ 
firo a impetração. 

EXTRATO DA ATA 

HC n9 3.682 - RJ. ReI.: Sr . 
Min. Oscar Corrêa Pina. Impte.: 
Pedro Eduardo Nogueira da Silva. 
Pacte.: O mesmo. 
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Decisão: À unanimidade dene~ 
gou~se a ordem (em 20-8~75 - 1 \l 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha, Pe~ 
çanha Martins e Jorge Lafayette vota~ 
ram de acordo com o Relator. O Sr. 

Min. Márcio ,Ribeiro não comparece\! 
por motivo justificado. O Sr. Min., 
Otto Rocha, Juiz Federal convocado, 
compareceu para compor quorum' I:egi~ 
mental. Presidiu o julgamento o SI':
Min. Peçanha Martins. 

HABEAS CORPUS N.o 3.706 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Otto Rocha 
Paciente - Carino Rachid Sader 
Impetrantes - Nassid Hassan Souki e outros 

BMEIl:\.'TA 

Habeas Corpus. Descaminho. Modalidade de ~n~er 
em depósito» constitui delito permanente. Apli<~ação da 
regra do art. 303 do CPp. Ordem denegada. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, indeferir a ordem, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 19 de outubro de 1975. 
- Armando Rollemberg, Presidente; 
Otto Rocha, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Qtto Rocha (Re~ 
lator): Os Bacharéis Nassib Hassan 
Souki, Joacir A. Resende e ReinaI~ 
do Gomes Armond, devidamente quali
ficados na inicial de fls. 2/11, com 
apoio no art. 647 do CPP impetram 
a presente ordem de Habeas Corpus 
em favor de Carino Rachid Sader, bra~ 
sileiro, casado, agente autônomo, resi~ 
dente e domiciliado na Capital do Es~ 
tado de Minas Gerais, à Rua Monte 
Alegre, n9 97, apto. 201, apontando 
como autoridade coatora o Dr. Dele~ 
gado de Polícia Federal da Superin~ 
tendência de Minas Gerais. 

J untando cópia fotostática do auto 
de prisão em flagrante (fls. 12/16), 
invocam a concessão da ordem .sob a 
alegação de nulidade do mesmo. 

Assim, entendem os impetrantes 
que o paciente não se encontrava em 
estado de flagrância, segundo os teF~ 
mos do art. 302 e seus itens I a IV, do 
Código de Processo Penal. -

Alegam, também, que as testemu
nhas arroladas no final do auto de 
prisão em flagrante, «testemunhas de 
leitura, do auto de prisão em flagrante. 
do paciente não se enquadram na exi'.. 
gência legal do § 29 do art. 30"b, mas 
que «a necessidade e validade dessas 
testemunhas estão adstritas à hipótese 
prevista no art. 304, § 39, isto é, quan~ 
do o acusado se recusa a assinar, não 
sabe ou não pode fazê-Ia (o que não 
é o caso em epígrafe), hipótese esta 
que deverá estar expressa no auto». 

Descrevem a figura do condutoE 
no auto de prisão em flagrante, enten
dendo que em verdade não há condU( 
to r, pois no caso concreto, o chamad~ 
condutor apenas cumpriu o mandado 
de busca e apreensão. 

Trazendo à colação vários julga
dos que dizem respeito à nulidade do 
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auto"de prisão em flagrante, os impe~ 
ttci:hÉes· esperam a concessão da ordem. 

I 

... ' , 'Às fls. 17 certifica o Diretor da 

.s~d:ehí~ja da 40 Vara Federal, da Se~ 
~ó 'Judiciária do Estado de Minas 
GeraiS: 

«Certidão 

Certifico e dou fé que a pri~ 
são referida às fls. 2/11 foi re~ 
gularmente comunicada pelo De~ 
legado de Polícia Federal a esta 
Vara, no dia lOdo corrente 
mês, tendo sido distribuída ao 
J:::xmo. Sr. juiz Federal Subs~ 

,. tituto, que às fls. 10 proferiu 
o despacho de teor seguinte: 
«Vistos, etc... Homologa este 

"l<, " ,Juízo a prisão em flagrante, ora 
( ;", ) comunicada, do cidadão Carino 

,.' " ,'. ,Rachid Sader, para que produza 
, seus efeitos de direito, já que 

efetuada na forma da lei. I. B . 
-,'.' . Hte., 10/setembro/1975. (a) 
'i,' '., Newton Miranda de Oliveira, 
'. '. Juiz Federal SubstO em exercí~ 
,!: ) tio. Belo Horizonte, 12 de se .... 

tembro de 1975. - Diretor de 
. ',.. Secretaria.» 

I . Conclusos os autos ao MM. Dr. 
t~i~ 'Federal Titular da 4'-' Vara, às fls. 
! 7 ~v<Y assim despachou: , , . 

«Tendo em vista a certidão 
, de fls. 17, determino a redistri~ 

buição deste Habeas Corpus 
ao MM. Juiz Federal Substitu~ 

, to, que decidirá como de direi~ 
to» . 

Às fls. 19/20 peticionam os im~ 
petranfes, pretendendo o relaxamento 
:dap,nsãó, nestes termos: (lê). 

" I Conclusos os autos ao ilustre Juiz 
Ftd~raf Substituto, assim decidiu, ver-
-6is~ . 

, 
.... " 

«Vistos, etc ... 

Não posso conhecer do pe~ 
dido de Habeas Corpus, à vista 
~da certidão de fls. 17. 

Transferiu~se a competência 
para o Egrégio T. F . R. 

Diante disso, e pelo que dos 
autos consta, tomo o pedido re ... 
tro, como de «encaminhamento» 
à autoridade competente para 
corrigir a «ilegalidade» se exis ... 
tente. 

De conseguinte, determino a 
subida dos autos àquele Egrégio 
Sodalício, e este, em sua alta 
sabedoria, dará, à espécie, a de ... 
cisão mais sábia e justa. 

P.R.I.» 

Subiram os autos a esta Superior 
Instância, os quais me foram distribuí ... 
dos, ocasião em que abri vista dos mes ... 
mos à douta e ilustrada Subprocurado~ 
ria Geral da República (fls 24). que 
ofereceu o seguinte Parecer: (lê, fls. 
26/27) . 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Gtto Rocha (Re ... 
lator): Sr. Presidente. Em verdade, 
sequndo os justos termos do art. 
302 e seus itens, verifica~se, como bem 
ressalta da argumentação dos impe ... 
trantes, que não se verificou, realmente, 
o estado de flagrância alí definido, nem 
mesmo aquele estado descrito por Tos~ 
tes Malta, ao tratar do flagrante, quan~ 
do pontifica, verbis: «Significa o deli~ 
to ainda queimante, o momento mesmo 
da perpetração - a plena posse da 
evidência, a evidência absoluta, o fato 
que acaba de cometer~se, que acaba de 
ser provado, que foi visto e ouvido, e, 
em presença do qual seria absurdo ou 
impossível negá~lo» (Do Flagrante De ... 
lito, 2" ed., 1933, págs. 23/24). 

No caso concreto, nenhum dos re ... 
quisitos constantes dos incisos I a IV, 
do art. 302, do Código de Processo 
Penal, são encontrados no auto de pri ... 
são em flagrante de fls. 12/16 v . 
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Com efeito, é o que se verifica do 
testemunho de Edson de Oliveira Cos-

'. Agente de Polícia Federal, que, 
inquirido, disse: «que, nesta data, o 
declarante foi designado para fazer 
parte da equipe chefiada pelo Agente 
de Polícia Federal Humberto Siqueira 
Magalhães, com a finalidade de exe
cutarem uma Busca e Apreensão no 
apartamento 201 da Rua Monte Alegre 
n Q 97, bairro Serra, nesta Capital, resi
dência de Carino Rachid Sader, busca 
essa destinada a apreender toda mer
cadoria estrangeira que ali fosse en
contrada desprovida da necessária do
cumentação legal; que assim sendo, o 
declarante acompanhou a equipe do 
Agente Humberto até o prédio n9 97 
da Rua Monte Alegre, momento em 
que o declarante teve a oportunidade 
de ver que saía na porta do prédio 
o acusado presente, Carino Rachid 
Sader e, tendo o condutor da viatura 
policial efetuado manobras com a mes
ma, destinadas a estacioná-la, enquanto 
Carino descia; que estacionando a via
tura, arrolaram nas imediações duas 
testemunhas e subiram até ao aparta
mento n 9 201, onde passaram a apertar 
a campainha, entretanto, demorava 
muito alguém atender a porta, o que 
motivou que o Agente Humberto se 
indagasse de vizinhos a respeito dos 
moradores daquele apartamento, e, 
nesse momento, uma senhora que pos
teriormente o declarante veio a saber 
chamar-se Lélia de Castro Rachid, es
posa de Carino Rachid Sader; que o 
Agente Humberto, após se identificar 
perante tal senhora e também após 
ser lido o Mandado de Busca e Apre
ensão, a mesma franqueou as depen
dências do apartamento, e que, verifi
cando o Agente Humberto, na sala a 
existência de garrafas de uisque es
trangeiro desprovidas do necessário 
selo de controle, determinou que o de
clarante descesse e fosse ao encalço de 
Carino Rachid Sader, este que, quan~ 
do entraram, estava descendo a porta 

do prédio, recebendo o declarante a 
ordem de· prendê~ lo ali nas imediações 
do prédio, uma vez que já havia sido. 
constatada a existência de mercadoria 
estrangeira ilegalmente naquela resi~ 
dência de Carino Rachid Sader; que, 
assim, o declarante saiu no encalço de 
Carino Rachid Sader, conseguindo lo
calizá-lo e prendê-lo na Rua Espírito 
Santo, próximo ao Banco Mineiro, que 
fica entre a Avenida Afonso Pena e 
Rua dos Carijós, quando deu voz de 
prisão em flagrante ao mesmo e deter
minou que o acompanhasse até a esta 
Superintendência Regional, o que foi 
feito, e aqui, conjuntamente com o 
Agente Humberto, Chefe da equipe, o 
declarante apresentou Carino Rachid 
Sader à autoridade que a este preside, 
a qual determinou fosse o mesmo au
tuado em flagrante. E mais não disse» 
(sic) . 

Acontece, Sr. Presidente, que o 
paciente, ao responder às perguntas da 
autoridade que presidiu à lavratura do 
auto de prisão em flagrante, afirmou: 
«Que o declarante reconhece a merca~ 
doria relacionada no Auto de Apreen
são, efetivado na tarde de hoje, em 
sua residência, como de sua proprie~ 
dade; que o declarante esclarece que as 
canetas Cross apreendidas em sua resi
dência foram adquiridas de Antônio 
Abreu e que não tem nota fiscal da 
transação; que o declarante reconhece 
que os uísques apreendidos em sua re
sidência também não tem cobertura le
gal; que o declarante afirma que segun'"' 
da~feira, dia oito do corrente, emitiu 
um cheque no valor de Cr$ 44.800,00 
quarenta e quatro mil e oitocentos cru
zeiros), a favor de Mozarth e Ivahy 
Lopes Palhares, como pagamento de 
uma grande compra de uísques de pro
cedência estrangeira, sem cobertura le
gal e que referida mercadoria, segundo 
ficou sabendo pelos dois elementos re
tro mencionados, são oriundas do Pa~ 
raguai e entraram no Brasil através da 
Foz do Iguaçu; que esse cheque de 
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quarenta e quatro mil e oitocentos cru~ 
zeiros é de número 142.229.3 e que 
o Banco sacado é o Mineiro S. A. -
Agência São José, Rua Espírito Santo, 
625; que o declarante, neste ato e a fim 
de colaborar com as autoridades, faz 
a entrega do referido talão de cheques, 
esclarecendo que os números 1422294 
a 300 estão intactos, tendo feito apenas 
emissão dos três primeiros, isto é, dos 
números 91 a 93; que esse uísque, ad~ 
quirido de Mozarth e Ivahy era das' 
seguintes marcas: Dimple, Something, 
King Ranson, House Of Lords, Ballan~ 
tines, Old Raratz; que esses uisques o 
declarante, após ter adquirido de Mo~ 
zarth e Ivahy, foi imediatamente entre" 
tregues aos fregueses, conforme ano~ 
tação do declarante neste momento 
rubrica~o e o entrega à autoridade; que 
as pessoas mencionadas nesse do~ 
cumento, entregue neste instante, são 
as adquirentes do citado uisque». 

E mais adiante está declarado: 

«que o declarante faz ainda 
a entrega de uma carteira en~ 
contrada em seu poder, que es~ 
pecifica inúmeras outras vendas 
de uisques adquiridos de Mo~ 
zarth e Ivahy, sendo elas de 
procedência estrangeira e sem 
cobertura legal; que as anota~ 
ções feitas nesse último do~ 
cumento, isto é, uma pequena 
caderneta azul, foram feitas pelo 
próprio punho do declarante; 
que o declarante esclarece que 
no presente momento Mozarth 
e Ivahy, abastecem Belo Hori~ 
zonte e cidades circunvizinhas 
de uisques de procedência es~ 
trangeira sem cobertura legal; 
que o declarante entrou nesse 
ramo de contrabando devido às 
facilidades encontradas, princi~ 
paIm ente pela insistência e opor~ 
tunidade que lhe eram ofere~ 
cidas por Mozarth e Ivahy» 
(fls. 16). 

Como se vê, na espeCle cuida~se 
da modalidade de «manter em depó~ 
sito», o que se conclui pela perpetua~ 
ção do estado de flagrância, vez que 
tal conduta delituosa configura~se com 
a extensão de seus efeitos no tempo. 

É o chamado crime permanente 
que nos dá notícia o art. 303 do C& 
digo de Processo Penal, verbis: 

«Art. 303 - Nas infrações 
permanentes, entende~se o agen~ 
te em flagrante delito enquanto 
não cessar a permanência». 

Assim entendeu a douta e ilustra~ 
da Subprocuradoria~Geral da Repúbli~ 
ca ao esclarecer em seu Parecer de fls. 
26/27: 

«O descaminho sob a moda~ 
lidade de ocultação (letra d) 
constitui delito permanente, ao 
qual se aplica a regra do 3rt. 
303 do CPP». 

Daí não resultar demonstrada 
qualquer ilegalidade na prisão em fla~ 
grante do paciente, que confessou, às 
fls. 15/16, ao prestar declarações, ser 
contrabandista profissional. 

A seu turno, o Parecer da ilustra~ 
da Subprocuradoria~Geral da Repúbli~ 
ca esclarece que «o auto de prisão em 
flagrante está bem lavrado, com obser~ 
vância das formalidades legais, e con~ 
tém 5 testemunhas, além do condutor». 

Aliás, o MM. Juiz a quo, ao ho~ 
mologar a prisão em flagrante, acres~ 
centou que fora ela efetuada na forma 
da lei (EIs. 17). 

Demonstrado, assim, não haver 
nenhuma irregularidade a ser corrigida 
através da medida requerida, uma vez 
que o crime importou no depósito de 
mercadoria estrangeira (letra c, do art. 
334, do Cód. Penal), para posterior 
venda a clientes certos, com a sonega~ 
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ção dos impostos devidos, o meu voto 
é no sentido de denegar a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

H.C. NQ 3.706 - MG. ReI. Sr. 
Min. Otto Rocha. Imptes.: Nassib 
Hassan Souki e outros. Pacte.: Cari~ 
no Rachid Sader. 

Decisão: Por unanimidade, in~ 
deferiu~se a ordem (em 1 Q~ 10-75 - Y 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Armando Rollem~ 
berg, José Néri da Silveira e Aldir G. 
Passarinho votaram de acordo com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Armando RoIlem~ 
berg. 

RECURSO CRIMINAL N.o 318 SP 

R<,lator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Recorrente - Justiça Pública 
Recorrido - Benedito Ruiz Garcia 

BMENI'A 

Prescrição. CP, arts. 112-b e 113. No caso de fuga 
do condenado, a pr.escrição, do restante da pena a cum
prir, não pode s<,r contada retroativamente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade de votos, dar provimento ao 
recurso para cassar a sentença, na for~ 
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 25 de agosto de 1975. 
- Márcio Ribeiro, Presidente e Rela
tor. 

RELATÓRIO 

O Sr. Mín. Márcío Ribeiro (Re~ 
lator): Da sentença de fls. 13/15 que 
julgou extinta a punibilidade de Bene~ 
dito Ruiz Garcia pela prescrição da 
pena em concreto, com fundamento nos 
arts. 113, 108, IV e 109, VI, todos do 
C.P., recorre o M.P., com as razões 
de fls. 1 7 a 19. 

Considerado incurso no art. 334, 
§ 19

, d, denúncia recebida a 20A~71, 
veio o recorrido a ser condenado, a 
10~12-73, a 1 ano de reclusão, por 

acórdão deste Tribunal (reformador 
da sentença absolutória de primeira 
instância) . 

Como houvesse sido preso em fla~ 
grante a 30 de março e solto a 18 de 
maio de 71, o juiz, considerando que 
descontado esses 50 dias, restava~lhe 
cumprir 10 meses e 10 dias de prisão, 
sendo, pois, a prescrição, pela pena em 
concreto, não mais de 4 mas de 2 anos, 
decretou~a retroativamente, tendo em 
vista o tempo decorrido entre a denún~ 
cia e a data de publicação do acórdão 
(lO~12~73) . 

Com apoio em jurisprudência ci~ 
ta da pelos defensores do réu e na dou~ 
trina, argumentou brilhantemente em 
apoio dessa solução (lê às fls. 13/14). 

O recorrente, porém, entende que 
a interpretação ampliativa da Súmula 
146 do S. T . F. não é tolerável no caso 
e relembra que o termo inicial da pres~ 
crição é a data do trânsito em julgado 
da decisão condenatória. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública apoiada a Acórdão da Supre~ 
ma Corte, opina pelo provimento do 
recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Min. Márcio R.ibeiro (Re~ 
lator): A decisão do E. Supremo Tri~ 
bunal invocada pela Subprocuradoria~ 
Geral da República, está assim resu~ 
roida: 

«O art. 113 não se aplica 
ao caso, pois diz respeito à pres~ 
crição posterior ao trânsito em 
julgado da sentença condenató~ 
ria, e, além disso, alude a hipó~ 
teses diversas da presente (eva~ 
são do condenado e revogação 
do livramento condicional) . 
Ainda que fosse possível equi~ 
parar ao de evasão o caso do 
paciente, conforme esse preten~ 
de, ainda assim nada autoriza~ 
ria concluir que, mandando o 
Código em tal caso regular a 
prescrição pelo tempo que resta 
da pena (cit. art. 113), deva 
esse tempo ser situado retroati~ 
vamente no passado (entre a 
denúncia e a sentença) e não 
no futuro, quando isto é que 
decorre claramente do texto» 
(Da Prescrição Penal, Bushats~ 
ky, pág. 237). 

Referindo~se o citado art. 113 em 
comento aos efeitos da evasão do con~ 
denado ou da revogação do seu livra~ 
mento condicional, essa interpretação 
se apresenta como a mais conforme à 

lei, pois antes da condenação não se 
poderia admitir a interrupção do cum~ 
primento da pena. 

Do art. 112, b, aliás, infere-se 
que, no caso, de fuga anterior à con~ 
denação, o termo inicial da prescrição 
não poderá retro trair, porque um dos 
efeitos dessa causa interruptiva é pre~ 
cisamente determinar que ele se trans~ 
fira para depois. O Código prevê eva~ 
são do condenado e, embora tolere que 
a prescrição se dê pelo restante da pena 
a cumprir, determina, entretanto, que 
o seu termo inicial passe a ser a data 
da fuga, evidentemente posterior a da 
sentença. 

Tratar com maior tolerância o 
condenado só porque a fuga se deu an~ 
tes de sua condenação não encontra 
apoio na lei ou na lógica. 

Dou provimento aos recursos para 
cassar a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. n Q 318 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Recte.: J ustiça Públi~ 
ca. Recdo.: Benedito Ruiz Garcia. 

Decisão: A unanimidade, deram 
provimento ao recurso para cassar a 
sentença (em 25~8~75, 1" Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Jorge Lafayette Guimarães e Oscar 
Corrêa Pina votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio R.ibeiro. 

RECURSO CRIMINAL N.o 325 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Recorrente - Justiça Pública 
Recorrido - Odanir JOSé Che;:ubini 

EMENTA 

Contrabando. Entrega do veículo apreendido ao seu 
proprietário, motorista profissional, como fiel depositário, 
até decisão final. Inadmissibilidade de apelação (Código de 
Processo Penal, art. 593, II). Recurso em sentido estrito 
(Códi. cit., art. 581, XV). Improvimento. 

Vistos, relatados e discutidos es~ 
tes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento ao recurso, 
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na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
C ustas de lei. 

Brasília, em 5 de setembro de 
1975. - 1':1 árcio Ribeiro, Presidente. 
Oscar Corrêa Pina, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
( Relator) : Sr. Presidente, Odanir José 
Cherubini, motorista profissional, reJ 

quereu ao Dr. JUiz da 2" Vara da Jus,., 
tiça Federal, na Secção Judiciária do 
Paraná, lhe fosse restituído automóvel 
que lhe fora apreendido pela fiscaliza,., 
ção da Receita Federal, em Foz do 
19uaçu. Disse que não se envolvera 
no fato delituoso, que teria ocorrido, 
pois apenas dirigia o automóvel, em 
cujo interior fora encontrada determi,., 
nada quantidade de cigarros brasileiros 
destinados à exportação. Pediu, pois, 
lhe· fosse restituído o automóvel. Fez 
referência a decisões deste Egrégio Tri,., 
bunal, no sentido de que, absolvido o 
motorista profissional, alheio ao evento 
criminoso, devia ser~lhe restituído o 
veículo apreendido. 

O requerente juntou à petição có,., 
pia autenticada de decisão deste Egré~ 
gio Tribunal, no sentido do entendi,., 
mento mencionado. 

O Dr. juiz Federal autorizou a 
restituição do veículo, tendo oficiado, 
nesse sentido, à Delegacia da Receita 
Federal, em Foz do Iguaçu, autorizan'" 
do a entrega do automóvel ao recor ... 
rido, como fiel depositário. Consta dos 
autos o termo da entrega do veículo, 
em 15 de maio de 1975, assinado pelo 
requerente, na qualidade de fiel depo,., 
sitário. 

o Dr. Procurador da República re,., 
correu da sentença, oportunamente, em 
apelação, invocando o art. 593, inciso 

lI, do Código de Processo Penal, por,., 
quanto se tratava de decisão definitiva 
que autorizara entrega de bem apreen,., 
dido. O recurso não foi admitido, 
acentuando o Dr. Juiz Federal que não 
se tratava de decisão definitiva, tanto 
que fora determinado o prosseguimento 
do processo fiscal administrativo na 
repartição de origem. 

Manifestou, então, o Ministério 
Público recurso em sentido estrito, com 
apoio no art. 581, XV, do Código de 
Processo Penal, dizendo que, em ver,., 
dade, se tratava de sentença definitiva 
que autorizara a entrega de bem apre,., 
endido. 

Subindo os autos a este Egrégio 
Tribunal. manifestou,.,se a douta Sub,., 
procuradoria,.,Geral da República pelo 
não provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
(Relator): Não tem razão o ilustre 
representante do Ministério Público, 
em primeira instância, ao acentuar, com 
apoio em lição de JOSé Frederico Mar,., 
ques, que, na hipótese, a sentença, que 
autorizara a restituição do veículo, era 
de natureza definitiva e, assim, passí,., 
vel do recurso de apelação. 

O Dr. Juiz Federal autorizou a 
entrega do veículo ao recorrido, para 
que este ficasse como seu fiel deposi'" 
tário. Não havia, pois, sentença defi,., 
nitiva, que houvesse autorizado a en,., 
trega do automóvel. como bem acen,., 
tuou, em seu parecer, a douta Subpro,., 
curadoria~Geral da República, dizendo: 

«Não houve, ainda, decisão 
definitiva sobre o destino a ser 
dado ao veículo apreendido. 
Por isso não cabia recurso de 
apelação. E o do despacho que 
constitui alguém depositário da 
coisa, não cabe igualmente re,., 
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curso em sentido estrito, por fal~ 
ta de expressa previsão legal». 

Justiça Pública. Recdo.: Odanir José: 
Cherubini. 

Entendo, pois, que, realmente, a 
apelação era incabível. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento ao recurso (em 5~9~75 -
1" Turma) . Nestes termos, denego provimento 

ao recurso. Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, 
Peçanha Martins e Jorge Lafayette 
Guimarães votaram com o Sr. J.\;Iinis~ 
tro Relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min . Márcio Ribeiro. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. Crim. n'l 325 - PRo ReI. 
Sr. Min. Oscar Corrêa Pina. Rcte.: 

RECURSO ORDINÁRIO N.o 900 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 

Relator designado - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Recorrentes - JUiz Federal da 4' Vara e INPS 

Recorrido - Francisco Misievics 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. 
Estabilidade do reclamante, que não é de reconhe~ 

cer~se, quer com base no art. 492 da CLT, quer com apoio 
no art. 177, § 2°, da Constituição de 1967. 

O tempo de serviço militar, que precede ao ingresso 
na função pública, só é computável para aposentadoria. e 
disponibilidade, ut art. 80, lI, da Lei nO 1.711~1952. 

Exercício de funções no ex~SAMDU, como «acadêmi~ 
co de Medicina», na condição de «estagiário», com contra~ 
prestação certa. Conta~se o período como. tempo de servi~ 
ço ao INPS. 

Magistério estadual não é computável para a esta
bilidade no regime da CLT. 

Não é de reconhecer-se estabilidade, em autarquia 
federal, somente em face de procedimento de sua adminis
tração, que, implicitamente, parece admiti~la. Condições 
para a validade de confissão de autoridade, a operar contra 
o ente público. . 

Mesmo se se admitisse, no caso, a estabilidade do 
reclamante, não seria possível entender que ocorreu deca
dência do direito de requerer o inquérito judicial, por parte 
do INPS. . 

Recursos providos, para reformar a sentença e julgar 
improcedente a reclamação trabalhista. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

mação trabalhista, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. Decide a Terceira Turma do Tri

bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, dar provimento aos recur~ 
sos, para julgar improcedente a recla~ 

Brasília, 19 de junho de 1974. 
Henoch Reis, Presidente; José Néri da 
Silveira, Relator designado. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henoch Reig, (Rela~ 
tor): O DOlutor Juiz a quo sumariou 
da seguinte forma os fatos que deram 
origem à presente reclamação traba~ 
lhista: 

Lê, fls. 78~79. 

A sentença reconheceu a estabili
da de do Reclamante e a intempestivi~ 
dade do ajuizamento do inquérito judi~ 
ciaI pelo Instituto Nacional de Previ~ 
dência Social, para julgar 

«procedente a reclamatória tra~ 
balhista, nos termos da inicial 
de fls. 2~4, excetuando os ho~ 
norários advocatícios, por inca~ 
bíveis na espécie, e, em conse
qüência, indefiro o pedido de 
inquérito para demissão do em~ 
pregado estável, requerido pelo 
Instituto Nacional de Previdên~ 
cia Social, por ter sido ajuizado 
fora do prazo». 

A par do recurso de ofício, recor~ 
rer o Instituto reclamado~ e, nesta Su~ 
perior Instância, a douta Subprocura~ 
doria~Geral da República opinou pela 
reforma da sentença, para haver a re~ 
clamação por improcedente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Rela
tor): A estabilidade no Direito do 
Trabalho Brasileiro adquire o impre~ 
gado após mais de dez anos de serviço 
na mesma empresa, consoante o co~ 

mando do art. 492 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, verbis: 

«Art. 492 O empregado que 
contar mais de 10 anos de ser~ 
viço na mesma empresa não. po~ 
derá ser despedido senão por 
motivo de falta grave ou cir~ 
cunstância de força maior, devi~ 
damente comprovadas.» 

«Parágrafo único - COlIlsi~ 
dera-se como serviço efetivo 
todo o tempo em que o empre~ 
gado esteja à disposição do em~ 
pregador» . 

Comentando esse dispúlSitivo legal, 
o Professor Víctor Mozart Russomano, 
que atualmente ilustra o Colendo Tri~ 
bunal Superior do Trabalho, do qual 
é Presidente, preleciona em seus já 
clássicos Comentários à Consolidação 
das Leis do Trabalho, VoI. lI, pági~ 
na 809: 

«O artigo supra esquematiza 
as condições de aquisição da 
estabilidade, o que ocorre quan~ 
do o empregado conta dez anos 
de efetivo serviço para a mesma 
empresa». 

«Esses dez anos - COlIltinua 
o mestre - devem ser de tra~ 
balho efetivo, ou seja, durante 
dez anos o empregado deve 
permanecer à disposição do em~ 
pregador, executando ou aguar~ 
dando ordens (art. 4" e artigo 
492, parágrafo único)>>. 

Esse tempo, para cõmputo da 
estabilidade, pode não ser contínuo, 
como entende o comentador acima re~ 
ferido e segundo a doutrina ·e juris~ 
prudência dos tribunais especializados. 

Assim, pois, desde que o empre~ 
gado tenha trabalhado em períodos 
descontínuos, e estes somem dez anos, 
estará garantida a sua estabilidade, e 
somente mediante inquérito judicial 
para apuração de falta grave poderá 
ser despedido. 

Estabilidade é, pois, a garantia 
que a lei assegura ao empregado com 
mais de dez anúlS de serviço efetivo à 
mesma empresa, de não ser despedido 
senão por falta grave ou circunstância 
de força maior, devidamente compro~ 
vadas mediante inquérito judicial. 
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Tratando da matéria em pauta, 
dizíamos no Estudo' apresentado à Co~ 
missão JulgaJCJ!ora do Concurso para 
JUiz do Trabalho, hoje integrado em 
Temas de Direito Constitucional e 
Social: 

«A estabilidade é instituto 
genuinamente brasileiro, pois, a 
julgar pelos conhecedores da 
legislação trabalhista compara~ 
da, nenhuma nação o adota, 
nem mesmo as que mais se van~ 
gloriam de visceralmente socia
listas e populares. Ela nos vem 
da Constituição de 1937, que a 
consagrou em seu art. 137, 
letra f. Mas, antes de integrar 
texto constitucional, já era dis~ 
ciplinada pela legislação ordi~ 
nária desde 1931, Decreto núme~ 
ro 20.465, de 1 de outubro da~ 
quele anol; Lei n9 62, de 5 de 
junho de 1935, e, já sob a pro~ 
teção constitucional, pela Con~ 
solidação das Leis do Trabalho, 
em seu art. 492. 

Merecem lembradas, neste 
passo, as considerações de M. 
V. Russomano, em sua magis~ 
traI obra tantas vezes .citada: 

«O Brasil, nesse ponto, avan
ÇOIU muito. Em 1939, Egon 
Felix Gottschalk assinalava que 
a estabilidade é uma figura ex~ 
c1usiva do Direito Brasileiro. 
Mesmo nos países de legisla~ 
ção social avançada, segundo a 
notícia que nos vem através das 
páginas dos livros que lá se pu~ 
blicam, a estabilidade era desco~ 
nhecida. Assim acontece na Es~ 
panha; assim aconteceu na 
Alemanha e na Itália, mesmo 
quando organizadas em moldes 
socialistas; assim acontece na 
Rússia, que se declara, pompo~ 
samente, um estado socialista 
dos operários e dos campone-

ses» (Russomano, op. cito lI, 
págs. 802~803). De nossa 
parte - declarávamos, então -
podemos afirmar que não encon~ 
tramos o instituto, em apreço 
perfilhado pelas constituições 
que tivemos oportunidade de 
consultar, tais como da Albânia, 
Alemanha, Áustria, Bulgária, 
Bélgica, Espanha, Dinamarca, 
França, Grécia, Finlândia, PGI~ 
lônia, Rumânia, Portugal, Suíça, 
Iugoslávia, Rússia e dos países 
americanos». (op. cito páginas 
120~121) . 

Assentado o conceito de estabilida~ 
de e determinadas as condições para a 
sua configuração, a controvérsia posta 
nos autos se restringe em saber se ° 
reclamante, aGI ser despedido, era em~ 
pregado estável, segundo a definição 
jurídico~trabalhista, e, assim, só me
diante inquérito judicial poderia ser 
demitido. 

O reclamante conta seu tempo de 
serviço para efeito de estabilida~ da 
seguinte maneira: 

19 - 11 meses e 28 dias de ser~ 
viço prestado ao SAMDU, como aca~ 
dêmico de Medicina - 01~01-1962 a 
28~12~1962; 

29 - 5 anolS, 9 meses e 18 dias, 
como professor de química do colégio 
estadual «Cristóvão Pereira», em San~ 
tiago (RS), no períodQ de 13~05~63 a 
02~03-69; 

39 - 8 anos e 9 meses, como mé~ 
dico do Instituto~reclamadOl, no perío~ 
do de 27~11~63 a 27~09-72; e 

49 - 7 meses e 21 dias de serviço 
militar: 24~01~48 a 15~09A8. 

Cumpre notar desde logo que o 
tempo de serviço prestado por acadê
mico de Medicina ao SAMDU só é 
computável quando, admitido OI estu~ 
dante por tempo certo, permanece a 



- 247-

serviço da instituição depois de forma~ 
do. e passa a médico com as vantagens 
e prerrogativas que a lei atribui à clas~ 
se, Assim decidiu a Egrégia Segunda 
Turma do Colendo Tribunal Superior 
da Trabalho, no Rec. Rev. número 
3.874~59 . 

Não é o caso do reclamante, que, 
depois de formado, não permaneceu 
como médico do Reclamado, onde só 
foi admitido em 27 de novembro de 
1963, segundo suas próprias informa
ções. quase um ano depois de sua for~ 
matura como médico. 

Ocorre, ainda, que, conforme ob~ 
serva a douta Subprocuradoria-Geral 
da República, o tempo de serviço pres~ 
tado ao Institutol pelo reclamante não 
é o que ele alega na vestibular. 

Realmente, se a Portaria de sua 
nomeação tem a data de 27 de D~ 
vembro de 1963 (fls. 17), «a data da 
posse, conforme escrituração na Car~ 
teira Profissional (cf. doc. fls. 10) se 
deu a 22 de fevereiro d~ 1964». 

. Na verdade, a posse do recla
TIlante nãol podia ter ocorrido na data 
da Portaria, eis que esta Só foi publi~ 
cada no Diário Oficial no dia 20 de 
,aneiro de 1964, na Seção I, como ano' 
tada na mesma Portaria. 

Desta sorte, o tempo de serviço do 
tecocrido. prestadO! ao recorrente, é 
apenas de 8 anos e 6 meses, a saber. 
de 22 de fevereiro de 1964 a 24 de. 
agosto de 1972, data de sua demissão. 

Que o tempo de serviço prestado 
pelo reclamante a outras entidades não 
conta para efeito de estabilidade, é o 
próprio texto' legal que o afirma. 
O tempo de serviço para obtenção de 
estabilidade no direito do trabalho é 
aquele prestado à mesma empresa. 
A lei não deixa lugar a dúvidas sobre 
tal a:,sunto. 

Entende, todavia, o reclamante de 
modo cuntráriOl, quando, em seu bem 

elaborado Memorial que temos entre 
mãos, argumenta, verbis,: 

«Assim, o reclamante, a 24 de 
agosto de 1972 contava com 
onze anos, um mês e quinze dias 
de serviço público e, embora 
prestadolS em diversas épocas e 
locais, sempre o foram a um 
mesmo empregador, sob Os a:'A 
pectos de União, Estado e Au
tarquia Federal». 

Não endossamos, dava venia, se~ 
melhante opinião. Se, no Direito Cons~ 
tituciOlnal e Administrativo, o tempo de 
serviço público federal, estadual ou 
municipal, se conta para os efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, isto 
não significa que o mesmo aconteça 
nOI regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, para efeito de estabilidade. 
A União, os Estados, os Municípios 
e as Autarquias são entidades diferen~ 
tes, com personalidades jurídicas diver~ 
sas, não constituindo, desta sorte, d 

mesma empresa, para a finalidade do 
art. 492 da lei consolidada traba~ 
lhista. 

Passando para o plano da estabi~ 
lidade especial criada pela Carta de 
1967, alega o reclamante no já men
cionado Memorial que foi alcançado 
pelo comando do parágrafo segundo do 
art. 177 daquela Lei Maiolr, eis que, 
quando de sua promulgação, seu 
tempo de serviço orçava em mais de 
5 anos. 

Na verdade, a nossa primeira 
Constituição revolucionária considerou 
estáveis, no mencionado parágrafo, 

«os atuais servidores da União, 
dos Estados e dos Municípios, 
da administração centralizada 
ou autárquica, que, à data da 
promulgação desta Constituição, 
contém, pelO! menos, cinco anos 
de serviço público». 
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A jurisprudência tem interpretado 
liberalmente este dispositivo constitu~ 
cionaI. para aplicá~lo, também, aos ser~ 
vidores regidos pela ConsoJidação. da 
Lei do Trabalho, mas, é bem de ver, 
estabilidade trabalhista, sem que se 
transforme o empregado em funcioná~ 
rio público. 

Seria o caso do reclamante. Mas, 
ainda assim, não está ele amparado 
pela regra constitucional supramen~ 
ciomada. 

Segundo Pontes de Miranda, um 
dos pressupostos do direito subj etivo 
resultante da incidência do art. 177, 
§ 29, é a existência de cargo público 
(Comentários à Constituição de 1967, 
VI, pp. 423~424). 

De acordo com o próprio recorri~ 
do, na vestibular e agora no aludido 
Memorial, na data da promulgação da 
Constituição em referência, contava ele 
cinco anos, oito meses e quatro dias 
de serviço, computados, para os perío~ 
dos de serviço militar e de acadêmico 
de Medicina no SAMDU. 

Ora, não há como considerar como 
tempo de serviço público, para o efeito 
do benefício constitucional, em pauta, 
o serviço militar prestado pelo recla~ 
mante, em 1948, muitol antes de exercer 
qualquer função pública. 

Desta sorte, mesmo aceitando o 
tempo em que o recorrido prestou servi~ 
ço como acadêmico de Medicina ao 
SAMDU, ainda assim seu tempo de 
serviço, em 15 de março de 1967, seria 
de quatro anos e 10 meses, o que não 
lhe dá a estabilidade especial outorgada 
pela Constituição. 

Com estas considerações, damos 
provimento aos recursos, para haver a 
redamação por improcedente, condena~ 
do o reclamante nas custas. 

É nOlsso voto. 

EXTRATO DA ATA 

R.O. n'? 900~RS. Rel.: Ministro 
Henoch Reis. Rectes.: Juiz Federal 
da 4~ Vara e INPS. Recdo.: Fran~ 
cisco Misievics. 

Decisão: Após o voto do Senhor 
Ministro Relator dando provimento 
aos recursos, pediu vista dOIS autos o 
Sr. Min. José Néri da Silveira, aguar~ 
dando o Sr. Min. Armando Rollem~ 
berg. Usaram da palavra: Dr. Ray~ 
mundo José Dias de Carvalho Leitão 
pelo recorrido e o Subprocurador~Ge~ 
ral da República Dr. Henrique Fonse~ 
ca de Araújo (em 8~5~74 - 3~ 
Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi~ 
nistro Armando Rollemberg. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: 
O eminente Relator deu provimento aos 
recursos para julgar improcedente a 
reclamatória trabalhista movida pelo 
Dr. Francisco Misievics contra o 
lNPS. O reclamante era médico da 
Autarquia, em Santiago, RS. Em vir~ 
tude de inquérito administrativo pro~ 
cessado pelo INPS, em que teve ampla 
defesa, veio a ser dispensado. 

Para os efeitos da verificação. da 
estabilidade do reclamante, inexiste dis~ 
cussão, quanto ao período entre .22 de 
fevereiro de 1964 a 24 de agosto de 
1972 (data de demissão), totalizando 
oito anos e seis meses, em que exerceu 
as funções de médico, do ex~SAMDU 
e depois do INPS. 

No que concerne, entretanto, ao 
exalll:e das demais parcelas componen~ 
tes do tempol de serviço público do 
reclamante, par:a efeitos de estabilida ... 
de, afasto, desde logo, a concernente 
ao serviço militar, que, de acordo com 
o art. 80, II, da Lei n'? 1.711, de 1952, 
somente é computável para aposenta ... 
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doria e disponibilidade. Trata~se, efe~ 
tivamente, in casu, de serviço militar 
que precedeu aGi ingresso do recla
mante na função pública. Ininvocável, 
assim, a Súmula n9 463, do S . T . F . 
Por igual, não se aplica a Lei n9 4.072, 
de 16~6~ 1962, art. 49 • 

Não cabe, pois, invocar, aos fins 
da estabilidade do recorrido, quer com 
base no art. 492 da CLT, quer à vista 
do art. 177, § 29, da Carta de 1967, 
·0 período de sete meses e vinte e dois 
dias em que serviu ao Exército Na~ 
donaI, sem possuir prévia investidura 
em serviço público, de 24~1~1948 a 
15-9~1948 . 

Questão melindrosa propõe~se, p~ 
rém, no exame da parcela de onze me~ 
ses e vinte e oito dias, referente ao 
exercício de funções no ex~SAMDU, 
quando o reclamante era ainda «acadê~ 
mico», de 19-1~1962 a 28~12~1962. 

Em seu parecer, às fls. 96/101, 
sustenta a douta Subprocuradoria~Ge~ 
ruI da República a inviabilidade de 
computar~se tal lapso de tempo como 
serviço público, para os fins em exame, 
eis que inexistente relação de emprego, 
entre o reclamante e o ex~SAMDU. 
Fá~lo, nos seguintes termos: 

«5 . Pretende o Reclamante 
somar a este tempo o período 
de acadêmico, como estagiário 
no S A M D U, sucedido pelo 
INPS, de 19~1~1962 a 28 de de~ 
zembro de 1962, no total de 11 
meses e 28 dias, o que daria ao 
todo 9 anos, 5 meses e 28 dias. 
Não atingiria, assim, ainda que 
se lhe não fosse defesa a conta~ 
gem desse tempo de estagiário, 
a estabilidade pretendida. 

«6. Acontece que o período 
de estagiário, na condição de 
acadêmico, é insuscetível de 
computação, como tempo de ser~ 
viço previsto na CLT, eis que 

nessa prestação de serviços não 
há qualquer vínculo empregatí~ 
cio, não se caracterizando a fi
gura de empregado. Tal serviço 
é prestado durante algumas ho~ 
ras por dia ou nUm plantão se~ 
manal de 24 horas. Não há 
subordinação hierárquica, não há 
prestação de serviços oe.rmanen~ 
tes, dada, como tudó faz crer, 
a incompatibilidade de horário 
entre emprego e o curso de me
dicina. 

«7. É por demais sabido que 
à configuração da categoria de 
empregado (art. 39 da CLT) 
são exigidos 4 requisitos inde~ 
dináveis, a saber: 

1 peSSoa fíSica; 

2 serviços não eventuais; 

3 dependência hierárqui~ 
ca; 

4 - remuneração. 

«A inocorrência de qualquer 
um deles altera, por completo, a 
ficção legal, impedindo a carac~ 
terização da referida figura. 
Isso porque a lei ao estabelecer 
os traços distintivos entre o gê~ 
nero - trabalhador - e a es~ 
pécie - empregado - usou de 
enumeração taxativa, e não 
exemplificativa, das condições 
impostas. 

«É o que se infere do enun~ 
ciado da aludida norma ( arti~ 
go 30) que, através da oração, 
serviu-se da conjunção aditiva 
e para coordenar os elementos 
componentes da categoria em 
apreço, dando, assim, a perce~ 
ber que somente tais requisitos 
são os exigidos e, ademais, que 
a inocorrência de qualquer de~ 
les impede considerar~se em~ 
pregado o simples trabalhador. 
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«8. Dos 4 requisitos neces~ 
sanos à caracterização da rela~ 
ção de emprego, o requerente 
preenchia apenas dois: pessoa 
física e remuneração. Os de~ 
mais nunca foram observados, 
visto como o acadêmico jamais 
esteve sujeito a dependência 
hie.~árquica, nem presta servi
ços constantes, com horários, 
fiscalização, etc. 

«9. A hipótese do acadêmi~ 
co é de mero serviço eventual, 
que não tipifica relação em~ 
pregatícia. O ilustre Reclaman~ 
te pode ter sido um trabalhador, 
mas não foi um empregado no 
sentido exigido pela lei, não 
produzindo esse trabalho vín~ 
cuIo empregatício que possa de~ 
terminar a contagem desse 
período para qualquer efeito 
previsto na CLT, inclusive para 
aquisição da estabilidade. A 
prestação do trabalho de aca~ 
dêmico reveste~se, sem sombra 
de dúvida, de eventualidade, 
desobrigando o reclamado, por 
isso mesmo, de qualquer ônuS 
trabalhista, em relação a ele. 

«10 . O grande mestre Rus
somano acentua com a respon~ 
sabilidade de seu magistério 
que: 

'Trabalho eventual é aque~ 
le que depende de acontecimen~ 
to incerto, casual, fortuito ... 
os fatos é que revelarão, por~ 
tanto, se a tarda do trabalha~ 
dor é eventual ou permanente: 

«E no caso dos autos, não 
há por onde fugir, trata~se de 
mera tarefa casual, fortuita, 
eventual. sendo insomável este 
período com aquele prestado na 
condição de médico do INPS 
sob O regime jurídico da CLT. 

«11. Tempo de serviço efe~ 
tivo é o que se verifica se o em
pregado tem direito de receber 
indenização no caso de uma 
despedida injusta; se aumenta 
ou diminui esta indenização; se 
lhe é atribuído o direito, OU não, 
às férias, etc. (cf. Comentárbos 
à CLT - Doutrina e Prática 
Aluísio Gavazzoni, pág. 35) . 

'Ê incomputáveI no tempo 
de serviço o período trabalhado 
eventualmente: (T . R. T . in 
D . J. de 17 ~8~56, pág. 1. 345) . 

«12. Não percamos de vis~ 
ta que estamos diante de rela~ 
ção empregatícia regida pela 
CLT e haverá de ser sob o seu 
império, obedecidos os concei~ 
tos legais aí previstos, que se 
haverá de dar solução à espécie 
sub examen. 

«13. O art. 39 da CLT, re~ 
capitulando, diz: 

'Considera~se empregado toda 

pessoa física que prestar servi~ 

ços de natureza não eventual a 
empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário: 

«O texto prevê: que 
prestar serviços de natureza não 
eventual ... '. O simples traba~ 
lho eventual, por conseguinte, 
não caracteriza o empregado. 
Para Sussekind, Lac€:::rda e Via~ 
na (Direito Brasileiro do Tra~ 
balho. 29 vol . , página 48) • 
serviços eventuais são aqueles 
cujo exercício não decorra pre~ 
cipuamente da existência da 
empresa. Assim, o serviço pres
tado deve ser de natureza per~ 
manente. 

«Ê evidente que o acadêmi~ 
co, o formando em medicina. 
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não era elemento normal na or
ganização do SAMDU. 

«14. SAN SEVERINO conside
ra como trabalhador efetivo, fi
gura que corresponde à do 
nosso empregado, 

«. " il lavoratore che, es
sendo compreso nel molo di 
una determinata azienda, viene 
considera to come elemento nor
male deU' organizzazione deU' 
azienda stessa» (Diritto deZ La
v.ora - Il Contrato /ndividuale 
di Lavora, pág. 195). 

«O mesmo autor aponta ain
da as figuras dos trabalhadores 
adventício e ocasional, figuras 
essas que não correspondem ao 
que devemos considerar como 
empregado, face ao nosso direi
to positivo do trabalho: 

«La ~igura deZ Zavoratore 
avventizio si siferisce a presta
toÍ"Í d' opera che timprenditore 
assume occasionalmente per [ar 
fronte a fabbisogni de mano 
d' opera transitori, e, precisa
mente si caratterizza per il 
fatto che la continuità deI rap
porto di lavoro in essa ha el 
mínimo rilievo. 

«ll lavoratore avventizio si 
differenzia a sua volta dal la
voratore occasionale, conside
rando como tale il prestatore 
d' opera che, in via completa
mente accidentale, presta, pres
sa una data azienda, un servizio 
imposto da esigenze momenta-
nee.» 

«15. A figura do acadêmi
co, como sabido, nasceu de uma 
colaboração da a.dministração 
autárquica para a melhor for
mação profissional dos nossos 
médicos. Num gesto elevado e 
nobre permitia a administração 

que os formandos em medicina, 
mediante módica remuneração, 
verdadeira ajuda de custo, pe
quena verba para transporte e 
refeições, prestassem um está
gio nos ambulatórios ou nos 
serviços de pronto socorro, onde 
pudessem, em contato com os 
médicos profissionais efetivos 
da Instituição, adquirir certa 
prática para o melhor de
sempenho da nobre mlssao 
que abraçaram. Auscultando os 
doentes, tomando-lhes a pres
são arterial, receitando, tudo 
sob as vistas e orientação dos 
médicos efetivos, ganhavam ex
periência. 

«16. De ver, pois, que ja
mais foram, e nem poderiam ser, 
tais acadêmicos, considerados 
como empregados. Não tinham 
subordinação sob a tríplice 
característica da doutrina mo
derna, como salienta Aluísio 
Gavazzoni. 

«Subordinação jurí.dica, de-
. corrente de um contrato perfei

to; pessoal porque não dirigida 
direta e exclusivamente à pes
soa do empregado; e hierárqui
ca porque não fundada na 
necessidade de uma escala fun
cional de hierarquia na empre
sa, para a precisa execução dos 
serviços e manutenção da disci
plina. 

«17. O acadêmico estagiá
rio, constituindo espécie própria, 
com qualificação também espe
cial e particularística, não gera 
nem relação .de emprego público 
nem contrato de trabalho sob a 
égide da CLT.» 

Em que pese a esses judiciosos ar
gumentos trazidos, nesta Instância Su
perior, pE'b ilustrada Snbprocuradoria-



- 252-

Ger~l da República, compreendo, data 
v,en~a, q~e, no caso concreto, não se po
aera delxar de ter como ode serviço pú~ 
blico o lapso de tempo em apreço. 

Com efeito, conforme o documento 
de fl. 7, Carteira Profissional do re~ 
clamante, este foi admitido no ex~ 
SAMDU a 19 de janeiro de 1962, 
estando registrada a saída a 28 de de~ 
zembro de 1962. Sua admissão deu~se 
com o salário mensal de Cr$ 13.720,00 
antigos. Durante sua permanência n~ 
serviço do ex-SAMDU, consoante se 
ve das averbações na mesma C. P ., lo~ 
grou duas melhorias salariais: a) «a 
partir de 19~4~ 1962, de acordo com a 
Port. 99, de 28~3~62, seu salário fixo 
mensal passou a ser de Cr$ 18.000,00 
(dezoito mil cruzeiros) antigos»; b) «a 
partir de 1~4~62, conforme o B.S. 134, 
de 17 -7 ~62, seu salário fixo mensal pas~ 
sou a ser de Cr$ 25.200,00 (vinte e cin~ 
co mil e duzentos cruzeiros) antigos.» 

Dessa sorte, no caso concreto, não 
parece possível adotar as considerações 
expendiodas pela douta Subprocurado~ 
ria~Geral da República, a propósito das 
atividades do reclamante, no período 
referido. Se as funções eram de «Aca~ 
dêmico», isso por si só não é bastante 
a negar vínculo funcional registrado 
110 lugar próprio. É de notar que o 
INPS, em sua contestação de folhas 
31/32, não impugna o período em alu~ 
são, descrito na inicial ( fls . 2). De 
igual mOldo, não contraditou, nem a ele 
sequer se referiu na inicial do inqué~ 
rito judicial (fls. 47/50), ou no re~ 
curso, às fls. 86/87. Neste particular, 
de resto, bastaria, aos efeitos da prova 
do contrato de trabalho e do tempo de 
serviço, o valor probante da Carteira 
Profissional, devidamente anotada, ut 
arts. 40, I, e 456 da CLT. Se é cer~ 
to, quanto a esta matéria, não se consi~ 
derar absoluto o valor probatório das 
anotações da Carteira Profissional, 
consoallt~ a Súmula 225, do STF, 
inequívoco é não haver o INPS opos~ 

to dúvida à procedência do cômputo 
do período em apreço como tempo de 
serviço do reclamante. Somente a 
douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública, neste Tribunal, é que vem 
contraditando, com invocação de dou
trina, a valia do lapso de tempo em 
foco aos efeitos de estabilidade. 

Do exposto, considero o período 
de onze meses e vinte e oito dias em 
apreço, como tempo de serviço do re~ 
clamante ao ex~SAMDU, hoje, INPS. 

Assim sendo, entendo que soma 
nOVe anos, cinco meses e vinte e oito 
dias o tempo de serviço do reclamante 
ao Reclamado. 

Não lhe reconheço, todavia, a es~ 
tQbilidade decenal, nos termos do 
art, 492 da CLT, eis que não compu~ 
tável, também, aqui, o período de 
serviço estadual, como professor de 
Química, por tratar-se de entidade ad~ 
ministrativa empregadora diversa, o 
Estado do Rio Grande do Sul. Ano~ 
tou, nesse passo, com acerto, a ilustra~ 
da Subprocuradoria~Geral da Repúbli~ 
ca, às fls. 101/102, verbis: 

«20. É pacífica a jurispru~ 
dência a esse propósito. Sobre 
tese absolutamente idêntica ci~ 
taremos o acórdão do TST da 
2'1- Turma (Proc. RR 1.010/70, 
Relator Min. Rezende Puech), 
proferido em 30-6~70: 

'Tempo de serviço presta
do a diferentes entidades pú~ 
blicas é insuscetível de ser 
somado. Empregado contrata~ 
do para obras públicas, nos 
termos do art. 104 da Consti~ 
tuição de 1967, não pode, pela 
soma de outras contratações, 
tornar~se estável (Dicionário de 
Decisões T raba!lhistas, Calhei~ 
ros Bonfim): 

Compreendo, data venia, que não 
é possívd também reconhecer, em fa~ 
vor do reclamante, a condição de es~ 
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tável, mesmo com apoio no art. 177, 
§ 2°, da Constituição de 1967. 

É certo que, a par do tempo de 
serviço, no ex~SAMDU e no INPS, 
assim deduzido: 

- No ex-SAMDU (Acadê~ 
mico): de 11~01~62 a 28~12~62 
- 11 meses e 28 dias; no ex~ 
SAMDU e INPS (Médico) de 
22-2~64 a 24~1~67 - 2 anos 11 
meses e 1 dia. Total: 3 anos 10 
meses e 29 dias, 

importa computar, também, o Iap~ 
so de tempo em que foi professor es~ 
ta dual de Química, de 13~05~1963 a 
21~2~1964, não concorrente Com ° de 
Médico odo ex~SAMDU, num total de 
nove meses e oito dias. 

Com efeito, na aplicação do ar~ 
tigo 177, § 2Q

, da Constituição de 1967, 
acs servidores regidos pela CLT, não 
tenho, data venia, emprestado a exe~ 
gese restritiva que advoga o memorial 
da douta Subprocuradoria~Geral da 
República. Compreendo que não se há 
de computar, apenas, o tempo de ser~ 
viço à mesma pessoa administrativa, 
operando, no caso, o preceito constitu~ 
cional como simples norma de rooução 
do prazo consignado no art. 492 da 
CLT. A regra constitucional libera
lizou o favor da estabilidade funcional 
aos servidores públicos federais, esta~ 
duais ou municipais, com cinco anos de 
serviço público. Não se exigiu sequer, 
para integração do qüinqüênio, serviço 
c<:lntínuo. Assim, lapsos de tempo des~ 
contínuos se somam para fins de 
obtenção do magnus jus na função 
pública. Também períodos de tempo 
de serviço prestados a odiferentes pes~ 
soas administrativas se consideram. 
Sendo uniforme o entendimento de a 
referida norma constitucional abranger 
os servidores públicos, também regidos 
pela CLT, não vejo como, quanto a es~ 
teso invocar~se regra ordinária ( CLT, 
art. 492), para limitar a viabilidade 

de incidência do art. 177, § 29 , pre~ 
dIto. Se é certo que o art. 492 da 
CLT respeita ao regime normal da 
estabilidaode aos trabalhadores, não 
menos certo é que, consoante os prin
cípios do Estatuto do Funcionário Pú
blico Civil da União (Lei número 
1 .711/52), o tempo de serviço para 
aqulslçao da estabilidade funcional 
também somente se apura quanto à 
mesma pessoa administrativa. A pre
tendida exegese, restritiva, quanto aos 
servidores sob disciplina da CLT, de
veria então, de igual modo, caber para. 
outorga da estabilidade odo art. 177. 
§ 2Q

, da Carta de 1967, relativamente 
aos funcionários sujeitos ao Estatuto. 
Ora, tal não é defendido, em face da 
regra ampla posta no dispositivo cons~ 
titucional em exame. Pois bem, mes" 
mo adicionando o período de nove. 
meses e oito dias de serviço estadual 
(Professor de Química), ainda assim 
a soma definitiva não inteira o qüin
qüênio ode tempo de serviço, à data da 
Constituição (24~1-1967), ou mesmo 
de sua entrada em vigor (15~3~1967) . 

Dessa maneira, não sendo possíve;. 
considerar o tempo de serviço militar 
oara estabilidade funcional, quer nos 
termos do art. 492 da CLT, quer do 
<tIL 177, § 2°, da Carta de 1967, não 
era o reclamante estável à época em 
cpe demitido do INPS, com apoio em 
qualquer dos dispositivos mencionados. 
segundo as considerações supra. 

Não pode merecer, data venía. 
acolhicla o argum~nto do Dr. juiz Fe
deral a quo, segundo o qual o INPS 
reconheceu, «implicitamente, a estabi
lidade do reclamante. quando encami
nhou o pedido de inquérito judicial» 
(sic) . 

A douta Subprocuradoria-GeraI 
da República bem recusou esse argu
mento, às fls. 104, verbis: 

«25. O fato de haver o 
INPS solicitado a instauração 
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do inquérito judicial, não vai 
nisso, evidentemente, uma con~ 
fissão ou o reconhecimento de 
que tenha ocorrido a estabilida~ 
de do reclamante. Mesmo por~ 
que, COmo é pacífico na doutrina 
e na jurisprudência, a confissão 
não pode jamais ilidir os fatos, 
a prova irrefragável dos au~ 
tos. 

'A pena de confissão, apli~ 
cada à parte, tem o valor de 
simples presunção jaris tantam 
e pode não prevalecer em face 
de prova em contrário existente 
nos autos' (ac. TRT - 2~ 
Reg., Rel. Juiz Roberto Bar~ 
reto Prado - in Dicionário de 
Decisões Trabalhistas de B. 
Calheiros Bonfim, pág. 69). 

«O Eminente Ministro Luiz 
Galo tti , Relator do RE núme~ 
ro 51.751, DJ de 29-8~63, pá~ 
gina 787, teve oportunidade de 
salientar, a propósito do tema 
«confissão», que, mesmo admi~ 
tida a aplicação do art. 209 do 
CPC, só ocorrerá a confissão 
«se o contrário não resultar do 
conjunto das provas». 

Releva notar, quanto às pessoas 
.administrativas, que a ·confissão só é 
válida, contra as mesmas, se a autori~ 

dade que a fizer possuir competência a 
tanto. Não seria, aqui, sequer, viável, 
sub specie jaris, a argüida confissão 
que se assevera implicitamente. Certo 
é, porém, que aS provas dos autos e 
os princípios, in casa, invocáveis, não 
permitem se tenha o reclamante como 
estável, à data em que demitido. 

Mesmo se o reclamante fosse es~ 
tável, ou com base no art. 492 da 
CLT, ou com apoio no art. 177, § 29, 

da Carta Política de 1967, compreen~ 
do que a sentença não poderia ser 
mantida, pois não há ver, na espécie, 
decadência do direito de requerer, o 
inquérito judicial, por parte do INPS. 

Com efeito, à época da despe~ 
dida do reclamante, não havia averba~ 
ção de tempo de serviço estranho ao 
ex-SAMDU, ou ao INPS, nos assen~ 
tamentos funcionais do recorrido. Era 
assim inviável entender que o recla~ 
mado pudesse considerar as parcelas 
de tempo de serviço como professor 
estadual ou de serviço militar prestado 
antes do ingresso nO ex~SAMDU. O 
documento a que faz menção o reda~ 
mante, como indicativo da ciência an~ 
terior à dispensa, por parte do INPS, 
de seu exercício como servidor esta~ 
dual, inserto às fls. 604 dos autos do 
inquérito administrativo, não é mais 
que um Atestado de conduta funcio~ 
nal. Somente à vista de Certidão de 
Tempo de Serviço expedida por órgão 
competente é que se pode determinar 
averbação, a pedido, de tempo de ser~ 
viço prestado a outras entidades. Evi
dentemente, não possuía o documento 
em foco aptidão a tanto. Além àisso, 
em dita oportunidade, utilizou-o o re~ 
clumante entre as demais peças do~ 
cumentais com que apenas instruía sua 
defesa escrita, de fls. 584/600, dos 
autos do inquérito administrativo. 

De outra parte, ao término do 
inquérito administrativo, ao sugerir o 
Dl. Procurador do INPS, às fls. 697 
dc; inquérito administrativo, a rescisão 
dos contratos do reclamante e outros 
indiciados, observou que não possuíam 
estabilidade, sendo assim dispensável 
a providência estabelecida nos ar~ 
tigos 853 a 855 da CLT. 

Dessa sorte, somente se propôs ao 
INPS o exame dos tempos de serviço 
estranhos ao ex~SAMDU e INPS, ao 
ensejo realmente da presente reclama~ 
tória trabalhista. 

Compreendo, pois, que, se a dis
pensa se fez na pressuposição da 
inexistência da estabilidade, fato afir~ 
mado nos autos, prescindindo, dessar~ 
te. do inquérito judicial, procedeu, de 
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forma oportuna e correta, o reclama
do, ao pedir então inquérito judicial, 
quando vindicou o reclamante seu di
reito à estabilidade, trazendo à colação 
tempo de serviço militar e estadual. 

Ora, a súplica de inquérito judicial 
fez-se dentro dos trinta dias da notifi
cação com o reclamo do empregado 
no sentido de ver reconhecida sua es
tabilidade, eis que detentor de períodos 
outros de tempo de serviço (militar e 
estadual). Às fls. 22/25, está com
provada a notificação do INPS como 
ocorrida a 12-10-1972. Ás fls. 47, 
consta a inicial do pedido, inquérito 
judicial, a 7-11-1972. 

De todo o exposto, portanto, se 
porventura fosse de reconhecer a esta
bilidade do reclamante, deveriam ainda 
os recursos ser providos para que o 
Dr. Juiz Federal a quo conhecesse e 
julgasse o inquérito judicial, na forma 
de direito. 

Tendo em conta, porém, que che
go à mesma conclusão do ilustre Mi
nistro Relator, quanto a não possuir o 
reclamante estabiliodade, ao ser. dispen
sado, após inquérito administrativo, 
meu voto, por igual, é provendo os re-

cursos, de ofício e do INPS, para 
julgar improcedente a reclamação 
trabalhista movida pelo Dr. Francisco 
Misievics. 

EXTRATO DA ATA 

R.O. n9 900 - RS. ReI.: Min. 
Henoch Reis. Rectes.: JUiz Federal 
da 4'" Vara e INPS. Recdo.: Fran
cisco Misievics. 

Decisão: Apresentados os autos 
pelo Sr. Min. José Néri da Silveira 
a fim de se prosseguir no respectivo 
julgamento, foi renovada a leitura do 
relatório e voto do Sr. Min. Relator, 
em virtude da ausência, por motivo de 
doença, do Sr. Min. Armando Rol
lemberg, havendo tomado parte na de
cisão o Sr. Min. Sebastião Reis. A 
Turma, por unanimidade, deu provi
mento aos recursos, para julgar impro
cedente a reclamação trabalhista (em 
19-6-74 - 3'" Turma) . 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira 
e Sebastião Reis votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. H enoch 
Reis. 

EMBARGOS NO RECURSO ORDINÁRIO .N.o 1.087 - BA 

Relator dos Embargos - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Embargante - Instituto Nacional de Prev.dência Social 
Embargado - Adelino Tuvo de Mesquita Alves 

EMENTA 

Adicional de insalubridade. CLT, art. 209. 
Rejeição de embargos de divergência opostos pelo 

INPS porque a decisão recorrida baseou-se nas mas 
condições de trabalho do reclamante: prédio inadequddo 
e exames de triagem, em posto médico, para verifIcação 
de toda espécie de doenças contagiosas ou não; ao passo 
que o Acórdão apontado como divergente denega o 3di
cional quando só ocorre o contato eventual com pacientes 
ou materiais infecto-contagiantes; inexistindo, assim, divt:r
gência entre os julgados. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, à unamml
dade, conhecer do recurso e negar-lhe 
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provimento, na forma do rdatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de novembro de 1975. 
- Moacir Catunda, Presidente; Márcio 
R.ibeiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Márcio R.ibeiro (Re~ 
lator): Reclamatória trabalhista a JU1~ 
zada pelo Dr. Adelino Tuvo de Mes~ 
quita contra o INPS veio a ser reapre,.. 
dada por decisão unânime da E. Ter~ 
ceira Turma, relatada pelo Ministra 
José Néri da Silveira, nestes termos: 

«Reclamação trabalhista. 

Se o servidor regido pelo Es~ 
tatuto do Funcionário Público 
Federal optar pelo regime jur1~ 
dico de emprego disciplinado 
pela CLT, fará jus ao salário 
famíliá definido na Lei n Q 4.266, 
de 3~1O~63, salvo expressa dis~ 
posição legal em contrário. 

«Adicional de insalubridade 
e adicional de serviço noturna 
devidos, mesmo para os sujeitos 
a plantão semanal de vinte e 
quatro horas consecutivas. 

«O Decreto~lei nQ 75, de 21 
de novembro de 1966, acerca 
de correção monetária, aplica~se 
às reclamatórias trabalhistas en~ 
quadradas no âmbito do art. 110 
da Constituição. 

«Provimento parcial aos re~ 
cursos. » 

A essa decisão opõe o INPS, res~ 
tritamente ao adicional de insalubri~ 
dade, embargos de divergência calcado 
em decisão da Primeira Turma, o RO 
n Q 1.333~GB, assim resumida: 

«Reclamação Trabalhista. Adi~ 
cional insalubridade - adicio~ 
nal noturno. 

«Para o adicional insaluDri~ 
dade não é suficiente o contacto 
eventual com pacientes ou ma~ 
teriais infecto,..contagiantes, e 
muito menos a sua simples pos~ 
sibi1idade. 

«Faz jus ao adicional noturno 
o plantonista de 24 hs semanais. 
no período entre as 22 hs de 
um dia e as 5 hs do dia se~ 
guinte. » 

Destaca o recorrente do voto do 
Relator, Ministro Jorge Lafayette Gui~ 
marães, o seguinte trecho: 

«Por conseguinte, somente o 
contacto permanente legitima o 
enquadramento no adicional de: 
insalubridade, em um dos dois 
graus, máximo ou médio. Na 
hipótese, ressalta das conclusões 
do laudo faltar este contacto 
permanente, e não correm a Re~ 
clamante e o litisconsorte, que 
são médicos, e possuem, inclu~ 
sive, melhores condições de 
defesa, nenhum perigo mais 
considerável, que justifique o 
adicional pretendido.» 

E mais este: 

«É ainda de notar que em 
relação ao 1 Q Reclamante, o pró,.. 
prio laudo reconhece não tra~ 
balhar em estabelecimento desti~ 
nado ao atendimento, exclusiva~ 
mente, de doenças infecto~coll~ 
tagiantes, sujeitas a isolamento. i> 

Conclui o recorrente nas razões 
acentuando a divergência fundamental 
entre as duas decisões: 

«a) O Acórdão ora recor~ 
rido condenou o INPS a pagar 
adicional de insalubridade a mé~ 
dico, Chefe de Posto de Aten~ 
dimento que: 

1 - Não tem contato perma,", 
nente com doentes, portadores 
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de moléstias infecto~contagiosa3. 
O laudo diz isto express·amente 
no 3° quesito (fls. 50), já trans~ 
crito neste recurso; 

2 - Trabalha em local que 
não é destinado exclusivamente 
ao atendimento de portadores de 
doenças infecto~contagiantes su~ 
jeitos a isolamento (29 e 39 

quesitos - fls. 50). 

«b) O Acórdão trazido à 
divergência, exige, para o paga~ 
mento de adicional de insalu~ 
bridade, que: 

1 - Somente o contato per~ 
manente legitima o enquadra~ 
mento no adicional de insalubri~ 
dade, em um dos dois graus, 
máximo ou médio. 

2 - Ê, ainda, de notar que 
em relação ao 19 Reclamante, o 
próprio laudo reconhece não 
trabalhar em estabelecimento 
destinado ao atendimento, ex~ 
clusivamente, de doenças ínfec~ 
to~contagiantes, sujeitas a isola~ 
mento.» 

Recebidos in limine os embargos, 
não foram impugnados. 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): Embora houvesse o INPS, em 
sua contestação, alegado que o recla~ 
mante, trabalhando em funções de Che~ 
fia, não mantinha contato permanente 
com doentes portadores de moléstias 
infecto~contagiosas, o laudo de fls. 
50~57 demonstrou o contrário, conJ 

cIúindo, positiv.amente, pela existência 
de insalubridade média. 

Nesse laudo basearam~se a sen~ 
tença, para enquadrar o caso no art. 19 

da Portaria nO 491~65 e o voto do 

Ministro José Néri da Silveira, assim 
fundamentado: 

«Referentemente ao adicional 
de insalubridade, é de reconhe~ 
cer~se o direito do reclamante, 
diante das conclusões da perícia 
efetuada, às fls. 50~55.» 

O reclamado pedira ao perito até 
o fornecimento de planta baixa da casa 
em que se verificava o atendimento dos 
doentes e a perícia aludiu às precárias 
instalações mantidas pelo Instituto, 
onde se atendia a todas as espécies 
de doenças, contagiosas ou não, com 
evidente perigo de contágio para todos 
e especialmente, como concluiu, para 
o reclamante que manuseia objetos e 
materiais infetados e trata diretamente 
doentes portadores de infecções conta~ 
giosas (quesitos 6Q e 79, às fls. 51 
e 52). 

N estas circunstâncias, a decisão 
recorrida não diverge do Acórdão da 
E. 1'1- Turma. 

Do laudo, não obstante a expres~ 
são quase, às fls. 50, chega~se à con~ 
clusão que o contato com doentes 
portadores de ditas infecções era per~ 
manente. 

Quanto ao fato do atendimento 
não ser exclusivamente de portadores 
de moléstia infecto~cont.agiosa, não se 
tratando de hospital ou estabelecimento 
em que fosse possível uma separação 
preservadora do contágio, mas pelo 
contrário de local de trabalho em que 
se atendia permanentemente e com 
pouca assepcia: tanto a portadores de 
outras doenças, como das chamadas 
transmissíveis e agudas, por ser órgã0 
de primeiro atendimento e triagem -
como se expressou o perito na resposta 
ao 39 Quesito do Reclamante - deve~ 
se concluir primeiro que a concessão 
do adicional era um imperativo da lei 
e segundo que também nesse passo 
inexiste divergência entre as duas de~ 
cisões deste Tribunal. 

Indefiro os embargos. 
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EXTRATO DA ATA 

ERO. n9 1.087 - BA. ReI.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Embte.: INPS. 
Embdo.: Adelino Tuvo de Mesquita 
Alves. 

Decisão: Â unanimidade, conhe~ 

ceu~se do recurso e negou~se~lhe pro~ 
vimento (em 13~11~75 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Décio Miranda, Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, 
Aldir Passarinho, Oscar Corrêa Plna, 
Otto Rocha, Amarílio Benjamin e Ar~ 
mando Rollemberg votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Paulo Távora. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Moacir Catl1nda. 

RECURSO ORDINÁRIO N.o 1.804 - GB 

RE'lator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 

Recorrente - Jujz Federal da 4" Vara, ex oEticio 

Recorrente - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI 

Recorrida - Maria Célia Coelho 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Relação de emprego. Con-
figuração. Equiparação salarial. Inexistência. Férias 
proporcionais e 13' salário: despedida por justa causa. 

Comprovado que o trabalho é prestado durante mais 
de ano, com salário fixo, horário preestabelecido e subordi
nação hierárquica, caracteriza-se a relação de emprego não 
podendo ser considerado como de natureza eventual. 

Nega-se a equiparação salarial se o trabalho não é 
reconhecido como de igual valor, no seu sentido juridico
trabalhista (art. 461, § l' da CLT). 

Não é devido pagamento por férias proporcionais e 
130 salário proporcional, se reconhecida ter havido dispensa 
por falta grave. 

Desnecessário discutir-se, assim, a aplicabilidade ou 
não, na hipótese, do disposto no art. 98, parágrafo único, 
da CF. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos dar provi~ 
mento parcial aos recursos, unanime~ 
mente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 20 de agosto de 1975. -
Armando Rollemberg, Presidente; Aldir 
G. Passaânho, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
(Relator): Maria Célia Coelho, qUilli~ 
ficada na inicial como engenheira~quí~ 
mica, apresentou reclamação trabalhista 
contra o Instituto Nacional da Proprie~ 
dade Industdal alegando que foi admi~ 
tida como estagiária, em 1 de junho 
de 1971, nos serviços do Reclamado, 
efetivada em 2 de novembro de 1971 
como Examinadora de Patente, no Pro~ 
jeto Gaivota, e por último, em 2 de 
janeiro de 1973, para o Programa Bá~ 
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sico do Subsistema de Patentes, nivel 
NI~I; que o Dr. Décio Lopes Bento, 
também engenheiro químico foi admi~ 
tido pelas mesmas portarias relativas a 
ela, Recorrente, e exerceu as mesmas 
funções, mas inicialmente foi ele admi
tido para o nível P _1, enquanto a Re~ 
<.:orren~e o foi para o nível N, e, depois, 
passou aos níveis NI~I, enquanto o 
paradigma passou para o nível NI~VII; 
que, sem justa causa, foi ela demitida 
em 8 de maio de 1973, sendo o seu 
salário mensal, na época, o de .... 
Cr$ 2.930,00. Reclama assinatura em 
sua carteira profissional; equiparaçãc 
salarial, nas mesmas bases do paradig~ 
ma Décio Lopes Bento e que percebia 
Cr$ 3.800,00; aviso prévio; lndeniz:a~ 
ção por dois períodos, completados pelo 
aviso prévio; acréscimo do prejulgado 
n? 20; férias de 1972~1973 (20 dias 
úteis); gratificação natalina, sendo pru~ 
porcionais relativamente a 1971 (2j12} 
e 1973 (5 j 12) e integral pelo exercício 
de 1972; e mais contribuição para pre~ 
vidência social. 

O Reclamado, na sua contestação, 
sustentou, preliminarmente, que a pos~ 
tulante não era sua empregada, eis que 
prestava serviços de natureza eventual, 
retribuído mediante recibo, como parti
cipante de um Grupo~ Tarefa, segundo 
a forma prevista no art. 111, do De~ 
creto~lei n9 200~67, situação esta que 
se ajusta ao art. 69 da Lei n9 5.648, 
de 11 de dezembro de 1970, que criou 
o INPI, e que facultou ao Executivo 
dispor sobre o regime de pessoal e 
contratação de serviços, sendo a mo~ 
dalidade de Grupos~ Tarefas admitido 
pelo art. n9 7 do Decreto n 9 68 .104~7L 
sendo tais Grupos constituídos por pes~ 
soaI técnico, especializado ou adminis_ 
trativo, recrutado de preferência, dentre 
servidores do próprio INPI, requisitado 
ou posto à sua disposição (art. 89 ), 

e retribuído em caráter eventual, me~ 
diante recibo, na forma da legislação 
vigente, segundo estabelece o art. 1 ° 

do mesmo decreto regulamentador. E 
não seria mesmo possível ao INPI con~ 
tratar servidor sob a forma regular, 
ante o disposto no art. 19 do Decreto 
n 9 64.715, de 18 de junho de 1969, 
que vedou, na Administração Federal 
Direta e nas autarquias, o ingresso :ie 
pessoal, a qualquer título, inclusive wb 
a forma de prestação de serviço me~ 
diante recibo. 

A seguir, diz o Recorrido que, 
de qualquer sorte, a Reclamante não foi 
admitida como sua estagiária, mas sim 
da Pontifícia Universidade Católica, 
de acordo com o convênio firmado 
entre ele, Recorrido, e dita Universi~ 
dade, resultando daro do parágrafo 
único da Cláusula IH do Convênio. 
então vigente, que os estagiários per
tenciam à PUe, e o Instituto pagava 
a esta Cr$ 400,00 mensais, referente a 
cada estagiário. Para o Instituto, dire
tamente, a Reclamante somente passou 
a prestar serviços em 2 de novembro 
de 1971. Afirma, outrossim, o INPI 
que a Reclamante foi despedida por 
justa causa, por desobediência a ord~ns 
dadas, e que não procede o pedido de 
equiparação salarial à base da isono
mia, em face de não terem sido acen
didos os pressupostos que a justificam, 
não só por ser o indicado paradígma 
possuidor de melhor qualificação pro_ 
fissional, como se pode ver dos títulos 
de ambos, como porque as funções de
sempenhadas por ambos não foram 
idênticas, na conformidade do eXIgido 
no art. 461 da CLT, nem o trabalho 
era de igual valor. Assim, nega a 
autarquia reclamada o direito da rec1a~ 
mante aos diversos itens pleiteados. 

Após instrução do processo, com 
depoimento pessoal da Reclamante e 
inquirição de testemunhas, veio o MM 
Juiz a quo a prolatar a r. sentença 
de fls. 128~ 133, na qual reconheceu 
a existência de vínculo empregatício 
e de que se configurava a situação de 
isonomia, com conseqüente equipara-
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ção salarial da Recorrente ao paradig~ 
ma indicado, mas veio a entender, por 
outro lado, que a postulante dera 'llar~ 
gem à rescisão do seu contrato de 
trabalho, por justa causa. Em conse~ 
qüência condenou o Reclamado a 
assinar a carteira profissional da de~ 
mandante, ao pagamento das diferenças 
salariais, desde a data da admissão, 
das férias de 1972~73, do 139 salário 
proporcional de 1971 e 1973, e integral 
de 1972; e acerto das contribuições paIa 
o INPS no período compreendido entre 
as datas da admissão (1· de junho 
de 1971), e o da despedida, com base 
nos salários do paradígma, as parcelas 
devidas à Reclamante acrescidas de 
juros de mora e correção monetária. 
O MM. Juiz recorreu de ofício, por ter 
sido vencido em parte a autarquia. A 
Reclamante não manifestou recurso, em 
razão do que transitou em julgado a 
parte da sentença que reconheceu justa 
causa para a dispensa. O INPI, entre~ 
tanto, recorreu voluntariamente, mani~ 
festando sua in conformação com a sen~ 
tença na parte em que considerou exis~ 
tente o direito à equiparação salarial, 
bem como no referente à vinculação 
empregatícia. 

Ofereceu a recorrida suas contra~ 
razões e, subindo os autos, aqui pro~ 
nunciou~se a douta Subprocuradoria~ 
Geral da República no sentido de que 
a r. sentença deveria ser integralmente 
reformada, afirmando, inclusive, o que, 
aliás, antes já fizera o Instituto, que 
não poderia haver equiparação com 
paradigma no exercício de cargo em 
comissão, e que igualmente se equi~ 
vocara a sentença em condenar o Re~ 
clamado nas verbas relativas às férias 
e 13Q salário proporcional do ano da 
dispensa, já que tendo sido reconhe~ 
cida a justa causa para a rescisão do 
contrato de trabalho não eram devidas 
tais parcelas, segundo resulta das Leis 
ns. 5. 107 e 4. 090~62, e na conformi~ 
dade da jurisprudência deste TribunaL 

a respeito do que menciona acórdão; 
deste Tribunal no RO n Q 1.200~PE, 
ReI.: Min. Jorge Lafayette (in DJ de 
19~8~74, pág. 5.668). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr:. Min. Aldir: G. Passar:ínho· 
(Relator): A existência do vínculo 
empregatício, desde a data em que a. 
ora recorrida passou a prestar serviços. 
no INPI, ainda sob a denominação de 
estagiária é indiscutível, posto que, 
como muito apropriadamente ressaltou 
a douta sentença deste excelente Juiz, 
que é o Dr. Américo Luz, o trabalho. 
foi prestado durante mais de um ano. 
mediante remuneração fixa, horário· 
preestabelecido e subordinação hieràf~ 
quica, e após ter sido recrutada como· 
estagiária, de acordo com convênio 
entre a Reclamada e a PUC, passou. 
depois de formada, a prestar serviços. 
à autarquia, tendo recebido promoção. 
majoração salarial e, embora em subs~ 
tituição, funções de chefia. Ê certo 
mesmo, anote~se, que no seu recurso' 
nenhuma tentativa sequer fez a recor~ 
rente para destruir tal fundamento do
decisório. 

No que diz respeito à justa causa: 
- que a douta sentença considerou' 
ter~se configurado, ensejando a resci~ 
são do contrato de trabalho, sem inde~ 
nização, não houve recurso, a respeitJ,. 
da postulante, pelo que não é de cxa
minar~se a questão, no particular. 

Quanto à configuração da isono_ 
mia, com conseqüente equiparação sala~ 
rial, que a sentença reconheceu comO' 
existente, estou em que não é de aco~ 
lher~se o entendimento, neste ponto. 
esposado pelo nobre Juiz. A meu ver, 
o que realmente ficou claramente nos 
autos é que não se verificaram os pres
supostos previstos no art. 461. § 1 ~ 
da CLT. 
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De fato, embora tenha o paradíg~ 
::ma currículo inegavelmente superior ao 
da Reclamante, não só em cursos, como 
·em experiência, sendo aquele, inclusive 
formado em 1964 e esta em 1971, sendo 
que, até, quanao ingressou no INPI 
·einda não era sequer formada, não 
seria isto, só por si, suficiente para 
.determinar a diferença salarial, desde 
que houvesse a identidade de funções. 
no seu conceito técnico~jurídico fixado 
no art. 460 e seu § 19 da legislação 
laboral consolidada. 

Na verdade, telvez pela melhor 
,qualificação profissional do paradigma, 
suas funções eram, realmente de maior 
nível e responsabilidade, como resulta 
inequívoco dos depoimentos prestados 
pelas testemunhas, mesmo as arrOladas 
pela Reclamante. Mais não precisaria 
dizer~se senão que a Recorrente exer~ 
ceu as atribuições de subchefe de grupo, 
enquanto o paradígma era chefe de 
grupo. É o que declararam as teste .. 
rounhas Paulo Bechara Dutra e Décio 
Lopes Bento, este último o paradígma, 
testemunhas por ela mesma arroladas. 
A chefia ela apenas a exerceu em subs .. 
tituição, no impedimento eventual do 
respectivo titular. Além do mais, veri~ 
fica~se que entre as atribuições da Re~ 
clamante se incluiu a de elaboração de 
mapas estatísticos e porque se negou 
ela a refazer um deles, segundo ela 
alega, até porque entendia que não era 
trabalho que se atribuísse a um profis~ 
sional de nível superior, é que veio a 
ter rescindido o seu contrato de tra~ 
balho, vindo isto a ser mais um ele~ 
mento para mostrar que as funções não 
eram idênticas. 

Assim sendo, nem sequer considero 
necessário voltar a examinar, na opor~ 
tunidade, a impossibilidade que encon~ 
tro em equiparação salariais à base d;) 
princípio da isonomia, mesmo reIativa~ 
mente ao pessoal CLT, à vista do dis~ 
posto no art. 98, parágrafo único da 
Constituição, posto que, na hipótese, 

não encontro satisfeitos os requisitos 
do já mencionado § 1 Q do art. 461 
da legislação laboral consolidada. Aliás, 
o próprio Juiz, a meu ver, revela, em 
certo passo, a inexistência do exercido 
de funções idênticas ao declarar: 

«Ter o paradígma exercido a 
chefia de fato e a Reclamante 
apenas em substituição, não ) U$~ 
titica a ilação de ser aquele 
melhor do que ela, tecnicamente, 
de modo que não pode fugir à 
aplicação à espécie da norma do 
art. 461 e seus parágrafos da 
Consolidação das Leis do Tra~ 
balho. » 

Ora, apesar dos melhores títulos 
do paradígma, realmente pode ele não 
ser melhor profissional que a Recor~ 
rente, apesar de esta, na ocasião do 
seu ingresso no INPI, sequer encon~ 
trar~se formada. O que porém há de 
examinar~se, por primeiro, é se as fUll~ 
ções eram iguais, e os depoimentos 
prestados pelas próprias testemunhas 
da ora recorrida mostraram que assim 
não ocorria. 

O douto Juiz a quo, embora tenha 
reconhecido justa causa para a de~ 
missão da recorrida, condenou o Re~ 
clamado no pagamento do 139 salário, 
proporcional, relativamente fiOS anos 
de 1971 e 1973 e integral quanto a 
1972 e férias do período 1972~73. 

Embora, a respeito, tenha silen~ 
ciado o recurso do INPI, é de exami
nar~se o decidido a respeito, em face 
do recurso ex oflicio, sendo que a douta 
Subprocuradoria~Geral da República 
veio, inclusive, a abordar este ponto. 

A Reclamante não chegou a com
pletar um novo período aquisitivo Je 
férias, integralmente, pelo que em xa ... p. 

do que resulta do parágrafo único do 
art. 142 da CLT, e por ter sido reco~ 
nhecida justa causa para a demíssão, 
não faz ela jus a tal parcela, ou seja 
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a férias proporcionais concernentes ao 
período iniciado em 1 Q de junho de 1972. 

Quanto ao 139 salário proporcio~ 
nal de 1973, igualmente a ele não tem 
direito a recorrida, pelo mesmo motivo 
de rescisão do seu contrato de tra~ 
balho, por justa causa, em face do 
estabelecido no art. 39 da Lei n· 4.090, 
de 1962, e art. 7· do Decreto n9 57. 155, 
de 1965. 

Pelo exposto, dou provimento em 
parte ao recurso voluntário do INPI 
para excluir da condenação as parcelas 
correspondentes à diferença salarial 
entre o salário da recorrida e o do 
paradígma, e dou provimento ao re~ 
curso ex olficio não só nesta parte, 
mas igualmente no que diz respeito 
aos itens correspondentes às férias do 
período de 72~73 e ao 139 salário pro~ 
porcional referente ao 1973, mantido 

no mais a r. sentença de Primeira Ins~ 
tância. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 1.804 - RJ. ReI.: Sr. 
Min. Aldir G. Passarinho. Rectes.: 
Juiz Federal da 4~ Vara e Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial. 
Recda .: Maria Célia Coelho. 

Decisão: A Turma, por unanimi~ 
dade de votos, deu provimento parcial 
aos recursos, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 20~8~75 -
3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rorem~ 
berg e Néri da Silveira votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu O 

julgamento o Sr. Min. Armando Rol .. 
lemberg. 

RECURSO ORDINÁRIO N.o 1.837 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Recorrentes - JUiz Federal da 7" Vara e Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos 
Recorrid0s - JOSé Apolinário Filho e outros 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Recurso de ofício. Repro~ 
vação em exame psicotécnico. Rescisão do contrato. Custas. 

Não se conhece do recurso de ofício, se vencida foi 
uma empresa pública - a E.C.T. (art. 19, V, DL 799/69). 

A reprovação no exame psicotécnico não pode ser 
considerada <justa causa» para demissão, sendo deVida inde~ 
nização, se ocorreu esta depois do primeiro ano, por lei 
considerado prazo de experiência, além de não estar prOA 
vado conhecimento pelos empregados de estar sua contra 
tação subordinada a este resultado. 

A E. C. T. não goza de isenção de custas, na Justiça 
Federal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida~ 
de, em não tomar conhecimento do 

recurso de ofício e em negar provi .. 
mento ao voluntário na forma do reIa ... 
tório e notas taquigráficas precedentes. 
que passam a integrar este julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 10 de outubro de 1975. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafay.ette Gl1i~ 
marães (Relator): A sentença de fo~ 
lhas 136/139, do JUiz Federal Dr. João 
Gomes Martins Filho, assim resumiu a 
hipótese, em seu relatório: 

«Evanito Angelo de Novais e 
outros (23), devidamente quali~ 
ficados e enumerados na relação 
de fls. 3/7, pleiteiam recebi~ 
mento de 139 salário, aviso~pré~ 
vio, férias simples e proporcio~ 
nais e F. G . T . S ., acrescidos de 
juros de mora, correção mone~ 
tária e demais cominações le~ 
gais. 

«Juntam à inicial os documen~ 
tos de fls. 9/22. Na data desig~ 
nada para audiência inaugural, 
foi apresentada contestação pela 
reclamada (fls. 30/86); ausen~ 
tes os reclamantes: Evanito An~ 
gelo de Novais, Benedito Alber~ 
to Santiago Filho, Luiz Djalma 
dos Santos, Renato Moreira da 
Silva e Gilson da Silva Costa, 
presentes os demais relaciona~ 
dos às fls. 3/7. Alega a recla~ 
mada que houve justa causa 
para dispensa de todos, tendo 
em vista que foram reprovados 
em exame psicoteste, o que de~ 
monstrou serem os mesmos in~ 
capazes para prestarem serviços 
na Empresa.» 

Concluiu a decisão determinando 
o arquivamento do feito, quanto aos 
Reclamantes Evanito Angelo de No~ 
vais, Benedito Alberto Santiago Filho, 
Luiz Djalma dos Santos, Renato Mo~ 
reira da Silva e Gilson da Silva Costa, 
por não haverem comparecido à au~ 
diência inaugural, e julgando proce~ 
dente a Reclamação, quanto aos de~ 
mais, para condenar a Reclamada a 
pagar as quantias pleiteadas na inicial, 
com juros de mora e correção monetá~ 

ria, como for apurado em execução, 
além das custas a serem pagas a final 
(Decreto~lei nQ 779, de 1969, art. lQ, 
VI), e sem honorários de advogado, 
por não configurada situação prevista 
na Lei n9 5.584, de 1970. 

Para assim decidir, declarou o 
Dr. JUiz, na fundamentação desenvol
vida: 

«Procede a reclamatória. O 
reclamado limitou~se a contestar 
genericamente o pedido, silen
ciando quanto ao direito pro~ 
priamente dito. Somente alega 
terem sido dispensados por jus
ta causa, por reprovação em 
eJi:ame psicoteste. 

«A reclamada deveria juntar 
aos autos prova de que era exi
gido exame psicoteste e a con
seqüente aprovação no mesmo 
para a efetivação do contrato. 
Se tal exigência fosse provada, 
deveria ela ter sido cumprida 
antes do início da prestação de 
serviços. 

«A própria empresa recla
mada junta provas contrárias à 
sua pretensão, ou seja, do
cumentos provando a reprova
ção dos reclamantes, após o 
início da prestação de serviços. 

«Mesmo considerando~se que 
os reclamantes tivessem sido 
avisados da dispensa, não se 
vislumbra despedida por justa 
causa, eis que os mesmos fo~ 
ram feitos em 28 de fevereiro e 
a dispensa deu~se em 3 de abril. 
Presume~se, daí, que tenha ha
vido o perdão tácito: A ma~ 
nutenção do empregado após a 
prática da falta grave, com ine~ 
quívoca ciência do empregador. 
implica sua relevação (Ac. TST 
Pleno - Proc. 11.101/47, in 
Dl 14~1O~48). 
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Presume~se o perdão quando, 
ciente da falta, o empregador 
não pune o empregado (Ac. 
TST 1'!- Turma de 25~4~66, Pro~ 
cesso 5.363/65, in Rev. do TST 
de 62 a 66, pág. 202) . 

«Conclui~se, portanto: psico~ 
teste posterior à data da admis~ 
são incorreu em erro da Em~ 
presa. Os exames deveriam ser 
exigidos antes da admissão. 
Uma vez que os reclamantes em 
questão serviram aos interesses 
da empresa, trabalhando da da~ 
ta da admissão - sem exames 
psicoteste - até muito poste~ 

rior à data da reprovação, não 
se justifica a dispensa por justa 
causa.» (fls. 137/138). 

Determinou o Dr. JUiz a remessa 
dos autos ao Tribunal e recorreu a 
Reclamada (fls. 144/149), invocando 
o art. 188 do C. P . C ., reafirmando o 
antes alegado, com referência ao Bo~ 
letim Diário n9 139/ECT/G~DR/SP e 
pela OSI 039/72 (fls. 102/103), que 
subordinam a contratação à aprovação 
em exame psicotécnico, do que fica~ 
ram cientes todos os candidatos. 

Em relação ao fato de datarem as 
despedidas de 3 de abril, quando os 
exames foram feitos em 28 de feve~ 
reiro, ressaltou que nada podia a em~ 
presa deliberar enquanto não recebesse 
os resultados dos exames, realizados 
no Instituto de Pesquisa e Orientação 
Profissional. 

Por último, pretende estar isenta 
de custas, de conformidade com o De~ 
creto~lei n9 509, de 1969, art. 12. 

Os recorridos apresentaram suas 
razões de fls. 152/154, argüindo, pre~ 
liminarmente, a intempestividade do 
recurso, protocolado no dia 30 de ou~ 
tubro, quando a notificação da senten~ 
ça foi expedida no dia 2, presumindo~se 
recebida no dia 3, segundo a Súmula 

16, do Tricunal Superior do Trabalho. 
e, no mérito, afirmando inexistir falta 
grave, além de ser impossível a prá~ 
tica de falta grave não prevista em lei; 
acrescentam que a formalidade do exa~ 
me psicotécnico deveria ser preenchi~ 
da antes do início da prestação dos 
serviços, constando do depoimento pes~ 
soaI da representante da Reclamada 
ter sido feito aviso verbal, quanto à 
necessidade de se submeterem ao psi~ 
coteste, posteriormente à admissão. 
não havendo prova deste aviso. 

Acentuam, ainda, o tempo decor~ 
rido entre a data em que a empresa to~ 
mou conhecimento dos resultados dos 
exames, 28 de fevereiro, e a demissão, 
em 3 de abril, e pediram a confirma~ 
ção da decisão. 

Subindo os autos, a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República, pelo pa~ 
recer de fls. 158, pediu o provimento 
do recurso, afirmando subscrever as 
razões da Empresa Brasileira de Cor~ 
reios e Telégrafos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorg.e Lafayette Gui~ 
marães (Relator) : Preliminarmente. 
sendo a Reclamada, Empresa Brasilei~ 
ra de Correios e Telégrafos, uma em~ 
presa pública, conforme o Decreto~lei 
n9 509, de 1969, não conheço do re~ 
curso de ofício, por não lhe ser apli~ 
cável o disposto pelo art. 19 , do De~ 
creto~lei nQ 779, de 1969, inclusive no 
seu item V, ao estabelecer dito recurso. 

Rejeito a preliminar de intempes~ 
tividade do recurso interposto pela Re~ 
clamada, que foi protocolado no dia 30 
de outubro. 

Não há prova, nos autos, sequt>r 
da expedição da notificação de fI. 142, 
datada de 2 de outubro, não constan~ 
do do processo certidão referente à 
sua remessa, e muito menos compro~ 
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vante do seu envio, com registro, por 
via postal. 

Mas, além disso, impede seja aco~ 
lhido o princípio consagrado na Sú~ 
mula do Tribunal Superior do Tra~ 
balho, invocada pelos recorridos, à cir~ 
cunstância de ter sido proferida a sen~ 
tença já na vigência do Código de 
Processo Civil, de 1973, que no arti~ 
go 241, V, dispõe começar a correr o 
prazo, 

«quando a intimação for por 
carta postal, da data da juntada 
aos autos do aviso de recebi~ 
mento.» 

o que não ocorreu, dispositivo a ser 
aplicado subsidiariamente ( art. 769, 
da C.L.T.). 

Nessas condições, apesar de não 
reconhecer, em favor da Reclamada, 
que é uma empresa pública, a prerro~ 
gativa do prazo em dobro, para recor~ 
rer, pois o art. 19 , lU, do Decret~lei 
n Q 779, de 1969, e o art. 1'88, do Có~ 
digo de Processo Civil - invocado na 
petição de recurso - não alcançam 
entidades desta natureza, face ao ex~ 
posto, sou levado a admitir a tempesti~ 
vidade do recurso. 

No mérito, são apenas dois os 
pontos versados no recurso - a su~ 
bordinação das contratações a exame 
psicoténico, sendo de conhecimento 
dos Reclamantes, que foram demitidos 
em . virtude de terem sido nele repro~ 
vados, a condição resolutiva a que 
estavam sujeitas e o descahimento da 
condenação em custas, por força do 
disposto no art. 12, do Decreto~lei nú~ 
mero 509, de 1969 - aos quais está o 
Tribunal adstrito, no seu julgamento. 

Sem dúvida, no primeiro ano dos 
contratos de trabalho, que é conside~ 
xado prazo de 'experiência, poderia a 
Reclamada rescindi~los, como estabele~ 
ce o § 19, do art. 478, da C.L. T., 
sem que seja devida indenização pela 
despedida. 

Em conseqüência, poderia assim 
proceder, diante dos resultados do 
exame psicotécnico. 

Não pode, todavia, ser considera~ 
da esta rescisão como decorrente de 
«justa causa», não se enquadrando o 
ato em qualquer das alíneas do arti~ 
go 482, da C. L. T ., onde são re1acio~ 
nados os fatos que constituem justa 
causa para a rescisão dos contratos 
de trabalho pelo empregador, não po~ 
dendo, outrossim, serem criadas ou~ 
tras. 

No caso, somente o 1 Q Reclaman~ 
te possuía mais de 1 ano de serviço, 
pelo que, a seu respeito, não mais in~ 
cidia a norma do art. 478, § 1 Q, da 
C . L. T ., mas teve ele arquivada a sua 
Reclamação. 

Em relação aos demais Reclaman~ 
tes, face ao exposto, não será de admi~ 
tir a ocorrência de justa causa, que 
excluiria o pagamento do aviso prévio, 
das férias proporcionais (art. 142, pa~ 
rágrafo único, da C.L. T.), e do 13'1 
salário (art. 3'1, Lei n'! 4.090, de 1962), 
parcelas pelos mesmos pleiteadas. 

É de ressaltar, outrossim, não es~ 
tar provado o conhecimento que teriam 
os Reclamantes, da subordinação de 
suas contratações aos resultados do 
exame psicotécnico, como pretende a 
Reclamante, não conduzindo a tanto o 
Boletim Diário n"! 193, de 11 de outu~ 
bro de 1971 (fls. 100/101), nem a 
OSI 039/72 (fls. 102/103), sendo de 
notar que esta última é posterior à 
admissão dos Recorridos, ocorrida nos 
meses de setembro, outubro e novem~ 
bro de 1971, segundo alegado na pe~ 
tição inicial, sem impugnação da Re~ 
clamada, e o primeiro é posterior às 
contratações de alguns dos Reclaman~ 
tes, admitidos em novemhro de 1971. 

Quanto à circunstância, invocada 
pela sentença, de que somente foram 
demitidos os Reclamantes em abril de 
1972, quando a Reclamada teria conhe~ 
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cimento dos resultados dos exames psi~ 
cotécnicos desde 28 de fevereiro, não 
seria de acolher, se considerada exis~ 
tente uma «falta grave» pois como bem 
sustenta a Recorrente, não foram os 
exames por ela realizados, mas pelo 
Instituto de Pesquisa e Orientação 
Profissional, sendo 28 de fevereiro a 
data da realização, dependendo os atos 
de demissão, de comunicação dos re~ 
feridos resultados e seu encaminha~ 
mento, para exame e decisão, ao ór~ 
gão competente da empresa, o que de~ 
manda tempo. 

Sendo, ainda, feita menção, no 
recurso, às quitações de fls. 85/86, 
assinadas pelos Reclamantes, só alcan~ 
çam estas as parcelas ali discrimina~ 
das, segundo reconhece a jurisprudên~ 
da e dispõe o art. 477, § 29, da C.L.T. 

No tocante à condenação nas 
custas, já tem esta Turma decidido, 
por diversas vezes - como nos Agra~ 
vos de Instrumento nQs 38.031 e 38.109 
- não gozar a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos de isenção de 
custas na Justiça Federal, estando re~ 
vogado o art. 12, do Decreto~lei nú~ 
mero 509, de 1969, que concedia este 

favor, pelo Regimento de Custas, apro~ 
vado pela Lei n9 6.032, de 1974, que 
regulou por inteiro a matéria. 

Face ao exposto, meu voto é ne~ 
gando provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 1.837 - SP. Rel.: Sr. Mi ... 
nistro Jorge Lafayette Guimarães. 
Rectes.: JUiz Federal da 7'!- Vara e 
Empresa Brasileira de Correios e Te ... 
légrafos. Recdos. : JOSé Apolinário 
Filho e outros. 

Decisão: À unanimidade, não se 
tomou conhecimento do recurso ex 
ofticio, e negou~se provimento ao vo ... 
luntário, nos termos do voto do Sr. Mi ... 
nistro Relator (em 1 O~ 1O~ 75 - 1 ª 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e 
Márcio Ribeiro votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro Os ... 
car Corrêa Pina. O Sr. Ministro Otto 
Rocha, Juiz Federal, compareceu para 
compor «quorum» regimental. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Márcio Ri ... 
beim. 

RECURSO ORDINÁRIO N·o 2.062 - BA 

Relator - O E"mo. Sr. Min. Paulo Távora 

Recorrente - juiz Federal da P Vara, ex officio 

Recorrente - União Federal 

Recorridos - Alice Martins de Fre~tas e outros 

EMENTA 

Trabalho. Contrato. Suspensão. 

É incompatível com o exercício de função pública a 
<suspensão do serviço a título de exceção de Icontrato não, 
cumprido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento parcial aos re-
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cursos de ofício e da União Federal, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte in~ 
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1975. 
- Décio Miranda, Presidente; Paulo 
Távora, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Paulo Távora (Re~ 
lator): Professores reclamam contra a 
União anotação da Carteira Profissio~ 
nal, reconhecimento do direito de sus~ 
pender a prestação de serviço até o 
cumprimento da contraprestação, paga~ 
mento dos salários retidos desde abril 
de 1973, gratificação natalina e recolhi~ 
mento do Fundo de Garantia de Tem~ 
po de Serviço, a contar das admissões, 
com juros e correção monetária. 

Exercem o magistério nos cursos 
primário, médio e de prática educativa 
no Centro Educacional Carneiro Ribei~ 
ro, em Salvador. Foram contratados a 
partir de 1962, em execução de convê~ 
nio entre o Instituto N acionaI de Es~ 
tudos Pedagógicos, hoje denominado 
Instituto Nacional de Pesquisas Educa~ 
cionais - INEP - órgão do Ministé~ 
rio da Educação, e a Secretaria de 
Educação do Estado da Bahia. Os ser~ 
viços eram pagos, inicialmente, median~ 
te recibos individuais, passando depois 
a assinar folhas de pagamento com o 
visto da Diretoria da Divisão de Aper~ 
feiçoamento do Magistério, e conferên~ 
da do Centro Regional de Pesquisas 
Educacionais na Bahia, e, finalmente, a 
receber por crédito em conta no Banco 
do Brasil. 

O INEP recusa~se a reconhecer a 
relação de emprego, apesar de o art. 
96 do Decreto~lei 200/67 prever a con~ 
tratação de pessoal, no regime trabalhis~ 
ta, para execução de trabalho técnico 
em institutos, órgãos de pesquisa e ou~ 
tras entidades especializadas. 

Em contestacão oral na audiência 
( fIs. 280), o Dr." Procurador da Repú~ 
blica argüiu a inépcia da inicial por la
conismo e generalidade na descrição 
dos fatos. No mérito, negou a existên
cia de relação de emprego. As recla~ 
mantes são professoras estaduais e não 
poderiam acumular emprego federal, in~ 
demonstradas a correlação de matérias 
e a compatibilidade de horários. Perce
biam apenas gratificação, nos termos do 
convênio assinado em 1956 entre o 
INEP e a Secretaria de Educação. 

As portarias trazidas com a inicial 
não consubstanciam contrato de traba
lho, assinado por autoridade incompe
tente. Somente o Presidente da Repú
blica pode admitir servidores públicos. 
Não houve locupletamento com o tra
balho alheio, pois o INEP pagou as 
gratificações, e o Governo da Bahia .~a
tis fez os salários. Argüiu que quator~ 
ze das autoras, cuja identificação cons
tou da assentada apenas pelos preno
mes, nunca trabalharam para a recla~ 
mada. Finalmente, inocorreu retenção 
de salários. Conforme o novo convênio 
celebrado em 1973, o pagamento pas~ 
sou à responsabilidade do Estado. A 
Secretaria de Educação convocou as in
teressadas a receber, mas se recusaram. 
Invocou por fim a prescrição bienal. 

Instruído com prova documental, 
depôs o Diretor do INEP como prepos~ 
to da União (fls. 281-v e 304) e uma 
das requerentes (EIs. 282). Ouviu-se 
testemunha das autoras noutra sessão 
(fls. 346), sob protesto de nulidade do 
defensor da União (fls. 305~v.). Tras~ 
ladaram~se peças do processo adminis~ 
trativo e invocou-se a aplicação do pa~ 
recer da Consultoria~Geral da RepúbH~ 
ca n9 1-233. 

Arquivada a reclamação de Bene~ 
dita Maria de Macedo, por falta de 
comparecimento (EIs. 283-v e 292), o 
Dr. Armindo Guedes da Silva julgou 
a ação procedente, na forma do pedi~ 
do (fls. 397/400) . 
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Opostos embargos declaratórios" as partes mediante indicação do primei~ 
(fls. 415), foram recebidos (fls. 437) ..•. ro nome correspondente, e a menção 

Com o recurso de ofício veio apelo 
da União ( fls. 402). Acrescenta às 
impugnações da contestação a nulidade 
da sentença por infringência dos arts. 
832 e 851 da CLT. 

Oferecidas contra~razões (folhas 
431 ), sobem os autos, e a Subprocura~ 
doria~Geral da República opina pela 
reforma da sentença (fls. 440). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Paulo Távora (Re~ 
lato r ): Na primeira audiência. após a 
contestação e o depoimento dos litigan~ 
teso encerrou~se a sessão ( fls. 280/ 
283). No interregno subseqüente, as 
autoras arrolaram uma testemunha (fls. 
295). Prosseguiu a instrução em nova 
assentada, quando o Diretor~Geral do 
INEP voltou a ser ouvido (fls. 304). 
Como a depoente arrolada não tivesse 
comparecido, o Juízo determinou a in~ 
timação e suspendeu os trabalhos (fls, 
304) . 

V erifica~se. assim, que antes da 
conclusão das declarações do preposto 
da ré, que fez alusão à pessoa cujo tes~ 
tem unho se pediu, houve relacionamen~ 
to formal. Podia o julgador determinar 
a convocação, nos termos do art. 825, 
parágrafo único, inclusive valendo~se do 
poder de direção do processo que lhe 
autoriza adotar qualquer providência 
necessária ao esclarecimento da causa, 
ex vi do art. 765 da CLT. Rejeito a 
argüição de nulidade do processo. 

Improcede, igualmente, a impugna
ção à sentença. O procedimento traba~ 
lhista não se compadece com nugas de 
forma. Só haverá nulidades quando re~ 
sultar do ato inquinado manifesto pre~ 
juízo (art. 794). 

Nas reclamatórias plúrimas. a deci~ 
são pode identificar, simplificadamente, 

. aos outros qualificados na inicial. 

Os autos registram o arquivamen~ 
to em relação a uma das reclamantes, 
excluída, assim, da postulação. A defi~ 
ciência não seria causa de nulidade. 

Assistia à ré opor embargos de de
claração para individuar as autoras 
contempladas na sentença. Sem funda~ 
mento também a distinção entre INEP 
e União. Trata~se de órgão da Admi~ 
nistração Direta que se subsume na 
personalidade jurídica da entidade de 
Direito Público. 

A decisão constará da ata da ses~ 
são quando proferida em audiência. 
Nas Juntas do Trabalho há necessida~ 
de de lavrar~se termo da apuração dos 
votos e proclamação do resultado (art. 
850, par. único). Na instância sin~ 
guIar da Justiça Federal, quando a so~ 
lução não é dada na própria assenta~ 
da, a intimação às partes faz~se, nos 
termos da ressalva do art. 834, por 
uma das formas previstas no art. 774 
da CLT. 

A União tomou ciência da senten~ 
ça e recorreu. A nulidade contra o 
modo de publicação é, assim, retórica. 

O INEP assinou em 1956 convê~ 
nio com o Estado, pelo qual se com~ 
prometeu a colaborar. através de seu 
Centro Regional em Salvador, entre 
outros fins, no aperfeiçoamento de pro~ 
fessores primários, de ensino normal e 
especialistas em educação (cláusula 1" 
- fls. 288) . Para esse efeito, a Secre~ 
taria de Educação colocou o conjunto 
escolar «Carneiro Ribeiro» sob a orien
tação do INEP. Os servidores do Es~ 
tado em exercício nessa unidade conti~ 
nuaram remunerados pelos cofres lo~ 
cais. Constaram ainda do texto estas 
cláusulas (fls. 289): 

«VII - O Instituto Nacional 
de Estudos Pedagógi~ 
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cos se responsabiliza
rá, igualmente, pelos 
ônus relativos a grati
ficações de pessoal em 
exercício nos diversos 
serviços do Centro 
Regional de Pesqui
sas Educacionais do 
Estado, inclusive nas 
escolas de demonstra
ção.» 

«VIII - Para fins de reali
zação dos objetivos 
previstos no presente 
Convênio, o Governo 
do Estado da Bahia 
permitirá que os ser
ventuários do Estado 
requisitados pelo .. ' 
INEP passem a ter 
exercício em órgãos 
desse Instituto pelos 
prazos fixados em ca
da caso, sem prejuízo 
de seus direitos como 
serventuários do Esta
do, e facilitará, igual
mente, o aproveita
mento nos quadros de 
pessoal do Estado de 
profissionais que ve
nham prestando servi
ços ao Centro Regio
nal do INEP, com efi
ciência, mediante ·en
tendimentos especiais, 
em cada caso.» 

Resulta dessas disposições que o 
Centro Regional do INEP na Bahia 
contava com pessoal requisitado do Es
tado e outros profissionais que pode
riam ser aproveitados mediante enten
dimento especial nos quadros estaduais. 

O órgão federal em Salvador foi 
criado em 1956 pelo então Diretor do 
Instituto, ProL Anísio Teixeira, con
forme portaria de fls. 337. A direção 
cabia, conjuntamente, aos Diretores das 

duas divisões da unidade regional, de
signada para uma delas a Professora 
Cármen Spínola Teixeira (fls. 339). 
Essa senhora, depondo às fls. 347, es
clarece que, ver bis: 

«As reclamantes foram postas 
à disposição do INEP ou desig
nadas para prestar serviços ao 
INEP apenas durante um turno 
por ato do Governo do Estado 
da Bahia. Que além do turno 
prestado pelas reclamantes, fo
ram elas também contratadas 
pelo INEP para prestar outro 
turno de trabalho; que o INEP 
estava informado da contratacão 
das reclamantes, uma vez que 
recebia, regularmente, a presta
ção de contas de sua repartição 
nesta Capital; que todas as re
clamantes trabalharam efetiva
mente para o INEP, continuan
do até hoje a prestar seus servi
ços. à repartição reclamada, sal
vo algumas das reclamantes que 
solicitaram dispensa.» 

É induvidoso, assim, que a par de 
sua condição de servidoras estaduais, 
as autoras foram admitidas, pelo INEP, 
a trabalhar em outro turno. Juntaram
se aos autos portarias de 28 das recla
mantes, subscritas pelos co-diretores do 
Centro Regional do INEP, autorizando 
a prestação de serviços. 

Anexou-se ainda abundante do
cumentação dos pagamentos efetuados 
ora por recibo individual em folha ou 
mediante crédito bancário. 

A prestação de serviços por anos 
ao órgão regional do Instituto em Sal
vador sob sua dependência e remunera
ção configura a relação de emprego. O 
pagamento a título de «gratifkação» 
não descaracteriza o vínculo. Prevalece 
a natureza onerosa da prestação inde
pendente da designação, não podendo 
cogitar-se de liberalidade à custa de di
nheiro público. 
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A admissão de «pessoal recibado» 
pago por verba diversa de pessoal, não 
competia ao Presidente da República. 
O Decreto 38.460, de 28~12~1955, que 
autorizou a instituição de Centros Re~ 
gionais do INEP nos Estados adotou 
o mesmo critério de organização e inde~ 
pendência das campanhas nacionais de 
educação (art. 4"). 

A circunstância de tratar~se de 
servidoras estaduais não impedia, ou~ 
trossim, o vínculo com a União. Desde 

a Constituição de 1946 (art. 185) são 
acumuláveis duas funções de magisté~ 
rio. A correlação de matérias e a com~ 
patibilidade de horários resultam do 
tratamento dispensado às outras pro~ 
fessoras estaduais que trabalhavam no 
mesmo Instituto em Salvador até 1962. 
Testemunhou a co~diretora, D. Cár
men, que foram enquadradas como fun~ 
cionários federais, em decorrência, cer
tamente, da Lei n" 4.069 daquele ano. 

Em sua contestação oral a recla~ 
mada negou que quatorze autoras ti~ 
vessem trabalhado para o INEP, con~ 
signando-se na assentada apenas o pre~ 
nome. A União absteve~se de solicitar 
o registro nominal completo, e essa pre~ 
cariedade levou a sentença a de3prezar 
a impugnação. 

As preocupações formais deviam 
ter despertado na perfeita identificação. 
Sem embargos, verifica~se que· os qua~ 
torze prenomes constam da relação do 
pessoal que prestava serviços ao Cen~ 
tro na data da assinatura do novo con~ 
vênio em 1973 (fls. 228), com menção 
específica a «gratificação mensal pelo 
INEP» (fls. 285). Aliás, a única re~ 
querente com prenome Rosa figura em 
portaria de autorização de serviços ex~ 
pedida: pelo Centro Regional do INEP 
em 1965 (fls. 345). Essa amostragem 
xevela a insegurança, no particular, da 
contestação. 

Reconhecida a relação de emprego, 
as autoras são Servidoras Públicas da 
União. Nessa qualidade é ininvocável 
a exceção do contrato não cumprido 
para autorizar a suspensão de traba~ 
lho suscetível de afetar serviço públi~ 
co. Sobreleva ao interesse do contra
tante a conveniência geral da ordem 
coletiva. Trata~se de ônus a que estão 
sujeitos todos exercentes de função 
pública. 

O recolhimento em conta pessoal 
no Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço fica condicionado à prévia 
opção, na devida forma, pelo FGTS. 

As reclamantes fazem jus à ano~ 
tação da carteira profissional a partir 
da admissão, e a receber da União os 
salários, inclusive o 139 , pelo efetivo 
serviço prestado. 

Dou provimento parcial aos recur~ 
sos de ofício e voluntário para acolher 
a prescrição argüida na contestação em 
relação às prestações patrimoniais de~ 
vidas antes de dois anos da propositu~ 
ra da ação; repelir o pedido de suspen~ 
são de prestação de serviço público e 
condicionar o recolhimento em conta 
pessoal no FGTS à prévia opção por 
esse regime. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n" 2.062 - BA. ReI.: Sr. 
Min. Paulo Távora. Rectes: Juiz Fe~ 
deral da 1 " Vara e União Federal. 
Recdos.: Alice Martins de Freitas e 
outros. 

Decisão: Deu~se provimento par~ 
cial aos recursos de ofício e voluntário 
da União Federal, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator, decisão unâ~ 
nime (em 17~12~75 - 2'.' Turma). 

Os Srs. Mins. Décio Miranda e 
Jarbas Nobre votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Décio Miranda. 







AÇÃO RESCISóRIA N.o 172 - DF 

RECURSO EXTRAORDINARIO 

Recorrente - Alicio Gabriel de Carvalho 

Re;:orrido - Instituto Nacional de Previdência Social 

Em 1956, Arthur de Araújo Car~ 
naúba, Alicio Gabriel de Carvalho e 
outros propuseram, contra o Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos In~ 
dustriários, ação ordinária para have~ 
rem perdas e danos que lhes teriam 
sido ocasionados por ato do réu que, 
depois de deferir pedido feito pelos 
autores para construção de um edifí~ 
cio de apartamentos em Copacabana, 
cidade do Rio de Janeiro, descumpriu 
o contrato. 

A sentença de primeiro grau que 
ju!gou procedente a ação, remetendo 
para a execução a fixação das perdas 
e danos, foi parcialmente reformada 
por Turma deste Tribunal em julga~ 
mento no qual prevaleceu o voto do 
Revisor, verbis: 

«Dou provimento às apelações 
de ofício, que tenho por inter~ 
posta, e do réu, a fim de deixar 
à 2~ fase do processo a averi~ 

guação e julgamento do que 
existe a ressarcir, fixados desde 
logo em 5% sobre o montante 
respectivo os honorários de 
advogado. Não estou pela de~ 
finição jurídica da sentença. 
Não é possível, porém, isentar 
de pena e culpa o Instituto, in 
casa. Constam dos autos pro~ 
vas que testificam atitudes de 
prepostos do réu, encorajando 
a pretensão, a perspectiva de 
deferimento do empréstimo 
pleiteado pelos autores. Veja~ 
se, para panos de amostra, e 

valiosos, um acórdão, unamme, 
do conselho fiscal da entidade 
paraestatal e despachos da pre~ 
sidência do Instituto no con~ 
cernente. De realçar - e isso 
tem muita importância para o 
meu ponto de vista - que o 
empréstimo não estava sendo 
avençado entre o Instituto e 
empresa exploradora de negó~ 
cios imobiliários, hipótese que 
foge às finalidades dos institu~ 
tos de previdência, mas entre 
Instituto e particulares que ten~ 
cionavam adquirir casa para 
morar, apartamento para re~ 

sidir. 

«Foi sem dúvida danoso para 
os autores o desfecho do caso, 
devendo responder por isso, 
dentro nas balisas das suas fal~ 
tas, o réu. O interesse do par~ 
ticular, numa situação assim, 
não pode ser depreciado, impu~ 
nemente, por Instituições cria~ 
das precisamente para assisti~ 
lo, para dar-lhe amparo». 

Manifestado recurso extraordiná~ 
rio, dele não conheceu o Eg. S.T.F., 
pelos fundamentos seguintes: 

«Sr. Presidente, não conhe~ 
ço do recurso. 

«Acho que o Tribunal Fe
deral de Recursos, à vista dos 
elementos de prova constantes 
dos autos, verificou que houve 
culpa por parte do Instituto, 
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não cumprindo o contrato que 
fizera com os recorridos, e atra~ 
vés da culpa chegou à deter~ 
minação do dano, que ficou 
para ser fixado na fase da li~ 
qui dação . O Tribunal decidiu 
à vista de elementos de prova, 
o que não enseja recurso extra~ 
ordinário» . 

Em 1962 ingressou o IAPI nes~ 
te Tribunal com ação para rescindir 
o Julgado da Turma, fundada no 
art. 798, li, do C. P . C. então vigen~ 
te, alegando em síntese: 

a) que constatara, na fase de li~ 
qui dação da sentença, que as assina~ 
turas de quase todos os suplicados, 
autores da ação de perdas e danos, 
apostas na inicial do processo do fi~ 
nanciamento, eram falsas; 

b) que, em inquérito administra~ 
tivo, fora confirmada a falsidade com 
base em perícia procedida pelo Ins~ 
tituto de Criminalística e nos depoi~ 
mentos pessoais dos interessados, dos 
quais a maioria reconhecera não ter 
assinado o pedido de financiamento; 

c) que, não tendo os suplicados 
requerido qualquer finandamento, não 
poderiam intentar ação de perdas e 
danos, sendo que a falsidade apurada 
justificava a rescisão total do julgado, 
inclusive em relação a alguns autores 
·que haviam assinado o documento; 

d) que o pedido de financiamen~ 
to não continha os nomes dos pre~ 
tendentes, mas apenas a expressão «os 
abaixo assinados», o que possibilitara 
a aposição posterior de novas assina~ 
turas, das quais várias eram do mes~ 
mo punho, como constatado pela 
perícia. 

Por incumbência do Relator, foi 
tomado o depoimento pessoal dos réus 
e realizada prova pericial, no Juízo de 
Primeira Instância. 

Vieram aos autos, a seguir, do~ 
cumentos relativos a duas sentenças: 
uma, a pedido da autarquia, proferida 
em ação do Incidente de falsidade, 
ajuizada na fase de execução do julga~ 
do rescindendo, na qual se declarou 
a falsidade da proposta de financia~ 
mento; e outra, a requerimento de Alí~ 
cio Gabriel de Carvalho, em que se 
acolheu pedido da Procuradoria da 
República do arquivamento do Inqué~ 
rito instaurado em face de representa~ 
ção formulada pelo IAPI para apura~ 
ção de responsabilidade penal do mes~ 
mo Alicio e outros. 

Depois de ter sido substituído, por 
várias 'vezes e diferentes motivos, o 
relator do feito, veio afinal o julga~ 
mento pela procedênci.a da ação, por 
ter~se verificado, da análise do 
documento~base, o pedido de finan~ 
ciamento, que os requerentes foram 
dados como signatários e como sendo 
todos da classe dos aeronautas, sem 
moradia própria. O exame dos depoi~ 
mentos prestados mostrou, entretanto, 
que as assinaturas eram de um grupo 
de pessoas que assinavam por outros, 
que nem todos eram aeronautas e que 
alguns já dispunham de moradia 
própria. 

Concluiu~se, por isso, «que se a 
decisão rescindenda se firmou' para 
manter a procedência da ação no pres~ 
suposto de que existira contrato não 
cumprido, cuja formação exigia pro~ 
posta assinada pelos proponentes e 
não por outrem sem poderes para re~ 
presentá~los, e se no voto vencedor do 
Sr. Ministro Cunha Mello, além de 
tal circunstância, foi considerada a 
afirmação de não possuírem os propo~ 
nentes casa própria, que se verificou 
ser falsa em relação a alguns deles, 
houve falsidade do documento~base 
que, se conhecida, não teria levado ao 
proferimento da decisão nos termos 
em que se deu. 
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Inconformado com esse entendi~ 
mento, recorre extraordinariamente 
Alício Gabriel de Carvalho, com apoio 
nas letras a e d do preceito constitu
donal próprio, alegando: 

a) o documento contra o qual se 
argüiu falsidade não foi utilizado 
como prova na Instrução do feito cuja 
decisão se rescindiu, sendo incabível, 
conseqüentemente, a ação, fundada no 
art. 798, lI, do antigo CPC; 

b) não foi declarada em Juízo 
.criminal a falsidade documental invo~ 
cada pelo INPS, estando assim, afas~ 
tada a aplicação da primeira parte da 
referida norma processual: «quando 
seu principal fundamento for prova 
declarada falsa em Juízo criminal.» 

. c) relativamente à segunda parte 
do mesmo inciso II, ainda que admis
sível a apuração inequívoca da falsi~ 
dade no Juízo da própria rescisória, 
a competência para julgar originaria~ 
mente a ação não seria do T.F.R., 
e sim do S . T . F . , nos termos do 
art. 119, L letra m, da Constituição, 
por se tratar de julgado da Suprema 
Corte que fora mandado cumprir pelo 
Presidente deste Tribunal, na Apela~ 
ção Cível 9.085, na qual foi profe
rido o decisório rescindido, em despa
cho que reza: 

«Cumpra-se o Ven. Acórdão 
do Eg. Supremo Tribunal Fe~ 
dera!. 

Rio, 6 de janeiro de 1959. 
- Ass.) A. Ma'rinho, Pre
sidente. » 

d) o incidente de falsidade argüi~ 
do na fase executória, em processo 
administrativo, que não foi anexado 
aos autos da ação ordinária, veio a 
ser julgado por Juiz Federal, de cuja 
sentença se interpôs apelação, a que 
Turma desta Corte deu provimento, 
dando ensejo a embargos infringentes, 

ainda pendentes de julgamento· pelo 
P:enário. Havia. portanto, sustenta, 
litispendência a impedir o ajuizamen
to de rescisória. 

Por essas razões, conclui o recor
rente, negou~se vigência ao art. 798, 
lI, do CPC~39, e ao art. 119, I, le
tra m, da Lei Maior. 

Para demonstrar dissídio juris
prudencial. traz a colação arestos do 
Pretório Excelso, nos quais se firmou 
a orientação de que é competente o 
S . T . F. para julgar originariamente 
as ações rescisórias de seus julgados, 
quando, embora não tenha conhecido 
de recurso extraordinário, haja exa
minado o mérito da causa, ou na hi~ 
pótese de o Relator do agravo de Ins
trumento, contraposto a despacho in
deferi tório de recurso extraordinário, 
haver apreciado questão federal obje
to da decisão a ser rescindida. 

Assim exposta a controvérsia, 
passo a examinar os argumentos da 
derradeira súplica. 

1 . O fato de não ter sido objeto 
de prova, na ação ordinária, o do~ 
cumento inquinado de falso tornaria 
incabível a rescisória. 

Improcede a alegação. O tema, 
antes de mais nada, não foi ventilado 
no voto condutor, acolhido à unanimi
dade, vedando a Súmula 282 seja con
siderado nesta oportunidade. De qual
quer forma, impossível ver~se como 
essa circunstância pudesse ter afron
tado qualquer dispositivo legal. Tal 
documento, que deu início ao processo 
de financiamento, se em verdade não 
serviu de prova na ação de perdas e 
danos, indagação, aliás, que demanda
ria reexame de matéria fática (Súmu~ 
la 279), obviamente foi presumido 
como autêntico, por isso que, se sua 
falsidade, apurada nos presentes autos, 
fosse conhecida dos julgadores que 
proferiram a decisão rescindida, outro 
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teria sido o resultado do julgamento, 
como concluiu o aresto ora recorrido. 

2. A falsidade documental não 
foi declarada no Juízo criminal. 

A assertiva não foi negada pelo 
julgado impugnado, o qual considerou, 
apenas, analisando a sentença prola~ 
latada na representação para apuração 
de responsabilidade criminal, que, 
admitida a existência do fato, embora 
não configurando crime, cabível era a 
propositura da rescisória, para verifi~ 
car~se se houve falsidade, com fun~ 
damento no art. 798, lI, da antiga lei 
processual, parte final, que não se 
pode ter como violado. 

Eis o tópico do voto, a respeito: 

«A sentença, como se viu da 
leitura que acabo de fazer. 
não prima pela precisão. na 
apreciação da falsidade argüi~ 
da. Assim, ao invés de conside~ 
rar o fato de as assinaturas 
terem sido apostas, em do~ 
cumento encimado pelas expres~ 
sões os abaixo assinados, por 
pessoas diferentes das indica~ 
das, considera de logo que de 
tal fato não poderia resu~tar 
prejuízo para o órgão finan~ 
ciador, porque a escritura pú~ 
blica teria que ser assinada por 
todos os contratantes. 

«Considerou ainda que o fi~ 
nanciamento independia de per~ 
tencerem os pretendentes a 
classe profissional específica e, 
finalmente, que na ação em 
curso no Juízo Cível teria havi~ 
do ratificação da representação 
dos que haviam assinado por 
outros o requerimento do finan~ 
ciamento. 

«Entretanto, a circunstância 
de assentar~se a decisão, para 
determinar o arquivamento, na 
afirmação de que do ato não 

resultara prejuízo, e, ainda, de 
que fora ratificado por procura~ 
ções outorgadas posteriormen~ 
te, deduz~se que o julgador 
aceitou--o como existente, con~ 

siderando tão~somente que não 
configurava crime. 

«Ora, se o fato existiu, de 
acordo com a sentença proferi~ 
da no Juízo Criminal, ao Juízo 
da rescisão cabe examinar se o 
seu conhecimento poderia in~ 
fluir decisivamente no julga~ 
mento que se pretende res~ 
cindir. » 

3 . Competência do Eg. Suprc~ 
mo Tribunal Federal para o julgamen~ 
to da ação. 

O argumento de que o Preg,iden~ 
te do T. F. R. mandara, em despacho, 
cumprir o acórdão do S. T . F ., muito 
perspicaz embora, não tem, entretan~ 
to, o condão de justificar o proceSqa~ 
menta do apelo extremo, tendo em 
vista tratar~se de mero procedimento 
rotineiro, em todos os casos em que 
tenha havido qualquer manifestação 
da Corte Maior, ainda que não haja 
conhecido de recurso extraordinário c, 
o que aqui mais importa, não tenha 
examinado o mérüo da causa. 
Inadmissível que o ato, por si só, possa 
determinar a competência para o j111~ 
gamento de rescisória. 

4. Impropriedade da rescisória, 
antes do julgamento dos embargos in~ 
fringentes, manifestados nos autos e~ 
que se discute o incidente da falsk 
dade argüido quando da execução do 
acórdão rescindido. 

Não se aponta, no concernente, 
nenhuma norma legal acaso ofendida. 
Nem seria possível fazê~lo, vez que o 
ajuizamento da rescisória não estava 
condicionado à decisão que viria a ser 
proferida no referido feito, porquanto 
a apuração da falsidade se faz no seu 
próprio curso, precisamente como es~ 



- 277 

tatuído no art. 798, lI, do CPC~39, 
in fz'ne. 

Por último, também não ficou de~ 
monstrado o dissídio de interpretação, 
nos moldes estabelecidos no art. 304 
do Regimento Interno do S. T . F. e 
Súmula 291, pois o recurso extraordi~ 
nário manifestado no processo de per~ 
das e danos não foi conhecido porque 
assentado em matéria de fato, ao passo 
que nos julgados que se quer confron~ 
tar foi apreciado o mérito da contro~ 
vérsia. 

Quanto às decisões que cuidam 
'de anulação de rescisórias, inexisten~ 
tes, igualmente, as circunstâncias de 
identificação e similitude exigidas para 
o fim colimado. 

Entretanto, ainda que o presente 
apelo possa ser considerado inadmis~ 
sível, sob o aspecto rigorosamente téc~ 
nico, é de se ter como recomendável 
uma me~hor apreciação, pela Colenda 
Suprema Corte, de toda a matéria per~ 
cutida nesta rescisória, dadas as pe~ 
culiaridades das diferentes questões 
controvertidas, sem perder de vista as 
engenhosas razões aduzidas pelo ilus~ 
tre patrono do recorrente. 

Defiro o recurso. 

Publique~se, inclusive para os 
efeitos do art. 545 do CPC. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1976. 
- Moacir Catunda, Ministro~Presi~ 
dente. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.o 38.058 - AL 

RECURSO EXTRAORDINARIO 

Recorrentes - 'Banco do Brasil S.A. e Mendo Sampaio S.A. 

Recorridos - Manoel Villanova Lopes e sua mulher 

Para uma perfeita compreensão 
da controvérsia de que cuidam estes 
autos, julgo oportuno transcrever o 
preciso relatório feito pelo eminente 
Ministro Relator, nesses termos: 

«Os agravantes propuseram 
em 1973, na Comarca de São 
Miguel dos Campos, em Ala~ 
goas, ação ordinária contra a 
Cia. Fiação e Tecidos São Mi~ 
guel, com sede no Município, 
e Mendo Sampaio S.A. loca~iza~ 
da no Recife (fls. 14~29). O 
procedimento visava anular a 
deliberação da primeira ré, que 
autorizou a alienação do acer~ 
vo social à segunda demanda~ 
da, e a conseguinte venda que 
se efetivou. Os autores pediram 
a citação do Instituto do Açú~ 
car e do Alcool ( IAA) e do 

Banco do Brasil, na pessoa, 
respectivamente, de seus de~ 
legados em Maceió e Recife, 
para integrarem a instância «na 
qualidade de terceiros equipa~ 
rados a litisconsortes». O IAA 
por intermédio do Banco, seu 
agente financeiro, concedeu fi~ 
nanciamento a Mendo Sampaio 
S. A. que deu em garantia hi~ 
potecária os bens adquiridos da 
Cia. Fiação e Tecidos São Mi~ 
guel. Mendo Sampaio S. A. 
( EIs. 31 ~39 ) e o Banco do 
Brasil ( fls . 79~82 ) excepcio~ 

naram ° Juízo estadual em 
favor da Justiça Federal em 
Pernambuco. O Dr. JUiz de 
São Miguel dos Campos aco~ 
lheu a argüição mas entendeu 
caber o conhecimento à Justiça 
da União em Alagoas a quem 
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remeteu o processo (fls. 51~55 
e 57). O Banco do Brasil 
(fls. 91 ~92) e Mendo Sampaio 
(fls. 87-90) interpuseram agra~ 
vos, que ficaram retidos nos 
autos da ação ordinária, a fim 
de ser reconhecida a competên~ 
cia específica da Seção Federal 
de Pernambuco. Os autores 
também agravaram para o Tri~ 
bunal de Justiça de Alagoas no 
sentido de o feito ser mantido 
na jurisdição local. A Corte 
do Estado sobrestou, porém, o 
julgamento do recurso (fls. 
101 ). Nesse ínterim, aceitan~ 
do parecer da Procuradoria 
Regional da República ( fls . 
98~1 00), o Dr. JUiz Federal 
em Alagoas declinou a compe~ 
tência para seu colega no Reci~ 
fe (fs. 58). Dessa decisão, 
os autores recorreram para este 
Pretório ao fundamento que o 
processo não podia ser enviado 
a Pernambuco antes de o Tri~ 
bunal de Alagoas julgar o 
agravo. Insistem na legitimi~ 
dade da Justiça Estadual vez 
que o Instituto do Açúcar e do 
Alcool, apesar de citado. não 
interveio na demanda. Mendo 
Sampaio S. A. requereu tras~ 
ladação de peças ( fls . 65) e 
contraminutou (fls. 109~113). 
O Juízo Federal em Alagoas 
manteve a decisão agravada 
(fls. 124~126). A Subpro~ 
curadoria~Geral da República 
opina pelo desprovimento do 
recurso (fls. 129). Conclusos 
os autos, exarei despacho nes~ 
tes termos (fls. 132): 

«Solicitem~se informações: 

1) ao egrégio Tribunal de 
Justiça de Alagoas se já foi 
julgado o agravo de instru~ 
mento interposto pelos ora re~ 

correntes da decisão do Juízo 
de São Miguel dos Campos em 
exceção de incompetência argüi~ 
da na ação de nulidade contra 
a Cia. de Fiação e Tecidos 
São Miguel e Mendo Sampaio 
S.A.; 

2) ao Dr. JUiz Diretor do 
Foro da Seção Federal de Per~ 
nambuco: 

a) se já foi distribuída a 
ação de nulidade intentada por 
Manoel VilIanova Lopes e sua 
mulher contra a Cia. de Fiação 
e Tecidos São Miguel eMendo 
Sampaio S.A.; 

b) em caso positivo, soli~ 
citar ao Dr. Juiz Federal que 
dirige o processo para escIare~ 
cer: I - a situação em que se 
encontra o feito; II - a data 
em que foi citada a Cia. de 
Fiação e Tecidos São Miguel. 
cuja denominação foi alterada 
para Imobiliária São Miguel 
S.A.; UI - se houve interven~ 
ção do Instituto' do Açúcar e 
do Alcool no processo.» 

O Tribunal de Justiça de 
A!agoas não acusou recebimen~ 
to do ofício e telex que lhe fo~ 
ram enviados. O Juízo da 1'" 
Vara Federal em Pernambuco 
informou que, em despacho 
preliminar, dera~se por incom~ 
petente. Esclareceu que o IAA. 
apesar de citado, não compare~ 
ceu aos autos. Todavia. o 
Banco do Brasil interveio e de~ 
clarou a condição de agente fi~ 
nanceiro do Instituto. Final~ 
mente, a Cia. de Fiação e Te~ 
cidos São Miguel foi citada em 
18~1O~1973, mas as pessoas que 
receberam o mandado afirma~ 
ram não terem representação 
da mencionada ré.» 
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A decisão da Turma está assim 
sumariada na ementa do acórdão: 

Processo Civil (CPC~73). 
Competência. Agravo. Assis~ 
tência. 1. O agravo de decisão 
de JUiz Estadual, que declinou 
a competência e remeteu os 
autos para a Justiça Federal, 
não obsta o prosseguimento do 
feito (artigo 497). 2. A assis~ 
tência simples, adesiva ou ad 
adjuvandum de autarquia da 
União, não desloca a compe~ 
tência para a justiça federal.» 

Recorrem extraordinariamente o 
Banco do Brasil e Mendo Sampaio 
S. A., ambos dizendo~se amparados 
nas alíneas a e d da norma constitu~ 
cional permissiva. 

A!ega o primeiro recorrente ofen~ 
sa ao art. 125, I, § 25', da Lei Maior, 
e a segunda, violação, além desse pre~ 
ceito constitucional, dos arts. 10, L da 
Lei 5. ° 1O~66, e U' do Decreto~ Lei 
n.O 1. 266~73, trazendo a cotejo juris~ 
prudência da Suprema Corte no sen~ 
tido de gozar o IP ASE de privilégio 
de foro e de não ser o Tribunal de 
Justiça competente para julgar recurso 
em que é parte autarquia federal. 

Inicialmente, não há como consi~ 
derar os arestos indicados como pa~ 
radigmas de confronto, por isso que 
para tal fim não se prestam, pois evi~ 
dentemente não se decidiu que o IAA 
não goza de privilégio de foro, nem 
que qualquer Tribunal de Justiça é 
competente para julgar causa em que 
é parte autarquia federal. 

Já quanto ao primeiro fundamen~ 
to do apelo, parece~me que as circuns~ 
tâncias que envolvem a controvérsia 
são de molde a recomendar uma me~ 
lhor apreciação a autorizar a abertura 
da instância excepcional. É que o re~ 
conhecimento da competência da Jus~ 
tiça Federal decorreu do fato de 

haverem os autores da acão anulató~ 
ria pedido a citação do IAA e do Ban~ 
co do Brasil, para integrarem a ins~ 
tância na qualidade de terceiros equi~ 
parados a litisconsortes sob o argu~ 
mento de que a «sentença a ser profe~ 
rida nesta ação incluirá na relação ju~ 
rídica já estabelecida entre a ré «Men~ 
do Sampaio S. A .» e os terceiros men~ 
cionados (todo o acervo social da ré 
«Companhia de Fiação e Tecidos São 
Miguel» foi oferecido, em garantia 
real, ao Instituto do Açúcar e do 
Álcool por «Mendo Sampaio S. A. » 
e o Banco do Brasil S. A. é o agente 
financeil'O do IAA no contrato de fi~ 
nanciamento em que tais bens servem 
de garantia). Fundamento do reque~ 
rimento: arts. 91 e 93 do citado 
Código de Processo Civil.» 

O financiamento, sob garantia 
hipotecária do acervo imobiliário em 
litígio, foi feito com recursos do Fun~ 
do Especial de Exportação, na forma 
do Decreto~Lei nQ 1.266, de 26~3~73, 
art. 1.0, verbis: 

«Art. 1.0 O Fundo Espe~ 
cial de Exportação, criado pelo 
art. 28, da Lei n: 4.870, de 1 
de dezembro de 1965, será ge~ 
rido pelo Instituto do Açúcar e 
do Álcool, por intermédio de 
agente financeiro oficial. 

Art. 2.° O saldo disponível 
do Fundo Especial de Expor~ 
tação será aplicado: 

I - em financiamentos des~ 
tinados a fusões, incorporações 
e relocalizações de unidades 
industriais açucareiras e incor~ 
porações de cotas de forneci~ 
mento de canas, nos termos do 
Decreto~Lei nQ 1.186, de 27 de 
agosto de 1971.» 

O Banco do Brasil, desse modo, 
figura na causa como longa ma nus da 
autarquia. 
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o despacho do juiz federal defi~ 
niu o interesse da última nestes 
termos: 

«Em verdade, o IAA tem 
grande interesse jurídico e fi~ 
nanceiro, direto e imediato, na 
litispendência, porquanto reali~ 
zou vultoso empréstimo, sob a 
garantia dos títulos ou bens que 
os autores agravantes preten~ 

dem anular.» 

Uma vez efetivado o chamamen~ 
to da autarquia, que assim, passou a 
ter participação compulsória na lide, 
sujeitando~se aos efeitos do resultado 
final, pouco importando que, ela pró~ 
pria, não tenha comparecido aos autos, 

sou porque a alegação de litisconsór~ 
cio passivo assume relevo, em razão 
do pedido de anulação da escritura 
dos bens imóveis, objeto do subsequen~ 
te contrato hipotecário, com recursos 
da autarquia. 

Não há que perder de vista, afi~ 
nal, que, na hipótese, sendo da autar~ 
quia federal os recursos aplicados, ela, 
e não o Banco, é que irá arcar com os 
prejuízos, se houver. 

Admito, por essas razões, os re~ 
cursos pela letra a. 

Pub~ique~se . 

Brasília, 18 de março de 1976. 
Ministro Moacir Catunda, Presi~ 

dente. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 74.060 - GB 

RECURSO EXTRAORDINARIO 

Recorrente - Fundação Instituto B!"asileiro de Geografia e Estatística 

Recorrido - Orlando Valverde 

Orlando Valverde, titular do cargo 
efetivo de Geógrafo, nível 22, do an~ 
tigo Conselho Nacional de Geografia, 
órgão integrante do extinto IBGE, 
tendo ocupado cargos em comissão e 
funções gratificadas durante mais de 
10 anos ininterruptos, no período de 
5~4~39 a 17 ~8~51, e sendo mais tarde 
provido no cargo de Diretor da Di~ 
visão de Geografia, símbolo CC~4, no 
qual veio a ser agregado, com os ven~ 
cimentos correspondentes, situação que 
manteve por 7 anos, até que, ao reque~ 
rer sua aposentadoria, após 35 anos 
de serviço, a Administração, alterando 
seu modo de interpretar a lei, resoI~ 
veu declarar nula a agregação, vol~ 
tando a atribuir~lhe os vencimentos do 
cargo efetivo de Geógrafo. 

Contra esse último ato, impetrou 
o servidor mandado de segurança, 
concedido em primeiro grau, sendo a 
sentença confirmada, à unanimidade, 
neste Tribunal, em acórdão assim 
ementado: 

«Agregação. Cargos em Co~ 
missão exercidos durante mais 
de dez anos. Conta~se, para 
os efeitos da Lei n.O 1.741. de 
1952, o tempo anterior ao seu 
advento. » 

Recorre extraordinariamente a 
Fundação Instituto Brasileiro de Ge~ 
grafia e Estatística, apenas invocando 
a letra «a» do preceito constitucional 
pertinente, ao argumento precípuo de 
que o período de 10 anos, durante o 
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qual o recorrido exerceu os cargos de 
confiança, se completou antes da Lei 
n9 1.741, e, à data em que esta entrou 
em vigor, não se encontrava no exer
cÍCio de nenhum cargo desse tipo, daí 
ter sido afrontada a letra desse dispo
sitivo, bem como. a Súmula n.O 346 do 
Pretório Excelso. 

Dispõe a referida Lei n.O 1.741. 
em seu art. 1.0; 

«Ao ocupante de cargo de 
caráter permanente e de provi
mento em comlssao, quando 
afastado dele, depois de mais 
de dez anos de exercício inin
terrupto, é assegurado o direi
to de continuar a perceber o 
vencimento do mesmo. cargo, 
até ser aproveitado em outrO 
equivalente. » 

A interpretação de que essa nor
ma beneficia aqueles que já haviam 
satisfeito a exigência nela prevista 
antes do seu advento, deve ser tida 
pe~o menos como razoável, inda mais 
quando, como na espécie, o funcio
nário é posteriormente designado, ou
tra vez, a exercer cargos em comissão 
da mais alta responsabilidade. Essa 
ra::oabilidade de interpretação (Súmu
la n. 400) é assegurada, de resto, por 
decisões da Egrégia Suprema Corte, 

em que está alicerçado o voto condu
tor de fls. 96. 

Houvesse, aliás, arestos em senti
do contrário, tratando-se de matéria 
há longos anos debatida nos Tribu
nais, certamente ú recorrente não os 
deixaria de trazer a cotejo, para Fun
damentar seu apelo extremo também 
na letra d do art. 119, UI, da Lei 
Maior. 

Inadmissível, de qualquer sorte, 
que a Administração, após ter reco
nhecido, durante sete anos, cOm base 
na interpretação da lei, o direito à 
agregação do recorrido, que por cerca 
de dezesseis anos exerceu encargos de 
confiança, venha a anular seu ato, 
por mera alteração de critério, no mo
mento em que o funcionário requer sua 
justa aposentadoria, depois de 35 anos 
dedicados ao serviço público. E não 
há que perder de vista, aqui, os fins 
sociais a que visou a criação do insti
tuto da agregação. 

O recurso, assim, não atende ao 
pressuposto em que é fundado, razão 
por que lhe nego seguimento. 

Publique-se. 

Brasília, 21 de janeiro de 1976. 
- lvlinistro Moacir Catunda, Pre
sidente. 

APELAÇÃO CíVEL N.D 33.117 - SP 

RECURSO EXTRAORDINARIO 

Recorrente - Consulado Geral da Espanha 

Recorridos - Henrique Pekelman e outros 

o Consulado Geral da Espanha 
em São Paulo, locatário de imóvel sito 
no 12: andar do n.O 24, no Largo do 
Arouche, pertencente a Henrique Pe
kelman e outro, ajuizou em 15-5-68, 
perante o MM. Juiz da 4" Vara Cí
veL Sp, ação de consignação em pa-

gamento, sob o fundamento de recusa 
dos locadores em receberem o aluguel 
referente ao mês de abril de 1968, 
no valor de Cr$ 549,09 mais encargos. 

Contestando, alegaram os proprie
tários o término do contrato, em 30 
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de março de 1968, e que recusaram o 
pagamento por ser de Cr$ 366,06, 
mais acessórios, o aluguel devido, pois, 
aceitar a maior quantia oferecida, -
ponderaram, corresponderia a 
assentir na prorrogação do contrato 
por mais um ano, o que não lhes con~ 
vinha, consoante os termos de notifica
ção para desocupar o imóvel, em 
1~4~68, com apoio no art. 49 do De~ 
creto~Lei n9 4~66. Pediram, ainda, o 
arbitramento do novo aluguel, para o 
período de relutância na devolução do 
imóvel. 

Em 14~ 1 ~69, promoveram os lo~ 
cadores ação de despejo, que foi apen~ 
sada à acima referida, postulando sua 
procedência com base na notificação 
de retomada não. atendida e por moti~ 
vo de falta de pagamento de aluguéis. 

Ofereceu, então, o Consulado ex~ 
ceção de incompetência da Justiça 
brasileira, por ser representação diplo~ 
mática do governo da Espanha e sujei~ 
ta, em conseqüência, à jurisdição do 
seu próprio país. 

Julgando~se incompetente o Juiz 
das causas, e remetidos os autos ao 
Juízo Federal, deu~se este também 
por incompetente, suscitando conflito 
negativo de jurisdição. Deliberou o 
Plenário deste Tribunal pela compe~ 
tência da Justiça Federal, em obediên~ 
cia ao art. 125, 11, da Constituição 
Federal. 

Foram interpostos pelo Consula~ 
do Geral da Espanha agravos no auto 
do processo. O primeiro, dirigido con~ 
tra o despacho saneado.r, que, na ação 
de despejo, rejeitara as preliminares 
de incompetência do Juiz e de nuli~ 
da de da citação da notificação premu~ 
nitória, que deveria ter sido feita em 
território espanhol ou por intermédio 
do Ministério das Relações Exteriores, 
e, se admitida no Brasil, havia de di~ 
rigir~se ao Cônsul Geral c não ao 

Cônsul Adjunto. O segundo, insur~ 
gindo~se contra o despacho saneador 
na ação de consignação, por haver re~ 
jeitado a exceção da incompetência. 

A sentença de primeira Instância, 
que julgou procedente a ação de con~ 
signação em pagamento e improceden~ 
te a de despejo, por entender que a 
cláusula IH do contrato prorrogara 
automaticamente por dois anos a lo~ 
cação, nas condições ali mencionadas, 
veio a ser reformada por Turma desta 
Casa, que assentou: 

«Locação. 1 ) Competência 
da Justiça brasileira, especifica~ 
mente da Justiça Federal, para 
as ações apensadas de con~ 
signação de aluguéis e de re~ 
tomada de imóvel, sendo parte 
Consulado de país estrangeiro. 
Não se pode argüir imunidade 
à jurisdição brasileira, quando a 
essa imunidade se renunciou 
com o ajuizamento da ação 
consignatória. 

2) Interpretação da cláusula 
contratual fixando novos alu~ 
guéis para o período subseqüen
te aos cinco anos iniciais do 
prazo certo do contrato. Tal 
cláusula· não importa em pror
rogação automática do. contrato 
por novos prazos determinados, 
mas, apenas, em fixação' de 
novo aluguel na duração do 
prazo indeterminado previsto 
no art. 1. 195 do Cód. Civil. 

Contra essa decisão., opôs o Con
sulado da Espanha embargos declara
tórios, rejeitados pelas razões resumi
das na ementa, verbis: 

«Embargos de declaração re~ 
jeitados, quando as questões fo
ram apreciadas, e, de resto, 
nelas não insistiu o apelante 
que, vitorioso no mérito, limi
tou~se a pleitear, na apelação, 
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o aumento da condenação da 
parte adversa em honorários». 

Daí o extraordinário, com apoio 
no art. 119, IH, letras a e d, da Car~ 
ta Magr:.a. 

Aponta, o recorrente, os seguin~ 

tes preceitos cuja vigência diz ter sido 
negada pelo aresto impugnado: quan~ 
to à ação de despejo: art. 3.° e 4.°, 
lII, do Decreto~lei n9 4~66, e arts. 
115 e 1.195, da Lei Substantiva Ci~ 
vil; quanto à ação de consignação em 
pagamento: arts. 917 e 974, do Códi~ 
go Civil; relativamente ao pedido de 
nulidade do feito, desde o início até 
às fls. 200; art. 125, lI, da Consti~ 
tuição, art. 10, 11, da Lei 5 .018~66, 
e art. 130, do Código Civil: com re~ 
ferência à exceção da incompetência: 
arts. 306 (antigo art. 182, I), 308, 
311 e 458, do Código de Processo 
Civil, Convenção de Viena sobre Re~ 
lações Consulares, de 24~4~63, e art. 
119, 11, a, da Lei Maior. Traz, ainda, 
a confronto julgados do S. T . F . e 
outros Tribunais. 

Tenho que não assiste razão ao 
recorrente. Ca1cou~se a decisão ataca~ 
da na interpretação da cláusula con~ 
tratual. 

Para chegar à pretendida alega~ 
ção de negativa de vigência dos diver~ 
sos dispositivos que enumera, relati~ 
vos à disciplina da locação, partiu o 
recorrente do pressuposto que não foi 
admitido pela decisão da Turma Jul~ 
gadora. 

Com efeito, enquanto o recorren~ 
te sustenta que a cláusula contratual 
prevê a prorrogação automática do 
contrato de locação por mais dois 
anos, concluiu, diversamente, o aresto 
atacado que essa prorrogação estaria 
sujeita à concordância do locador. 

E essa foi negada, expressamen~ 
te, através de notificação premuni~ 
tÓria. 

Pretende, portanto, sobrepor o 
recorrente a sua interpretação àquela 
que foi ditada pelo venerando acórdão 
recorrido. 

A Súmula 454, vedando o reexa~ 
me dessa matéria pelo Excelso Pre~ 
tório, torna, nessa parte, inadmissível 
o apelo extremo. 

Quanto à exceção de incompetên~ 
cia, também falece razão ao recor~ 
rente. 

Excepcionando o Juízo Estadual, 
foram os autos remetidos ao Juízo Fe~ 
deral que suscitou, por sua vez, o con~ 
flito. O Plenário deste Tribunal fixou 
a competência da Justiça Federal para 
o conhecimento de ambas as causas e, 
com essa decisão, conformou~se o Con~ 
sulado Geral da Espanha, dada a au~ 
sência de recurso extraordinário nesse 
conflito. 

Não há, pois, que examinar~se a 
alegada violação de preceitos legais 
pertinentes ao julgamento da pre1imi~ 
nar de exceção da incompetência. 

Com propriedade ponderou o 
eminente Relator que, tomando a ini~ 
ciativa de propor ação de consignação 
em pagamento perante a Justiça bra~ 
sileira, o Consulado aceitou~a para 
dirimir as questões relativas ao con~ 
trato de locação. 

Por outro lado, deixou passar in 
albis a oportunidade própria para 
argüir da nulidade do feito «quando, 
vitorioso no mérito em primeiro grau, 
apenas apelou para que lhe fossem 
aumentados os honorários de adv{)ga~ 
do» (voto de fls. 362). 

Finalmente, os julgados trazidos 
à colação não se prestam a configura~ 
ção da divergência. Uns, porque 
cuidam da locação comercial regida 
pelo Decreto~lei 24 .150~34, enquanto 
que no caso tratou~se da aplicação do 
Decreto~lei n.O 4~66; outros, porque 
versam sobre relação de emprego em 
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matéria trabalhista, onde o Estado es~ 
trangeiro· se apresenta como reclama~ 
do, hipóteses, portanto, insuscetíveis 
de serem confrontadas com a espécie 
dos autos. 

Acresce notar que alguns pa~ 
radigmas invocados sustentam que é 
válida a cláusula de não prorrogação 
do contrato por vontade exclusiva do 
locador, tese coincidente com o aresto 

impugnado e na linha de reiterados 
pronunciamentos do Supremo Tribu~ 
naI Federal. 

Por todos esses motivos, nego se~ 
guimento ao recurso. 

Publique~se . 

Brasília, 4 de fevereiro de 1976. 
Ministro Moacir: Catunda, Pre~ 

sidente. 







PROVIMENTO N.o 124 

o Conselho da Justiça Federal, 
na conformidade do que dispõe o art. 
56 da Lei n? 5.010, de 30 de maio 
de 1966, e tendo em vista a decisão 
constante do Processo n9 1.165~69~DF, 

proferida na sessão de 10 de dezembro 
de 1975, resolve 

Designar, para o exercício das iun~ 
ções de Diretor do Foro e Corregedor 
permanente dos serviços auxiliares não 
vinculados diretamente às Varas, no 
período de 7 de janeiro de 1976 a 6 
de janeiro de 1977, os seguintes Juizes 
Federais: 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Dr. Jesus Costa Lima - Juiz Federal 
da Y' Vara. 

Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro 

Dr. Américo Luz - Juiz Federal da 
5'> Vara. 

Seção Judiciária do Estado 
de Minas Gerais 

Dr. João Peixoto de Toledo - JU!Z 

Federal da 4'-' Vara. 

Seção Judiciária do Estado 
de São Paulo 

Dr. Paulo Pimentel Portugal - Juiz 
Féderal da 8'-' Vara. 

Seção Judiciária do Estado 
do Paraná 

Dr. Heraldo Vidal Correia - Juiz 
Federal da 2'-' Vara. 

Seção Judiciária do Estado 
do Rio Grande do Sul 

Dr. Hermillo Galant - Juiz Federal 
da 2" Vara. 

Seção Judiciária do Estado 
de Pernambuco 

Dr. Adaucto José de Mello - Juiz 
Federal da 3~ Vara. 

Seção Judiciária do Estado 
da Bahia 

Dr. José Cândido de Carvalho Filho 
- JUiz Federal da 2'-' Vara. 

Seção Judiciária do Estado 
do Ceará 

Dr. Roberto de Queiroz - JUiz Fe
deral da 1'-' Vara. 

Cumpra_se. Publique~se. Regis
tre~se . 

Brasília, 11 de dezembro de 1975 
- Ministro Moacir- Catunda, Presi
dente. 

PROVIMENTO N.o 125 

o Conselho da Justiça Federal, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 25 da Lei n? 6.032, 
de 30 de abril de 1974, e tendo em 
vista a necessidade de serem expedidas 
instruções normativas com referência 

à aplicação e interpretação do Regi
mento de Custas da Justiça Federal. 
após a fase experimental procedida e 
do treinamento realizado para implan
tação do novo sistema de arrecadação 
de custas e da Dívida Ativa em todas 
as Seções Judiciárias, resolve: 
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Art. 19 O estabelecimento ban~ 
cário credenciado para o recolhimento 
das custas judiciais pela Portaria n 9 

480~74 do Ministro da Fazenda, após 
a audiênda do Conselho da Justiça 
Federal, nos termos do art. 49, da Lei 
n 9 6.032~74, é também o estabeleci .. 
mento bancário credenciado para o re~ 
colhimento das importâncias relatIva;;: 
à amortização ou liquidação da Dívida 
Ativa ajuizada na Justiça Federal, em 
decorrência do disposto no § 29 do 
art. 18 da mesma Lei. 

Art. 29 O pagamento inicial 
feito pelo autor ou requerente, nos 
termos do art. 10, 1, da Lei n9 6,032~74. 
incidirá sobre a metade do valor fixado 
na Tabela I (Das Causas em Geral), 
caIculando~se, entretanto, na sua tota~ 
lidade, os valores referentes às despesas 
estimadas, inclusive as decorrentes de 
despesas de reembolso de deslocamento 
com diligências (Tabela IV). 

§ 1 Q A outra metade só será exi~ 
gível em caso de interposição de recurso 
ou, não ocorrendo, se o vencedor ofe~ 
rece defesa à execução ou procura 
embaraçar seu cumprimento; 

§ 29 Não se aplica o disposto ~o 
art. 10 da Lei n 9 6.032~74, com relaçao 
ao devedor nas Execuções, em decor~ 
rência da existência de dispositivo espe~ 
cHico com relação aos mesmos consig~ 
nado nas alíneas a e b, do inciso lU, 
da Tabela I, da mesma Lei; 

§ 39 Também não se aplica a 
regra do art. 10 da Lei nº 6. 032~í4, 
em caso de emhargos à penhora, em 
virtude de não se tratar de feito ou 
recurso que se processa nos próprios 
autos, aplicando~se integralmente os 
índices de referência da Tabela I. 

Art. 39 O reembolso de despesas 
com deslocamento de funcionários da 
Justica Federal para cumprimento de 
diligências será devido, e~ qualquer 
hipótese, na forma do dlsposto no 
i..,ciso I da Tabela IV, da Lei n9 6.032, 

de 1974, com relação a cada desloca~ 
mento, desde que efetuado o pagamento 
da diligência pelo autor ou réu. 

Parágrafo único. O percentual 
de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa, cobrado nos termos do inciso 
II da Tabela IV nos casos de penhoras, 
seqüestros, arrestos, despejos, arrola~ 
mentos, buscas e apreensões, arromb~~ 
mentos, imissões e reintegrações de 
posse, constituem renda da ~azenda 
Nacional, em virtude da vedaçao cons~ 
titucional da percepção por funcionário 
de participação sobre a arrecadação. 

Art. 49 Fazem parte integrante 
do presente Provimento as roti~as de 
procedimento e modelos padrolllzados, 
constante dos anexos, as quais somente 
poderão ser objeto de alteração me~ 
diante instruções normativas expressas 
do Conselho, baixadas por ato da Pre~ 
sidência ou da Corregedoria~GeraJ. 

Art. 59 Os Juízes Federais Di~ 
retores do Foro deverão t0mar as pro~ 
vidências necessárias para a apiícação 
das presentes normas, solicitando o 
assessoramento, quando necessário, 
através de expediente dirigido ao Cor~ 
regedor~Geral . 

Art. 69 Fica vedado o recebi~ 
mento de valores referentes a pagamen~ 
to de custas, despesas, emolumentos, 
amortizações ou liquidações ou decor~ 
rentes de. depósitos por outra forma 
que não a regulamentada nas presentes 
instruções. 

Art. 79 Os recolhimentos de que 
tratam estas instruções normativas de
vem ser feitos diretamente pelas partes, 
não sendo permitido aos funcionários 
da Justiça Federal efetuarem tais en~ 
cargos. 

Cumpra~se. Pub1ique~se. 
tre~se. 

Regis~ 

Brasília, 
- Ministro 
dente. 

15 de dezembro de 1975. 
Moacir Catunda, Prcsi~ 
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ROTINAS 

1. RECOLHIMENTO DE CUSTAS (EXCETO AS RELATIVAS ÀS 
CERTIDõES) 

1 . 1 A guia de custas (modelo 06~056~CEF) será emitida em 4: (quatro) 
vias pela Secretaria da Vara, após efetuar os seguintes proce~ 
dimentos: 

1.1.1 Efetuar os cálculos de custas de acordo com as Tabelas 
da Lei nO 6. 032~74:; 

1 . 1 .2 Emitir a conta de custas conforme modelo padronizado 
(Mod. 001~CJF); 

1 .2 As 4: (quatro) vias serão entregues à parte, para depósito, em 
conta em nome da Secretaria da Seção Judiciária, no Posto de 
Serviço da CEF instalado na Seção Judiciária ou, na ausência deste, 
em agência da CEF, indicada para os recolhimentos, noticiando~se 
nos autos a expedição e entrega. 

1 .2. 1 N o caso de Seção J udiciár1a de mais de uma vara, o depó~ 
sito será efetuado em conta da Secretaria Administrativa da 
direção do Foro. 

1 .2.2 O recolhimento por cheques somente será permitido em 
guia (modelo 06~056~CEF) distinta do recolhimento em 
espécie. 

1 .3 As 4: ( quatro) vias do modelo 06~056~CEF terão as seguintes 
destinações: 

1 .3.1 1'> via - será retida na Caixa Econômica Federal; 

1 .3.2 2'> via - será remetida pela CEF, à Secretaria da Vara, 
ou, se for o oaso, à Secretaria Administrativa da direção 
do Foro, devidamente autenticada, até o dia imediatamente 
posterior ao recolhimento, juntamente com o Aviso de 
Crédito; 

1 . 3 .3 3'> via - remetida pela CEF à Secretaria da Vara res~ 
pectiva; 

1 .3.4: 4::). via - será entregue à parte interessada, devidamente 
autenticada. 

1 .4: Recebidas as 2'> e 3" vias da guia modelo 06~056~CEF terão a 
seguinte destinação: 

1 .4:. 1 2" via - arquivamento na Secretaria mencionada no subi~ 
tem 1.3.2. 

1.4:.2 3'> via - destinada à juntada aos autos pela Secretaria da 
Vara respectiva. 

1 .5 Semanalmente a Secretaria ( da Vara ou a Administração) veri~ 
ficará a existência de cheques devolvidos e expedirá à CEF, com 
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base na 2',1 via arquivada na forma do subitem 1.4. 1, memorando 
em 2 (duas) vias (modelo 008~CJF), para débito em sua conta, 
emitindo: 

1 .5.1 A favor da União através de DARF (Justiça Federal como 
contribuinte), em 3 ( três) vias, o somatório dos valores 
da guia (modelo 06~056~CEF) devidos à União. 

1 .5.2 A crédito da conta da Caixa de Assistência dos Advogados, 
através de guia (modelo 06~056~CEF), em 3 (três) vias, 
o somatório dos valores correspondentes à Tabela VIU 
da Lei n Q 6.032~74. 

1 ,5.3 A Caixa Econômica Federal, após debitar na conta da 
Secretaria os valores referidos neste item restituirá à mesma, 
mediante recibo: 

- 3'-' via do DAj~F autenticada (modelo 003~CJF); 
- 2'1- e 3<; vias da guia (modelo 06~056~CEF) referida 

no subitem 1. 5.2 autenticada; 
- 2<; via do memorando (modelo 008~CJF) rubricada 

sobre carimbo 

1 ,5.4 Para os cheques devolvidos a Secretaria tomará as provi~ 
dências necessária!; de acordo com os procedimentos normais 
da Justiça Federal. 

1 .6 Recebida da CEF a documentação referida no subitem 1.5.3, a 
Secretaria procederá da seguinte forma: 

1 .6.1 2<; via do memorando (modelo 008~CJF), y, via do DARF 
(modelo 003~CJF) e 2'). via do modelo 06~056-CEF, 
arquivará; 

1 .6.2 3<; via do modelo 06~056~CEF enviará sob protocolo à 
Caixa de AssistêLcia dos Advogados. 

1 .7 A Secretaria da Vara emitirá Controle Diário de Diligências 
(modelo 004~CJF) . 

1.7.1 Nas Seções Judiciárias de Vara única o Controle Diário 
de Diligências (modelo 004~CJF) será emitido em uma 
única via, efetuanclo~se o lançamento do seu somatório em 
ficha razão (modelo 005~CJF) em nome do respectivo 
funcionário. 

1 .7.2 Nas Seções Judiciárias de mais de uma Vara, a Secretaria 
Administrativa da Direção do Foro, ao receber a cópia 
do Controle Diário de Diligências das Secretaria das Varas, 
efetuará Os lançam.entos em ficha razão em nome dos 
respectivos funcionários. 

1 . 8 A té o dia 10 (dez) de cada mês, a Secretaria das Seções Judiciárias 
de Vara única, ou Secretaria Administrativa, no caso das Seções 
Judiciárias de mais de uma V'ara, emitirá relação (modelo 006~CJF) 
em 2 (duas) vias, constando os nomes dos funcionários com os 
respectivos números das co ntas correntes e valores, referentes ao 
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mês anterior, relativos ao reembolso das despesas com desloca
mentos para cumprimento das diligências realizadas, para débito 
da conta da Secretaria referida no subi tem 1.2. 

1 .8. 1 O valor a ser creditado a cada funcionário não poderá 
exceder a 4 (quatro) vezes o coeficiente de Atualização 
Monetáda previsto na Lei nQ 6.025_75 (valor de refe
rência), fixado em ato do Poder Executivo, aplicável sobre 
os valores-padrões vigentes em 19 de maio de 1974, salvo 
o disposto na observação 4, da Tabela IV, in tine, da 
Lei n Q 6.032-74. 

1 .8 .2 O saldo remanescente de cada funcionário, constant,e da 
ficha razão (modelo 005-CJF), conforme o disposto no 
item anterior, será recolhido a favor da União, através de 
DARF, emitido em 3 (três) vias (contribuinte a Justiça 
Federal) . 

1.9 As duas vias da relação (modelo 006-CJF) e as 3 (três) vias 
do DARF, na hipótese do subitem 1.8.2, serão enviadas à CEF, 
acompanhadas de 2 (duas) vias do memorando (modelo 008-CJF), 
para débito na conta-corrente da Secretaria da Seção Judiciária. 

1 .9 . 1 A Secretaria da Seção Judiciária arquivará as 2"s vias do 
memorando (mode lo 008-CJE) , da relação (modelo 
006-CJF) e 3" via do DARF. 

1.10 A Secretaria da Seção Judiciária emitirá até o dia 10 de cada 
mês balancete das operações efetuadas, com base nos documentos 
arquivados (subitens 1.6. 1 e 1.9. 1 ), para encaminhamento junta_ 
mente com as 1 ~s vias da f AD (modelo 002-CJF), à Secretaria 
Administrativa do Conselho, para cumprimento do disposto no 
art. 20 da Lei n Q 6.032-74. acompanhado de extratos de conta
corrente e memorando da CEF comunicando os depósitos efetuados 
no mês anterior a favor da «Caixa de Assistência dos Advogados», 
e quantidade de guias, de Certidões de Distribuição, bem como 
o valor total de recolhimentos de custas judiciais. 

2. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROVENIENTES DE 
CERTIDõES 

2.1 A parte apresentará os pedidos de Certidão (modelo 007-CJF) 
devidamente preenchidos após adquiri-los nas entidades creden
ciadas a comercializá-los. 

2.1.1 Nas Seções judiciárias de São Paulo, Rio Grande do Sul 
e Minas Gerais, os pedidos serão apresentados diretamente 
ao Posto de Serviço da Caixa Econômica Federal. 

2.1 .. 2 Nas demais Seções Judiciárias os pedidos serão apresen
tados na Secretaria da Seção, ou no Setor de Registro da 
Distribuição, se não instalado setor próprio para este 
encargo. 
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2.2 A Secretaria, o Posto de Serviço da CEF ou o Setor de Registro 
da Distribuição, conforme a Seção, após numerar os pedidos com 
o carimbo datador numerador automático, anotará na guia (modelo 
06_085~CEF), emitida em uma única via, a quantidade de pedidos 
de Certidão, sua série numérica (n9 /) e os campos 
referentes aos valores. 
2.2. 1 Entregará a guia (modelo 06~085~CEF) acompanhada dos 

pedidos de certidões (modelo 007 ~CJF) à parte para que 
efetue o depósito em espécie, no Posto de Serviço da CEF 
instalado na Seção Judiciária ou na ausência deste, em 
Agência da CEF indicada para os recolhimentos. 

2 . 3 Efetivado o depósito, as guias (modelo 06~085~CEF), bem como 
os pedidos de certidões (modelo 007 ~CJF), devidamente rubricados 
pela CEF sobre carimbo identificador, terão as seguintes destinações: 

2.3. 1 A parte direita do modelo 06~085~CEF, correspondente à 
guia de recolhimento, arquivamento na CEF. 

2.3.2 O modelo 007_CJF será encaminhado pela CEF, no prazo 
de 24 horas, à Secretaria da Seção acompanhado de A viso 
de Crédito. 

2.3.3 A parte esquerda do modelo 06~085~CEF, correspondente 
ao protocolo, será entregue à parte, para retirada da 
certidão. 

2 . 4 A Secretaria da Seção Judiciária arquivará o Aviso de Crédito 
na F AD (modelo 002~CJF) e providenciará a expedição da cer~ 
tidão (modelo 007~CJF). 
2.4.1 Expedida a certidão, e cotada na forma do art. 17 da 

Lei n Q 6.032~74, a Secretaria da Vara ou o Setor de 
Distribuição entregará à parte contra a apresentação do 
protocolo referido no subitem 2.3.3, que será devolvido 
à parte após inutilizado mediante carimbo (<<Entregue»). 

2.5 Semanalmente a Secretaria da Seção expedirá à CEF, com base 
no Aviso de Crédito arquivado na forma do item 2.4, memorando 
em 2 (duas) vias (modelo 008~CJF), para débito em sua conta. 

2.5.1 Emitirá DARF (modelo 003~CJF) em 3 (três) vias a favor 
da União (Justiça Federal como contribuinte) no valor 
correspondente ao somatório das guias (modelo 06~056_ 
CEF) e Avisos de Crédito, referidos nos subitens 2.4. 1 
e 2.3.2. 

2.5.2 A Secretaria arquivará a 2~ via do memorando (modelo 
008~CJF) e 3'). via do DARF, para os fins e efeitos do 
item 1.10. 

2.6 Os pedidos de certidões requeridos nas Secretarias das Varas 
seguirão a seguinte rotina: 

2.6. 1 A guia de custas (modelo 06~056~CEF) será emitida em 
3 ( três) vias pela Secretaria da Vara após conhecer o 
valor da certidão requerida. 
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2.6.2 Anotará na guia o número da conta da Secretaria da Seção 
e o valor da Certidão. conforme Tabela IX, da Lei 
n Q 6.032~74. 

2.6.3 As 3 (três) vi,as serão entregues à parte para recolhimento 
no Posto de Serviço instalado na Seção Judiciária, ou, na 
ausência deste, em agência da CEF indicada para os 
recolhimentos. 

2.6.4 As 3 ( três) vias terão a seguinte destinação: 

1:). via - retida na Caixa Econômica Federal; 
2:). via - enviada pela CEF, à Secretaria da Seção para o 

respectivo fechamento (FAD, modelo 002~CJF); 
3'" via - entregue à parte, que servirá de protocolo para 

retirada da Certidão na Vara, sendo utilizada 
com o lançamento da expressão «Entregue». 

3. RECOLHIMENTO DA DíVIDA ATIVA 

3.1 A Guia de Recolhimento da Dívida Ativa (modelo 009~CJF) será 
emitida em 5 (cinco) vias, pela Secretaria da Vara, que numerará 
e noticiará nos autos a expedição e entrega, após efetuar os 
seguintes procedimentos: 

3. 1 . 1 Efetuar os cálculos referentes às amortizações e liquidações 
dos débitos ajuizados, quando for para expedição da citação 
ou quando for solicitado pela parte para efetuar o paga_ 
mento. 

3. 1 .2 Emitir a conta referente às amortizações conforme modelo 
padronizado (modelo 001~CJF) . 

3.1 .3 Em Seções Judiciárias de mais de uma Vara, a numeração 
das guias será antecedida pelo número de ordem de cada 
Vara (ex.: 1.001, 2~ Vara: 2.000, etc ... ). 

3.1 . 4 Tratando~se de recolhimento a favor de Autarquia a Se~ 
cretaria deverá anotar no campo 40 da guia (modelo 
009~CJF) o nome da Autarquia e o número da conta 
corrente aberta na CEF para efeito específico desses 
recolhimentos. 

3.1 . 5 Tratando~se de recolhimentos a favor da Caixa Econômica 
Federal, não é necessária anotação no campo 40 referente 
à conta, como no caso anterior, devendo, entretanto. ser 
anotado no campo 40 a denominação da dívida ajuizada 
(ex: Hipoteca - Crédito Pessoal - BCD, etc ... ). 

3.2 As 5 (cinco) vias do modelo 009~CJF, 'após autenticação pela CEF, 
terão as seguintes destinações: 

3.2. 1 1'" e 2'" vias - retidas na Caixa Econômica Federal; 
3 . 2.2 3'" e 4'1- vias - serão encaminhadas, até o dia imediata_ 

mente posterior ao recolhimento, sob protocolo, pela Caixa 
Econômica Federal, à Seção Judiciária; 
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3.2.3 5~ via entregue pela CEF à parte interessada. 

3.3 N o caso de Seções de mais de uma Vara, a 4'!- via será remetida 
à Secretaria Administrativa da Direção do" Foro, e a 3" via à 
Secretaria respectiva: 

3.3.1 A 3" via - a Secretaria da Vara fará juntada aos autos; 

3.3.2 A 4" via - a Secretaria da Seção fará entrega à Pro-
curadoria da entidade credora. 

3.4 Ao receber da Caixa Econômica Federal os cheques não compen
sados por insuficiência de fundos, a Secretaria da Seção tomará 
as providências necessárias, de acordo com os procedimentos normais 
da Justiça Federal. 

3.5 Até o dia 10 (dez) de cada mês a Secretaria da Seção emitirá 
comunicação dos recolhimentos efetuados, para encaminhamento à 
Secretaria Administrativa do Conselho, acompanhada de memo
rando da CEF comunicando a quantidade de guias da Dívida 
Ativa e valer total recolhido a favor da União e depositados em 
cont,a de Autarquias e/ou outros favorecidos. 

4. DEPóSITOS JUDICIAIS 

4. 1 Serão expedidas guias de Depósito J uçlicial (modelo 06-055-CEF) 
nos casos de: 

4.1 . 1 Pagamento de peritos, intérpretes ou tradutores, não ser-
vidores, nos termos das Tabelas V e VII da Lei n 9 6.032-74. 

4. 1 .2 Desapropriações. 
4.1 .3 Consignações em pagamento. 
4.1 .4 Valores provenientes de penhoras, seqüêstros, arrestos, 

buscas e apreensões, pr'aças e leilões. 
4. 1 .5 Execuções diversas. 
4.1 .6 Fiança criminal. 

4.2 As guias (modelo 06-055_CEF) serão emitidas pelas Secretarias 
das Varas, ou pelo setor responsável pelos Depósitos Judiciais, 
em 3 (três) vias, e entregues à parte para recolhimento no Posto 
de Serviço da CEF, ou Agência da CEF indicada para os reco
lhimentos, se inexistir Posto de Serviço na Seção Judiciária. 

4.3 

4.2.1 No caso de depósitos sucessivos e referentes ao mesmo 
processo, na emissão das guias subseqüentes deverá ser 
consignado pela Secretaria da Vara o número da conta 
fornecida pela Caixa Econômica Federal quando do primeiro 
depósito. 

As 3 

4.3.1 
4.3.2 

4.3.3 

(três) vias autenticadas terão as seguintes destinações: 

1" via - retida na Caixa Econômica Federal; 
2" via - será encaminhada pela CEF, até o dia imedia
tamente posterior ao do recolhimento, mediante recibo, à 
Secretaria da Vara respectiva; 
3'> via - entregue pela CEF ao depositante. 
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003~CJF 

004~CJF 

005~CJF 

006~CJF 

007~CJF 

008~CJF 

009~CJF 
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MODELOS 

- CONTA 

- Ficha de .arquivamento de documentos de recolhimento 
de custas 

- Modelo de preenchimento de DARF 

- Controle diário de diligências 

- Ficha razão 

- Relação de débito em conta para crédito a funcionários 

- Certidão de distribuição 

- Memorando de débito em conta 

- Guia de Recolhimento de Dívida Ativa 

06~055~CEF - Guia de Depósito Judicial 

06~056~CEF - Guia de Recolhimento de Custas Judiciais 

06~085~CEF - Protocolo e guia de pagamento de pedidos de Certidão 



CUSTAS 

TABELA 
TABELA 
TABELA 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL 

CONTA 

.......... Cr$ 

.......... Cr$ 
.......... Cr$ 

Reembolso de Despesas 

Reembolso de Despesas com Diligências 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

TABELA IV - ................................ Cr$ 

Peritos. Intérpretes e Tradutores 

TABELA ( ) .......................... Cr$ 
Caixa de Assistência dos Advogados - Tabela VIII .... Cr$ 

TOTAL DAS CUSTAS ............. Cr$ 

DíVIDA 

Período ou Exercício Parcela de 

Principal 

Côd. o ••••••• Cr$ 
Côd . ....... . Cr$ 
Côd . ........ . Cr$ 

Multa de Mora ......... Côd. . ......... Cr$ 
Juros de Mora ......... Côd. . - ........ Cr$ 
Correção Monetária ...... Côd. . ......... Cr$ 

SUB TOTAL Cr$ 

Dec.-lei 1.025/69 (20%) ou Honorários 

Advocatícios ( ................... " Cr$ 
-------

TOTAL DA DíVIDA .................... Cr$ 
-------

TOTAL GERAL DA CONTA ........... Cr$ 

/ /19 

(Mod. 001) 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Solicitamos levar a débito de conta nO • o valor total desta 
relação e a crédito das contas abaixo, os valores respectivos. 

\- DATA -, r CÓD. AG. ~II- CóD. OP. ~l 

N° ord. ·-----N O M E-----:-- C/C W -- VALOR -

TOTAL 

DIRETOR DA SECRETARIA 

Mod. 006 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES '" 
CíVEIS E CRIMINAIS 

..-=---------cERT�DÃo NEGATIVA 
~ 0 (ACÕES E EXECUÇÕES cíVEIS E CRIMINAIS) 

a CERTIFICO,revendo os fichários do registro da distribuição, Q partir 25 • 4 • I 967. oté , 
~ 
~ 
o . 

presente dot o , que 

de 

N A DA CONSTA contra o requerente. 

., .............. ' ........... ./ .... /19 .... . 

5 ,-~"~'~"~V~A,~o~,~~.,~,~I~'~'U~O~"~"~·'~'A~ ___________ - _______________________ -/ 

~--------CERTIDÃO POSITIVA 
ê 0 (AÇÕES E EXECUÇÕES ciVEIS ECRIMINAIS) 

~ CERTI FI CO que. contro o requerente CONSTA (M) o (s) se9uinte(s) feito(s). o portir de 25/4/1967 . 
o 

NATUREZA DO FE I TO REG. GERALOU A U TO R DISTRIB 
DATA DISTRIB. VARA 

~~--------------------~------~-----------------------i------~ 
;~-----------------------~-------~------------------------i------; 
o 

2 

" g~--------------------~-----------~------------------------i--------; 
w~-----------------------~-----------~----------------------i-------; 

~~-----------------------~------------~---------------------------------i-------~ 

~ 

~~---------------------------+-------------+-----------------------------~-------~ 
o~---------------------------+------------+---------------------------------4--------1 

~r_--------------------------+------------+------------------------------~-------~ 

~ 

cr_-----------------------------+-----------+-----------------------------~--------~ « 

~r-----------------------------+-----------+-----------------------------~-------~ 
~r---------------+-------t----------------~----; 
~~------------------_+--------4_----------------~._--+_----~ 

x 

~~;:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~-4----.Ü;t.W~~~~~~~~:------~~------__j :1 Rl.:!ltItVAOO Ao 3(Ç_0 JUDICltRIA 

(SU CERTIDÃO COIUtESPQNot ). EXISTfNCIA ou NÃO DC 

Ac6e:, DE tlI:r;cuçÃo. (XECUeXo (ll'13C ... I.. "'Ç~(D OItOIH.I'_ 

RIA'. "çl5"(, DE OEPdsITO. IHQutltlTOS E Ações CRIMINAIS 

EM QUE o REQUERENTE '"ilUIltA cOllfa "EU. x .............................. / .... ./19 ..... 

? 
o 

~.' ,~="=O==C=AS=O==O=<==.:NS=U=':'C='=<"=C=.:A==':'S=T=':e:A="=':O==A:':':X:':ST:':N:C:'A::====::::::":':TO:':::'":::O:":':O:::R:<:OU:':':':NT:':::':':'U:R:A;::CO:":O} ;:' .... I'I::!:U. ENCO ... .,."' ...... SE • NO.,. ... DOS NO V!1ItSD DA ""E'!HTI!: C[I'I:TIOI'O. 

VALO,", OCSTA CEltT10lo 

,. I 'A. J' . 007 



r CERTI DÃO POSITIVA __ """""' __ = ____ '_c_.=_ ...... " 
001iTl .... ÇA •• 0 c.~ ® {AçõES E EXÉC1!ÇÕES cíVElS E CRlMlNAJS J 
I&~d ,"ODE H"AVEFt PRttNC'H1MEIifT'O onTE! CA1!"'D' ClU~"NDo-GolOUVE"A PIftl;tfCltIIolEIIITO rbTlt. tro c:,t.JiI"O 3,~ tio. 

I!IATUREZA 00 6'EI'!O 
1, REG. GERAL ou 
,OArADAD1STRJIl. 
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'~í OISnúa.l, 
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MEMO. N9 

DA 

PODER ]UDICLÁ.RIO 

JUSTiÇA FEDERAL 

DÉBITO EM CONTA 

À CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

FILIAL 

AGeNCIA 

Solicitamos levar a débito da conta nQ 

tância de Cr$ 

referente a 

o (s) anexo (s) : 

I 19 
DATA 

a impor~ 

de acordo com 

DIRETOR DA SECRETARIA 

Modelo 008 
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PROVIMENTO N.o 126 

o Conselho da Justiça F0deral, 
usando de suas atribuições legais e na 
conformidade da decisão proferida no 
julgamento do Processo n9 2. 622~RS, 
em sessão de 12 de dezembro de 1975, 
re~olve: 

Art. 19 O Juiz ou funcionário 
da Justiça Federal de Primeira Ins~ 

tância que se deslocar eventualmente 
da sede da respectiva Seção J udiciá~ 
ria, em objeto de serviço, fará jus à 
percepção de diárias, nos limites das 
importâncias fixadas no quadro anexo, 
para indenização das despesas extra~ 

ordinárias com alimentação e pousada, 
e às passagens. 

Parágrafo único - Quando o 
afastamento não exigir pernoite fora 
da sede, a diária corresponderá so~ 

mente às despesas COm alimentação. 

Art. 2° Competirá ao Diretor do 
Foro arbitrar e conceder diárias, de~ 
vendo o respectivo ato conter o nome 
do Juiz ou servidor, cargo, serviço a 
ser executado, duração provável do 
afastamento e número de diárias a se~ 
rem adiantadas. 

Art. 3" Não se concederão diá
nas durante o período de trânsito. 

Art. 4" Na hipótese de ser pror~ 
rogado, mediante a devida autorização, 
o prazo de afastamento que serviu de 
base ao ato de concessão das diárias, 
o juiz ou servidor fará jus às diárias 
correspondentes aos dias compreendi~ 
dos no período de prorrogação. 

Art. 59 Em qualquer caso, o ato 
de arbitramento e concessão de diárias 
será publicado no Boletim Informativo 
da Justiça Federal. 

Art. 69 Caberá a restituição das 
diárias quando, sem motivo justifica~ 

do, não for realizado ou não compro~ 
vado, no prazo de cinco dias, contado 
do retorno, o serviço objeto do afasta~ 
mento. 

Parágrafo único - O funcionário 
deverá apresentar, no mesmo prazo in~ 
clicado neste artigo, comprovante da 
despesa com pousada, ficando obriga
do, se não o fizer, a restituir a parcela 
de diárias correspondente a essa des~ 
pesa. 

Art. 7" Somente será permitida 
a concessão de diárias nos limites dos 
recursos orçamentários do exercício em 
que se efetivar o afastamento. 

Art. 8° A reposição da impor~ 

tância paga a maior, ou indevidamente 
paga, após o recolhimento à conta ban~ 
cária de origem, ocasionará a reversão 
do respectivo crédito à dotação orça~ 
mentária própria. 

Art. 9" Este provimento entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o de n9 76, de 7 de 
junho de 1972. 

Cumpra~se. Publique~se. Regis~ 

tre-se. 

Brasília, 15 de dezembro de 1975. 
Ministro Moacir 'Catunda, Presi~ 

dente. 
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ANEXO AO PROVIMENTO N.o 126--75 

DIÁRIAS 

I 
CLASSIFICAÇÃO I 

I 
ALIMENTAÇÃO I POUSADA 

I I 
[ I 

a) Cargo de Juiz ...... · ..... · .. ·············1 Cr$ 160,00 I Cr$ 220,00 
I I 
[ 

b) Cargo de Direção e Assessoramento Superio-I 
I 
I 

res (DAS-I) ............ ··· .. ·············1 Cr$ 140,00 I Cr$ 200,00 
I [ 

[ 
c) Fur:;,ções de Direção e Assistência Intermediá-I 

rias (DAI) e cargo de Técnico Judiciário .... [ 
I 

I 
[ 

Cr$ 120,00 I 
I 

Cr$ 180,00 

[ I 
d) Demais cargos ............................. [ Cr$ 110,00 I 

I 
Cr$ 130,00 

[ 

Observação: O valor da pousada será acrescido de 30% nas cidades 
de Manaus e Rio Branco. 

PROVIMENTO N.o 127 

o Conselho da Justiça Federal, 
no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a decisão unânime pro~ 
ferida no julgamento do Processo nú~ 
mero 325/76~DF, em sessão de 10 de 
março de 1976, resolve 

Delegar competência ao Diretor 
do Foro para designar e empossar os 
funcionários que lhe forem escolhidos 
para o exercício das funções integran~ 
tes das Categorias de Direção Inter~ 
mediária - Código JF~DAI-11 L e 
Assistência Intermediária - Código 
JF~DAI~112, do 'Grupo - Direção e 
Assistência Intermediárias, com a 
observância dos seguintes critérios: 

I - Competirá ao Diretor do 
Foro e ao Juiz titular da Vara, res~ 
pectivamente, verificar a real necessi~ 
Idade de serem preenchidas as vagas 
decorrentes da criação das funções in~ 
tegrantes do Grupo - Direção e 

Assistência Intermediárias nas Secre
tarias Administrativas e das Varas das 
Seções Judiciárias da Justiça Federal 
de Primeira Instância, através dos 
Atos ns. 615, 616 e 617 do Conselho 
da Justiça Federal. 

II - O JUiz Federal indicará, por 
escrito, ao Diretor do Foro os fun~ 
cionários que deverão ser designados 
para as funções de direção e assistên~ 
cia intermediárias existentes na res~ 

pe~tiva Vara. 

UI - O Juiz Federal Substituto 
indicará, por escrito, ao Diretor do 
Foro o funcionário que deverá funcio~ 
nar como seu Secretário - Código 
JF~DAI - NM3. 

IV - A escolha dos Assistentes 
das Diretorias - Código JF~DAI~112 
- NS3, deverá recair sempre que pos
sível em Técnico Judiciário, por se 
tratar de substituto eventual dos Di~ 
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retores de Secretaria, a fim de serem 
atendidas as disposições do art. 40 
da Lei nQ 5. O 1 0/66 e do Provimento 
nQ 104/CJF, de 4 de novembro de 
1974. 

V - Somente os funcionários 
públicos federais ou autárquicos pode~ 
rão ser designados para o exercício 
das funções do Grupo - Direção e As~ 
sistência Intermediárias, conforme dis~ 
põe o art. 12 do Decreto nQ 72.912, 
de 10 de outubro de 1973. 

VI - As designações de funcio
nários para as funções de direção e 
assistência intermediárias só deverão 
ser efetuadas após a publicação da lei 

que reajustar os vencimentos dos ser~ 
vidores da Justiça Fooeral de Primei~ 
n. Instância, no corrente ano. 

VII - O Diretor do Foro deverá 
remeter ao Conselho cópia das Porta~ 
rias de designação para as funções de 
direção e assistência intermediárias, 
bem como expediente comunicando a 
data em que se empossarem os funcio~ 
nários designados. 

Cumpra~se. Publique~se . Regis~ 
tre-se. 

Brasília, 11 de março de 1976. 
-- Ministro Moacir Catunda, Presi~ 

dente. 

PROVIMENTO N·o 128 

O Conselho da Justiça Federal, 
no uso de suas aritbuições legais e ten~ 
do em vista a decisão proferida no 
julgamento do Processo n° 331/76~DF, 
em sessão de 24 de março de 1976, 
resolve 

Determinar que ficam incluídas, 
na parte final do Anexo ao Provi~ 

menta nQ 126/CJF, de 15~12~1975, 

para efeito do acréscimo de 30% (trin~ 
ta por cento) do valor da pousada, as 
cidades de Salvador (BA), Rio de J a
neiro (RJ), São Paulo (SP) e Brasí~ 
lia (DF). 

Cumpra~se. Publique~se. Regis~ 
tI(.>~se . 

Brasília, 25 de março de 1976. -
Ministro Moacir Catunda, Presidente. 

PROVIMENTO N.o 129 

O Conselho da Justiça Federal, 
usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o decidido na sessão 
de 7 de abril de 1976, resolve 

I - A apuração da ordem de 
classificação dos candidatos habilita~ 
dos no Concurso para provimento dos 
cargos de Oficial de Justiça da Justiça 
Federal de Primeira Instância, que ma~ 
nifestarem opção para ficar colocados 
abaixo do último classificado de de
terminado Estado, nos termos do item 
7 - Parte V - Observações Gerais 
das Instruções Reguladoras do Con~ 
curso, será efetuada com observância 
da hierarquia das respectivas notas e 

divulgada na oportunidade do provi~ 
menta de vagas que vierem a ocorrer. 

11 - Em caso de empate de no~ 
tas, aplicar~se~á o critério de desem~ 
r.,ate estabelecido no item 3 - Parte 
111 - Prova, das Instruções Regula~ 
doras do Concurso baixadas pelo Ato 
nQ 520, de 9 de junho de 1975, publi
cado no Diário Oficial de 12 de junho 
de 1975 e Diário da Justiça de 17 de 
junho de 1975. 

Cumpra~se. Publique~se. Regis~ 
tre-se. 

Brasília, 9 de abril de 1976. -
Ministro Moacir Catunda, Presidente. 
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JURISPRUDÊNCIA 

A 

Abertura de Inventário 

Ver Compe,tência 

Abono de Permanência 

1) Previdência social. Abono de per~ 
ananência. Mandado de segurança con~ 
tra ato que confirmou a negativa de 
sua concessão, pelo fundamento de ha~ 
ver perdido o interessado a condição 
de segurado, no tempo em que, sócio~ 
cotista de sociedade de responsabilida~ 
de limitada, e com menos de 30 con~ 
tos de réis de capital, não foram re~ 
colhidas contribuições. 2) Na previ~ 
dência social brasileira, ressalvado o 
chamado período de carência, o que 
conta, para a aposentadoria, não é o 
tempo de contribuição efetivamente 
realizada, mas, conforme o caso, a 
invalidez, a idade, ou o tempo de ser~ 
viço (Lei nO 3.807, de 26~8~60, artigo 
32 e §§ 2°, 3° e 59, quanto à aposen~ 
,tadoria por tempo de serviço e ao abo~ 
no de permanência). Se há tempo de 
serviço computável, mesmo sem con~ 
tribuições, há de ser levado em conta 
e produzir efeitos, indenizand~se as 
contribuições pela forma prevista em 
lei (§ 59 acima citado); 'arts. 56 e 171 
do RGPS, Decreto nO 60.501, de 14~3 
de 1967). 3) Na vigência do Decre~ 
to~lei nO 2.122, de 9~4~40, que reorga~ 
nizou o IAPC, era segurado obrigató~ 
rio o sóci~::otista de sociedade co~ 
mercial de responsabilidade limitada, 
com cota de capital não superior a 30 
contos de réis, compreendido na ex~ 
pressão «interessados por qualquer for~ 
ma», que não se dirige a interessados~ 
empregados, que por definição não têm 
cota de capital, mas aos sócios de ou~ 
tros tipos de sociedades que não as 
solidárias (art. 2°, § 1°, b, do citado 
Decret~lei). 4) Concessão do man~ 
dado de segurança para que ao impe~ 
trante seja deferido o abono de per~ 
manência, admitido, para esse efeito, 
o tempo de serviço como sóci~cotis~ 
ta, indenizadas as 'contribuições não 
recolhidas oportunamente. 

Mandado de Segurança nO 75.693 

Págs. 

- DF. •............... ........... 167 

Ação de Nulidade de Marca 

Ver Registro de Marca 

Ação de Reembolso 

Ver Transporte Marítimo 

Ação Declaratória 

Ver Odontólogos 

Ação Rescisória 

Ver Decadência 

Acesso de Funcionário 

Ver Funcionário 

Adicional de Insalubridade 

Ver Insalubridade 

Adulteração de Certificado de Reservista 

Ver Competência 

Agravo no Auto do Processo 

Ver Crédito Tributário 

Anulação de Escritura 

Ver Venda de Ascendente a Descen~ 
dente 

Anulação de Processo 

Ver Procuração 

Apreensão de Embarcação 

Ver Contrabando 

Apreensão de Veículo 

Ver Contrabando 

Aposentadoria 

Ver Abono de Permanência 

Argüição de Suspeição 

Ver Suspeição de JUiz 

Arrendamento 

Ver Indenização 

Auto de Infração 

Ver Crédito Tributário 

Págs. 
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Págs. 
Aval 

Ver Executivo Fiscal 

Avaliação de Pedras Preciosas 

Ver Estelionato 

Barco Apreendido 

Ver Contrabando 

BNDE 

B 

Ver Executivo Fiscal 

Benfeit.orias R.urais 

Ver Desapropriação 

C 

Cancelamento de Patente 

Ver Propriedade Industrial 

Caso Fortuito 

Ver Transporte Marítimo 

Cerceamento de Defesa 

Ver Crédtto Tributário 

Certidões de Vida Escolar 

Ver Odontólogos 

Certificado de Propriedade de Veículo 

Ver Fa1sificação de Registro de Veí~ 
culo 

Certificado de R.eservista Adulterado 

Ver Competência 

Cheque falso 

Pagamento de cheque falso e visivel~ 
mente rasurado. Responsabilidade do 
Banco que efetuou o seu pagamento 
(Súmula 28 do Supremo Tribunal Fe~ 
deral). Recurso improvido. 

Apelação Cível n? 40.618 - MG 105 

Classificação Criminal 

Ver Estelionato 

Classificação de Cargos 

Funcionalismo. Classificação de car~ 
gos do serviço civil da União e das 
autarquias federais. Situação dos fun~ 
donários públicos lotados em órgão da 
administração direta ou autárquica, 
que se tenha transformado em empre~ 

Págs.· 
sa púbHca, sociedade de economia mis-
ta ou fundação. Caso específico de 
funcionário do Ministério da Saúde 
deixados em serviço na Fundação Ins-
tituto Oswaldo Cruz, instituída pelo 
Decreto-lei n? 904, de 1~10-1969, e que 
não optaram pelo regime trabalhista. 
A reclassificação desses funcionários 
pela forma prevista no art. 39 da Lei 
n? 6.184, de 11~12~1974, não desaten-
de ao principio constitucional <la igual~ 
dade de todos perante a lei, nem ao 
do direito adquirido. Por outro lado, 
a ressalva dos seus direitos como fun
cionários públicos, nas disposições le-
gais que importaram na sua perona
nência a serviço do órgão transforma-
do em fundação (Decreto n? 67.049, 
de 13-8-70, e Decreto n? 72.531, de 
26-7~73) não tem significação maior 
que a garantia do status genérico de~ 
finido na Constituição, podendo ser 
alterada a situação regulada em lei or~ 
dinária. Improcede, por igual. o ar
gumento de que os impetrantes não 
são «cedidos», à Fundação e, assim, 
não seriam apanhados pela regra do 
art. 9?, 1. do Decreto-lei n? 1.341, 
de 22-8-74, antecedentes à do citado 
art. 3? da Lei n? 6.184. Significação 
da expressão «pessoal cedido» na lin
guagem legislativa, a começar na Lei 
n 9 3.115, de 16-3-57, que privatizou 
em sociedade por ações, entre outras, 
a autarquia Estrada de Ferro Central 
do Brasil. Incompatível com a siste
mática e as finaliçiades do plano de 
dassificação a inclusão de «cedidos» 
na operação reclassificatória dos fun
donarros remanescentes no quadro 
original. Seria estabelecer lotação ar
tificial, em vez da lotação ideal que 
a legislação aplicável reiteradamente 
exige, seria incluir funcionários na 
força de trabalho em que não estão, 
deturpações que, acaso generalizadas, 
derruiria toda a obra, pacientemente 
arquitetada nos últimos anos, de reor
ganização do serviço público civil. 
A injustiça, de que se queixam os im
petrantes, embora reconhecivel. não 
corresponde a ilegalidade que ao Judi-
ciário seja dado reparar, sendo de es-
perar que para ela ate!l.te o legislador. 

Apelação em Mandado de Segurança 
n? 77.188 - RJ .................. 186 

Cobertura F/orística 

Ver Desapropriação 



Código da Propr-iedade Industrial 

Ver Registro de Marca 

Competência 

Competência. A competência definida 
no art. 135 do Código de Processo 
Civil de 1939 e no art. 96, do vigente 
diploma processual civil, é relativa. 

A circunstância, de existir herdeiro 
menor não a torna, evidentemente, ab
soluta. 

Requerido e em processamento, o in
ventário, pera!lte o juízo do lugar 
onde o falecido também possuia bens 
e negócios, não mais é possível, sob 
invocação de interesse do herdeiro me
nor, deslocar o feito sucessório para 
o foro do domícilio do de cujus. 
CPC de 1939, art. 148. 

Competência do Juiz de Direito da 
Comarca de Uberaba, MG. 

Improcedência do 'conflito suscitado 
pelo Juiz de Direito da Vara de Fa
mília, Órfãos e Sucessões do Distrito 
Federal. 

Conflito de Competência nO 2.570 

- 321 

Págs. 

DF .................... ......• 209 

Competência. 

Os vogais das Juntas de Conciliação 
e Julgamento não se enquadram no ar
tigo 122, I. alínea b. da Constituição, 
como Juízes do Trabalho. 

Não cabe ao Tribunal Federal de Re
cursos, processar e julgar originaria
mente, nos crimes comuns e de respon
sabilidade, os vogais das Juntas de 
Conciliação e Julgamento. 

Vogal de Junta de Conciliação e Jul
gamento, acusado de exigir metade 
dos honorários profissionais devidos a 
advogado do Sindicato, de que é diri
ge!lte, nas causas da entidade. 

Hipótese em que, em tese, o crime se
ria também contra serviço e interesse 
da União Federal, por atingir o bom 
funcionamento da Justiça do Trabalho. 
Competência do Juiz Federal. 

Conflito de Competência nQ 2.528 
- SP ....... .................... 204 

- Conflito de competência. 

1) Manifestação dos Juízes em diver
gência (art. 119 do Código de Pro
cesso Civil). 

Págs. 
2) Sociedade de economia mista. Ino
corrência da intervenção assistencial 
da U!lião. Competência da Justiça 
Estadual. 

3) Se já se encontram nos autos as 
razões pelas quais os Juízes em diver
gência se doeram por incompetentes, é 
de ter-se como' atendida a regra con
tida no art. 119 do vigente Código de 
Processo Civil. 

4) Não há como considerar-se compe
tente a Justiça Federal para proces
sar e julgar a ação em que é parte 
sociedade de economia mista, se a 
União não manifestou seu interesse 
em integrar a lide. Não assumindo ela 
qualquer das posições processuais pre
vistas no art. 125, I. da Constituição, 
a competência fixa-se na Justiça Esta
dual. 

Conflito de Competência nO 2.379 
- SP .......................... . 

- Conflito negativo de competência. 
Dr. Juiz Auditor Substituto da 5' 
Circunscrição Judiciária Militar e Dr. 
JUiz Federal da 2" Vara. 

Adulteração de Certificado de Reser
vista de outrem, não usado contra a 
Administração Militar ou o Serviço 
Militar. 

Inocorrência da hipótese prevista no 
art. 311 do Código Penal Militar. 

Competência da Justiça Federal 
(Constituição, art. 125, inciso IV). 

Conflito de Competência nO 2.580 

199 

- PR .... .................. ..... 216 

- Ver Denúncia Espontânea, Exe-
cutivo Fiscal. Falsificação de Registro 
de Veiculo e Inquérito Administrativo. 

Concurso Público 

Ver Funcionário 

Concussão 

Ver Competência 

Conexão de Processos 

Ver Crédito Tributário 

Conselho da Justiça Federal 

Ver Inquérito Administrativo 

Constrangimento Ilegal 

Ver Inquérito PoliCial 



Consulta Fiscal 

Ver Crédito Tributário 

Contrabando 

Contrabando. Entrega do veículo 
apreendido ao seu proprietário, moto~ 
rista profissional, como fiel depositá~ 
r :0, até decisão final. Inadmissibilida~ 
de de apelação (Código de Processo 
Penal, art. 593, II). Recur<so em sen~ 
tido estrito (Cód. cit., art. 581, XV) . 

Irmprovimento. 
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Recurso Criminal nO 325 - PR .... 242 
- Mandado de segurança. Embarca~ 
ção acautelada por autoridade fiscal 
por transportar contrabando. Não par~ 
ticipação da empresa proprietária. 

Sendo assentada a não participação da 
empresa proprietária da embarcação 
no transporte ilegal, posto que foi ela 
reconhecidamente utilizada por empre~ 
gados da firma, çonfigura~se a coação 
da autoridade fazendária na apreeen~ 
são do barco. 

Não tendo sido o writ impetrado con~ 
tra o Juiz Federal, deixa a Turma de 
examinar o ato creste, embora se ale~ 
gue haver também determinação sua 
de retenção do barco. 

Aliás, somente o Pleno poderia deci~ 
dir o writ, se a impetração fosse con~ 
tra o Juiz. 

Apelação em Mandado de Segurança 
nO 74.800 - RJ .................. 140 

- Ver Descaminho, Prescrição e Pri~ 
são em Flagrante. 

Contrato de Financiamento 

Ver Executivo Fiscal 

Contrato de Trabalho 

Ver Suspensão de Serviço 

Contratos Admiínstrativos 

Ver Executivo Fiscal 

Contribuições Previdenciár:ias 

Ver Previdência Social 

Cor:r:eção Monetár:ía 

Ver Executivo Fiscal e Indenização 

Corrupção Passiva 

Ver Competência 

Cr:édito Tr:íbutár:io 

Executivo Fis-cal. 

Cobrança do IPI com inclusão na sua 
base de cálculo da parcela do ICM. 

Fabricante que se credita pela diferen~ 
ça e comunica o fato à repartição, fa~ 
zendo con<sulta a respeito. 

Alegada nulidade do auto de infração. 
Preliminar rejeitada porque: 1 - no 
caso inocorreu denúncia espontânea de 
infração (art. 138 do CTN); 2 - à 
consulta faltam os pressupostos do ~ 
teresse legítimo, da espontaneidade e 
da boa-fé (Souza Matos - RT núme
ro 205/33). 

Precedente do Tribunal: AMS núme~ 
ro 64.795, ReI. Min. Décio Miran
da (DJ de 8-9-70, pág. 70). 

Nulidade da inscrição da dívida sob 
a alegação de que se fizera sem que 
tivesse tido seguimento recurso admi~ 
nistrativo. 

Preliminar desprezada face a que tal 
recurso restara deserto pela ::1ão pres~ 
tação de garantia, à época exigível. 
Precedente do Tribunal: AMS núme~ 
ro 69.511, ReI. Min. Amarílio :aen~ 
jamin (DJ de 22~10-73). 

Cerceamento de defesa: 1 - reunião 
de 6 executivos fiscais; 2 - não aten~ 
dimento de requisição de peça do pro~ 
cesso administrativo; 3 - não produ~ 
ção de provas (perícia e ouvida de 
testemunhas) e; -4 - inadmissibilidade 
de agravo no auto do processo do des~ 
pacho ordenatório. 

Preliminares desprezadas: 

1 - a reunião de executivos é permi
tida pelo art. 5Q do Decreto-lei núme~ 
ro 960/38: a conexão de que cogita a 
Lei deve ser entendida no sentido co~ 
mum, de relação, ligação, anaiogia 
(RT - 148/585); 

- à executada cabia requerer certi~ 
dão do documento que desejava, e não 
sobrecarregar a máquina judiciária 
-com mais um encargo; 

3 - as provas requeridas eram des~ 
necessárias, assinalando-se que os va~ 
lores em débito foram colhidos na pr~ 
pria empresa, em <seus livros fiscais; 
-4 - o agravo no auto do processo 
não é previsto pelo Decreto~lei núme~ 
ro 960/38. 

Pãgs. 



Mérito. No sistema do IPI e do rCM, 
aquele incide sobre o valor da opera
ção de industriahzação, enquanto que 
este tem como base de cálculo o va
lor da operação de comercialização. 
Fatos geradores distintos, embora apa
rentemente semelhantes. 

Esclarecirrnento pelo art. 39 do Ato 
Complementar n 9 27; de 8-12-66. 
Verba honorária. Aplicação do De
creto-lei nO 1.025/69. 
Sentença confirmada em parte. 

Recursos parcialmente providos. 

Agravo de Pe.tição nQ 34.488 - SP 

Cl(EA 

Ver Engenheiro 

Crime Militar 

Ver Competência 

Crime Permanente 

Ver Descaminho 

Crime Praticado por Vogal de Junta 
de Conciliação 

Ver Competên;:ia 

Curso Superior 

Ver Odontólogos 

D 

Decadência 

Ação rescisória. O Relator, mesmo 
depois de aprese.'ltada resposta pelo 
réu, pode declarar a decadência do di
reito do autor à sua propositura. Con
firmação, pelo Tribunal, de despacho 
que, por tal motivo, julgou o processo 
extinto. 

Ação Rescisória nO 485 - GB 

Decreto n9 3.345/38 

Ver Passaporte 

Decreto n9 22.626/33 

Ver Executivo Fiscal 

Decreto n9 54.488/64 

Ver Funcionário 

Decreto n9 67.049/70 

Ver Classificação de Cargos 
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Decreto n9 72.531/73 

Ver Classificação de Cargos 

Decreto-lei n" 263/67 

Ver Mercado de Capitais 

Decreto-lei nl 352/68 

Ver Denúncia Espontânea 

Decreto-lei n9 799/69 

Ver Exame Psicotécnico 

Decreto-lei n9 898/69 

20 Ver Passaporte 

3 

Decreto-lei n" 904/69 

Ver ClaSSificação de Cargos 

Decreto-lei n? 960/38 

Ver Crédito Tributário e Executivo 
Fiscal 

Decreto-lei n" 1.005/69 

Ver Registro de Marca 

Decreto-lei n9 1.025/69 

Ver Crédito Tributário 

Decreto-lei n9 1.341/74 

Ver Classificação de Cargos 

Decreto-lei n" 8.795/46 

Ver Ex-Combatente 

Demissão 

Ver Inquérito Administrativo 

Denúncia Espontânea 

IPI. A não aplicação de multa, por
que espontaneaanente denunCiado o não 
re;:olhimento do tributo no momento 
próprio, somente ocorre se a denúncia 
for acompanhada do respectivo paga
mento. Sentença indeferitória de segu
rança confirmada. 

Apelação em Mandado de Segurança 
nQ 75.258 - SP ................. . 

- Ver Crédito Tributário. 

Dentistas 

Ver Odontólogos 

Desapropriação 

Desapropriação. 

Págs. 

150 



Usina Caxangá. 

Recebimento, em parte, dos embargos, 
para elevar o quantum da indenização, 
reVerentemente às edificações e ben~ 
feitorias, mantido, entretanto, o acór~ 
dão, no concernente ao valor fixado 
para a cobertura florística e destoca~ 
mento. 

Embargos na Apelação Cível núme~ 
1'0 25.517 - PE ................. . 

Descaminho 

Habeas Corpus. Descaminho. Moda~ 
lidade de manter em depósito consti~ 
tui deli.to permanente. Aplicação da 
regra do art. 303 do CPP. Ordem de~ 
negada. 
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33 

Habeas Corpus nO 3.706 - MG 237 

- Ver Contrabando. 

Desvio de Título ao Portador 

Ver Mercado de Capitais 

Documento Falso 

Ver Competência e Falsifkação de 
Registro de Veículo 

E 
Eleição Sindical 

Eleição sindical. Portaria nO 40/65 
do Ministério do Trabalho e P'revi~ 
dência Socia!, art. 52. 

Reforma de sentença que sustou a 
posse da nova diretoria eleita para a 
Federação dos Trabalhadores na Agri~ 
cultura do Estado de Minas Gerais, 
visto que a interposição do recurso 
contra a eleição não tem efeito sus~ 
pensivo. 

Apelação em Mandado de Segurança 
n 9 76.716 - MG ................ . 

Eletrobrás 

Ver Competência 

Embarcação Apreendida 

Ver Contrabando 

Emblema 

Ver Registro de Marca 

Empresa Pública 

Ver Exame Psicotécnico 

183 

Engenheiro 

O engenheiro não está impedido de 
responsabilizar~se, tecnicamente, por 
duas ou mais pessoas jurídícas. In~ 
consistência da Resolução nO 214 do 
Conselho Regional de Engenharia da 
4" Região. 

Apelação em Mandado de Segura::lça 
nO 76.189 - MG ................ . 

Equiparação Salarial 

Ver Relação de Emprego 

Escritura de Compra e Venda 

Ver Venda de Ascendente a Descen~ 
dente 

Estabilidade 

Reclamação trabalhista. 

Estabilidade do reclamante, que não é 
de reconhecer~se, quer com base no 
art. 492 da CLT, quer com apoio no 
art. 177, § 29, da Consttiuição de 1967. 
O tempo de serviço militar que prece~ 
de ao ingresso na função pública, só 
é computável para aposentadoria e 
disponibilidade, ut art. 80, lI, da Lei 
nO 1.711/1952. 

Exercicio de funções no ex~SAMDU, 
como acadêmico de Medicina, na con~ 
dição de estagiário, com contrapresta~ 
ção certa. Conta~e o período como 
tempo de serviço ao INPS. 

Magistério estadual não é computável 
para a estabilidade no regime da CLT. 
Não é de reconhecer~se estabilidade, 
em autarquia federal, somente em face 
de procedimento de sua administração, 
que, implicitamente, parece admití~la. 
Condições para a validade de confis~ 
são de autoridade, a operar contra o 
ente público. 

Mesmo se se admitisse, no caso, a e~ 
'tabilidade do reclélllIlante, não seria 
possível entender que ocorreu deca~ 

dência do direito de requerer o inqué~ 
rito judicial, por parte do INPS. 

Recursos providos, para reformar a 
sentença e julgar improcedente a re~ 
clamação trabalhista. 

Págs. 

173 

Recurso Ordinário nO 900 - RS 241 

Estagiário em Hospital Público 

Ver Estabilidade 



Estelionato 

Denúncia que capitula .crImes por in~ 
fração ao disposto no art. 171. § 2", 
m, c/c os arts. 25 e 51, § 2°, do Có~ 
digo Penal. 

Réus absolvidos. 

Apelação em que se empresta nova 
definição jurídica ao fato para que os 
apelados sejam apenados pelo delito 
do caput do artigo. 

Autonomia dos dois delitos. 

O Tribu..'1al só pode inovar a defini~ 
ção jurídica se esta estiver contida na 
denúncia, implícita ou explicitamente. 
Inaplicabilidade em segunda instância 
do preceito do art. 384, do Código de 
Processo Penal, vez que já esgotado 
o juízo instrutório da caU'5a. 

Hipótese da Súmula nO 453. 

Sentença confirmada. 

Recurso improvido. 

Apelação Criminal nO 2.598 - SP 

- Ver -Cheque Falso e Sociedades Fi~ 
nanceiras. 

Evasão de Condenado 

Ver Prescrição 

Exame Psicotécnico 

Redamacão trabalhista. Recurso de 
ofício. Reprovação em exame psico~ 
técnico. Rescisão do contrato. Custas. 
Não se conhece do recurso de ofício, 
se vencida foi uuna empresa púbH::a -
a ECT (art. 10, V, DL. 799/69) . 

A reprovação no exame psicotécnico 
não pode ser considerada justa causa 
para demissão. sendo devida indeniza~ 
ção. se ocorreu esta depois do primei~ 
ro ano. por lei considerado prazo de 
experiência. além de não estar prova~ 
do conhecimento pelos empregados. de 
estar sua contratação subordinada a 
este resultado. 

A ECT não goza de ise.!lção de custas. 
na Justiça Federal. 
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Lei nO 288/48. art. 4°. combinado com 
o Decreto~lei nO 8.795/46. arts. 2" 
e 10. 

Promoção prev!3 ao posto de Cabo. 
Direi.to a promoção ao posto de 2° 
Sargento e a reforma. com proventos 
de 10 Sargento. 

Soldado ex~combatente. inválido. por~ 
tador de doença em relação de <:aus"l 
às condições de guerra. ou não men~ 
cio!lada no art. 10. da Lei nO 2.579/55. 
faz jus a promoção ao posto de 3° 
Sargento. e na reforma, aos proven~ 
tos de 2° Sargento, ex vi do art. 2°, 
da citada Lei, combinado com os arti~ 
gos 4°, da Lei nO 288/48 e 10. do 
Decreto~lei nO 8.795/46. 

Apelação Cível nO 36.167 - RJ ... 

Excesso de Prazo 

Ver Inquérito PoliCial e Prisão Pre~ 
ventiva 

116 Executivo Fiscal 

Executivo Fiscal. 

A dívida proveniente de contrato nâo 
precisa ser previamente inscrita (ar~ 
tigo 1°. § 2°, do Decreto~lei n" 960 
de 1938) . 

Preliminar de impropriedade do rito. 
que se rejeita. 

Incompetência ratione Zoei. Sua rejei~ 
ção, eis que a cobrança decorre de 
fiança e avais prestados pela exe~ 
cutada. 

Aplicação do art. 25 da Constituição, 
que manda que a causa seja aforada 
na Capital do Estado onde houver 
ocorrido o ato ou fato que deu origem 
à dema!lda. 

Cláusula de correção monetária inser~ 
ta no contrato. 

Sua admissibilidade (Leis ns. 1.474 
de 1951, 1.628/52, 3.421/58, 3.470 
de 1959 e 4.728/65). 

Incidência dos índices em períodos se

Recurso Ordinário nO 1.837 - SP .. 262 
mestrais e capitalização dos juros 
avençados. 

Ex~Combatente 

Soldado ex~combatente portador de 
moléstia incapacitante para o serviço 
militar. com relação de causa e efeito 
às condições de guerra. 

Inexistência de ofensa à lei da usura, 
visto como o Decreto n9 22.626/33 
foi derrogado pela Lei nO 4.595/64, 
relativamente aos contratos firmados 
com bancos e inst;tuiçóes financeiras. 
Ademais, com a lei de reforma bancá~ 

PágS. 
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ria, ao 'Conselho Monetário Nacional 
Icompete fixar as taxas de juros e a 
forma de sua capitalização. 

A correção monetária incide sobre a 
comissão e despesas não pagas, uma 
vez que passam a compor parcela do 
principal, representando novos em~ 
préstimos. 

Taxa de conversão da moeda estran~ 
geira. 

Será devida aquela paga pela credo~ 
ra, desde que assumiu ela o risco de 
câmbio. 

Isto está claro no contrato assinado 
pelas partes. 

Juros moratórios. São devidos desde 
a ocorrência do inadimplemento da 
obrigação. Decorrem de cláusula con~ 
tratual e não de declaração de ori~ 
gem legislativa. 

Os juros mensais e os compensatórios 
são acumuláveis, e podem ser cobra~ 
dos no percentual contratado. 

Juros de 2%. É permitida a incidência 
semestralmente, eis que no caso não se 
cuida de contrato de conta~corrente, 
mas de confissão de dívida, que do 
mútuo se aproxima pela sua realidade 
e unilateralidade. 

Honorários advocatícios. São absor~ 
vidos pela pena con,tratual. 

Recu~sos parcialmente providos, para 
exclUIr a verba honorária. 

Agravo de Petição nO 34.295 - GB 

- Ver Crédito Tributário. 

Extinção da Punibilidade 

Ver Estelionato 

Extinção do Di,eito de Ação 

Ver Decadência 

Extravio de Título ao Poriado, 

Ver Mercado de Capitais 

F 

Falência 

Ver Indenização 

Falsidade Ideológica 

Falsidade ideológica. Registro de nas
cimento de estrangeira, cOplo se brasi~ 

- 326 

Págs. 

lcira fosse. Crime cometido em erro 
quanto ao fato que o constituía, com
parecendo a estrangeira, pessoa rude 
e de instrução nula, a uma promoçdo 
de registros civis em massa, Instituída 
pelas autoridades municipa~s, sendo 
seu objetivo apenas obter documentos 
para permanência no País e não sendo 
suficientemente instruída pelos funcio
nários do cartórío e funcionários mu~ 
nicipais encarregados da campanha. 
Absolvição, nos termos do art. 17 do 
Cód. Penal. 

Págs. 

Apelação Criminal nO 2.565 - MT 113 

Falsificação de Regist,o de Veículo 

Conflito de competência. Falsificação 
de certificado de Registro de Veículo. 
Ação Penal. Juízo competente. 

Compete à Junta Estadual processar e 
julgar ação penal decorrente de falsi~ 
ficação de registro de veículo. O do
cumento, que foi objeto da prática de
lituosa, é processado e expedido pelo 
departamento local do serviço de trân
sito. 

Conflito de Competência nO 2.588 
- MG .......................... 218 

Falta G,ave 

Ver Inquérito Administrativo 

Fato Ge,ado, 

Ver Crédito Tributário 

11 Fede,ação de T,abalhado,es Classistas 

Ver Eleição Sindical 

Férias Pcopo,cionais 

Ver Relação de Emprego 

Fiança 

Ver Executivo Fiscal 

Filiação Brasileira 

Ver Naturalização 

FINAME 

Ver Sociedades Financeira,,> 

Financeiras 

Ver Sociedades Financeiras 

Foriuna do Ma, 

Ver Transporte Maritimo 
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Fuga de Condenado 

Ver Prescrição 

Funcionalismo Público 

Ver Classilicação de Cargos 

Funcionário 
Funcionário. Nomeação por acesso. 
As provas para tal efeito, devem ser 
realizadas em épocas certas e são 
válidas para o preenchimento das va~ 
gas existentes em determinado momen~ 
to, obedecida a ordem de classificação 
dos concorrentes. Inteligência do ar~ 
tigo 34, da Lei nQ 3. 780/60, regula~ 
mentado pelo Decreto nQ 54.488/64. 
Sentença denegatória de segurança 
confinrnada. 

Apelação em Mandado de Segurança 

Págs. 

n9 75.246 - RJ .................. 148 

- Ver Inquérito Administrativo. 

G 

Gratificações Especiais 

Ver Ex~Combatente 

li erdeit·o Menor 

Ver Competência 

H 

Honorários de Adv,ogado 

Ver Executivo Fiscal 

I 

ICM 

Ver ':::::rédito Tributário 

Indeferimento de Petição Inicial 

Ver Decadência 

Indenização 

Companhia Brasileira de Explosivos e 
Munições. Arrendamento da Fábrica 
Estrela, pelo Ministério da Guerra, 
com inversões diversas, por parte da 
Arrendatária, e possibilidade d'e pror~ 
rogações sucessivas. Direito à inde~ 
nização nas hipóteses de rescisão ou 
de falta de prorrorgação, nas condi~ 
ções e tempo previstos. Ocupação do 
estabelecimento e seus pertences, pela 
União, em 1946. Concordata e falên~ 
da da Arrendatária. Ação de indeni~ 
zação julgada procedente em 1" e 2" 

[ 
Instâncias. Execução de sentença. 
Parcelas da condenação. Apelações 
das partes, precedidas de agravos no 
auto do processo. 

Págs. 

Negado provimento aos agravos no 
auto do processo, relativamente à re~ 
qUlsrçao de informações oficiais, à re~ 
presentação da autora, após o encer~ 
ramento da falência, e às objeções ino~ 
portunas contra peritos, dada a impro~ 
cedência ou irrelevância das questões 
argüidas, passa~se ao mérito da causa, 
para fixar~se, exatamente, a condena~ 
ção, na conformidade da senrença e 
acórdãos que a decidiram. Partindo~se 
dessa base, é fora de dúvida que a 
União deve pagar o valor das cons~ 
truções, os prejuízos sofridos pela ean,~ 
presa, lucros cessantes, custas da fa~ 
lência, juros moratórios, a partir do 
termo final dos lucros cessantes e ho~ 
norários de advogado. Como a Cia. 
Brasileira de Explosivos e Muniçõe~, 
a exeqüente, já recebeu a primeira 
parcela, não há novo pagamento a fa~ 
zer~se sob esse titulo. As decisões exe~ 
qüendas tal não ordenaram. Outro 
desemboIso carece de justificativa, pois 
a requerente está bem compensada 
com o pagamento dos prejuizos e lu~ 
cros cessantes provocados pela decre~ 
tação da falência, além das CUStil~ res~ 
pectivas, generosamente calculadas e 
aceitas. A União não deve também 
correção monetária. Na época da sen~ 
tença ou dos acórdãos, esse instituto 
não estava definido. Mesmo assim, 
rereriu~se o acórdão principal à atua~ 
lização. Teve em vista, porém, as 
construções, para mandar atribuir-lhe3 
o valor da data do desapossamento. 
Não é possível. pois, de qualquer for~ 
ma, ir além de suas determinações. 
Por fim, o caso não deve ser compa~ 
rado à desapropriação indireta. A 
ocorrência de que resultou a sentença 
condenatória proveio de relações con~ 
tratuais, que previam, de certo modo, 
a devolução dos bens e seus acrésci~ 
mos. A responsabilidade da União re~ 
sultou de não haver cumprido bem o 
contrato. A condenação imposta aten~ 
de suficientemente à falta cometida. 
Para a hipoteca, a lei não autoriza 
correção monetária, nem se trata de 
ato ilícito, propriamente, em que a ju~ 
risprudência, às vezes, tem atendido 
ao decurso do tempo e à coragem da 
inflação, para assegurar à vítima a 
realidade da indenização. 



Provimento parcial aos recursos, em 
termos de voto médio. 
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Inscrição de Dívida 

Ver Crédito Tributário e Executivo 
Apelação Cível nO 38.367 - RJ .. 

- Ver Cheque Falso e Desapropria~ 
ção. 

81 Fiscal 

Inquérito Administrativo 

Inquérito administrativo. 

Sem nenhuma procedência a alegação 
de nulidade do inquérito administrati~ 
vo ,por falta de competência do Juiz 
Diretor do Foro, e do Ministro Corre~ 
gedor~Geral, para mandar instaurá~lo. 
Não orça pelo razoável anular~se in~ 
quérito administrativo, para que outro 
seja instaurado, com vistas à fixação 
de responsabilidade funcional de pes~ 
soa morta. 

Em face da confissão do fato, e da 
assunção da responsabilidade decor~ 
rente do mesmo, a alegação de nuli~ 
dade por falta 8e tomada de contas 
não assume relevo. 

Mandado de Segurança nO 75.476 
-DF .......................... . 

Inquérito Policial 

Prisão em flagrante. Inquérito poli~ 
cial. Prazo para sua cO!lclusão (Lei 
nO 5.010, de 1966, art. 66). Conces~ 
são de Habeas Corpus quando exce~ 
dido o prazo sem prorrogação legal. 

Habeas Corpus nO 3.679 - RJ 
- Ver Inquérito Policial. 

Insalubridade 

Adicional de insalubridade . CLT, ar~ 
tigo 209. 

Rejeição de embargos de divergência 
opostos pelo INPS, porque a decisão 
recorrida baseou~se nas más condições 
de ,trabalho do reclamante: prédio ina~ 
dequado e exames de. triagem, em pos~ 
to médico, para verificação de toda 
espécie de doenças contagiosas ou 
não; ao passo que o Acórdão aponta~ 
do como divergenf:oe denega o adicio~ 
nal quando só ocorre o contrato ~ven~ 
tual com pacientes ou materiais '.nfec~ 
to~contagiantes; inexistindo, assim, di~ 
vergência entre os julgados. 

Embargos no Recurso Ordinário nú~ 

154 

234 

mero 1.087 - BA ................ 255 

Instrumento de Procuração 

Ver Procuração 

Invalidez Permanente 

Ver Ex~Combatente 

Inventário 

Ver Competência 

IPI 

Ver Crédito Tributário e Denúncia 
Espontânea 

J 

Juiz R.emovido 

Processo Penal. Sentença. Juiz Rem~ 
vido. 

É nula a sentença penal, proferida por 
JUiz depois de sua remoção da Seção 
Judiciária e da assunção do exercí~ 
cio da Vara por novo titular. 

Apelação Criminal nO 2.617 - BA 

Juros Moratórios 

Ver Executivo Fiscal 

L 

Lei nO 209/49 

Ver Moratória de Pecuarista 

Lei n' 288/48 

Ver Ex~Combatente 

Lei n9 1.002/49 
Ver Moratória de Pecuarista 

Lei nO 1.408/51 
Ver Inquérito Administrativo 

Lei nO 1. 474/51 
Ver Executivo Fiscal 

Lei nO 1.628/52 

Ver Executivo Fiscal 

Lei nO 1.723/52 

Ver Moratória de Pecuarista 

Págs. 

125 
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Lei nO 2.282/54 

Ver Moratória de Pecuarista 

Lei n 9 3.421/58 

Ver Executivo Fiscal 

Lei n' 3.780/60 

Ver Funcionârio 

Lei n 9 3.807/60 

Ver Abono de Permanência 

Lei n9 4.156/62 

Ver Competência 

Lei n° 4.595/64 

Ver Executivo Fiscal 

Lei n9 4.728/65 

Pâgs. 

Ver Executivo Fiscal c Mercado de Ca
pitais 

Lei nO 4.902/65 

Ver Ex-Combatente 

Lei n" 5.010/66 

Ver Inquérito Policial 

Lei n' 5.194/66 

Ver Engenheiro 

Lei n9 5.670/71 

Ver Indenização 

Lei n 9 5.772171 

Ver Propriedade Industrial 

Lei n° 6.184/74 

Ver Classificação de Cargos 

Lei de Usura 

Ver Executivo Fiscal 

Letras de Câmbio 

Ver Sociedades Financeiras 

Letras do Tesouro Nacional 

Ver Mercado de Capitais 

Liberdade Provisória 

Ver Prisão em Flagrante 

Lucros Cessantes 

Ver Indenização 

Ver &tabilidadc 

Magistrado Removido 

Ver JUiz Removido 

M 

Mandado de Segurança 

Mandado de Segurança. 1) Tempes
tividade. 2) Mandado de segurança 
e recurso administrativo. Simultanei
dade. 3) Solicitador-acadêmico 

Se o mandado de segurança foi ajui
zado no prazo de 120 dias contados 
do ato indeferi tório , tempestiva é a 
impetração. 
~ possível conhecer-se do mandado 
de segurança havendo recurso admi
nistrativo, sem efeito suspensivo, con
forme resulta do verbete da Súmula 
n9 429 da Jurisprudência do Eg. Su
premo Tribunal Federal. A própria 
administração, segundo a Formulação 
nO 34 do nASP, apenas tem conside
rado, em tal caso, como havendo de-
sistência do recurso administrativo. 
Agravo em Mandado de Segurança 

Pâgs. 

nO 69.972 - SP .................. 135 
- Ver Procuração 

Marca Registrada 

Ver Registro de Marca 

Matas 

Ver Desapropriação 

Médico 

Ver Insalubridade 

Mercado de Capitais 

Mercado de capitais. Titulo Público 
ao Portador. Extravio. 
Não hâ direito à declaração de cadu
cidade da letra extraviada nem à sua 
substituição. Ressalva-se a subsistên
cia do crédito mediante comprovação 

,judicial da titularidade e perda do 
papeI representativo e constituicão 
de garantia em favor da entidade pú
blica emissora até consumar-se a pres
crição da cobrança do título ao por
tador. 
Apelação Cível n' 36.126 - RJ .. 

Militar 

Ver Ex-Combatente 

65 
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Moratória de Pecuarista 

Moratória de pecuarista. 
Não localizêldos os autos da anterior 
moratória, da Lei n9 209/49, cuja 
sentença teria transitado em julgado, e 
constituiria base para a obtenção dos 
favores das posteriores Leis de ns. 
1.002/49, 1.723/52 e 2.282/54, rdor
mêlm-se êlS decisões, para indeferir os 
beneficios, por falta de elementos. 

Agravo de Petição n9 25.319 - BA 

N 

N acionaiidade Brasileira 

Ver Naturalização 

Naturalização 

Nacionalidade. Filhos de brasileiros 
naturalizados, nascidos no estrêlngeiro 
e registrados em repartição brasileira 
no exterior na vigência das Consti
tuições de 1946 e 1967. 
1) Quando a naturalização precede 
o nascimento, satisfaz o requisito da 
filiação brasileira. 

2) Reconhece-se em caráter provisó
rio a nacionalidade brasileira do filho, 
quando o progenitor não se achava a 
serviço do Brasil no exterior. 
Rcmcss;:\ E.Y O[ficio n 9 39. 101 - SP 

Nomeaçfio por Acesso 

Ver Funcionário 

Nulidade de Registro de Marca 

Ver Registro de Marca 

NulidQde de Sentença 

Ver Juiz Removido 

Nulidade Processual 

Ver Estelionato 

o 
Obrigações da Eletrobrils 

Ver Competência 

Odontólogos 

Ação declaratória tendo por fim a au
tent:.cidade das certidões de vid" esco
lar, bem como o restabdecimento do 
registro profissional dos autores. 
Ação inadequada. Processamento de
ficiente. 

7 
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Saltél à primeira vista que a ação de
c1"ratória proposh, el1\'olvendo con
denação, n.30 está em harmonia com 
as reJras do processo. Deveria t"111-
bém ser diriÇJida contrél o Conselho 
Regional de Odontologia e o Estado 
de São Paulo, igualmente responsáveis 
pelas restrições que os autores impug
nam. Por fim, não tendo havido. 
no curso do processo, exame e con
fronto direto da escrituração e regis
tro da Escola, que os requerentes 
teriam cursado, o pedido, de nenhum 
modo, poderia ser julgado procedente. 
Aliás, desde princípio, era evidente a 
falta de objeto, vez- que a Adminis
tração Federal já determinara o exame 
da situação de cada interessado. 

Apelação Cível nO 41.799 - SP 

Opç/ío pelo Regime Trabalhista 

Ver Classificação de Cargos 

Ordem dos Advogados 

Ver Mandado de Segurançél 

Passaporte 

Passaporte. 

p 

Pror:-og::lção d~ sua ,':;111 'ndc rcq'..lC'rida 
po:t br,1s:1e:ro rcsi~.e-~·Itc no c~:tcrlor. 

Nê1 hipótese é in;~plicávcl ti nOrp,l<l 

do a,t. 20 do C'xrcto n'.' 3.3'15/33, 
cujE! obediêncj(l sj é im:;osta ;'lDS \'~,süli
citantes», no Brasil. 

Ordem deferida. 

I"randado de Segaral1ça 11'" 76.539 
DF ............................. . 

Patente de Invenç50 

Ver Propriedade Industrial c Regis
tro de Marca 

Pecuarista 

Ver Moratória de Pecuarista 

Peculato 

Ver Pris30 PrcventÍ\'a 

Pensão 

Ver PreYidêncio Secia] 

Pessoal Cedido 

Ver Classificação de Cargos 

Págs. 

108 

179 



Plano de Classificação de Cargos 

Ver Classificação de Cargos 

Prazo 

Ver Inquérito cAdministrativo e In
quérito Policial 

Prescrição 

Prescrição, Cp. arts. 112. b e 113. 
No caso de fuga do condenado, a 
pre~crição, do restante da pena a 
cumprir, não pode ser contada re
troativamente. 

Recurso Criminal n9 318 - SP .... 

Previdência Social 

P~ssoa vinculada à' Previdência So
cial que deixa de verter contribuições 
por prazo superior a doze meses. e 
que. durante quase dez anos. não de
nuncia ao órgão segurador a impos
sibilidade material de o fazer, perde 
a qualidade de segurado. 

Apelação Civel n9 33.078 - MG 

- Ver Abono de Permanência 

Prisilo em Flagrante 

Prisão em flagrante. Fuga e recaptu
ra do paciente. Existência de outra 
ação penal. no mesmo Juizo. em que 
violando o compromisso assumido, o 
réu se ausentara do distrito da culpa. 
sem comunicação prévia à autoridade 
judiciária. Legalidade da prisão. 
Habeas Corpus n9 3.682 -RJ 
- Ver Descaminho e Inquérito Poli
ciaI 

Prisão Preventiva 

Prisão preventiva motivada e excesso 
de prazo de formação da culpa não 
configurado. Ordem unanimemente 

denegada. 
Habeas Corpus n 9 3.588 - DF .... 
- Prisão preventiva motivada e ex
cesso de prazo de formação da culpa 
não configurado. Ordem unanime
mente denegada. 
Habeas Corpus nO 3.590 - DF ., 

Procuração 

Indeferimento da inicial. Procuracão 
e Documentos juntos por cópias. -

Inadmissível a exigência de juntada de 
procuração, em originaL por ter sido 
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Págs. 

241 

47 

235 

224 

223 

outorgélcb por instrumento particular, 
cabendo apenas a sua conferência. 
Considerando o Juiz necessária a con
ferência das cópias dos demais do
cum::ntos. anexados com él inicial. 
apesar de não impugnadas pela auto
ridade coatora. caberia também pro
ceder na forma do art. 384. do Cpc. 
Já processado o Mandado de Segu
rança até final, se procedentes os 
vícios invocados. não mais cabia o 
indeferimento da inicial. mas a anu
lação do processo. 

Apelação em Mandado de Segurança 
n° 76.386 -- SP ............... . 

Pl'o[csS'o-;as Prin1!J.rins 

Ver Suspens50 de Serviço 

Promoção ele NJilitar 

Ver Ex-Combatente 

Propriedade Industrial 

Propriedad~ industrial. Pedido éldmi 
nistrat:vo de cancelamento de péltente. 
Ultrapassado o prazo de 180 dias 
dentro do qual o pedido de cancela
mento. a partir da sua apresentação. 
deve ser decidido. nasce para o titular 
da patente o direito de não sofrer o 
cancelamento administrativo. devendo 
o impugnante procurar a via judicial. 
Interpretação. nesse sentido. do § 3°. 
do art. 58. do Código da Propriedade 
Industrial. Lei n9 5.772, de 21 
de dezembro de 1971. 

Agravo em Mandado de Segurança 
n9 74.554 - RJ ............... . 

- Ver Registro de Marca 

Prorrogação de Passaporte 

Ver Passaporte 

Prorrogação de Registro 

Ver Registro de Marca 

R 

Reclamação Trabalhista 

Ver Estabilidade. Exame Psicotécnico. 
Relação de Emprego e Suspensão de 
Serviço. 

Reclassificação de Cargos 

Ver Classificação de Cargos 

Págs. 

176 

138 
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Recurso Administrativo 

Ver Mandado de Segurança 

Recurso de Ofício 

Ver Exame Psicotécnico 

Reembolso de Mercadorias 

Ver Transporte 'Marítimo 

Registro de Curso Superior 

Ver Odontólogos 

Registro de Marca 

Registro de marca: CPI, arts. 82 e-

Págs. 

129. ". , 

O simples possuidor de marca não 
registrada no Brasil não pode usar da 
ação de nulidade contra o registro de 
marca idêntica ou semelhante, salvo 
se houvesse impugnado o registro jul-
gado prejudicial e requerido o seu, 
nos prazos da Lei. 

Apelação Civel n~ 32.596 - SP 45 
- 'Registro de marca. 

Prorrogação. Direito adquirido. 
Os requisitos de patenteabilidade e re
gistrabilidade regulam-se pela lei em 
vigor na data do pedido (DL. 1.005, 
de 1969 - art. 163). 

Tendo a recorrida requerido a plor
rogação no último ano do decênio 
da proteção legal. de sorte a que se 
fizesse automaticamente, independente 
de publicação, e a cavaleiro de opo
sição e recurso de quem quer que 
fosse, a teor da desenganada lingua
gem dos arts. 108, parágrafo único, 
e 109, do Decreto-lei n~ 1.005, de 
1969, entende-se que tenha, instanta
neamente, adquirido direito à prorro
gação do registro, mesmo porque esta 
independia de decisão da autoridade 
administrativa. 

Apelação em Mandado de Segurança 
nO 75.574 - RJ .............. .. 

Registro de Nascimento Falso 

Ver Falsidade Ideológica 

Relação de Emprego 

Reclamação trabalhista. Relação de 
emprego. Configuração. Equiparação 
salarial. Inexistência. Férias propor
cionais e 13~ salário: despedida por 
justa causa. 

160 

Comprovado que o trabalho é pres
tado durante mais de ano, com salário 
fixo, honorário preestabelecido e su
bordinação hierárquica, caracteriza-se 
a relação de emprego não podendo ser 
considerado como de natureza even
tual. 
Nega-se a equiparação salarial se o 
trabalho não é reconhecido como de 
igual valor, no seu sentido jurídico
trabalhista (art. 461, § 1·, da CLT.) 
Não é devido pagamento por férias 
proporcionais e 13~ salário propor
cional se reconhecida ter havido dis
pensa por falta grave. 
D'esnecessário discutir-se, assim, a 
aplicabilidade ou não, na hipótese, 
do disposto no art. 98, parágrafo 
único, da CF. 

Págs. 

Recurso Ordinário n~ 1.804 - GB 258 
- Ver Suspensão de Serviço 

Remoção de Juiz 

Ver JUiz Removido 

Reprovação em Exame Psicotécnico 

Ver Exame Psicotécnico 

Rescisão de Contrato 

Ver Exame Psicotécnico 

Responsabilidade Técnica 

Ver Engenheiro 

Ressarcimento do Dano 

Ver Estelionato 

s 
Segurado da Previdência Social 

Ver Previdência Social 

Segurado Obrigatório 

Ver Abono de Permanência 

Seguro Marítimo 

Ver Transporte 'Marítimo 

Sentença Nula 

Ver Juiz Removido 

Serviço Militar 

Ver Estabilidade 

Servidor Público 

Ver Suspensão de Serviço 



Sindicato de Trabalhadores Rurais 

Ver Eleição Sindical 

Sociedade de Economia Mista 

Ver Competência 

Sociedades Financeiras 

Financeiras. Empréstimos a curto pra
zo. do FINAME. mediante garantia 
de títulos que ficam em poder da 
sociedade financeira mutuária. e po
dem ser vendidos a terceiros. com o 
compromisso de ser utilizado em pa
gamento do credor o produto da ven
da. Incerteza quanto à prova de já 
estarem vendidos os títulos na data 
em que foram dados em garantia. 
Confirmação de sentença absolutória 
do crimi! do art. 171 do Código 
Penal. 

Apelação Criminal n9 2.676 - GB 

S licio-Cotista 

Ver Abono de Permanência 

Solicitador-Acadêmico 

Ver Mandado de Segurança 

Súmula n9 28 do STF 

Ver Cheque Falso 

Súmula nO 161 do STF 

Ver Transporte Marítimo 

Súmula n9 275 do STF 

Ver Moratória de Pecuarista 

Súmula nO 429 do STF 

Ver Mandado de Segurança 

Súmula n9 453 do STF 

Ver Estelionato 

Súmula n9 517 do STF 

Ver Competência 

Suspeição de Tui;:; 

Suspeição. 

Não justificam a Suspelçao do Juiz 
declarações que lhe foram atribuídas. 
em matéria publicada num jornal. pe
las quais negou ser responsável. 

Se assim não fosse. a manifestação 
sobre a causa. decorrente da aludida 

- 333-

Págs. 

128 

publicação. não configuraria a hipó
tese do art. 135. V. do CPC. 

Exceção de Suspeição nO 44 - MA 

Suspensão de Serviço 

Trabalho. Contrato. Suspensão. 
É incompatível com o exerCI CIO de 
função pública a suspensão do serviço 
a título de exceção de contrato não 
cumprido. 

Recurso Ordinário n9 2.062 BA 

T 

Taxa de Conversão de Moeda Estran
geira 

Ver Executivo Fiscal 

Tempestiuidade de Ação 

Ver Decadência e Mandado de Segu
rança 

Tempo de Seruiço Militar 

Ver Estabilidade 

Título a'O Portador 

Ver Mercado de Cilpitais 

Títulos Cambiários 

Ver Sociedades Financeiras 

Trabalhadores Rurais 

Ver Eleição Sindical 

Trabalho não Euentual 

Ver Relação de Emprego 

Transporte Marítimo 

Acão de reembolso. Ocorrência de 
caso fortuito. Decisão do Tribunill 
Marítimo reconhecendo a fortuna do 
mar. Pedido improcedente. 

Responde o transportador pelos danos 
e falta das mercadorias, durante o 
transporte. Fica. porém, exonerado 
de qualquer compromisso, quando as 
ilvarias e perdas decorrem de caso 
fortuito, nos termos do art. 102 do 
Código Comercial. No caso, assim 
aconteceu em conseqüência da fortuna 
do mar. havendo o Tribunal Maritimo 
reconhecido estar comprovada sufi
cientemente a escusa legal. Na hipó
tese. não cabe invocar em favor da 
seguradora ou do carregador a má 

Págs. 

220 

266 



estiva ela carga. Primeiro, n8.0 há 
prova bastante da circunstância, e, 
segundo, as mercadorias foram arru
madas no convés, ~em responsabilida
ele do transportador, segundo constou 
do conhecimento de transporte. 

Ap<,lação Cível nO 39.045 - RJ 

V 

Venda de Ascendente e Descendente 

Venda de ascendente a descendente 
sem consentimento expresso dos de
mais descendentes. Anulação, pela 
sentença, da escritura pela qual foi 
feita e do pacto adjeto de hipoteca 
celebrado pelos contratantes com a 
Caixa Econômica Federal. Recursos 
dé'sprovidos. 

Apelação Cível nO 35.009 - GB 

Vínc11lo Empregatício 

Ver Relação de Emprego 

Vogais de Juntas de Conciliaçiío 

Ver Competência 

Despachos em Recursos Extraordiná
rios 

Ação Rescisória 

Documento falso. Competência. Im
propriedade da ação. Recurso admi
tido. 

Ação Rescisória n' 172 - DF .... 

Agregação 

Cargos em comissão exercidos durante 
mais de dez anos. Conta-se, para os 
efeitos da Lei n 9 1. 741, de 1952, o 
tempo anterior ao seu advento. 

Agravo em Mandado de Segurança 
n" 74.060 -- GB' ............... . 
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100 

56 

273 

280 

Competência 

Banco do Bras:l. Instituto do Açúcar 
e do Alcool. T('rcciros ('quiparados 
a litisconsortes. Recursos éldmiticlos. 
Agravo de Instrumento n" 38.058 -
AL ............................. . 

Locação 

Consulado estrangeiro pmte no con
trato de locação. 

D~spejo 

Págs. 

277 

Apelação Cível n9 33.117 - SP .. 281 

Atos do Conselho da J11stiço. Federal 

Concurso Público 

Fixa normas para apuração da ordem 
de cl<lssificélção. 

Provimento n" 129/76 ............. 312 

C11stas J11diciais 

Baixa instruçôes. 

Provimento n9 125175 

Diárias de Viagem 

Fixa normas para o seu pagamento. 

Provimento n' 126/75 

Diretor de Foro 

Faz designações. 

Provimento n" 124/75 

Posse de Servidores 

Fixa normas. 

Provimento n" 127176 

Viagens a Serviços 

Fixa 'Normas. 

Provimentos n9 128/76 

287 

310 

'287 

311 

312 
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